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APRESENTAÇÃO

A presente compilação tem por finalidade dar suporte àqueles que trabalham 

direta ou indiretamente na área de Licitações e Contratos, servindo como um importante 

e atualizado instrumento de trabalho, que contempla a Lei 8.666/93 e demais legislações 

correlatas à matéria, tais como: Lei 10.520/02; Lei Complementar 123/06; e, Lei 13.303/16 

– que versa sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia 

mista e de suas subsidiárias, Lei 12.232/10, que disciplina a contratação de agência de 

publicidade, dentre outros normativos.

Com o intuito de facilitar o manuseio da Lei nº 8.666/93, o índice remissivo 

permanece contendo os principais tópicos, servindo, portanto, como um instrumento 

de consulta rápido e eficaz para quem o utiliza. O mesmo ocorre com o índice específico 

da Lei nº 10.520/02, que regulamenta a modalidade pregão. 

Dentre os decretos reunidos nesse compêndio, além dos que regulamentam a 

modalidade pregão, inclusive o recente Decreto 10.024/19, dá-se destaque ao Decreto 

7.892/13 - pertinente ao Sistema de Registro de Preços, com as alterações promovidas 

pelo Decreto 9.488/18, ao Decreto 9.507/2018 – relativo aos serviços terceirizados no 

âmbito da Administração Pública Federal, ao Decreto 8.538/15 - referente ao tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado concedido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, ao Decreto 7.983/13 – que estabelece regras e critérios para elaboração 

do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia e, por fim, ao Decreto 

8.945/16 – regulamenta, no âmbito da União, a Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016, que 

dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e 

de suas subsidiárias.

A obra reúne, ainda, as Instruções Normativas 05/14 – disciplina os critérios 

para pesquisa de preços – 05/17 – regula a contratação de serviços – 01/19 – define as 

diretrizes do Plano Anual de Contratações -  aplicáveis à Adminisatração Pública Federal, 

e a Portaria 424/16 – traça as diretrizes para formalização de convênios e parcerias.
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Por fim, este material disponibiliza todos os Regulamentos de Licitações e 

Contratos das Entidades integrantes do Sistema “S”, contendo índice remissivo atualizado 

por assunto.

JULIETA MENDES LOPES VARESCHINI
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LEI Nº 8.666,  

DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2o. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei.

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que 
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

A
R

T.
 1

° E
 2

°



10 11

LE
I N

º 
8

.6
66

/1
99

3

Legis
lação J

M
L

A
R

T.
  3

°

Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o. É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de 
outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte 
e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 2o. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

I - (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010)

II - produzidos no País;

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  
(Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 

§ 3o. A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.
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§ 4º. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5o. Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 
para: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 
técnicas brasileiras; e (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 6o. A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)               

Vide Decretos nº 7.546, de 2011; nº 7.709, de 2012;  nº 7.713, de 2012   e  nº 7.756, de 
2012

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010)

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010)

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010)

§ 7o. Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido 
margem de preferência adicional àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010)

Vide Decreto nº 7.546, de 2011

§ 8o. As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 
de serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, 
não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010) 

Vide Decreto nº 7.546, de 2011
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§ 9o. As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos bens 
e aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010)

Vide Decreto nº 7.546, de 2011

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010)

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, quando for 
o caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum 
do Sul - Mercosul. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

Vide Decreto nº 7.546, de 2011

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado 
promova, em favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou 
daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação 
comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, 
cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

Vide Decreto nº 7.546, de 2011

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, 
considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser 
restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo 
com o processo produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001. 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

Vide Decreto nº 7.546, de 2011

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, 
com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010)
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§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 
preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou 
serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 4o. Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 
entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar 
o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a 
realização dos trabalhos.

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.

Art. 5o. Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta 
Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, 
para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de 
suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

§ 1o. Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por 
critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor.

§ 2o. A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto 
com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam 
aos créditos a que se referem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o. Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo 
do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da apresentação da fatura. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 5o-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento 
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da 
lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
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SEÇÃO II 
DAS DEFINIÇÕES

Art. 6o. Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 
realizada por execução direta ou indireta;

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 
para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, 
operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de 
bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 
superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea “c” do inciso I do art. 23 
desta Lei;

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos;

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 
pelos próprios meios;

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob 
qualquer dos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço 
certo, com ou sem fornecimento de materiais;
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e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 
integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao 
contratante em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e 
legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as 
características adequadas às finalidades para que foi contratada;

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de 
forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de 
elaboração do projeto executivo e de realização das obras e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos 
a incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores 
resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 
a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros 
dados necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
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XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações 
por ele instituídas ou mantidas;

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente;

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994)

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 
Administração Pública;

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 
com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes.

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos 
no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de 
origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens 
e serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque 
dano significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes 
requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, 
segurança e confidencialidade. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, insumos, serviços e obras 
necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de 
tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa aprovado 
pela instituição contratante.  (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
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SEÇÃO III
DAS OBRAS E SERVIÇOS

Art. 7o. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:

I - projeto básico;

II - projeto executivo;

III - execução das obras e serviços.

§ 1o. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 
aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com 
a execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.

§ 2o. As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 
exame dos interessados em participar do processo licitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 
todos os seus custos unitários;

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício 
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.

§ 3o. É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 
sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.

§ 4o. É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento 
de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não 
correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo.

§ 5o. É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
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°em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais 
e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado 
no ato convocatório.

§ 6o. A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 7o. Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins 
de julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações 
de pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo 
pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente 
no ato convocatório.

§ 8o. Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada.

§ 9o. O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Art. 8o. A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.

Parágrafo único.  É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, 
salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 
despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 9o. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.
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§ 1o. É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere 
o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor 
ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente 
a serviço da Administração interessada.

§ 2o. O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 
serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou 
pelo preço previamente fixado pela Administração.

§ 3o. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável 
pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços 
a estes necessários.

§ 4o. O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - execução direta;

II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

a) empreitada por preço global;

b) empreitada por preço unitário;

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

d) tarefa;

e) empreitada integral.

Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados 
por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às 
condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento.

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994)
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I - segurança;

II - funcionalidade e adequação ao interesse público;

III - economia na execução, conservação e operação;

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-
primas existentes no local para execução, conservação e operação;

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade 
da obra ou do serviço;

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

VII - impacto ambiental.

SEÇÃO IV
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1o. Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 
prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, 
ser celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração.
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5§ 2o. Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 

disposto no art. 111 desta Lei.

§ 3o. A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como 
elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a 
garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto 
do contrato.

SEÇÃO V
DAS COMPRAS

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto 
e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;

Vide Decreto nº. 7.892. de 2013

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado;

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando economicidade;

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública.

§ 1o. O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

Vide Decreto nº. 7.892. de 2013

§ 2o. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial.
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Vide Decreto nº. 7.892. de 2013

§ 3o. O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas 
as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:

Vide Decreto nº. 7.892. de 2013

I - seleção feita mediante concorrência;

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;

III - validade do registro não superior a um ano.

§ 4o. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições.

Vide Decreto nº. 7.892. de 2013

§ 5o. O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado.

§ 6o. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.

§ 7o. Nas compras deverão ser observadas, ainda:

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração 
do material.

§ 8o. O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 
23 desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no 
mínimo, 3 (três) membros.

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou 
em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas 
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pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem 
comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor 
total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e 
inexigibilidade de licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 
licitação previstos no inciso IX do art. 24. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

SEÇÃO VI
DAS ALIENAÇÕES

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá 
às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas 
f, h e i; (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009)

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 
art. 24 desta Lei;

d) investidura;

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera 
de governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados 
ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração 
pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)
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g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 
de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública 
em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com 
área de até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de 
programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou 
entidades da administração pública; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras 
públicas rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações até o limite de que trata o § 
1o do art. 6o da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fundiária, 
atendidos os requisitos legais; e (Redação dada pela Lei nº 13.465, 2017)

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 
nos seguintes casos:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à 
escolha de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica;

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 
Administração Pública, em virtude de suas finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.

§ 1o. Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I deste artigo, cessadas 
as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.

§ 2o. A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 
real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se: (Redação dada 
pela Lei nº 11.196, de 2005)
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I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 
localização do imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 
pacífica e exploração direta sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1o do 
art. 6o da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009; (Redação dada pela Lei nº 13.465, 2017)

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de autorização 
legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos:  (Redação dada pela 
Lei nº 11.952, de 2009)

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 
comprovadamente anterior a 5 de maio de 2014;  (Redação alterada pela Medida 
Provisória 910, de 10 de dezembro de 2019.)

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 
administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas 
de zoneamento ecológico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em 
caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005)

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento 
ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005)

II – fica limitada às áreas de até dois mil e quinhentos hectares, vedada a dispensa 
de licitação para áreas superiores a esse limite;  (Redação alterada pela Medida Provisória 
910, de 10 de dezembro de 2019.)

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista 
na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste 
parágrafo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
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9IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008)

§ 3o. Entende-se por investidura, para os fins desta lei:  (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998)

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 
resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por 
preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor constante da alínea “a” do inciso II do art. 23 desta lei; (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998)

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a 
usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas 
unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 4o. A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, 
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, 
sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5o. Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel 
em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas 
por hipoteca em segundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6o. Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 
não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea “b” desta Lei, a Administração 
poderá permitir o leilão. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 7o. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 
limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado 
de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato 
da autoridade competente, observadas as seguintes regras:
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I - avaliação dos bens alienáveis;

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou 
leilão. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

CAPÍTULO II
DA LICITAÇÃO

SEÇÃO I
DAS MODALIDADES, LIMITES E DISPENSA

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 
interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de 
interessados residentes ou sediados em outros locais.

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da 
repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma 
vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão 
ou entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras 
financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições 
federais; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado 
o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, 
conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a 
área de competição. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)1

1 Texto modificado pela Medida Provisória nº 896, de 2019, que em 18.10.2019 teve sua eficácia imediata sus-
pensa por liminar concedida pelo Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, no bojo de Medida 
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§ 1o. O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.

§ 2o. O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será:

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 
empreitada integral ou quando a licitação for do tipo “melhor técnica” ou “técnica e 
preço”; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea “b” do inciso anterior; 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo “melhor técnica” ou “técnica e 
preço”; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea 
“b” do inciso anterior, ou leilão; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

IV - cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o. Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 
última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que 
ocorrer mais tarde. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Art. 22. São modalidades de licitação:

I - concorrência;

II - tomada de preços;

Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 6.229, até a conclusão da análise da MP pelo Congresso Na-
cional ou até o julgamento de mérito da ADI pelo Plenário da Suprema Corte.
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III - convite;

IV - concurso;

V - leilão.

§ 1o. Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, 
na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.

§ 2o. Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação.

§ 3o. Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) 
pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade 
que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas.

§ 4o. Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios 
ou remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na 
imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.

§ 5o. Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 
de bens móveis inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos 
ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o 
maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6o. Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados 
não convidados nas últimas licitações. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 7o. Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 
convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3o 
deste artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, 
sob pena de repetição do convite.
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§ 8o. É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.

§ 9o. Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a administração somente poderá 
exigir do licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que 
comprovem habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital. 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação:

I - para obras e serviços de engenharia:

Atualizado pelo Decreto nº. 9.412, de 2018

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais); e

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

Atualizado pelo Decreto nº. 9.412, de 2018

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos 
e trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais).

§ 1o. As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2o. Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou 
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compra, há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para 
a execução do objeto em licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o. A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto 
no art. 19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, 
admitindo-se neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, 
quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o 
convite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço no País. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o. Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.

§ 5o. É vedada a utilização da modalidade “convite” ou “tomada de preços”, 
conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras 
e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta 
e concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso 
de “tomada de preços” ou “concorrência”, respectivamente, nos termos deste artigo, 
exceto para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas 
ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6o. As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também 
para suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais 
aplicados exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais 
bélicos pertencentes à União. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 7o. Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para 
o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 
licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 8o. No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, 
e o triplo, quando formado por maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)
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Art. 24. É dispensável a licitação:

Vide Lei nº 12.188, de 2.010 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea “a”, do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas 
de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998)

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas 
as condições preestabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 
48 desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou 
serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;

Vide § 3º, do art. 48, desta Lei 
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VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração 
Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência 
desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de 
Defesa Nacional;

Vide Decreto nº. 2.295, de 1997

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, 
no tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, 
realizadas diretamente com base no preço do dia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994)

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão 
ou entidade.
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XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços 
de informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que 
integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico; (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 
técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de 
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em 
estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de 
suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a 
exiguidade dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das 
operações e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea “a” do inciso II 
do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção 
de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter 
a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 
terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto; (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração 
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 
limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de 
que trata a alínea “b” do inciso I do caput do art. 23; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da 
legislação específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
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XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, 
prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com 
o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de 
direito de uso ou de exploração de criação protegida. (Incluído pela Lei nº 10.973, de 
2004)

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio 
de cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva 
de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por 
pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 
ambientais e de saúde pública. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). 

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do 
órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484, de 2007).

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de 
paz no exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor 
ou executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, de 
2008).

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural 
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no âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Incluído pela Lei nº 12.188, de 
2.010)  Vigência

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3o, 4o, 5o 
e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive 
por ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. 
(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para 
consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa 
renda atingidas pela seca ou falta regular de água. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos 
estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, 
sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que 
envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde – SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse 
fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de 
estabelecimentos penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à 
segurança pública. (Incluído pela Lei nº 13.500, de 2017)

§ 1o. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 
20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Incluído pela Lei nº 12.715, 
de 2012)
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§ 2o. O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou 
entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei no 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

§ 3o. A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada 
a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)

§ 4o. Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9o à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 
ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública.

§ 1o. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 2o. Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de 
outras sanções legais cabíveis.
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Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação 
e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I -  caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente 
risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso; (Redação dada 
pela Lei nº 13.500, de 2017)

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

SEÇÃO II
DA HABILITAÇÃO

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011) 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 
(Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999)

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 
consistirá em:

I - cédula de identidade;
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II - registro comercial, no caso de empresa individual;

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 
caso, consistirá em: (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 
de Contribuintes (CGC);

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no5.452, de 1o de maio de 
1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 



40 41

LE
I N

º 
8

.6
66

/1
99

3

Legis
lação J

M
L

A
R

T.
  3

0

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.

§ 1o. A comprovação de aptidão referida no inciso II do “caput” deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2o. As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 
no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior.

§ 4o. Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, 
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado.
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§ 5o. É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras 
não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.

§ 6o. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.

§ 7º. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 8o. No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 
técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços 
e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.

§ 9o. Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva 
alta especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do 
objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de 
serviços públicos essenciais.

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-
se-á a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
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ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no “caput” e § 1o do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.

§ 1o. A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado 
o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2o. A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de 
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o 
do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado.

§ 3o. O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 
forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

§ 4o. Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos 
pelo licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de 
disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e 
sua capacidade de rotação.

§ 5o. A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para 
correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6º. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
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Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1o. A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens 
para pronta entrega e leilão.

§ 2o. O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 substitui 
os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas 
em sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a 
declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 3o. A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.

§ 4o. As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores 
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

§ 5o. Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando 
solicitado, com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de 
reprodução gráfica da documentação fornecida.

§ 6o. O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no § 2o do art. 55, não se aplica 
às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 
feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional 
de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos 
de contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados 
e entregues no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do 
Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por 
unidades administrativas com sede no exterior.
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§ 7o. A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser 
dispensada, nos termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de 
produto para pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor 
previsto na alínea “a” do inciso II do caput do art. 23. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas:

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 
condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte 
de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, 
o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de 
até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este 
acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas 
empresas assim definidas em lei;

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

§ 1o. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.

§ 2o. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido 
no inciso I deste artigo.

SEÇÃO III
DOS REGISTROS CADASTRAIS

Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública 
que realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de 
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8habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.

Vide Decreto nº. 3.722, de 2001 

§ 1o. O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável 
a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de 
novos interessados.2

§ 2o. É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais 
de outros órgãos ou entidades da Administração Pública.

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer 
tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências 
do art. 27 desta Lei.

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua 
especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 
desta Lei.

§ 1o. Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem 
o registro.

§ 2o. A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será 
anotada no respectivo registro cadastral.

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro 
do inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas 
para classificação cadastral.

SEÇÃO IV
DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 

2 Texto modificado pela Medida Provisória nº 896, de 2019, que em 18.10.2019 teve sua eficácia imediata sus-
pensa por liminar concedida pelo Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, no bojo de Medida 
Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 6.229, até a conclusão da análise da MP pelo Congresso Na-
cional ou até o julgamento de mérito da ADI pelo Plenário da Suprema Corte.
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respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente:

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 
Lei, ou da entrega do convite;

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 
oficial, ou do responsável pelo  convite;

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade;

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões;

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente;

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

XI - outros comprovantes de publicações;

XII - demais documentos relativos à licitação.

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no 
art. 23, inciso I, alínea “c” desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, 
com uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, 
com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos 
meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as 
informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados.
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Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos não superiores 
a trinta dias e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, 
o edital subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do 
contrato resultante da licitação antecedente. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e 
indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto 
da licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 
e o local onde possa ser examinado e adquirido;

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 
31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o 
disposto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48;  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
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XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista 
para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a 
data do adimplemento de cada parcela;  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 
ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, 
etapas ou tarefas;

XIV - condições de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros;

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 
do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 
por eventuais antecipações de pagamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso;

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

§ 1o. O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 
assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e 
dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento 
aos interessados.

§ 2o. Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos;
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(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor;

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 
licitação.

§ 3o. Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 
obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou 
de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 
vinculada a emissão de documento de cobrança.

§ 4o. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo 
de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensadas: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

II - a atualização financeira a que se refere a alínea “c” do inciso XIV deste artigo, 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para 
o pagamento, desde que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§5º. A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a contratação de 
serviços, exigir da contratada que um percentual mínimo de sua mão de obra seja oriundo 
ou egresso do sistema prisional, com a finalidade de ressocialização do reeducando, na 
forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.500, de 2017)

Vide Decreto nº. 9.450, de 2018

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada.

§ 1o. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da faculdade prevista no § 1o do art. 113.

§ 2o. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
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dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

§ 4o. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subseqüentes.

Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se 
às diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos 
órgãos competentes.

§ 1o. Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda 
estrangeira, igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro.

§ 2o. O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em 
virtude da licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, 
à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o. As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas 
oferecidas ao licitante estrangeiro.

§ 4o. Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes 
estrangeiros serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que 
oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda.

§ 5o. Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens 
com recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, 
poderão ser admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, 
protocolos, convenções ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso Nacional, 
bem como as normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério 
de seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o qual poderá contemplar, 
além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a obtenção 
do financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o princípio do 
julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do 



52

LE
I N

º 
8

.6
66

/1
99

3

Licitações & Contratos Administrativos

A
R

T.
 4

2 
E

 4
3contrato, despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente superior. (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6o. As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de 
destino.

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos:

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes, e sua apreciação;

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo 
as respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital 
e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 
oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os 
quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 
avaliação constantes do edital;

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação 
do objeto da licitação.

§ 1o. A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se 
lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.

§ 2o. Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes 
presentes e pela Comissão.

§ 3o. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.
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5§ 4o. O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao 

concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

§ 5o. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas 
as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

§ 6o. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os 
critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as 
normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

§ 1o. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade 
entre os licitantes.

§ 2o. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou 
no convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

§ 3o. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o. O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994)

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 
licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de 
licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com 
os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos 
licitantes e pelos órgãos de controle.
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modalidade concurso: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;

II - a de melhor técnica;

III - a de técnica e preço.

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de 
direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2o. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, 
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo.

§ 3o. No caso da licitação do tipo “menor preço”, entre os licitantes considerados 
qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, 
prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo 
anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o. Para contratação de bens e serviços de informática, a administração 
observará o disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em 
conta os fatores especificados em seu parágrafo  2o e adotando obrigatoriamente 
o tipo de licitação “técnica e preço”, permitido o emprego de outro tipo de licitação 
nos casos indicados em decreto do Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994)

§ 5o. É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.

§ 6o. Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 46. Os tipos de licitação «melhor técnica» ou «técnica e preço» serão 
utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em 
especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento 
e de engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos 
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técnicos preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4o do 
artigo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1o. Nas licitações do tipo “melhor técnica” será adotado o seguinte procedimento 
claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 
Administração se propõe a pagar:

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente 
dos licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas 
propostas de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos 
com clareza e objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a 
experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, 
organização, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a 
qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida 
no instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente 
melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos 
preços unitários e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor 
preço entre os licitantes que obtiveram a valorização mínima;

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será 
adotado, sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, 
até a consecução de acordo para a contratação;

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida 
para a proposta técnica.

§ 2o. Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adicionalmente ao 
inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no 
instrumento convocatório:

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada 
das valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos 
preestabelecidos no instrumento convocatório.
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§ 3o. Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão 
ser adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da 
maior autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para 
fornecimento de bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto 
majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio 
restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos 
em que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de execução, 
com repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento 
e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre 
escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato 
convocatório.

§ 4º. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada 
a modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá 
fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações 
necessários para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total 
e completo conhecimento do objeto da licitação.

Art. 48. Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1º. Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e 
serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por 
cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
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da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem 
as alíneas “a” e “b”, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia 
adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o 
valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 3º. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 
três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

§ 1o. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 2o. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 3o. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

§ 4o. O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem 
de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, 
sob pena de nulidade.

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua 
alteração ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão 
permanente ou especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) 
deles servidores qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da 
Administração responsáveis pela licitação.
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§ 1o. No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas 
unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser 
substituída por servidor formalmente designado pela autoridade competente.

§ 2o. A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados 
no caso de obras, serviços ou aquisição de equipamentos.

§ 3o. Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver 
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido 
tomada a decisão.

§ 4o. A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 
(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão 
no período subseqüente.

§ 5o. No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial 
integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em 
exame, servidores públicos ou não.

Art. 52. O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei deve ser precedido 
de regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital.

§ 1o. O regulamento deverá indicar:

I - a qualificação exigida dos participantes;

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos.

§ 2o. Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a 
executá-lo quando julgar conveniente.

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente.

§ 1o. Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para 
fixação do preço mínimo de arrematação.

§ 2o. Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido 
no edital, não inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata 
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lavrada no local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará 
ao pagamento do restante no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de 
perder em favor da Administração o valor já recolhido.

§ 3o. Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito 
em até vinte e quatro horas. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o. O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no 
município em que se realizará. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

CAPÍTULO III
DOS CONTRATOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado.

§ 1o. Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições 
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da 
proposta a que se vinculam.

§ 2o. Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação 
devem atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
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V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 
for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 
ao convite e à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§ 1º. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2o. Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei.

§ 3o. No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 
no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações 
de obras, serviços e compras.
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§ 1o. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 
11.079, de 2004)

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)

§ 2o. A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 
do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado 
o previsto no parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o. Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de 
parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia 
previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do 
contrato. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

§ 5o. Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o 
valor desses bens.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração 
e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
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III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o 
início da vigência do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 1o. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§ 2o. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

§ 3o. É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

§ 4o. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
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Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 
desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, 
imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade 
de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como 
na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

§ 1o. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos 
administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.

§ 2o. Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente 
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar 
o contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e 
por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

SEÇÃO II
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 
interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro 
sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se 
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formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no 
processo que lhe deu origem.

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 
salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 
não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea «a» 
desta Lei, feitas em regime de adiantamento.

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo 
da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas 
desta Lei e às cláusulas contratuais.

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de 
seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos 
demais em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 
de execução de serviço.

§ 1o. A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação.

§ 2o. Em «carta contrato», «nota de empenho de despesa», «autorização de 
compra», «ordem de execução de serviço» ou outros instrumentos hábeis aplica-se, 
no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o. Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 
no que couber:

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma 
de direito privado;
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II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço 
público.

§ 4o. É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste 
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 
compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato 
e do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia 
autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos devidos.

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar 
o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e 
condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 desta Lei.

§ 1o. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração.

§ 2o. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 
revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei.

§ 3o. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 
convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos.

SEÇÃO III
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1o. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para 
os seus acréscimos.

§ 2º. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 3o. Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 
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obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os 
limites estabelecidos no § 1o deste artigo.

§ 4o. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.

§ 5o. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 6o. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial.

§ 7o. (VETADO)

§ 8o. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 
no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2o e no inciso II do § 5o do art. 
3o desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. (Incluído pela Lei 
nº 13.146, de 2015) 
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de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.146, 
de 2015)

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1o. O representante da Administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2o. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes.

Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no 
local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

§ 1o. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada pela Lei 
nº 9.032, de 1995)

§ 2o. A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 3º. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
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Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admitido, em cada caso, pela Administração.

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação.

§ 1o  Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-
se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

§ 2o. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3o. O prazo a que se refere a alínea “b” do inciso I deste artigo não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no edital.

§ 4o. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, 
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) 
dias anteriores à exaustão dos mesmos.
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I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;

II - serviços profissionais;

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea “a”, desta 
Lei, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de 
ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato.

SEÇÃO V
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados;

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 
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com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 
1o do art. 67 desta Lei;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do 
art. 65 desta Lei;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
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XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato.

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999)

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislação;

IV - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1o. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.

§ 2o. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III - pagamento do custo da desmobilização.

§ 3º. (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4º. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5o. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração;
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empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do 
inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.

§ 1o. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério 
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta 
ou indireta.

§ 2o. É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter 
o contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços 
essenciais.

§ 3o. Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou 
Municipal, conforme o caso.

§ 4o. A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, 
a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.

CAPÍTULO IV
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados 
nos termos do art. 64, § 2o desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.
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preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 
previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal que seu ato ensejar.

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, 
sujeitam os seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda 
do cargo, emprego, função ou mandato eletivo.

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, 
mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.

§ 1o. Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, 
direto ou indireto, do Poder Público.

§ 2o. A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes 
previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança 
em órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista, fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo 
Poder Público.

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos 
contratos celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e 
quaisquer outras entidades sob seu controle direto ou indireto.

SEÇÃO II
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 
multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

§ 1o. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2o. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.
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perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.

§ 1o. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

§ 2o. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3o. A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o 
caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação.

 Vide art 109, inciso III, desta Lei

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos 
regidos por esta Lei:
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fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

SEÇÃO III
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 
deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou 
inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 
desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)
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7Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 
injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, 
ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.

Art. 95. Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente 
à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, 
em razão da vantagem oferecida.

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;

III - entregando uma mercadoria por outra;

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 
execução do contrato:

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 
declarado inidôneo:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 
licitar ou a contratar com a Administração.
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3Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão 
ou cancelamento de registro do inscrito:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 
pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível 
pelo agente.

§ 1o. Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por 
cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação.

§ 2o. O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.

SEÇÃO IV
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 
cabendo ao Ministério Público promovê-la.

Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa 
do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua 
autoria, bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-
la a termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.

Art. 102. Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, 
os membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes 
do sistema de controle interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos 
crimes definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 
necessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for 
ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do 
Código de Processo Penal.
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9Art. 104. Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar 
documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e 
indicar as demais provas que pretenda produzir.

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as 
diligências instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o 
prazo de 5 (cinco) dias a cada parte para alegações finais.

Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.

Art. 107. Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 108. No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta 
Lei, assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, 
subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento;

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
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10III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.

§ 1o. A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas «a», «b», «c» e «e», deste 
artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas «a» 
e «b», se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, 
quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

§ 2o. O recurso previsto nas alíneas «a» e «b» do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões 
de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais 
recursos.

§ 3o. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 4o. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 
o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 5o. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração 
se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado.

§ 6o. Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de «carta convite» os 
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo 3o deste artigo serão de dois dias 
úteis. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário.
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13Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 

de expediente no órgão ou na entidade.

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto 
ou serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele 
relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de 
concurso ou no ajuste para sua elaboração.

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento 
de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia 
de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 
aplicação da obra.

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, 
caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa 
execução, fiscalização e pagamento.

§ 1o. Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do 
edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 
entes da Federação consorciados. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

§ 2o. É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 
execução do contrato. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais 
instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, 
na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e 
execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno 
nela previsto.

§ 1o. Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar 
ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 
irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.

§ 2o. Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle 
interno poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de 
recebimento das propostas, cópia de edital de licitação já publicado, obrigando-se os 
órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas 
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16pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas. (Redação dada pela 

Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes 
nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise 
mais detida da qualificação técnica dos interessados.

§ 1o. A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta 
da autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior.

§ 2o. Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas 
à concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à análise da 
documentação.

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 
procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito 
de sua competência, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da 
autoridade competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial.

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades 
da Administração.

§ 1o. A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

I - identificação do objeto a ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 
etapas ou fases programadas;

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de 
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que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou 
órgão descentralizador.

§ 2o. Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo 
à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.

§ 3o. As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o 
plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão 
retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão 
descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno 
da Administração Pública;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias 
aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos 
praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle 
interno.

§ 4o. Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

§ 5o. As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no 
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas do ajuste.

§ 6o. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo 
ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
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21obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 

repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta 
Lei, no que couber, nas três esferas administrativas.

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 
administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao 
disposto nesta Lei.

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades 
referidas no artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, 
ficando sujeitas às disposições desta Lei.

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 
Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem 
vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na 
imprensa oficial.

Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando 
como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos 
assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 
1o, 2o e 8o do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no «caput» do art. 
5o, com relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser 
observada, no prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, separadamente 
para as obrigações relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União 
continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-lei no 9.760, de 5 de setembro de 
1946, com suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo 
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26celebrados pela União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam 

regidos pela legislação pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório 
específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica.

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições 
sediadas no exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta 
Lei, na forma de regulamentação específica.

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão 
de serviços públicos os dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação 
específica sobre o assunto. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 7o 
serão dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia 
de obras em que não foram previstos desembolso por parte da Administração Pública 
concedente. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado por 
força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-
leis nos 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de 
setembro de 1987, a Lei no 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, de 
24 de dezembro de 1966.(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, 
de 1994)

Brasília, 21 de junho de 1993, 172o da Independência e 105o da República.

ITAMAR FRANCO

Rubens Ricupero

Romildo Canhim

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 22.6.1993 e republicado em 6.7.1994 e 
retificado em de 6.7.1994
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ÍNDICE REMISSIVO 
DA LEI Nº 8.666/1993

ABNT
- projeto executivo – art. 6º, X.

AÇÃO PENAL 
- apelação – art. 107.
- competência – art. 100.
- comunicação verbal – art. 101, parágrafo único.
- controle interno – art. 102.
- defesa – art. 104.
- denúncia – art. 104.
- incondicionada – art. 100.
- iniciativa – art. 101.
- legislação – art. 108.
- privada subsidiária da pública – art. 103.
- remessa ao órgão competente – art. 102.
- sentença – art. 106.
- testemunhas – art. 105.

ACEITABILIDADE
- desclassificação – art. 48, I e II.
- garantia adicional – art. 48, § 2º.
- inexequíveis – art. 48, II e § 1º.
- propostas – art. 43, IV e V.

AÇÕES
- alienações – art. 17, II, “c”.

ACRÉSCIMO
- limites – art. 65, §§ 1º e 2º.
- preços unitários – art. 65, § 3º.
- recomposição do equilíbrio econômico-financeiro – art. 65, § 6º.
- unilaterais – art. 65, I.

ADIMPLEMENTO
- atualização financeira – arts. 40, XIV, “c” e 55, III.
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- compensação financeira – art. 40, XIV, “d”.
- da obrigação – art. 40, § 3º.
- dispensa da atualização financeira – art. 40, § 4º, II.
- pagamento – art. 40, XIV, “a”.

ADJUDICAÇÃO
- competência – art. 43, VI.
- crime – art. 90.
- direta de bens e serviços – art. 24, VII.
- juntada do ato ao processo – art. 38, VII.
- momento – art. 43, VI.

ADJUDICATÁRIO
- convocação – art. 64.
- convocação dos remanescentes – art. 64, § 2º.
- prorrogação do prazo de convocação – art. 64, § 1º.
- recusa em assinar o contrato – art. 81, caput e parágrafo único.

ADMINISTRAÇÃO
- conceito – art. 6º, XII.
- efeitos da suspensão do direito de licitar – art. 87, III.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
- conceito – art. 6º, XI.
- efeitos da declaração de inidoneidade – art. 87, IV.

ADVERTÊNCIA
- aplicação cumulativa – art. 87, § 2º.
- defesa prévia – art. 87, § 2º.
- previsão – art. 87, I.
- processo administrativo – art. 87, § 2º.
- recurso administrativo – art. 109, I, “f”.

AGENTE
- conceito de servidor público – art. 84.
- equiparação – art. 82, § 1º.
- penalidades por infrações – arts. 82, 83 e 84, § 2º.
- vedações – art. 3º, § 1º.
- vedações à participação – art. 9º, III e § 4º.
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ALIENAÇÕES
- autorização legislativa – art. 17, I.
- avaliação prévia de imóveis – art. 17, I.
- avaliação prévia de móveis – art. 17, II.
- conceito: art. 6º, IV.
- concessão de direito real de uso: dispensa de licitação – art. 17, I, “f”.
- concorrência – art. 18 e art. 23, § 3º.
- de ações – art. 17, II, “c”. 
- de bens imóveis: habilitação – art. 18.
- de bens imóveis: previsão – art. 17, I.
- de bens móveis: previsão – art. 17, II.
- de títulos – art. 17, II, “d”.
- direito real de uso – art. 17, § 2º.
- dispensa de licitação – art. 17, I e II e art. 24, II.
- doação com encargo – art. 17, § 4º.
- doação: reversão – art. 17, § 5º.
- imóveis: aquisição judicial – art. 19.
- imóveis: dação em pagamento – art. 19.
- investidura – art. 17, I, “d”.
- leilão – art. 17, § 6º e art. 22, § 5º.
- leilão: limite – art. 17, § 6º.
- licitação – art. 1º.
- modalidade – arts. 19 e 22, V, § 5º.
- permuta: imóveis – art. 17, I, “c”.
- permuta: móveis – art. 17, II, “b”.
- procedimento – art. 17.
- publicidade – art. 21, III e § 2º, III.

ALTA COMPLEXIDADE
- conceito – art. 30, § 9º.

AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO
- desfazimento do processo licitatório – art. 49, § 3º.
- penalidades: defesa prévia – arts. 86, § 2º e 87, § 2º.
- rescisão contratual – art. 78, parágrafo único.
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ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO
- compensação financeira – art. 40, XIV, “d”.
- crime – art. 92.
- vedação – art. 65, II, “c”. 

ANULAÇÃO
- competência – art. 49.
- contraditório e ampla defesa – art. 49, § 3º.
- contrato – art. 59.
- dispensa e inexigibilidade de licitação – art. 49, § 4º.
- efeitos – art. 49, §§ 1º e 2º.
- hipóteses de aplicação – art. 49.
- indenização – art. 59, parágrafo único.
- juntada do ato ao processo – art. 38, IX.
- motivação – art. 49.
- recurso administrativo – art. 109, I, “c”.

APOSTILAMENTO
- hipóteses – art. 65, § 8º.

ARQUIVO
- contrato – art. 60.

ARREMATAÇÃO
- pagamento – art. 53, §§ 2º e 3º.
- preço mínimo: definição – art. 53, § 1º.

ARTISTA
- hipótese de inexigibilidade – art. 25, III.
- justificativa da escolha – art. 26, II.
- justificativa do preço – art. 26, III.

ASSESSORIA JURÍDICA
- exame e aprovação dos atos – art. 38, parágrafo único.
- parecer jurídico – art. 38, VI.
- serviços técnicos profissionais especializados – art. 13, III.

ASSOCIAÇÃO
- portadores de deficiência: dispensa de licitação – art. 24, XX.
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ATA
- divergência dos membros da comissão: consignação em ata – art. 51, § 3º.
- juntada ao processo – art. 38, V.
- lavratura da ata – contagem do prazo para recurso – art. 109, I.
- recurso: intimação – art. 109, § 1º.
- registro dos atos – art. 43, IV e § 1º.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
- competência – art. 30, § 1º.
- definição das parcelas de maior relevância – art. 30, § 2º.
- exigência de habilitação – art. 30, II e §§ 1º e 4º.

ATO CONVOCATÓRIO
- vide edital. 

ATRASO
- multa moratória – art. 86.
- no pagamento – art. 78, XV.
- rescisão contratual – art. 78, III.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
- da garantia – art. 56, § 4º.
- desconsideração: hipótese – art. 7º, § 7º.
- dos preços – art. 5º.
- entrega imediata: dispensa – art. 40, § 4º, II.
- previsão no contrato – art. 55, III.
- previsão no edital – art. 40, XIV, “c”.

AUDIÊNCIA PÚBLICA
- obrigatoriedade: hipóteses – art. 39.

AUTOR
- do projeto: cessão dos direitos – art. 111.
- do projeto: vedações – art. 9º, § 1º.

AUTORIDADE
- adjudicação – art. 43, VI.
- homologação – art. 43, VI.
- julgamento do recurso – art. 109, § 4º.
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- ratificação: contratação direta – art. 26.
- rescisão: justificativa – art. 79, § 1º.
- revogação ou anulação – art. 49.

CADASTRO
- adoção de cadastro de outro órgão – art. 34, § 2º.
- alteração – art. 37.
- atualização – art. 35.
- certificado – art. 36, § 1º.
- chamamento público – art. 34, § 1º.
- classificação – art. 36.
- divulgação – art. 34, § 1º.
- prazo – art. 36, § 1º.
- substituição aos documentos de habilitação – art. 32, §§ 2º e 3º.

CIDADÃO
- acompanhamento da licitação – art. 4º.
- impugnação ao edital – art. 41, § 1º.
- impugnação de preço registrado no quadro geral – art. 15, § 6º.
- obtenção de cópias do processo licitatório e do contrato – art. 63.
- representação ao Tribunal de Contas – art. 113, § 1º.

COMISSÃO
- atribuição e composição – art. 51.
- conceito – art. 6º, XVI.
- concurso – art. 51, § 5º.
- de cadastro – art. 51, § 2º.
- de recebimento – art. 73, I, “b”.
- de recebimento de materiais – art. 15, § 8º.
- especial – art. 51, § 5º.
- leilão – art. 53.
- mandato – art. 51, § 4º.
- participação indireta na licitação – art. 9º, § 4º.
- permanente – art. 51.
- processo: juntada do ato de designação – art. 38, III.
- responsabilidade solidária – art. 51, § 3º.
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- substituição no caso de convite – art. 51, § 1º.
- vedação à recondução total dos membros – art. 51, § 4º.

COMPRAS
- acréscimos e supressões – art. 65, §§ 1º e 2º.
- caracterização do objeto e indicação dos recursos orçamentários – art. 14.
- conceito – art. 6º, III.
- condições de aquisição e pagamento semelhantes ao setor privado – art. 15, III.
- condições de guarda e armazenamento – art. 15, § 7º, III.
- consórcios públicos: modalidade – art. 23, § 8º.
- cotação de quantidade inferior à demandada: bens divisíveis – art. 23, § 7º.
- de grande vulto: definição – art. 6º, V.
- de pronto pagamento – art. 60, parágrafo único.
- definição das quantidades – art. 15, § 7º, II.
- descrição do objeto – art. 14.
- entrega imediata: dispensa de reajuste e de atualização financeira – art. 40, § 4º.
- entrega imediata: hipótese de dispensa de termo de contrato – art. 62, § 4º.
- entrega imediata: prazo – art. 40, § 4º.
- especificação completa do bem sem indicação de marca – art. 15, § 7º, I.
- impugnação de preço registrado no quadro geral – art. 15, § 6º.
- indicação orçamentária – art. 14.
- internacionais – art. 32, § 6º.
- marca – art. 15, § 7º, I.
- padronização – art. 15, I.
- parcelamento – art. 15, IV.
- produtos para pesquisa e desenvolvimento – art. 6º, XX.
- publicidade – art. 16, caput e parágrafo único.
- recebimento – art. 73, II.
- recebimento dos bens de valor superior – art. 15, § 8º.
- registro de preços – art. 15, II e §§ 1º a 6º.
- sistema de controle de preços: informatização – art. 15, § 5º.

COMUNICAÇÃO
- recurso – art. 109, § 3º.
- verbal: reduzida a termo – art. 101, parágrafo único.
CONCESSÕES
- dever de licitar – art. 2º.
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- direito real de uso: hipótese de dispensa de licitação – art. 17, I, “f”.
- direito real de uso: modalidade pertinente – art. 23, § 3º.
- direito real de uso: tipo de licitação – art. 45, § 1º, IV.
- recursos financeiros: obtenção para execução do objeto – art. 7º, § 3º.
- serviços públicos: aplicação da Lei no que for compatível – art. 124.

CONCORRÊNCIA
- alienação de bens imóveis – art. 17, I; art. 18 e art. 19, III.
- cabimento – art. 23, I e II e § 3º.
- conceito – art. 22, § 1º.
- contrato: obrigatoriedade – art. 62.
- consórcios públicos: valor – art. 23, § 8º.
- internacional – art. 42 e §§ 1º a 6º.
- limites para obras e serviços de engenharia – art. 23, I, “c”.
- limites para serviços e compras – art. 23, II, “c”.
- para registro de preços – art. 15, § 3º, I.
- parcelamento do objeto – art. 23, §§ 1º e 2º.
- prazo mínimo de publicidade – art. 21, § 2º, I, “b” e II, “a”.
- pré-qualificação – art. 114, §§ 1º e 2º.
- processamento – art. 43, § 4º.
- recurso administrativo – art. 109, I.
- utilização da modalidade mais ampla – art. 23, § 4º.
- vedação ao fracionamento – art. 23, § 5º.

CONCURSO
- autorização pelo autor para a execução do projeto – art. 52, § 2º.
- cessão dos direitos pelo vencedor – art. 111.
- conceito – art. 22, § 4º.
- dispensa de documentos – art. 32, § 1º.
- julgamento por comissão especial – art. 51, § 5º.
- prazo mínimo de publicidade – art. 21, § 2º, I, “a”.
- processamento – art. 43, § 4º.
- regulamento próprio – art. 52, caput e § 1º.

CONSÓRCIO
- compromisso público ou particular – art. 33, I.
- constituição – art. 33, I e § 2º.
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- documentação – art. 33, III.
- empresa líder – art. 33, II e § 1º.
- impedimentos – art. 33, IV.
- participação – art. 33.
- público: modalidade – art. 23, § 8º.
- registro – art. 33, § 2º.
- regras – art. 33.
- responsabilidade – art. 33, V.
- responsabilidade solidária – art. 33, V.
- somatório dos quantitativos – art. 33, III.
- vedação à participação em licitação: hipótese – art. 9º, II.

CONTRATO
- acréscimos e supressões – art. 65, §§ 1º e 2º, II.
- alteração por acordo das partes – art. 65, II.
- alteração unilateral – art. 58, I e art. 65, I.
- alteração unilateral e revisão dos preços – art. 65, § 6º.
- aprovação – art. 38, parágrafo único.
- assunção do objeto: hipóteses – art. 80, I, II e §§ 1º e 3º.
- atraso injustificado: consequências – art. 86.
- celebração: vinculação à ordem de classificação – art. 50.
- cláusulas econômico-financeiras: alterações – art. 58, §§ 1º e 2º. 
- cláusulas exorbitantes – art. 58.
- cláusulas necessárias – art. 55 e art. 61.
- conceito – art. 2º, parágrafo único.
- concessões e permissões: aplicação da Lei no que for compatível – art. 124.
- conhecimento de seus termos a todos os interessados – art. 63.
- convocação dos remanescentes – art. 64, § 2º.
- convocação para assinatura – art. 64.
- de direito privado – art. 62, § 3º.
- decorrentes de dispensa e inexigibilidade – art. 54, § 2º.
- designação de fiscal – art. 67.
- despesas com testes e ensaios – encargo do contratado – art. 75.
- disciplina jurídica – art. 54.
- dispensa do termo – art. 62, caput e § 4º.
- emergencial: prazo máximo de duração – art. 24, IV. 
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- equilíbrio econômico-financeiro: restabelecimento – art. 65, II, “d”.
- execução – art. 66.
- fiscalização – art. 58, III e art. 67, caput e § 1º.
- formalização – art. 60.
- foro – art. 55, § 2º.
- garantia – art. 56, caput, e §§ 1º, 2º e 3º.
- garantia: acréscimo dos valores dos bens entregues – art. 56, § 5º.
- impedimento, paralisação ou sustação – art. 79, § 5º. 
- indenização – art. 79, § 2º.
- inexecução – art. 77.
- liberação da garantia – art. 56, § 4º.
- liberação dos licitantes – art. 64, § 3º.
- liquidação das despesas: comunicação à Fazenda Pública – art. 55, § 3º.
- minuta: anexo do edital – art. 40, § 2º, III e art. 62, § 1º.
- nulidade: efeitos – art. 59.
- nulidade e indenização – art. 59, parágrafo único.
- obras e serviços de engenharia: nulidade do contrato – art. 7º, § 6º.
- obrigatoriedade: hipóteses – art. 62.
- obtenção de cópias – art. 63.
- ocupação provisória – art. 58, V.
- pagamento: respeito à ordem cronológica – art. 5º.
- prazo de execução – art. 57, § 1º.
- prazo de vigência indeterminado: vedação – art. 57, § 3º.
- preposto – art. 68.
- prerrogativas conferidas à administração – art. 58.
- prorrogação automática – hipóteses – art. 79, § 5º.
- prorrogação do prazo de assinatura – art. 64, § 1º.
- prorrogação do prazo de início, de conclusão e de entrega – art. 57, § 1º.
- prorrogação excepcional – art. 57, § 4º.
- prorrogação: hipóteses – art. 57, I, II, IV e V.
- prorrogação: justificativa – art. 57, § 2º.
- publicação – art. 61, parágrafo único.
- recebimento do objeto – art. 73.
- recebimento provisório: dispensa – art. 74.
- recusa em assinar e convocação dos licitantes remanescentes – art. 64, § 2º.
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- recusa em assinar o contrato e sanções – art. 81, caput e parágrafo único.
- registro das ocorrências – art. 67, §§ 1º e 2º.
- rejeição do objeto executado em desacordo com o contrato – art. 76.
- reparação e correção: dever do contratado – art. 69.
- rescisão – arts. 78, 79 e 80.
- rescisão amigável – art. 79, II.
- rescisão: recurso hierárquico – art. 109, I, “e”.
- rescisão: ressarcimento ao contratado – art. 79, § 2º, I, II e III.
- rescisão unilateral – art. 58, II; art. 79, I e art. 80.
- responsabilidade do contratado – arts. 70 e 71.
- responsabilidade solidária da Administração Pública – art. 71, § 2º.
- revisão: criação de tributos ou encargos legais – art 65, § 5º.
- sanções administrativas: aplicação cumulativa – art. 87, § 2º.
- sanções administrativas: modalidades – art. 87.
- subcontratação – art. 72.
- substituição: hipóteses – art. 62, caput e § 4º.
- supressões – art. 65, § 1º.
- supressões acima dos limites – art. 65, § 2º.
- supressões e manutenção do equilíbrio econômico-financeiro – art. 65, § 6º.
- supressões e pagamento – art. 65, § 4º.
- termo aditivo – art. 65, § 8º.
- Tribunal de Contas: controle – art. 113.
- verbal – art. 60, parágrafo único.
- vigência – art. 57.

CONVÊNIO
- aplicação das disposições da Lei 8.666/93 – art. 116.
- aprovação do plano de trabalho – art. 116, § 1º.
- aprovação jurídica – art. 38, parágrafo único.
- ciência à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal – art. 116, § 2º.
- conclusão, denúncia e rescisão – art. 116, § 6º.
- desvio de finalidade: efeitos – art. 116, § 3º, II.
- devolução dos recursos – art. 116, § 6º.
- liberação das verbas e casos de retenção – art. 116, § 3º.
- receitas: utilização – art. 116, § 5º.
- saldos: forma de aplicação – art. 116, § 4º.
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- tomada de contas especial – art. 116, § 6º.

CONVITE
- adoção da modalidade mais ampla – art. 23, § 4º.
- comissão julgadora – substituição por servidor – art. 51, § 1º.
- conceito e aplicação – art. 22, § 3º.
- consórcios públicos: valor – art. 23, § 8º.
- desclassificação: apresentação de novas propostas – art. 48, § 3º.
- dispensa de documentos: hipóteses – art. 32, § 1º. 
- licitação internacional – art. 23, § 3º.
- limites para obras e serviços de engenharia – art. 23, I, “a”.
- limites para serviços e compras – art. 23, II, “a”.
- não obtenção do número mínimo: justificativa – art. 22, § 7º.
- número mínimo de convidados – art. 22, § 3º.
- prazo: contagem – art. 21, § 3º.
- prazo mínimo de publicidade – art. 21, § 2º, IV.
- recurso administrativo – art. 109, § 6º.
- repetição – art. 22, § 6º.
- vedação ao fracionamento – art. 23, § 5º.

COOPERATIVAS
- vedação à restrição – art. 3º, § 1º, I.

CRIMES E PENAS
- ação penal privada subsidiária da pública – art. 103.
-  ação penal pública incondicionada – art. 100.
- admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional inidôneo – art. 97, 
caput e parágrafo único.
- admitir, possibilitar ou dar causa a modificação ou vantagem em favor do adjudicatário 
– art. 92, caput e parágrafo único.
- afastar ou procurar afastar licitante por meio de violência – art. 95, caput e parágrafo 
único.
- aplicação subsidiária do Código de Processo Penal e Lei de Execução Penal – art. 108. 
- aumento de pena - art. 84, § 2º.
- conceito de servidor público – art. 84.
- deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou inexigibilidade – art. 89, 
caput e parágrafo único. 
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- devassar o sigilo das propostas - art. 94.
- dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses – art. 89, caput e parágrafo único.
- equiparação à servidor público – art. 84, § 1º.
- fixação da pena de multa - art. 99.
- fraudar licitação em prejuízo da Fazenda Pública - art. 96.
- frustrar ou fraudar o caráter competitivo da licitação - art. 90.
- impedir, obstar ou dificultar o cadastramento dos interessados - art. 98.
- impedir, perturbar ou fraudar a realização de ato do procedimento - art. 93.
- patrocinar interesse privado dando ensejo à instauração de licitação - art. 91.
- tentativa - art. 83.

DEFINIÇÕES
- administração – art. 6º, XII.
- administração pública – art. 6º, XI.
- alienação - art. 6º, IV.
- comissão – art. 6º, XVI.
- compra – art. 6º, III.
- contratado – art. 6º, XV.
- contratante – art. 6º, XIV.
- contrato – art. 2º, parágrafo único.
- empreitada integral – art. 6º, VIII, “e”.
- empreitada por preço global – art. 6º, VIII, “a”.
- empreitada por preço unitário - art. 6º, VIII, “b”.
- execução direta – art. 6º, VII.
- execução indireta – art. 6º, VIII.
- imprensa oficial – art. 6º, XIII.
- obra – art. 6º, I.
- obras, serviços e compras de grande vulto – art. 6º, V.
- produtos manufaturados nacionais – art. 6º, XVII.
- projeto básico – art. 6º, IX.
- projeto executivo – art. 6º, X.
- seguro-garantia – art. 6º, VI.
- serviço – art. 6º, II.

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL
- como objetivo da licitação – art. 3º.
- licitação exclusiva a bens e serviços nacionais – art. 3º, § 12.
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- margem de preferência – art. 3º, §§ 5º a 10.
- margem de preferência adicional – art. 3º, § 7º.
- margem de preferência – definição pelo Poder Executivo Federal – art. 3º, § 8º.
- margem de preferência: percentual – art. 3º, § 8º.
- medidas de compensação – art. 3º, § 11.

DIÁRIO OFICIAL
- aviso resumido do edital: publicação – art. 21.
- definição – art. 6º, XIII.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
- abastecimento de navios e embarcações – art. 24, XVIII.
- alienação – art. 17, I e II.
- aquisição de componentes e peças necessários à manutenção – art. 24, XVII.
- aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento – art. 24, XXI.
- assistência técnica e extensão rural – art. 24, XXX.
- associação de portadores de deficiência – art. 24, XX.
- bens e serviços produzidos e prestados no País – art. 24, XXVIII. 
- coleta, processamento e comercialização de resíduos – art. 24, XXVII.
- comprometimento da segurança nacional – art. 24, IX.
- compra de imóvel – art. 24, X.
- comunicação à autoridade competente – art. 26.
- contingentes militares – art. 24, XXIX.
- contrato – art. 62.
- contrato de programa – art. 24, XXVI.
- contrato: vinculação ao ato autorizatório e proposta: art. 54, § 2º.
- decorrente de acordo internacional – art. 24, XIV.
- emergência – art. 24, IV.
- fora das hipóteses previstas: crime – art. 89.
- forças armadas – art. 24, XIX.
- formalidades não observadas – crime – art. 89.
- gêneros perecíveis – art. 24, XII.
- hipóteses – art. 24 e incisos.
- implementação de cisternas – art. 24, XXXIII.
- impressão de diários oficiais, formulários – art. 24, XVI.
- intervenção no domínio econômico – art. 24, VI.
- instituição científica e tecnológica – art. 24, XXV.
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- instituição sem fins lucrativos – art. 24, XIII.
- insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação – art. 24, 
XXXIV.
- justificativa da escolha do fornecedor – art. 26, parágrafo único, II.
- justificativa de preços – art. 26, parágrafo único, III.
- licitação deserta – art. 24, V.
- locação de imóvel – art. 24, X.
- obras de arte e objetos históricos – art. 24, XV.
- obras e serviços: exigências – art. 7º, § 9º.
- organizações sociais – art. 24, XXIV.
- pessoa de direito público interno – art. 24, VIII.
- preços excessivos ou inexequíveis – art. 24, VII.
- processo de inovação – art. 24, XXXI.
- processo: instrução – art. 26, parágrafo único.
- publicação do ato – art. 26.
- ratificação – art. 26.
- remanescente – art. 24, XI.
- revogação ou anulação – art. 49, § 4º.
- serviços nacionais – art. 6º, XVIII.
- sistema único de saúde – art. 24, XXXII.
- sistemas de tecnologia da informação e comunicação estratégicos – art. 6º, XIX.
- subsidiárias – art. 24, XXIII.
- superfaturamento – art. 25, § 2º.
- valor – art. 24, I e II.

DOAÇÃO
- bem imóvel: dispensa – art. 17, I, “b”.
- bem móvel: dispensa – art. 17, II, “a”.
- com encargo – art. 17, §§ 4º e 5º.
- reversão – art. 17, § 1º.

EDITAL
- alterações – art. 21, § 4º.
- anexos – art. 40, § 2º.
- aprovação da minuta – art. 38, parágrafo único.
- assinatura pela autoridade – art. 40, § 1º.
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- aviso: requisitos – art. 21, § 1º.
- cláusulas  mínimas – art. 40.
- cobrança pelo fornecimento – art. 32, § 5º.
- concorrência internacional – art. 42.
- concurso: requisitos necessários – art. 52.
- contrato: vinculação aos termos do edital e da proposta – art. 55, XI.
- critérios de julgamento: indicação – art. 40, VII e art. 44.
- decadência do direito de impugnar – art. 41, § 2º.
- documentação – arts. 27, 28, 29, 30 e 31.
- edital de leilão: ampla divulgação – art. 53, § 4º.
- empreitada por preço global: requisitos – art. 47.
- exame pelo Tribunal de Contas – art. 113, § 2º.
- exigências – art. 40 e incisos.
- impugnação por cidadão – art. 41, § 1º.
- impugnação por licitante – art. 41, § 2º.
- impugnação tempestiva: efeitos – art. 41, § 3º.
- leilão: ampla divulgação no Município – art. 53, § 4º.
- leilão: estipulação de percentual no edital – art. 53, § 2º.
- margem de preferência: art. 3º, §§ 5º a 13.
- mão de obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional – art. 40, § 5º.
- modificações – art. 21, § 4º.
- prazos: contagem – art. 21, § 3º.
- publicidade – art. 21.
- requisitos formais – art. 40, § 1º.
- substituição da documentação por registro cadastral – art. 32, § 3º.
- vedações – art. 3º, § 1º, I e II.
- vinculação aos termos do edital – art. 3º, caput e art. 41, caput.

EMPENHO
- dotação orçamentária suplementar – art. 65, § 8º.
- nota de empenho: aplicação do disposto no art. 55 – art. 62, § 2º.
- nota de empenho: substituição pelo termo de contrato – art. 62, caput e § 4º. 

EMPREITADA
- espécies – art. 10, II.
- integral: definição – art. 6º, VIII, “e”.
- integral: prazo de publicidade – art. 21, § 2º, I, “b”.



102

ÍN
D

IC
E

 R
E

M
IS

S
IV

O
 D

A
 L

E
I N

º 
8

.6
66

/1
99

3

Licitações & Contratos Administrativos

- por preço global: definição - art. 6º, VIII, “a”.
- por preço global: fornecimento dos elementos necessários para elaboração da 
proposta – art. 47.
- por preço unitário: definição – art. 6º, VIII, “b”.

FISCAL DO CONTRATO
- contratação de terceiros – art. 67.
- designação – art. 67.
- registro das ocorrências – art. 67, §§ 1º e 2º.

FORMAS DE EXECUÇÃO
- empreitada integral – art. 6º, VIII, “e”.
- empreitada por preço global – art. 8º, VIII, “a”.
- empreitada por preço unitário – art. 8º, VIII, “b”.
- execução direta: definição – art. 6º, VII.
- execução indireta: definição – art. 6º, VIII. 
- programação – art. 8º.
- retardamento – art. 8º, parágrafo único.
- tarefa – art. 8º, VIII, “d”.

GARANTIA
- acréscimo dos valores dos bens entregues pela Administração – art. 56, § 5º.
- adicional para assinatura do contrato: hipótese – art. 48, § 2º.
- atualização – art. 56, § 2º.
- contratual – art. 56.
- de proposta – art. 31, III.
- desconto – arts. 86, § 2º e 87, § 1º.
- devolução: momento – art. 56, § 4º.
- devolução: rescisão – art. 79, § 2º, I.
- escolha – art. 56, § 1º.
- execução – arts. 86, § 2º; 87, § 1º e 80, III.
- modalidades – art. 56, § 1º, I, II e III.
- multa: desconto da garantia – art. 86, §§ 2º e 3º e art. 87, § 1º.
- percentual – art. 56, §§ 2º e 3º.
- perda – arts. 86, § 3º e 87, § 1º.
- previsão no contrato – art. 55, VI.
- substituição – art. 65, II, “a”.
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HABILITAÇÃO
- abertura do envelope em ato público – art. 43, § 1º.
- atestados para fornecimento de bens – art. 30, § 4º.
- atestados para obras e serviços – art. 30, § 1º.
- capacidade técnico-profissional – art. 30, § 1º, I e § 10.  
- consórcio: documentos – art. 33.
- cumprimento do artigo 7º, XXXIII, CF – art. 27, V.
- declaração de fato impeditivo – art. 32, § 2º.
- desclassificação por motivo relacionado à habilitação – art. 43, § 5º.
- diligências – art. 43, § 3º.
- dispensa de documentos – art. 32, § 1º.
- dispensa de documentos para produto para pesquisa e desenvolvimento – art. 32, § 7º.
- documentos – art. 27.
- empresa estrangeira – art. 32, § 4º.
- forma de apresentação dos documentos – art. 32.
- inabilitação: preclusão do direito de participar da fase subsequente – art. 41, § 4º. 
- instalações de canteiros – art. 30, § 6º.
- jurídica – art. 28.
- manutenção das condições pelo contratado – art. 55, XIII.
- prazo para reapresentação dos documentos – art. 48, § 3º.
- procedimento – art. 43, I e II.
- qualificação econômico-financeira – art. 31.
- qualificação técnica – art. 30.
- recolhimento de taxas: vedação – art. 32, § 5º.
- recurso administrativo – art. 109, I, “a”.
- regularidade fiscal – art. 29.
- regularidade trabalhista - art. 29, caput e V. 
- rubrica na documentação – art. 43, § 2º.
- substituição de documentos por registro cadastral – art. 32, §§ 2º e 3º.
- vedação à exigência de comprovação de aptidão com limitações – art. 30, § 5º. 
- venda de bens imóveis – art. 18.

HOMOLOGAÇÃO
- competência – art. 43, VI.
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- juntada do ato no processo – art. 38, VII.
- momento – art. 43, VI.

IMPACTO AMBIENTAL
- desenvolvimento nacional sustentável – art. 3º.
- requisito do projeto básico – art. 6º, IX e art. 12, VII.

IMPRENSA OFICIAL
- conceito – art. 6º, XIII.
- intimação: atos decisórios – art. 109, § 1º.
- publicação: aviso do edital – art. 21.
- publicação: chamamento para registro cadastral – art. 34, § 1º.
- publicação: extrato de contrato e aditivos – art. 61, parágrafo único.
- publicação: preços registrados – art. 15, § 2º.
- publicação: ratificação do ato de dispensa ou inexigibilidade – art. 26.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
- efeito da impugnação tempestiva – art. 41, § 3º.
- por cidadão – art. 41, § 1º.
- por licitante – art. 41, § 2º.

INEXIGIBILIDADE
- contrato: vinculação ao ato autorizatório e proposta: art. 54, § 2º.
- fora das hipóteses previstas: crime – art. 89.
- formalidades não observadas – crime – art. 89.
- fornecedor exclusivo – art. 25, I.
- inviabilidade de competição – art. 25, caput.
- justificativa da escolha do fornecedor – art. 26, parágrafo único, II.
- justificativa de preços – art. 26, parágrafo único, III.
- notória especialização – art. 25, II e § 1º.
- obras e serviços – art. 7º, § 9º.
- obrigatoriedade de contrato: hipóteses – art. 62.
- processo: instrução – art. 26, parágrafo único.
- profissional de qualquer setor artístico – art. 25, III.
- publicação do ato – art. 26.
- ratificação – art. 26.
- revogação/anulação – art. 49, § 4º. 
- serviços técnicos especializados – realização pessoal e direta – art. 13, § 3º.
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- superfaturamento – art. 25, § 2º.

INFRAÇÕES PENAIS
- aplicação subsidiária do Código de Processo Penal e da Lei de Execuções Penais – art. 
108.

INVESTIDURA
- alienação de bem imóvel – art. 17, I, “d”.
- conceito – art. 17, § 3º.

JULGAMENTO
- concurso: comissão especial – art. 51, § 5º.
- critério de desempate em igualdade de condições – art. 3º, § 2º.
- critérios – arts. 44, 45 e 46.
- desclassificação – art. 48.
- empate – art. 45, § 2º.
- estipulação no edital dos critérios – art. 40, VII. 
- leiloeiro – art. 53.
- maior lance ou oferta – art, 45, IV.
- margem de preferência – art. 3º, §§ 5º a 10.
- margem de preferência adicional – art. 3º, § 7º.
- margem de preferência – definição pelo Poder Executivo Federal – art. 3º, § 8º.
- margem de preferência: percentual – art. 3º, § 8º.
- medidas de compensação – art. 3º, § 11.
- melhor técnica – art. 45, III e 46.
- menor preço – art. 45, § 1º, I.
- objetivo – art. 45.
- preço excessivo ou inexequível – art. 48, II.
- preço manifestamente inexequível – art. 48, § 1º.
- princípios – arts. 3º e 44.
- propostas de licitantes estrangeiros – art. 42, § 4º.
- registro cadastral – art. 51, § 2º.
- sigilo das propostas – art. 3º, § 3º.
- técnica e preço – arts. 45, II e 46. 
- tipos – arts. 45 e 46.
- tipos de licitação: vedações – art. 45, § 6º. 
- vedações – art. 3º, § 1º, I.
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LEILÃO
- avaliação do bem – art. 53, § 1º.
- conceito – art. 22, § 5º.
- dispensa de documentos – art. 32, § 1º.
- fixação de preço mínimo para arrematação – art. 53, § 1º.
- pagamento – art. 53, § 2º.
- pagamento no leilão internacional – art. 53, § 3º.
- por leiloeiro oficial – art. 53.
- por servidor designado – art. 53.
- prazo mínimo de publicidade – art. 21, § 2º, III.
- processamento – art. 43, § 4º.
- venda de bens imóveis – art. 19, III.
- venda de bens móveis – art. 17, § 6º.

LICITAÇÃO
- acompanhamento por qualquer cidadão – art. 4º.
- anulação – art. 49.
- anulação e indenização – art. 49, § 1º.
- ato administrativo formal – art. 4º, parágrafo único.
- audiência pública: hipótese – art. 39.
- bens e serviços sem similaridade: vedação – art. 7º, § 5º.
- comissão – art. 51.
- consórcios públicos: modalidade – art. 23, § 8º.
- contrato – vide contrato.
- criação de outras modalidades: vedação – art. 22, § 8º.
- deserta – art. 24, V.
- desfazimento: contraditório e ampla defesa – art. 49, § 3º.
- desistência: momento – art. 43, § 6º.
- dever de licitar – art. 2º.
- dispensável – art. 24.
- edital: vide ato convocatório;
- entes subordinados – art. 1º, parágrafo único.
- fracassada – art. 48, § 3º.
- habilitação: vide habilitação.
- inexigível – art. 25.
- internacional – art. 5º; art. 32, §§ 4º e 6º; art. 33, § 1º e art. 42. 
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- limites para a escolha das modalidades – art. 23.
- local de realização – art. 20, caput e parágrafo único.
- margem de preferência – art. 3º, §§ 5º a 13.
- modalidades – art. 22.
- nulidade: efeitos – art. 49, § 2º.
- objetivos – art. 3º.
- objetos licitáveis – art. 2º.
- obtenção de recursos financeiros para execução do objeto: vedação – art. 7º, § 3º.
- para alienações – arts. 17, 18 e 19.
- para bens e serviços de informática – art. 45, § 4º.
- para compras – arts. 14, 15 e 16.
- para obras e serviços – arts. 7º, 8º, 9º, 10, 11 e 12.
- para pré-qualificação – art. 114, caput, §§ 1º e 2º.
- para serviços técnicos profissionais especializados – art. 13.
- princípios – art. 3º.
- procedimento – art. 38.
- processamento e julgamento – art. 43.
- propostas: vide julgamento e propostas.
- publicação dos avisos – art. 21.
- realização em repartições públicas sediadas no exterior – art. 123.
- recursos: vide recursos administrativos.
- rescisão: vide rescisão.
- revogação – art. 49.
- sanções: vide sanções.
- tipos – art. 45, § 1º.
- vedação à participação – art. 9º.

LOCAÇÃO
- de bens: caracterização como serviço – art. 6º, II.
- dispensa de licitação – art. 24, X.
- legislação aplicável – art. 62, § 3º. 
- licitação – art. 1º.
- prazo: exceção – art. 62, § 3º, I.

MARCA 
- indicação no edital: vedação – art. 7º, § 5º; art. 15, § 7º, I e art. 25, I.
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MARGEM DE PREFERÊNCIA
- licitação exclusiva a bens e serviços nacionais – art. 3º, § 12.
- margem de preferência – art. 3º, §§ 5º a 10.
- margem de preferência adicional – art. 3º, § 7º.
- margem de preferência – definição pelo Poder Executivo Federal – art. 3º, § 8º.
- margem de preferência: percentual – art. 3º, § 8º.
- medidas de compensação – art. 3º, § 11.

MODALIDADES DE LICITAÇÃO
- criação de novas ou combinação das existentes: proibição – art. 22, § 8º.
- eleição em razão do valor – art. 23.
- espécies – art. 22.
- parcelamento do objeto – art. 23, §§ 1º e 2º.
- utilização de modalidade mais ampla – art. 23, § 4º.
- utilização de modalidade mais simples: vedação – art. 23, § 5º.
- vedação ao fracionamento – art. 23, § 5º.

MULTA
- aplicação cumulativa – art. 87, § 2º.
- de mora – art. 86.
- defesa prévia – art. 87.
- desconto do valor da garantia – art. 86, §§ 2º e 3º e art. 87, § 1º.
- intimação – art. 109, § 1º.
- por inexecução do contrato – art. 87, II.
- previsão no contrato – art. 55, VII.
- previsão no instrumento convocatório: necessidade – art. 40, III.
- recurso administrativo – art. 109, I, “f” e § 1º.
- superior ao valor da garantia – art. 87, § 1º.

OBRAS
- acréscimos e supressões – art. 65, §§ 1º e 4º.
- adimplemento da obrigação – art. 40, § 3º.
- autor do projeto: participação como consultor ou técnico – art. 9º, § 1º.
- comissão de licitação: vedações – art. 9º, § 4º.
- continuidade pela Administração – art. 80, § 1º. 
- de grande vulto: definição – art. 6º, V.
- disciplina – arts. 7º a 12.
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- dispensa em razão do valor – art. 24, I.
- execução: regimes – art. 10.
- licitação: requisitos: art. 7º, §§ 1º e 2º.
- marca: vedação e hipótese de cabimento – art. 7º, § 5º.
- mobilização: limites definidos no edital – art. 40, XIII.
- modalidade de licitação: eleição – art. 23, I.
- nulidade do contrato – art. 7º, § 6º.
- obra: definição – art. 6º, I.
- obtenção de recursos financeiros: vedação – art. 7º, § 3º.
- orçamento detalhado: obrigatoriedade – art. 7º, § 2º, II.
- pagamento: respeito à ordem cronológica – art. 5º.
- parcelamento – art. 23, §§ 1º, 2º e 5º.
- participação indireta: definição – art. 9º, § 3º.
- participação na licitação ou na execução: vedações – art. 9º. 
- planejamento da execução – art. 8º.
- plano plurianual: contemplação – art. 7º, § 2º, IV.
- preço inexequível – art. 48, § 1º.
- preposto – art. 68.
- previsão de quantitativos: obrigatoriedade – art. 7º, § 4º.
- previsão de recursos orçamentários: obrigatoriedade – art. 7º, § 2º, III.
- procedimento: sequência – art. 7º, caput e § 1º. - projeto básico: definição – art. 6º, IX.
- projeto executivo: definição – art. 6º, X.
- projetos padronizados: art. 11.
- proposta: julgamento – art. 7º, § 7º.
- quantitativos das obras e preços unitários: requisição por qualquer cidadão – art. 7º, § 8º.
- recebimento – art. 73, I.
- recebimento provisório: dispensa – art. 74, III.
- regime de execução: alteração – art. 65, II, “b”.
- rejeição: hipóteses – art. 76.
- remanescente – art. 24, XI.
- rescisão contratual – art. 78, III, IV, V, VI, XIII, XV, XVI.
- rescisão contratual: demais hipóteses – vide rescisão.
- requisitos de ordem técnica – art. 12.
- retardamento da execução – art. 8º, parágrafo único.
- subcontratação: hipóteses e limites – art. 72.
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ORÇAMENTO
- anexo ao edital – art. 40, § 2º, II.
- estimado em planilhas – art. 40, § 2º, II.
- obrigatoriedade – art. 7º, § 2º, II.
- projeto básico – art. 6º, IX, “f”.

PAGAMENTO
- atraso: hipótese de rescisão – art. 78, XV.
- atualização financeira – art. 40, XIV, “c”.
- compensações financeiras – art. 40, XIV, “d”.
- comunicação à Fazenda Pública – art. 55, § 3º.
- condições de pagamento: definição no contrato – art. 55, III.
- condições de pagamento: definição no edital – art. 40, XIV.
- correção – art. 5º, § 1º.
- correção: dotação orçamentária – art. 5º, § 2º.
- cronograma de desembolso – art. 40, XIV, “b”.
- despesas até determinado valor – art. 5º, § 3º.
- modificação – art. 65, II, “c”.
- ordem cronológica – art. 5º.
- prazo de pagamento – art. 40, XIV, “a”.

PARCELAMENTO
- compras – art. 15, IV.
- justificativa técnica e econômica – art. 23, § 1º.
- modalidade – art. 23, § 5º.
- objeto – art. 23, §§ 1º e 2º.
PENALIDADE
- vide sanções.

PERMISSÃO
- dever de licitar – art. 2º.
- dispensa de licitação – art. 17, I, “f”.
- serviço público – aplicação da Lei no que for compatível – art. 124.

PRAZOS
- contagem – art. 110.
- execução – art. 57, § 1º.
- impugnação – art. 41.
- pedido de reconsideração – art. 109, III.
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- publicidade – art. 21, §§ 2º e 3º.
- recursos – art. 109, I.
- representação – art. 109, II.
- vigência – art. 57.

PRINCÍPIOS
- aplicáveis à licitação – art. 3º.
- da padronização – art. 15, I.
- da teoria geral dos contratos – art. 54.

PROPOSTAS
- abertura do envelope em ato público – art. 43, § 1º.
- classificação de mais de uma proposta: hipóteses – art. 45, § 6º e art. 23, § 7º. 
- desclassificação – art. 48.
- desclassificação por motivo relacionado à habilitação – art. 43, § 5º.
- desistência – art. 43, § 6º.
- devolução aos licitantes inabilitados – art. 43, II.
- diligências – art. 43, § 3º.
- empate – art. 45, § 2º.
- forma de apresentação – art. 40, VI.
- julgamento: critérios – art. 45, caput e § 1º.
- liberação – art. 64, § 3º.
- margem de preferência – art. 3º, §§ 5º a 13.
- prazo de validade – art. 64, § 3º.
- prazo para reapresentação – art. 48, § 3º.
- preterição da ordem de classificação: vedação – art. 50.
- processamento – art. 43, III, IV, V.
- recurso administrativo – art. 109, I, “b”.
- rubrica – art. 43, § 2º.
- sigilo – art. 3º, § 3º.
- técnica: critérios de avaliação – art. 46, §§ 1º e 2º.
- valor excessivo – art. 48, II.
- valor inexequível – art. 48, II e § 1º.
- valor irrisório ou simbólico – art. 44, § 3º.
- vantagem não prevista no edital – art. 44, § 2º.
- vinculação ao contrato – art. 54, §§ 1º e 2º e art. 55, XI.
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RECURSOS ADMINISTRATIVOS
- cabimento – art. 109, caput e I.
- competência para julgar – art. 109, § 4º.
- contagem dos prazos – art. 110.
- efeito suspensivo – art. 109, § 2º.
- encaminhamento à autoridade superior – art. 109, § 4º.
- impugnação ao recurso – art. 109, § 3º.
- intimação dos atos – art. 109, § 1º.
- pedido de reconsideração – art. 109, III.
- possibilidade de reconsideração – art. 109, § 4º.
- prazo – art. 109, I e § 6º.
- representação – art. 109, II.
- vista do processo ao interessado – art. 109, § 5º.

REGISTRO CADASTRAL
- alteração, suspensão ou cancelamento – art. 37.
- anotação da atuação do licitante – art. 36, § 2º.
- classificação dos inscritos em categorias – art. 36.
- comissão – art. 51.
- divulgação – art. 34, § 1º.
- fornecimento do certificado – art. 36, § 1º.
- recurso: indeferimento, alteração, suspensão ou cancelamento – art. 109, I, “d”.
- requisição – art. 35.
- substituição – art. 32, §§ 2º e 3º.
- utilização do registro de outros órgãos – art. 34, § 2º.
- validade – art. 34.

REGISTRO DE PREÇOS
- ampla pesquisa de mercado – art. 15, § 1º.
- contratação: inexistência do dever de contratar com o preço registrado – art. 15, § 4º.
- controle e atualização dos preços – art. 15, § 3º, II.
- direito de preferência – art. 15, § 4º.
- impugnação do registro – art. 15, § 6º.
- modalidade de licitação – art. 15, § 3º, I.
- para compras – art. 15, II.
- publicação na imprensa oficial – art. 15, § 2º.
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- regulamentação por decreto - art. 15, § 3º.
- sistema informatizado – art. 15, § 5º.
- validade – art. 15, § 3º, III.
- verificação da conformidade dos preços cotados – art. 43, IV.

RESCISÃO
- administrativa ou amigável – art. 79, II e § 1º.
- autorização – art. 79, § 1º.
- contraditório e ampla defesa – art. 78, parágrafo único.
- devolução da garantia – art. 79, § 2º, I.
- efeitos – arts. 79, § 2º e art. 80.
- formalização – art. 78, parágrafo único.
- hipóteses – art. 78.
- pagamento – art. 79, § 2º, II e III.
- proveniente de decisão judicial – art. 79, III.
- unilateral – art. 79, I.

REVOGAÇÃO
- contraditório e ampla defesa – art. 49, § 3º.
- hipóteses de aplicação – art. 49.
- juntada do ato ao processo – art. 38, IX.
- motivação – art. 49.
- recurso administrativo – art. 109, I, “c”.

SANÇÕES
- advertência – art. 87, I.
- aplicação cumulativa – art. 87, § 2º.
- atraso injustificado – art. 86.
- declaração de inidoneidade – arts. 87, IV, § 3º, e 88.
- defesa prévia – art. 87, § 2º.
- inaplicabilidade – art. 81, parágrafo único.
- inexecução total ou parcial – art. 87.
- multa – art. 87, II.
- multa superior ao valor da garantia: cobrança judicial – art. 87, § 1º.
- suspensão temporária de participação em licitação – arts. 87, III, e 88.
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SERVIÇOS
- acréscimos e supressões – art. 65, §§ 1º e 4º.
- adimplemento da obrigação – art. 40, § 3º.
- comissão de licitação: vedações – art. 9º, § 4º.
- conceito – art. 6º, II.
- continuidade pela Administração – art. 80, § 1º. 
- contínuos: duração do contrato – art. 57, II.
- contínuos: hipótese de prorrogação excepcional – art. 57, § 4º. 
- de engenharia: definição da modalidade – art. 23, I.
- de engenharia: dispensa de licitação – art. 24, I.
- de grande vulto: definição – art. 6º, V.
- de grande vulto: tipo de licitação – art. 46, § 3º.
- de informática – art. 45, § 4º.
- de natureza intelectual: tipo de licitação – art. 46.
- execução: regimes – art. 10.
- exigências para proceder à licitação – art. 7º.
- marca: vedação e hipótese de cabimento – art. 7º, § 5º.
- mobilização: limites definidos no edital – art. 40, XIII.
- nulidade do contrato – art. 7º, § 6º.
- orçamento detalhado: obrigatoriedade – art. 7º, § 2º, II.
- pagamento: respeito à ordem cronológica – art. 5º.
- parcelamento – art. 23, §§ 1º, 2º e 5º.
- participação indireta: definição – art. 9º, § 3º.
- participação na licitação ou na execução: vedações – art. 9º. 
- planejamento da execução – art. 8º.
- plano plurianual: contemplação – art. 7º, § 2º, IV.
- preço inexequível – art. 48, § 1º.
- preposto – art. 68.
- previsão de quantitativos: obrigatoriedade – art. 7º, § 4º.
- previsão de recursos orçamentários: obrigatoriedade – art. 7º, § 2º, III.
- procedimento: sequência – art. 7º, caput e § 1º.
- projeto básico: definição – art. 6º, IX.
- projeto executivo: definição – art. 6º, X.
- projetos padronizados – art. 11.
- recebimento – art. 73, I.
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- recebimento provisório: dispensa – art. 74, III.
- regime de execução: alteração – art. 65, II, “b”.
- rejeição: hipóteses – art. 76.
- remanescente – art. 24, XI.
- rescisão contratual: vide rescisão.
- requisitos de ordem técnica – art. 12.
- retardamento da execução – art. 8º, parágrafo único.
- subcontratação: hipóteses e limites – art. 72.
- técnicos profissionais especializados – art. 13 e art. 111. 

TIPOS DE LICITAÇÃO
- espécies previstas – art. 45, § 1º.
- melhor técnica – art. 46, caput e § 3º.
- menor preço – art. 45, § 3º.
- para bens e serviços de informática – art. 45, § 4º.
- procedimento para melhor técnica – art. 46, § 1º.
- procedimento para técnica e preço – art. 46, § 2º.
- técnica e preço – art. 46, caput e § 3º.

TOMADA DE PREÇOS
- conceito – art. 22, § 2º.
- consórcios públicos: valor – art. 23, § 8º.
- contrato: obrigatoriedade – art. 62.
- internacional – art. 23, § 3º.
- limites para obras e serviços de engenharia – art. 23, I, “b”.
- limites para serviços e compras – art. 23, II, “b”.
- participação de licitante não cadastrado – art. 22, § 9º.
- prazo mínimo de publicidade – art. 21, § 2º, II, “b” e III.
- processamento – art. 43, § 4º.
- recurso administrativo – art. 109, I.
- vedação ao parcelamento – art. 23, § 5º.

TRIBUNAL DE CONTAS
- controle das despesas – art. 113.
- representação por interessados – art. 113, § 1º.
- solicitação do edital: procedimento – art. 113, § 2º.
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LEI Nº 10.520,  

DE 17 DE JULHO DE 2002

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Art. 2º. (Vetado)

§ 1º  Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação, nos termos de regulamentação específica.

§ 2º  Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico 
e operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-
se de recursos de tecnologia da informação.

§ 3º  As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 
sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 
sistemas eletrônicos unificados de pregões.

Art. 3º. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, 
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as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor.

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento.

§ 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares

Art. 4º. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados 
e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de 
aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de 
circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da 
licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata 
o art. 2º;3

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias 
e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

3 Texto modificado pela Medida Provisória nº 896, de 2019, que em 18.10.2019 teve sua eficácia imediata sus-
pensa por liminar concedida pelo Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, no bojo de Medida 
Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 6.229, até a conclusão da análise da MP pelo Congresso Na-
cional ou até o julgamento de mérito da ADI pelo Plenário da Suprema Corte.
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III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3º, 
as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de 
qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro 
de 1998;

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da 
publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o 
caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
e entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, 
procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor;

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 
menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 
valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá 
à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas 
no edital;



120

LE
I N

º 
10

.5
20

/2
0

0
2

Licitações & Contratos Administrativos

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação 
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e 
qualificações técnica e econômico-financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro 
ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor;

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e
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XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.

Art. 5º. É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no 
certame; e

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do 
edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de 
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 6º. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não 
estiver fixado no edital.

Art. 7º. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

Art. 8º. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios 
eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua 
regularidade pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no art. 2º.

Art. 9º. Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.182-18, de 23 de agosto de 2001.

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema 
de registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão 
adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico.
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Art. 12. A Lei nº 10.191, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo:

“Art. 2-A.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar, 
nas licitações de registro de preços destinadas à aquisição de bens e serviços comuns 
da área da saúde, a modalidade do pregão, inclusive por meio eletrônico, observando-se 
o seguinte:

I - são considerados bens e serviços comuns da área da saúde, aqueles 
necessários ao atendimento dos órgãos que integram o Sistema Único de Saúde, cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por 
meio de especificações usuais do mercado.

II - quando o quantitativo total estimado para a contratação ou fornecimento 
não puder ser atendido pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos 
licitantes quantos forem necessários para o atingimento da totalidade do quantitativo, 
respeitada a ordem de classificação, desde que os referidos licitantes aceitem praticar 
o mesmo preço da proposta vencedora.

III - na impossibilidade do atendimento ao disposto no inciso II, excepcionalmente, 
poderão ser registrados outros preços diferentes da proposta vencedora, desde que 
se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada 
e comprovada a vantagem, e que as ofertas sejam em valor inferior ao limite máximo 
admitido.”

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de  julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan

Guilherme Gomes Dias

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.07.2002 e retificado m 30.07.2002.
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ÍNDICE REMISSIVO  

DA LEI Nº 10.520/2002

ADJUDICAÇÃO
- competência da autoridade – art. 4º, XXI.
- competência do pregoeiro – art. 4º, XX.

BENS E SERVIÇOS COMUNS
- cabimento – art. 1º.
- conceito – art. 1º, parágrafo único.

COBRANÇA DO EDITAL
- aquisição como requisito para participação – art. 5º, II.
- custo da reprodução – art. 5º, III.

CREDENCIAMENTO
- momento – art. 4º, VI.

EDITAL
- aquisição como requisito para participação: vedação – art. 5º, III.
- cobrança – art. 5º, III.
- disponibilização de cópias – art. 4º, IV.
- publicação do aviso – art. 4º, I.
- requisitos – art. 4º, III.

ELETRÔNICO
- previsão em regulamento próprio – art. 2º, § 2º.
- utilização – art. 2º, § 1º.

FASE DE LANCES
- critérios – art. 4º, VIII e IX.
- encerramento – art. 4º, XII.

FASE EXTERNA
- aceitabilidade – art. 4º, X e XI.
- adjudicação: competência da autoridade – art. 4º, XXI.
- adjudicação: competência do pregoeiro – art. 4º, XX.
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- cadastro – art. 4º, XIV.
- classificação para etapa de lances – art. 4º, VIII e IX.
- consulta a documentos – art. 4º, IV.
- contrarrazões – art. 4º, XVIII.
- convocação para assinatura do contrato – art. 4º, XXII.
- credenciamento – art. 4º, VI.
- declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação – art. 4º, VII.
- desclassificação – art. 4º, XVI.
- entrega dos envelopes – art. 4º, VII.
- habilitação – art. 4º, XII e XIII.
- negociação – art. 4º, XVII.
- publicação do aviso – art. 4º, I e V.
- recurso: cabimento – art. 4º, XVIII.
- recursos: manifestação – art. 4º, XX.
- recurso: prazo – art. 4º, XVIII.
- recusa em assinar o contrato – art. 4º, XXII.
- sessão pública – art. 4º, VI.
- validade da proposta – art. 6º.
- vencedor – art. 4º, XV.

FASE INTERNA
- autoridade competente – art. 3º, I e IV.
- aviso: requisitos – art. 4º, II.
- descrição do objeto – art. 3º, I e II.
- designação do pregoeiro e equipe de apoio – art. 3º, IV, §§ 1º e 2º.
- edital – art. 4º, III.
- justificativa – art. 3º, III.
- requisitos – art. 3º.

GARANTIA DA PROPOSTA
- vedação – art. 5º, I.

HABILITAÇÃO
- cadastro – art. 4º, XIV.
- documentação – art. 4º, XIII.
- inabilitação – art. 4º, XVI.
- momento – art. 4º, XII.
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HOMOLOGAÇÃO
- competência – art. 4º, XXII.

LEGISLAÇÃO
- aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 – art.9º

PREGOEIRO
- designação do pregoeiro e equipe de apoio – art. 3º, IV, §§ 1º e 2º.

PROCEDIMENTO
- juntada dos atos ao processo – art. 8º.
- sequência de fases: art. 4º.

PROPOSTAS
- aceitabilidade – art. 4º, XI.
- apresentação – art. 4º, V.
- convocação dos remanescentes – art. 4º, XVI.
- desclassificação – art. 4º, XVI.
- julgamento – art. 4º, VII.
- prazo de validade – art. 6º.
- recebimento e abertura – art. 4º, VI.
- seleção para a fase de lances – art. 4º, VIII e IX.

PUBLICAÇÃO
- do aviso – art. 4º, I e V.

RECURSO
- contrarrazões – art. 4º, XVIII.
- efeitos – art. 4º, XIX.
- manifestação – art. 4º, XX.
- momento – art. 4º, XVIII.
- prazo – art. 4º, XVIII.

RECUSA
- consequências: convocação dos remanescentes – art. 4º, XXIII.

SANÇÕES
- descredenciamento no SICAF – art. 7º.
- efeitos perante a órbita federativa – art. 7º.
- impedimento de licitar – art. 7º.
- prazo – art. 7º.
- previsão – art. 7º.
- previsão no edital – art. 7º.
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LEI Nº 12.232,  

DE 29 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 
contratação pela administração pública de serviços 
de publicidade prestados por intermédio de agências 
de propaganda e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 
administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por 
intermédio de agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 
e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas 
direta ou indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo. 

§ 2º  As Leis nos 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 
serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de 
forma complementar. 

Art. 2o Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 
a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais 
meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de 
qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral. 
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§ 1º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 
atividades complementares os serviços especializados pertinentes: 

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios 
de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os 
resultados das campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3o desta Lei; 

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 

III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos 
das mensagens e das ações publicitárias. 

§ 2º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as 
atividades previstas no caput e no § 1o deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer 
outras atividades, em especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações 
públicas ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivos de qualquer 
natureza, as quais serão contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, 
respeitado o disposto na legislação em vigor. 

§ 3º Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do 
objeto da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens 
ou contas publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação. 

§ 4º Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito 
dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3o deste artigo, o órgão ou a 
entidade deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre 
as contratadas, cuja metodologia será aprovada pela administração e publicada na 
imprensa oficial. 

Art. 3o As pesquisas e avaliações previstas no inciso I do § 1o do art. 2o desta 
Lei terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a 
veiculação e de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias 
realizadas em decorrência da execução do contrato. 

Parágrafo único. É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria 
estranha ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o 
objeto do contrato de prestação de serviços de publicidade. 
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Art.4o Os serviços de publicidade previstos nesta Lei serão contratados em 
agências de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei no 4.680, de 18 de 
junho de 1965, e que tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento. 

§ 1º O certificado de qualificação técnica de funcionamento previsto no caput 
deste artigo poderá ser obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - 
CENP, entidade sem fins lucrativos, integrado e gerido por entidades nacionais que 
representam veículos, anunciantes e agências, ou por entidade equivalente, legalmente 
reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de 
propaganda. 

§ 2º A agência contratada nos termos desta Lei só poderá reservar e comprar 
espaço ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem dos seus 
clientes, se previamente os identificar e tiver sido por eles expressamente autorizada. 

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

Art. 5o As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos órgãos e 
entidades responsáveis pela contratação, respeitadas as modalidades definidas no 
art. 22 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, adotando-se como obrigatórios os tipos 
“melhor técnica” ou “técnica e preço”. 

Art. 6o A elaboração do instrumento convocatório das licitações previstas nesta 
Lei obedecerá às exigências do art. 40 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
exceção das previstas nos incisos I e II do seu § 2o, e às seguintes: 

I - os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelos licitantes 
classificados no julgamento final das propostas, nos termos do inciso XI do art. 11 desta 
Lei; 

II - as informações suficientes para que os interessados elaborem propostas 
serão estabelecidas em um briefing, de forma precisa, clara e objetiva; 

III - a proposta técnica será composta de um plano de comunicação publicitária, 
pertinente às informações expressas no briefing, e de um conjunto de informações 
referentes ao proponente; 

IV - o plano de comunicação publicitária previsto no inciso III deste artigo será 
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apresentado em 2 (duas) vias, uma sem a identificação de sua autoria e outra com a 
identificação; 

V - a proposta de preço conterá quesitos representativos das formas de 
remuneração vigentes no mercado publicitário; 

VI - o julgamento das propostas técnicas e de preços e o julgamento final do 
certame serão realizados exclusivamente com base nos critérios especificados no 
instrumento convocatório; 

VII - a subcomissão técnica prevista no § 1o do art. 10 desta Lei reavaliará a 
pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença entre a maior e a menor 
pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito, com 
o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os 
critérios objetivos postos no instrumento convocatório; 

VIII - serão fixados critérios objetivos e automáticos de identificação da proposta 
mais vantajosa para a administração, no caso de empate na soma de pontos das 
propostas técnicas, nas licitações do tipo “melhor técnica”; 

IX - o formato para apresentação pelos proponentes do plano de comunicação 
publicitária será padronizado quanto a seu tamanho, a fontes tipográficas, a 
espaçamento de parágrafos, a quantidades e formas dos exemplos de peças e a outros 
aspectos pertinentes, observada a exceção prevista no inciso XI deste artigo; 

X - para apresentação pelos proponentes do conjunto de informações de que 
trata o art. 8o desta Lei, poderão ser fixados o número máximo de páginas de texto, o 
número de peças e trabalhos elaborados para seus clientes e as datas a partir das quais 
devam ter sido elaborados os trabalhos, e veiculadas, distribuídas, exibidas ou expostas 
as peças; 

XI - na elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia 
e não mídia, os proponentes poderão utilizar as fontes tipográficas que julgarem mais 
adequadas para sua apresentação; 

XII - será vedada a aposição, a qualquer parte da via não identificada do plano de 
comunicação publicitária, de marca, sinal ou palavra que possibilite a identificação do 
seu proponente antes da abertura do invólucro de que trata o § 2o do art. 9o desta Lei; 

XIII - será vedada a aposição ao invólucro destinado às informações de que 
trata o art. 8o desta Lei, assim como dos documentos nele contidos, de informação, 
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marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que identifique a autoria do plano de 
comunicação publicitária, em qualquer momento anterior à abertura dos invólucros de 
que trata o § 2o do art. 9o desta Lei; 

XIV - será desclassificado o licitante que descumprir o disposto nos incisos XII e 
XIII deste artigo e demais disposições do instrumento convocatório. 

§ 1º No caso do inciso VII deste artigo, persistindo a diferença de pontuação 
prevista após a reavaliação do quesito, os membros da subcomissão técnica, autores 
das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os 
levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada por 
todos os membros da subcomissão e passará a compor o processo da licitação. 

§ 2º Se houver desclassificação de alguma proposta técnica por descumprimento 
de disposições do instrumento convocatório, ainda assim será atribuída pontuação 
a seus quesitos, a ser lançada em planilhas que ficarão acondicionadas em invólucro 
fechado e rubricado no fecho pelos membros da subcomissão técnica prevista no § 1o 
do art. 10 desta Lei, até que expirem os prazos para interposição de recursos relativos 
a essa fase da licitação, exceto nos casos em que o descumprimento resulte na 
identificação do proponente antes da abertura do invólucro de que trata o § 2o do art. 
9o desta Lei. 

Art. 7o O plano de comunicação publicitária de que trata o inciso III do art. 6o 
desta Lei será composto dos seguintes quesitos: 

I - raciocínio básico, sob a forma de texto, que apresentará um diagnóstico das 
necessidades de comunicação publicitária do órgão ou entidade responsável pela 
licitação, a compreensão do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de 
comunicação a serem enfrentados; 

II - estratégia de comunicação publicitária, sob a forma de texto, que indicará e 
defenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e 
metas de comunicação desejadas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação; 

III - ideia criativa, sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que 
corresponderão à resposta criativa do proponente aos desafios e metas por ele 
explicitados na estratégia de comunicação publicitária; 

IV - estratégia de mídia e não mídia, em que o proponente explicitará e justificará a 
estratégia e as táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação 



132

LE
I N

º 
12

.2
32

/2
0

10

Licitações & Contratos Administrativos

publicitária por ela sugerida e em função da verba disponível indicada no instrumento 
convocatório, apresentada sob a forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por 
quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas 
respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação. 

Art. 8o O conjunto de informações a que se refere o inciso III do art. 6o desta 
Lei será composto de quesitos destinados a avaliar a capacidade de atendimento do 
proponente e o nível dos trabalhos por ele realizados para seus clientes. 

Art. 9o As propostas de preços serão apresentadas em 1 (um) invólucro e as 
propostas técnicas em 3 (três) invólucros distintos, destinados um para a via não 
identificada do plano de comunicação publicitária, um para a via identificada do plano de 
comunicação publicitária e outro para as demais informações integrantes da proposta 
técnica. 

§ 1º O invólucro destinado à apresentação da via não identificada do plano de 
comunicação publicitária será padronizado e fornecido previamente pelo órgão ou 
entidade responsável pela licitação, sem nenhum tipo de identificação. 

§ 2º A via identificada do plano de comunicação publicitária terá o mesmo teor da 
via não identificada, sem os exemplos de peças referentes à ideia criativa. 

Art. 10. As licitações previstas nesta Lei serão processadas e julgadas por 
comissão permanente ou especial, com exceção da análise e julgamento das propostas 
técnicas. 

§ 1º As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, 
constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam formados em comunicação, 
publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 
1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto 
ou indireto, com o órgão ou a entidade responsável pela licitação.

§ 2º A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em 
sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do número 
de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será composta por, pelo 
menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não mantenham nenhum vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável pela licitação. 

§ 3º Nas contratações de valor estimado em até 10 (dez) vezes o limite previsto na 
alínea a do inciso II do art. 23 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, a relação prevista 
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no § 2o deste artigo terá, no mínimo, o dobro do número de integrantes da subcomissão 
técnica e será composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não 
mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou 
entidade responsável pela licitação. 

§ 4o A relação dos nomes referidos nos §§ 2o e 3o deste artigo será publicada na 
imprensa oficial, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a 
sessão pública marcada para o sorteio. 

§ 5o Para os fins do cumprimento do disposto nesta Lei, até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá 
impugnar pessoa integrante da relação a que se referem os §§ 2o, 3o e 4o deste artigo, 
mediante fundamentos jurídicos plausíveis. 

§ 6o Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar 
na subcomissão técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da 
autoridade competente. 

§ 7o A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante 
decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a 
elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto 
neste artigo. 

§ 8o A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em 
data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no 
§ 4o deste artigo e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 

§ 9o O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas 
da subcomissão técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros 
que mantenham ou não vínculo com o órgão ou entidade responsável pela licitação, nos 
termos dos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo. 

§ 10. Nas licitações previstas nesta Lei, quando processadas sob a modalidade 
de convite, a subcomissão técnica, excepcionalmente, nas pequenas unidades 
administrativas e sempre que for comprovadamente impossível o cumprimento do 
disposto neste artigo, será substituída pela comissão permanente de licitação ou, 
inexistindo esta, por servidor formalmente designado pela autoridade competente, que 
deverá possuir conhecimentos na área de comunicação, publicidade ou marketing. 
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Art. 11. Os invólucros com as propostas técnicas e de preços serão entregues à 
comissão permanente ou especial na data, local e horário determinados no instrumento 
convocatório. 

§ 1o Os integrantes da subcomissão técnica não poderão participar da sessão de 
recebimento e abertura dos invólucros com as propostas técnicas e de preços. 

§ 2o Os invólucros padronizados com a via não identificada do plano de 
comunicação publicitária só serão recebidos pela comissão permanente ou especial 
se não apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de 
identificar a licitante. 

§ 3o A comissão permanente ou especial não lançará nenhum código, sinal ou 
marca nos invólucros padronizados nem nos documentos que compõem a via não 
identificada do plano de comunicação publicitária. 

§ 4o O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte 
procedimento: 

I - abertura dos 2 (dois) invólucros com a via não identificada do plano de 
comunicação e com as informações de que trata o art. 8o desta Lei, em sessão pública, 
pela comissão permanente ou especial; 

II - encaminhamento das propostas técnicas à subcomissão técnica para análise 
e julgamento; 

III - análise individualizada e julgamento do plano de comunicação publicitária, 
desclassificando-se as que desatenderem as exigências legais ou estabelecidas no 
instrumento convocatório, observado o disposto no inciso XIV do art. 6o desta Lei; 

IV - elaboração de ata de julgamento do plano de comunicação publicitária e 
encaminhamento à comissão permanente ou especial, juntamente com as propostas, as 
planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram 
em cada caso;  

V - análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes às informações 
de que trata o art. 8o desta Lei, desclassificando-se as que desatenderem quaisquer 
das exigências legais ou estabelecidas no instrumento convocatório; 

VI - elaboração de ata de julgamento dos quesitos mencionados no inciso V deste 
artigo e encaminhamento à comissão permanente ou especial, juntamente com as 
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propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as 
fundamentaram em cada caso; 

VII - realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas 
técnicas, com os seguintes procedimentos: 

a) abertura dos invólucros com a via identificada do plano de comunicação 
publicitária; 

b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do plano de comunicação 
publicitária, para identificação de sua autoria; 

c) elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos 
quesitos de cada proposta técnica; 

d) proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, registrando-
se em ata as propostas desclassificadas e a ordem de classificação; 

VIII - publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação 
dos proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome 
dos licitantes, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto na 
alínea b do inciso I do art. 109 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; 

IX - abertura dos invólucros com as propostas de preços, em sessão pública, 
obedecendo-se ao previsto nos incisos II, III e IV do § 1º do art. 46 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nas licitações do tipo “melhor técnica”, e ao disposto no § 2º do art. 46 da 
mesma Lei, nas licitações do tipo “técnica e preço”; 

X - publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo 
para interposição de recurso, conforme disposto na alínea b do inciso I do art. 109 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

XI - convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas 
para apresentação dos documentos de habilitação; 

XII - recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação dos 
licitantes previstos no inciso XI deste artigo, em sessão pública, para análise da sua 
conformidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor e no instrumento 
convocatório; 

XIII - decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes previstos no 
inciso XI deste artigo e abertura do prazo para interposição de recurso, nos termos da 
alínea a do inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 



136

LE
I N

º 
12

.2
32

/2
0

10

Licitações & Contratos Administrativos

 XIV - reconhecida a habilitação dos licitantes, na forma dos incisos XI, XII e XIII 
deste artigo, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado, observado 
o disposto no § 3o do art. 2o desta Lei. 

Art. 12. O descumprimento, por parte de agente do órgão ou entidade responsável 
pela licitação, dos dispositivos desta Lei destinados a garantir o julgamento do plano 
de comunicação publicitária sem o conhecimento de sua autoria, até a abertura dos 
invólucros de que trata a alínea a do inciso VII do § 4o do art. 11 desta Lei, implicará 
a anulação do certame, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade 
administrativa, civil ou criminal dos envolvidos na irregularidade. 

CAPÍTULO III
DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS DE

PUBLICIDADE E DA SUA EXECUÇÃO

Art. 13. A definição do objeto do contrato de serviços previstos nesta Lei e das 
cláusulas que o integram dar-se-á em estrita vinculação ao estabelecido no instrumento 
convocatório da licitação e aos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. A execução do contrato dar-se-á em total conformidade com os 
termos e condições estabelecidas na licitação e no respectivo instrumento contratual. 

Art. 14. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas 
pelo contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços especializados 
relacionados com as atividades complementares da execução do objeto do contrato, 
nos termos do § 1o do art. 2o desta Lei. 

§ 1o O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do 
previsto no caput deste artigo exigirá sempre a apresentação pelo contratado ao 
contratante de 3 (três) orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no mercado do 
ramo do fornecimento pretendido. 

§ 2o No caso do § 1o deste artigo, o contratado procederá à coleta de orçamentos de 
fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e 
realizada sob fiscalização do contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços 
tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato. 

§ 3o O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por 
cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, está dispensado do procedimento previsto no § 2o deste artigo. 
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Art. 15. Os custos e as despesas de veiculação apresentados ao contratante para 
pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, 
de sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos de 
inserção correspondentes, bem como de relatório de checagem de veiculação, a cargo 
de empresa independente, sempre que possível. 

Parágrafo único. Pertencem ao contratante as vantagens obtidas em negociação 
de compra de mídia diretamente ou por intermédio de agência de propaganda, incluídos 
os eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações 
que tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação. 

Art. 16. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos 
fornecedores de serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio 
aberto para o contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às 
informações por quaisquer interessados. 

Parágrafo único. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos 
totais de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 

Art. 17. As agências contratadas deverão, durante o período de, no mínimo, 5 
(cinco) anos após a extinção do contrato, manter acervo comprobatório da totalidade 
dos serviços prestados e das peças publicitárias produzidas. 

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. É facultativa a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação 
e sua aceitação por agência de propaganda, e os frutos deles resultantes constituem, 
para todos os fins de direito, receita própria da agência e não estão compreendidos na 
obrigação estabelecida no parágrafo único do art. 15 desta Lei. 

§ 1o A equação econômico-financeira definida na licitação e no contrato não 
se altera em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos no caput deste 
artigo, cujos frutos estão expressamente excluídos dela. 

§ 2o As agências de propaganda não poderão, em nenhum caso, sobrepor os 
planos de incentivo aos interesses dos contratantes, preterindo veículos de divulgação 
que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se 
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na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos 
comprovados. 

§ 3o O desrespeito ao disposto no § 2o deste artigo constituirá grave violação 
aos deveres contratuais por parte da agência contratada e a submeterá a processo 
administrativo em que, uma vez comprovado o comportamento injustificado, implicará 
a aplicação das sanções previstas no caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Art. 19. Para fins de interpretação da legislação de regência, valores 
correspondentes ao desconto-padrão de agência pela concepção, execução e 
distribuição de propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes, constituem 
receita da agência de publicidade e, em consequência, o veículo de divulgação não pode, 
para quaisquer fins, faturar e contabilizar tais valores como receita própria, inclusive 
quando o repasse do desconto-padrão à agência de publicidade for efetivado por meio 
de veículo de divulgação. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

Art. 20. O disposto nesta Lei será aplicado subsidiariamente às empresas que 
possuem regulamento próprio de contratação, às licitações já abertas, aos contratos 
em fase de execução e aos efeitos pendentes dos contratos já encerrados na data de 
sua publicação. 

Art. 21. Serão discriminadas em categorias de programação específicas no 
projeto e na lei orçamentária anual as dotações orçamentárias destinadas às despesas 
com publicidade institucional e com publicidade de utilidade pública, inclusive quando 
for produzida ou veiculada por órgão ou entidade integrante da administração pública. 

Art. 22.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 29 de abril de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.4.2010
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LEI Nº 13.303,  

DE 30 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E 

ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 
de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública 
e sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens 
ou de prestação de serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime 
de monopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos. 

§ 1º  O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2 º, 3 º, 4 º, 5 º, 6 º, 7 º, 8 º, 11, 
12 e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, 
em conjunto com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita 
operacional bruta inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

§ 2º  O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive 
à empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2o da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda 
que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de 
prestação de serviços públicos. 
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§ 3o  Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 
governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia 
mista que se enquadrem na hipótese do § 1o, observadas as diretrizes gerais desta Lei. 

§ 4o  A não edição dos atos de que trata o § 3o no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades 
de economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei. 

§ 5o  Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade 
de economia mista que participem de consórcio, conforme  disposto no art. 279 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, na condição de operadora. 

§ 6o  Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 
específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista 
abrangidas no caput. 

§ 7o  Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 
sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, 
essas deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle 
proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são 
partícipes, considerando, para esse fim: 

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios 
e informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados 
essenciais para a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 
programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 
realizados com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas; 

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade; 

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 
bens móveis e imóveis da sociedade; 

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 
bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora; 

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 
investidora; 
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VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 
socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais; 

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis 
riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio; 

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 
empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante 
do caput. 

Art. 2o  A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio 
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias. 

§ 1o  A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 
dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse 
coletivo ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da 
Constituição Federal. 

§ 2o  Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa 
pública e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer 
delas em empresa privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, 
nos termos do inciso XX do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 3o  A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2o não 
se aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações 
autorizadas pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da 
empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias. 

Art. 3o  Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, com criação autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo capital 
social é integralmente detido pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios. 

Parágrafo único.  Desde que a maioria do capital votante permaneça em 
propriedade da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, será admitida, no 
capital da empresa pública, a participação de outras pessoas jurídicas de direito público 
interno, bem como de entidades da administração indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 4o Sociedade de economia mista é a entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com criação autorizada por lei, sob a forma de sociedade 



142 143

LE
I N

º 
13

.3
0

3/
20

16

Legis
lação J

M
L

anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade da administração indireta. 

§ 1o  A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia mista tem os deveres 
e as responsabilidades do acionista controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, e deverá exercer o poder de controle no interesse da companhia, 
respeitado o interesse público que justificou sua criação. 

§ 2o  Além das normas previstas nesta Lei, a sociedade de economia mista com 
registro na Comissão de Valores Mobiliários sujeita-se às disposições da Lei no 6.385, de 
7 de dezembro de 1976. 

CAPÍTULO II
DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE 

DE ECONOMIA MISTA
SEÇÃO I

DAS NORMAS GERAIS

Art. 5o  A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de sociedade 
anônima e, ressalvado o disposto nesta Lei, estará sujeita ao regime previsto na Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 6o  O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias deverá observar regras de governança corporativa, de transparência 
e de estruturas, práticas de gestão de riscos e de controle interno, composição da 
administração e, havendo acionistas, mecanismos para sua proteção, todos constantes 
desta Lei. 

Art. 7o  Aplicam-se a todas as empresas públicas, as sociedades de economia 
mista de capital fechado e as suas subsidiárias as disposições da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e as normas da Comissão de Valores Mobiliários sobre escrituração 
e elaboração de demonstrações financeiras, inclusive a obrigatoriedade de auditoria 
independente por auditor registrado nesse órgão. 

Art. 8o  As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão 
observar, no mínimo, os seguintes requisitos de transparência: 

I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, 
com a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela 
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empresa pública, pela sociedade de economia mista e por suas subsidiárias, em atendimento 
ao interesse coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que justificou a autorização 
para suas respectivas criações, com definição clara dos recursos a serem empregados para 
esse fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, 
mensuráveis por meio de indicadores objetivos; 

II - adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua criação; 

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial 
as relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados 
econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o desempenho, 
políticas e práticas de governança corporativa e descrição da composição e da 
remuneração da administração; 

IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em 
conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas; 

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público 
que justificou a criação da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos dados 
operacionais e financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de 
interesse coletivo ou de segurança nacional; 

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, 
em conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, 
equidade e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada 
pelo Conselho de Administração; 

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança 
corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e 
direta, as informações de que trata o inciso III; 

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade. 

§ 1o  O interesse público da empresa pública e da sociedade de economia mista, 
respeitadas as razões que motivaram a autorização legislativa, manifesta-se por meio 
do alinhamento entre seus objetivos e aqueles de políticas públicas, na forma explicitada 
na carta anual a que se refere o inciso I do caput. 

§ 2o  Quaisquer obrigações e responsabilidades que a empresa pública e a 
sociedade de economia mista que explorem atividade econômica assumam em 
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condições distintas às de qualquer outra empresa do setor privado em que atuam 
deverão: 

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas em 
contrato, convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-
las, observada a ampla publicidade desses instrumentos; 

II - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, 
inclusive no plano contábil. 

§ 3o  Além das obrigações contidas neste artigo, as sociedades de economia mista 
com registro na Comissão de Valores Mobiliários sujeitam-se ao regime informacional 
estabelecido por essa autarquia e devem divulgar as informações previstas neste artigo 
na forma fixada em suas normas. 

§ 4o  Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência 
constantes dos incisos I a IX do caput deverão ser publicamente divulgados na internet 
de forma permanente e cumulativa. 

Art. 9o  A empresa pública e a sociedade de economia mista adotarão regras de 
estruturas e práticas de gestão de riscos e controle interno que abranjam: 

I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana 
de práticas de controle interno; 

II - área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão 
de riscos; 

III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário. 

§ 1o  Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade, que 
disponha sobre: 

I - princípios, valores e missão da empresa pública e da sociedade de economia 
mista, bem como orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de 
atos de corrupção e fraude; 

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de 
Conduta e Integridade; 

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e 
externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais 
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normas internas de ética e obrigacionais; 

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a 
pessoa que utilize o canal de denúncias; 

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e 
Integridade; 

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta 
e Integridade, a empregados e administradores, e sobre a política de gestão de riscos, 
a administradores. 

§ 2o  A área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de 
gestão de riscos deverá ser vinculada ao diretor-presidente e liderada por diretor 
estatutário, devendo o estatuto social prever as atribuições da área, bem como 
estabelecer mecanismos que assegurem atuação independente. 

§ 3o  A auditoria interna deverá: 

I - ser vinculada ao Conselho de Administração, diretamente ou por meio do 
Comitê de Auditoria Estatutário; 

II - ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do 
gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo 
de coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e 
transações, visando ao preparo de demonstrações financeiras. 

§ 4o  O estatuto social deverá prever, ainda, a possibilidade de que a área de 
compliance se reporte diretamente ao Conselho de Administração em situações em que 
se suspeite do envolvimento do diretor-presidente em irregularidades ou quando este se 
furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada. 

Art. 10.  A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão criar comitê 
estatutário para verificar a conformidade do processo de indicação e de avaliação de 
membros para o Conselho de Administração e para o Conselho Fiscal, com competência 
para auxiliar o acionista controlador na indicação desses membros. 

Parágrafo único.  Devem ser divulgadas as atas das reuniões do comitê 
estatutário referido no caput realizadas com o fim de verificar o cumprimento, pelos 
membros indicados, dos requisitos definidos na política de indicação, devendo ser 
registradas as eventuais manifestações divergentes de conselheiros. 
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Art. 11.  A empresa pública não poderá: 

I - lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliários, conversíveis em 
ações; 

II - emitir partes beneficiárias. 

Art. 12.  A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão: 

I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores; 

II - adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integridade 
e a outras regras de boa prática de governança corporativa, na forma estabelecida na 
regulamentação desta Lei. 

Parágrafo único.  A sociedade de economia mista poderá solucionar, mediante 
arbitragem, as divergências entre acionistas e a sociedade, ou entre acionistas 
controladores e acionistas minoritários, nos termos previstos em seu estatuto social. 

Art. 13.  A lei que autorizar a criação da empresa pública e da sociedade de 
economia mista deverá dispor sobre as diretrizes e restrições a serem consideradas na 
elaboração do estatuto da companhia, em especial sobre: 

I - constituição e funcionamento do Conselho de Administração, observados o 
número mínimo de 7 (sete) e o número máximo de 11 (onze) membros; 

II - requisitos específicos para o exercício do cargo de diretor, observado o 
número mínimo de 3 (três) diretores; 

III - avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, 
dos administradores e dos membros de comitês, observados os seguintes quesitos 
mínimos: 

a) exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação 
administrativa; 

b) contribuição para o resultado do exercício; 

c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento 
à estratégia de longo prazo; 

IV - constituição e funcionamento do Conselho Fiscal, que exercerá suas 
atribuições de modo permanente; 
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V - constituição e funcionamento do Comitê de Auditoria Estatutário; 

VI - prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e dos indicados 
para o cargo de diretor, que será unificado e não superior a 2 (dois) anos, sendo 
permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas; 

VII – (VETADO); 

VIII - prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal não superior a 2 (dois) 
anos, permitidas 2 (duas) reconduções consecutivas. 

SEÇÃO II
DO ACIONISTA CONTROLADOR

Art. 14.  O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia 
mista deverá: 

I - fazer constar do Código de Conduta e Integridade, aplicável à alta administração, 
a vedação à divulgação, sem autorização do órgão competente da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista, de informação que possa causar impacto na cotação 
dos títulos da empresa pública ou da sociedade de economia mista e em suas relações 
com o mercado ou com consumidores e fornecedores; 

II - preservar a independência do Conselho de Administração no exercício de suas 
funções; 

III - observar a política de indicação na escolha dos administradores e membros 
do Conselho Fiscal. 

Art. 15.  O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia 
mista responderá pelos atos praticados com abuso de poder, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. 

§ 1o  A ação de reparação poderá ser proposta pela sociedade, nos termos do 
art. 246 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo terceiro prejudicado ou pelos 
demais sócios, independentemente de autorização da assembleia-geral de acionistas. 

§ 2o  Prescreve em 6 (seis) anos, contados da data da prática do ato abusivo, a 
ação a que se refere o § 1o. 



148 149

LE
I N

º 
13

.3
0

3/
20

16

Legis
lação J

M
L

SEÇÃO III
DO ADMINISTRADOR

Art. 16.  Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador de empresa pública 
e de sociedade de economia mista é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976. 

Parágrafo único.  Consideram-se administradores da empresa pública e da 
sociedade de economia mista os membros do Conselho de Administração e da diretoria. 

Art. 17.  Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos 
de diretor, inclusive presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos 
entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, 
alternativamente, um dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, 
os requisitos dos incisos II e III: 

I - ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem 
indicados em função de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social 
semelhante ao da empresa pública ou da sociedade de economia mista, entendendo-
se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não 
estatutários mais altos da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, 
no setor público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública 
ou da sociedade de economia mista; 

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta 
ou indiretamente vinculada à área de atuação da empresa pública ou sociedade de 
economia mista; 

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 
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III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do 
inciso I do caput do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar no 135, de 4 de junho de 2010. 

§ 1o  O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias poderá dispor sobre a contratação de seguro de responsabilidade civil 
pelos administradores. 

§ 2o  É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria: 

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de 
Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, 
de natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública, 
de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de 
qualquer ente da federação, ainda que licenciados do cargo; 

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante 
de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, 
estruturação e realização de campanha eleitoral; 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

IV - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou 
comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com 
a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de 
economia mista ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) 
anos antes da data de nomeação; 

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com 
a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de 
economia mista ou com a própria empresa ou sociedade. 

§ 3o  A vedação prevista no inciso I do § 2o estende-se também aos parentes 
consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas. 

§ 4o  Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, 
de treinamentos específicos sobre legislação societária e de mercado de capitais, 
divulgação de informações, controle interno, código de conduta, a Lei no 12.846, de 1o 
de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e demais temas relacionados às atividades da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista. 
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§ 5o  Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados no caso 
de indicação de empregado da empresa pública ou da sociedade de economia mista 
para cargo de administrador ou como membro de comitê, desde que atendidos os 
seguintes quesitos mínimos: 

I - o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na sociedade de 
economia mista por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos; 

II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na empresa 
pública ou na sociedade de economia mista; 

III - o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da empresa pública 
ou da sociedade de economia mista, comprovando sua capacidade para assumir as 
responsabilidades dos cargos de que trata o caput. 

SEÇÃO IV
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 18.  Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, e das demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao 
Conselho de Administração: 

I - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança 
corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e 
código de conduta dos agentes; 

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle 
interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta 
a empresa pública ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos relacionados 
à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 
corrupção e fraude; 

III - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição 
entre informações de diversas áreas e as dos executivos da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista; 

IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista, nos termos do inciso III do art. 13, podendo contar com apoio metodológico e 
procedimental do comitê estatutário referido no art. 10. 
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Art. 19.  É garantida a participação, no Conselho de Administração, de 
representante dos empregados e dos acionistas minoritários. 

§ 1o  As normas previstas na Lei no 12.353, de 28 de dezembro de 2010, aplicam-
se à participação de empregados no Conselho de Administração da empresa pública, 
da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias e controladas e das demais 
empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto. 

§ 2o  É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger 1 (um) conselheiro, 
se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo previsto na Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 20.  É vedada a participação remunerada de membros da administração 
pública, direta ou indireta, em mais de 2 (dois) conselhos, de administração ou fiscal, de 
empresa pública, de sociedade de economia mista ou de suas subsidiárias. 

Art. 21.  (VETADO). 

Parágrafo único.  (VETADO). 

SEÇÃO V
DO MEMBRO INDEPENDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 22.  O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% 
(vinte e cinco por cento) de membros independentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja 
decisão pelo exercício da faculdade do voto múltiplo pelos acionistas minoritários, nos 
termos do art. 141 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 1o  O conselheiro independente caracteriza-se por: 

I - não ter qualquer vínculo com a empresa pública ou a sociedade de economia 
mista, exceto participação de capital; 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por 
adoção, de chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou 
Município ou de administrador da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

III - não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com a 
empresa pública, a sociedade de economia mista ou seus controladores, que possa vir a 
comprometer sua independência; 
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IV - não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da 
empresa pública, da sociedade de economia mista ou de sociedade controlada, coligada 
ou subsidiária da empresa pública ou da sociedade de economia mista, exceto se o 
vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou pesquisa; 

V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos 
da empresa pública ou da sociedade de economia mista, de modo a implicar perda de 
independência; 

VI - não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja 
oferecendo ou demandando serviços ou produtos à empresa pública ou à sociedade de 
economia mista, de modo a implicar perda de independência; 

VII - não receber outra remuneração da empresa pública ou da sociedade de 
economia mista além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de proventos 
em dinheiro oriundos de participação no capital. 

§ 2o  Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado no caput, 
resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o 
número inteiro: 

I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos); 

II - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

§ 3o  Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 
independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos 
termos do § 1o do art. 19. 

§ 4o  Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 
independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por acionistas minoritários, 
nos termos do § 2o do art. 19. 

§ 5o  (VETADO). 

SEÇÃO VI
DA DIRETORIA

Art. 23.  É condição para investidura em cargo de diretoria da empresa 
pública e da sociedade de economia mista a assunção de compromisso com metas e 
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resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser aprovado pelo Conselho de 
Administração, a quem incumbe fiscalizar seu cumprimento. 

§ 1o  Sem prejuízo do disposto no caput, a diretoria deverá apresentar, até a última 
reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete sua 
aprovação: 

I - plano de negócios para o exercício anual seguinte; 

II - estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades 
para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos. 

§ 2o  Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus integrantes 
responderem por omissão, promover anualmente análise de atendimento das metas e 
resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo 
publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional, às Assembleias 
Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito Federal ou às Câmaras Municipais e aos 
respectivos tribunais de contas, quando houver. 

§ 3o  Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 2o as informações 
de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao 
interesse da empresa pública ou da sociedade de economia mista. 

SEÇÃO VII
DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO

Art. 24.  A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão possuir 
em sua estrutura societária Comitê de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do 
Conselho de Administração, ao qual se reportará diretamente. 

§ 1o  Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras 
competências previstas no estatuto da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista: 

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 

II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua 
independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às 
necessidades da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 
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III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de 
auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista; 

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, 
das demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa 
pública ou pela sociedade de economia mista; 

V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa pública ou da sociedade 
de economia mista, podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre 
políticas e procedimentos referentes a: 

a) remuneração da administração; 

b) utilização de ativos da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

c) gastos incorridos em nome da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista; 

VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria 
interna, a adequação das transações com partes relacionadas; 

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, 
as conclusões e as recomendações do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se 
houver, as divergências significativas entre administração, auditoria independente e 
Comitê de Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; 

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos 
atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de 
pensão, quando a empresa pública ou a sociedade de economia mista for patrocinadora 
de entidade fechada de previdência complementar. 

§ 2o  O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber 
denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à empresa pública ou à sociedade de 
economia mista, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades. 

§ 3o  O Comitê de Auditoria Estatutário deverá se reunir quando necessário, 
no mínimo bimestralmente, de modo que as informações contábeis sejam sempre 
apreciadas antes de sua divulgação. 

§ 4o  A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão divulgar as atas 
das reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário. 
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§ 5o  Caso o Conselho de Administração considere que a divulgação da ata possa 
pôr em risco interesse legítimo da empresa pública ou da sociedade de economia mista, a 
empresa pública ou a sociedade de economia mista divulgará apenas o extrato das atas. 

§ 6o  A restrição prevista no § 5o não será oponível aos órgãos de controle, que 
terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, 
observada a transferência de sigilo. 

§ 7o  O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir autonomia operacional e 
dotação orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho 
de Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações 
e investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e 
utilização de especialistas externos independentes. 

Art. 25.  O Comitê de Auditoria Estatutário será integrado por, no mínimo, 3 (três) 
e, no máximo, 5 (cinco) membros, em sua maioria independentes. 

§ 1o  São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário: 

I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê: 

a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empresa pública ou 
sociedade de economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade 
em controle comum, direta ou indireta; 

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante 
com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa 
pública ou sociedade de economia mista; 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por 
adoção, das pessoas referidas no inciso I; 

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa pública 
ou sociedade de economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou 
sociedade em controle comum, direta ou indireta, que não seja aquela relativa à função 
de integrante do Comitê de Auditoria Estatutário; 

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, 
ou de cargo em comissão da pessoa jurídica de direito público que exerça o controle 
acionário da empresa pública ou sociedade de economia mista, nos 12 (doze) meses 
anteriores à nomeação para o Comitê de Auditoria Estatutário. 
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§ 2o  Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter 
reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária. 

§ 3o  O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de 
documentação mantida na sede da empresa pública ou sociedade de economia mista 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia de mandato do 
membro do Comitê de Auditoria Estatutário. 

SEÇÃO VIII
DO CONSELHO FISCAL

Art. 26.  Além das normas previstas nesta Lei, aplicam-se aos membros do 
Conselho Fiscal da empresa pública e da sociedade de economia mista as disposições 
previstas na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativas a seus poderes, deveres e 
responsabilidades, a requisitos e impedimentos para investidura e a remuneração, além 
de outras disposições estabelecidas na referida Lei. 

§ 1o  Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, 
com formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, 
por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou assessoramento na administração 
pública ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa. 

§ 2o  O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo 
ente controlador, que deverá ser servidor público com vínculo permanente com a 
administração pública. 

CAPÍTULO III
DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

Art. 27.  A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a função 
social de realização do interesse coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança 
nacional expressa no instrumento de autorização legal para a sua criação. 

§ 1o  A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada 
para o alcance do bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos 
recursos geridos pela empresa pública e pela sociedade de economia mista, bem como 
para o seguinte: 
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I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos 
produtos e serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta 
de produtos e serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista, sempre 
de maneira economicamente justificada. 

§ 2o  A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, nos termos 
da lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social 
corporativa compatíveis com o mercado em que atuam. 

§ 3o  A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão celebrar 
convênio ou contrato de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para 
promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovação 
tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, 
observando-se, no que couber, as normas de licitação e contratos desta Lei. 

TÍTULO II
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, ÀS SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE 

ECONÔMICA DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA  AO REGIME 

DE MONOPÓLIO DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.
CAPÍTULO I

DAS LICITAÇÕES
SEÇÃO I

DA EXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO E DOS CASOS DE DISPENSA E DE INEXIGIBILIDADE

Art. 28.  Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às 
empresas públicas e às sociedades de economia mista, inclusive de engenharia 
e de publicidade, à aquisição e à locação de bens, à alienação de bens e ativos 
integrantes do respectivo patrimônio ou à execução de obras a serem integradas 
a esse patrimônio, bem como à implementação de ônus real sobre tais bens, serão 
precedidos de licitação nos termos desta Lei, ressalvadas as hipóteses previstas 
nos arts. 29 e 30. 
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§ 1o  Aplicam-se às licitações das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2o  O convênio ou contrato de patrocínio celebrado com pessoas físicas ou 
jurídicas de que trata o § 3o do art. 27 observará, no que couber, as normas de licitação 
e contratos desta Lei. 

§ 3o  São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas 
da observância dos dispositivos deste Capítulo nas seguintes situações: 

I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empresas 
mencionadas no caput, de produtos, serviços ou obras especificamente relacionados 
com seus respectivos objetos sociais; 

II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas características 
particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, justificada a 
inviabilidade de procedimento competitivo. 

§ 4o  Consideram-se oportunidades de negócio a que se refere o inciso II do § 
3o a formação e a extinção de parcerias e outras formas associativas, societárias ou 
contratuais, a aquisição e a alienação de participação em sociedades e outras formas 
associativas, societárias ou contratuais e as operações realizadas no âmbito do mercado 
de capitais, respeitada a regulação pelo respectivo órgão competente. 

Art. 29.  É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e 
sociedades de economia mista: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e 
serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de 
uma só vez; 

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a empresa pública ou a sociedade de economia 
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mista, bem como para suas respectivas subsidiárias, desde que mantidas as condições 
preestabelecidas; 

IV - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes; 

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de 
suas finalidades precípuas, quando as necessidades de instalação e localização 
condicionarem a escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia; 

VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em 
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou 
distrato, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia; 

IX - na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento 
de mão de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; 

X - na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para 
fornecimento ou suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras 
de serviço público, segundo as normas da legislação específica, desde que o objeto do 
contrato tenha pertinência com o serviço público. 

XI - nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia 
mista e suas respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação 
ou obtenção de serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados 
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no mercado e que o objeto do contrato tenha relação com a atividade da contratada 
prevista em seu estatuto social; 

XII - na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva 
de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por 
pessoas físicas de baixa renda que tenham como ocupação econômica a coleta de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 
ambientais e de saúde pública; 

XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pelo dirigente máximo da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes; 

XV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
os bens necessários ao atendimento da situação emergencial e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contado da ocorrência da emergência, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos, observado o disposto no § 2o; 

XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, 
inclusive quando efetivada mediante permuta; 

XVII - na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha 
de outra forma de alienação; 

XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens que 
produzam ou comercializem. 

§ 1o  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
inciso VI do caput, a empresa pública e a sociedade de economia mista poderão convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
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nas condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos 
termos do instrumento convocatório. 

§ 2o  A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a 
responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali 
descrito, inclusive no tocante ao disposto na Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 3o  Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para 
refletir a variação de custos, por deliberação do Conselho de Administração da empresa 
pública ou sociedade de economia mista, admitindo-se valores diferenciados para cada 
sociedade. 

Art. 30.  A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de 
competição, em especial na hipótese de: 

I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo; 

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
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§ 2o  Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado, 
pelo órgão de controle externo, sobrepreço ou superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado quem houver decidido pela contratação direta e o 
fornecedor ou o prestador de serviços. 

§ 3o  O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou do executante; 

III - justificativa do preço. 

Seção II

Disposições de Caráter Geral sobre Licitações e Contratos

Art. 31.  As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas 
e sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais 
vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em 
que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os princípios 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 
probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, 
da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e do 
julgamento objetivo. 

§ 1o  Para os fins do disposto no caput, considera-se que há: 

I - sobrepreço quando os preços orçados para a licitação ou os preços contratados 
são expressivamente superiores aos preços referenciais de mercado, podendo referir-
se ao valor unitário de um item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários 
de serviço, ou ao valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por preço 
global ou por empreitada; 

II - superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista caracterizado, por exemplo: 

a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou 
fornecidas; 
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b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia que resulte em 
diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança; 

c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem 
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado; 

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos 
contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação 
injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista ou reajuste irregular de preços. 

§ 2o  O orçamento de referência do custo global de obras e serviços de engenharia 
deverá ser obtido a partir de custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à 
mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
da Construção Civil (Sinapi), no caso de construção civil em geral, ou no Sistema de 
Custos Referenciais de Obras (Sicro), no caso de obras e serviços rodoviários, devendo 
ser observadas as peculiaridades geográficas. 

§ 3o  No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no 
§ 2o, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados 
contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em banco de 
dados e sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 

§ 4o  A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão adotar 
procedimento de manifestação de interesse privado para o recebimento de propostas 
e projetos de empreendimentos com vistas a atender necessidades previamente 
identificadas, cabendo a regulamento a definição de suas regras específicas. 

§ 5o  Na hipótese a que se refere o § 4o, o autor ou financiador do projeto poderá 
participar da licitação para a execução do empreendimento, podendo ser ressarcido 
pelos custos aprovados pela empresa pública ou sociedade de economia mista caso 
não vença o certame, desde que seja promovida a cessão de direitos de que trata o 
art. 80. 

Art. 32.  Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as 
seguintes diretrizes: 

I - padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios e das 
minutas de contratos, de acordo com normas internas específicas; 
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II - busca da maior vantagem competitiva para a empresa pública ou sociedade 
de economia mista, considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza 
econômica, social ou ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento 
de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual 
relevância; 

III - parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitantes, sem 
perda de economia de escala, e desde que não atinja valores inferiores aos limites 
estabelecidos no art. 29, incisos I e II; 

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão, instituída 
pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

V - observação da política de integridade nas transações com partes interessadas. 

§ 1o As licitações e os contratos disciplinados por esta Lei devem respeitar, 
especialmente, as normas relativas à: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 
obras contratadas; 

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de 
compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento 
ambiental; 

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, 
reduzam o consumo de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive 
por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados 
por empresas públicas e sociedades de economia mista; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 2o  A contratação a ser celebrada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista da qual decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio cultural, 
histórico, arqueológico e imaterial tombados dependerá de autorização da esfera de 
governo encarregada da proteção do respectivo patrimônio, devendo o impacto ser 
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compensado por meio de medidas determinadas pelo dirigente máximo da empresa 
pública ou sociedade de economia mista, na forma da legislação aplicável. 

§ 3o  As licitações na modalidade de pregão, na forma eletrônica, deverão ser 
realizadas exclusivamente em portais de compras de acesso público na internet. 

§ 4o  Nas licitações com etapa de lances, a empresa pública ou sociedade de 
economia mista disponibilizará ferramentas eletrônicas para envio de lances pelos 
licitantes. 

Art. 33.  O objeto da licitação e do contrato dela decorrente será definido de 
forma sucinta e clara no instrumento convocatório. 

Art. 34.  O valor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa pública 
ou pela sociedade de economia mista será sigiloso, facultando-se à contratante, 
mediante justificação na fase de preparação prevista no inciso I do art. 51 desta Lei, 
conferir publicidade ao valor estimado do objeto da licitação, sem prejuízo da divulgação 
do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas. 

§ 1o  Na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, 
a informação de que trata o caput deste artigo constará do instrumento convocatório. 

§ 2o  No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da 
remuneração será incluído no instrumento convocatório. 

§ 3o  A informação relativa ao valor estimado do objeto da licitação, ainda que tenha 
caráter sigiloso, será disponibilizada a órgãos de controle externo e interno, devendo a 
empresa pública ou a sociedade de economia mista registrar em documento formal sua 
disponibilização aos órgãos de controle, sempre que solicitado. 

§ 4o  (VETADO). 

Art. 35.  Observado o disposto no art. 34, o conteúdo da proposta, quando adotado 
o modo de disputa fechado e até sua abertura, os atos e os procedimentos praticados 
em decorrência desta Lei submetem-se à legislação que regula o acesso dos cidadãos 
às informações detidas pela administração  pública,  particularmente aos termos da Lei 
no 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 36. A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão promover a 
pré-qualificação de seus fornecedores ou produtos, nos termos do art. 64. 
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Art. 37.  A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão informar os 
dados relativos às sanções por elas aplicadas aos contratados, nos termos definidos no 
art. 83, de forma a manter atualizado o cadastro de empresas inidôneas de que trata o 
art. 23 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013. 

§ 1o  O fornecedor incluído no cadastro referido no caput não poderá disputar 
licitação ou participar, direta ou indiretamente, da execução de contrato. 

§ 2o  Serão excluídos do cadastro referido no caput, a qualquer tempo, fornecedores 
que demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à restrição contra eles 
promovida. 

Art. 38.  Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela 
empresa pública ou sociedade de economia mista a empresa: 

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
social seja diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista 
contratante; 

II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista; 

III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela 
unidade federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de economia 
mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 
declarada inidônea; 

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 
sanção; 

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

Parágrafo único.  Aplica-se a vedação prevista no caput: 
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I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 
como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia 
mista esteja vinculada. 

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo 
de gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de 
economia mista promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses. 

Art. 39.  Os procedimentos licitatórios, a pré-qualificação e os contratos 
disciplinados por esta Lei serão divulgados em portal específico mantido pela empresa 
pública ou sociedade de economia mista na internet, devendo ser adotados os 
seguintes prazos mínimos para apresentação de propostas ou lances, contados a partir 
da divulgação do instrumento convocatório: 

I - para aquisição de bens: 

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço 
ou o maior desconto; 

b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses; 

II - para contratação de obras e serviços: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor 
preço ou o maior desconto; 

b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses; 

III - no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para licitação em que se adote 
como critério de julgamento a melhor técnica ou a melhor combinação de técnica e 
preço, bem como para licitação em que haja contratação semi-integrada ou integrada. 

Parágrafo único.  As modificações promovidas no instrumento convocatório 
serão objeto de divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não afetar a preparação das propostas. 
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Art. 40.  As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão 
publicar e manter atualizado regulamento interno de licitações e contratos, compatível 
com o disposto nesta Lei, especialmente quanto a: 

I - glossário de expressões técnicas; 

II - cadastro de fornecedores; 

III - minutas-padrão de editais e contratos; 

IV - procedimentos de licitação e contratação direta; 

V - tramitação de recursos; 

VI - formalização de contratos; 

VII - gestão e fiscalização de contratos; 

VIII - aplicação de penalidades; 

IX - recebimento do objeto do contrato. 

Art. 41.  Aplicam-se às licitações e contratos regidos por esta Lei as normas de 
direito penal contidas nos arts. 89 a 99 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

SEÇÃO III
DAS NORMAS ESPECÍFICAS PARA OBRAS E SERVIÇOS

Art. 42.  Na licitação e na contratação de obras e serviços por empresas públicas 
e sociedades de economia mista, serão observadas as seguintes definições:  

I - empreitada por preço unitário: contratação por preço certo de unidades 
determinadas; 

II - empreitada por preço global: contratação por preço certo e total; 

III - tarefa: contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de material; 

IV - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, 
com todas as etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 



170

LE
I N

º 
13

.3
0

3/
20

16

Licitações & Contratos Administrativos

condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para as quais foi contratada; 

V - contratação semi-integrada: contratação que envolve a elaboração e o 
desenvolvimento do projeto executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a 
montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias 
e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com o estabelecido nos §§ 1o e 3o 
deste artigo;  

VI - contratação integrada: contratação que envolve a elaboração e o 
desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de 
engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais operações 
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com o estabelecido nos 
§§ 1o, 2o e 3o deste artigo; 

VII - anteprojeto de engenharia: peça técnica com todos os elementos de 
contornos necessários e fundamentais à elaboração do projeto básico, devendo conter 
minimamente os seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão global dos 
investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega; 

c) estética do projeto arquitetônico; 

d) parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à 
facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 

e) concepção da obra ou do serviço de engenharia; 

f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção 
adotada; 

g) levantamento topográfico e cadastral; 

h) pareceres de sondagem; 

i) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes 
construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos 
para a contratação; 
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VIII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para, observado o disposto no § 3o, caracterizar a obra ou o 
serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base 
nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica 
e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a 
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo 
conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão global da 
obra e a identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;  

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de 
forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de 
elaboração do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos 
a incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo a assegurar os melhores 
resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução;  

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 
a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros 
dados necessários em cada caso; 

f) (VETADO); 

IX - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

X - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades 
entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, 
contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, 
impactantes no equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual 
necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua ocorrência; 
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b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das 
contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações 
de resultado, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no 
anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das 
contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de 
meio, devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida 
no anteprojeto ou no projeto básico da licitação. 

§ 1o  As contratações semi-integradas e integradas referidas, respectivamente, 
nos incisos V e VI do caput deste artigo restringir-se-ão a obras e serviços de engenharia 
e observarão os seguintes requisitos: 

I - o instrumento convocatório deverá conter:  

a) anteprojeto de engenharia, no caso de contratação integrada, com elementos 
técnicos que permitam a caracterização da obra ou do serviço e a elaboração e 
comparação, de forma isonômica, das propostas a serem ofertadas pelos particulares; 

b) projeto básico, nos casos de empreitada por preço unitário, de empreitada 
por preço global, de empreitada integral e de contratação semi-integrada, nos termos 
definidos neste artigo; 

c) documento técnico, com definição precisa das frações do empreendimento 
em que haverá liberdade de as contratadas inovarem em soluções metodológicas ou 
tecnológicas, seja em termos de modificação das soluções previamente delineadas 
no anteprojeto ou no projeto básico da licitação, seja em termos de detalhamento dos 
sistemas e procedimentos construtivos previstos nessas peças técnicas; 

d) matriz de riscos; 

II - o valor estimado do objeto a ser licitado será calculado com base em valores 
de mercado, em valores pagos pela administração pública em serviços e obras similares 
ou em avaliação do custo global da obra, aferido mediante orçamento sintético ou 
metodologia expedita ou paramétrica; 

III - o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço ou de melhor 
combinação de técnica e preço, pontuando-se na avaliação técnica as vantagens e os 
benefícios que eventualmente forem oferecidos para cada produto ou solução; 
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IV - na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser alterado, desde 
que demonstrada a superioridade das inovações em termos de redução de custos, de 
aumento da qualidade, de redução do prazo de execução e de facilidade de manutenção 
ou operação.  

§ 2o  No caso dos orçamentos das contratações integradas: 

I - sempre que o anteprojeto da licitação, por seus elementos mínimos, assim 
o permitir, as estimativas de preço devem se basear em orçamento tão detalhado 
quanto possível, devendo a utilização de estimativas paramétricas e a avaliação 
aproximada baseada em outras obras similares ser realizadas somente nas frações do 
empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto da licitação, exigindo-
se das contratadas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento em seus demonstrativos 
de formação de preços;  

II - quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica para abalizar o valor do 
empreendimento ou de fração dele, consideradas as disposições do inciso I, entre 2 (duas) 
ou mais técnicas estimativas possíveis, deve ser utilizada nas estimativas de preço-base a 
que viabilize a maior precisão orçamentária, exigindo-se das licitantes, no mínimo, o mesmo 
nível de detalhamento na motivação dos respectivos preços ofertados. 

§ 3o  Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de 
fatos supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico 
pela contratante deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de 
riscos. 

§ 4o  No caso de licitação de obras e serviços de engenharia, as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista abrangidas por esta Lei deverão utilizar a 
contratação semi-integrada, prevista no inciso V do caput, cabendo a elas a elaboração 
ou a contratação do projeto básico antes da licitação de que trata este parágrafo, 
podendo ser utilizadas outras modalidades previstas nos incisos do caput deste artigo, 
desde que essa opção seja devidamente justificada.  

§ 5o  Para fins do previsto na parte final do § 4o, não será admitida, por parte da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista, como justificativa para a adoção 
da modalidade de contratação integrada, a ausência de projeto básico. 

Art. 43.  Os contratos destinados à execução de obras e serviços de engenharia 
admitirão os seguintes regimes: 
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I - empreitada por preço unitário, nos casos em que os objetos, por sua natureza, 
possuam imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários;  

II - empreitada por preço global, quando for possível definir previamente no 
projeto básico, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem 
posteriormente executados na fase contratual;  

III - contratação por tarefa, em contratações de profissionais autônomos ou de 
pequenas empresas para realização de serviços técnicos comuns e de curta duração;  

IV - empreitada integral, nos casos em que o contratante necessite receber 
o empreendimento, normalmente de alta complexidade, em condição de operação 
imediata;  

V - contratação semi-integrada, quando for possível definir previamente no 
projeto básico as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase 
contratual, em obra ou serviço de engenharia que possa ser executado com diferentes 
metodologias ou tecnologias; 

VI - contratação integrada, quando a obra ou o serviço de engenharia for de 
natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica do objeto licitado 
ou puder ser executado com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito 
no mercado. 

§ 1o  Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de projeto básico, 
disponível para exame de qualquer interessado, as licitações para a contratação de 
obras e serviços, com exceção daquelas em que for adotado o regime previsto no inciso 
VI do caput deste artigo.  

§ 2o  É vedada a execução, sem projeto executivo, de obras e serviços de 
engenharia. 

Art. 44. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações para obras e 
serviços de engenharia de que trata esta Lei: 

I - de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto 
básico da licitação; 

II - de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do 
anteprojeto ou do projeto básico da licitação; 
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III - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da 
licitação seja administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado 
ou sócio, neste último caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do 
capital votante. 

§ 1o  A elaboração do projeto executivo constituirá encargo do contratado, 
consoante preço previamente fixado pela empresa pública ou pela sociedade de 
economia mista.  

§ 2o  É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa física de que 
tratam os incisos II e III do caput deste artigo em licitação ou em execução de contrato, 
como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da empresa pública e da sociedade de economia mista 
interessadas. 

§ 3o  Para fins do disposto no caput, considera-se participação indireta a existência 
de vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre 
o autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários.  

§ 4o  O disposto no § 3o deste artigo aplica-se a empregados incumbidos de levar 
a efeito atos e procedimentos realizados pela empresa pública e pela sociedade de 
economia mista no curso da licitação. 

Art. 45.  Na contratação de obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser 
estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base 
em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de 
entrega definidos no instrumento convocatório e no contrato. 

Parágrafo único.  A utilização da remuneração variável respeitará o limite 
orçamentário fixado pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista para a 
respectiva contratação. 

Art. 46.  Mediante justificativa expressa e desde que não implique perda de 
economia de escala, poderá ser celebrado mais de um contrato para executar serviço 
de mesma natureza quando o objeto da contratação puder ser executado de forma 
concorrente e simultânea por mais de um contratado. 
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§ 1o  Na hipótese prevista no caput deste artigo, será mantido controle individualizado 
da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos contratados.  

§ 2o  (VETADO).  

SEÇÃO IV
DAS NORMAS ESPECÍFICAS PARA AQUISIÇÃO DE BENS

Art. 47.  A empresa pública e a sociedade de economia mista, na licitação para 
aquisição de bens, poderão:  

I - indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses:  

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;  

b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um 
fornecedor constituir o único capaz de atender o objeto do contrato;  

c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação de 
determinada marca ou modelo apto a servir como referência, situação em que será 
obrigatório o acréscimo da expressão “ou similar ou de melhor qualidade”;

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e na fase de 
julgamento das propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação;  

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, 
inclusive sob o aspecto ambiental, por instituição previamente credenciada. 

Parágrafo único. O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da 
proposta, a adequação às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
ou a certificação da qualidade do produto por instituição credenciada pelo Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro). 

Art. 48.  Será dada publicidade, com periodicidade mínima semestral, em 
sítio eletrônico oficial na internet de acesso irrestrito, à relação das aquisições de 
bens efetivadas pelas empresas públicas e pelas sociedades de economia mista, 
compreendidas as seguintes informações:  

I - identificação do bem comprado, de seu preço unitário e da quantidade 
adquirida;  
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II - nome do fornecedor;  

III - valor total de cada aquisição. 

SEÇÃO V
DAS NORMAS ESPECÍFICAS PARA ALIENAÇÃO DE BENS

Art. 49.  A alienação de bens por empresas públicas e por sociedades de economia 
mista será precedida de: 

I - avaliação formal do bem contemplado, ressalvadas as hipóteses previstas nos 
incisos XVI a XVIII do art. 29; 

II - licitação, ressalvado o previsto no § 3o do art. 28. 

Art. 50.  Estendem-se à atribuição de ônus real a bens integrantes do acervo 
patrimonial de empresas públicas e de sociedades de economia mista as normas desta 
Lei aplicáveis à sua alienação, inclusive em relação às hipóteses de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação. 

SEÇÃO VI
DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO

Art. 51.  As licitações de que trata esta Lei observarão a seguinte sequência de 
fases: 

I - preparação; 

II - divulgação; 

III - apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa adotado; 

IV - julgamento; 

V - verificação de efetividade dos lances ou propostas; 

VI - negociação; 

VII - habilitação; 

VIII - interposição de recursos; 
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IX - adjudicação do objeto; 

X - homologação do resultado ou revogação do procedimento. 

§ 1o  A fase de que trata o inciso VII do caput poderá, excepcionalmente, anteceder 
as referidas nos incisos III a VI do caput, desde que expressamente previsto no 
instrumento convocatório. 

§ 2o  Os atos e procedimentos decorrentes das fases enumeradas no caput 
praticados por empresas públicas, por sociedades de economia mista e por licitantes 
serão efetivados preferencialmente por meio eletrônico, nos termos definidos pelo 
instrumento convocatório, devendo os avisos contendo os resumos dos editais das 
licitações e contratos abrangidos por esta Lei ser previamente publicados no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município e na internet. 

Art. 52. Poderão ser adotados os modos de disputa aberto ou fechado, ou, 
quando o objeto da licitação puder ser parcelado, a combinação de ambos, observado o 
disposto no inciso III do art. 32 desta Lei.

§ 1o  No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado.

§ 2o  No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes 
serão sigilosas até a data e a hora designadas para que sejam divulgadas.

Art. 53.  Quando for adotado o modo de disputa aberto, poderão ser admitidos:

I - a apresentação de lances intermediários;

II - o reinício da disputa aberta, após a definição do melhor lance, para definição 
das demais colocações, quando existir diferença de pelo menos 10% (dez por cento) 
entre o melhor lance e o subsequente.

Parágrafo único.  Consideram-se intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo 
critério da maior oferta;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 
critérios de julgamento.

Art. 54.  Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:

I - menor preço;
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II - maior desconto;

III - melhor combinação de técnica e preço;

IV - melhor técnica;

V - melhor conteúdo artístico;

VI - maior oferta de preço;

VII - maior retorno econômico;

VIII - melhor destinação de bens alienados.

§ 1o  Os critérios de julgamento serão expressamente identificados no instrumento 
convocatório e poderão ser combinados na hipótese de parcelamento do objeto, 
observado o disposto no inciso III do art. 32.

§ 2o  Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos III, IV, V e VII do 
caput deste artigo, o julgamento das propostas será efetivado mediante o emprego de 
parâmetros específicos, definidos no instrumento convocatório, destinados a limitar a 
subjetividade do julgamento.

§ 3o  Para efeito de julgamento, não serão consideradas vantagens não previstas 
no instrumento convocatório.

§ 4o  O critério previsto no inciso II do caput:

I - terá como referência o preço global fixado no instrumento convocatório, 
estendendo-se o desconto oferecido nas propostas ou lances vencedores a eventuais 
termos aditivos;

II - no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto incidirá de forma 
linear sobre a totalidade dos itens constantes do orçamento estimado, que deverá 
obrigatoriamente integrar o instrumento convocatório.

§ 5o  Quando for utilizado o critério referido no inciso III do caput, a avaliação das 
propostas técnicas e de preço considerará o percentual de ponderação mais relevante, 
limitado a 70% (setenta por cento).

§ 6o  Quando for utilizado o critério referido no inciso VII do caput, os lances ou 
propostas terão o objetivo de proporcionar economia à empresa pública ou à sociedade 
de economia mista, por meio da redução de suas despesas correntes, remunerando-se 
o licitante vencedor com base em percentual da economia de recursos gerada.
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§ 7o  Na implementação do critério previsto no inciso VIII do caput deste artigo, será 
obrigatoriamente considerada, nos termos do respectivo instrumento convocatório, a 
repercussão, no meio social, da finalidade para cujo atendimento o bem será utilizado 
pelo adquirente.

§ 8o  O descumprimento da finalidade a que se refere o § 7o deste artigo resultará 
na imediata restituição do bem alcançado ao acervo patrimonial da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista, vedado, nessa hipótese, o pagamento de indenização 
em favor do adquirente.

Art. 55.  Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem 
em que se encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate:

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista 
sistema objetivo de avaliação instituído;

III - os critérios estabelecidos no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no 
§ 2o do art. 3o da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;

IV - sorteio.

Art. 56.  Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a 
verificação de sua efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles que:

I - contenham vícios insanáveis;

II - descumpram especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório;

III - apresentem preços manifestamente inexequíveis;

IV - se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação de que trata 
o § 1o do art. 57, ressalvada a hipótese prevista no caput do art. 34 desta Lei;

V - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela empresa 
pública ou pela sociedade de economia mista;

VI - apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento 
convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do 
objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.
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§ 1o  A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita 
exclusivamente em relação aos lances e propostas mais bem classificados.

§ 2o  A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão realizar 
diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, na forma do inciso V do caput.

§ 3o  Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis 
as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:

I - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de economia 
mista; ou

II - valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de economia 
mista.

§ 4o  Para os demais objetos, para efeito de avaliação da exequibilidade ou de 
sobrepreço, deverão ser estabelecidos critérios de aceitabilidade de preços que 
considerem o preço global, os quantitativos e os preços unitários, assim definidos no 
instrumento convocatório.

Art. 57.  Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira 
colocação na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decorrência 
da desclassificação de outra que tenha obtido colocação superior, a empresa pública e 
a sociedade de economia mista deverão negociar condições mais vantajosas com quem 
o apresentou.

§ 1o  A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, permanecer acima do orçamento estimado.

§ 2o  (VETADO).

§ 3o  Se depois de adotada a providência referida no § 1o deste artigo não for obtido 
valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a 
licitação.

Art. 58.  A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos seguintes 
parâmetros:
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I - exigência da apresentação de documentos aptos a comprovar a possibilidade 
da aquisição de direitos e da contração de obrigações por parte do licitante;

II - qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto técnica ou economicamente 
relevantes, de acordo com parâmetros estabelecidos de forma expressa no instrumento 
convocatório;

III - capacidade econômica e financeira;

IV - recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-se de licitações 
em que se utilize como critério de julgamento a maior oferta de preço.

§ 1o  Quando o critério de julgamento utilizado for a maior oferta de preço, os 
requisitos de qualificação técnica e de capacidade econômica e financeira poderão ser 
dispensados.

§ 2o  Na hipótese do § 1o, reverterá a favor da empresa pública ou da sociedade de 
economia mista o valor de quantia eventualmente exigida no instrumento convocatório 
a título de adiantamento, caso o licitante não efetue o restante do pagamento devido no 
prazo para tanto estipulado.

Art. 59.  Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá fase 
recursal única.

§ 1o  Os recursos serão apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 
habilitação e contemplarão, além dos atos praticados nessa fase, aqueles praticados 
em decorrência do disposto nos incisos IV e V do caput do art. 51 desta Lei.

§ 2o  Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido no § 1o será aberto após 
a habilitação e após o encerramento da fase prevista no inciso V do caput do art. 51, 
abrangendo o segundo prazo também atos decorrentes da fase referida no inciso IV do 
caput do art. 51 desta Lei.

Art. 60.  A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à 
celebração do contrato em favor do licitante vencedor.

Art. 61.  A empresa pública e a sociedade de economia mista não poderão celebrar 
contrato com preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros 
estranhos à licitação.

Art. 62.  Além das hipóteses previstas no § 3o do art. 57 desta Lei e no inciso II 
do § 2o do art. 75 desta Lei, quem dispuser de competência para homologação do 
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resultado poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado.

§ 1o  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, observado o disposto no § 2o deste artigo.

§ 2o  A nulidade da licitação induz à do contrato.

§ 3o  Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, referida 
no inciso III do caput do art. 51 desta Lei, a revogação ou a anulação da licitação 
somente será efetivada depois de se conceder aos licitantes que manifestem interesse 
em contestar o respectivo ato prazo apto a lhes assegurar o exercício do direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

§ 4o  O disposto no caput e nos §§ 1o e 2o deste artigo aplica-se, no que couber, aos 
atos por meio dos quais se determine a contratação direta.

SEÇÃO VII
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES DAS LICITAÇÕES

Art. 63.  São procedimentos auxiliares das licitações regidas por esta Lei:

I - pré-qualificação permanente;

II - cadastramento;

III - sistema de registro de preços;

IV - catálogo eletrônico de padronização.

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput deste artigo obedecerão 
a critérios claros e objetivos definidos em regulamento.

Art. 64.  Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento anterior à 
licitação destinado a identificar:

I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o 
fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições 
previamente estabelecidos;
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II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da administração 
pública.

§ 1o  O procedimento de pré-qualificação será público e permanentemente aberto 
à inscrição de qualquer interessado.

§ 2o  A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão restringir a 
participação em suas licitações a fornecedores ou produtos pré-qualificados, nas 
condições estabelecidas em regulamento.

§ 3o  A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, segundo 
as especialidades dos fornecedores.

§ 4o  A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos 
os requisitos de habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegurada, em 
qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.

§ 5o  A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser 
atualizada a qualquer tempo.

§ 6o  Na pré-qualificação aberta de produtos, poderá ser exigida a comprovação 
de qualidade.

§ 7o  É obrigatória a divulgação dos produtos e dos interessados que forem pré-
qualificados.

Art. 65.  Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habilitação 
dos inscritos em procedimentos licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, 
podendo ser atualizados a qualquer tempo.

§ 1o  Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarão 
permanentemente abertos para a inscrição de interessados.

§ 2o  Os inscritos serão admitidos segundo requisitos previstos em regulamento.

§ 3o  A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será 
anotada no respectivo registro cadastral.

§ 4o  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 
inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para habilitação ou para 
admissão cadastral.
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Art. 66.  O Sistema de Registro de Preços especificamente destinado às licitações 
de que trata esta Lei reger-se-á pelo disposto em decreto do Poder Executivo e pelas 
seguintes disposições:

§ 1o  Poderá aderir ao sistema referido no caput qualquer órgão ou entidade 
responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1o desta Lei.

§ 2o  O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições:

I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização periódicos 
dos preços registrados;

IV - definição da validade do registro;

V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas 
originais.

§ 3o  A existência de preços registrados não obriga a administração pública 
a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de 
licitação específica, assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de 
condições.

Art. 67.  O catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras 
consiste em sistema informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado 
a permitir a padronização dos itens a serem adquiridos pela empresa pública ou 
sociedade de economia mista que estarão disponíveis para a realização de licitação.

Parágrafo único.  O catálogo referido no caput poderá ser utilizado em 
licitações cujo critério de julgamento seja o menor preço ou o maior desconto e 
conterá toda a documentação e todos os procedimentos da fase interna da licitação, 
assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em 
regulamento.



186

LE
I N

º 
13

.3
0

3/
20

16

Licitações & Contratos Administrativos

CAPÍTULO II
DOS CONTRATOS

SEÇÃO I
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 68.  Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas, pelo 
disposto nesta Lei e pelos preceitos de direito privado.

Art. 69.  São cláusulas necessárias nos contratos disciplinados por esta Lei:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre 
a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de cada etapa de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação, quando for o caso, e de recebimento;

V - as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto contratual, 
quando exigidas, observado o disposto no art. 68;

VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das infrações e 
as respectivas penalidades e valores das multas;

VII - os casos de rescisão do contrato e os mecanismos para alteração de seus 
termos;

VIII - a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva licitação ou ao termo 
que a dispensou ou a inexigiu, bem como ao lance ou proposta do licitante vencedor;

IX - a obrigação do contratado de manter, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório;

X - matriz de riscos.

§ 1o  (VETADO).

§ 2o  Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou serviços de engenharia 
em que tenha sido adotado o modo de disputa aberto, o contratado deverá reelaborar e 
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apresentar à empresa pública ou à sociedade de economia mista e às suas respectivas 
subsidiárias, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, bem como do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao lance 
vencedor, para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo.

Art. 70.  Poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras.

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária.

§ 2o  A garantia a que se refere o caput não excederá a 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições nele estabelecidas, 
ressalvado o previsto no § 3o deste artigo.

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo 
complexidade técnica e riscos financeiros elevados, o limite de garantia previsto no § 2o 
poderá ser elevado para até 10% (dez por cento) do valor do contrato.

§ 4o  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, devendo ser atualizada monetariamente na hipótese do inciso I 
do § 1o deste artigo.

Art. 71. A duração dos contratos regidos por esta Lei não excederá a 5 (cinco) 
anos, contados a partir de sua celebração, exceto:

I - para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista;

II - nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja prática 
rotineira de mercado e a imposição desse prazo inviabilize ou onere excessivamente a 
realização do negócio.

Parágrafo único.  É vedado o contrato por prazo indeterminado.

Art. 72.  Os contratos regidos por esta Lei somente poderão ser alterados por 
acordo entre as partes, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de 
licitar.
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Art. 73. A redução a termo do contrato poderá ser dispensada no caso de 
pequenas despesas de pronta entrega e pagamento das quais não resultem obrigações 
futuras por parte da empresa pública ou da sociedade de economia mista.

Parágrafo único.  O disposto no caput não prejudicará o registro contábil 
exaustivo dos valores despendidos e a exigência de recibo por parte dos respectivos 
destinatários.

Art. 74.  É permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e a obtenção de cópia autenticada de seu inteiro teor ou de qualquer de suas 
partes, admitida a exigência de ressarcimento dos custos, nos termos previstos na Lei 
no 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 75.  A empresa pública e a sociedade de economia mista convocarão o 
licitante vencedor ou o destinatário de contratação com dispensa ou inexigibilidade 
de licitação para assinar o termo de contrato, observados o prazo e as condições 
estabelecidos, sob pena de decadência do direito à contratação.

§ 1o  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período.

§ 2o  É facultado à empresa pública ou à sociedade de economia mista, quando 
o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas condições estabelecidos:

I - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório;

II - revogar a licitação.

Art. 76.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa 
pública ou sociedade de economia mista, independentemente da comprovação de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato.

Art. 77.  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.

§ 1o  A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais 
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e comerciais não transfere à empresa pública ou à sociedade de economia mista a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro 
de Imóveis.

§ 2o  (VETADO).

Art. 78. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até 
o limite admitido, em cada caso, pela empresa pública ou pela sociedade de economia 
mista, conforme previsto no edital do certame.

§ 1o  A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da 
subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor.

§ 2o  É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado:

I - do procedimento licitatório do qual se originou a contratação;

II - direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo.

§ 3o  As empresas de prestação de serviços técnicos especializados deverão 
garantir que os integrantes de seu corpo técnico executem pessoal e diretamente 
as obrigações a eles imputadas, quando a respectiva relação for apresentada em 
procedimento licitatório ou em contratação direta.

Art. 79.  Na hipótese do § 6o do art. 54, quando não for gerada a economia prevista 
no lance ou proposta, a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida 
será descontada da remuneração do contratado.

Parágrafo único.  Se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 
obtida for superior à remuneração do contratado, será aplicada a sanção prevista no 
contrato, nos termos do inciso VI do caput do art. 69 desta Lei.

Art. 80.  Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos 
especializados desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas 
passam a ser propriedade da empresa pública ou sociedade de economia mista que os 
tenha contratado, sem prejuízo da preservação da identificação dos respectivos autores 
e da responsabilidade técnica a eles atribuída.
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SEÇÃO II
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 81.  Os contratos celebrados  nos  regimes  previstos  nos  incisos I a V do art. 
43 contarão com cláusula que estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre 
as partes, nos seguintes casos:

I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;

II - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

III - quando conveniente a substituição da garantia de execução;

IV - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários;

V - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

§ 1o  O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para 
os seus acréscimos.

§ 2o  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
§ 1o, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
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§ 3o  Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 
obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os 
limites estabelecidos no § 1o.

§ 4o  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser 
pagos pela empresa pública ou sociedade de economia mista pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização 
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados.

§ 5o  A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 6o  Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, 
a empresa pública ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§ 7o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 
no próprio contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por simples apostila, 
dispensada a celebração de aditamento.

§ 8o  É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes 
alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada.

SEÇÃO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 82.  Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas 
a serem aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitando o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato.
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§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas 
nesta Lei.

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de 
economia mista ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 83.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84.  As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública 
ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados.
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CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE

Art. 85.  Os órgãos de controle externo e interno das 3 (três) esferas de governo 
fiscalizarão as empresas públicas e as sociedades de economia mista a elas relacionadas, 
inclusive aquelas domiciliadas no exterior, quanto à legitimidade, à economicidade 
e à eficácia da aplicação de seus recursos, sob o ponto de vista contábil, financeiro, 
operacional e patrimonial.

§ 1o  Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput, os órgãos de 
controle deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessários à 
realização dos trabalhos, inclusive aqueles classificados como sigilosos pela empresa 
pública ou pela sociedade de economia mista, nos termos da Lei no 12.527, de 18 de 
novembro de 2011.

§ 2o  O grau de confidencialidade será atribuído pelas empresas públicas e 
sociedades de economia mista no ato de entrega dos documentos e informações 
solicitados, tornando-se o órgão de controle com o qual foi compartilhada a informação 
sigilosa corresponsável pela manutenção do seu sigilo.

§ 3o  Os atos de fiscalização e controle dispostos neste Capítulo aplicar-se-
ão, também, às empresas públicas e às sociedades de economia mista de caráter e 
constituição transnacional no que se refere aos atos de gestão e aplicação do capital 
nacional, independentemente de estarem incluídos ou não em seus respectivos atos e 
acordos constitutivos.

Art. 86.  As informações das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista relativas a licitações e contratos, inclusive aqueles referentes a bases de preços, 
constarão de bancos de dados eletrônicos atualizados e com acesso em tempo real aos 
órgãos de controle competentes.

§ 1o  As demonstrações contábeis auditadas da empresa pública e da sociedade de 
economia mista serão disponibilizadas no sítio eletrônico da empresa ou da sociedade 
na internet, inclusive em formato eletrônico editável.

§ 2o  As atas e demais expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou 
extraordinárias, dos conselhos de administração ou fiscal das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista, inclusive gravações e filmagens, quando houver, 
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deverão ser disponibilizados para os órgãos de controle sempre que solicitados, no 
âmbito dos trabalhos de auditoria.

§ 3o  O acesso dos órgãos de controle às informações referidas no caput e no § 2o 
será restrito e individualizado.

§ 4o  As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, comercial 
ou industrial serão assim identificadas, respondendo o servidor administrativa, civil e 
penalmente pelos danos causados à empresa pública ou à sociedade de economia mista 
e a seus acionistas em razão de eventual divulgação indevida.

§ 5o  Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo estratégico, 
comercial ou industrial serão estabelecidos em regulamento.

Art. 87.  O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais 
instrumentos regidos por esta Lei será feito pelos órgãos do sistema de controle 
interno e pelo tribunal de contas competente, na forma da legislação pertinente, 
ficando as empresas públicas e as sociedades de economia mista responsáveis pela 
demonstração da legalidade e da regularidade da despesa e da execução, nos termos 
da Constituição.

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo a entidade julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 2o.

§ 2o  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar 
ao tribunal de contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 
irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.

§ 3o Os tribunais de contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
poderão solicitar para exame, a qualquer tempo, documentos de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, patrimonial e operacional das empresas públicas, das 
sociedades de economia mista e de suas subsidiárias no Brasil e no exterior, obrigando-
se, os jurisdicionados, à adoção das medidas corretivas pertinentes que, em função 
desse exame, lhes forem determinadas.

Art. 88.  As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão 
disponibilizar para conhecimento público, por meio eletrônico, informação completa 



194 195

LE
I N

º 
13

.3
0

3/
20

16

Legis
lação J

M
L

mensalmente atualizada sobre a execução de seus contratos e de seu orçamento, 
admitindo-se retardo de até 2 (dois) meses na divulgação das informações.

§ 1o  A disponibilização de informações contratuais referentes a operações 
de perfil estratégico ou que tenham por objeto segredo industrial receberá proteção 
mínima necessária para lhes garantir confidencialidade.

§ 2o  O disposto no § 1o não será oponível à fiscalização dos órgãos de controle 
interno e do tribunal de contas, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e 
penal do servidor que der causa à eventual divulgação dessas informações.

Art. 89.  O exercício da supervisão por vinculação da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista, pelo órgão a que se vincula, não pode ensejar a redução 
ou a supressão da autonomia conferida pela lei específica que autorizou a criação da 
entidade supervisionada ou da autonomia inerente a sua natureza, nem autoriza a 
ingerência do supervisor em sua administração e funcionamento, devendo a supervisão 
ser exercida nos limites da legislação aplicável.

Art. 90.  As ações e deliberações do órgão ou ente de controle não podem implicar 
interferência na gestão das empresas públicas e das sociedades de economia mista a 
ele submetidas nem ingerência no exercício de suas competências ou na definição de 
políticas públicas.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 91.  A empresa pública e a sociedade de economia mista constituídas 
anteriormente à vigência desta Lei deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
promover as adaptações necessárias à adequação ao disposto nesta Lei.

§ 1o  A sociedade de economia mista que tiver capital fechado na data de entrada 
em vigor desta Lei poderá, observado o prazo estabelecido no caput, ser transformada 
em empresa pública, mediante resgate, pela empresa, da totalidade das ações de 
titularidade de acionistas privados, com base no valor de patrimônio líquido constante 
do último balanço aprovado pela assembleia-geral.

§ 2o  (VETADO).
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§ 3o  Permanecem regidos pela legislação anterior procedimentos licitatórios e 
contratos iniciados ou celebrados até o final do prazo previsto no caput.

Art. 92.  O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins manterá 
banco de dados público e gratuito, disponível na internet, contendo a relação de todas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Parágrafo único.  É a União proibida de realizar transferência voluntária de 
recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios que não fornecerem ao Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins as informações relativas às empresas 
públicas e às sociedades de economia mista a eles vinculadas.

Art. 93.  As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da 
sociedade de economia mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% 
(cinco décimos por cento) da receita operacional bruta do exercício anterior.

§ 1o  O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por 
cento) da receita bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista justificada com base em parâmetros de 
mercado do setor específico de atuação da empresa ou da sociedade e aprovada pelo 
respectivo Conselho de Administração.

§ 2o  É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, em 
ano de eleição para cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, despesas com 
publicidade e patrocínio que excedam a média dos gastos nos 3 (três) últimos anos 
que antecedem o pleito ou no último ano imediatamente anterior à eleição.

Art. 94.  Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às 
suas subsidiárias as sanções previstas na Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, salvo as 
previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei.

Art. 95.  A estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deverá ser aprovada em 
até 180 (cento e oitenta) dias da data de publicação da presente Lei.

Art. 96.  Revogam-se:

I - o § 2o do art. 15 da Lei no 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação dada pelo 
art. 19 da Lei no 11.943, de 28 de maio de 2009;

II - os arts. 67 e 68 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997.
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Art. 97.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER

Alexandre de Moraes

Henrique Meirelles

Dyogo Henrique de Oliveira

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.7.2016
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123,  

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, 
da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga 
as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 
5 de outubro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno 
porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
especialmente no que se refere:

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo 
e às regras de inclusão. 
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IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV 
do parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

§ 1o  Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 
de revisão, a partir de 1o de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar. 

§ 2o  (VETADO). 

§ 3o  Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que 
a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 
cumprimento.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o  Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 
que trata o § 3o, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 
adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à 
emissão de documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova 
obrigação. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 5o  Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 
do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4o, a nova obrigação 
será inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado 
o prazo para regularização.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 6o  A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3o e 4o, tornará 
a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 7o  A inobservância do disposto nos §§ 3o a 6o resultará em atentado aos direitos 
e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 2o  O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 
e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1o desta Lei Complementar será gerido 
pelas instâncias a seguir especificadas:
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I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
como representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos 
Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para 
tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e 
Pequena Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro 
empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro 
e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas. (Redação pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014)

§ 1º  Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União. 

§ 2º  Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos 
nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade 
representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de 
representação nacional dos Municípios brasileiros. 

§ 3º  As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 
artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da 
publicação desta Lei Complementar. 

§ 4º  Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 
seus regimentos internos mediante resolução. 

§ 5o  O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 
orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de 
desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 
acompanhar e avaliar a sua implantação, sendo presidido e coordenado pela 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República. (Redação dada 
pela Lei nº 12.792, de 2013)

§ 6º  Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete 
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regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida 
ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei 
Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar. 

§ 7º  Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 
da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, 
permissão, autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e 
funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade 
econômica ou composição societária. 

§ 8o  Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 
artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e 
da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante 
indicação dos órgãos e entidades vinculados. (Redação pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)

§ 9o  O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo: 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 
declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores 
da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, 
inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho 
e Emprego - MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador 
do FGTS, observado o disposto no § 7o deste artigo; e (Incluído pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014)

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 10.  O recolhimento de que trata o inciso II do § 9o deste artigo poderá se dar 
de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9o substituirá, na forma 
regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 
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contratam trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação 
Anual de Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 12.  Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9o deste 
artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores 
do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9o tem caráter declaratório, 
constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições 
e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações 
nele prestadas.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas 
ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a 
empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 
966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no 
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, desde que:

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 155, de 2016) Produção de efeito  

§ 1º  Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, 
o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos 
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

§ 2º  No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere 
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o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou 
a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

§ 3º  O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 
como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento 
não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por 
elas anteriormente firmados. 

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 
Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior;

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos 
desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo;

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo;

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar;

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
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desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 
do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação 
no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade 
de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária 
e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos 
interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 6º  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer 
em alguma das situações previstas nos incisos do § 4o, será excluída do tratamento 
jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 
que trata o art. 12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 
impeditiva.

§ 7o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto 
no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 
empresa de pequeno porte.

§ 8o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a 
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita 
bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, 
à condição de microempresa.

§ 9º  A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 
receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no mês 
subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto 
nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos 
legais, ressalvado o disposto nos §§ 9o-A, 10 e 12.

§ 9o-A.  Os efeitos da exclusão prevista no § 9o dar-se-ão no ano-calendário 
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subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% 
(vinte por cento) do limite referido no inciso II do caput.

§ 10.  A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início 
de atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2o estará 
excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem 
como do regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos 
ao início de suas atividades.

§ 11.  Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 
adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso 
a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade 
ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de 
meses de funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS 
na forma do Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da 
federação que os houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.

§ 12.  A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) 
do respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão 
dar-se-ão no ano-calendário subsequente.

§ 13.  O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades 
se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por 
cento) dos respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos 
do impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente.

§ 14.  Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso 
II do caput ou no § 2o, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da 
exportação de mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial 
exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 
Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam os referidos 
limites de receita bruta anual. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 15.  Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o 
§ 1o do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3o e das majorações de alíquotas 
previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas 
brutas auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Redação 
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dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 16.  O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 17. (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

§ 18. (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

Art. 3o-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 
conceituado na Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 
Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata 
o inciso II do caput do art. 3o o disposto nos arts. 6o e 7o, nos Capítulos V a X, na Seção 
IV do Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições 
da Lei no 11.718, de 20 de junho de 2008. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Parágrafo único.  A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 
do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 3o-B.  Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos 
no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, 
assim definidas pelos incisos I e II do caput e § 4o do art. 3o, ainda que não enquadradas 
no regime tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

CAPÍTULO III
DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA

Art. 4o  Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 
envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, 
deverão considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários 
e de pessoas jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com 
aquelas dos demais membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar 
procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do 
processo, da perspectiva do usuário.

§ 1o  O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 
de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, 
deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para 
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o empreendedor, observado o seguinte: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 
o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e 
regime de bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e

II - (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  (Produção 
de efeito)

§ 2º (REVOGADO)

§ 3o  Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 
todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 
funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de 
baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, 
incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições 
relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de 
anotação de responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de 
profissões regulamentadas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 3o-A.  O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem 
como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros 
valores relativos à fiscalização da vigilância sanitária. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014)

§ 4o  No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 
associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3o deste 
artigo somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado 
por meio de contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 
exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser 
emitida pelo CGSIM;  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 
induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
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§ 5o (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 6o. Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 
feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, 
com efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, 
não sendo aplicáveis os efeitos do § 1o do art. 29 desta Lei Complementar. (Incluído pela 
Lei Complementar nº 155, de 2016) 

Art. 5o  Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, 
dos 3 (três) âmbitos de governo, no âmbito de suas atribuições, deverão manter à 
disposição dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de computadores, 
informações, orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que 
permitam pesquisas prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa 
de empresários e pessoas jurídicas, de modo a prover ao usuário certeza quanto à 
documentação exigível e quanto à viabilidade do registro ou inscrição.

Parágrafo único.  As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou de 
sua alteração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos órgãos e entidades 
competentes:

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de exercício 
da atividade desejada no local escolhido;

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de 
autorização de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau de risco 
e a localização; e

III - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse.

Art. 6o Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental 
e prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários 
e pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados 
pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas 
competências.

§ 1o Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas que 
sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento  somente 
realizarão vistorias após o início de operação do estabelecimento, quando a atividade, 
por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.
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§ 2o  Os órgãos e entidades competentes definirão, em 6 (seis) meses, contados da 
publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco seja considerado 
alto e que exigirão vistoria prévia.

§ 3o  Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal específica relativa à 
definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do CGSIM. (Incluído pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa 
jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples fornecimento 
de dados e a substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e 
restrições por declarações do titular ou responsável. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014)

§ 5o O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal.  (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

Art. 7o  Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado 
alto, os Municípios emitirão Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o início 
de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro.

Parágrafo único.  Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá o Município 
conceder Alvará de Funcionamento Provisório para o microempreendedor individual, 
para microempresas e para empresas de pequeno porte:

I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e 
imobiliária, inclusive habite-se; ou (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - em residência do microempreendedor individual ou do titular ou sócio da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a atividade não gere 
grande circulação de pessoas.

Art. 8o  Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas: (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - entrada única de dados e documentos;  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)

II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes envolvidos, 
por meio de sistema informatizado que garanta: (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)
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a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial e 
de viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições fiscais e licenciamento de 
atividade;  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

b) criação da base nacional cadastral única de empresas; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

III - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número 
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

§ 1o  O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e entidades 
integrados: (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas; 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de 
exigências nas respectivas etapas do processo. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)

§ 2o  A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos as 
demais inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a implantação do 
sistema a que se refere o inciso II do caput, no prazo e na forma estabelecidos pelo 
CGSIM. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 3o  É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de que 
trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não previstas em lei. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o  A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que trata 
o inciso II do caput ficará a cargo do CGSIM. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)

Art. 9o  O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), 
referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três)  âmbitos 
de governo ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, 
previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, 
dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das 
responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores 
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por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

§ 1o  O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de 
empresários, de sociedades empresárias e de demais equiparados que se enquadrarem 
como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o arquivamento de suas 
alterações são dispensados das seguintes exigências:

I - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por 
declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar 
impedido de exercer atividade mercantil ou a administração de sociedade, em virtude 
de condenação criminal;

II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo 
ou contribuição de qualquer natureza.

§ 2o  Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o disposto 
no § 2o do art. 1o da Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994.

§ 3o  (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o  A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, 
sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e respectivas penalidades, 
decorrentes da falta do cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada 
em processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos 
empresários, pelas pessoas jurídicas ou por seus titulares, sócios ou administradores. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 5o  A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa 
responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos 
administradores no período da ocorrência dos respectivos fatos geradores. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 6º  Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias 
para efetivar a baixa nos respectivos cadastros.

§ 7º Ultrapassado o prazo previsto no § 6º deste artigo sem manifestação do órgão 
competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e a das empresas 
de pequeno porte.
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§ 8o  (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 9o  (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 10. (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 11.  (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 12.  (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 10.  Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura 
e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo:

I - excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais 
aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

II - documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será 
instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço 
indicado;

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas 
jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para 
deferimento de ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como para 
autenticação de instrumento de escrituração.

Art. 11.  Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza 
documental ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos envolvidos na 
abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, que exceda o 
estrito limite dos requisitos pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou 
baixa da empresa.

CAPÍTULO IV
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DA INSTITUIÇÃO E ABRANGÊNCIA

Art. 12.  Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional.

Parágrafo único.  (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 
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Art. 13.  O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 
único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 
XII do § 1o deste artigo;

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado 
o disposto no inciso XII do § 1o deste artigo;

V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1o deste 
artigo;

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo 
da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no 
caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dedique às atividades de 
prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar; 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS;

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

§ 1o  O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 
impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em 
relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 
ou Valores Mobiliários - IOF;

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 
Nacionalizados - IE;

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 
aplicações de renda fixa ou variável;
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VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 
bens do ativo permanente;

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 
qualidade de contribuinte individual;

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 
jurídica a pessoas físicas;

XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de bens 
e serviços;

XIII - ICMS devido:

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação 
concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do 
recolhimento do imposto com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis 
e lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; 
bebidas; óleos e azeites vegetais comestíveis; farinha de trigo e misturas de farinha 
de trigo; massas alimentícias; açúcares; produtos lácteos; carnes e suas preparações; 
preparações à base de cereais; chocolates; produtos de padaria e da indústria de 
bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas; 
cafés e mates, seus extratos, essências e concentrados; preparações para molhos e 
molhos preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais domésticos; 
veículos automotivos e automotores, suas peças, componentes e acessórios; 
pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos 
farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; 
produtos cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas 
d’água; tintas e vernizes; produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; 
fios; cabos e outros condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; 
interruptores e tomadas; isoladores; para-raios e lâmpadas; máquinas e aparelhos 
de ar-condicionado; centrifugadores de uso doméstico; aparelhos e instrumentos de 
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pesagem de uso doméstico; extintores; aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas 
de cortar o cabelo ou de tosquiar; aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado; 
aquecedores elétricos de água para uso doméstico e termômetros; ferramentas; álcool 
etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas 
de aço e amaciantes de roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; nas 
operações sujeitas ao regime de substituição tributária pelas operações anteriores; 
e nas prestações de serviços sujeitas aos regimes de substituição tributária e de 
antecipação de recolhimento do imposto com encerramento de tributação; (Redação 
dada pele Lei Complementar nº 147, de 2014)  (Produção de efeito)

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 
estadual ou distrital vigente;

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia 
elétrica, quando não destinados à comercialização ou industrialização;

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 
documento fiscal;

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 
recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do 
art. 18 desta Lei Complementar;

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 
não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual;

XIV - ISS devido:

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;

b) na importação de serviços;
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XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. 

§ 1o-A. Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei no 12.592, de 18 
de janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não 
integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao 
contratante a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

§ 2o  Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 
na hipótese do inciso V do § 1o deste artigo, será definitiva.

§ 3o  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas 
pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social 
e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da 
Constituição Federal, e demais entidades de serviço social autônomo.

§ 4o  (VETADO).

§ 5º  A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas 
g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas 
aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.

§ 6º  O Comitê Gestor do Simples Nacional:

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 
empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta 
tributária; e

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime 
de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo.

§ 7o  O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1o será disciplinado por convênio 
celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes 
dos segmentos econômicos envolvidos.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 

§ 8o  Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, 
carnes e suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, produtos de 
padaria e da indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos 



218

LE
I C

O
M

P
LE

M
E

N
TA

R
 N

º 
12

3/
20

0
6

Licitações & Contratos Administrativos

preparados, preparações de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos 
para construção e detergentes, aplica-se o disposto na alínea a do inciso XIII do § 1o aos 
fabricados em escala industrial relevante em cada segmento, observado o disposto no § 
7o.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Art. 13-A.  Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, o 
limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3o será de R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais), observado o disposto nos §§ 11, 13, 14 e 15 do mesmo 
artigo, nos §§ 17 e 17-A do art. 18 e no § 4o do art. 19. (Incluído pela Lei Complementar nº 
155, de 2016) 

Art. 14.  Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 
ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio 
da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os 
que corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.

§ 1o  A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante 
da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta 
total anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do 
Simples Nacional no período.

§ 2o  O disposto no § 1o deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 
manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.

Art. 15.  (VETADO).

Art. 16.  A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em 
ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.

§ 1o  Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á 
microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário 
anterior ao da opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3o desta 
Lei Complementar.

§ 1º-A.  A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de 
comunicação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:
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I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, 
incluídos os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;

II - encaminhar notificações e intimações; e

III - expedir avisos em geral.

§ 1º-B.  O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1o-A será 
regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, 
dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para 
todos os efeitos legais;

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1o-A com utilização de 
certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo 
efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 
comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 1º-C.  A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 
(quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal 
a que se refere o inciso I do § 1º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena 
de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.

§ 1º-D.  Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1o-B, os entes 
federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, 
para as finalidades previstas no § 1º-A, podendo a referida regulamentação prever a 
adoção desses sistemas como meios complementares de comunicação.

§ 2o  A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de 
janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-
calendário da opção, ressalvado o disposto no § 3o deste artigo.

§ 3o  A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que 
exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor 
a que se refere o caput deste artigo.
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§ 4o  Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1o de julho de 2007, 
as microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime 
tributário de que trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem 
impedidas de optar por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar.

§ 5o  O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4o deste 
artigo.

§ 6o  O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante 
ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor.

SEÇÃO II
DAS VEDAÇÕES AO INGRESSO NO SIMPLES NACIONAL

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 167, de 2019)

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 
assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e 
a receber, gerenciamento de ativos (asset management) ou compra de direitos creditórios 
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring) ou que 
execute operações de empréstimo, de financiamento e de desconto de títulos de crédito, 
exclusivamente com recursos próprios, tendo como contrapartes microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive sob a forma de empresa 
simples de crédito; (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 
federal, estadual ou municipal;

IV - (REVOGADO)

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 
as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja 
suspensa;

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de 
passageiros, exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir características 



220 221

LE
I C

O
M

P
LE

M
E

N
TA

R
 N

º 
12

3/
20

0
6

Legis
lação J

M
L

de transporte urbano ou metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área 
metropolitana para o transporte de estudantes ou trabalhadores;  (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 
energia elétrica;

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 
motocicletas;

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 
pólvoras, explosivos e detonantes;

b) bebidas não alcoólicas a seguir descritas: (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 155, de 2016)  

1 - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 2016)            

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas;

2. (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 
concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de 
até 10 (dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;

3. (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

4 - cervejas sem álcool;

c) bebidas alcoólicas, exceto aquelas produzidas ou vendidas no atacado por:  
(Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

1. micro e pequenas cervejarias; (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

2. micro e pequenas vinícolas; (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

3. produtores de licores; (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

4. micro e pequenas destilarias; (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

XI - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
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XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;

XIII - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 
referir a prestação de serviços tributados pelo ISS.

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 
municipal ou estadual, quando exigível.

§ 1º  As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste 
artigo não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às 
atividades referidas nos §§ 5o-B a 5o-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam 
em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput 
deste artigo.

I - (REVOGADO)

II - (REVOGADO)

III - (REVOGADO)

IV - (REVOGADO)

V - (REVOGADO)

VI - (REVOGADO)

VII - (REVOGADO)

VIII - (REVOGADO)

IX - (REVOGADO)

X - (REVOGADO)

XI - (REVOGADO)

XII - (REVOGADO)

XIII - (REVOGADO)

XIV - (REVOGADO)

XV - (REVOGADO)
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XVI - (REVOGADO)

XVII - (REVOGADO)

XVIII - (REVOGADO)

XIX - (REVOGADO)

XX - (REVOGADO)

XXI - (REVOGADO)

XXII - (VETADO);

XXIII - (REVOGADO)

XXIV - (REVOGADO)

XXV - (REVOGADO)

XXVI - (REVOGADO)

XXVII - (REVOGADO)

XXVIII - (VETADO).

§ 2o  Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa 
de pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham 
sido objeto de vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das 
hipóteses de vedação previstas nesta Lei Complementar.

§ 3o  (VETADO).

§ 4º  Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 
disposto no art. 4o desta Lei Complementar.

§ 5o As empresas que exerçam as atividades previstas nos itens da alínea c do 
inciso X do caput deste artigo deverão obrigatoriamente ser registradas no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e obedecerão também à regulamentação 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil quanto à produção e à comercialização de bebidas alcoólicas. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016)
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SEÇÃO III
DAS ALÍQUOTAS E BASE DE CÁLCULO

Art. 18.  O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 
porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas 
efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V 
desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3o deste artigo, observado 
o disposto no § 15 do art. 3o. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)

§ 1o Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará 
a receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

§ 1o A.  A alíquota efetiva é o resultado de:

RBT12xAliq-PD,  em que: 
             RBT12

(Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)      Produção de efeito

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 
apuração; (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 
(Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

§ 1o-B.  Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota 
efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, observando-se que:  (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), 
transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da 
mesma faixa de receita bruta anual; (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva 
será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa 
de receita bruta. (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  
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§ 1o-C.  Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos 
referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas 
previstas neste artigo e nos Anexos I a V desta LeiComplementar, e lei ordinária disporá 
sobre a repartição dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração 
no total dos percentuais de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de 
repartição destinados ao ICMS e ao ISS.  (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)

§ 2o  Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 
constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao 
número de meses de atividade no período. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, 
de 2016)

§ 3o  Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada 
na forma do caput e dos §§ 1o, 1o-A e 2o deste artigo, podendo tal incidência se dar, 
à opção do contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita 
recebida no mês, sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)

§ 4o  O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, 
as receitas decorrentes da:  (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 
na forma do Anexo II desta Lei Complementar;  (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014)

III - prestação de serviços de que trata o § 5o-B deste artigo e dos serviços 
vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado 
o disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar;   (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5o-C a 5o-F e 5o-I deste artigo, 
que serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos;  (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta 
Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS;  (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)
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VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas 
na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente 
ao ICMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei 
Complementar;  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 
manipulação de fórmulas: (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 
mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, 
produzidos no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas 
na forma do Anexo III desta Lei Complementar;  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o-A.  O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 
uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha 
sido recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento 
de tributação; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6o deste artigo e § 4o do art. 
21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 
fixo ao respectivo município; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 
redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 
meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 
56 desta Lei Complementar; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 
prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014)
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§ 5º  As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 
Complementar.

I - (REVOGADO)

II - (REVOGADO)

III - (REVOGADO)

IV - (REVOGADO)

V - (REVOGADO)

VI - (REVOGADO)

VII - (REVOGADO).

§ 5o-A.  (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  

§ 5º-B  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 
prestação de serviços: 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas 
técnicas, profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos 
técnicos de pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto 
as previstas nos incisos II e III do § 5º-D deste artigo;

II - agência terceirizada de correios;

III - agência de viagem e turismo;

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 
terrestre de passageiros e de carga;

V - agência lotérica;

VI - (REVOGADO)

VII - (REVOGADO)

VIII - (REVOGADO)

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 
usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;

X - (REVOGADO)
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XI - (REVOGADO)

XII - (REVOGADO)

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 
deste artigo.

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua 
exibição ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes 
visuais, cinematográficas e audiovisuais.

XVI - fisioterapia; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

XVII - corretagem de seguros. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

XVIII - arquitetura e urbanismo;  (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem;  (Incluído pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016) 

XX - odontologia e prótese dentária;  (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 
fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016) 

§ 5º-C  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV 
desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a 
contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela 
ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração 
de interiores;

II - (REVOGADO)

III - (REVOGADO)

IV - (REVOGADO)

V - (REVOGADO)
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VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.

VII - serviços advocatícios. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 5o-D.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as 
seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III 
desta Lei Complementar:  (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros;   (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 
esportes;

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 
desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 
desde que realizados em estabelecimento do optante;

VII - (REVOGADO)

VIII - (REVOGADO)

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;

X - (REVOGADO)

XI - (REVOGADO)

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 
gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;

XIV - serviços de prótese em geral.

§ 5o-E.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual 
e intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 
17, inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a 
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parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista 
no Anexo I. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 5o-F.  As atividades de prestação de serviços referidas no § 2o do art. 17 desta 
Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo 
se, para alguma dessas atividades, houverprevisão expressa de tributação na forma dos 
Anexos IV ou V desta Lei Complementar.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, 
de 2016)

§ 5o-G. (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 5o-H.  A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 
Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5o-C deste artigo.

§ 5o-I. Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, 
as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V 
desta Lei Complementar:  (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

II - medicina veterinária; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

III -  (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

IV -  (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 
suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)   

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios 
e serviços de terceiros; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

VIII - perícia, leilão e avaliação; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 
administração; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  

X - jornalismo e publicidade;  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;        (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014)      (Produção de efeito)
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XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 
de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, 
científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou 
não, desde que não sujeitas à tributação na forma dos Anexos III ou IV desta Lei 
Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

§ 5o-J.  As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5o-I serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de 
salários e a receita bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito 
por cento). (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

§ 5o-K.  Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5o-J e 5o-M, serão 
considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses 
anteriores ao período de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do 
Simples Nacional. (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

§ 5o-L. (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

§ 5o-M.  Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da 
microempresa ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por 
cento), serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar as atividades 
previstas: (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5o-B deste artigo; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016)  

II - no § 5o-D deste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

§ 6o. No caso dos serviços previstos no § 2o do art. 6o da Lei Complementar no 116, 
de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno 
porte, o tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da 
legislação do município onde estiver localizado, observado o disposto no §4o do art. 21 
desta Lei Complementar.

§ 7o  A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 
Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que 
houver adquirido mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, 
com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e 
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oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar 
o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e 
contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros 
de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação relativa à 
cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à própria 
comercial exportadora. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  

§ 8o   Para efeito do disposto no § 7o deste artigo, considera-se vencido o prazo 
para o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda 
houvesse sido efetuada para o mercado interno.

§ 9o Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 
a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 
comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8o deste artigo, o valor 
correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos 
termos do § 7o deste artigo.

§ 10. Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 
trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 
deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.

§ 11. Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 
empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições 
devidos nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado 
ou utilizado as mercadorias.

§ 12.  Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 
contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4o-A deste artigo, 
serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais 
tenha havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor 
tenha sido objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 13.  Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 
receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, 
na forma dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016)  
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§ 14.  A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 
valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4o-A 
deste artigo corresponderá tão somente às alíquotasefetivas relativas à Cofins, à 
Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos 
I a V desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

II - (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 
simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.

§ 15-A.  As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata 
o § 15: 

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 
resultantes das informações nele prestadas; e 

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 
vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em 
cada mês, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior. 

§ 16.  Na hipótese do § 12 do art. 3o, a parcela de receita bruta que exceder o 
montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas 
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar,proporcionalmente, conforme o 
caso.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

§ 16-A.  O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9o do art. 
3o, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 
anterior aos efeitos da exclusão. 

§ 17.  Na hipótese do § 13 do art. 3o, a parcela de receita bruta que exceder os 
montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos 
percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a 
essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, 
conforme o caso. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

§ 17-A.  O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1o do art. 20, 
a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 
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anterior aos efeitos do impedimento.

§ 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 
competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 
independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos 
mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira 
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até o limite máximo previsto na segunda 
faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa 
sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18-A.  
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)     (Produção de efeito)

§ 18-A.  A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 
previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, 
a partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses 
tributos na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Incluído pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014)  

§ 19.  Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 
50% (cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 
enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos 
decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5o deste artigo.

§ 20.  Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 
isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 
porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 
18 deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na 
forma definida em resolução do Comitê Gestor.

§ 20-A.  A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 
realizada:

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 
do Município concedente;

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.

§ 20-B.  A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 
destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução 
de COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 
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discriminando a abrangência da sua concessão. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)

§ 21.  O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 
exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com 
o respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.

§ 22.  (REVOGADO)

§ 22-A.  A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS 
em valor fixo, na forma da legislação municipal.

§ 22-B.  Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de 
suas entidades representativas de classe, deverão:

I – promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que  trata o art. 
18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da  microempresa  
individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, 
firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
por intermédio dos seus órgãos vinculados; 

II – fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 
quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas; 

III – promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 
atendidas. 

§ 22-C.  Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 
deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 
subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 
dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar 
no 116, de 31 de julho de 2003.

§ 24.  Para efeito de aplicação do § 5o-K, considera-se folha de salários, incluídos 
encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título 
de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante 
efetivamente recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas 
as retiradas de pró-labore. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  
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§ 25.  Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 
somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 26.  Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 
de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1o do art. 14.

§ 27.  (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 
dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos 
mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 
neste artigo.

§ 1o  Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 
individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002  - Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 
comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita 
bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja 
optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 
prevista neste artigo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

§ 2o  No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1o será de R$ 
6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses 
compreendido entre o início da atividade e o final dorespectivo ano-calendário, 
consideradas as frações de meses como um mês inteiro. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 
deste artigo:

I – não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II – não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 
qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas 
de pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1o 
de julho de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite 
previsto no § 1º;
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IV – a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 
opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1o do art. 13 desta Lei 
Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V – o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um 
mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal 
correspondente à soma das seguintes parcelas: (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 155, de 2016)  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e 

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 
13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI – sem prejuízo do disposto nos §§ 1o a 3o do art. 13, o MEI terá isenção dos tributos 
referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-C.

§ 4o  Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 
Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 
regulamentada pelo CGSN; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

II - que possua mais de um estabelecimento;

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

V - constituído na forma de startup.   (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

§ 4º-A.  Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 
sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça 
atividade de comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.

§ 4º-B.  O  CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática 
de recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de 
trabalho, bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.
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§ 5º  A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 
em ato do Comitê Gestor, observando-se que:

I - será irretratável para todo o ano-calendário;

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 
Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 
ressalvado o disposto no inciso III;

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 
nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se 
refere o caput deste parágrafo.

§ 6º  O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 
realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.

§ 7º  O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB dar-se-á:

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-
calendário da comunicação;

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 
no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir 
do mês subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 
bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia 
útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do excesso, 
na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto 
no § 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:
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a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte 
por cento);

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 
referido limite em mais de 20% (vinte por cento).

§ 8º  O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 
comunicação de que trata o § 7º deste artigo.

§ 9º  O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 
prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 
Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado 
o disposto no § 10 deste artigo.

§ 10.  Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 
o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a 
da apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma 
a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor.

§ 11.  O valor referido na alínea a do inciso V do § 3o deste artigo será reajustado, 
na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de 
que trata a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 
contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 12.  Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1o deste 
artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a 
que se refere o § 3o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 13.  O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 
Complementar, de: 

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei no 8.212, de 24 de julho 
de 1991;

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e 

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 
emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.

§ 14.  O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.
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§ 15.  A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea “a” do inciso V 
do § 3o tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 
carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.

§ 15-A.  Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a 
remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso V do § 3o, 
inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 15-B.  O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 
de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente 
de qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, 
na forma regulamentada pelo CGSIM.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 16.  O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e 
efeitos diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, 
cobrança, inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional. 

§ 16-A  A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos da 
administração pública. (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

§ 17.  A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento 
da sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses: 

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 
refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN; 

III - abertura de filial.

§ 18.  Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 
MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo 
processo simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei 
Complementar e com as resoluções do CGSIM. (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014)

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas 
a exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para 
inscrição do MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)
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§ 19-A  O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de 
pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade 
de empresário individual. (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

§ 19-B.  São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, 
a exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando 
a ocupação do MEI não exigir registro profissional da pessoa física. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016)  

§ 20.  Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, 
sem custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do 
Simples Nacional. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 21.  Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 
como MEI. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 22.  Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 
pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 
jurídica.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 23.  (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 24.  Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4o do art. 3o. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando 
não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 154, de 2016)

Art. 18-B.  A empresa contratante de serviços executados por intermédio do 
MEI mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da 
contribuição a que se refere o inciso III do caput e o § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991, e o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de 
contribuinte individual. (Vide Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 1o  Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que 
for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 
carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos.  (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)
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§ 2º  O disposto no caput e no § 1o não se aplica quando presentes os elementos 
da relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela 
decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.

Art. 18-C.  Observado o disposto no caput e nos §§ 1o a 25 do art. 18-A desta 
Lei Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o 
empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e 
prestação de serviços no âmbito rural que possua um único empregado que receba 
exclusivamente um salário mínimo ou o piso salarial da categoria profissional. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

§ 1º  Na hipótese referida no caput, o MEI:

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 
serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 
estabelecida pelo CGSN; e

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do 
art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto no 
caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.

§ 2º  Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 
permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até 
que cessem as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego.

§ 3º  O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 
prazo:

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 
com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos 
previstos nos arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do 
empregado e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações 
de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7o do art. 26;

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 
FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.

§ 4o  A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3o substituirá, na 
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forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 
contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged). 

§ 5o  Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3o, deve-se 
assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento 
ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.

§ 6o  O documento de que trata o inciso I do § 3o deste artigo tem caráter 
declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos 
e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações 
nele prestadas. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 18-D.  A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 
deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no 
mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela 
localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual 
isenção ou imunidade existente.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 18-E.  O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 
formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 1o  A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 2o  Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 
estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014)

§ 3o  O MEI é modalidade de microempresa. (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014)

§ 4o  É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão 
ou participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião 
da contratação dos serviços previstos no § 1o do art. 18-B desta Lei Complementar. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

 5o  O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 
e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não 



244

LE
I C

O
M

P
LE

M
E

N
TA

R
 N

º 
12

3/
20

0
6

Licitações & Contratos Administrativos

perderá a condição de segurado especial da Previdência Social. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016) 

§ 6o  O disposto no § 5o e o licenciamento simplificado de atividades para o 
empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e 
prestação de serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento 
e oitenta dias. (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

§ 7o  O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 
e prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à 
condição de produtor rural ou de agricultor familiar. (Incluído pela Lei Complementar nº 
155, de 2016)   

Art. 19.  Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas 
de receita previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja 
participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1%(um por cento) poderão 
optar pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do 
Simples Nacional nos respectivos territórios, para empresas com receita bruta 
anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

§ 1o A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 
conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou 
outro órgão que o substitua.

§ 2o  A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-calendário 
subsequente, salvo deliberação do CGSN. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, 
de 2016) 

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.

§ 4o  Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para 
aqueles cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja superior a 1% (um por 
cento), para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS, observar-se-á obrigatoriamente o 
sublimite no valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Incluído 
pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  
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Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 
importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na 
forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito 
Federal.

§ 1o  A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem o 
caput e o § 4o do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o 
ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente àquele em que tiver 
ocorrido o excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade 
da Federação que os houver adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3o. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)

§ 1º-A.  Os efeitos do impedimento previsto no § 1º ocorrerão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites 
referidos.

§ 2o  O disposto no § 1o deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de 
o Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de 
receita bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o 
excesso da receita bruta.

§ 3o  Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 
efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 
desta Lei Complementar, as faixas de receita doSimples Nacional superiores àquela que 
tenha sido objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito 
de recolhimento do Simples Nacional, redução da alíquota efetiva desses impostos, 
apurada de acordo com os Anexos I a V desta Lei Complementar, conforme o caso. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

§ 4o O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 
Complementar.

SEÇÃO IV
DO RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS DEVIDOS

Art. 21.  Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 
Complementar, deverão ser pagos:
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I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;

II - (REVOGADO)

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da 
primeira quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir;

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor.

§ 1o  Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, 
o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.

§ 2o  Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples 
Nacional, inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, 
Distrito Federal ou Município ao Comitê Gestor.

§ 3o  O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de 
encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno 
porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto 
no art. 3o da Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as 
seguintes normas: 

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento 
fiscal e corresponderá à alíquota efetiva de ISS a que a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016)  

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início 
de atividades da microempresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser 
aplicada pelo tomador a alíquota efetiva de 2% (dois porcento); (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016) 

II – na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença 
entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa 
de pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no 
mês subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município; 

IV – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à 
tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção 
a que se refere o caput deste parágrafo; 
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V - na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar 
a alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-
se-á a alíquota efetiva de 5% (cinco por cento);  (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 155, de 2016) 

VI – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 
alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 
recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município; 

VII – o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de 
partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a 
retenção não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional. 

§ 4o-A.  Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4o, a falsidade na prestação 
dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores 
da microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas 
que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.

§ 5o  O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 
Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido. 

§ 6o  O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 
aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 
para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do 
pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou 
restituição, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. 

§ 7o  Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 
moratórios de que trata o art. 35. 

§ 8o  Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de 
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa 
isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do 
débito indevidamente compensado. 

§ 9o  É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, 
inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional. 

§ 10.  Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados 
para extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da 
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compensação de ofício oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a 
exclusão da empresa do Simples Nacional. 

§ 11.  No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos 
para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo. 

§ 12.  Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os 
prazos de decadência e prescrição previstos na Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional).

§ 13.  É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.

§ 14.  Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido 
pelo CGSN.

§ 15.  Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores 
mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos 
em atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto 
no § 3º deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo. (Vide Lei 
Complementar nº 155, de 2016)

§ 16.  Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 
parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN. (Vide Lei Complementar 
nº 155, de 2016)

§ 17.  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 
mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um 
por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma 
regulamentada pelo CGSN. (Vide Lei Complementar nº 155, de 2016)

§ 18.  Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento 
em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma 
regulamentada pelo CGSN.  (Vide Lei Complementar nº 155, de 2016)

§ 19.  Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito 
Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, 
relativo a tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, 
poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva 
legislação, na forma regulamentada pelo CGSN. (Vide Lei Complementar nº 155, de 2016)
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§ 20.  O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito 
e configura confissão extrajudicial. (Vide Lei Complementar nº 155, de 2016)

§ 21.  Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento 
de ofício previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN. (Vide Lei 
Complementar nº 155, de 2016)

§ 22.  O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização 
dos débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na 
composição da dívida consolidada. (Vide Lei Complementar nº 155, de 2016)

§ 23.  No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor 
pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Vide Lei Complementar nº 155, 
de 2016)

§ 24.  Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 
inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até 
deliberação do CGSN, a falta de pagamento:  (Vide Lei Complementar nº 155, de 2016)

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.

§ 25.  O documento previsto no inciso I do caput deste artigo deverá conter a 
partilha discriminada de cada um dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional, bem 
como os valores destinados a cada ente federado. (Incluído pela Lei Complementar nº 
155, de 2016)  

Art. 21-A.  A inscrição de microempresa ou empresa de pequeno porte no 
Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público federal - CADIN, 
somente ocorrerá mediante notificação prévia com prazo para contestação. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  

Art. 21-B.  Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, em relação ao ICMS, 
o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do primeiro dia do mês do fato 
gerador da obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do imposto devido 
por substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e 
por antecipação tributária com ou sem encerramento de tributação, nas hipóteses em 
que a responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes, na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor. (Incluído pele Lei Complementar nº 147, de 2014)
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SEÇÃO V
DO REPASSE DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO

Art. 22.  O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, 
inclusive encargos legais, para o:

I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS;

II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS;

III - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição 
para manutenção da Seguridade Social.

Parágrafo único.  Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o 
repasse previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos 
estabelecidos nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea 
g do inciso XII do § 2o do art. 155 da Constituição Federal.

SEÇÃO VI
DOS CRÉDITOS

Art. 23.  As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a 
impostos ou contribuições abrangidos pelo Simples Nacional.

§ 1º  As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária 
não optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito correspondente ao ICMS 
incidente sobre as suas aquisições de mercadorias de microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização 
ou industrialização e observado, como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes 
pelo Simples Nacional em relação a essas aquisições.

§ 2º  A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo deverá 
ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ICMS previsto nos 
Anexos I ou II desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa 
ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da operação.

§ 3º  Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de atividades da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a alíquota 
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aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo corresponderá ao percentual 
de ICMS referente à menor alíquota prevista nos Anexos I ou II desta Lei Complementar.

§ 4º  Não se aplica o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo quando:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita à tributação do 
ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais;

II - a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a alíquota de 
que trata o § 2º deste artigo no documento fiscal;

III - houver isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal que abranja a 
faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver 
sujeita no mês da operação.

 IV - o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a alíquota 
determinada na forma do caput e dos §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei Complementar deverá 
incidir sobre a receita recebida no mês.

§ 5º  Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito Federal, 
poderá ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação 
tributária não optantes pelo Simples Nacional crédito correspondente ao ICMS incidente 
sobre os insumos utilizados nas mercadorias adquiridas de indústria optante pelo 
Simples Nacional, sendo vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do crédito 
em razão da procedência dessas mercadorias.

§ 6º  O Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinará o disposto neste artigo.

Art. 24.  As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo 
fiscal.

§ 1o  Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, alíquotas 
e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição apurado 
na forma do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou 
Município, exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

§ 2o  (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 
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SEÇÃO VII
DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS ACESSÓRIAS

Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverá 
ser disponibilizada aos órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados 
prazo e modelo aprovados pelo CGSN e observado o disposto no § 15-A do art. 18.

§ 1o A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de dívida 
e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não 
tenham sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas.

§ 2o  A situação de inatividade deverá ser informada na declaração de que trata o 
caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.

§ 3o  Para efeito do disposto no § 2o deste artigo, considera-se em situação de 
inatividade a microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação 
patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário.

§ 4o  A declaração de que trata o caput deste artigo, relativa ao MEI definido no 
art. 18-A desta Lei Complementar, conterá, para efeito do disposto no art. 3º da Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, tão-somente as informações relativas à 
receita bruta total sujeita ao ICMS, sendo vedada a instituição de declarações adicionais 
em decorrência da referida Lei Complementar.

§ 5o  A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao ano-
calendário de 2012, poderá ser prestada por meio da declaração de que trata o § 15-A do 
art. 18 desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos definidos pelo CGSN. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 26.  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional ficam obrigadas a:

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com 
instruções expedidas pelo Comitê Gestor;

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração 
dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que 
se refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial 
e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.
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§ 1º  O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro 
de vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando 
dispensado da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas 
as hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê.

I - (REVOGADO)

II - (REVOGADO)

III - (REVOGADO)

§ 2o  As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto 
nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 
escriturada sua movimentação financeira e bancária.

§ 3o  A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei 
Complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros.

§ 4o  É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos 
tributos apurados na forma do Simples Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN 
e atendidas por meio do Portal do Simples Nacional, bem como, o estabelecimento de 
exigências adicionais e unilaterais pelos entes federativos, exceto os programas de 
cidadania fiscal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o-A.  A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser 
exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, 
salvo se, cumulativamente, houver: (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - autorização específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a 
obrigatoriedade; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de aplicativo 
gratuito para uso da empresa optante. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o-B.  A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-
se-á somente na hipótese de substituição da entrega em meio convencional, cuja 
obrigatoriedade tenha sido prévia e especificamente estabelecida pelo CGSN. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o-C.  Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN 
com compartilhamento de informações com os entes federados, permanece válida norma 
publicada por ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência 
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vigente de a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal 
digital ou obrigação equivalente. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 5o  As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de 
declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou 
tomados de terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor.

§ 6º  Na hipótese do § 1º deste artigo:

I - deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das entradas 
de mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os documentos 
fiscais relativos às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos;

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações 
de serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.

§ 7o  Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o 
cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da microempresa, 
inclusive o MEI, ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive 
para o recolhimento do FGTS.

§ 8o  O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do SIMPLES 
Nacional, de documento fiscal eletrônico de venda ou de prestação de serviço para 
o MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 9o  O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação 
e orientação aos usuários relativas ao disposto no § 8o, bem como as demais relativas 
ao Simples Nacional, poderão ser apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas - SEBRAE. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 10.  O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico 
estabelecido pelas administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, 
de saída ou de prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria 
escrituração fiscal e elemento suficiente para a fundamentação e a constituição do 
crédito tributário. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 11.  Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser 
compartilhados entre as administrações tributárias da União, Estados, Distrito Federal 
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e Municípios e, quando emitidos por meio eletrônico, na forma estabelecida pelo CGSN, 
a microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional fica 
desobrigada de transmitir seus dados às administrações tributárias. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

§ 12.  As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma prevista 
nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1o do art. 13 serão fornecidas por meio de aplicativo 
único. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 13.  Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais 
eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas operações e prestações relativas ao ICMS 
efetuadas por microempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses previstas nas 
alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1o do art. 13. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  

§ 14.  Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 deste 
artigo serão disponibilizados, de forma gratuita, no portal do Simples Nacional. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 15.  O CGSN regulamentará o disposto neste artigo. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

Art. 27.  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e 
controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor.

SEÇÃO VIII
DA EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL

Art. 28.  A exclusão do Simples Nacional será feita de ofício ou mediante 
comunicação das empresas optantes.

Parágrafo único.  As regras previstas nesta seção e o modo de sua implementação 
serão regulamentados pelo Comitê Gestor.

Art. 29.  A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-
se-á quando:

I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;

II - for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não 
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justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como 
pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio 
ou atividade que estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que 
autorizam a requisição de auxílio da força pública;

III - for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso 
ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam 
suas atividades ou se encontrem bens de sua propriedade;

IV - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;

V - tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta Lei 
Complementar;

VI - a empresa for declarada inapta, na forma dos arts. 81 e 82 da Lei no 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores;

VII - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;

VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da 
movimentação financeira, inclusive bancária;

IX - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas 
supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, 
excluído o ano de início de atividade;

X - for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de 
mercadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses 
justificadas de aumento de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos 
de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de atividade;

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput 
do art. 26;

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de 
documento de informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou 
tributária, segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe 
preste serviço.

§ 1o  Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão 
produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo 
regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-
calendário seguintes.
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§ 2o  O prazo de que trata o § 1o deste artigo será elevado para 10 (dez) anos caso seja 
constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza 
ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de 
tributo apurável segundo o regime especial previsto nesta Lei Complementar.

§ 3o  A exclusão de ofício será realizada na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor, cabendo o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectivos 
entes tributantes.

§ 4o  (REVOGADO)

§ 5o  A competência para exclusão de ofício do Simples Nacional obedece ao 
disposto no art. 33, e o julgamento administrativo, ao disposto no art. 39, ambos desta 
Lei Complementar.

§ 6º  Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e

II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN.

§ 7º  (REVOGADO)

§ 8º  A notificação de que trata o § 6º aplica-se ao indeferimento da opção pelo 
Simples Nacional.

§ 9º  Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e XII 
do caput:

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou 
alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em 
relação aos últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de 
infração ou notificação de lançamento; ou

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização 
de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a 
fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo.

Art. 30.  A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das 
microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:

I - por opção;

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de 
vedação previstas nesta Lei Complementar; ou
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III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de 
atividade, o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2o do art. 3o; 

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita 
bruta previsto no inciso II do caput do art. 3o, quando não estiver no ano-calendário de 
início de atividade. 

§ 1o A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de 
janeiro;

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação;

III - na hipótese do inciso III do caput: 

a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais 
de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3o; ou 

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de início 
de atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite; 

IV - na hipótese do inciso IV do caput: 

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% 
(vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3o; ou 

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na 
hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita 
bruta previsto no inciso II do caput do art. 3o.

§ 2o  A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 
estabelecida pelo Comitê Gestor.

§ 3º  A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples 
Nacional nas seguintes hipóteses:

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária 
em Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no 
Brasil, de Sociedade Estrangeira;

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;
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III - inclusão de sócio pessoa jurídica;

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;

V - cisão parcial; ou

VI - extinção da empresa.

Art. 31.  A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do 
Simples Nacional produzirá efeitos:

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 
1o de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4o deste artigo;

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir do 
mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar:

a) desde o início das atividades;

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 
ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 
do art. 3o;

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do 
ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30: 

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) 
do limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3o; 

b) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não 
ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no 
inciso II do art. 3o. 

§ 1o Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar, 
a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-calendário 
subseqüente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.

§ 2o Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a 
permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a 
comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão. 
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§ 3o  O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de 
recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos 
limites estabelecidos na forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20.

§ 4o No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do 
Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 
Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.

§ 5o Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da 
exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I 
do caput do art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês 
seguinte ao da ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-
calendário em que a referida situação deixou de existir.

Art. 32.  As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do 
Simples Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos 
da exclusão, às  normas de tributação aplicáveis às demais  pessoas jurídicas.

§ 1o  Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do 
inciso III do caput do art. 31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença 
dos respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas 
gerais de incidência, acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes 
do início de procedimento de ofício.

§ 2o  Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 
pelo recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
na forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual.

§ 3º  Aplica-se o disposto no caput e no § 1o em relação ao ICMS e ao ISS à empresa 
impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da 
ultrapassagem dos limites a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19, relativamente 
ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado.

SEÇÃO IX
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações 
principais e acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência 
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das hipóteses previstas no art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria da 
Receita Federal e das Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito 
Federal, segundo a localização do estabelecimento, e, tratando-se de prestação de 
serviços incluídos na competência tributária municipal, a competência será também 
do respectivo Município.

§ 1o As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar 
convênio com os Municípios de sua jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que 
se refere o caput deste artigo.

§ 1o-A.  Dispensa-se o convênio de que trata o § 1o na hipótese de ocorrência de 
prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Município. 

§ 1o-B.  A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos 
os demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte, 
independentemente da atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e 
condições estabelecidas pelo CGSN. 

§ 1o-C.  As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efetuar 
o lançamento de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do art. 13, apurados na 
forma do Simples Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, 
independentemente do ente federado instituidor. 

§ 1o-D.  A competência para autuação por descumprimento de obrigação 
acessória é privativa da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter 
sido cumprida.

§ 2o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer 
alguma das atividades de prestação de serviços previstas no § 5º-C do art. 18 desta 
Lei Complementar, caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da 
Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 3o  O valor não pago, apurado em procedimento de fiscalização, será exigido em 
lançamento de ofício pela autoridade competente que realizou a fiscalização.

§ 4o  O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.
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SEÇÃO X
DA OMISSÃO DE RECEITA

Art. 34.  Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações 
de regência dos impostos e contribuições incluídos no Simples Nacional.

§ 1o  É permitida a prestação de assistência mútua e a permuta de informações 
entre a Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, relativas às microempresas e às empresas de pequeno porte, para fins de 
planejamento ou de execução de procedimentos fiscais ou preparatórios. (Incluído pela 
Lei Complementar nº 155, de 2016)  

§ 2o  (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

§ 3o  Sem prejuízo de ação fiscal individual, as administrações tributárias 
poderão utilizar procedimento de notificação prévia visando à autorregularização, na 
forma e nos prazos a serem regulamentados pelo CGSN, que não constituirá início de 
procedimento fiscal. (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

§ 4o  (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

SEÇÃO XI
DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS

Art. 35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples Nacional, as normas relativas aos 
juros e multa de mora e de ofício previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for 
o caso, em relação ao ICMS e ao ISS.

Art. 36. A falta de comunicação, quando obrigatória, da exclusão da pessoa 
jurídica do Simples Nacional, nos prazos determinados no § 1o do art. 30 desta Lei 
Complementar, sujeitará a pessoa jurídica a multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do total dos impostos e contribuições devidos de conformidade com o Simples Nacional 
no mês que anteceder o início dos efeitos da exclusão, não inferior a R$ 200,00 (duzentos 
reais), insuscetível de redução.

Art. 36-A.  A falta de comunicação, quando obrigatória, do  desenquadramento do 
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microempreendedor individual da sistemática de recolhimento prevista no art. 18-A desta 
Lei Complementar nos prazos determinados em seu § 7o sujeitará o microempreendedor 
individual a multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), insusceptível de redução.

Art. 37. A imposição das multas de que trata esta Lei Complementar não exclui a 
aplicação das sanções previstas na legislação penal, inclusive em relação a declaração 
falsa, adulteração de documentos e emissão de nota fiscal em desacordo com a operação 
efetivamente praticada, a que estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurídica.

Art. 38. O sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração Simplificada da 
Pessoa Jurídica a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar, no prazo fixado, ou 
que a apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração 
original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, 
no prazo estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo Comitê Gestor, e 
sujeitar-se-á às seguintes multas:

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante 
dos tributos e contribuições informados na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, 
ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega 
após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo;

II - de R$ 100,00 (cem reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas 
ou omitidas.

§ 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput deste artigo, 
será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente 
fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no 
caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.

§ 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de 
qualquer procedimento de ofício;

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no 
prazo fixado em intimação.

§ 3º  A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 4o  Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações 
técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor.
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§ 5o  Na hipótese do § 4o deste artigo, o sujeito passivo será intimado a apresentar 
nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da intimação, e sujeitar-
se-á à multa prevista no inciso I do caput deste artigo, observado o disposto nos §§ 1o a 
3o deste artigo.

§ 6o A multa mínima de que trata o § 3o deste artigo a ser aplicada ao 
Microempreendedor Individual na vigência da opção de que trata o art. 18-A desta Lei 
Complementar será de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Art. 38-A.  O sujeito passivo que deixar de prestar as informações no sistema 
eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, no prazo previsto no § 15-A do mesmo 
artigo, ou que as prestar com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no 
caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo 
estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e sujeitar-se-á às 
seguintes multas, para cada mês de referência: 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do primeiro dia 
do quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos fatos geradores, incidentes sobre 
o montante dos impostos e contribuições decorrentes das informações prestadas no 
sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, ainda que integralmente 
pago, no caso de ausência de prestação de informações ou sua efetuação após o prazo, 
limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 2o deste artigo; e 

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas 
ou omitidas. 

§ 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será 
considerado como termo inicial o primeiro dia do quarto mês do ano subsequente à 
ocorrência dos fatos geradores e como termo final a data da efetiva prestação ou, no 
caso de não prestação, da lavratura do auto de infração. 

§ 2o  A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada 
mês de referência. 

§ 3o  Aplica-se ao disposto neste artigo o disposto nos §§ 2o, 4o e 5o do art. 38. 

§ 4º  O CGSN poderá estabelecer data posterior à prevista no inciso I do caput e no § 1º.

Art. 38-B.  As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no cumprimento 
de obrigações acessórias para com os órgãos e entidades federais, estaduais, distritais 
e municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência de previsão legal de valores 
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específicos e mais favoráveis para MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte, 
terão redução de: (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

I - 90% (noventa por cento) para os MEI; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)  

II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno 
porte optantes pelo Simples Nacional. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  

Parágrafo único.  As reduções de que tratam os incisos I e II do caput não se 
aplicam na: (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  

I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)  

II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  

SEÇÃO XII
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Art. 39.  O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de 
competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo 
que efetuar o lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, observados 
os dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente.

§ 1o  O Município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de julgamento 
exclusivamente ao respectivo Estado em que se localiza.

§ 2o No caso em que o contribuinte do Simples Nacional exerça atividades 
incluídas no campo de incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omissão de 
receita de que não se consiga identificar a origem, a autuação será feita utilizando 
a maior alíquota prevista nesta Lei Complementar, e a parcela autuada que não seja 
correspondente aos tributos e contribuições federais será rateada entre Estados e 
Municípios ou Distrito Federal.

§ 3o  Na hipótese referida no § 2o deste artigo, o julgamento caberá ao Estado ou 
ao Distrito Federal.
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§ 4º  A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observará o 
disposto nos §§ 1o-A a 1o-D do art. 16.

§ 5º  A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser 
decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva 
administração tributária.

§ 6º  Na hipótese prevista no § 5o, o CGSN poderá disciplinar procedimentos e 
prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na hipótese de 
apresentação de impugnação, defesa ou recurso.

Art. 40.  As consultas relativas ao Simples Nacional serão solucionadas pela 
Secretaria da Receita Federal, salvo quando se referirem a tributos e contribuições de 
competência estadual ou municipal, que serão solucionadas conforme a respectiva 
competência tributária, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor.

SEÇÃO XIII
DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 41.  Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo 
Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no § 5º deste artigo.

§ 1o  Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competência, na forma a ser 
disciplinada por ato do Comitê Gestor.

§ 2º  Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão 
apurados, inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no inciso V do § 5º deste artigo.

§ 3o  Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá delegar 
aos Estados e Municípios a inscrição em dívida ativa estadual e municipal e a cobrança 
judicial dos tributos estaduais e municipais a que se refere esta Lei Complementar.

§ 4o  Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não 
tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas:

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de 
que trata o § 15 do art. 18; 
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II - na declaração a que se refere o art. 25. 

§ 5º  Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora 
pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município;

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em face desses entes 
federativos, representados em juízo por suas respectivas procuradorias;

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 
3º deste artigo;

IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente 
em face de descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no § 1o-D do 
art. 33;

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e 
c do inciso V do § 3o do art. 18-A desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

CAPÍTULO V
(REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 2014)

DO ACESSO AOS MERCADOS
SEÇÃO I

DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS

Art. 42.  Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 155, de 2016)  

Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião 
da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal etrabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
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corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

§ 2o  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.

Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1o  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada.

§ 2o  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste 
artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2odo art. 44 desta Lei Complementar, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o 
e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 1o  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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§ 2o  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 3o  No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

Art. 46.  A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos 
creditórios decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, 
Estados, Distrito Federal e Município não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data 
de liquidação poderão emitir cédula de crédito microempresarial.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica 
e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal 
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não 
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais 
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  (Redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 2014)

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras 
e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte;  (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas 
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e empresas de pequeno porte.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 1o  (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 2o  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos 
do órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

§ 3o  Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 
quando:

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente 
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e 
II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do 
art. 48. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

SEÇÃO II
(REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 2014)

ACESSO AO MERCADO EXTERNO

Art. 49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiárias 
do SIMPLES usufruirão de regime de exportação que contemplará procedimentos 
simplificados de habilitação, licenciamento, despacho aduaneiro e câmbio, na forma do 
regulamento. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
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Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística 
internacional, quando contratadas pelas empresas descritas nesta Lei Complementar, 
estão autorizadas a realizar atividades relativas a licenciamento administrativo, 
despacho aduaneiro, consolidação e desconsolidação de carga e a contratar seguro, 
câmbio, transporte e armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do serviço, 
de forma simplificada e por meio eletrônico, na forma de regulamento. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

Art. 49-B. (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

 (...)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 167, DE 2019)

DO APOIO À INOVAÇÃO E DO INOVA SIMPLES DA EMPRESA SIMPLES DE INOVAÇÃO

Art. 65.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e as respectivas 
agências de fomento, as ICT, os núcleos de inovação tecnológica e as instituições de 
apoio manterão programas específicos para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive quando estas revestirem a forma de incubadoras, observando-
se o seguinte:

I - as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas;

II - o montante disponível e suas condições de acesso deverão ser expressos nos 
respectivos orçamentos e amplamente divulgados.

§ 1º  As instituições deverão publicar, juntamente com as respectivas prestações 
de contas, relatório circunstanciado das estratégias para maximização da participação 
do segmento, assim como dos recursos alocados às ações referidas no caput deste artigo 
e aqueles efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do 
desempenho alcançado no período.

§ 2º  As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo terão por meta a 
aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação para 
o desenvolvimento de tal atividade nas microempresas ou nas empresas de pequeno 
porte.

§ 3º  Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, estadual 
e municipal atuantes em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão 
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por meta efetivar suas aplicações, no percentual mínimo fixado neste artigo, em 
programas e projetos de apoio às microempresas ou às empresas de pequeno porte, 
transmitindo ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de 
cada ano, informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação percentual 
em relação ao total dos recursos destinados para esse fim.   (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

§ 4º  Ficam autorizados a reduzir a 0 (zero) as alíquotas dos impostos e contribuições 
a seguir indicados, incidentes na aquisição, ou importação, de equipamentos, 
máquinas, aparelhos, instrumentos, acessórios, sobressalentes e ferramentas que os 
acompanhem, na forma definida em regulamento, quando adquiridos, ou importados, 
diretamente por microempresas ou empresas de pequeno porte para incorporação ao 
seu ativo imobilizado:

I - a União, em relação ao IPI, à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins-
Importação e à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e

II - os Estados e o Distrito Federal, em relação ao ICMS.

§ 5º  A microempresa ou empresa de pequeno porte, adquirente de bens com 
o benefício previsto no § 4º deste artigo, fica obrigada, nas hipóteses previstas em 
regulamento, a recolher os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos, 
acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, contados a partir da data da aquisição, 
no mercado interno, ou do registro da declaração de importação - DI, calculados na 
forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago.

§ 6º  Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e 
instituições poderão alocar os recursos destinados à criação e ao custeio de ambientes 
de inovação, incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, 
laboratórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem 
como custeio de bolsas de extensão e remuneração de professores, pesquisadores e 
agentes envolvidos nas atividades de apoio tecnológico complementar. (Incluído pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 65-A. É criado o Inova Simples, regime especial simplificado que concede 
às iniciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autodeclarem 
como startups ou empresas de inovação tratamento diferenciado com vistas a 
estimular sua criação, formalização, desenvolvimento e consolidação como agentes 
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indutores de avanços tecnológicos e da geração de emprego e renda. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 167, de 2019)

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se startup a empresa de caráter 
inovador que visa a aperfeiçoar sistemas, métodos ou modelos de negócio, de produção, de 
serviços ou de produtos, os quais, quando já existentes, caracterizam startups de natureza 
incremental, ou, quando relacionados à criação de algo totalmente novo, caracterizam 
startups de natureza disruptiva. (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

§ 2º As startups caracterizam-se por desenvolver suas inovações em condições 
de incerteza que requerem experimentos e validações constantes, inclusive mediante 
comercialização experimental provisória, antes de procederem à comercialização plena 
e à obtenção de receita.  (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

§ 3º O tratamento diferenciado a que se refere o caput deste artigo consiste 
na fixação de rito sumário para abertura e fechamento de empresas sob o regime do 
Inova Simples, que se dará de forma simplificada e automática, no mesmo ambiente 
digital do portal da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (Redesim), em sítio eletrônico oficial do governo federal, por meio 
da utilização de formulário digital próprio, disponível em janela ou ícone intitulado Inova 
Simples.   (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

§ 4º Os titulares de empresa submetida ao regime do Inova Simples preencherão 
cadastro básico com as seguintes informações:  (Incluído pela Lei Complementar nº 167, 
de 2019)

I - qualificação civil, domicílio e CPF; (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 
2019)

II - descrição do escopo da intenção empresarial inovadora e definição da razão 
social, que deverá conter obrigatoriamente a expressão “Inova Simples (I.S.)”;   (Incluído 
pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

III - autodeclaração, sob as penas da lei, de que o funcionamento da empresa 
submetida ao regime do Inova Simples não produzirá poluição, barulho e aglomeração 
de tráfego de veículos, para fins de caracterizar baixo grau de risco, nos termos do § 4º 
do art. 6º desta Lei Complementar;   (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

IV - definição do local da sede, que poderá ser comercial, residencial ou de uso 
misto, sempre que não proibido pela legislação municipal ou distrital, admitindo-se 
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a possibilidade de sua instalação em locais onde funcionam parques tecnológicos, 
instituições de ensino, empresas juniores, incubadoras, aceleradoras e espaços 
compartilhados de trabalho na forma de coworking; e   (Incluído pela Lei Complementar 
nº 167, de 2019)

V - em caráter facultativo, a existência de apoio ou validação de instituto técnico, 
científico ou acadêmico, público ou privado, bem como de incubadoras, aceleradoras e 
instituições de ensino, nos parques tecnológicos e afins.  (Incluído pela Lei Complementar 
nº 167, de 2019)

§ 5º Realizado o correto preenchimento das informações, será gerado 
automaticamente número de CNPJ específico, em nome da denominação da empresa 
Inova Simples, em código próprio Inova Simples.    (Incluído pela Lei Complementar nº 
167, de 2019)

§ 6º A empresa submetida ao regime do Inova Simples constituída na forma deste 
artigo deverá abrir, imediatamente, conta bancária de pessoa jurídica, para fins de 
captação e integralização de capital, proveniente de aporte próprio de seus titulares ou 
de investidor domiciliado no exterior, de linha de crédito público ou privado e de outras 
fontes previstas em lei.    (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

§ 7º No portal da Redesim, no espaço destinado ao preenchimento de dados do 
Inova Simples, deverá ser criado campo ou ícone para comunicação automática ao 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) do conteúdo inventivo do escopo 
da inciativa empresarial, se houver, para fins de registro de marcas e patentes, sem 
prejuízo de o titular providenciar os registros de propriedade intelectual e industrial 
diretamente, de moto próprio, no INPI. (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

§ 8º O INPI deverá criar mecanismo que concatene desde a recepção dos dados 
ao processamento sumário das solicitações de marcas e patentes de empresas Inova 
Simples. (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

§ 9º Os recursos capitalizados não constituirão renda e destinar-se-ão 
exclusivamente ao custeio do desenvolvimento de projetos de startup de que trata o § 1º 
deste artigo.     (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

§ 10. É permitida a comercialização experimental do serviço ou produto até o 
limite fixado para o MEI nesta Lei Complementar.    (Incluído pela Lei Complementar nº 
167, de 2019)
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§ 11. Na eventualidade de não lograr êxito no desenvolvimento do escopo 
pretendido, a baixa do CNPJ será automática, mediante procedimento de autodeclaração 
no portal da Redesim.  (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

§ 12. (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

§ 13. O disposto neste artigo será regulamentado pelo Comitê Gestor do Simples 
Nacional.    (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

Art. 66.  No primeiro trimestre do ano subseqüente, os órgãos e entidades a 
que alude o art. 67 desta Lei Complementar transmitirão ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia relatório circunstanciado dos projetos realizados, compreendendo a análise 
do desempenho alcançado.

Art. 67.  Os órgãos congêneres ao Ministério da Ciência e Tecnologia estaduais 
e municipais deverão elaborar e divulgar relatório anual indicando o valor dos recursos 
recebidos, inclusive por transferência de terceiros, que foram aplicados diretamente 
ou por organizações vinculadas, por Fundos Setoriais e outros, no segmento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, retratando e avaliando os resultados 
obtidos e indicando as previsões de ações e metas para ampliação de sua participação 
no exercício seguinte.

SEÇÃO III
DO APOIO À CERTIFICAÇÃO

(INCLUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 155, DE 2016)

Art. 67-A.  O órgão competente do Poder Executivo disponibilizará na 
internet informações sobre certificação de qualidade de produtos e processos para 
microempresas e empresas de pequeno porte.  (Incluído pela Lei Complementar nº 155, 
de 2016)

Parágrafo único.  Os órgãos da administração direta e indireta e as entidades 
certificadoras privadas, responsáveis pela criação, regulação e gestão de processos de 
certificação de qualidade de produtos e processos, deverão, sempre que solicitados, 
disponibilizar ao órgão competente do Poder Executivo informações referentes a 
procedimentos e normas aplicáveis aos processos de certificação em seu escopo de 
atuação. (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 
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CAPÍTULO XI
DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS

SEÇÃO I
DAS REGRAS CIVIS

SUBSEÇÃO I
DO PEQUENO EMPRESÁRIO

Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto 
nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), o empresário 
individual caracterizado como microempresa na forma desta Lei Complementar que 
aufira receita bruta anual até o limite previsto no § 1o do art. 18-A.

SUBSEÇÃO II
(VETADO).

Art. 69.  (VETADO).

SEÇÃO II
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 70.  As microempresas e as empresas de pequeno porte são desobrigadas da 
realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na legislação 
civil, as quais serão substituídas por deliberação representativa do primeiro número 
inteiro superior à metade do capital social.

§ 1º  O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja disposição contratual 
em contrário, caso ocorra hipótese de justa causa que enseje a exclusão de sócio ou 
caso um ou mais sócios ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos 
de inegável gravidade.

§ 2º  Nos casos referidos no § 1o deste artigo, realizar-se-á reunião ou assembléia 
de acordo com a legislação civil.

Art. 71. Os empresários e as sociedades de que trata esta Lei Complementar, nos 
termos da legislação civil, ficam dispensados da publicação de qualquer ato societário.
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SEÇÃO III
DO NOME EMPRESARIAL

Art. 72.  (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

SEÇÃO IV
DO PROTESTO DE TÍTULOS

Art. 73.  O protesto de título, quando o devedor for microempresário ou empresa 
de pequeno porte, é sujeito às seguintes condições:

I - sobre os emolumentos do tabelião não incidirão quaisquer acréscimos a 
título de taxas, custas e contribuições para o Estado ou Distrito Federal, carteira de 
previdência, fundo de custeio de atos gratuitos, fundos especiais do Tribunal de Justiça, 
bem como de associação de classe, criados ou que venham a ser criados sob qualquer 
título ou denominação, ressalvada a cobrança do devedor das despesas de correio, 
condução e publicação de edital para realização da intimação;

II - para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheque de 
emissão de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, 
de emissão de estabelecimento bancário ou não, a quitação dada pelo tabelionato de 
protesto será condicionada à efetiva liquidação do cheque;

III - o cancelamento do registro de protesto, fundado no pagamento do título, 
será feito independentemente de declaração de anuência do credor, salvo no caso de 
impossibilidade de apresentação do original protestado;

IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos I, II e III do caput deste artigo, o 
devedor deverá provar sua qualidade de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
perante o tabelionato de protestos de títulos, mediante documento expedido pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso;

V - quando o pagamento do título ocorrer com cheque sem a devida provisão de 
fundos, serão automaticamente suspensos pelos cartórios de protesto, pelo prazo de 1 
(um) ano, todos os benefícios previstos para o devedor neste artigo, independentemente 
da lavratura e registro do respectivo protesto.

Art. 73-A.  São vedadas cláusulas contratuais relativas à limitação da emissão 
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ou circulação de títulos de crédito ou direitos creditórios originados de operações de 
compra e venda de produtos e serviços por microempresas e empresas de pequeno 
porte.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 77. Promulgada esta Lei Complementar, o Comitê Gestor expedirá, em 30 
(trinta) meses, as instruções que se fizerem necessárias à sua execução.

§ 1o O Ministério do Trabalho e Emprego, a Secretaria da Receita Federal, a 
Secretaria da Receita Previdenciária, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão editar, em 1 (um) ano, as leis e demais atos necessários para assegurar o pronto e 
imediato tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas 
e às empresas de pequeno porte.

§ 2o A administração direta e indireta federal, estadual e municipal e as entidades 
paraestatais acordarão, no prazo previsto no § 1o deste artigo, as providências necessárias 
à adaptação dos respectivos atos normativos ao disposto nesta Lei Complementar. 

§ 3o (Vetado)

§ 4o  O Comitê Gestor regulamentará o disposto no inciso I do § 6o do art. 13 desta 
Lei Complementar até 31 de dezembro de 2008. 

§ 5o  A partir de 1o de janeiro de 2009, perderão eficácia as substituições tributárias 
que não atenderem à disciplina estabelecida na forma do § 4o deste artigo.

§ 6o O Comitê de que trata o inciso III do caput do art. 2o desta Lei Complementar 
expedirá, até 31 de dezembro de 2009, as instruções que se fizerem necessárias relativas 
a sua competência.

Art. 78. (Revogado) 

Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em 
até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de 
responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou 
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sócio, com vencimento até 30 de junho de 2008.

§ 1o O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), considerados 
isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social, 
para com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.

§ 2o Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa.

§ 3o O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito 
passivo esteja em débito.

§ 3o-A O parcelamento deverá ser requerido no prazo estabelecido em 
regulamentação do Comitê Gestor.

§ 4o Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para parcelamento 
de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.

§ 5o (Vetado)

§ 6o (Vetado)

§ 7o (Vetado)

§ 8o (Vetado)

§ 9o O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de 
reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional.

Art. 79-A. (Vetado)

Art. 79-B. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007, 
os tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar deverão ser 
pagos até o último dia útil de agosto de 2007.

Art. 79-C.  A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho 
de 2007, se enquadravam no regime previsto na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
que não ingressaram no regime previsto no art. 12 desta Lei Complementar sujeitar-se-
ão, a partir de 1o de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas.

§ 1o  Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 
pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do 
lucro presumido.
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§ 2o  A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo 
pagamento, no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 3o (terceiro) 
trimestre de 2007 e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL 
relativos ao mês de julho de 2007 com base na estimativa mensal.

Art. 79-D. Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 1o de 
julho de 2007 e 31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam atividade 
sujeita simultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão recolher o ISS diretamente 
ao Município em que este imposto é devido até o último dia útil de fevereiro de 2009, 
aplicando-se, até esta data, o disposto no parágrafo único do art. 100 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN.

Art.  79-E.  A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 
de dezembro de 2017 que durante o ano-calendário de 2017 auferir receita bruta total 
anual entre R$ 3.600.000,01 (três milhões, seiscentosmil reais e um centavo) e R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) continuará automaticamente 
incluída no Simples Nacional com efeitos a partir de 1o de janeiro de 2018, ressalvado o 
direito de exclusão por comunicação da optante.  (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 155, de 2016)  

Art. 80. O art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos seguintes 
§§ 2o e 3o, passando o parágrafo único a vigorar como § 1o:

“Art. 21. .............................................................................................

§ 2º É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo 
mensal do salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do segurado contribuinte 
individual que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 
equiparado, e do segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito ao benefício 
de aposentadoria por tempo de contribuição.

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e 
pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da 
aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de 
contribuição a que se refere o art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá 
complementar a contribuição mensal mediante o recolhimento de mais 9% (nove 
por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o disposto no art. 34 desta 
Lei.” (NR)
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Art. 81. O art. 45 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 45. .........................................................................

.............................................................................................

§ 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1o deste artigo, a 
Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples 
dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994.

...........................................................................................

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2o e 3o deste artigo incidirão juros 
moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, capitalizados anualmente, 
limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por 
cento).

............................................................................................

§ 7º A contribuição complementar a que se refere o § 3o do art. 21 desta Lei será 
exigida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício.” (NR)

Art. 82. A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 9o ..........................................................................

§ 1º O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de todas as 
situações expressas no art. 1o desta Lei, exceto as de desemprego involuntário, objeto 
de lei específica, e de aposentadoria por tempo de contribuição para o trabalhador de 
que trata o § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

.............…..............................……...........................” (NR)

“Art....................….........................................................

I - ..................................................................................

........................................................................................

c) aposentadoria por tempo de contribuição;

.........................................................................................
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§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 
relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que 
contribuam na forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus 
à aposentadoria por tempo de contribuição.” (NR)

“Art. 55. .......................................................................

..........................................................................................

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 
do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte 
individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3o do 
mesmo artigo.” (NR)

Art. 83. O art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica acrescido do seguinte 
§ 2o, passando o parágrafo único a vigorar como § 1o:

“Art. 94. ........................................................................

..............................................................................................

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o do art. 21 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do 
§ 3o do mesmo artigo.” (NR)

Art. 84. O art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
3o:

“Art. 58. .......................................................................

..............................................................................................

§ 3º Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, 
em local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido 
pelo empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração.” (NR)

Art. 85. (Vetado)
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Art. 85-A.  Caberá ao Poder Público Municipal designar Agente de Desenvolvimento 
para a efetivação do disposto nesta Lei Complementar, observadas as especificidades 
locais. 

§ 1o  A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício 
de articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e 
territorial, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem 
ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei Complementar, sob 
supervisão do órgão gestor local responsável pelas políticas de desenvolvimento. 

§ 2o  O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - residir na área da comunidade em que atuar; 

II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a 
formação de Agente de Desenvolvimento; e 

III - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

§ 3º  A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial 
prestarão suporte aos referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, 
publicações, promoção de intercâmbio de informações e experiências. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Art. 86. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas 
constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei 
ordinária.

Art. 87. O § 1o do art. 3o da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o .......................................................................

§ 1º O valor adicionado corresponderá, para cada Município:

I - ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de serviços, 
no seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil;
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II - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo único 
do art. 146 da Constituição Federal, e, em outras situações, em que se dispensem os 
controles de entrada, considerar-se-á como valor adicionado o percentual de 32% 
(trinta e dois por cento) da receita bruta.

.....................................................................................” (NR)

Art. 87-A. Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
expedirão, anualmente, até o dia 30 de novembro, cada um, em seus respectivos âmbitos 
de competência, decretos de consolidação da regulamentação aplicável relativamente 
às microempresas e empresas de pequeno porte. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, 
que entra em vigor em 1o de julho de 2007.

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1o de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Luiz Marinho

Luiz Fernando Furlan

Dilma Rousseff

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.12.2006, republicado em 31.1.2009, em 
31.1.2012 e em 6.3.2012.
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DECRETO Nº 3.555,  

DE 8 DE AGOSTO DE 2000

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, incisos IV e VI, da Constituição e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 
2.026-3, de 28 de julho de 2000,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado, na forma dos Anexos I e II a este Decreto, o Regulamento 
para a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de bens e serviços 
comuns, no âmbito da União.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da 
Administração Federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União.

Art. 2º. Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecer 
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Martus Tavares

Este texto não substitui o publicado no DOU de 09.08.2000.
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ANEXO I
REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

Art. 1º.  Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à 
licitação na modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito da União, qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime deste Regulamento, além dos 
órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as entidades controladas direta e 
indiretamente pela União.

Art. 2º.  Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento 
de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços 
escritas e lances verbais.

Art. 3º.  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de bens e serviços 
comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de 
pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1º  Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos 
ou de tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade de pregão.

§ 2o  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 
usuais praticadas no mercado. (Redação dada pelo Decreto nº 7.174, de 2010)

§ 3o  Os bens e serviços de informática e automação adquiridos nesta modalidade 
deverão observar o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e a 
regulamentação específica. (Redação dada pelo Decreto nº 7.174, de 2010)

§ 4º Para efeito de comprovação do requisito referido no parágrafo anterior, o 
produto deverá estar habilitado a usufruir do incentivo de isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991, nos termos 
da regulamentação estabelecida pelo Ministério da Ciência e Tecnologia. (Incluído pelo 
Decreto nº 3.693, de 2000).

§ 5º Alternativamente ao disposto no § 4º, o Ministério da Ciência e Tecnologia 
poderá reconhecer, mediante requerimento do fabricante, a conformidade do produto 
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com o requisito referido no § 3º.” (Incluído pelo Decreto nº 3.693, de 2000).

Art. 4º.  A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, 
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e 
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 5º.  A licitação na modalidade de pregão não se aplica às contratações de 
obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em 
geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração.

Art. 6º.  Todos quantos participem de licitação na modalidade de pregão têm 
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, 
desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7º.  À autoridade competente, designada de acordo com as atribuições 
previstas no regimento ou estatuto do órgão ou da entidade, cabe:

I - determinar a abertura de licitação;

II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro; e

IV - homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato.

Parágrafo único.  Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que tenha 
realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Art. 8º.  A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no 
termo de referência;
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II - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes 
de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, 
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia 
de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - a autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador 
de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, 
deverá:

a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara, 
concisa e objetiva, de acordo com termo de referência elaborado pelo requisitante, em 
conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;

b) justificar a necessidade da aquisição;

c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de 
habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para 
o fornecimento; e

d) designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, 
o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio;

IV - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos especificados no inciso 
anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, 
bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de desembolso, se 
for o caso, elaborados pela Administração; e

V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

Art. 9º.  As atribuições do pregoeiro incluem:

I - o credenciamento dos interessados;

II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 

III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 
classificação dos proponentes;
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IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 
ou do lance de menor preço;

V - a adjudicação da proposta de menor preço; 

VI - a elaboração de ata; 

VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 
autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

Art. 10.  A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do pregão, 
para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Parágrafo único.  No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e 
de membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares.

Art. 11.  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados 
e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso 
em função dos seguintes limites:

a) para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais):

1. Diário Oficial da União; e

2. meio eletrônico, na Internet;

b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais) até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais): (Redação dada 
pelo Decreto nº 3.693, de 2000)

1. Diário Oficial da União;

2. meio eletrônico, na Internet; e

3. jornal de grande circulação local;

c) para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,00 
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(seiscentos e cinqüenta mil reais): (Redação dada pelo Decreto nº 3.693, de 2000)

1. Diário Oficial da União;

2. meio eletrônico, na Internet; e

3. jornal de grande circulação regional ou nacional;

d) em se tratando de órgão ou entidade integrante do Sistema de Serviços Gerais 
- SISG, a íntegra do edital deverá estar disponível em meio eletrônico, na Internet, no 
site www.comprasnet.gov.br, independentemente do valor estimado; (Redação dada 
pelo Decreto nº 3.693, de 2000)

II - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, 
bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a 
íntegra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

III - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação do 
aviso, para os interessados prepararem suas propostas;

IV - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado 
ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, 
se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão 
ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de 
habilitação;

VI - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço;

VII - quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes;
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IX - o pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; (Redação 
dada pelo Decreto nº 3.693, de 2000)

XI - caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito;

XIII - sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias, com base no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
- SICAF, ou nos dados cadastrais da Administração, assegurado ao já cadastrado o direito de 
apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão;

XIV - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - a manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da 
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar 
memoriais no prazo de três dias úteis;

XVIII - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
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insuscetíveis de aproveitamento;

XX - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

XXI - como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 

XXII - quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato 
da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XV e XVI deste 
artigo;

XXIII - se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, 
será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII; (Redação dada pelo Decreto nº 3.693, 
de 2000)

XXIV - o prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não 
estiver fixado no edital.

Art. 12.  Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão.

§ 1º  Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame.

Art. 13.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV - regularidade fiscal; e

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999.
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Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
I, III e IV deste artigo deverá ser substituída pelo registro cadastral do SICAF ou, em se 
tratando de órgão ou entidade não abrangido pelo referido Sistema, por certificado de 
registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na legislação geral.

Art. 14.  O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

Parágrafo único.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 
legais.

Art. 15.  É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no 
certame; e

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do 
edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de 
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 16.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único.  O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado 
no País, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e 
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos 
de habilitação.

Art. 17.  Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, 
serão observadas as seguintes normas:
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I - deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular 
de constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadas 
perante a União;

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação 
exigida no ato convocatório;

III - a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade 
técnica das empresas consorciadas;

IV - para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas 
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital, nas mesmas condições 
estipuladas no SICAF; 

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas 
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e

VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo único.  Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo. 

Art. 18.  A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar 
a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado.

§ 1º  A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

§ 2º  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

Art. 19.  Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de 
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recursos orçamentários para pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício 
financeiro em curso.

Art. 20.  A União publicará, no Diário Oficial da União, o extrato dos contratos 
celebrados, no prazo de até vinte dias da data de sua assinatura, com indicação da 
modalidade de licitação e de seu número de referência. 

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor 
responsável a sanção administrativa.

Art. 21.  Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios 
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual 
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - justificativa da contratação;

II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento 
estimativo de custos e cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso;

III - planilhas de custo;

IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V -  autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - parecer jurídico;

VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;

IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e 
dos documentos que a instruírem;

XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 
interpostos; e

XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da licitação, do 
extrato do contrato e dos demais atos relativos a publicidade do certame, conforme o 
caso.
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Art. 22.  Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

ANEXO II
CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS
(REVOGADO PELO DECRETO Nº 7.174, DE 2010)
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DECRETO Nº 7.892,  

DE 23 DE JANEIRO DE 2013 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto 
no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, 
obedecerão ao disposto neste Decreto.

Art. 2º. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 
futuras;

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
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IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro 
de preços;   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços.

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão 
gerenciador conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda 
pelos entes federados beneficiados; e  (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

VII - órgão participante de compra nacional - órgão ou entidade da administração 
pública que, em razão de participação em programa ou projeto federal, é contemplado 
no registro de preços independente de manifestação formal.   (Incluído pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014)

Art. 3º.  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração.

CAPÍTULO II
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 4º.  Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, 
a ser operacionalizado por módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais 
- SIASG, que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de 
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Serviços Gerais - SISG, para registro e divulgação dos itens a serem licitados e para a 
realização dos atos previstos nos incisos II e V do caput do art. 5º e dos atos previstos no 
inciso II e caput do art. 6º.

§ 1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de 
forma justificada pelo órgão gerenciador.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 1º-A. O prazo para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em 
participar de IRP será de oito dias úteis, no mínimo, contado da data de divulgação da 
IRP no Portal de Compras do Governo federal. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018)

§ 2º  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão editará norma 
complementar para regulamentar o disposto neste artigo.

§ 3º Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP:   
(Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP em 
conformidade com sua capacidade de gerenciamento; (Incluído pelo Decreto nº 8.250, 
de 2.014)

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos 
ou a inclusão de novos itens; e (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram 
interesse durante o período de divulgação da IRP.   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014)

§ 4º Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 3º serão efetivados antes 
da elaboração do edital e de seus anexos.   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 5º Para receber informações a respeito das IRPs disponíveis no Portal de 
Compras do Governo Federal, os órgãos e entidades integrantes do SISG se cadastrarão 
no módulo IRP e inserirão a linha de fornecimento e de serviços de seu interesse.   
(Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 6º É facultado aos órgãos e entidades integrantes do SISG, antes de iniciar 
um processo licitatório, consultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da 
conveniência de sua participação. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014).
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CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 5º. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo 
federal;

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório;

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação 
e, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º do art. 6º deste Decreto;  
(Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a 
ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

VI - realizar o procedimento licitatório;

VII - gerenciar a ata de registro de preços;

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; e

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no 
§ 6º do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada 
pelo órgão não participante. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 1º  A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de Compras do Governo 
federal, poderá ser assinada por certificação digital.
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§ 2º  O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes 
para execução das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 6º.  O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador 
de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de 
contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de 
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do 
procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.

§ 1º Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.   (Incluído pelo Decreto 
nº 8.250, de 2.014)

§ 2º No caso de compra nacional, o órgão gerenciador promoverá a divulgação 
da ação, a pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e entidades 
da administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, comprovada a vantajosidade, fica facultado aos 
órgãos ou entidades participantes de compra nacional a execução da ata de registro 
de preços vinculada ao programa ou projeto federal.   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014)
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§ 4º Os entes federados participantes de compra nacional poderão utilizar 
recursos de transferências legais ou voluntárias da União, vinculados aos processos 
ou projetos objeto de descentralização e de recursos próprios para suas demandas de 
aquisição no âmbito da ata de registro de preços de compra nacional.   (Incluído pelo 
Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 5º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante 
demandante elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, 
conforme o caso, e a pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 6º.   (Incluído 
pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 6º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega 
do bem ou execução do serviço, o órgão participante responsável pela demanda 
elaborará, ressalvada a hipótese prevista no § 2º, pesquisa de mercado que contemple a 
variação de custos locais ou regionais.   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

CAPÍTULO V
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 7º.  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade 
de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado. 

§ 1º O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, poderá ser 
excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho 
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.  (Redação dada pelo Decreto 
nº 8.250, de 2.014)

§ 2o  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil.

Art. 8º.  O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, 
quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, 
observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços.
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§ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para 
aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda específica de cada órgão 
ou entidade participante do certame.  (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 2º  Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo 
órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em 
uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 
padronização.

Art. 9º.  O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis 
nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos 
de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 
12;

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade.
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§ 1º  O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido 
pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado.

§ 2º  Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por 
região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região.

§ 3º  A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins 
de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante.

§ 4º O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do 
contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenciador. 
(Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

Art. 10.  Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

Parágrafo único.  A apresentação de novas propostas na forma do caput não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

CAPÍTULO VI
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 11.  Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 
outras, as seguintes condições:

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do 
licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;   (Redação dada pelo Decreto 
nº 8.250, de 2.014)

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem 
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993;   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal 
de Compras do Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços; e  (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)
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IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações. (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 1º  O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 
da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, 
de 2.014)

§ 2º  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 3º  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que 
se refere o inciso II do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do 
art. 13 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 4º  O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização da sessão 
pública do pregão ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

Art. 12.  O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 1993.

§ 1º  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 2º  A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993.

§ 3º  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 4º  O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços  deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços.
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CAPÍTULO VII
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Art. 13.  Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela administração.   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

Parágrafo único.  É facultado à administração, quando o convocado não assinar 
a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 14.  A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.

Parágrafo único.  A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar 
a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas.

Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 
órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 16.  A existência de preços registrados não obriga a administração a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

CAPÍTULO VIII
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Art. 17.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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Art. 18.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Art. 19.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

Parágrafo único.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 20.  O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

Parágrafo único.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 
I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

Art. 21.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovados e justificados:
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I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO IX
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES

Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1º  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 1º-A  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, 
conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 

§ 2º  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.   

§ 3º  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, 
de 2018)

§ 4º  O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
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§ 4º-A  Na hipótese de compra nacional: (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 

I - as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018)  

II - o instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem.  (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018)  

§ 5º (Revogado pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014)

§ 6º  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

§ 7º  Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 8º  É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão 
a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou 
estadual. 

§ 9º  É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 
adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal

§ 9º-A  Sem prejuízo da observância ao disposto no § 3º, à hipótese prevista no § 9º 
não se aplica o disposto nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de outros entes 
federativos. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018)  

§ 10.  É vedada a contratação de serviços de tecnologia da informação e 
comunicação por meio de adesão a ata de registro de preços que não seja: (Incluído 
pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 

I - gerenciada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; ou 
(Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
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II - gerenciada por outro órgão ou entidade e previamente aprovada pela 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018)  

§ 11. O disposto no § 10 não se aplica às hipóteses em que a contratação de serviços 
esteja vinculada ao fornecimento de bens de tecnologia da informação e comunicação 
constante da mesma ata de registro de preços. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018) . 

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23.  A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle 
e atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes. 

Art. 24.  As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de certames 
realizados sob a vigência do Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, poderão ser 
utilizadas pelos órgãos gerenciadores e participantes, até o término de sua vigência. 

Art. 25.  Até a completa adequação do Portal de Compras do Governo federal para 
atendimento ao disposto no § 1º do art. 5º, o órgão gerenciador deverá:

I - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o encaminhamento de 
sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; e

II - providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
órgãos e entidades participantes. 

Art. 26.  Até a completa adequação do Portal de Compras do Governo federal para 
atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput do art. 11 e no inciso II do § 2º do art. 11, 
a ata registrará os licitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços. 

Art. 27.  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá editar normas 
complementares a este Decreto. 

Art. 28.  Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 
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Art. 29.  Ficam revogados:

I - o Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001; e

II - o Decreto nº 4.342, de 23 de agosto de 2002. 

Brasília, 23 de janeiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.01.2013.
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DECRETO Nº 7.983,  

DE 8 DE ABRIL DE 2013 

Estabelece regras e critérios para elaboração do 
orçamento de referência de obras e serviços de 
engenharia, contratados e executados com recursos 
dos orçamentos da União, e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7o, § 
2o, no art. 40, caput, inciso X, e no art. 43, caput, inciso IV, da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e no art. 13 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto estabelece regras e critérios a serem seguidos por órgãos 
e entidades da administração pública federal para a elaboração do orçamento de 
referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos 
dos orçamentos da União. 

Parágrafo único. Este Decreto tem por finalidade padronizar a metodologia para 
elaboração do orçamento de referência e estabelecer parâmetros para o controle da 
aplicação dos recursos referidos no caput. 

Art. 2º.  Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - custo unitário de referência - valor unitário para execução de uma unidade de 
medida do serviço previsto no orçamento de referência e obtido com base nos sistemas 
de referência de custos ou pesquisa de mercado;

II - composição de custo unitário - detalhamento do custo unitário do serviço que 
expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, 
mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade de medida;
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III - custo total de referência do serviço - valor resultante da multiplicação do 
quantitativo do serviço previsto no orçamento de referência por seu custo unitário de 
referência;

IV - custo global de referência - valor resultante do somatório dos custos totais 
de referência de todos os serviços necessários à plena execução da obra ou serviço de 
engenharia;

V - benefícios e despesas indiretas - BDI - valor percentual que incide sobre o 
custo global de referência para realização da obra ou serviço de engenharia;

VI - preço global de referência - valor do custo global de referência acrescido do 
percentual correspondente ao BDI;

VII - valor global do contrato - valor total da remuneração a ser paga pela 
administração pública ao contratado e previsto no ato de celebração do contrato para 
realização de obra ou serviço de engenharia;

VIII - orçamento de referência - detalhamento do preço global de referência que 
expressa a descrição, quantidades e custos unitários de todos os serviços, incluídas 
as respectivas composições de custos unitários, necessários à execução da obra e 
compatíveis com o projeto que integra o edital de licitação;

IX - critério de aceitabilidade de preço - parâmetros de preços máximos, unitários 
e global, a serem fixados pela administração pública e publicados no edital de licitação 
para aceitação e julgamento das propostas dos licitantes;

X - empreitada - negócio jurídico por meio do qual a administração pública atribui 
a um contratado a obrigação de cumprir a execução de uma obra ou serviço;

XI - regime de empreitada - forma de contratação que contempla critério de 
apuração do valor da remuneração a ser paga pela administração pública ao contratado 
em razão da execução do objeto;

XII - tarefa - quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço 
certo, com ou sem fornecimento de materiais;

XIII - regime de empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da 
obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas;

XIV - regime de empreitada por preço global - quando se contrata a execução da 
obra ou do serviço por preço certo e total;   (Redação dada pelo Decreto nº 10.132, de 2019)
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XV - regime de empreitada integral - quando se contrata um empreendimento 
em sua integralidade, compreendidas todas as etapas das obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao 
contratante em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos 
e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com 
as características adequadas às finalidades para que foi contratada; e     (Redação dada 
pelo Decreto nº 10.132, de 2019)

XVI - análise paramétrica do orçamento - método de aferição de orçamento de 
obra ou de etapa realizada com a utilização de estimativas de valores de custos de obras 
com características semelhantes.    (Incluído pelo Decreto nº 10.132, de 2019)

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA DE  

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Art. 3º. O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os 
serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições 
dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou 
iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os 
itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados 
como de construção civil. 

Parágrafo único.  O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal 
- CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço 
realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 4º. O custo global de referência  dos serviços e obras de infraestrutura de 
transportes será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no 
projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais aos seus correspondentes 
nos custos unitários de referência do Sistema de Custos Referenciais de Obras 
- Sicro, cuja manutenção e divulgação caberá ao Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes - DNIT, excetuados os itens caracterizados como 
montagem industrial ou que não possam ser considerados como de infraestrutura 
de transportes.



318

D
E

C
R

E
TO

 N
º 

7.
98

3/
20

13
 

Licitações & Contratos Administrativos

Art. 5º. O disposto nos arts. 3o e 4o não impede que os órgãos e entidades da 
administração pública federal desenvolvam novos sistemas de referência de custos, 
desde que demonstrem sua necessidade por meio de justificativa técnica e os submetam 
à aprovação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Parágrafo único. Os novos sistemas de referência de custos somente serão 
aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção dos sistemas referidos nos arts. 
3o e 4o, incorporando-se às suas composições de custo unitário os custos de insumos 
constantes do Sinapi e Sicro.

Art. 6º. Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos 
arts. 3º, 4º e 5º, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de 
dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades 
da administração pública federal em publicações técnicas especializadas, em sistema 
específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.

Art. 7º. Os órgãos e entidades responsáveis por sistemas de referência deverão 
mantê-los atualizados e divulgá-los na internet.

Art. 8º. Na elaboração dos orçamentos de referência, os órgãos e entidades da 
administração pública federal poderão adotar especificidades locais ou de projeto na 
elaboração das respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a 
pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório 
técnico elaborado por profissional habilitado. 

Parágrafo único. Os custos unitários de referência da administração pública 
poderão, somente em condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado 
por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, 
exceder os seus correspondentes do sistema de referência adotado na forma deste 
Decreto, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação 
em qualquer outro serviço do orçamento de referência. 

Art. 9º. O preço global de referência será o resultante do custo global de referência 
acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, 
no mínimo:

I - taxa de rateio da administração central;

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles 
de natureza direta e personalística que oneram o contratado;
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III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e

IV - taxa de lucro.   

§ 1o  Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto 
da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais 
e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com 
especialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço 
global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa 
aplicável aos demais itens.  

§ 2o  No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o 
contratado não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública 
ou que tenham projetos, fabricação e logísticas não padronizados e não enquadrados 
como itens de fabricação regular e contínua nos mercados nacional ou internacional, 
o BDI poderá ser calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, com 
exceção à regra prevista no § 1o. 

Art. 10. A anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias 
deverá constar do projeto que integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais 
alterações. 

Art. 11. Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital de 
licitação para contratação de obras e serviços de engenharia. 

Art. 12. A minuta de contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a 
especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e 
ao controle das obras. 

CAPÍTULO III
DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DAS PROPOSTAS E CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS EM 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Art. 13. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global e de 
empreitada integral, deverão ser observadas as seguintes disposições para formação 
e aceitabilidade dos preços:

I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser 
utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de 
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referência previstos neste Decreto, desde que o preço global orçado e o de cada uma das 
etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, observado o art. 9o, fiquem 
iguais ou abaixo dos preços de referência da administração pública obtidos na forma do 
Capítulo II, assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações; e

II - deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância do 
contratado com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto 
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, 
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo único. Para o atendimento do art. 11, os critérios de aceitabilidade de 
preços serão definidos em relação ao preços global e de cada uma das etapas previstas 
no cronograma físico-financeiro do contrato, que deverão constar do edital de licitação.

Art. 14. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global 
de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

Parágrafo único. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço unitário 
e tarefa, a diferença a que se refere o caput poderá ser reduzida para a preservação 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários 
do sistema de referência utilizado na forma deste Decreto, assegurada a manutenção da 
vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

Art. 15. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 
específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela 
licitação, na forma prevista no Capítulo II, observado o disposto no art. 14 e mantidos os 
limites do previsto no § 1o do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Para a realização de transferências a Estados, Distrito Federal e 
Municípios, os órgãos e entidades da administração pública federal somente poderão 
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celebrar convênios, contratos de repasse, termos de compromisso ou instrumentos 
congêneres que contenham cláusula que obrigue o beneficiário ao cumprimento 
das normas deste Decreto nas licitações que realizar para a contratação de obras ou 
serviços de engenharia com os recursos transferidos. 

§ 1o  A comprovação do cumprimento do disposto no caput será realizada mediante 
declaração do representante legal do órgão ou entidade responsável pela licitação, que 
deverá ser encaminhada ao órgão ou entidade concedente após a homologação da 
licitação. 

§ 2o  A documentação de que trata o § 1o será encaminhada à instituição financeira 
mandatária, quando houver. 

Art. 17. Para as transferências previstas no art. 16, a verificação do disposto no 
Capítulo II será realizada pelo órgão titular dos recursos ou mandatário por meio da 
análise, no mínimo:

I - da seleção das parcelas de custo mais relevantes contemplando na análise 
no mínimo dez por cento do número de itens da planilha que somados correspondam 
ao valor mínimo de oitenta por cento do valor total das obras e serviços de engenharia 
orçados, excetuados os itens previstos no inciso II do caput; e

II - dos custos dos serviços relativos à mobilização e desmobilização, canteiro e 
acampamento e administração local.  

§ 1o  Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato 
ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário 
inferior ao preço de referência da administração pública, mantida a proporcionalidade 
entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista 
no parágrafo único do art. 14 e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  

§ 2o  O preço de referência a que se refere o § 1o deverá ser obtido na forma do 
Capítulo II, considerando a data-base de elaboração do orçamento de referência da 
Administração, observadas as cláusulas contratuais.

§ 3º  Na avaliação do orçamento de referência dos projetos de obras e de 
serviços de engenharia com valores de repasse inferiores a R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais), o concedente ou o mandatário poderá utilizar a análise 
paramétrica do orçamento para aferição do valor do empreendimento ou de sua fração.     
(Incluído pelo Decreto nº 10.132, de 2019)
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§ 4º  A análise paramétrica do orçamento de referência será feita com base em 
parâmetros obtidos em banco de dados de obras ou de serviços similares, respeitadas 
as especificidades locais e observará:     (Incluído pelo Decreto nº 10.132, de 2019)

I - a data de referência do custo dos indicadores atualizada;     (Incluído pelo 
Decreto nº 10.132, de 2019)

II - o valor do indicador, que será segregado das demais despesas que compõem 
o preço, como o BDI; e    (Incluído pelo Decreto nº 10.132, de 2019)

III - a localização geográfica em que será executada a obra ou o serviço de 
engenharia, e outras características suficientes para garantir, em cada tipologia de 
obra, a similaridade com aquelas utilizadas para cálculo do parâmetro.     (Incluído pelo 
Decreto nº 10.132, de 2019)

§ 5º  Na hipótese do serviço ou da etapa materialmente relevante da obra ou da 
etapa analisada não ser semelhante àquelas que geraram os índices e os indicadores 
adotados, a análise paramétrica do orçamento será complementada pela análise dos 
custos unitários.    (Incluído pelo Decreto nº 10.132, de 2019)

Art. 17-A.  A utilização de bancos de dados de obras ou de serviços similares para 
os fins do disposto no § 4º do art. 17 como fonte de parâmetros para orçamentos ou 
outras questões relativas à análise paramétrica serão disciplinadas em ato conjunto 
do Secretário Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia e do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União.    (Incluído pelo 
Decreto nº 10.132, de 2019)

Art. 18. A elaboração do orçamento de referência e o custo global das obras e 
serviços de engenharia nas contratações regidas pela Lei nº 12.462, de 04 de agosto 
de 2011, obedecerão às normas específicas estabelecidas no Decreto nº 7.581, de 11 de 
outubro de 2011. 

Art. 19.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o da República. 

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

Jorge Hage Sobrinho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.4.2013.
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DECRETO Nº 8.538,  

DE 6 DE OUTUBRO DE 2015

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado 
e simplificado para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores 
rurais pessoa física, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas de consumo 
nas contratações públicas de bens, serviços e obras 
no âmbito da administração pública federal.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 42 a 45 e arts. 47 
a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,

DECRETA:

Art. 1º.  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 
individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, com 
o objetivo de:

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional;

II - ampliar a eficiência das políticas públicas; e

III - incentivar a inovação tecnológica.

§ 1º  Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração 
pública federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União.

§ 2º  Para efeitos deste Decreto, considera-se:

I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será executado o objeto 
da contratação;
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II - âmbito regional - limites geográficos do Estado ou da região metropolitana, 
que podem envolver mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; e

III - microempresas e empresas de pequeno porte - os beneficiados pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos do inciso I do caput do 
art. 13.

§ 3º  Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito local e regional, 
justificadamente, em edital, desde que previsto em regulamento específico do órgão ou 
entidade contratante e que atenda aos objetivos previstos no art. 1º. 

§ 4º  Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento 
favorecido apenas o produtor rural pessoa física e o agricultor familiar conceituado na 
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estejam em situação regular junto à Previdência 
Social e ao Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Art. 2º.  Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte nas licitações, os órgãos ou as entidades contratantes deverão, sempre 
que possível:

I - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros 
existentes, para identificar as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
regionalmente, juntamente com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a 
notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e as subcontratações;

II - padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras contratados, 
de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem 
os seus processos produtivos;

III - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que 
restrinjam, injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas regionalmente;

IV - considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local 
ou regional dos bens e serviços a serem contratados; e

V - disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade 
contratante sobre regras para participação nas licitações e cadastramento e prazos, 
regras e condições usuais de pagamento.
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Parágrafo único.  O disposto nos incisos I e II do caput poderá ser realizado de 
forma centralizada para os órgãos e as entidades integrantes do Sistema de Serviços 
Gerais - SISG e conveniados, conforme o disposto noDecreto nº 1.094, de 23 de março 
de 1994. 

Art. 3º.  Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 
entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa 
de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

Art. 4º.  A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação.

§ 1º  Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando 
da comprovação de que trata o caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.

§ 2º  Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo para regularização fiscal será 
contado a partir:

I - da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade 
pregão e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas sem inversão 
de fases; ou

II - da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de 
licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nas regidas pelo Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas com a inversão de fases.

§ 3º  A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.

§ 4º  A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá 
após  os prazos de regularização fiscal de que tratam os §§ 1º e 3º.

§ 5º  A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 1º e 3º 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.



326 327

D
E

C
R

E
TO

 N
º 

8
.5

38
/2

0
15

Legis
lação J

M
L

Art. 5º.  Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1º  Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento 
superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no § 2º. 

§ 2º  Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
cinco por cento superiores ao menor preço.

§ 3º  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida 
não houver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 4º  A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma:

I - ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

§ 5º  Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do § 4º quando, por sua 
natureza, o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de 
lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo 
classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes. 

§ 6º  No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena 
de preclusão. 

§ 7º  Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem 
nova proposta será estabelecido pelo órgão ou pela entidade contratante e estará 
previsto no  instrumento convocatório. 
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§ 8º  Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando 
em consideração o resultado da ponderação entre a técnica e o preço na proposta 
apresentada pelos licitantes, sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos 
termos do regulamento.

§ 9º  Conforme disposto nos §§ 14 e 15 do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, o critério 
de desempate previsto neste artigo observará as seguintes regras:

I - quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento;

II - nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos 
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, as microempresas e as empresas de pequeno 
porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 12 de 
maio de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às 
grandes empresas na mesma situação; e

III - quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, 
de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 
2010.

Art. 6º.  Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo 
licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais).

Art. 7º.  Nas licitações para contratação de serviços e obras, os órgãos e as 
entidades contratantes poderão estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a 
exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob 
pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais, determinando:

I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, a 
serem estabelecidos no edital, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela 
principal da contratação;

II - que as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas 
sejam indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a 
serem fornecidos e seus respectivos valores;
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III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada 
a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no 
§ 1º do art. 4º;

IV - que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no 
prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o 
percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão 
ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou 
a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 
execução da parcela originalmente subcontratada; e

V - que a empresa contratada responsabilize-se pela padronização, pela 
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

§ 1º  Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de 
subcontratação não será aplicável quando o licitante for:

I - microempresa ou empresa de pequeno porte;

II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 
pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e

III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de 
subcontratação. 

§ 2º  Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, 
exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

§ 3º  O disposto no inciso II do caput deverá ser comprovado no momento da 
aceitação, na hipótese de a modalidade de licitação ser pregão, ou no momento da 
habilitação, nas demais modalidades, sob pena de desclassificação. 

§ 4º  É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de 
itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas. 

§ 5º  Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas 
serão destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas.
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§ 6º  São vedadas:

I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no 
instrumento convocatório;

II - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que 
estejam participando da licitação; e

III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que 
tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante.

Art. 8º.  Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades 
contratantes deverão reservar cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das 
empresas de pequeno porte na totalidade do objeto.

§ 2º  O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver 
vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
o preço do primeiro colocado da cota principal.

§ 3º  Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

§ 4º  Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, 
o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 
cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

§ 5º  Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes 
de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em 
vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 6º.

Art. 9º.  Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º:

I - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item 
separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o 
lote da licitação que deve ser considerado como um único item; e

II - poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de 
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o 
limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 
sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço;

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 
melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno 
porte sediada local ou regionalmente com base na alínea “b”, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea “a”, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

e) nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota 
reservada para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte;

f) nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação 
prevista neste inciso somente será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa 
de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade 
de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente;

g) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para 
produto nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 1993, a prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os 
Decretos de aplicação das margens de preferência, observado o limite de vinte e cinco 
por cento estabelecido pela Lei nº 8.666, de 1993; e

h) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da prioridade 
adotado, limitado a dez por cento, deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 
3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Art. 10.  Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:
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I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido 
art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e 
empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste 
artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo único.  Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa 
a contratação quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos 
benefícios.

Art. 11.  Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão estar expressamente previstos 
no instrumento convocatório.

Art. 12.  Aplica-se o disposto neste Decreto às contratações de bens, serviços 
e obras realizadas por órgãos e entidades públicas com recursos federais por meio de 
transferências voluntárias, nos casos previstos no Decreto nº 5.504, de 5 de agosto 
de 2005, ou quando for utilizado o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, 
conforme disposto na Lei nº 12.462, de 2011.

Art. 13.  Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como:

I - microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, 
caput, incisos I e II, e § 4º da Lei Complementar nº 123, de 2006;

II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
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III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991;

IV - microempreendedor individual se dará nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 2006; e

V - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, e do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

§ 1º  O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o 
limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar 
com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou 
tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.

§ 2º  Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas 
da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 
física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 
123, de 2006.

Art. 14.  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Secretaria 
de Governo da Presidência da República, em conjunto, poderão expedir normas 
complementares à execução deste Decreto.

Art. 15.  Este Decreto entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Parágrafo único.  Não se aplica o disposto neste Decreto aos processos com 
instrumentos convocatórios publicados antes da data de sua entrada em vigor.

Art. 16.  Fica revogado o Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007.

Brasília, 6 de outubro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF

Nelson Barbosa

Ricardo Berzoini

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.10.2015 e retificado em 21.10.2015.
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DECRETO Nº.  8.945,  

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

Regulamenta, no âmbito da União, a Lei no 13.303, de 30 
de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico 
da empresa pública, da sociedade de economia mista e 
de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 
13.303, de 30 de junho de 2016,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SEÇÃO I
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DAS DEFINIÇÕES

Art. 1o  Este Decreto regulamenta, no âmbito da União, a Lei no 13.303, de 30 de 
junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias.

Parágrafo único.  As disposições deste Decreto se aplicam também às empresas 
estatais sediadas no exterior e às transnacionais, no que couber.

Art. 2o  Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - empresa estatal - entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
cuja maioria do capital votante pertença direta ou indiretamente à União;

II - empresa pública - empresa estatal cuja maioria do capital votante pertença 
diretamente à União e cujo capital social seja constituído de recursos provenientes 
exclusivamente do setor público;
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III - sociedade de economia mista - empresa estatal cuja maioria das ações com 
direito a voto pertença diretamente à União e cujo capital social admite a participação 
do setor privado;

IV - subsidiária - empresa estatal cuja maioria das ações com direito a voto 
pertença direta ou indiretamente a empresa pública ou a sociedade de economia mista;

V - conglomerado estatal - conjunto de empresas estatais formado por uma 
empresa pública ou uma sociedade de economia mista e as suas respectivas subsidiárias;

VI - sociedade privada - entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio próprio e cuja maioria do capital votante não pertença direta 
ou indiretamente à União, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; e

VII - administradores - membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 
empresa estatal.

Parágrafo único.  Incluem-se no inciso IV do caput as subsidiárias integrais e as 
demais sociedades em que a empresa estatal detenha o controle acionário majoritário, 
inclusive as sociedades de propósito específico.

SEÇÃO II
DA CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA ESTATAL

Art. 3o  A exploração de atividade econômica pela União será exercida por meio 
de empresas estatais.

Art. 4o  A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
inclusive por meio de aquisição ou assunção de controle acionário majoritário, dependerá 
de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo ou 
imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição.

Art. 5o  O estatuto social da empresa estatal indicará, de forma clara, o relevante 
interesse coletivo ou o imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 
173 da Constituição.

Art. 6o  A constituição de subsidiária, inclusive sediada no exterior ou por meio 
de aquisição ou assunção de controle acionário majoritário, dependerá de prévia 
autorização legal, que poderá estar prevista apenas na lei de criação da empresa pública 
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ou da sociedade de economia mista controladora.

Art. 7o  Na hipótese de a autorização legislativa para a constituição de subsidiária 
ser genérica, o Conselho de Administração da empresa estatal terá de autorizar, de 
forma individualizada, a constituição de cada subsidiária.

Parágrafo único.  A subsidiária deverá ter objeto social vinculado ao da estatal 
controladora.

Seção III

Das participações minoritárias

Art. 8o  A participação de empresa estatal em sociedade privada dependerá de:

I - prévia autorização legal, que poderá constar apenas da lei de criação da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista investidora;

II - vinculação com o objeto social da empresa estatal investidora; e

III - na hipótese de a autorização legislativa ser genérica, autorização do Conselho 
de Administração para participar de cada empresa.

§ 1o  A necessidade de autorização legal para participação em empresa 
privada não se aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e 
participações autorizadas pelo Conselho de Administração em linha com o plano de 
negócios da empresa estatal.

§ 2o  A empresa estatal que possuir autorização legislativa para criar subsidiária 
e também para participar de outras empresas poderá constituir subsidiária cujo objeto 
social seja participar de outras sociedades, inclusive minoritariamente, desde que o 
estatuto social autorize expressamente a constituição de subsidiária como empresa de 
participações e que cada investimento esteja vinculado ao plano de negócios.

§ 3o  O Conselho de Administração da empresa de participações de que trata o § 
2o poderá delegar à Diretoria, observada a alçada a ser definida pelo próprio Conselho, a 
competência para conceder a autorização prevista no inciso III do caput. 

§ 4o  Não se aplica o disposto no inciso III do caput nas hipóteses de exercício, por 
empresa de participações, de direito de preferência e de prioridade para a manutenção 
de sua participação na sociedade da qual participa.

Art. 9o  A empresa estatal que detiver participação equivalente a cinquenta por 
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cento ou menos do capital votante em qualquer outra empresa, inclusive transnacional 
ou sediada no exterior, deverá elaborar política de participações societárias que 
contenha práticas de governança e controle proporcionais à relevância, à materialidade 
e aos riscos do negócio do qual participe.

§ 1o  A política referida no caput deverá ser aprovada pelo Conselho de 
Administração da empresa ou, se não houver, de sua controladora, e incluirá:

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios 
e informações produzidos por exigência legal ou em razão de acordo de acionistas 
que sejam considerados essenciais para a defesa de seus interesses na sociedade 
empresarial investida;

II - relatório de execução do orçamento de capital e de realização de investimentos 
programados pela sociedade empresarial investida, inclusive quanto ao alinhamento 
dos custos orçados e dos realizados com os custos de mercado;

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas da 
sociedade empresarial investida;

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade empresarial 
investida;

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 
bens móveis e imóveis da sociedade empresarial investida;

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento 
de bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da empresa estatal 
investidora;

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da empresa 
estatal investidora;

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade empresarial investida, 
de condicionantes socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade empresarial 
investida e dos possíveis riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio; e

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 
empresarial investida, considerado relevante para o cumprimento do comando 
constante do caput.
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CAPÍTULO II
DO REGIME SOCIETÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS

SEÇÃO I
DAS NORMAS GERAIS

Art. 10.  A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de sociedade 
anônima e estará sujeita ao regime previsto na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
exceto no que se refere:

I - à quantidade mínima de membros do Conselho de Administração;

II - ao prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal; e

III - às pessoas aptas a propor ação de reparação por abuso do poder de controle 
e ao prazo prescricional para sua propositura.

§ 1o  O disposto no caput aplica-se às subsidiárias de sociedade de economia mista, 
exceto quanto à constituição facultativa do Conselho de Administração e à possibilidade 
de adoção da forma de sociedade limitada para subsidiárias em liquidação.

§ 2o  Além das normas previstas neste Decreto, a empresa estatal com registro 
na Comissão de Valores Mobiliários - CVM se sujeita ao disposto na Lei no 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976.

Art. 11.  A empresa pública adotará, preferencialmente, a forma de sociedade 
anônima, que será obrigatória para as suas subsidiárias.

Parágrafo único.  A empresa pública não poderá:

I - lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliários, conversíveis em 
ações; e

II - emitir partes beneficiárias.

Art. 12.  As empresas estatais deverão observar as regras de escrituração e 
elaboração de demonstrações financeiras contidas na Lei nº 6.404, de 1976, e nas 
normas da CVM, inclusive quanto à obrigatoriedade de auditoria independente por 
Auditor registrado naquela Autarquia.

Parágrafo único.  As empresas estatais deverão elaborar demonstrações 
financeiras trimestrais nos termos do caput e divulgá-las em sítio eletrônico.
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Art. 13.  As empresas estatais deverão observar os seguintes requisitos mínimos 
de transparência:

I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de 
Administração, com a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de 
políticas públicas pela empresa estatal e por suas subsidiárias, em atendimento ao 
interesse coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que justificou a autorização 
de sua criação, com a definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim 
e dos impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis 
por meio de indicadores objetivos;

II - adequação do objeto social, estabelecido no estatuto social, às atividades 
autorizadas na lei de criação;

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial 
aquelas relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, 
dados econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre desempenho, 
políticas e práticas de governança corporativa e descrição da composição e da 
remuneração da administração;

IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em 
conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas;

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público 
que justificou a criação da empresa estatal;

VI - divulgação, em notas explicativas às demonstrações financeiras, dos dados 
operacionais e financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de 
interesse coletivo ou de imperativo de segurança nacional que justificou a criação da 
empresa estatal;

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, 
que abranja também as operações com a União e com as demais empresas estatais, 
em conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, 
equidade e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada 
pelo Conselho de Administração;

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança 
corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e 
direta, as informações de que trata o inciso III;
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IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade; e

X - divulgação, em local de fácil acesso ao público em geral, dos Relatórios Anuais 
de Atividades de Auditoria Interna - RAINT, assegurada a proteção das informações 
sigilosas e das informações pessoais, nos termos do art. 6o, caput, inciso III, da Lei no 
12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 1o  Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, a empresa estatal deverá 
elaborar carta anual única para os fins dos incisos I e III do caput, conforme modelo 
disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão.

§ 2o  O interesse público da empresa estatal, respeitadas as razões que motivaram 
a autorização legislativa, manifesta-se por meio do alinhamento entre seus objetivos e 
aqueles de políticas públicas, na forma explicitada na carta anual a que se refere o inciso 
I do caput.

§ 3o  As obrigações e responsabilidades que a empresa estatal assuma em 
condições distintas às do setor em que atua deverão:

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento e estarem previstas em 
contrato, convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-
las, observada a ampla publicidade desses instrumentos; e

II - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, 
inclusive no plano contábil.

§ 4o  Além das obrigações contidas neste artigo, as empresas estatais com registro 
na CVM sujeitam-se ao regime de informações e às regras de divulgação estabelecidos 
por essa Autarquia.

§ 5o  Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência 
constantes dos incisos I a X do caput deverão ser divulgados no sítio eletrônico da 
empresa de forma permanente e cumulativa.

Art. 14.  As subsidiárias poderão cumprir as exigências estabelecidas por este 
Decreto por meio de compartilhamento de custos, estruturas, políticas e mecanismos 
de divulgação com sua controladora.
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SEÇÃO II
GESTÃO DE RISCOS E CONTROLE INTERNO

Art. 15.  A empresa estatal adotará regras de estruturas e práticas de gestão de 
riscos e controle interno que abranjam:

I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana 
de práticas de controle interno;

II - área de integridade e de gestão de riscos; e

III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário.

Art. 16.  A área de integridade e gestão de riscos terá suas atribuições previstas 
no estatuto social, com mecanismos que assegurem atuação independente, e deverá 
ser vinculada diretamente ao Diretor-Presidente, podendo ser conduzida por ele próprio 
ou por outro Diretor estatutário.

§ 1o  O Diretor estatutário referido no caput poderá ter outras competências.

§ 2o  O estatuto social preverá, ainda, a possibilidade de a área de integridade se 
reportar diretamente ao Conselho de Administração da empresa ou, se não houver, ao 
Conselho de Administração da controladora, nas situações em que houver suspeita do 
envolvimento do Diretor-Presidente em irregularidades ou quando este deixar de adotar 
as medidas necessárias em relação à situação a ele relatada.

§ 3o  Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria Estatutário 
sobre as atividades desenvolvidas pela área de integridade.

Art. 17.  A auditoria interna deverá:

I - auxiliar o Conselho de Administração da empresa ou, se não houver, de sua 
controladora, ao qual se reportará diretamente; e

II - ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do 
gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo 
de coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e 
transações, visando ao preparo de demonstrações financeiras.

Art. 18.  Será elaborado e divulgado pela empresa estatal Código de Conduta e 
Integridade, que disporá sobre:

I - princípios, valores e missão da empresa estatal, além de orientações sobre a 
prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude;
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II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de 
Conduta e Integridade;

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e 
externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais 
normas internas de ética e obrigacionais;

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação à 
pessoa que utilize o canal de denúncias;

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e 
Integridade; e

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre o Código de 
Conduta e Integridade, para empregados e administradores, e sobre a política de gestão 
de riscos, para administradores.

Art. 19.  A empresa estatal deverá:

I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores e 
Conselheiros Fiscais, de forma detalhada e individual; e

II - adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integridade e a 
outras regras de boa prática de governança corporativa, na forma estabelecida por este 
Decreto e pela Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração 
de Participações Societárias da União - CGPAR.

Art. 20.  A empresa estatal poderá utilizar a arbitragem para solucionar as 
divergências entre acionistas e sociedade, ou entre acionistas controladores e 
acionistas minoritários, nos termos previstos em seu estatuto social.

SEÇÃO III
DO COMITÊ DE ELEGIBILIDADE

Art. 21.  A empresa estatal criará comitê de elegibilidade estatutário com as 
seguintes competências:

I - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores e 
Conselheiros Fiscais sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações 
para as respectivas eleições; e
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II - verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores e dos 
Conselheiros Fiscais.

§ 1o  O comitê de elegibilidade estatutário deliberará por maioria de votos, com 
registro em ata.

§ 2o  A ata deverá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive 
das dissidências e dos protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações 
tomadas.

§ 3o  O comitê de elegibilidade estatutário poderá ser constituído por membros 
de outros comitês, preferencialmente o de auditoria, por empregados ou Conselheiros 
de Administração, observado o disposto nos arts. 156 e165 da Lei no 6.404, de 1976, sem 
remuneração adicional.

Art. 22. O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pelas 
indicações de administradores e Conselheiros Fiscais encaminhará:

I - formulário padronizado para análise do comitê ou da comissão de elegibilidade 
da empresa estatal, acompanhado dos documentos comprobatórios e da sua análise 
prévia de compatibilidade; e

II - nome e dados da indicação à Casa Civil da Presidência da República, para fins 
de aprovação prévia.

§ 1º  O formulário padronizado será disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 2o  O comitê ou a comissão de elegibilidade deverá opinar, no prazo de oito dias 
úteis, contado da data de recebimento do formulário padronizado, sob pena de aprovação 
tácita e responsabilização dos seus membros caso se comprove o descumprimento de 
algum requisito.

§ 3º  Após a manifestação do comitê ou da comissão de elegibilidade, o órgão ou 
a entidade da administração pública responsável pela indicação do Conselheiro deverá 
encaminhar sua decisão final de compatibilidade para a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, no caso de indicação da União para empresa pública ou sociedade de economia 
mista, ou para a empresa controladora, no caso de indicação para subsidiárias.

§ 4º  As indicações dos acionistas minoritários e dos empregados também 
deverão ser feitas por meio do formulário padronizado disponibilizado pelo Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e, caso não sejam submetidas previamente ao 
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comitê ou à comissão de elegibilidade, serão verificadas pela secretaria da assembleia  
ou pelo Conselho de Administração no momento da eleição.

Art. 23. O órgão ou a entidade da administração pública federal  responsável pela 
indicação de administradores ou Conselheiros Fiscais preservará a independência dos 
membros estatutários no exercício de suas funções.

SEÇÃO IV
DO ESTATUTO SOCIAL

Art. 24.  O estatuto social da empresa estatal deverá conter as seguintes regras 
mínimas:

I - constituição do Conselho de Administração, com, no mínimo, sete e, no 
máximo, onze membros;

II - definição de, no mínimo, um requisito específico adicional para o cargo de 
Diretor, em relação ao cargo de Conselheiro de Administração, observado o quantitativo 
mínimo de três Diretores;

III - avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, 
dos membros estatutários, observados os seguintes quesitos mínimos para os 
administradores:

a) exposição dos atos de gestão praticados quanto à licitude e à eficácia da ação 
administrativa;

b) contribuição para o resultado do exercício; e

c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento 
à estratégia de longo prazo;

IV - constituição obrigatória do Conselho Fiscal e funcionamento de modo 
permanente;

V - constituição obrigatória do Comitê de Auditoria Estatutário e funcionamento 
de modo permanente, ficando autorizada a criação de comitê único pelas empresas que 
possuam subsidiária em sua estrutura;

VI - prazo de gestão unificado para os membros do Conselho de Administração, 
não superior a dois anos, sendo permitidas, no máximo, três reconduções consecutivas;
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VII - prazo de gestão unificado para os membros da Diretoria, não superior a dois 
anos, permitidas, no máximo, três reconduções consecutivas;

VIII - segregação das funções de Presidente do Conselho de Administração e 
Presidente da empresa; e

IX - prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal não superior a dois anos, 
sendo permitidas, no máximo, duas reconduções consecutivas.

§ 1o  A constituição do Conselho de Administração é facultativa para as empresas 
subsidiárias de capital fechado, nos termos do art. 31.

§ 2o  No prazo a que se referem os incisos VI, VII e IX do caput serão considerados 
os períodos anteriores de gestão ou de atuação ocorridos há menos de dois anos e a 
transferência de Diretor para outra Diretoria da mesma empresa estatal.

§ 3o  Para fins do disposto no inciso VII do caput, no caso de instituição financeira 
pública federal ou de empresa estatal de capital aberto, não se considera recondução a 
eleição de Diretor para atuar em outra Diretoria da mesma empresa estatal.

§ 4o  Atingidos os prazos máximos a que se referem os incisos VI, VII e IX do caput, 
o retorno de membro estatutário para uma mesma empresa só poderá ocorrer após 
decorrido período equivalente a um prazo de gestão ou de atuação.

SEÇÃO V
DO ACIONISTA CONTROLADOR

Art. 25.  O acionista controlador da empresa estatal responderá pelos atos 
praticados com abuso de poder, nos termos da Lei no 6.404, de 1976.

Art. 26.  A pessoa jurídica que controla a empresa estatal tem os deveres e as 
responsabilidades do acionista controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 1976, e deverá 
exercer o poder de controle no interesse da empresa estatal, respeitado o interesse público 
que justificou a sua criação.
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SEÇÃO VI
DO ADMINISTRADOR E DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 27.  Sem prejuízo do disposto na Lei no 13.303, de 2016, e em outras leis 
específicas, o administrador de empresa estatal é submetido às normas previstas na 
Lei nº 6.404, de 1976, inclusive quanto às regras de eleição, destituição e remuneração.

§ 1o  A remuneração dos administradores será sempre fixada pela assembleia 
geral.

§ 2o  O voto da União na assembleia geral que fixar a remuneração dos 
administradores das empresas estatais federais observará a orientação da Secretaria 
de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão.

§ 3o  Toda empresa estatal disporá de assembleia geral, que será regida pelo 
disposto na Lei no 6.404, de 1976, inclusive quanto à sua competência para alterar o 
capital social e o estatuto social da empresa e para eleger e destituir seus Conselheiros 
a qualquer tempo.

SEÇÃO VII
DOS REQUISITOS PARA SER ADMINISTRADOR DE EMPRESAS ESTATAIS

Art. 28.  Os administradores das empresas estatais deverão atender os seguintes 
requisitos obrigatórios:

I - ser cidadão de reputação ilibada;

II - ter notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi indicado;

III - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e

IV - ter, no mínimo, uma das experiências profissionais abaixo:

a) dez anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa estatal 
ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em função de direção superior;

b) quatro anos em cargo de Diretor, de Conselheiro de Administração, de membro 
de comitê de auditoria ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social 
semelhante ao da empresa estatal, entendendo-se como cargo de chefia superior 
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aquele situado nos dois níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa;

c) quatro anos em cargo em comissão ou função de confiança equivalente a 
nível 4, ou superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, em pessoa 
jurídica de direito público interno;

d) quatro anos em cargo de docente ou de pesquisador, de nível superior na área 
de atuação da empresa estatal; ou

e) quatro anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação 
da empresa estatal.

§ 1o  A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-
graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

§ 2o  As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso IV do caput não 
poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.

§ 3o  As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso IV do caput 
poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido, desde que relativas a 
períodos distintos.

§ 4o  Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de administrador 
de empresas estatais.

§ 5o  Os Diretores deverão residir no País.

§ 6o  Aplica-se o disposto neste artigo aos administradores das empresas estatais, 
inclusive aos representantes dos empregados e dos acionistas minoritários, e também 
às indicações da União ou das empresas estatais para o cargo de administrador em suas 
participações minoritárias em empresas estatais de outros entes federativos.

SEÇÃO VIII
DAS VEDAÇÕES PARA INDICAÇÃO PARA COMPOR O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 29.  É vedada a indicação para o Conselho de Administração e para a Diretoria:

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa estatal está sujeita;

II - de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de Secretário Municipal;

III - de titular de cargo em comissão na administração pública federal, direta ou 
indireta, sem vínculo permanente com o serviço público;
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IV - de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder 
Legislativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciado;

V - de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas 
mencionadas nos incisos I a IV;

VI - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como participante de 
estrutura decisória de partido político;

VII - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, em trabalho vinculado 
a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

VIII - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IX - de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou 
comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a 
União, com a própria estatal ou com empresa estatal do seu conglomerado estatal, nos 
três anos anteriores à data de sua nomeação;

X - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a 
pessoa político-administrativa controladora da empresa estatal ou com a própria estatal; e

XI - de pessoa que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de inelegibilidade 
previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de 
maio de 1990.

§ 1o  Aplica-se a vedação do inciso III do caput ao servidor ou ao empregado 
público aposentado que seja titular de cargo em comissão da administração pública 
federal direta ou indireta.

§ 2o  Aplica-se o disposto neste artigo a todos os administradores das empresas 
estatais, inclusive aos representantes dos empregados e dos minoritários, e também às 
indicações da União ou das empresas estatais para o cargo de administrador em suas 
participações minoritárias em empresas estatais de outros entes federativos.

SEÇÃO IX
DA VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS E DAS VEDAÇÕES PARA ADMINISTRADORES E 

CONSELHEIROS FISCAIS

Art. 30.  Os requisitos e as vedações para administradores e Conselheiros 
Fiscais são de aplicação imediata e devem ser observados nas nomeações e nas 
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eleições realizadas a partir da data de publicação deste Decreto, inclusive nos casos de 
recondução.

§ 1o  Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma exigida 
pelo formulário padronizado, disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 2o  Será rejeitado o formulário que não estiver acompanhado dos documentos 
comprobatórios.

§ 3o  O indicado apresentará declaração de que não incorre em nenhuma das 
hipóteses de vedação, nos termos do formulário padronizado.

SEÇÃO X
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 31.  Todas as empresas estatais, ressalvadas as subsidiárias de capital 
fechado, deverão ter Conselho de Administração.

Art. 32.  Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei no 6.404, de 
1976, e das demais atribuições previstas na Lei no 13.303, de 2016, compete ao Conselho 
de Administração:

I - discutir, aprovar e monitorar decisões que envolvam práticas de governança 
corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e 
código de conduta dos agentes;

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle 
interno estabelecidos para a prevenção e a mitigação dos principais riscos a que 
está exposta a empresa estatal, inclusive os riscos relacionados à integridade das 
informações contábeis e financeiras e aqueles relacionados à ocorrência de corrupção 
e fraude;

III - estabelecer política de divulgação de informações para mitigar o risco de 
contradição entre as diversas áreas e os executivos da empresa estatal; e

IV - avaliar os Diretores da empresa estatal, nos termos do inciso III do caput 
do art. 24, podendo contar com apoio metodológico e procedimental do comitê de 
elegibilidade estatutário referido no art. 21.
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§ 1o  Na hipótese de não ter sido constituído Conselho de Administração, as 
competências previstas no caput serão exercidas pela Diretoria.

§ 2º  É vedada a existência de membro suplente no Conselho de Administração, 
inclusive para representante dos empregados.

Art. 33.  No Conselho de Administração, é garantida a participação de:

I - um representante dos empregados, escolhido nos termos da Lei no 12.353, 
de 28 de dezembro de 2010, inclusive quanto à eleição direta pelos empregados e à 
dispensa para empresas com menos de duzentos empregados; e

II - no mínimo, um representante dos acionistas minoritários, eleito nos termos 
da Lei nº 6.404, de 1976.

Art. 34.  A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de 
Administração da empresa estatal não excederá a dez por cento da remuneração 
mensal média dos Diretores da empresa, excluídos os valores relativos a adicional de 
férias e benefícios, sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer espécie, 
nos lucros da empresa.

Art. 35.  É vedada a participação remunerada de membros da administração 
pública federal, direta ou indireta, em mais de dois órgãos colegiados de empresa 
estatal, incluídos os Conselhos de Administração e Fiscal e os Comitês de Auditoria.

§ 1º  Incluem-se na vedação do caput os servidores ou os empregados públicos de 
quaisquer dos Poderes da União, concursados ou não, exceto se estiverem licenciados 
sem remuneração, e os Diretores das empresas estatais de qualquer ente federativo.

§ 2º  Incluem-se na vedação do caput os inativos ocupantes de cargo em comissão 
na administração pública federal direta ou indireta.

Art. 36.  A composição do Conselho de Administração deve ter, no mínimo, vinte 
e cinco por cento de membros independentes.

§ 1o  O Conselheiro de Administração independente caracteriza-se por:

I - não ter vínculo com a empresa estatal ou com empresa de seu conglomerado 
estatal, exceto quanto à participação em Conselho de Administração da empresa 
controladora ou à participação em seu capital social;

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o terceiro 
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grau, de chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, do 
Distrito Federal ou de Município ou de administrador da empresa estatal ou de empresa 
de seu conglomerado estatal;

III - não ter mantido, nos últimos três anos, vínculo de qualquer natureza com 
a empresa estatal ou com os seus controladores, que possa vir a comprometer a sua 
independência;

IV - não ser ou não ter sido, nos últimos três anos, empregado ou Diretor da 
empresa estatal, de empresa de seu conglomerado estatal ou de empresa coligada;

V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos 
da empresa estatal ou de empresa de seu conglomerado estatal;

VI - não ser empregado ou administrador de empresa ou entidade que ofereça ou 
demande serviços ou produtos à empresa estatal ou à empresa de seu conglomerado 
estatal; e

VII - não receber outra remuneração da empresa estatal ou de empresa de 
seu conglomerado estatal, além daquela relativa ao cargo de Conselheiro, exceto a 
remuneração decorrente de participação no capital da empresa.

§ 2o  Na hipótese de o cálculo do número de Conselheiros independentes não 
resultar em número inteiro, será feito o arredondamento:

I - para mais, quando a fração for igual ou superior a cinco décimos; e

II - para menos, quando a fração for inferior a cinco décimos.

§ 3o  Para os fins deste artigo, serão considerados independentes os Conselheiros 
eleitos por acionistas minoritários, mas não aqueles eleitos pelos empregados.

§ 4o  O Ministério supervisor ao qual a empresa estatal esteja vinculada, ou sua 
controladora, deverá indicar os membros independentes do Conselho de Administração 
de que trata o caput, caso os demais acionistas não o façam.

Art. 37.  É condição para a investidura em cargo de Diretoria da empresa estatal 
a assunção de compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, 
que deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, ao qual incumbe fiscalizar o 
seu cumprimento.

§ 1o  Sem prejuízo do disposto no caput, a Diretoria deverá apresentar, até a última 
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reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete sua 
aprovação:

I - o plano de negócios para o exercício anual seguinte; e

II - a estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades 
para, no mínimo, os cinco anos seguintes.

§ 2o  Na hipótese de não ter sido constituído Conselho de Administração, a 
Diretoria-Executiva aprovará o plano de negócios e a estratégia de longo prazo.

§ 3o  Compete ao Conselho de Administração da empresa, se houver, ou de sua 
controladora, sob pena de seus integrantes responderem por omissão, promover 
anualmente análise quanto ao atendimento das metas e dos resultados na execução do 
plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas conclusões e 
informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da União.

§ 4o  Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 3o as informações 
de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao 
interesse da empresa estatal.

§ 5º  O atendimento das metas e dos resultados na execução do plano de negócios 
e da estratégia de longo prazo deverá gerar reflexo financeiro para os Diretores das 
empresas estatais, inclusive nas empresas dependentes ou deficitárias, sob a forma 
de remuneração variável, nos termos estabelecidos pela Secretaria de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão.

SEÇÃO XI
DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO

Art. 38.  A empresa estatal deverá possuir Comitê de Auditoria Estatutário 
como órgão auxiliar do Conselho de Administração da empresa, se houver, ou de sua 
controladora, ao qual se reportará diretamente, observado o disposto no art. 16.

§ 1o  Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras 
competências previstas em lei:

I - opinar sobre a contratação e a destituição de auditor independente;
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II - supervisionar as atividades dos auditores independentes e avaliar a sua 
independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às 
necessidades da empresa estatal;

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de 
auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa estatal;

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 
demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa estatal;

V - avaliar e monitorar a exposição ao risco da empresa estatal e requerer, entre 
outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a:

a) remuneração da administração;

b) utilização de ativos da empresa estatal; e

c) gastos incorridos em nome da empresa estatal;

VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração da estatal e a área de 
auditoria interna, a adequação e a divulgação das transações com partes relacionadas;

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, 
as conclusões e as suas recomendações, e registrar, se houver, as divergências 
significativas entre administração, auditoria independente e o Comitê de Auditoria 
Estatutário em relação às demonstrações financeiras; e

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos 
atuariais e o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, 
quando a empresa estatal for patrocinadora de entidade fechada de previdência 
complementar.

§ 2o O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber 
denúncias, inclusive de caráter sigiloso, internas e externas à empresa estatal, em 
matérias relacionadas às suas atividades.

§ 3o  O Comitê de Auditoria Estatutário deverá realizar, no mínimo, quatro reuniões 
mensais nas empresas de capital aberto e nas instituições financeiras, ou, no mínimo, 
duas reuniões nas demais empresas estatais.

§ 4o  A empresa estatal deverá divulgar as atas das reuniões do Comitê de Auditoria 
Estatutário.
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§ 5o  Na hipótese de o Conselho de Administração considerar que a divulgação da 
ata possa pôr em risco interesse legítimo da empresa estatal, apenas o seu extrato será 
divulgado.

§ 6o  A restrição de que trata o § 5o não será oponível aos órgãos de controle, que 
terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, 
observada a transferência de sigilo.

§ 7o  O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir autonomia operacional e 
dotação orçamentária, anual ou por projeto, nos limites aprovados pelo Conselho de 
Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e 
investigações relacionadas às suas atividades, inclusive com a contratação e a utilização 
de especialistas externos independentes.

§ 8o  A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será fixada 
pela assembleia geral, em montante não inferior à remuneração dos Conselheiros 
Fiscais.

§ 9o Os membros do Conselho de Administração poderão ocupar cargo no Comitê 
de Auditoria Estatutário da própria empresa, desde que optem pela remuneração de 
membro do referido Comitê.

Art. 39.  O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho 
de Administração, será integrado por, no mínimo, três membros e, no máximo, cinco 
membros.

§ 1o  São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário:

I - não ser ou ter sido, nos doze meses anteriores à nomeação para o Comitê:

a) Diretor, empregado ou membro do Conselho Fiscal da empresa estatal ou de 
sua controladora, subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou 
indireta; e

b) responsável técnico, Diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante 
com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa 
estatal;

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o segundo 
grau, das pessoas referidas no inciso I;
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III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa estatal ou 
de sua controladora, subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum, direta 
ou indireta, que não seja aquela relativa à função de membro do Comitê de Auditoria 
Estatutário;

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, 
ou de cargo em comissão na administração pública federal direta, nos doze meses 
anteriores à nomeação para o Comitê de Auditoria Estatutário; e

V - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do 
caput do art. 29.

§ 2o  O Comitê de Auditoria Estatutário será composto de modo que a maioria dos 
membros observe também as demais vedações de que trata o art. 29.

§ 3o  O disposto na alínea “a” do inciso I do § 1o não se aplica a empregado de 
empresa estatal não vinculada ao mesmo conglomerado estatal.

§ 4o  O disposto no inciso IV do § 1o se aplica a servidor de autarquia ou fundação 
que tenha atuação nos negócios da empresa estatal.

§ 5o  Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário devem ter experiência 
profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área 
de contabilidade, auditoria ou no setor de atuação da empresa, devendo, no mínimo, um 
dos membro obrigatoriamente ter experiência profissional reconhecida em assuntos de 
contabilidade societária.

§ 6o  Na formação acadêmica, exige-se curso de graduação ou pós-graduação 
reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

§ 7o O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de 
documentação mantida na sede da empresa estatal pelo prazo mínimo de cinco anos, 
contado do último dia de mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário.

§ 8o  É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria Estatutário.

§ 9o  O mandato dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será de dois ou 
três anos, não coincidente para cada membro, permitida uma reeleição.

§ 10.  Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário poderão ser destituídos 
pelo voto justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração.
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§ 11.  O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comitê de 
Auditoria Estatutário para assistir às suas reuniões, sem direito a voto.

SEÇÃO XII
DO CONSELHO FISCAL

Art. 40.  Além das normas previstas neste Decreto, aplicam-se aos membros 
do Conselho Fiscal da empresa estatal o disposto na Lei no 6.404, de 1976, inclusive 
quanto a seus poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e impedimentos para 
a investidura e a remuneração.

§ 1o  É vedado o pagamento de participação no lucro da empresa para os membros 
do Conselho Fiscal e o pagamento de remuneração a esses membros em montante 
superior ao pago para os Conselheiros de Administração.

§ 2o  O Conselho Fiscal contará com, no mínimo, um membro indicado pelo 
Ministério da Fazenda, como representante do Tesouro Nacional, que deverá ser 
servidor público com vínculo permanente com a administração pública federal.

Art. 41.  Os Conselheiros Fiscais das empresas estatais deverão atender os 
seguintes critérios:

I - ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada;

II - ter formação acadêmica compatível com o exercício da função;

III - ter experiência mínima de três anos em cargo de:

a) direção ou assessoramento na administração pública, direta ou indireta; ou

b) Conselheiro Fiscal ou administrador em empresa;

IV - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do 
caput do art. 29;

V - não se enquadrar nas vedações de que trata o art. 147 da Lei no 6.404, de 1976; 
e

VI - não ser ou ter sido membro de órgão de administração nos últimos vinte 
e quatro meses e não ser empregado da empresa estatal ou de sua subsidiária, ou 
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do mesmo grupo, ou ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da 
empresa estatal.

§ 1o  A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-
graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

§ 2o  As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso III do caput não 
poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.

§ 3o  As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso III do caput 
poderão ser somadas para  apuração do tempo requerido, desde que relativas a 
períodos distintos.

§ 4o O disposto no inciso VI do caput não se aplica aos empregados da empresa 
estatal controladora, ainda que sejam integrantes de seus órgãos de administração, 
quando inexistir grupo de sociedades formalmente constituído.

§ 5o  Aplica-se o disposto neste artigo aos Conselheiros Fiscais das empresas 
estatais, inclusive aos representante dos minoritários, e às indicações da União ou das 
empresas estatais em suas participações minoritárias em empresas estatais de outros 
entes federativos.

SEÇÃO XIII
DO TREINAMENTO E DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE

Art. 42.  Os administradores e Conselheiros Fiscais das empresas estatais, 
inclusive os representantes de empregados e minoritários, devem participar, na posse e 
anualmente, de treinamentos específicos disponibilizados pela empresa estatal sobre:

I - legislação societária e de mercado de capitais;

II - divulgação de informações;

III - controle interno;

IV - código de conduta;

V - Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013; e

VI - demais temas relacionados às atividades da empresa estatal.



358 359

D
E

C
R

E
TO

 N
º.

 8
.9

45
/2

0
16

Legis
lação J

M
L

Parágrafo único.  É vedada a recondução do administrador ou do Conselheiro 
Fiscal que não participar de nenhum treinamento anual disponibilizado pela empresa 
nos últimos dois anos.

Art. 43.  O estatuto da empresa estatal poderá dispor sobre a contratação de 
seguro de responsabilidade civil pelos administradores.

CAPÍTULO III
DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA ESTATAL

Art. 44.  A empresa estatal terá a função social de realização do interesse coletivo 
ou de atendimento a imperativo da segurança nacional expressa no instrumento de 
autorização legal para a sua criação.

§ 1o  A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada 
para o alcance do bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos 
recursos geridos pela empresa estatal, e também para:

I - a ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos 
produtos e serviços da empresa estatal; ou

II - o desenvolvimento ou o emprego de tecnologia brasileira para produção e 
oferta de produtos e serviços da empresa estatal, sempre de maneira economicamente 
justificada.

§ 2o  A empresa estatal deverá, nos termos da lei, adotar práticas de 
sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa compatíveis com 
o mercado em que atua.

§ 3o  A empresa estatal poderá celebrar instrumentos de convênio quando 
observados os seguintes parâmetros cumulativos:

I - a convergência de interesses entre as partes;

II - a execução em regime de mútua cooperação;

III - o alinhamento com a função social de realização do interesse coletivo;

IV - a análise prévia da conformidade do convênio com a política de transações 
com partes relacionadas;
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V - a análise prévia do histórico de envolvimento com corrupção ou fraude, por 
parte da instituição beneficiada, e da existência de controles e políticas de integridade 
na instituição; e

VI - a vedação de celebrar convênio com dirigente de partido político, titular 
de mandato eletivo, empregado ou administrador da empresa estatal, ou com seus 
parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, e também com pessoa jurídica cujo 
proprietário ou administrador seja uma dessas pessoas.

§ 4o  Além do disposto no § 3o, a celebração de convênio ou contrato de patrocínio 
deverá observar os seguintes parâmetros cumulativos adicionais:

I - a destinação para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, 
educacionais e de inovação tecnológica;

II - a vinculação ao fortalecimento da marca da empresa estatal; e

III - a aplicação, no que couber, da legislação de licitações e contratos.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE

Art. 45.  Os órgãos de controle externo e interno da União fiscalizarão as 
empresas estatais, inclusive aquelas domiciliadas no exterior, quanto à legitimidade, à 
economicidade e à eficácia da aplicação de seus recursos, sob o ponto de vista contábil, 
financeiro, operacional e patrimonial.

§ 1o  Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput, os órgãos 
de controle deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessários 
à realização dos trabalhos, inclusive aqueles classificados como sigilosos pela empresa 
estatal, nos termos da Lei no 12.527, de 2011.

§ 2o  O grau de confidencialidade será atribuído pelas empresas estatais no ato de 
entrega dos documentos e das informações solicitados, tornando-se o órgão de controle 
com o qual foi compartilhada a informação sigilosa corresponsável pela manutenção do 
seu sigilo.

§ 3o  Os atos de fiscalização e de controle dispostos neste Capítulo serão aplicados, 
também, às empresas estatais transnacionais no que se refere aos atos de gestão e de 
aplicação do capital nacional, independentemente de estarem incluídos ou não em seus 
atos e acordos constitutivos.
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Art. 46.  As informações das empresas estatais relativas a licitações e contratos, 
inclusive aqueles referentes a bases de preços, constarão de bancos de dados 
eletrônicos atualizados e com acesso em tempo real aos órgãos de controle externo e 
interno da União.

§ 1o  As demonstrações contábeis auditadas da empresa estatal serão 
disponibilizadas no sítio eletrônico da empresa na internet, inclusive em formato 
eletrônico editável.

§ 2o  As atas e os demais expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou 
extraordinárias, dos Conselhos de Administração ou Fiscal das empresas estatais, 
inclusive gravações e filmagens, quando houver, deverão ser disponibilizados para os 
órgãos de controle sempre que solicitados, no âmbito dos trabalhos de auditoria.

§ 3o  O acesso dos órgãos de controle às informações referidas neste Capítulo 
será restrito e individualizado.

§ 4o  As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, 
comercial ou industrial serão assim identificadas, respondendo o servidor responsável 
pela atividade fiscalizatória administrativa, civil e penalmente pelos danos causados à 
empresa estatal e a seus acionistas em razão de eventual divulgação indevida.

§ 5o  Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo estratégico, 
comercial ou industrial serão estabelecidos em Decreto específico.

Art. 47.  O controle das despesas decorrentes dos contratos e dos demais 
instrumentos regidos pela Lei no 13.303, de 2016, será feito pelos órgãos de controle 
externo e interno da União, na forma da legislação pertinente, ficando as empresas 
estatais responsáveis pela demonstração da legalidade e da regularidade da despesa e 
da execução, nos termos da Constituição.

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade quanto à aplicação do disposto na Lei nº 13.303, de 2016, devendo 
protocolar o pedido no prazo de cinco dias úteis anteriores à data fixada para a ocorrência 
do certame, devendo a entidade julgar e responder à impugnação no prazo de três dias 
úteis, sem prejuízo do disposto no § 2o.

§ 2o  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar 
aos órgãos de controle externo e interno da União contra irregularidades quanto à 
aplicação do disposto neste Decreto.
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§ 3o  Os órgãos de controle externo e interno da União poderão solicitar para 
exame, a qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
patrimonial e operacional das empresas estatais sediadas no País e no exterior, 
obrigando-se os jurisdicionados à adoção das medidas corretivas pertinentes que, em 
função desse exame, lhes forem determinadas.

Art. 48.  As empresas estatais deverão disponibilizar para conhecimento público, 
por meio eletrônico, informação completa, atualizada mensalmente, sobre a execução 
de seus contratos e de seu orçamento, admitindo-se retardo de até dois meses para a 
divulgação das informações.

§ 1o  A disponibilização de informações contratuais referentes a operações 
de perfil estratégico ou que tenham por objeto segredo industrial receberá proteção 
mínima necessária para lhes garantir a confidencialidade.

§ 2o  O disposto no § 1o não será oponível à fiscalização dos órgãos de controle 
externo e interno da União, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e 
penal do servidor que der causa à eventual divulgação dessas informações.

Art. 49.  O exercício da supervisão feita pelo Ministério ao qual a empresa estatal 
esteja vinculada não pode ensejar a redução ou a supressão da autonomia conferida 
pela lei específica que autorizou a criação da empresa estatal supervisionada ou da 
autonomia inerente a sua natureza, nem autoriza a ingerência do Ministério supervisor 
em sua administração e seu funcionamento, devendo a supervisão ser exercida nos 
limites da legislação aplicável, com foco na realização de políticas públicas transparentes 
e em harmonia com o objeto social da empresa estatal vinculada e com as diretrizes do 
Plano Plurianual.

Art. 50.  As ações e deliberações do Tribunal de Contas da União, do Ministério 
da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União - CGU e do Ministério 
supervisor ao qual a empresa estatal esteja vinculada não podem implicar interferência 
na gestão das empresas estatais nem ingerência no exercício de suas competências ou 
na definição da forma de execução das políticas públicas setoriais.

CAPÍTULO V
DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA EMPRESAS ESTATAIS DE MENOR PORTE

Art. 51.  A empresa estatal de menor porte terá tratamento diferenciado apenas 
quanto aos itens previstos neste Capítulo.
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§ 1o  Considera-se empresa de menor porte aquela que tiver apurado receita 
operacional bruta inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) com base na 
última demonstração contábil anual aprovada pela assembleia geral.

§ 2o  Para fins da definição como empresa estatal de menor porte, o valor da 
receita operacional bruta:

I - das subsidiárias será considerado para definição do enquadramento da 
controladora; e

II - da controladora e das demais subsidiárias não será considerado para definição 
da classificação de cada subsidiária.

§ 3o  A empresa estatal de menor porte que apurar, nos termos dos § 1o e § 2o, 
receita operacional bruta igual ou superior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) 
terá o tratamento diferenciado cancelado e deverá promover os ajustes necessários no 
prazo de até um ano, contado do primeiro dia útil do ano imediatamente posterior ao do 
exercício social em que houver excedido aquele limite.

Art. 52.  O Conselho de Administração terá, no mínimo, três Conselheiros e poderá 
contar com um membro independente, desde que haja previsão estatutária.

Art. 53.  A Diretoria-Executiva terá, no mínimo, dois Diretores.

Parágrafo único.  Fica dispensada a exigência de requisito adicional para o 
exercício do cargo de Diretor a que se refere o inciso II do caput do art. 24.

Art. 54.  Os administradores deverão atender obrigatoriamente os seguintes 
critérios:

I - os requisitos estabelecidos no art. 28, com metade do tempo de experiência 
previsto em seu inciso IV; e

II - as vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do caput do art. 29.

Art. 55.  A representação dos acionistas minoritários no Conselho de 
Administração observará integralmente o disposto na Lei no 6.404, de 1976.

Art. 56.  Os Conselheiros Fiscais deverão atender os seguintes critérios 
obrigatórios:

I - ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada;

II - ter graduação em curso superior reconhecido pelo Ministério da Educação;
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III - ter experiência mínima de três anos, em pelo menos uma das seguintes 
funções:

a) direção ou assessoramento na administração pública federal, direta ou indireta;

b) Conselheiro Fiscal ou administrador em empresa;

c) membro de comitê de auditoria em empresa; e

d) cargo gerencial em empresa;

IV - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do 
caput do art. 29; e

V - não ser ter sido membro de órgãos de administração nos últimos vinte e 
quatro meses e não ser empregado da empresa estatal, de sociedade controlada ou 
do mesmo grupo, nem ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da 
empresa estatal.

§ 1o  As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso III do caput não 
poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.

§ 2o  As experiências mencionadas nas alíneas do inciso III do caput poderão ser 
somadas para apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos.

§ 3o  O disposto no inciso V do caput não se aplica a empregado da empresa estatal 
controladora quando inexistir grupo econômico formalmente constituído.

Art. 57.  São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário:

I - não ser ou ter sido, nos doze meses anteriores à nomeação para o Comitê:

a) Diretor ou membro do Conselho Fiscal da empresa estatal ou de sua 
controladora, subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta; 
e

b) responsável técnico, Diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante 
com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa 
estatal;

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por 
adoção, das pessoas referidas no inciso I;

III - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do 
caput do art. 29; e
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IV - ter experiência profissional e formação acadêmica, de que tratam os § 5o e § 
6o do art. 39.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 58.  O disposto nos arts. 54 e 56 aplica-se às indicações da União ou das 
empresas estatais em suas participações minoritárias em empresas privadas.

Parágrafo único.  As empresas estatais poderão prever critérios adicionais para 
as suas indicações em suas participações minoritárias em empresas privadas.

Art. 59.  O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão manterá banco 
de dados público e gratuito, disponível na internet, com a relação das empresas estatais 
federais.

Parágrafo único.  As empresas estatais deverão manter seus dados integral e 
constantemente atualizados no Sistema de Informações das Empresas Estatais - SIEST.

Art. 60.  As despesas com publicidade e patrocínio da empresa estatal não 
ultrapassarão, em cada exercício, o limite de cinco décimos por cento da receita 
operacional bruta do exercício anterior, com base nas demonstrações contábeis 
consolidadas do conglomerado estatal.

§ 1o  O limite disposto no caput poderá ser ampliado até o limite de dois por cento 
da receita bruta do exercício anterior, por proposta da Diretoria, justificada com base 
em parâmetros de mercado do setor específico de atuação da estatal, e aprovada pelo 
Conselho de Administração da empresa pública ou da sociedade de economia mista.

§ 2o  É vedado à empresa estatal realizar, em ano de eleições federais, despesas 
com publicidade e patrocínio que excedam a média dos gastos nos três últimos anos 
que antecedem o pleito ou no último ano imediatamente anterior à eleição.

Art. 61.  Aplicam-se às empresas estatais as sanções estabelecidas na Lei no 
12.846, de 2013, exceto aquelas previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da 
referida Lei.

Art. 62.  A investidura em cargo estatutário observará os requisitos e as vedações 
vigentes na data da posse ou da eleição, no caso de Conselheiro Fiscal.

§ 1o  A recondução ou a troca de Diretoria enseja novo ato de posse ou nova eleição, 
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devendo ser considerados os requisitos vigentes no momento da nova posse ou da nova 
eleição.

§ 2o  Para os fins deste Decreto, as indicações de administradores e de 
Conselheiros fiscais considerarão:

I - compatível a formação acadêmica preferencialmente em:

a) Administração ou Administração Pública;

b) Ciências Atuariais;

c) Ciências Econômicas;

d) Comércio Internacional;

e) Contabilidade ou Auditoria;

f) Direito;

g) Engenharia;

h) Estatística;

i) Finanças;

j) Matemática; e

k) curso aderente à área de atuação da empresa para a qual foi indicado;

II - incompatível a experiência em cargo eletivo equivalente a cargo em comissão  
equivalente nível 4 ou superior do Grupo DAS, ou conexo à área de atuação das empresas 
estatais; e

III - compatível a experiência em cargo de Ministro, Secretário Estadual, Secretário 
Distrital, Secretário Municipal, ou Chefe de Gabinete desses cargos, da Presidência da 
República e dos Chefes de outros Poderes equivalente a cargo em comissão do Grupo-
DAS de nível 4 ou superior.

§ 3º  A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-
graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.
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CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 63.  As adaptações requeridas neste Decreto prescindem de alteração da 
legislação específica sobre a empresa estatal, ainda que essa contenha dispositivo que 
conflite com o disposto na Lei no 13.303, de 2016.

Art. 64.  As empresas estatais deverão adequar os seus estatutos sociais ao 
disposto neste Decreto até 30 de junho de 2018, se não fixado prazo inferior pela CGPAR.

§ 1o  Enquanto os estatutos sociais não forem alterados para constituir o comitê 
de elegibilidade de que trata o art. 21, as empresas estatais deverão instituir, no prazo de 
até quinze dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, comissão interna, 
transitória e não estatutária, para exercer temporariamente as competências de que 
trata o inciso I do caput do art. 21.

§ 2o  Enquanto os estatutos sociais não forem alterados para constituir o Comitê 
de Auditoria Estatutário de que trata o art. 38, as empresas estatais poderão instituir 
colegiado equivalente, transitório e não estatutário, para exercer temporariamente as 
competências estabelecidas no art. 38, independentemente da observância ao disposto 
nos § 1o e § 2o do referido artigo.

Art. 65.  O Conselho de Administração ou, se não houver, a assembleia geral, 
deverá estipular calendário para o cumprimento integral do disposto neste Decreto em 
relação aos itens que prescindem de alteração estatutária.

Art. 66.  Os administradores e os Conselheiros Fiscais empossados até 30 de 
junho de 2016 poderão permanecer no exercício de seus mandatos ou manter os prazos 
de gestão atuais até o fim dos respectivos prazos, exceto se houver decisão em contrário 
da assembleia geral ou do Conselho de Administração da empresa estatal.

§ 1o  A adaptação ao prazo de gestão e de atuação fixado nos incisos VI, VII e IX 
do caput do art. 24 poderá ser efetivada ao final da gestão e da atuação dos membros 
eleitos ou até 30 de junho de 2018, o que ocorrer primeiro.

§ 2o  O limite de recondução a que se referem os incisos VI, VII e IX do caput do art. 
24 somente será considerado para os prazos de gestão ou de atuação iniciados após 30 
de junho de 2016.
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Art. 67.  A empresa estatal cujo Conselho de Administração tiver mais de onze 
membros deverá deixar os cargos excedentes vagos quando houver desligamento de 
Conselheiro indicado pelo acionista controlador.

Art. 68.  A sociedade de economia mista de capital fechado poderá resgatar a 
totalidade das ações de seu capital que sejam detidas pelos demais acionistas, com base 
no valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela assembleia 
geral, transformando-se em empresa pública.

Art. 69.  O conglomerado estatal que tiver duas ou mais subsidiárias, com 
estruturas administrativas próprias e mesmos objetos sociais, deverá avaliar a 
necessidade de manutenção dessas estruturas, por meio de deliberação do Conselho 
de Administração da empresa estatal controladora.

Art. 70.  O Código de Conduta da Alta Administração Federal deverá ser alterado 
até 30 de junho de 2018, por meio de proposta da Comissão de Ética Pública da 
Presidência da República, para:

I - vedar a divulgação, sem autorização do órgão competente da empresa estatal, 
de informação que possa causar impacto na cotação dos títulos da empresa estatal e 
em suas relações com o mercado ou com os consumidores e fornecedores; e

II - dispor sobre normas de conduta e integridade.

Art. 71.  O regime de licitação e contratação da Lei nº 13.303, de 2016, é 
autoaplicável, exceto quanto a:

I - procedimentos auxiliares das licitações, de que tratam os art. 63 a art. 67 da 
Lei nº 13.303, de 2016;

II - procedimento de manifestação de interesse privado para o recebimento de 
propostas e projetos de empreendimentos, de que trata o § 4º do art. 31 da Lei nº 13.303, 
de 2016;

III - etapa de lances exclusivamente eletrônica, de que trata o § 4º da art. 32 da Lei 
nº 13.303, de 2016;

IV - preparação das licitações com matriz de riscos, de que trata o inciso X do 
caput do art. 42 da Lei nº 13.303, de 2016;

V - observância da política de transações com partes relacionadas, a ser 
elaborada, de que trata o inciso V do caput do art. 32 da Lei nº 13.303, de 2016; e
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VI - disponibilização na internet do conteúdo informacional requerido nos art. 32, 
§ 3º, art. 39, art. 40 e art. 48 da Lei nº 13.303, de 2016.

§ 1o  A empresa estatal deverá editar regulamento interno de licitações e contratos 
até o dia 30 de junho de 2018, que deverá dispor sobre o estabelecido nos incisos do 
caput, os níveis de alçada decisória e a tomada de decisão, preferencialmente de forma 
colegiada, e ser aprovado pelo Conselho de Administração da empresa, se houver, ou 
pela assembleia geral.

§ 2o  É permitida a utilização da legislação anterior para os procedimentos 
licitatórios e contratos iniciados ou celebrados até a edição do regulamento interno 
referido no § 1o ou até o dia 30 de junho de 2018, o que ocorrer primeiro.

Art. 72.  Fica criada a Assembleia Geral:

I - no Banco Nacional de Desenvolvimento - BNDES;

II - na Caixa Econômica Federal;

III - na Casa da Moeda do Brasil;

IV - na Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev;

V - na Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa;

VI - na Empresa Gestora de Ativos - Emgea;

VII - na Empresa Gerencial de Projetos Navais - Emgepron;

VIII - na Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;

IX - no Hospital de Clínicas de Porto Alegre;

X - na Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel;

XI - na Empresa de Pesquisa Energética - EPE;  (Redação dada pelo Decreto nº 
9.361, de 2018)

XII - no Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro; (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.361, de 2018)

XIII - na Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - Hemobrás; e 
(Incluído pelo Decreto nº 9.361, de 2018)

XIV - na Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH. (Incluído pelo 
Decreto nº 9.361, de 2018)
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Parágrafo único.  As assembleias gerais criadas na forma do caput possuem 
as competências da Lei no 6.404, de 1976, e poderão inclusive aprovar alterações no 
estatuto social da empresa estatal.

Parágrafo único.  As assembleias gerais criadas na forma do caput possuem 
as competências da Lei no 6.404, de 1976, e poderão inclusive aprovar alterações no 
estatuto social da empresa estatal.

Art. 73.  Fica a União dispensada de adquirir ações e de exercer o direito de 
preferência para a subscrição de ações em aumentos de capital de empresas em que 
possua participação acionária minoritária.

§ 1o  Para as participações acionárias minoritárias vinculadas a acordo de 
acionistas ou em coligadas, o disposto no caput depende de autorização do Ministro de 
Estado da Fazenda, ouvida a Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2o  Para as demais participações minoritárias da União, fica também dispensada 
a manifestação da União sobre os assuntos a serem deliberados pelas assembleias gerais 
de acionistas, exceto para exercer o direito de eleger membros de órgãos estatutários.

Art. 74.  O Decreto no 2.673, de 16 de julho de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2o  .........................................................................

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos recursos que vierem a 
ser transferidos pela União ou depositados por acionistas minoritários a partir de 1o de 
janeiro de 2017, para fins de aumento do capital de empresa ou de sociedade cujo capital 
social seja constituído de recursos provenientes exclusivamente do setor público, cujo 
montante efetivamente investido deverá ser capitalizado até a data limite da aprovação 
das contas do exercício em que ocorrer a transferência.” (NR)

“Art. 3º  Observado o limite mínimo referido no art. 1o, o Procurador da Fazenda 
Nacional, nas assembleias de acionistas das sociedades de economia mista e das 
demais entidades controladas diretamente pela União, somente se manifestará 
sobre a proposta de destinação do lucro líquido do exercício quando expressamente 
autorizado pelo Ministro de Estado da Fazenda, à vista do pronunciamento da 
Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Coordenação e Controle das 
Empresas Estatais, ressalvado quanto à constituição de reservas obrigatórias por lei 
ou pelo estatuto social.” (NR)
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Art. 75. O Decreto no 1.091, de 21 de março de 1994, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 2o  .........................................................................

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos bancos de investimentos, 
às empresas de participações e às empresas sediadas no exterior.”

Art. 76.  O Decreto no 2.594, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 41.  Os pagamentos para aquisição de bens e direitos no âmbito do PND serão 
realizados por meio de moeda corrente.

Parágrafo único.  O Presidente da República, por recomendação do CND, poderá 
autorizar outros meios de pagamento, no âmbito do PND.” (NR)

Art. 77.  O Anexo I ao Decreto no 8.818, de 21 de julho de 2016, passa a vigorar as 
seguintes alterações:

“Art. 40.  .......................................................................

..........................................................................................

VI - ................................................................................

...........................................................................................

h) custeio de benefício de assistência à saúde;

i) remuneração dos administradores, liquidantes e Conselheiros e a participação 
dos dirigentes nos lucros ou nos resultados das empresas;

j) constituição de subsidiária sediada no exterior, inclusive por meio de aquisição 
ou assunção de controle acionário majoritário; e

k) celebração de acordo de acionistas que contenha cláusulas que permitam, de 
qualquer forma, a assunção da maioria do capital votante por empresas estatais;

.............................................................................................

XI - acompanhar patrocínio dos planos de benefícios previdenciários das 
empresas estatais;

XII - instruir o voto da União em assembleia geral sobre a fixação da remuneração 
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dos Diretores das empresas estatais federais, inclusive honorários mensais, benefícios 
e remuneração variável, observado o disposto no art. 16 da Lei nº 13.303, de 30 de junho 
de 2016, e as diretrizes da CGPAR; e

XIII - solicitar a elaboração e acompanhar a execução de planos de ação para 
melhoria da gestão e da eficiência das empresas estatais.” (NR)

Art. 78.  Ficam revogados:

I - o art. 44 do Decreto no 2.594, de 15 de maio de 1998;

II - art. 6o do Decreto no 1.068, de 2 de março de 1994;

III - o Decreto no 757, de 19 de fevereiro de 1993; e

IV - o parágrafo único do art. 40 do Anexo I ao Decreto no 8.818, de 21 de julho de 
2016.

Art. 79.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2016; 195o da Independência e 128o da República

MICHEL TEMER

Eduardo Refinetti Guardia

Dyogo Henrique de Oliveira

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.12.2016 e republicado em 04.01.2017
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DECRETO Nº 9.507,  

DE 21 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a execução indireta, mediante 
contratação, de serviços da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional e das 
empresas públicas e das sociedades de economia 
mista controladas pela União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput , inciso IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7º do 
art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ÂMBITO DE APLICAÇÃO E OBJETO

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, 
de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

Art. 2º. Ato do Ministro de Estado da Economia estabelecerá os serviços que 
serão preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação. (Redação 
dada pelo Decreto nº 10.183, de 2019)
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CAPÍTULO II
DAS VEDAÇÕES

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

Art. 3º. Não serão objeto de execução indireta na administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, os serviços:

I - que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas 
de planejamento, coordenação, supervisão e controle;

II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja 
terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e 
tecnologias;

III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de 
serviços públicos e de aplicação de sanção; e

IV - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos 
do órgão ou da entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de 
cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os 
incisos do caput poderão ser executados de forma indireta, vedada a transferência de 
responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para 
o contratado.

§ 2º. (Revogado pelo Decreto nº 10.183, de 2019)

Empresas públicas e sociedades de economia mista controladas pela União

Art. 4º. Nas empresas públicas e nas sociedades de economia mista controladas 
pela União, não serão objeto de execução indireta os serviços que demandem a utilização, 
pela contratada, de profissionais com atribuições inerentes às dos cargos integrantes 
de seus Planos de Cargos e Salários, exceto se contrariar os princípios administrativos 
da eficiência, da economicidade e da razoabilidade, tais como na ocorrência de, ao 
menos, uma das seguintes hipóteses:

I - caráter temporário do serviço;

II - incremento temporário do volume de serviços;

III - atualização de tecnologia ou especialização de serviço, quando for mais atual 
e segura, que reduzem o custo ou for menos prejudicial ao meio ambiente; ou
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IV - impossibilidade de competir no mercado concorrencial em que se insere.

§ 1º As situações de exceção a que se referem os incisos I e II do caput poderão 
estar relacionadas às especificidades da localidade ou à necessidade de maior 
abrangência territorial.

§ 2º Os empregados da contratada com atribuições semelhantes ou não com 
as atribuições da contratante atuarão somente no desenvolvimento dos serviços 
contratados.

§ 3º Não se aplica a vedação do caput quando se tratar de cargo extinto ou em 
processo de extinção.

§ 4º O Conselho de Administração ou órgão equivalente das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista controladas pela União estabelecerá o conjunto de 
atividades que serão passíveis de execução indireta, mediante contratação de serviços.

Vedação de caráter geral

Art. 5º É vedada a contratação, por órgão ou entidade de que trata o art. 1º, de 
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que tenham 
relação de parentesco com:

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou pela contratação; ou

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade.

CAPÍTULO III
DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO CONTRATO

REGRAS GERAIS

Art. 6º. Para a execução indireta de serviços, no âmbito dos órgãos e das entidades 
de que trata o art. 1º, as contratações deverão ser precedidas de planejamento e o objeto 
será definido de forma precisa no instrumento convocatório, no projeto básico ou no 
termo de referência e no contrato como exclusivamente de prestação de serviços.

Parágrafo único. Os instrumentos convocatórios e os contratos de que trata o 
caput poderão prever padrões de aceitabilidade e nível de desempenho para aferição 
da qualidade esperada na prestação dos serviços, com previsão de adequação de 
pagamento em decorrência do resultado.
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Art. 7º. É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos convocatórios que 
permitam:

I - a indexação de preços por índices gerais, nas hipóteses de alocação de mão 
de obra;

II - a caracterização do objeto como fornecimento de mão de obra;

III - a previsão de reembolso de salários pela contratante; e

IV - a pessoalidade e a subordinação direta dos empregados da contratada aos 
gestores da contratante.

Disposições contratuais obrigatórias

Art. 8º. Os contratos de que trata este decreto conterão cláusulas que:

I - exijam da contratada declaração de responsabilidade exclusiva sobre a 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

II - exijam a indicação de preposto da contratada para representá-la na execução 
do contrato;

III - estabeleçam que o pagamento mensal pela contratante ocorrerá após a 
comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pela contratada relativas aos empregados 
que tenham participado da execução dos serviços contratados;

IV - estabeleçam a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral e escrito 
do contratante e a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese de não pagamento 
dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS;

V - prevejam, com vistas à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas 
nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra:

a) que os valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, 
ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem 
da execução dos serviços contratados serão efetuados pela contratante à contratada 
somente na ocorrência do fato gerador; ou

b) que os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e 
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verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da execução dos 
serviços contratados serão depositados pela contratante em conta vinculada específica, 
aberta em nome da contratada, e com movimentação autorizada pela contratante;

VI - exijam a prestação de garantia, inclusive para pagamento de obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a cinco 
por cento do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha 
de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos 
serviços contratados, com prazo de validade de até noventa dias, contado da data de 
encerramento do contrato; e

VI - exijam a prestação de garantia, inclusive para pagamento de obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a cinco 
por cento do valor do contrato, com prazo de validade de até noventa dias, contado da 
data de encerramento do contrato; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.183, de 2019)

VII - prevejam a verificação pela contratante, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
contratada que participarem da execução dos serviços contratados, em especial, 
quanto:

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário;

b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional;

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando 
for devido;

d) aos depósitos do FGTS; e

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato.

§ 1º Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que 
trata o inciso VII do caput deste artigo, a contratante comunicará o fato à contratada e 
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que 
a situação esteja regularizada.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º e em não havendo quitação das obrigações 
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por parte da contratada, no prazo de até quinze dias, a contratante poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços contratados.

§ 3º. O sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser notificado 
pela contratante para acompanhar o pagamento das verbas referidas nos § 1º e § 2º.

§ 4º. O pagamento das obrigações de que trata o § 2º, caso ocorra, não configura 
vínculo empregatício ou implica a assunção de responsabilidade por quaisquer 
obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.

Art. 9º. Os contratos de prestação de serviços continuados que envolvam 
disponibilização de pessoal da contratada de forma prolongada ou contínua para 
consecução do objeto contratual exigirão:

I - apresentação pela contratada do quantitativo de empregados vinculados à 
execução do objeto do contrato de prestação de serviços, a lista de identificação destes 
empregados e respectivos salários;

II - o cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção, dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato; e

III - a relação de benefícios a serem concedidos pela contratada a seus 
empregados, que conterá, no mínimo, o auxílio-transporte e o auxílio-alimentação, 
quando esses forem concedidos pela contratante.

Parágrafo único. A administração pública não se vincula às disposições 
estabelecidas em acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho que tratem 
de:

I - pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da 
empresa contratada;

II - matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários; e

III - preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

Gestão e fiscalização da execução dos contratos

Art. 10. A gestão e a fiscalização da execução dos contratos compreendem o 
conjunto de ações que objetivam:

I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;
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II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 
e

III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, reajuste, 
alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, entre outras, com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas do 
contrato a solução de problemas relacionados ao objeto.

Art. 11. A gestão e a fiscalização de que trata o art. 10 competem ao gestor da 
execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e 
pelo público usuário e, se necessário, poderá ter o auxílio de terceiro ou de empresa 
especializada, desde que justificada a necessidade de assistência especializada.

CAPÍTULO IV
DA REPACTUAÇÃO E REAJUSTE

REPACTUAÇÃO

Art. 12. Será admitida a repactuação de preços dos serviços continuados sob 
regime de mão de obra exclusiva, com vistas à adequação ao preço de mercado, desde 
que:

I - seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos para 
os quais a proposta se referir; e

II - seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos custos 
do contrato, devidamente justificada.

Reajuste

Art. 13. O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de 
serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de 
índice de correção monetária estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva 
do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais.

§ 1º É admitida a estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de 
prazo de duração igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra.

§ 2º Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados seja 
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preponderantemente formado pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste 
de que trata este artigo.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 14. As empresas públicas e as sociedades de economia mista controladas 
pela União adotarão os mesmos parâmetros das sociedades privadas naquilo que não 
contrariar seu regime jurídico e o disposto neste Decreto.

Art. 15.  O Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia editará as normas complementares 
ao cumprimento do disposto neste Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 10.183, de 
2019)

Disposições transitórias

Art. 16. Os contratos celebrados até a data de entrada em vigor deste Decreto, 
com fundamento no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 , ou os efetuados por 
empresas públicas, sociedades de economia mista controladas direta ou indiretamente 
pela União, poderão ser prorrogados, na forma do § 2º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 , e observada, no que couber, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 , desde 
que devidamente ajustados ao disposto neste Decreto.

Revogação

Art. 17. Fica revogado o Decreto nº 2.271, de 1997.

Vigência

Art. 18. Este Decreto entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua 
publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER

Esteves Pedro Colnago Junior

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.9.2018
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DECRETO Nº 10.024,  

DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 
pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput, incisos II, IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 
2º, § 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º  Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal.

§ 1º  A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória.

§ 2º  As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, 
nos termos do regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei nº 13.303, de 30 de 
junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as disposições deste Decreto, inclusive 
o disposto no Capítulo XVII, observados os limites de que trata o art. 29 da referida Lei.

§ 3º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
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voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos 
casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa  as contratações com os recursos do repasse.

§ 4º  Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou 
a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade 
técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

PRINCÍPIOS

Art. 2º  O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, 
da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1º  O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do 
processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, 
no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das 
entidades.

§  2º  As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

DEFINIÇÕES

Art. 3º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário 
de sua realização;
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II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos 
termos do inciso II;

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e 
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela 
viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades 
que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela 
administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferramenta 
informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento 
dos órgãos e das entidades da administração pública, das empresas públicas e dos 
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos 
pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante da 
plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a realização 
dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia; e



386

D
E

C
R

E
TO

 N
º 

10
.0

24
/2

0
19

Licitações & Contratos Administrativos

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de 
entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§ 1º  A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica.

§ 2º  Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos 
termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Vedações

Art. 4º  O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e
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III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso III do caput do art. 3º. 

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

FORMA DE REALIZAÇÃO

Art. 5º  O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo 
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e 
em sessão pública, por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

§ 1º  O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2º  Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, além do disposto no caput, 
poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, 
desde que estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de 
transferências voluntárias.

ETAPAS

Art. 6º  A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes 
etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV – abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.
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CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Art. 7º  Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme 
dispuser o edital.

Parágrafo único.  Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as 
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, 
as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições 
estabelecidas no edital.

Documentação

Art. 8º  O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os 
seguintes documentos, no mínimo:

I - estudo técnico preliminar, quando necessário;

II - termo de referência;

III - planilha estimativa de despesa;

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - edital e respectivos anexos;

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata 
de registro de preços, conforme o caso;

IX - parecer jurídico;

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- proposta de preços do licitante;

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;
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b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1º  A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema 
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes 
dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive 
para comprovação e prestação de contas.

§ 2º  A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após 
o seu encerramento, para acesso livre. 

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

CREDENCIAMENTO

Art.  9º  A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, 
o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, 
na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema 
eletrônico.
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§ 1º  O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave 
de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2º  Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da 
licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e 
o dos membros da equipe de apoio.

Licitante

Art. 10.  Na hipótese de pregão promovido por órgão ou entidade integrante do 
Sisg, o credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e 
atualizado no Sicaf.

Art. 11.  O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em 
qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha sido 
inativado ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal. 

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO

Art. 12.  O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade 
promotora da licitação, com apoio técnico e operacional do órgão central do Sisg, que 
atuará como provedor do Sistema de Compras do Governo federal para os órgãos e 
entidades integrantes do Sisg.

Autoridade competente

Art.  13.  Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas 
no regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
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VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 14.  No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte:

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação 
das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes 
para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da 
administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 1º  O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.
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§ 2º  Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável 
para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 
do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas.

§ 3º  Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para 
aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO

Art. 16.  Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir 
a competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste 
Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da 
entidade promotora da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes 
de cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão 
ou da entidade promotora da licitação.

§ 1º  No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares.

§ 2º  A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe 
de apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período 
determinado, admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a 
revogação da designação a qualquer tempo.

§ 3º  Os órgãos e as entidades de que trata o § 1º do art. 1º  estabelecerão planos de 
capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados 
da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por 
competências.
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DO PREGOEIRO

Art. 17.  Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação.

Parágrafo único.  O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

DA EQUIPE DE APOIO

Art. 18.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório.
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DO LICITANTE

Art. 19.  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma 
eletrônica:

I - credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2º do art. 
5º, no sistema eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 
de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 
na forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio.

Parágrafo único.  O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de 
identificação e senha suspensas automaticamente. 

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

PUBLICAÇÃO

Art. 20.  A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a 
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial 



394 395

D
E

C
R

E
TO

 N
º 

10
.0

24
/2

0
19

Legis
lação J

M
L

da União e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação.

Parágrafo único.  Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, a publicação ocorrerá 
na imprensa oficial do respectivo Estado, do Distrito Federal ou do Município e no sítio 
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação.

EDITAL

Art. 21.  Os órgãos ou as entidades integrantes do Sisg e aqueles que aderirem 
ao Sistema Compras do Governo federal disponibilizarão a íntegra do edital no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e no sítio eletrônico do órgão ou da 
entidade promotora do pregão. 

Parágrafo único.  Na hipótese do § 2º do art. 5º, o edital será disponibilizado na 
íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do 
sistema utilizado para a realização do pregão.

MODIFICAÇÃO DO EDITAL

Art. 22.  Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido 
será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

ESCLARECIMENTOS

Art. 23.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§ 1º  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§ 2º  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração.
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IMPUGNAÇÃO

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública.

§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PRAZO

Art. 25.  O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de 
habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do 
edital.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE

Art. 26.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1º  A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2º  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo 
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Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes 
federativos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas.

§ 3º  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha.

§ 4º  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital.

§ 5º  A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Decreto.

§ 6º  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7º  Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das 
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8º  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.

§ 9º  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38. 

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

HORÁRIO DE ABERTURA

Art. 27.  A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será 
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.
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§ 1º  Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a  
utilização de sua chave de acesso e senha.

§ 2º  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes.

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS

Art. 28.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único.  A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada 
no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Art. 29.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 
pregoeiro.

Parágrafo único.  Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão 
da etapa de envio de lances.

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA

Art. 30.  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico.

§ 1º  O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro.

§ 2º  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3º  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando 
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.
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§ 4º  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro.

§ 5º  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

MODOS DE DISPUTA

Art. 31.  Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes 
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único.  No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo 
de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

MODO DE DISPUTA ABERTO

Art. 32.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1º  A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2º  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no 
§ 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§ 3º  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 
disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa.
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MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

Art. 33.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput 
do art. 31, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1º  Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2º  Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por 
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3º  Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento do prazo.

§ 4º  Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade.

§ 5º  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 
3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, 
o disposto no § 4º.

§ 6º  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe 
de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no § 5º.

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES

Art. 34.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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Art. 35.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 36.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 37.  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso 
não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

Art. 38.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1º  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

§ 2º  O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas 
horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após 
a negociação de que trata o caput.



402

D
E

C
R

E
TO

 N
º 

10
.0

24
/2

0
19

Licitações & Contratos Administrativos

JULGAMENTO DA PROPOSTA

Art.  39.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

Art. 40.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e 
municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição 
e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, 
III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas 
semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando 
a licitação for realizada por esses entes federativos.

Art. 41.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único.  Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata 
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o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 42.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidas:

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições 
de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices 
contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado 
por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único.  Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma 
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO

Art. 43.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos 
documentos por ele abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem realizados 
por órgãos ou entidades integrantes do Sisg ou por aqueles que aderirem ao Sicaf.

§ 1º  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados nos termos do disposto no art. 26.

§ 2º  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato 
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digital, via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema 
eletrônico, observado o prazo disposto no § 2º do art. 38.

§ 3º  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação.

§ 4º  Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital.

§ 5º  Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou 
o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor.

§ 6º  No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, 
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para 
alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da 
proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos do disposto no  
Capítulo X.

§ 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto 
nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer.
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§ 1º  As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo 
de três dias.

§ 2º  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse 
direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor.

§ 4º  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

AUTORIDADE COMPETENTE

Art. 45.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, 
nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13.

PREGOEIRO

Art. 46.  Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

ERROS OU FALHAS

Art. 47.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
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validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 
observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo único.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 48.  Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1º  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2º  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49.

§ 3º  O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação 
de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

Art. 49.  Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado 
no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
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contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante 
que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1º  As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública.

§ 2º  As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Art. 50.  A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de 
que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por 
motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao 
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

APLICAÇÃO

Art. 51.  As unidades gestoras integrantes do Sisg adotarão o sistema de dispensa 
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto 
no inciso II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 
24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível.

§ 1º  Ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia regulamentará o funcionamento do 
sistema de dispensa eletrônica.

§ 2º  A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a 
partir da data de publicação do ato de que trata o § 1º.

§ 3º  Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de 
que trata o art. 4º. 

CAPÍTULO XVIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 52.  Ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia estabelecerá os prazos para 
implementação das regras decorrentes do disposto neste Decreto quando se tratar de 
licitações realizadas com a utilização de transferências de recursos da União de que 
trata o § 3º do art. 1º.

Art. 53.  Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
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Art. 54.  Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido 
neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em 
tempo real, por meio da internet.

Art. 55.  Os entes federativos usuários dos sistemas de que trata o § 2º do art. 5º 
poderão utilizar o Sicaf para fins habilitatórios.

Art. 56.  A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia poderá ceder o uso do seu sistema 
eletrônico a órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, mediante celebração de termo de acesso.

Art. 57.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 58.  Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 59.  A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia poderá editar normas 
complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em 
meio eletrônico.

REVOGAÇÃO

Art. 60.  Ficam revogados:

I - o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; e

II - o Decreto nº 5.504, de 5 de agosto de 2005.

VIGÊNCIA

Art. 61.  Este Decreto entra em vigor em 28 de outubro de 2019.

§ 1º  Os editais publicados após a data de entrada em vigor deste Decreto serão 
ajustados aos termos deste Decreto.
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§ 2º  As licitações cujos editais tenham sido publicados até 28 de outubro de 2019 
permanecem regidos pelo Decreto nº 5.450, de 2005.

Brasília, 20 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.9.2019
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº.  05,  
DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre os procedimentos administrativos 
básicos para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 34, I, “b”, do Anexo I ao Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
disposto no art. 3º do Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e nos arts. 40, X, e 43, IV, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º  Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral.

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto nesta Instrução Normativa os 
órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais (SISG).

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017)

  I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico  http://paineldeprecos.
planejamento.gov.br; (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017)

 II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; (Alterado pela 
Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017)

 III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou (Alterado pela 
Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017)

  IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. (Alterado pela Instrução Normativa 
nº 3, de 20 de abril de 2017)
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  §1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados 
de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e 
demonstrado no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do 
preço de referência. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017)

  §2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência 
para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 
preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos 
de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores 
inexequíveis e os excessivamente elevados. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, 
de 20 de abril de 2017)

  §3º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que 
devidamente justificados pela autoridade competente.  (Alterado pela Instrução 
Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017)

  §4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados. (Alterado pela Instrução 
Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017)

  §5º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente 
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017)

  §6º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores.»  (Alterado pela 
Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017)

Art. 3º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes 
deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação.

Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta 
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a cinco 
dias úteis.

Art. 4º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou 
de intermediação de vendas.

Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica a obras e serviços de 
engenharia, de que trata o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013.
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Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa não se aplica aos processos 
administrativos já iniciados. (Alterado pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto 
de 2014)

LORENI F. FORESTI
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5,  

DE 26 DE MAIO DE 2017 

Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento 
de contratação de serviços sob o regime de execução 
indireta no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
9.035, de 20 de abril de 2017, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, considerando 
o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 
1997, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 1º As contratações de serviços para a realização de tarefas executivas sob o 
regime de execução indireta, por órgãos ou entidades da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional, observarão, no que couber:

I - as fases de Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e Gestão do 
Contrato;

II - os critérios e práticas de sustentabilidade; e

III - o alinhamento com o Planejamento Estratégico do órgão ou entidade, quando 
houver.
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SEÇÃO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa são adotadas as definições 
constantes do Anexo I.

SEÇÃO II
DAS CARACTERÍSTICAS DA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 3º O objeto da licitação será definido como prestação de serviços, sendo 
vedada a caracterização exclusiva do objeto como fornecimento de mão de obra.

 Art. 4º A prestação de serviços de que trata esta Instrução Normativa não gera 
vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-
se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

  Art. 5º É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de 
ingerência na administração da contratada, a exemplo de:

I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, 
prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da 
contratada;

II - exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr a notificação direta para a execução das tarefas 
previamente descritas no contrato de prestação de serviços para a função específica, 
tais como nos serviços de recepção, apoio administrativo ou ao usuário;

III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

IV - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

V - considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens;
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VI - definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para 
prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais 
com habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados 
pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; e

VII - conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores 
públicos, tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros.

  Art. 6º A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade.

Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições 
previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública.

SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS PASSÍVEIS DE EXECUÇÃO INDIRETA

Art. 7º Nos termos da legislação, serão objeto de execução indireta as atividades 
previstas em Decreto que regulamenta a matéria.

§ 1º A Administração poderá contratar, mediante terceirização, as atividades dos 
cargos extintos ou em extinção, tais como os elencados na Lei nº 9.632, de 7 de maio de 
1998.

§ 2º As funções elencadas nas contratações de prestação de serviços deverão 
observar a nomenclatura estabelecida na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), 
do Ministério do Trabalho, ou outra que vier a substituí-la.

Art. 8º Poderá ser admitida a contratação de serviço de apoio administrativo, 
considerando o disposto no inciso IV do art. 9º desta Instrução Normativa, com a 
descrição no contrato de prestação de serviços para cada função específica das 
tarefas principais e essenciais a serem executadas, admitindo-se pela Administração, 
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em relação à pessoa encarregada da função, a notificação direta para a execução das 
tarefas.

SEÇÃO IV
DA VEDAÇÃO À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 9º Não serão objeto de execução indireta na Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional:

I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional 
nas áreas de planejamento, coordenação, supervisão e controle;

II - as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou entidade, cuja 
terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e 
tecnologias;

III - as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, de outorga de 
serviços públicos e de aplicação de sanção; e

IV - as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de 
cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando 
se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias às 
funções e atividades definidas nos incisos do  caput  podem ser executadas de forma 
indireta, sendo vedada a transferência de responsabilidade para realização de atos 
administrativos ou a tomada de decisão para o contratado.

SEÇÃO V
DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERATIVAS E INSTITUIÇÕES SEM FINS 

LUCRATIVOS

Art. 10. A contratação de sociedades cooperativas somente poderá ocorrer 
quando, pela sua natureza, o serviço a ser contratado evidenciar:

I - a possibilidade de ser executado com autonomia pelos cooperados, de modo a 
não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem entre 
a Administração e os cooperados; e
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II - que a gestão operacional do serviço seja executada de forma compartilhada 
ou em rodízio, em que as atividades de coordenação e supervisão da execução dos 
serviços e as de preposto, conforme determina o art. 68 da Lei nº 8.666, de 1993, sejam 
realizadas pelos cooperados de forma alternada ou aleatória, para que tantos quanto 
possíveis venham a assumir tal atribuição.

§ 1º Quando admitida a participação de cooperativas, estas deverão apresentar 
um modelo de gestão operacional que contemple as diretrizes estabelecidas neste 
artigo, o qual servirá como condição de aceitabilidade da proposta.

§ 2º O serviço contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos 
cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.

Art. 11. Na contratação de sociedades cooperativas, o órgão ou entidade deverá 
verificar seus atos constitutivos, analisando sua regularidade formal e as regras internas 
de funcionamento, para evitar eventual desvirtuação ou fraude.

Art. 12. Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço 
contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes 
aos quadros funcionais da instituição.

Parágrafo único. Considerando-se que as instituições sem fins lucrativos 
gozam de benefícios fiscais e previdenciários específicos, condição que reduz seus 
custos operacionais em relação às pessoas jurídicas ou físicas, legal e regularmente 
tributadas, não será permitida, em observância ao princípio da isonomia, a participação 
de instituições sem fins lucrativos em processos licitatórios destinados à contratação 
de empresário, de sociedade empresária ou de consórcio de empresa.

Art. 13. Não será admitida a contratação de cooperativa ou de instituição sem 
fins lucrativos cujo estatuto e objetos sociais não prevejam ou não estejam de acordo 
com o objeto contratado.

SEÇÃO VI
DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS

SUBSEÇÃO I
DOS SERVIÇOS COMUNS

Art. 14. Os serviços considerados comuns são aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo ato convocatório, 
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por meio de especificações usuais do mercado.

Parágrafo único. Independentemente de sua complexidade, os serviços podem 
ser enquadrados na condição de serviços comuns, desde que atendam aos requisitos 
dispostos no caput deste artigo.

SUBSEÇÃO II
DOS SERVIÇOS PRESTADOS DE FORMA CONTÍNUA E NÃO CONTÍNUA

Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua 
essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, 
por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público 
ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua 
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento 
da missão institucional.

Parágrafo único. A contratação de serviços prestados de forma contínua deverá 
observar os prazos previstos no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 16. Os serviços considerados não continuados ou contratados por escopo 
são aqueles que impõem aos contratados o dever de realizar a prestação de um serviço 
específico em um período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que 
justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, observadas as hipóteses 
previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

SUBSEÇÃO III
DOS SERVIÇOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

Art. 17. Os serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra são 
aqueles em que o modelo de execução contratual exija, dentre outros requisitos, que:

I - os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da 
contratante para a prestação dos serviços;

II - a contratada não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de 
uma contratação para execução simultânea de outros contratos; e

III - a contratada possibilite a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, 
controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
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Parágrafo único. Os serviços de que trata o  caput  poderão ser prestados fora 
das dependências do órgão ou entidade, desde que não seja nas dependências da 
contratada e presentes os requisitos dos incisos II e III.

Art. 18. Para as contratações de que trata o art. 17, o procedimento sobre 
Gerenciamento de Riscos, conforme especificado nos arts. 25 e 26, obrigatoriamente 
contemplará o risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
com FGTS da contratada.

§ 1º Para o tratamento dos riscos previstos no caput, poderão ser adotados os 
seguintes controles internos:

I - Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, conforme 
disposto em Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; ou

II - Pagamento pelo Fato Gerador, conforme disposto em Caderno de Logística, 
elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão.

§2º A adoção de um dos critérios previstos nos incisos I e II do parágrafo anterior 
deverá ser justificada com base na avaliação da relação custo-benefício.

§ 3º Só será admitida a adoção do Pagamento pelo Fato Gerador após a publicação 
do Caderno de Logística a que faz referência o inciso II do § 1º deste artigo.

§ 4º Os procedimentos de que tratam os incisos do § 1º deste artigo estão 
disciplinados no item 1 do Anexo VII-B.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 19. As contratações de serviços de que tratam esta Instrução Normativa 
serão realizadas observando-se as seguintes fases:

I - Planejamento da Contratação;

II - Seleção do Fornecedor; e

III - Gestão do Contrato.
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Parágrafo único. O nível de detalhamento de informações necessárias para 
instruir cada fase da contratação deverá considerar a análise de risco do objeto 
contratado.

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, 
consistirá nas seguintes etapas:

I - Estudos Preliminares;

II - Gerenciamento de Riscos; e

III - Termo de Referência ou Projeto Básico.

§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o 
cumprimento das etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.

§ 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, 
as etapas I e II do caput ficam dispensadas quando se tratar de:

a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I 
e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; ou

b) contratações previstas nos incisos IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 3º As contratações de serviços prestados de forma contínua, passíveis de 
prorrogações sucessivas, de que trata o art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, caso sejam 
objeto de renovação da vigência, ficam dispensadas das etapas I, II e III do caput, salvo o 
Gerenciamento de Riscos da fase de Gestão do Contrato.

§ 4º Os órgãos e entidades poderão simplificar, no que couber, a etapa de Estudos 
Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos Cadernos 
de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão.

§ 5º Podem ser elaborados Estudos Preliminares e Gerenciamento de Riscos 
comuns para serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade.
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SEÇÃO I
DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS PARA ELABORAÇÃO DO PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO

 Art. 21. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem 
nas seguintes atividades:

I - elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante 
do serviço, conforme modelo do Anexo II, que contemple:

a) a justificativa da necessidade da contratação explicitando a opção pela 
terceirização dos serviços e considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b) a quantidade de serviço a ser contratada;

c) a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d) a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá elaborar 
os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem 
será confiada a fiscalização dos serviços, o qual poderá participar de todas as etapas do 
planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 22;

II - envio do documento de que trata o inciso I deste artigo ao setor de licitações 
do órgão ou entidade; e

III - designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade 
competente do setor de licitações.

 Art. 22. Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 21, a autoridade 
competente do setor de licitações poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores 
que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento da Contratação.

§ 1º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de servidores, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento 
da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, 
licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência 
expressa da indicação das suas respectivas atribuições antes de serem formalmente 
designados.
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 Art. 23. O órgão ou entidade poderá definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica 
específica em sua estrutura, observadas as disposições desta Seção no que couber.

SEÇÃO II
DOS ESTUDOS PRELIMINARES

Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de 
Planejamento da Contratação deve realizar os Estudos Preliminares, conforme as 
diretrizes constantes do Anexo III.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando 
couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se 
houver;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a 
contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução quando necessária 
para individualização do objeto;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.
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§ 2º Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente conter o disposto nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XII do parágrafo anterior.

§ 3º O órgão ou entidade deverá apresentar justificativas no próprio documento 
que materializa os Estudos Preliminares quando não contemplar quaisquer dos incisos 
de que trata o § 1º deste artigo;

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, em atenção ao § 
4º do art. 20, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos 
dispostos nos incisos do § 1º deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade 
for gerenciador de um Sistema de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um 
Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com o conteúdo previsto nos 
incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos 
III, IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade 
for participante de um Sistema de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento 
da Contratação produzirá as informações dos incisos I, II, IV, IX, X, XI e XII, visto que 
as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata, serão 
produzidas pelo órgão gerenciador.

SEÇÃO III
DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 25. O Gerenciamento de Riscos é um processo que consiste nas seguintes 
atividades:

I - identificação dos principais riscos que possam comprometer a efetividade do 
Planejamento da Contratação, da Seleção do Fornecedor e da Gestão Contratual ou que 
impeçam o alcance dos resultados que atendam às necessidades da contratação;

II - avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensuração da probabilidade 
de ocorrência e do impacto de cada risco;

III - tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da definição das 
ações para reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos ou suas consequências;

IV - para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição 
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das ações de contingência para o caso de os eventos correspondentes aos riscos se 
concretizarem; e

V - definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das ações 
de contingência.

Parágrafo único. A responsabilidade pelo Gerenciamento de Riscos compete à 
equipe de Planejamento da Contratação devendo abranger as fases do procedimento da 
contratação previstas no art. 19.

Art. 26. O Gerenciamento de Riscos materializa-se no documento Mapa de Riscos.

§ 1º O Mapa de Riscos deve ser atualizado e juntado aos autos do processo de 
contratação, pelo menos:

I - ao final da elaboração dos Estudos Preliminares;

II - ao final da elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico;

III - após a fase de Seleção do Fornecedor; e

IV - após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores 
responsáveis pela fiscalização.

§ 2º Para elaboração do Mapa de Riscos poderá ser observado o modelo constante 
do Anexo IV.

Art. 27. Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao 
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente 
com o documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de 
licitações, que estabelecerá o prazo máximo para o envio do Projeto Básico ou Termo de 
Referência, conforme alínea “c” do inciso I, do art. 21.

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão poderá estabelecer regras e procedimentos para elaboração 
do Plano Anual de Contratações do órgão ou entidade, que será registrado em sistema 
informatizado.

 SEÇÃO IV
DO PROJETO BÁSICO OU TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 28. O Projeto Básico ou Termo de Referência deverá ser elaborado a partir dos 
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Estudos Preliminares, do Gerenciamento de Risco e conforme as diretrizes constantes 
do Anexo V, devendo ser encaminhado ao setor de licitações, de acordo com o prazo 
previsto no art. 27.

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos 
de Referência e Projetos Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes 
dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

§ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou 
utilizá-los com alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos 
autos.

§ 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto 
Básico, a quem caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares 
e o Gerenciamento de Risco, a depender da temporalidade da contratação, observado o 
disposto no art. 23.

Art. 30. O Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter, no mínimo, o 
seguinte conteúdo:

I - declaração do objeto;

II - fundamentação da contratação;

III - descrição da solução como um todo;

IV - requisitos da contratação;

V - modelo de execução do objeto;

VI - modelo de gestão do contrato;

VII - critérios de medição e pagamento;

VIII - forma de seleção do fornecedor;

IX - critérios de seleção do fornecedor;

X - estimativas detalhadas dos preços, com ampla pesquisa de mercado nos 
termos da Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014; e

XI - adequação orçamentária.
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§ 1º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, em atenção ao 
§ 4º do art. 20, o responsável pela elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico 
produzirá somente os itens que não forem estabelecidos como padrão.

§ 2º Os documentos que compõem a fase de Planejamento da Contratação serão 
parte integrante do processo administrativo da licitação.

  Art. 31. O órgão ou entidade não poderá contratar o mesmo prestador para 
realizar serviços de execução, de subsídios ou assistência à fiscalização ou supervisão 
relativos ao mesmo objeto, assegurando a necessária segregação das funções.

 Art. 32. Para a contratação dos serviços de vigilância e de limpeza e conservação, 
além do disciplinado neste capítulo, deverão ser observadas as regras previstas no 
Anexo VI.

CAPÍTULO IV
DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

  Art. 33. A fase de Seleção do Fornecedor inicia-se com o encaminhamento 
do Termo de Referência ou Projeto Básico ao setor de licitações e encerra-se com a 
publicação do resultado de julgamento após adjudicação e homologação.

SEÇÃO I
DO ATO CONVOCATÓRIO

  Art. 34. Os atos convocatórios da licitação e os atos relativos à dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, bem como os contratos deles decorrentes, observarão o 
disposto nesta Instrução Normativa, além das disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, e no Decreto nº 2.271, de 1997, e serão 
adaptados às especificidades de cada contratação.

  Art. 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos 
convocatórios e contratos da Advocacia-Geral União, observado o disposto no Anexo 
VII, bem como os Cadernos de Logística expedidos por esta Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.



430

IN
S

TR
U

Ç
Ã

O
 N

O
R

M
A

TI
V

A
 N

º 
0

5/
 2

0
17

Licitações & Contratos Administrativos

431

IN
S

TR
U

Ç
Ã

O
 N

O
R

M
A

TI
V

A
 N

º 
0

5/
 2

0
17

Legis
lação J

M
L

§ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou 
utilizá-los com alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos 
autos.

§ 2º No caso da contratação de prestação de serviços por meio do sistema de 
credenciamento, deverão ser observadas as diretrizes constantes do item 3 do Anexo 
VII-B.

SEÇÃO II
DO PARECER JURÍDICO

  Art. 36. Antes do envio do processo para exame e aprovação da assessoria 
jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993, deve-se realizar 
uma avaliação da conformidade legal do procedimento administrativo da contratação, 
preferencialmente com base nas disposições previstas no Anexo I da Orientação 
Normativa/Seges nº 2, de 6 de junho de 2016, no que couber.

§ 1º A lista de verificação de que trata o caput deverá ser juntada aos autos do 
processo, com as devidas adaptações relativas ao momento do seu preenchimento.

§ 2º É dispensado o envio do processo, se houver parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado ao 
processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem jurídica 
devidamente identificada e motivada.

SEÇÃO III
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

  Art. 37. Para fins de Adjudicação e Homologação, o órgão ou entidade deverá 
observar o disposto na legislação vigente que rege a modalidade adotada, especialmente 
quanto ao inciso VII do art. 38 e inciso VI do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993; inciso IV do 
art. 3º e incisos XX, XXI e XXII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 2005; e inciso IV do art. 28 da 
Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.
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SEÇÃO IV
DA FORMALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS

 Art. 38. Para formalização e publicação dos contratos, deverá ser observado o 
disposto no Anexo VII-G.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO DO CONTRATO

SEÇÃO I
DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

  Art. 39. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o 
conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos 
pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução 
processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 
problemas relativos ao objeto.

 Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor 
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e 
pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as seguintes disposições:

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas 
à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos 
atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para 
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efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de 
que trata o inciso V deste artigo;

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato 
nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um 
mesmo órgão ou entidade; e

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução 
contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os 
resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 
utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a 
avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar 
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, 
administrativo ou setorial, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor 
do contrato.

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato.

SEÇÃO II
DA INDICAÇÃO E DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO

  Art. 41. A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores 
requisitantes dos serviços ou poderá ser estabelecida em normativo próprio de cada 
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órgão ou entidade, de acordo com o funcionamento de seus processos de trabalho e sua 
estrutura organizacional.

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser cientificados, 
expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de 
designação.

§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as 
atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por 
servidor e a sua capacidade para o desempenho das atividades.

§ 3º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento 
extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que seja 
providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao responsável 
pela indicação ou conforme previsto no normativo de que trata o caput.

 Art. 42. Após indicação de que trata o art. 41, a autoridade competente do setor 
de licitações deverá designar, por ato formal, o gestor, o fiscal e os substitutos.

§ 1º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

§ 2º Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as 
atividades de fiscalização do representante da Administração, desde que justificada a 
necessidade de assistência especializada.

§ 3º O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando 
as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo.

§ 4º Para o exercício da função, os fiscais deverão receber cópias dos documentos 
essenciais da contratação pelo setor de contratos, a exemplo dos Estudos Preliminares, 
do ato convocatório e seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, 
quando houver, e demais documentos indispensáveis à fiscalização.

 Art. 43. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por 
não se tratar de ordem ilegal, devendo expor ao superior hierárquico as deficiências e 
limitações técnicas que possam impedir o diligente cumprimento do exercício de suas 
atribuições, se for o caso.

Parágrafo único. Ocorrendo a situação de que trata o  caput, observado o § 
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2º do art. 42, a Administração deverá providenciar a qualificação do servidor para 
o desempenho das atribuições, conforme a natureza e complexidade do objeto, ou 
designar outro servidor com a qualificação requerida.

SEÇÃO III
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

SUBSEÇÃO I
DOS ASPECTOS GERAIS DA FISCALIZAÇÃO E DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS

 Art. 44. O preposto da empresa deve ser formalmente designado pela contratada 
antes do início da prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar 
expressamente os poderes e deveres em relação à execução do objeto.

§ 1º A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade.

§ 2º As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

§ 3º O órgão ou entidade poderá convocar o preposto para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.

§ 4º A depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida a manutenção do 
preposto da empresa no local da execução do objeto, bem como pode ser estabelecido 
sistema de escala semanal ou mensal.

 Art. 45. Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza da prestação dos 
serviços exigir, o órgão ou entidade deverá promover reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

§ 1º Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata e, 
preferencialmente, estarem presentes o gestor, o fiscal ou equipe responsável pela 
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fiscalização do contrato, o preposto da empresa e, se for o caso, o servidor ou a equipe 
de Planejamento da Contratação.

§ 2º O órgão ou entidade contratante deverá realizar reuniões periódicas com o 
preposto, de modo a garantir a qualidade da execução e os resultados previstos para a 
prestação dos serviços.

§ 3º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade competente do setor de licitações, o prazo inicial da prestação de serviços 
ou das suas etapas poderão sofrer alterações, desde que requerido pela contratada 
antes da data prevista para o início dos serviços ou das respectivas etapas, cumpridas 
as formalidades exigidas pela legislação.

§ 4º Na análise do pedido de que trata o § 3º deste artigo, a Administração deverá 
observar se o seu acolhimento não viola as regras do ato convocatório, a isonomia, o 
interesse público ou qualidade da execução do objeto, devendo ficar registrado que os 
pagamentos serão realizados em conformidade com a efetiva prestação dos serviços.

Art. 46. As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas 
durante toda a vigência da prestação dos serviços, cabendo ao gestor e fiscais, 
observadas suas atribuições, a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 1993.

§ 1º O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais 
documentos relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo 
de fiscalização, instruído com os documentos de que trata o § 4º do art. 42.

§ 2º As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a 
competência do fiscal deverão ser registradas e encaminhadas ao gestor do contrato 
que as enviará ao superior em tempo hábil para a adoção de medidas saneadoras.

Art. 47. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 
de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 
quando for o caso:

I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas;



436

IN
S

TR
U

Ç
Ã

O
 N

O
R

M
A

TI
V

A
 N

º 
0

5/
 2

0
17

Licitações & Contratos Administrativos

437

IN
S

TR
U

Ç
Ã

O
 N

O
R

M
A

TI
V

A
 N

º 
0

5/
 2

0
17

Legis
lação J

M
L

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

VI - a satisfação do público usuário.

§ 1º Deve ser estabelecido, desde o início da prestação dos serviços, mecanismo 
de controle da utilização dos materiais empregados nos contratos, para efeito de 
acompanhamento da execução do objeto bem como para subsidiar a estimativa para as 
futuras contratações.

§ 2º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da contratada que contenha a relação 
detalhada destes, de acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso.

SUBSEÇÃO II
DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

Art. 48. Na fiscalização técnica e administrativa dos contratos deverá ser 
observado o disposto no Anexo VIII.

SUBSEÇÃO III
DO PROCEDIMENTO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS

  Art. 49. O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser realizado 
conforme o disposto nos arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666, de 1993, e em consonância com as 
regras definidas no ato convocatório.

 Art. 50. Exceto nos casos previstos no art. 74 da Lei n.º 8.666, de 1993, ao realizar o 
recebimento dos serviços, o órgão ou entidade deve observar o princípio da segregação 
das funções e orientar-se pelas seguintes diretrizes:

I - o recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, 
fiscal setorial ou equipe de fiscalização, nos seguintes termos:

a) elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, 
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contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo; e

b) quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo;

II - o recebimento definitivo pelo gestor do contrato, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços, obedecerá às seguintes diretrizes:

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;

b) emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados; e

c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), observado o Anexo VIII-A ou instrumento substituto, se for o caso.

SUBSEÇÃO IV
DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

Art. 51. As regras para a vigência e prorrogação dos contratos regidos por esta 
Instrução Normativa estão dispostas no Anexo IX.

SUBSEÇÃO V
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

  Art. 52. As regras para a alteração dos contratos regidos por esta Instrução 
Normativa estão dispostas no Anexo X.
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SUBSEÇÃO VI
DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS DOS CONTRATOS

Art. 53. O ato convocatório e o contrato de serviço continuado deverão indicar o 
critério de reajustamento de preços, que deverá ser sob a forma de reajuste em sentido 
estrito, com a previsão de índices específicos ou setoriais, ou por repactuação, pela 
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos.

 Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá 
ser utilizada nas contratações de serviços continuados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das 
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.

§ 1º A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, 
respeitada a anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do 
contrato, é direito do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro 
dos contratos, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as 
condições efetivas da proposta.

§ 2º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem 
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os 
custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 
execução do serviço.

§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com 
datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quanto forem 
os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias envolvidas 
na contratação.

§ 4º A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção 
ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da 
mão de obra decorrente desses instrumentos.

 Art. 55. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado 
a partir:
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I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, 
em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o 
custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente 
vigente à época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for 
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

 Art. 56. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

  Art. 57. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo Acordo, Convenção 
ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação, conforme for a variação 
de custos objeto da repactuação.

§ 1º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, observado o disposto no art. 
6º desta Instrução Normativa.

§ 2º A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida 
mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se:

I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

II - as particularidades do contrato em vigência;

III - a nova planilha com variação dos custos apresentada;

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; e

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

§ 3º A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo 
de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 
variação dos custos.

§ 4º As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio 
de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que 
deverão ser formalizadas por aditamento.
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§ 5º O prazo referido no § 3º deste artigo ficará suspenso enquanto a contratada 
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a 
comprovação da variação dos custos.

§ 6º O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a 
variação de custos alegada pela contratada.

§ 7º As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas 
durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da 
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

 Art. 58. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas da seguinte forma:

I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como 
regra geral;

II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade e para concessão das próximas repactuações futuras; ou

III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, 
na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data 
de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 
do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer 
exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em relação à diferença 
porventura existente.

  Art. 59. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no 
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

  Art. 60. A empresa contratada para a execução de remanescente de serviço 
tem direito à repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa 
anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da 
contratação, conforme determina o inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

  Art. 61. O reajuste em sentido estrito, como espécie de reajuste contratual, 
consiste na aplicação de índice de correção monetária previsto no contrato, que 
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deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais.

§ 1º É admitida estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de 
prazo de duração igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra.

§ 2º O reajuste em sentido estrito terá periodicidade igual ou superior a um ano, 
sendo o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste, a data prevista para 
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso 
de novo reajuste, a data a que o anterior tiver se referido.

§ 3º São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice 
de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade 
inferior à anual.

§ 4º Nos casos em que o valor dos contratos de serviços continuados sejam 
preponderantemente formados pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o 
reajuste de que trata este artigo.

SUBSEÇÃO VII
DA DESCONFORMIDADE DA PROPOSTA

 Art. 62. O fiscal técnico, na fase da execução contratual, ao verificar que houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução 
do serviço, deverá comunicar à autoridade competente do setor de licitações para 
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 Art. 63. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 1º O disposto no  caput  deve ser observado ainda para os custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale-transporte.
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§ 2º Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

SEÇÃO IV
DAS HIPÓTESES DE RETENÇÃO DA GARANTIA E DE CRÉDITOS DA CONTRATADA

 Art. 64. Quando da rescisão dos contratos de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, o fiscal administrativo deve verificar o pagamento pela 
contratada das verbas rescisórias ou dos documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

 Art. 65. Até que a contratada comprove o disposto no artigo anterior, o órgão ou 
entidade contratante deverá reter:

I - a garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prestada com 
cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista 
e previdenciária pela contratada, que será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e

II - os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional 
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II do caput, não havendo quitação 
das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá 
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

 Art. 66. O órgão ou entidade poderá ainda:

I - nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada, reter a 
garantia prestada a ser executada conforme legislação que rege a matéria; e

II - nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os 
eventuais créditos existentes em favor da contratada decorrentes do contrato.
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Parágrafo único. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente;

SEÇÃO V
DO PROCESSO DE PAGAMENTO

  Art. 67. O pagamento deverá ser efetuado em consonância com as regras 
previstas no Anexo XI.

SEÇÃO VI
DAS SANÇÕES

Art. 68. Identificada a infração ao contrato, inclusive quanto à inobservância do 
prazo fixado para apresentação da garantia, o órgão ou entidade deverá providenciar 
a autuação de procedimento administrativo específico para aplicação de sanções à 
contratada e a consequente rescisão contratual, se for o caso, de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório, na legislação correlata e nas orientações estabelecidas 
em normativo interno do órgão ou entidade, quando houver, podendo utilizar como 
referência os Cadernos de Logística disponibilizados pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

SEÇÃO VII
DO ENCERRAMENTO DOS CONTRATOS

Art. 69. Os fiscais do contrato deverão promover as atividades de transição 
contratual observando, no que couber:

I - a adequação dos recursos materiais e humanos necessários à continuidade do 
serviço por parte da Administração;

II - a transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção do 
serviço;

III - a devolução ao órgão ou entidade dos equipamentos, espaço físico, crachás, 
dentre outros; e
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IV - outras providências que se apliquem.

Art. 70. Os fiscais deverão elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase 
de execução do contrato, após a conclusão da prestação do serviço, para ser utilizado 
como fonte de informações para as futuras contratações.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 71. A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão poderá desenvolver, propor e implementar modelos, mecanismos, processos e 
procedimentos para a contratação de determinados serviços pelos órgãos e entidades.

 Art. 72. Para a execução de projeto piloto, a Central de Compras do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão poderá, desde que justificado nos autos 
do processo respectivo, afastar a aplicação desta Instrução Normativa, naquilo que 
for incompatível com a elaboração da nova modelagem de contratação, desde que 
observados os princípios gerais de licitação e a legislação respectiva.

  Art. 73. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que poderá expedir normas 
complementares, em especial sobre a fase de Planejamento das Contratações, as 
sistemáticas de fiscalização contratual e repactuação, e os eventuais valores máximos 
ou de referência nas contratações dos serviços, bem como disponibilizar em meio 
eletrônico informações adicionais.

 Art. 74. Fica revogada a Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008.

  Art. 75. Esta Instrução Normativa entra em vigor cento e vinte dias após sua 
publicação.

§ 1 º Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 2, de 2008, todos os contratos 
decorrentes dos procedimentos administrativos autuados ou registrados até a data de 
entrada em vigor desta norma. (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

§2º Incluem-se na previsão do §1º deste artigo, as respectivas renovações ou 
prorrogações de vigência desses contratos, ainda que venham a ocorrer já na vigência 
desta Instrução Normativa. (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

GLEISSON CARDOSO RUBIN
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ANEXOS DA IN Nº 5, DE 2017

ANEXO I
DEFINIÇÕES

I - AUTORIDADE COMPETENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: A referida autoridade, 
para fins do disposto nesta Instrução Normativa, é aquela que possui poder de 
decisão indicada na lei ou regimento interno do órgão ou entidade como responsável 
pelas licitações, contratos, ou ordenação de despesas, podendo haver mais de uma 
designação a depender da estrutura regimental.

II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS: benefícios concedidos ao empregado, 
estabelecidos em legislação, Acordo ou Convenção Coletiva, tais como os relativos a 
transporte, auxílio-alimentação, assistência médica e familiar, seguro de vida, invalidez, 
funeral, dentre outros.

III - CONTA-DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO: conta 
aberta pela Administração em nome da empresa contratada, destinada exclusivamente 
ao pagamento de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos 
trabalhadores da contratada, não se constituindo em um fundo de reserva, utilizada na 
contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.

IV - CREDENCIAMENTO: ato administrativo de chamamento público destinado à 
pré-qualificação de todos os interessados que preencham os requisitos previamente 
determinados no ato convocatório, visando futura contratação, pelo preço definido pela 
Administração.

V - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE: custo necessário para 
substituir, no posto de trabalho, o profissional que está em gozo de férias ou em caso de 
suas ausências legais, dentre outros.

VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos envolvidos na execução contratual 
decorrentes dos gastos da contratada com sua estrutura administrativa, organizacional 
e gerenciamento de seus contratos, calculados mediante incidência de um percentual 
sobre o somatório do efetivamente executado pela empresa, a exemplo da remuneração, 
benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e trabalhistas, tais 
como os dispêndios relativos a:
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a) funcionamento e manutenção da sede, aluguel, água, luz, 
telefone, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; 
b) pessoal administrativo;

c) material e equipamentos de escritório;

d) preposto; e

e) seguros.

VII - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS: custos de mão de obra decorrentes 
da legislação trabalhista e previdenciária, estimados em função das ocorrências 
verificadas na empresa e das peculiaridades da contratação, calculados mediante 
incidência percentual sobre a remuneração.

VIII - GERENCIAMENTO DE RISCOS: processo para identificar, avaliar, tratar, 
administrar e controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza 
quanto ao alcance dos objetivos da organização.

IX - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que define, 
em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os 
níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de 
pagamento.

X - INSUMOS: uniformes, materiais, utensílios, suprimentos, máquinas, 
equipamentos, entre outros, utilizados diretamente na execução dos serviços.

XI - LUCRO: ganho decorrente da exploração da atividade econômica, calculado 
mediante incidência percentual sobre o efetivamente executado pela empresa, a 
exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, encargos sociais e trabalhistas, 
insumos diversos e custos indiretos.

XII - MAPA DE RISCOS: documento elaborado para identificação dos principais 
riscos que permeiam o procedimento de contratação e das ações para controle, 
prevenção e mitigação dos impactos.

XIII - ORDEM DE SERVIÇO: documento utilizado pela Administração para 
solicitação, acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução dos contratos 
de prestação de serviços, especialmente os de tecnologia de informação, que deverá 
estabelecer quantidades, estimativas, prazos e custos da atividade a ser executada, e 
possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado.
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XIV - PAGAMENTO PELO FATO GERADOR: situação de fato ou conjunto de fatos, 
prevista na lei ou contrato, necessária e suficiente a sua materialização, que gera 
obrigação de pagamento do contratante à contratada.

XV - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS: documento a ser utilizado 
para detalhar os componentes de custo que incidem na formação do preço dos serviços, 
podendo ser adequado pela Administração em função das peculiaridades dos serviços a 
que se destina, no caso de serviços continuados.

  XVI - PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES:   documento que consolida 
informações sobre todos os itens que o órgão ou entidade planeja contratar no exercício 
subsequente, acompanhado dos respectivos Estudos Preliminares e Gerenciamento de 
Riscos, conforme regulamento a ser expedido pela Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

XVII - PRODUTIVIDADE: capacidade de realização de determinado volume de 
tarefas, em função de uma determinada rotina de execução de serviços, considerando-
se os recursos humanos, materiais e tecnológicos disponibilizados, o nível de qualidade 
exigido e as condições do local de prestação do serviço.

XVIII - PROJETO BÁSICO OU TERMO DE REFERÊNCIA: documento que deverá 
conter os elementos técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo, pela 
Administração, com a contratação e os elementos técnicos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado, para caracterizar o serviço a ser contratado e orientar 
a execução e a fiscalização contratual.

XIX - REMUNERAÇÃO: soma do salário-base percebido pelo profissional, em 
contrapartida pelos serviços prestados, com os adicionais cabíveis, tais como hora 
extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo de 
serviço, adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários.

XX - REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato que deve ser utilizada para serviços continuados com dedicação 
exclusiva da mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no ato convocatório com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao Acordo 
ou à Convenção Coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos 
decorrentes da mão de obra. 
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XXI - ROTINA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: detalhamento das tarefas que 
deverão ser executadas em determinados intervalos de tempo, sua ordem de execução, 
especificações, duração e frequência.

XXII - SALÁRIO: valor a ser efetivamente pago ao profissional envolvido 
diretamente na execução contratual, não podendo ser inferior ao estabelecido em 
Acordo ou Convenção Coletiva, Sentença Normativa ou lei. Quando da inexistência 
destes, o valor poderá ser aquele praticado no mercado ou apurado em publicações ou 
pesquisas setoriais para a categoria profissional correspondente.

XXIII - TAREFAS EXECUTIVAS: atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares relacionadas aos assuntos que constituem área de competência legal 
dos órgãos e entidades no cumprimento da sua missão institucional.

XXIV - UNIDADE DE MEDIDA: parâmetro de medição adotado pela Administração 
para possibilitar a quantificação dos serviços e a aferição dos resultados.

ANEXO II 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

Responsável pela Demanda: Matrícula/SIAPE:

E-mail: Telefone: (  )
 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, 
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso.

 

2. Quantidade de serviço a ser contratada

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços
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4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável 
pela fiscalização

Nome

Siape

Nome

Siape

Local/ data

Responsável pela Formalização da Demanda
 

ANEXO III 
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES

1. As contratações devem ser precedidas de Estudos Preliminares para análise da 
sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor 
Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às necessidades 
da Administração.

2. São diretrizes gerais para a elaboração dos Estudos Preliminares: 
a) Listar e examinar os normativos que disciplinam os serviços a serem contratados, de 
acordo com a sua natureza;

b) Analisar a contratação anterior, ou a série histórica, se houver, para identificar as 
inconsistências ocorridas nas fases do Planejamento da Contratação, Seleção do 
Fornecedor e Gestão do Contrato, com a finalidade de prevenir a ocorrência dessas nos 
ulteriores Termos de Referência ou Projetos Básicos;

c) Ao final da elaboração dos Estudos Preliminares, avaliar a necessidade 
de classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
 
3. São diretrizes específicas a cada elemento dos Estudos Preliminares as seguintes:

3.1. Para a identificação da necessidade da contratação:

a) Atentar que a justificativa da necessidade deve ser fornecida pela unidade requisitante 
da contratação.

3.2. Referência aos instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver: 
a) Indicar se a contratação está alinhada aos planos instituídos pelo órgão ou entidade 
tais como Plano de Desenvolvimento Institucional ou Planejamento Estratégico, quando 
houver;
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b) Informar a política pública a que esteja vinculada ou a ser instituída pela contratação, 
quando couber.

3.3. Requisitos da contratação:

a) Elencar os requisitos necessários ao atendimento da necessidade; 
b) No caso de serviços, definir e justificar se o serviço possui natureza continuada ou 
não;

c) Incluir, se possível, critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser 
veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada; 
d) Avaliar a duração inicial do contrato de prestação de serviços de natureza continuada, 
que poderá, excepcionalmente, ser superior a 12 meses, e justificar a decisão;

e) Identificar a necessidade de a contratada promover a transição contratual com 
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas;

f) Elaborar quadro identificando as soluções de mercado (produtos, fornecedores, 
fabricantes etc.) que atendem aos requisitos especificados e, caso a quantidade 
de fornecedores seja considerada restrita, verificar se os requisitos que limitam a 
participação são realmente indispensáveis, de modo a avaliar a retirada ou flexibilização 
destes requisitos.

3.4. Estimativas das quantidades:

a) Definir e documentar o método para a estimativa das quantidades a serem contratadas;

b) Utilizar informações das contratações anteriores, se for o caso;

c) Incluir nos autos as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte;

d) Para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja 
previsibilidade não se mostra possível antes da contratação, avaliar a inclusão de 
mecanismos para tratar essa questão.

3.5. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo e solução a contratar:

a) Considerar diferentes fontes, podendo ser analisadas contratações similares feitas 
por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
Administração;
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b) Em situações específicas ou nos casos de complexidade técnica do objeto, poderá 
ser realizada audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução 
mais adequada visando preservar a relação custo-benefício;

3.6. Estimativas de preços ou preços referenciais:

a) Definir e documentar o método para estimativa de preços ou meios de previsão de 
preços referenciais, devendo seguir as diretrizes de normativo publicado pela Secretaria 
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

b) Incluir nos autos as memórias de cálculo da estimativa de preços ou dos preços 
referenciais e os documentos que lhe dão suporte;

3.7. Descrição da solução como um todo:

a) Descrever todos os elementos que devem ser produzidos/ contratados/executados 
para que a contratação produza resultados pretendidos pela Administração;

3.8. Justificativa para o parcelamento ou não da solução:

a) O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre 
que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da 
solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de 
licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

b) Definir e documentar o método para avaliar se o objeto é divisível, levando em 
consideração o mercado fornecedor, podendo ser parcelado caso a contratação nesses 
moldes assegure, concomitantemente:

b.1) ser técnica e economicamente viável;

b.2) que não haverá perda de escala; e

b.3) que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade;

3.9. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis: 
a) Declarar os benefícios diretos e indiretos que o órgão ou entidade almeja com 
a contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive 
com respeito a impactos ambientais positivos (por exemplo, diminuição do consumo 
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do papel ou energia elétrica), bem como, se for o caso, de melhoria da qualidade de 
produtos ou serviços oferecidos à sociedade.

3.10. Providências para a adequação do ambiente do órgão:

a) Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente 
da organização para que a contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por 
esses ajustes nos diversos setores;

b) Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação 
e fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado;

c) Juntar o cronograma ao processo e incluir, no Mapa de Riscos, os riscos de a 
contratação fracassar caso os ajustes não ocorram em tempo.

3.11. Declaração da viabilidade ou não da contratação: 
a) Explicitamente declarar que a contratação é viável ou que a contratação não é viável, 
justificando com base nos elementos anteriores dos Estudos Preliminares.

4. Sempre que for possível identificar os servidores que participarão da fiscalização do 
contrato, os quais poderão ser convidados a participar do Planejamento da Contratação.

ANEXO IV 
MODELO DE MAPA DE RISCOS

 

FASE DE ANÁLISE

(   ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

 

(   ) Gestão do Contrato

RISCO 01

Probabilidade: (  ) Baixa              (  ) Média              (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixa              (  ) Média              (  ) Alta

Id Dano

1.  
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Id Ação Preventiva Responsável

1.    

Id Ação de 
Contingência

Responsável

1.    
 

RISCO 02

Probabilidade: (  ) Baixa              (  ) Média              (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixa              (  ) Média              (  ) Alta

Id Dano

1.  

Id Ação Preventiva Responsável

1.    

Id Ação de 
Contingência

Responsável

1.    
 

RESPONSÁVEL/RESPONSÁVEIS

__________________________

Responsável/Responsáveis
 

ANEXO V 
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO (PB) OU TERMO DE 

REFERÊNCIA (TR)

 
Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e 
Projetos Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas neste 
anexo.
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1. São diretrizes gerais para a elaboração do Projeto Básico ou Termo de Referência:

1.1. São vedadas especificações que:

a) por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitam, injustificadamente, a 
competitividade ou direcionam ou favoreçam a contratação de prestador específico;

b) não representem a real demanda de desempenho do órgão ou entidade, 
não se admitindo especificações que deixem de agregar valor ao resultado 
da contratação ou sejam superiores às necessidades do órgão ou entidade; 
c) estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente ou com preços superiores 
aos de serviços com melhor desempenho.

2. São diretrizes específicas a cada elemento do Termo de Referência ou Projeto Básico:

2.1 Declaração do Objeto:

a) Fazer descrição sucinta, com os três elementos essenciais que compõem o núcleo do 
objeto, que é imutável:

a.1. declaração da natureza do objeto;

a.2. quantitativos; e

a.3. prazo do contrato, incluindo a possibilidade de prorrogação do contrato, se for o 
caso.

b) Indicar o código do item a ser contratado em conformidade com o Catálogo de 
Serviços (Catser) do Sistema de Serviços Gerais (Sisg).

2.2. Fundamentação da contratação:

a) Os Estudos Preliminares serão anexos do TR ou PB, quando for possível a sua 
divulgação;

b) Quando não for possível divulgar os Estudos Preliminares devido a sua classificação, 
conforme a Lei nº 12. 527, de 2011, deverá ser divulgado como anexo do TR ou PB um 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas.

2.3. Descrição da solução como um todo:

a) Descrição da solução como um todo extraída dos Estudos Preliminares, com eventuais 
atualizações decorrentes de amadurecimento com relação à descrição da solução.

2.4. Requisitos da contratação:
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a) Transcrever o item “Requisitos da contratação” dos Estudos Preliminares, com 
eventuais atualizações, pois após aprovação desses Estudos Preliminares, a equipe de 
Planejamento da Contratação pode ter amadurecido com relação aos requisitos que a 
solução deverá atender;

b) Enquadrar as categorias profissionais que serão empregadas no serviço dentro da 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) ou outro que vier substituí-lo;

c) Estabelecer a exigência da declaração do licitante de que tem pleno conhecimento 
das condições necessárias para a prestação dos serviços. Caso seja imprescindível 
o comparecimento do licitante, desde que devidamente justificado, o órgão deve 
disponibilizar os locais de execução dos serviços a serem vistoriados previamente, 
devendo tal exigência, sempre que possível, ser substituída pela divulgação de 
fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres;

d) Estabelecer a quantidade estimada de deslocamentos e a necessidade de 
hospedagem dos empregados, com as respectivas estimativas de despesa, nos casos 
em que a execução de serviços eventualmente venha a ocorrer em localidades distintas 
da sede habitual da prestação do serviço;

e) Estabelecer obrigações da contratante e da contratada, incluindo deveres específicos 
e compatíveis com o objeto.

2.5. Modelo de execução do objeto:

a) Descrever a dinâmica do contrato, devendo constar, sempre que possível: 
a.1. a definição de prazo para início da execução do objeto a partir da assinatura do 
contrato, do aceite, da retirada do instrumento equivalente ou da ordem de serviços, 
devendo ser compatível com a necessidade, a natureza e a complexidade do objeto;

a.1.1. atentar que o prazo mínimo previsto para início da prestação de serviços deverá 
ser o suficiente para possibilitar a preparação do prestador para o fiel cumprimento do 
contrato.

a.2. a descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas 
a serem executadas;

a.3. a localidade, o horário de funcionamento, dentre outros;

a.4. a definição das rotinas da execução, a frequência e a periodicidade dos serviços, 
quando couber;
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a.5. os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, quando for o 
caso;

a.6. os deveres e disciplina exigidos;

a.7. o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas e 
seus respectivos prazos;

a.8. demais especificações que se fizerem necessárias para a execução dos serviços.

b) Definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do 
contrato, se for o caso, devidamente justificado.

c) Definir os mecanismos para os casos em que houver a necessidade de materiais 
específicos, cuja previsibilidade não se mostra possível antes da contratação, se for o 
caso;

d) Definir o modelo de Ordem de Serviço que será utilizado nas etapas de solicitação, 
acompanhamento, avaliação e atestação dos serviços, sempre que a prestação do 
serviço seja realizada por meio de tarefas específicas ou em etapas e haja necessidade 
de autorização expressa prevista em contrato, conforme modelo previsto no Anexo V-A, 
devendo conter, no mínimo:

d.1. a identificação do pedido;

d.2. a identificação da contratada;

d.3. a definição e especificação dos serviços a serem realizados; 
d.4. a prévia estimativa da quantidade de horas demandadas na realização da atividade 
designada, com a respectiva metodologia utilizada para a sua quantificação, nos casos 
em que a única opção viável for a remuneração de serviços por horas trabalhadas;

d.5. demais detalhamentos compatíveis com a forma da prestação dos serviços; 
d.6. o local de realização dos serviços;

d.7. os recursos financeiros;

d.8. os critérios de avaliação dos serviços a serem realizados; e

d.9. a identificação dos responsáveis pela solicitação, avaliação e ateste dos serviços 
realizados, os quais não podem ter nenhum vínculo com a empresa contratada.

e) Na contratação de serviços de natureza intelectual ou outro serviço que o órgão 
ou entidade identifique a necessidade, deverá ser estabelecida como obrigação 
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da contratada realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, 
a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a 
execução dos serviços;

f) Definir com base nas informações dos Estudos Preliminares:

f.1. se haverá ou não possibilidade de subcontratação de parte do objeto, e, em caso 
afirmativo, identificar a parte que pode ser subcontratada;

f.2. se haverá ou não obrigação de subcontratação de parte do objeto de ME ou EPP;

f.3. se haverá ou não possibilidade de as empresas concorrerem em consórcio.

2.6. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento:

a) Definir os atores que participarão da gestão do contrato;

b) Definir os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou 
entidade e a prestadora de serviços;

c) Atentar que, no caso de serviços que devam ser implementados por etapas ou no 
caso de serviço prestado com regime de mão de obra exclusiva, os quais necessitem de 
alocação gradativa de pessoal, os pagamentos à contratada devem ser realizados em 
conformidade com esses critérios;

d) Definir a forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base 
no resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que couber:

d.1. estabelecer a unidade de medida adequada para o tipo de serviço a ser contratado, 
de forma que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada e 
elimine a possibilidade de remunerar as empresas com base na quantidade de horas de 
serviço ou por postos de trabalho, observando que:

d.1.1. excepcionalmente poderá ser adotado critério de remuneração da contratada 
por quantidade de horas de serviço, devendo ser definido o método de cálculo para 
quantidade, qualificação da mão de obra e tipos de serviços sob demanda, bem como 
para manutenção preventiva, se for o caso;

d.1.2. excepcionalmente poderá ser adotado critério de remuneração da contratada por 
postos de trabalho, devendo ser definido o método de cálculo para quantidades e tipos 
de postos necessários à contratação;
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d.1.3. na adoção da unidade de medida por postos de trabalho ou horas de serviço, 
admite-se a flexibilização da execução da atividade ao longo do horário de expediente, 
vedando-se a realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem 
estimados originariamente no ato convocatório.

d.2. estabelecer a produtividade de referência ou os critérios de adequação do serviço 
à qualidade esperada, de acordo com a unidade de medida adotada para a execução do 
objeto, sendo expressa pelo quantitativo físico do serviço ou por outros mecanismos 
capazes de aferir a qualidade, seguindo-se, entre outros, os parâmetros indicados nos 
Cadernos de Logística;

d.3. identificar os indicadores mínimos de desempenho para aferição da qualidade 
esperada da prestação dos serviços, com base nas seguintes diretrizes:

d.3.1. considerar as atividades mais relevantes ou críticas que impliquem na qualidade 
da prestação dos serviços e nos resultados esperados;

d.3.2. prever fatores que estejam fora do controle do prestador e que possam interferir 
no atendimento das metas;

d.3.3. os indicadores deverão ser objetivamente mensuráveis e compreensíveis, de 
preferência facilmente coletáveis, relevantes e adequados à natureza e características 
do serviço;

d.3.4. evitar indicadores complexos ou sobrepostos.

d.4. descrever detalhadamente, de acordo com o previsto na subalínea “d.3” acima, os 
indicadores mínimos de desempenho esperados, em relação à natureza do serviço, 
com a finalidade de adequar o pagamento à conformidade dos serviços prestados e dos 
resultados efetivamente obtidos, devendo conter, dentre outros requisitos:

d.4.1. indicadores e metas estipulados de forma sistemática, de modo que possam 
contribuir cumulativamente para o resultado global do serviço e não interfiram 
negativamente uns nos outros;

d.4.2. indicadores que reflitam fatores que estão sob controle do prestador do serviço;

d.4.3. metas realistas e definidas com base em uma comparação apropriada;

d.4.4. previsão de nível de desconformidade dos serviços que, além do redimensionamento 
dos pagamentos, ensejará penalidades à contratada e/ou a rescisão unilateral do 
contrato;
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d.4.5. registros, controles e informações que deverão ser prestados pela contratada, se 
for o caso;

d.4.6. previsão de que os pagamentos deverão ser proporcionais ao atendimento 
das metas estabelecidas no ato convocatório, observando-se o seguinte: 
1. as adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa específica de tolerância, 
abaixo da qual o fornecedor se sujeitará ao redimensionamento no pagamento e às 
sanções legais, se for o caso;

2. na determinação da faixa de tolerância de que trata a alínea anterior, considerar-
se-á a importância da atividade, com menor ou nenhuma margem de tolerância para as 
atividades consideradas relevantes ou críticas; e

3. o não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em indicadores não 
relevantes ou críticos, a critério do órgão ou entidade, poderá ser objeto apenas de 
notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da 
contratação.

d.5. O Instrumento de Medição do Resultado (IMR) ou seu substituto, quando utilizado, 
deve ocorrer, preferencialmente, por meio de ferramentas informatizadas para 
verificação do resultado, quanto à qualidade e quantidade pactuadas;

e) Definir os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a 
prestação dos serviços, adequados à natureza dos serviços, quando couber;

f) Definir o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues 
com relação às especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao 
recebimento provisório;

g) Definir o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues 
com relação aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao 
recebimento definitivo;

h) Definir o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de 
manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período 
de execução;

i) Definir uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem usadas 
durante a fiscalização do contrato, se for o caso;
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j) Definir as sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente 
justificadas e os respectivos procedimentos para aplicação, utilizando como referencial 
os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da Advocacia-
Geral da União, bem como às seguintes diretrizes:

j.1. relacionar as sanções previstas nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, 
conforme o caso, às obrigações da contratada estabelecidas no modelo de execução 
do objeto;

j.2. definir o rigor das sanções de que trata o subitem j.1, de modo que sejam proporcionais 
ao prejuízo causado pela desconformidade;

j.3. No caso de multa:

j.3.1. definir o cálculo da multa por atraso (injustificado) para início ou atraso durante a 
execução da prestação dos serviços;

j.3.2. definir a forma de cálculo da multa de modo que seja o mais simples possível;

j.3.3. definir as providências a serem realizadas no caso de multas reincidentes e 
cumulativas, a exemplo de rescisão contratual;

j.3.4. definir o processo de aferição do nível de desconformidade dos serviços que leva 
à multa;

j.4. definir as condições para aplicações de glosas, bem como as respectivas formas de 
cálculo.

k) Definir as garantias de execução contratual, quando necessário.

k.1. No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, avaliar a 
inclusão de exigências de que a garantia possua previsão de cobertura para o pagamento 
de encargos trabalhistas e previdenciários não quitados pela contratada.

2.7 Forma de seleção do fornecedor:

a) Estabelecer a classificação dos serviços, conforme arts. 14 a 17 desta Instrução 
Normativa e legislação correlata;

b) Identificar a forma de selecionar o fornecedor (licitação, inexigibilidade, dispensa), 
justificando a escolha;

c) No caso de a seleção do fornecedor ocorrer por processo licitatório, enquadrar o 
serviço como comum ou não, para fins do disposto no art. 4º do Decreto nº  5.450, de 31 
de maio de 2005.
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2.8 Critérios de seleção do fornecedor:

a) Definir os critérios de habilitação indicados para a contratação, atentando para:

a.1. analisar e identificar os critérios de qualificação econômico-financeiras a serem 
exigidos, considerando a prestação dos serviços e os riscos da contratação;

a.2. analisar e identificar os critérios de qualificação técnica a serem exigidos, 
considerando a prestação dos serviços e os riscos da contratação;

b) Definir os critérios técnicos obrigatórios indicados para a contratação que deverão 
se basear nos requisitos técnicos especificados na seção “Requisitos da contratação”;

c) No caso de licitações técnica e preço ou melhor técnica, definir os critérios técnicos 
pontuáveis, indicados para a contratação, que deverão se basear nos requisitos técnicos 
especificados na seção “Requisitos da contratação”;

d) Definir os critérios de aceitabilidade de preços, com fixação de preços máximos 
aceitáveis, tanto globais quanto unitários;

e) Definir os critérios de julgamento das propostas, incluindo:

e.1. os critérios de preferência e desempate aplicáveis;

e.2. margem de preferência, se aplicável.

2.9 Estimativa de preços e preços referenciais:

a) Refinar, se for necessário, a estimativa de preços ou meios de previsão de preços 
referenciais realizados nos Estudos Preliminares;

b) No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o custo 
estimado da contratação deve contemplar o valor máximo global e mensal estabelecido 
em decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços, 
definidos da seguinte forma:

b.1. por meio do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, observados 
os custos dos itens referentes ao serviço, podendo ser motivadamente dispensada 
naquelas contratações em que a natureza do seu objeto torne inviável ou desnecessário 
o detalhamento dos custos para aferição da exequibilidade dos preços praticados;

b.2. por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em 
contratações similares; ou ainda por meio da adoção de valores constantes de 
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indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes, se for o caso; e

b.3. previsão de regras claras quanto à composição dos custos que impactem no 
valor global das propostas das licitantes, principalmente no que se refere a regras de 
depreciação de equipamentos a serem utilizados no serviço.

2.10 Adequação orçamentária:

a) Indicar a dotação orçamentária da contratação. 

ANEXO V-A 
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

 
(MODALIDADE DA LICITAÇÃO E FORMA DE REALIZAÇÃO) Nº ______/______.

 

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Nº OS: Unidade requisitante:

Data de emissão:   /   / Serviço:

Contrato nº:     / Processo nº:
 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

Razão social: CNPJ:

Endereço:

Telefone: Fax: E-mail
 

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Nº Serviço Unidade de 
Medida

Quantidade Valor 
Unitário 
R$

Valor Global R$

           

           

Total    
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ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORAS DEMANDADAS/

REMUNERAÇÃO POR HORAS

Nº Serviço Metodologia* Quantidade de 
horas

Valor 
Unitário R$

Valor 
Global R$

           

           

Total    

*Fazer referência a metodologia de que trata o subitem d.4 do item 2.5 deste anexo.

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS

   

   
 

DEMAIS DETALHAMENTOS

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO

Nº do item Quantidade Endereço Data a ser 
executado

       

       
 

RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de serviço serão 
originários da classificação funcional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:  

Função Programática:  

Projeto de Atividade:  

Elemento de Despesa:  
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Fonte de Recurso:  

Saldo Orçamentário:  
 

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

Local, data

 

_________________________

Responsável pela

solicitação do serviço

Local, data

 

_________________________

Responsável pela

avaliação do serviço
 

ANEXO V-B 
MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

(AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS) 
 

MODELO

Indicador

Nº + Título do Indicador que será utilizado

Item Descrição

Finalidade  

Meta a cumprir  

Instrumento de medição  

Forma de acompanhamento  

Periodicidade  

Mecanismo de Cálculo  

Início de Vigência  

Faixas de ajuste no 
pagamento
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Sanções  

Observações  

 

Exemplo de Indicador

Nº 01 Prazo de atendimento de demandas (OS).

Item Descrição

Finalidade  Garantir um atendimento célere às demandas do 
órgão.

Meta a cumprir  24h

Instrumento de medição  Sistema informatizado de solicitação de serviços 
- Ordem de Serviço (OS) eletrônica.

Forma de acompanhamento  Pelo sistema.

Periodicidade  Mensal

Mecanismo de Cálculo  Cada OS será verificada e valorada individualmente. 
Nº de horas no atendimento/24h = X

Início de Vigência  Data da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no 
pagamento

X até 1 - 100% do valor da OS

De 1 a 1,5 - 90% do valor da OS

De 1,5 a 2 - 80% do valor da OS

Sanções 20% das OS acima de 2 - multa de XX

30% das OS acima de 2 - multa de XX + rescisão 
contratual

Observações  

ANEXO VI 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

 A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
disponibilizará, em ato normativo próprio, os valores limites máximos e mínimos que 
estabelecem preços referenciais para contratação de serviços de vigilância, limpeza e 
conservação, executados de forma contínua ou não em edifícios públicos. 
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ANEXO VI-A 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA

1. Deverá constar do Projeto Básico ou Termo de Referência para a contratação 
de serviços de vigilância:

a) a justificativa do número e das características dos Postos de Serviço a serem 
contratados; e

b) os quantitativos dos diferentes tipos de Posto de Vigilância, que serão 
contratados por Preço Mensal do Posto.

2. O Posto de Vigilância adotará preferencialmente uma das seguintes escalas de 
trabalho:

a) 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de segunda a sexta-feira, 
envolvendo 1 (um) vigilante;

b) 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) 
vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

c) 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) 
vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

d) 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a sexta-feira, envolvendo 2 (dois) 
vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas; ou

e) 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a sexta-feira, envolvendo 2 (dois) 
vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas.

3. Excepcionalmente, desde que devidamente fundamentado e comprovada a 
vantagem econômica para a Administração, poderão ser caracterizados outros tipos 
de postos, considerando os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho da 
categoria.

4. Para cada tipo de Posto de Vigilância, deverá ser apresentado pelos proponentes 
o respectivo Preço Mensal do Posto, calculado conforme a planilha de custos e formação 
de preços, contida no Anexo VII-D, desta Instrução Normativa.

5. Os preços dos postos constantes nas alíneas “d” e “e” do item 2 não poderão ser 
superiores aos preços dos postos equivalentes previstos nas alíneas “b” e “c” do item 2 
acima, observado o previsto no Anexo VII-D desta Instrução Normativa.
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6. Nos casos dispostos no item 2 acima, será adotada a relação de um supervisor 
para cada quarenta vigilantes, ou fração, podendo ser reduzida, a depender da 
especificidade da contratação.

7. O Caderno de Logística conterá as especificações exemplificativas para a 
contratação de serviços de vigilância, devendo ser adaptadas às especificidades da 
demanda de cada órgão ou entidade contratante.

8. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal deverão realizar 
estudos visando otimizar os postos de vigilância, de forma a extinguir aqueles que 
não forem essenciais, substituir por recepcionistas aqueles que tenham como efetiva 
atribuição o atendimento ao público e definir diferentes turnos, de acordo com as 
necessidades do órgão ou entidade, para postos de escala 44h semanais, visando 
eliminar postos de 12 x 36 h que ficam ociosos nos finais de semana.

9. É permitida a licitação:

a) para a contratação de serviços de instalação, manutenção ou aluguel de 
equipamentos de vigilância eletrônica em conjunto com serviços contínuos de vigilância 
armada/desarmada ou de monitoramento eletrônico, sendo vedada a comercialização 
autônoma de equipamentos de segurança eletrônica, sem a prestação do serviço de 
monitoramento correspondente; e

b) para a contratação de serviço de brigada de incêndio em conjunto com serviços 
de vigilância.

9.1. Os serviços de instalação e manutenção de circuito fechado de TV ou de 
quaisquer outros meios de vigilância eletrônica são serviços de engenharia, para os 
quais devem ser contratadas empresas que estejam registradas no CREA e que possuam 
profissional qualificado em seu corpo técnico (engenheiro), detentor de atestados 
técnicos compatíveis com o serviço a ser executado.

ANEXO VI-B 
SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

1. Deverão constar do Projeto Básico na contratação de serviços de limpeza e 
conservação, além dos demais requisitos dispostos nesta Instrução Normativa:

a) áreas internas, áreas externas, esquadrias externas, fachadas envidraçadas 
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e áreas hospitalares e assemelhadas, classificadas segundo as características dos 
serviços a serem executados, periodicidade, turnos e jornada de trabalho necessários 
etc.;

b) produtividade mínima a ser considerada para cada categoria profissional 
envolvida, expressa em termos de área física por jornada de trabalho ou relação de 
serventes por encarregado;

c) exigências de sustentabilidade ambiental na execução do serviço, conforme o 
disposto no Caderno de Logística; e

d) faixa referencial de produtividade, delimitando o intervalo no qual será 
dispensada a necessidade de comprovação de exequibilidade.

2. Os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa, 
estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, observadas a 
peculiaridade, a produtividade, a periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e 
das condições do local objeto da contratação.

2.1. Os órgãos e entidades deverão utilizar as experiências e os parâmetros 
aferidos e resultantes de seus contratos anteriores para definir as produtividades da 
mão de obra, em face das características das áreas a serem limpas, buscando sempre 
fatores econômicos favoráveis à Administração Pública.

3. Nas condições usuais serão adotados índices de produtividade por servente 
em jornada de oito horas diárias, de acordo com os seguintes parâmetros:

3.1. Áreas Internas:

a) Pisos acarpetados: 800 m2 a 1200 m2;

b) Pisos frios: 800 m² a 1200 m2;

c) Laboratórios: 360 m² a 450 m2;

d) Almoxarifados/galpões: 1500 m² a 2500 m2;

e) Oficinas: 1200 m² a 1800 m2;

f) Áreas com espaços livres - saguão, hall e salão: 1000 m² a 1500 m2; e

g) Banheiros: 200 m² a 300 m².

3.2. Áreas Externas:
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a) Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações: 1800 m² a 2700 m2; 
b) Varrição de passeios e arruamentos: 6000 m² a 9000 m2; 
c) Pátios e áreas verdes com alta frequência: 1800 m² a 2700 m2; 
d) Pátios e áreas verdes com média frequência: 1800 m² a 2700 m2; 
e) Pátios e áreas verdes com baixa frequência: 1800 m² a 2700 m2; e 
f) coleta de detritos em pátios e áreas verdes com frequência diária: 100.000 m2. 
3.3. Esquadrias Externas:

a) face externa com exposição a situação de risco: 130 m² a 160 m²;

b) face externa sem exposição a situação de risco: 300 m² a 380 m²; e 
c) face interna: 300 m² a 380 m².

3.4. Fachadas Envidraçadas: 130 m2 a 160 m², observada a periodicidade prevista 
no Projeto Básico; e

3.5. Áreas Hospitalares e assemelhadas: 360 m² a 450 m2.

4. Nos casos dispostos no item 3, será adotada a relação de um encarregado para 
cada trinta serventes, ou fração, podendo ser reduzida, exceto para o caso previsto 
no subitem 3.4 do referido item, onde será adotado um encarregado para cada quatro 
serventes.

5. Considerar-se-á área externa aquela não edificada, mas integrante do imóvel.

6. Considerar-se-á a limpeza de fachadas envidraçadas, externamente, somente 
para aquelas cujo acesso para limpeza exija equipamento especial, cabendo ao dirigente 
do órgão/entidade decidir quanto a oportunidade e conveniência desta contratação.

7. As áreas hospitalares serão divididas em administrativas e médico-
hospitalares, devendo as últimas reportarem-se aos ambientes cirúrgicos, enfermarias, 
ambulatórios, laboratórios, farmácias e outros que requeiram assepsia similar para 
execução dos serviços de limpeza e conservação.

8. As produtividades de referência previstas no item 3 poderão ser alteradas 
por meio de Portaria da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão.

9. Nos casos em que a área física a ser contratada for menor que a estabelecida 
para a produtividade mínima de referência estabelecida neste anexo, esta poderá ser 
considerada para efeito da contratação.
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10. O caderno de Logística conterá metodologia de referência para a contratação 
de serviços de limpeza e conservação, compatíveis com a produtividade de referência 
estabelecida neste anexo, podendo ser adaptadas às especificidades da demanda de 
cada órgão ou entidade contratante.

11. O órgão ou entidade contratante poderá adotar índices de produtividade 
diferenciados dos estabelecidos neste anexo, desde que devidamente justificado nos 
Estudos Preliminares.

12. Para cada tipo de área física deverá ser apresentado pelas proponentes o 
respectivo Preço Mensal Unitário por Metro Quadrado, calculado com base na planilha 
de custos e formação de preços, contida no Anexo VII-D desta Instrução Normativa.

13. O preço do Homem-Mês deverá ser calculado para cada categoria profissional, 
jornada de trabalho e nível de remuneração decorrente de adicionais legais.

ANEXO VII 
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

Conforme o art. 35 desta Instrução Normativa, devem ser utilizados os modelos 
de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral União, 
observado o disposto neste anexo.

ANEXO VII-A 
DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

1. Do ato convocatório:

1.1. O ato convocatório deverá prever de forma sucinta no seu preâmbulo:

a) número de ordem em série anual;

b) nome da repartição interessada e de seu setor;

c) modalidade;

d) regime de execução e tipo da licitação;

e) local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 
para início da abertura dos envelopes, se presencial; e
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f) legislação aplicável à contratação.

2. Do objeto:

2.1. Na definição do objeto deverá ser informado qual o serviço a ser contratado 
com indicação expressa à observância das especificações previstas no Termo de 
Referência ou Projeto Básico, podendo haver previsão de margem de preferência nos 
termos do § 5º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

3. Das condições de participação no processo licitatório:

3.1. Deverão ser previstas nas condições de participação no processo licitatório, 
dentre outras, a forma de credenciamento dos licitantes, os critérios, as proibições e 
a possibilidade ou não da participação de cooperativas, bem como as declarações a 
serem prestadas;

3.2. Cláusula específica para vedar a contratação de uma mesma empresa para 
dois ou mais serviços licitados, quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a 
segregação de funções, tais como serviços de execução e de assistência à fiscalização, 
assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e 
estabelecendo a ordem de adjudicação entre eles;

3.3. Disposição de que, se for estabelecida a exigência de realização de vistoria 
pelos licitantes, esta deverá ser devidamente justificada no Projeto Básico ou Termo de 
Referência, e poderá ser atestada por meio de documento emitido pela Administração 
ou declaração do licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto.

4. Deverá constar dos atos convocatórios a obrigatoriedade do licitante 
apresentar as seguintes declarações:

4.1. Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da da 
Lei Complementar nº 123, de 2006;

4.2. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no ato 
convocatório e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no referido documento;

4.3. Declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4. Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 
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1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

4.5. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada 
de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa/
SLTI nº 2, de 16 de setembro de 2009;

4.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.7. Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por 
empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991.

4.8. Nas licitações realizadas na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, 
as declarações deverão ser apresentadas no momento do cadastramento da proposta, 
para os demais casos deverão ser apresentados juntamente com as propostas de 
preços na sessão pública.

5. Da participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equivalentes:

5.1. O ato convocatório deverá prever expressamente os dispositivos relativos ao 
tratamento diferenciado e favorecido, bem como os critérios de desempate e preferência 
de contratação, previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, e no Decreto nº 8.538, 
de 6 de outubro de 2015, quando aplicáveis;

5.2. O ato convocatório disporá ainda que a licitante, Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, que venha a ser contratada para a prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, não poderá beneficiar-se da condição de optante pelo Simples 
Nacional, salvo as exceções previstas no § 5o-C do art. 18 da LC no 123, de 2006;

5.3. Para efeito de comprovação do disposto no subitem 5.2. acima, a contratada 
deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante 
de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao 
da ocorrência da situação de vedação.
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6. Da proposta:

6.1. Nas exigências de formulação das propostas deverão constar a forma, o local, 
a data e a hora de sua apresentação, bem como a validade e as demais condições de 
julgamento previstas no Termo de Referência ou Projeto Básico;

6.2. As disposições para apresentação das propostas deverão prever que estas 
sejam apresentadas de forma clara e objetiva, estejam em conformidade com o ato 
convocatório, preferencialmente na forma do modelo previsto Anexo VII-C, e contenham 
todos os elementos que influenciam no valor final da contratação, detalhando, quando 
for o caso:

a) os preços unitários, o valor mensal e o valor global da proposta;

b) os custos decorrentes da execução contratual, mediante o preenchimento do 
modelo de planilha de custos e formação de preços;

c) a indicação dos sindicatos, Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de 
Trabalho que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas 
datas-bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO);

d) a produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela 
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de 
produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a respectiva comprovação de 
exequibilidade;

e) a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;

f) a relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos 
serviços, indicando o quantitativo e sua especificação; e

g) nas licitações tipo “técnica e preço”, os critérios de julgamento para 
comprovação da capacidade técnica dos licitantes.

6.3. Quando se tratar de serviços com fornecimento de mão de obra exclusiva, o 
modelo de planilha de custos e formação de preços, Anexo VII-D, constituirá anexo do ato 
convocatório e deverá ser preenchido pelos proponentes para análise da exequibilidade 
prevista do subitem 7.6. deste Anexo;

6.4. No caso da modalidade pregão, as disposições relativas à formulação de 
lances deverão conter a forma de envio, as regras em caso de empate, bem como os 
critérios de disputa tais como valor total, valor anual, valor mensal ou maior desconto.
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7. Da aceitabilidade da proposta vencedora:

7.1. O ato convocatório deverá prever que após o encerramento da etapa de 
lances, no caso da modalidade pregão, ou da apresentação das propostas, no caso das 
demais modalidades, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
ao preço, à sua exequibilidade, bem como quanto à adequação ao objeto licitado;

7.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto deverá estar previsto no ato convocatório, quando necessária, a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto;

7.3. De acordo com as regras previstas nesta Instrução Normativa, o ato 
convocatório deverá permitir que os licitantes possam apresentar produtividades 
diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não 
alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade 
da proposta;

7.4. Para efeito do subitem 7.3. acima, o ato convocatório deverá prever a 
possibilidade de adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço;

7.5. A apresentação das propostas nos termos do subitem 7.4. acima implica 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em qualidade e quantidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição;

7.6. A análise da exequibilidade da proposta de preços nos serviços continuados 
com dedicação exclusiva da mão de obra deverá ser realizada com o auxílio da planilha de 
custos e formação de preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 
final;

7.7. O modelo de planilha de custos e formação de preços previsto no Anexo 
VII-D desta Instrução Normativa deverá ser adaptado às especificidades do serviço e 
às necessidades do órgão ou entidade contratante, de modo a permitir a identificação 
de todos os custos envolvidos na execução do serviço, e constituirá anexo do ato 
convocatório a ser preenchido pelos proponentes;
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7.8. Quando a modalidade de licitação for pregão, realizado na forma eletrônica, a 
planilha de custos e formação de preços deverá ser entregue e analisada no momento 
da aceitação do lance vencedor;

7.9. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 
de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação;

7.10. Para as contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva que 
adotarem como tratamento do risco o uso do Pagamento pelo Fato Gerador, disposto no 
inciso II do § 1º do art. 18, a proposta apresentada pelo fornecedor deverá contemplar o 
valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências 
de fatos geradores;

7.11. É vedado ao órgão ou entidade contratante exercer ingerências na formação 
de preços privados por meio da proibição de inserção de custos ou exigência de custos 
mínimos que não estejam diretamente relacionados à exequibilidade dos serviços e 
materiais ou decorram de encargos legais.

8. Do julgamento das propostas:

8.1. No julgamento das propostas, o ato convocatório deverá prever que na 
contratação de serviços deverão ser adotados, preferencialmente, os tipos de 
licitação “menor preço” ou “técnica e preço”, ressalvadas as hipóteses de dispensa ou 
inexigibilidade previstas na legislação;

8.2. A licitação do tipo “menor preço” para a contratação de serviços considerados 
comuns deverá ser realizada na modalidade pregão, conforme dispõe o Decreto nº 5.450, 
de 2005, preferencialmente, na forma eletrônica;

8.3. O julgamento do tipo de licitação previsto no subitem 8.2. acima deve observar 
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no ato convocatório;

8.4. A licitação tipo “técnica e preço” deverá ser excepcional, somente admitida 
para serviços que tenham as seguintes características:

a) natureza predominantemente intelectual;

b) grande complexidade ou inovação tecnológica ou técnica; ou
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c) possam ser executados com diferentes metodologias, tecnologias, alocação 
de recursos humanos e materiais e, ainda:

c.1. não se conheça previamente à licitação qual das diferentes 
possibilidades é a que melhor atenderá aos interesses do órgão ou entidade; 
c.2. nenhuma das soluções disponíveis no mercado atenda completamente à 
necessidade da Administração e não exista consenso entre os especialistas na área 
sobre qual seja a melhor solução, sendo preciso avaliar as vantagens e desvantagens de 
cada uma para verificar qual a que mais se aproxima da demanda; ou

c.3. exista o interesse de ampliar a competição na licitação, adotando-se 
exigências menos restritivas e pontuando as vantagens que eventualmente forem 
oferecidas.

8.5. A licitação tipo “técnica e preço” não deverá ser utilizada quando existir 
recomendação contrária por parte da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o serviço a ser contratado;

8.6. A adoção do tipo de licitação descrito no subitem 8.4. acima deverá ser feita 
mediante justificativa, consoante o disposto neste anexo;

8.7. É vedada a atribuição de fatores de ponderação distintos para os índices 
“técnica e preço” sem que haja justificativa para essa opção;

8.8. As propostas apresentadas deverão ser analisadas e julgadas de acordo com 
o disposto nas normas legais vigentes e ainda em consonância com o estabelecido no 
ato convocatório, conforme previsto nos arts. 43, 44, 45, 46 e 48 da Lei nº 8.666, de 1993, 
e na Lei nº 10.520, de 2002;

8.9. No julgamento das propostas para as contratações de serviços com regime 
de dedicação exclusiva, que adotarem como tratamento do risco o uso do Pagamento 
pelo Fato Gerador, disposto no inciso II do § 1º do art. 18, deverá ser verificado pelo órgão 
ou entidade se estas apresentam o valor total dos custos da contratação, inclusive 
aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores;

8.10. Além do disposto no subitem 8.4. acima, o julgamento das propostas deverá 
observar os seguintes procedimentos:

a) o fator qualidade será aferido mediante critérios objetivos, não se admitindo 
a indicação da entidade certificadora específica, devendo o órgão assegurar-
se de que o certificado se refira à área compatível com os serviços licitados; 
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b) a atribuição de pontuação ao fator desempenho não poderá ser feita com base na 
apresentação de atestados relativos à duração de trabalhos realizados pelo licitante;

c) é vedada a atribuição de pontuação progressiva a um número crescente de 
atestados comprobatórios de experiência de idêntico teor;

d) poderá ser apresentado mais de um atestado relativamente ao mesmo quesito 
de capacidade técnica, quando estes forem necessários para a efetiva comprovação da 
aptidão solicitada;

e) na análise da qualificação do corpo técnico que executará o serviço, deve haver 
proporcionalidade entre a equipe técnica pontuável com a quantidade de técnicos que 
serão efetivamente alocados na execução do futuro contrato;

f) a inclusão da contribuição percentual para cada atributo técnico da planilha de 
pontuação com relação ao total da avaliação técnica; e

g) a avaliação do impacto de pontuação atribuída em relação ao total de pontos, 
observando se os critérios de maior peso são de fato os mais relevantes e se a 
ponderação atende ao princípio da razoabilidade.

9. Da desclassificação das propostas:

9.1. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contenham vícios ou ilegalidades;

b) não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência 
ou Projeto Básico;

c) apresentarem preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo 
órgão ou entidade contratante no ato convocatório;

d) apresentarem preços que sejam manifestamente inexequíveis; e 
e) não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e a 
produtividade apresentada.

9.2. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida;

9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 
custos e formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação 
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da proposta, desde que não contrariem exigências legais;

9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo ser adotado, dentre outros, os seguintes procedimentos:

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho;

c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho;

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada;

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa;

j) estudos setoriais;

k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e 
l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 
que o proponente disponha para a prestação dos serviços.

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam o pedido;

9.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos e formação de preços, não sendo possível a 
sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta.
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10. Da habilitação:

10.1. A comissão de licitação ou o pregoeiro deverá verificar, previamente à fase 
de habilitação, a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante consulta aos cadastros impeditivos de licitar ou contratar, em 
nome da empresa e de seus sócios;

10.2. Para a habilitação exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, a 
documentação prevista no art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993;

10.3. Nas disposições quanto à habilitação técnica deverão ser previstos que: 
a) os atestados ou declarações de capacidade técnica apresentados pelo licitante 
devem comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto de que trata o processo licitatório; 
e;

b) os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços 
prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas 
no contrato social vigente.

10.4. Na definição dos requisitos de habilitação técnica dos licitantes, conforme 
determina o art. 30 da Lei nº 8.666, de 1993, ou na definição dos critérios de julgamento 
da proposta técnica, no caso de licitações tipo “técnica e preço”, é vedado:

a) exigir ou atribuir pontuação para mais de um atestado 
comprobatório da experiência do licitante no mesmo critério de avaliação; 
b) considerar os atestados que foram exigidos para fins de habilitação; 
c) exigir ou atribuir pontuação para qualificação que seja incompatível ou impertinente 
com a natureza ou a complexidade do serviço ou da atividade a ser executada;

d) exigir ou atribuir pontuação para a alocação de profissionais de nível e 
qualificação superior ou inferior aos graus de complexidade das atividades a serem 
executadas, devendo-se exigir a indicação de profissionais de maior qualificação 
apenas para as tarefas de natureza complexa; e

e) exigir ou atribuir pontuação para experiência em atividades consideradas 
secundárias ou de menor relevância para a execução do serviço.

10.5. Sendo permitida a participação de cooperativas, o ato 
convocatório deve exigir na fase de habilitação (para efeito de qualificação): 
a) a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
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contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso I do art. 21 e §§ 2º a 6º do art. 42 da Lei nº 5.764, de 1971; 
b) a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de cada 
um dos cooperados relacionados;

c) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;

d) o registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

e) a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;

f) comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício 
social ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971; e 
g) os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
g.1. ata de fundação;

g.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
g.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que 
os aprovou;

g.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
g.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

g.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação.

10.6. Na contratação de serviço continuado, para efeito de 
qualificação técnico-operacional, a Administração poderá exigir do licitante: 
a) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) 
previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato;

b) comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está 
sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução 
de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados;
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c) no caso de contratação de serviços por postos de trabalho: 
c.1. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) 
postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo 
de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;

c.2. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 
40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número 
de postos equivalentes ao da contratação.

10.6.1 É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos 
não contínuos, para fins da comprovação de que trata a alínea “b” do subitem 10.6 acima, 
não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

10.7. No caso de contratação de serviços por postos de trabalho (alínea “c” do 
subitem 10.6), será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante 
gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por 
período não inferior a 3 (três) anos.

10.7.1. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos 
não contínuos, para fins da comprovação de que trata o subitem

10.7 acima, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

10.8. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 
ser executado em prazo inferior.

10.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 
técnico-operacional, a uma única contratação.

10.10. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços.

11. Das condições de habilitação econômico-financeira: 

11.1. Nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão 
de obra, a Administração deverá exigir:
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício 
social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um);

b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis do último exercício social;

c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;

d) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, 
conforme modelo constante do Anexo VII-E de que um doze avos dos contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data 
apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá 
ser atualizado na forma descrita na alínea “c” acima, observados os seguintes requisitos:

d.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

d.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez 
por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

e) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

11.2. Nas contratações de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão 
de obra e dos serviços não continuados ou por escopo poderão ser adotados critérios 
de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos 
conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, tornando-se necessário que exista 
justificativa do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório, na forma do 
art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993.

12. Justificadamente, a depender da especificidade do objeto a ser licitado, os 
requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira, constantes deste Anexo 
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VII-A, poderão ser adaptados, suprimidos ou acrescidos de outros considerados 
importantes para a contratação, observado o disposto nos arts. 27 a 31 da Lei nº 8.666, 
de 1993.

ANEXO VII-B 
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

1. Dos mecanismos de controle interno:

1.1. Para atendimento do disposto no art. 18, o ato convocatório deverá conter 
uma das seguintes regras:

a) Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação; ou

b) Pagamento pelo Fato Gerador;

1.1.1. A adoção do Pagamento pelo Fato Gerador só é admitida após publicação 
do Caderno de Logística a que faz referência o inciso II do §1° do art. 18, desta Instrução 
Normativa.

1.2. No caso da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, os 
órgãos e entidades deverão adotar:

a) provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
(décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da 
contratada, que serão depositados pela Administração em Conta-Depósito 
Vinculada - bloqueada para movimentação, conforme Anexos XII e XII-A; 
b) previsão de que o pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada 
deverá ser feito por depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas 
na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços;

c) a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, 
autorizar a Administração contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia 
na forma prevista no subitem 3.1 do Anexo VII-F desta Instrução Normativa; 
d) a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a 
Administração contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos 
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos; 
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e) disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão 
Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados; 
f) disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via 
internet, por meio de senha própria, ao sistema da Previdência Social, com o objetivo de 
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;

g) disposição prevendo que a contratada deverá oferecer todos os meios 
necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhimento sempre 
que solicitado pela fiscalização.

1.3. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere 
o item “d” do subitem 1.2 acima pela própria Administração, esses valores 
retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e 
das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. 
 
1.4. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no item “b” do subitem 1.2 
acima, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração possa 
verificar a realização do pagamento.

1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente 
serão liberados nas seguintes condições:

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo 
terceiro) salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto 
na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;

c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário 
proporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida 
sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação 
apenas será liberado com a execução completa do contrato, após a comprovação, por 
parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 
relativos ao serviço contratado.
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1.7. No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos e entidades deverão 
adotar os seguintes procedimentos:

a) Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à contratada, a 
depender da especificidade da contratação, o somatório dos seguintes módulos que 
compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta no Anexo VII-D:

1. Módulo 1: Composição da Remuneração;

2. Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;

3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;

4. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada  (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

5. Módulo 5: Insumos; e

6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo 
por base as alíneas acima.

b) Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 
13º (décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos 
trabalhadores, bem como outros de evento futuro e incerto, não serão parte integrante 
dos pagamentos mensais à contratada, devendo ser pagos pela Administração à 
contratada somente na ocorrência do seu fato gerador;

c) As verbas discriminadas na forma da alínea “b” acima somente serão liberadas 
nas seguintes condições:

c.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados 
vinculados ao contrato, quando devido;

c.2. pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na 
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c.3. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, 
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida 
sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; 
c.4. pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos 
empregados vinculados ao contrato; e
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c.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus 
valores correspondentes.

1.8. A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea “b” acima não 
gera direito adquirido para a contratada das referidas verbas ao final da vigência do 
contrato, devendo o pagamento seguir as regras previstas no instrumento contratual 
e anexos.

2. Das vedações:

2.1. É vedado à Administração fixar nos atos convocatórios: 
a) o quantitativo de mão de obra a ser utilizado na prestação do 
serviço, devendo sempre adotar unidade de medida que permita a 
quantificação da mão de obra que será necessária à execução do serviço; 
b) os benefícios, ou seus valores, a serem concedidos pela contratada aos seus 
empregados, devendo adotar os benefícios e valores previstos em Acordo, Convenção 
ou Dissídio Coletivo de Trabalho, como mínimo obrigatório, quando houver;

c) exigências de fornecimento de bens ou serviços não pertinentes ao objeto a 
ser contratado sem que exista uma justificativa técnica que comprove a vantagem para 
a Administração;

d) exigência de qualquer documento que configure compromisso de terceiro 
alheio à disputa;

e) exigência de comprovação de filiação a Sindicato ou a Associação de Classe, 
como condição de participação na licitação, exceto quando a lei exigir a filiação a uma 
Associação de Classe como condição para o exercício da atividade, como nos casos 
das profissões regulamentadas em lei, tais como a advocacia, engenharia, medicina e 
contabilidade;

f) exigência de comprovação de quitação de anuidade junto a entidades de classe 
como condição de participação;

g) exigência de certidão negativa de protesto como documento habilitatório;

h) a obrigação do contratante de ressarcir as despesas de hospedagem e 
transporte dos trabalhadores da contratada designados para realizar serviços em 
unidades fora da localidade habitual de prestação dos serviços que não estejam 
previstos nem orçados no contrato; e
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i) quantitativos ou valores mínimos para custos variáveis decorrentes de 
eventos futuros e imprevisíveis, tais como o quantitativo de vale-transporte a ser 
fornecido pela eventual contratada aos seus trabalhadores, ficando a contratada com a 
responsabilidade de prover o quantitativo que for necessário, conforme dispõe o art. 63 
desta Instrução Normativa.

2.2. Exigências de comprovação de propriedade, apresentação de laudos 
e licenças de qualquer espécie só serão devidas pelo vencedor da licitação; dos 
proponentes poder-se-á requisitar tão somente declaração de disponibilidade ou de 
que a empresa reúne condições de apresentá-los no momento oportuno.

2.3. O disposto na alínea “i” do subitem 2.1 do item acima não impede a exigência 
no ato convocatório que os proponentes ofertem preços para as necessidades de 
deslocamento na prestação do serviço, conforme previsto na alínea “d” do subitem 2.4 
do Anexo V desta Instrução Normativa.

3. Do credenciamento

3.1. Para a contratação de prestação de serviços, os órgãos e entidades poderão 
utilizar o sistema de credenciamento, desde que atendidas às seguintes diretrizes:

a) justificar a inviabilidade de competição pela natureza da contratação do serviço 
a ser prestado;

b) comprovar que o interesse da Administração será melhor atendido 
mediante a contratação de um maior número de prestadores de serviço; 
c) promover o chamamento público por meio do ato convocatório que definirá o objeto a 
ser executado, os requisitos de habilitação, as especificações técnicas indispensáveis, 
a fixação prévia de preços e os critérios para convocação dos credenciados;

d) garantir a igualdade de condições entre todos os interessados 
hábeis a contratar com a Administração, pelo preço por ela definido; 
e) contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições fixadas pela 
Administração;

3.2. O Sistema de Credenciamento ficará aberto pelo prazo estipulado no ato 
convocatório, renováveis por iguais e sucessivos períodos, para inscrição de novos 
interessados, desde que atendam aos requisitos do chamamento.



488

IN
S

TR
U

Ç
Ã

O
 N

O
R

M
A

TI
V

A
 N

º 
0

5/
 2

0
17

Licitações & Contratos Administrativos

489

IN
S

TR
U

Ç
Ã

O
 N

O
R

M
A

TI
V

A
 N

º 
0

5/
 2

0
17

Legis
lação J

M
L

ANEXO VII-C 
MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO

Razão Social:

Endereço: UF: CEP:

Telefone:

E-mail:
 

ITEM/ 
GRUPO

DESCRIÇÃO 
COMPLETA

QUANTIDADE/  
MESES

PREÇOS 
UNITÁRIOS

PREÇOS 
MENSAIS

PREÇOS 
GLOBAIS

           

           

           

           
 

CUSTOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

 
 

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES OU DISSÍDIOS COLETIVOS 
DE TRABALHO

 
 

PRODUTIVIDADE ADOTADA

 
 

QUANTIDADE DE PESSOAL

Função Quantidade  
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RELAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Material Quantidade Especificação

     
 

OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES

 
 

ANEXO VII-D 
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº do Processo:

Licitação Nº:  ___/______
 

Dia __/__/__ às __:__ horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):  

B Município/UF:  

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:  

D Número de meses de execução contratual:  
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IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a 
contratar (Em função da 
unidade de medida)

     

     

     

 

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, 
inclusive no que concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, 
desde que haja justificativa.

Nota 2:  As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias 
quando se tratar de determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos 
trabalhadores da contratada para com a Administração.

 

1. MÓDULOS

Mão de obra

Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)
Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.
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Módulo 1 - Composição da Remuneração (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base  

B Adicional de Periculosidade  

C Adicional de Insalubridade  

D Adicional Noturno  

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

F Outros (especificar)  

Total  
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do 
serviço no período de 12 meses.

Nota 2:  (Revogado pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário  

B Férias e Adicional de Férias  

Total  
Nota 1:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada  mensalmente, 
provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a 
gratificação natalina, férias e adicional de férias.  (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2:  O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um 
terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a 
necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta 
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rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.  (Incluído pela 
Instrução Normativa nº 7, de 2018)

 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%  

B Salário Educação 2,50%  

C SAT

D SESC ou SESI 1,50%  

E SENAI - SENAC 1,00%  

F SEBRAE 0,60%  

G INCRA 0,20%  

H FGTS 8,00%  

Total    
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições 
são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para 
risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação 
dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte  

B Auxílio-Refeição/Alimentação  
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C Assistência Médica e Familiar  

D Outros (especificar)  

Total  
Nota 1:  O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor 
eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2:  Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções 
e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução 
Normativa.

 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

Total  
 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa nº 
7, de 2018)

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado  

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso 
Prévio Indenizado

 

D Aviso Prévio Trabalhado

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições 
sobre o Aviso Prévio Trabalhado
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F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado

 

Total  
 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Nota 1:  Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias 
trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação de 
serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação 
dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: (Revogado pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

 

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias  

B Substituto na cobertura de Ausências Legais  

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade  

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de 
trabalho

 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade  

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)  

Total  
 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

4.2 Substituto na Intrajornada  Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou 
alimentação

 

Total  
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação 
dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais  

4.2 Substituto na Intrajornada

Total  
 

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes  

B Materiais  

C Equipamentos

D Outros (especificar)  

Total  
Nota: Valores mensais por empregado.

 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos    

B Lucro    

C Tributos    

  C.1. Tributos Federais (especificar)    

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

  C.3. Tributos Municipais (especificar)    

Total    
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 
faturamento.
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2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

 

  Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 
empregado)

Valor(R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  

Subtotal (A + B +C+ D+E)  

F

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

 

Valor Total por Empregado  
 

3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

 

Tipo 
de Serviço

(A)

Valor 
Proposto 
por 
Empregado 

(B)

Qtde. de 
Empregados 
por Posto

(C)

Valor 
Proposto 
por Posto 

(D) = (B x C)

Qtde. de 
Postos 

(E)

Valor Total 
do Serviço

(F) = (D 
x E)

I Serviço 1 
(indicar)

R$   R$   R$

II S e r v i ç o 
2 
(indicar)

R$   R$   R$

N S e r v i ç o 
N 
(indicar)

R$   R$   R$

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N)  
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  4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

  VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

  DESCRIÇÃO VALOR (R$)

A Valor proposto por unidade de medida *  

B Valor mensal do serviço  

C Valor global da proposta

(Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de 
meses do contrato).

 

 Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

 

5. COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

 

  ESCALA DE TRABALHO PREÇO 
MENSAL DO 
POSTO

NÚMERO 
DE 
POSTOS

SUBTOTAL (R$)

I. 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais 
diurnas, de segunda a 
sexta-feira, envolvendo 
1 (um) vigilante.

     

II. 12 (doze) horas diurnas, 
de segunda-feira a 
domingo, envolvendo 
2 (dois) vigilantes em 
turnos de 12 (doze) por 
36 (trinta e seis) horas.

     

III. 12 (doze) horas 
noturnas, de segunda-
feira a domingo, 
envolvendo 2 (dois) 
vigilantes em turnos de 
12 (doze) por 36 (trinta e 
seis) horas.
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IV. 12 (doze) horas diurnas, 
de segunda a sexta-
feira, envolvendo 2 
(dois) vigilantes em 
turnos de 12 (doze) por 
36 (trinta e seis) horas.

     

V. 12 (doze) horas 
noturnas, de segunda a 
sexta-feira, envolvendo 
2 (dois) vigilantes em 
turnos de 12 (doze) por 
36 (trinta e seis) horas.

     

  Outras (especificar)      

TOTAL

Nota:  Nos casos de inclusão de outros tipos de postos, deve ser observado o 
disposto no item 4 do Anexo VI-A, desta Instrução Normativa.

6. COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M² (metro quadrado)

 

ÁREA INTERNA - (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área interna - alíneas 
“a” e “b” do subitem 3.1. do Anexo VI-B; para as demais alíneas, deverão ser incluídos 
novos campos na planilha com a metragem adequada).

 

MÃO DE OBRA

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M²)

(2)

PREÇO HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M²)

ENCARREGADO _____1______

(30** x P*)
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SERVENTE __1__

P*

   

TOTAL  
P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.1.

 

ÁREA EXTERNA  - (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área externa - 
alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do subitem 3.2. do Anexo VI-B; para as demais alíneas, deverão ser 
incluídos novos campos na planilha com a metragem adequada).

 

 MÃO DE OBRA

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M²)

(2)

PREÇO HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M²)

ENCARREGADO ______1_______

(30** x P*)

   

SERVENTE __1__

P*

   

TOTAL  
P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.2.

 

ESQUADRIA EXTERNA  (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área externa 
- alíneas “b” e “c” do subitem 3.3. do Anexo VI-B; para as demais alíneas, deverão ser 
incluídos novos campos na planilha com a metragem adequada). (Redação dada pela 
Instrução Normativa nº 7, de 2018)
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MÃO DE 
OBRA

(1)

PRODUTIVI-
DADE

(1/M²)

(2)

FREQÜ-
ÊNCIA 

NO MÊS 
(HORAS)

(3)

JORNA-
DA DE 
TRA-

BALHO 
NO MÊS 

(HO-
RAS)

(4)

(1x2x3)

Ki***

(5)

PREÇO 
HO-

MEM-
-MÊS

(R$)

(4x5)

SUB-
-TOTAL

(R$/M²)

EN-
CARRE-

GADO

___1__

30** x P*

16*** __1__

188,76

(1)x(2)
x(3)

   

SER-
VENTE

_1__

P*

16*** __1__

188,76

(1)x(2)
x(3)

   

TOTAL

 
P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.3.

 

FACHADA ENVIDRAÇADA - FACE EXTERNA (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

 MÃO DE 
OBRA

(1)

PRODUTI-
VIDADE

(1/M²)

(2)

FREQÜ-
ÊNCIA NO 

SEMESTRE 
(HORAS)

(3)

JORNA-
DA DE 

TRABA-
LHO NO 
SEMES-

TRE (HO-
RAS)

(4)

(1x2x3)

Ke***

(5)

PREÇO 
HOMEM-

-MÊS

(R$)

(4x5)

SUB-
TOTAL

(R$/
M²)

ENCAR-
REGADO

____1___

4** x P*

8*** ___1___

1.132,6

(1)x(2)
x(3)
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SER-
VENTE

_1__

P*

8*** ___1___

1.132,6

(1)x(2)
x(3)

   

TOTAL  
 P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.4.

 

ÁREA MÉDICO-HOSPITALAR E ASSEMELHADOS

MÃO DE OBRA (1)

PRODUTIVIDADE

(1/M²)

(2)

PREÇO HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTAL

(R$/M²)

ENCARREGADO _____1_____

30** x P*

   

SERVENTE _1__

P*

   

TOTAL  
P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.5.

 

* Caso as produtividades mínimas adotadas sejam diferentes, estes valores das 
planilhas, bem como os coeficientes deles decorrentes (Ki e Ke), deverão ser adequados 
à nova situação.

** Caso a relação entre serventes e encarregados seja diferente, os valores das 
planilhas, bem como os coeficientes deles decorrentes (Ki e Ke), deverão ser adequados 
à nova situação.

*** Frequência sugerida em horas por mês. Caso a frequência adotada, em 
horas, por mês ou semestre, seja diferente, os valores, bem como os coeficientes deles 
decorrentes (Ki e Ke), deverão ser adequados à nova situação.
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7. VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

 

TIPO DE ÁREA PREÇO MENSAL 
UNITÁRIO

(R$/ M²)

ÁREA

(M²)

SUBTOTAL

(R$)

 I - Área Interna      

 II - Área Externa      

III - Esquadria Externa

IV - Fachada Envidraçada      

V - Área Médico-Hospitalar      

Outras (especificar)      

TOTAL  

ANEXO VII-E 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
Declaro que a empresa _______________________________________________
____, inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no 
________________________, estabelecida em _________________________, possui os 
seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública:

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato*

     

     

     

     

Valor total dos Contratos R$____________
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 Local e data

 

______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor
 

  Observação:

 Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também 
o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

Nota 2:  *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já 
executado.

 

 FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS 
ITENS «D.1» E “D.2» DA ALÍNEA «D» DO SUBITEM 11.1. DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A, DESTA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA

 a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze 
avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da 
licitante.

 

Fórmula de cálculo:

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1

Valor total dos contratos *
 

Observação:

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

b)  Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por 
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cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar 
justificativas.

 

Fórmula de cálculo:

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 =

Valor da Receita Bruta
 

ANEXO VII-F 
MODELO DE MINUTA DE CONTRATO

 
Conforme o art. 35 desta Instrução Normativa, devem ser utilizados preferencialmente 
os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da Advocacia-
Geral União, observadas as seguintes regras complementares.

1. Vigência contratual e custos renováveis

1.1. O prazo de vigência contratual, prevendo, inclusive, a possibilidade de 
prorrogação, quando couber, respeitado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

1.2. Regras estabelecendo que nas eventuais prorrogações dos contratos com 
dedicação exclusiva de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação.

2. Reajuste e repactuação

2.1. A forma como será contada a periodicidade para a concessão da repactuação 
ou do reajuste em sentido estrito deve observar o  disposto nos arts. 53 a 61 desta 
Instrução Normativa.

3. Garantia de execução do contrato

3.1. Exigência de garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 
nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados 
ainda os seguintes requisitos:
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a) A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura 
do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, sendo que, 
nos casos de contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão 
de obra, o valor da garantia deverá corresponder a 5 % (cinco por cento) do valor total 
do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento 
dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços 
contratados; 

b) A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

b.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;

b.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
b.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber.

c) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados na alínea “b” do subitem 3.1 acima, observada a legislação que rege 
a matéria;

d) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica 
Federal em conta específica com correção monetária, em favor do contratante; 
e) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento); 
f) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

g) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;

h) A garantia será considerada extinta:

h.1. com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
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declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

e

h.2. com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no 
subitem 3.1 acima, que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em 
caso de ocorrência de sinistro;

i) O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria;

j) Deverá haver previsão expressa no contrato e seus aditivos de que a garantia 
prevista no subitem 3.1 acima somente será liberada mediante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e 
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento 
da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas, conforme estabelecido na alínea “c” do subitem 1.2 do Anexo VII-B, 
observada a legislação que rege a matéria;

k) Disposição prevendo que nas contratações de serviços continuados com 
fornecimento de mão de obra exclusiva, poderá ser estabelecido, como condição para as 
eventuais repactuações, que o contratado deverá complementar a garantia contratual 
anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) 
em relação ao valor contratado.

4. Sanções contratuais

4.1. Indicação das sanções cabíveis por eventual descumprimento das obrigações 
contratuais pactuadas, utilizando como referencial os modelos de minutas padronizados 
de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral União, bem como as diretrizes 
constantes da alínea “j” do subitem 2.6 do Anexo V.

4.2. Previsão nas contratações de serviços com prestação de mão de obra 
exclusiva de cláusula que caracterize como falta grave o não recolhimento do FGTS dos 
empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento 
do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação, podendo dar ensejo à rescisão 
do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de 
impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002. 
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5. Do pagamento:

5.1. A necessidade de adequação dos pagamentos ao atendimento das metas na 
execução do serviço será definida no ato convocatório.

6. Direitos e obrigações

6.1. Cláusula que contemple, a depender da natureza do serviço, os seguintes 
direitos à contratante:

a) o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à contratante distribuir, alterar e utilizar estes sem limitações; 
b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da contratante, 
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; e

6.2. As hipóteses de substituição dos profissionais alocados aos serviços 
contratados, quando for o caso, nos termos do § 10 do art. 30 da Lei nº 8.666, de 1993, 
exclusivamente em relação aos profissionais integrantes da equipe técnica que será 
avaliada.

ANEXO VII-G 
DA FORMALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

1. O órgão ou entidade convocará formalmente o interessado para assinar o 
termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, nas condições e prazo 
estabelecidos no ato convocatório, conforme previsto no inciso II do art. 40 e no art. 64 
da Lei nº 8.666, de 1993.

2. O instrumento contratual será obrigatório, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, 
de 1993, salvo se:

a) o valor da contratação por licitação, dispensa ou inexigibilidade não superar o 
previsto para a modalidade convite; ou
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b) nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

3. Nos casos em que for possível utilizar carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou instrumentos 
congêneres, em substituição ao instrumento contratual, aplica-se, quando couber, o 
art. 55 da Lei n° 8.666, de 1993.

4. Os contratos administrativos e seus aditamentos somente terão eficácia após 
a publicação de seu resumo, na imprensa oficial, no prazo previsto no parágrafo único 
do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

ANEXO VIII 
DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

 
ANEXO VIII-A 

DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

1. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução 
do objeto e, se for o caso, poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme modelo previsto no Anexo V-B, ou outro instrumento substituto para aferição 
da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

2. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico 
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

3. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada 
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a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada.

3.1. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da 
avaliação realizada.

3.2. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

3.3. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 
devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório.

3.4. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizada de que trata o item 3.

3.5. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços.

4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar 
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato.

ANEXO VIII-B 
DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

1. A fiscalização administrativa, realizada nos contratos de prestação de serviços 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, poderá ser efetivada com base em 
critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem 
a um determinado empregado.
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2. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, nas 
contratações com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigir-se-á, 
dentre outras, as seguintes comprovações:

2.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação:

a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso;

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela contratada; e

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão 
os serviços.

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
(Sicaf):

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND);

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 
b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
c) entrega, quando solicitado pela Administração, de quaisquer dos seguintes documentos: 
c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante;

c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação 
dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 
c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação 
dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
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c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção 
ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de 
qualquer empregado; e

c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de 
treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 
d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido 
no contrato:

d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 
às rescisões contratuais;

d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 
de cada empregado dispensado;

d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

2.2. No caso de cooperativas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 
responsabilidade do cooperado;

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 
responsabilidade da Cooperativa;

c) comprovante de distribuição de sobras e produção;

d) comprovante da aplicação do Fundo Assistência Técnica Educacional e Social 
(Fates);

e) comprovante da aplicação em Fundo de reserva;

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e 
g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas. 
 
2.3. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de 
Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 
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atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 
organizações.

3. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os 
documentos elencados na alínea “a” do subitem 2.1 acima deverão ser apresentados.

4. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações 
sociais trabalhistas elencados nos subitens 2.1, 2.2 e 2.3 acima poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração.

5. A Administração deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” do 
subitem 2.1 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, 
prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

7. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para 
o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

8. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções.

8.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize 
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, 
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

10. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa deverá 
observar, ainda, as seguintes diretrizes:

10.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 
a) No momento em que a prestação de serviços é iniciada, deve ser elaborada planilha-
resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá informações sobre todos os 
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empregados terceirizados que prestam serviços no órgão ou entidade, divididos por 
contrato, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função 
exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e 
quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, 
faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas.

b) A fiscalização das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) será 
feita por amostragem. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados devem 
ser conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas 
coincidem com as informações fornecidas pela empresa e pelo empregado. Devem ser 
observadas, com especial atenção, a data de início do contrato de trabalho, a função 
exercida, a remuneração (corretamente discriminada em salário-base, adicionais 
e gratificações), além de demais eventuais alterações dos contratos de trabalho. 
c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo.

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na 
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT).

e) Devem ser consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT 
para as empresas terceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-
alimentação gratuito).

f) Deve ser verificada a existência de condições insalubres ou de 
periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento 
dos respectivos adicionais aos empregados. Tais condições obrigam a 
empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação, devidamente autenticada:

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário 
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso;

g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada; 
g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; e
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g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação 
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato

10.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura) 
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por 
cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço.

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no Sicaf.

d) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de 
cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme 
disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. Fiscalização diária

a) Devem ser evitadas ordens diretas da Administração dirigidas aos 
terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto 
da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças 
relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto. 
b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, 
como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve 
ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva do empregador. 
c) Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

10.4. Fiscalização procedimental

a) Observar a data-base da categoria prevista na CCT. Os reajustes dos 
empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual 
previstos, devendo ser verificada pelo gestor do contrato a necessidade de se proceder 
a repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

b) Certificar de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de férias 
e licenças aos empregados.

c) Certificar de que a empresa respeita a estabilidade provisória de seus 
empregados (cipeiro, gestante, e estabilidade acidentária).
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10.5. Fiscalização por amostragem

a) A Administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que 
verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas 
em seus nomes.

b) A Administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados 
terceirizados os extratos da conta do FGTS, os quais devem ser entregues à Administração. 
c) O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos 
avaliados ao final de um ano (sem que isso signifique que a análise não 
possa ser realizada mais de uma vez em um mesmo empregado), garantindo 
assim o “efeito surpresa” e o benefício da expectativa do controle. 
d) A contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado 
pela Administração, por amostragem, quaisquer dos seguintes documentos: 
d.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante;

d.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação 
dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 
d.3. cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 
bancários; e

d.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços e de qualquer empregado.

ANEXO IX 
DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

1. A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, podendo, quando for o caso, ser prorrogada até o limite previsto no ato 
convocatório, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

1.1. O órgão ou entidade poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado 
nos contratos em que seja usuária de serviço público essencial de energia elétrica, 
água e esgoto, serviços postais monopolizados pela empresa brasileira de correios 
e telégrafos e ajustes firmados com a imprensa nacional, desde que no processo 



516

IN
S

TR
U

Ç
Ã

O
 N

O
R

M
A

TI
V

A
 N

º 
0

5/
 2

0
17

Licitações & Contratos Administrativos

517

IN
S

TR
U

Ç
Ã

O
 N

O
R

M
A

TI
V

A
 N

º 
0

5/
 2

0
17

Legis
lação J

M
L

da contratação estejam explicitados os motivos que justificam a adoção do prazo 
indeterminado e comprovadas, a cada exercício financeiro, a estimativa de consumo e a 
existência de previsão de recursos orçamentários.

2. Os contratos por escopo têm vigência por período determinado, podendo 
excepcionalmente ser prorrogado pelo prazo necessário à conclusão do objeto, desde 
que justificadamente e observadas as hipóteses legais previstas no § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993.

3. Nas contratações de serviços continuados, o contratado não tem direito 
subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, podendo ser prorrogados, a cada 12 (doze) meses, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, desde que a instrução processual contemple:

a) estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;

b) relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;

d) comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração;

e) manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
e

f) comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

4. A comprovação de que trata a alínea “d” do item 3 acima deve ser precedida 
de análise entre os preços contratados e aqueles praticados no mercado de modo a 
concluir que a continuidade da contratação é mais vantajosa que a realização de uma 
nova licitação, sem prejuízo de eventual negociação com a contratada para adequação 
dos valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado.

5. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente do setor de licitações, devendo ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da 
consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante.
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6. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade competente do setor de licitações, o prazo de sessenta meses de que trata 
o item 3 deste Anexo poderá ser prorrogado por até doze meses.

7. A vantajosidade econômica para prorrogação dos contratos com mão de obra 
exclusiva estará assegurada, sendo dispensada a realização de pesquisa de mercado, 
nas seguintes hipóteses:

a) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo 
a folha de salários serão efetuados com base em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou em decorrência de lei;

b) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo 
insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho e de lei) e materiais serão efetuados com base em índices oficiais, 
previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível com o 
segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos ou materiais ou, na falta 
de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/
IBGE); e

c) no caso dos serviços continuados de limpeza, conservação, higienização e 
de vigilância, os valores de contratação ao longo do tempo e a cada prorrogação serão 
iguais ou inferiores aos limites estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Gestão 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

8. No caso da alínea “c” do item 7 acima se os valores forem superiores aos 
fixados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, caberá negociação objetivando a redução de preços de modo a viabilizar 
economicamente as prorrogações de contrato.

9. A Administração deverá realizar negociação contratual para a redução e/ou 
eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados 
ou pagos no primeiro ano da contratação.

10. Nos contratos cuja duração, ou previsão de duração, ultrapasse um exercício 
financeiro, deverá ser indicado o crédito e respectivo empenho para atender à despesa no 
exercício em curso, bem como cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada 
em exercício futuro, com a declaração de que, em termos aditivos ou apostilamentos, 
indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura.
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11. A Administração não poderá prorrogar o contrato quando: 
a) os preços contratados estiverem superiores aos estabelecidos como limites em ato 
normativo da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços; ou

b) a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, 
suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.

12. Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada, deve-se 
observar que:

a) o prazo de vigência originário, de regra, é de 12 (doze) meses; 
b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses, nos 
casos em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente 
demonstrado o benefício advindo para a Administração;  e

c) é juridicamente possível a prorrogação do Contrato por prazo diverso do 
contratado originalmente.

ANEXO X 
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

1. Durante a fase de execução da prestação dos serviços, o objeto contratado 
poderá ser alterado, desde que justificadamente, na forma prevista no art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.

2. As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, que deverá ser submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
órgão ou entidade contratante.

2.1. Nas alterações contratuais unilaterais, devem ser observados os limites 
legais para os acréscimos e supressões, e nas alterações consensuais, os limites para 
os acréscimos, utilizando-se, em qualquer caso, o valor inicial atualizado do contrato.

2.2. Em qualquer hipótese, não poderá haver modificação da essência do objeto.

2.3. É vedado promover modificação no contrato sem prévio procedimento por 
aditamento ou apostilamento contratual.



518

IN
S

TR
U

Ç
Ã

O
 N

O
R

M
A

TI
V

A
 N

º 
0

5/
 2

0
17

Licitações & Contratos Administrativos

519

IN
S

TR
U

Ç
Ã

O
 N

O
R

M
A

TI
V

A
 N

º 
0

5/
 2

0
17

Legis
lação J

M
L

2.4. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que 
deverão constar, no mínimo:

a) a descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de 
execução;

b) a descrição detalhada da proposta de alteração;

c) a justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese 
legal;

d) o detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não 
extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; 
e

e) a ciência da contratada, por escrito, em relação às alterações propostas no 
caso de alteração unilateral ou a sua concordância para as situações de alteração por 
acordo das partes.

 
ANEXO XI 

DO PROCESSO DE PAGAMENTO

1. Após recebimento definitivo dos serviços, conforme previsto nos arts. 49 e 50 
desta Instrução Normativa, o gestor do contrato deve instruir o processo de pagamento 
com a Nota Fiscal ou Fatura e os demais documentos comprobatórios da prestação dos 
serviços e encaminhar para o setor competente para pagamento.

2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao Sicaf 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

2.1. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no § 4º do art. 3º da Instrução 
Normativa nº 2, de 11 de outubro de 2010.

3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:

a) o prazo de validade;
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b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período de prestação dos serviços;

e) o valor a pagar;

f) o destaque do valor da retenção de 11% (onze por cento), dos tributos retidos na 
fonte pagadora de demais despesas dedutíveis da base de cálculo da retenção.

4. O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contrato, limitado: 
a) ao quinto dia útil subsequente ao recebimento da Nota Fiscal ou Fatura 
para despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto no seu § 1º; ou 
b) a trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, para os demais casos.

4.1. considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.2. observado o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 50 desta Instrução 
Normativa, quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar 
a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, 
evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Administração.

5. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais 
atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100) 
365 

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela em atraso.

 
5.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os 
autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação 
da autoridade competente, que adotará as providências para eventual apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa 
à mora.

6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à 
retenção, na fonte, dos seguintes tributos, quando couber:

6.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 
e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

6.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma 
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e

6.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/
ou distrital sobre o tema.

 
ANEXO XII 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

1. As provisões realizadas pela Administração contratante para o pagamento dos 
encargos trabalhistas de que trata este Anexo, em relação à mão de obra das empresas 
contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva 
de mão de obra, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas pela 
Administração em Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, aberta 
em nome do prestador de serviço.

2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para 
movimentação será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões:
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a) 13º (décimo terceiro) salário;

b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias;

c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; 

e 
d) encargos sobre férias e 13o (décimo terceiro) salário.

3. A movimentação da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação 
dependerá de autorização do órgão ou entidade contratante e será feita exclusivamente 
para o pagamento das obrigações previstas no item 2 acima.

4. O órgão ou entidade contratante deverá firmar Termo de Cooperação Técnica, 
conforme modelo do Anexo XII-A deste Anexo, com Instituição Financeira, cuja minuta 
constituir-se-á anexo do ato convocatório, o qual determinará os termos para a abertura 
da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação e as condições de sua 
movimentação.

4.1. O Termo de Cooperação Técnica poderá ser ajustado às peculiaridades 
dos serviços, objeto do Contrato Administrativo, e/ou aos procedimentos internos da 
Instituição Financeira, nos termos deste Anexo.

5. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o órgão ou entidade 
contratante e a empresa vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:

5.1. solicitação do órgão ou entidade contratante, mediante ofício, de abertura 
da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, conforme disposto nos 
itens 1, 2 e 3 deste Anexo;

5.2. assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da 
Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, de termo de autorização 
que permita ao órgão ou entidade contratante ter acesso aos saldos e aos extratos, e 
que vincule a movimentação dos valores depositados mediante autorização do órgão 
contratante, conforme o Anexo XII-A deste Anexo.

6. O saldo da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação será 
remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no 
respectivo Termo de Cooperação Técnica.

6.1. Eventual alteração da forma de correção da poupança implicará a revisão do 
Termo de Cooperação Técnica.
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7. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados 
no item 2 acima, retidos por meio da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para 
movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa.

8. Os editais deverão conter expressamente as regras previstas neste Anexo e 
documento de autorização para a criação da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada 
para movimentação, que deverá ser assinado pela contratada, nos termos dos subitens 
1.2 a 1.6 do Anexo VII-B desta Instrução Normativa.

9. Os órgãos ou entidades da Administração Pública poderão negociar com a 
Instituição Financeira, caso haja cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou redução 
das referidas tarifas para abertura e movimentação da Conta-Depósito Vinculada - 
bloqueada para movimentação.

10. Os editais deverão informar aos proponentes que, em caso de cobrança de 
tarifa bancária para operacionalização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para 
movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores 
depositados.

10.1. Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operacionalização 
da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação poderão ser previstos na 
proposta da licitante.

10.2. Os editais deverão informar o valor total/global ou estimado das tarifas 
bancárias de modo que tal parcela possa constar da planilha de custos e formação de 
preços apresentada pelos proponentes.

11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade 
contratante para utilizar os valores da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para 
movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no item 2 deste 
Anexo ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de 
situações ocorridas durante a vigência do contrato.

11.1. Para a liberação dos recursos em Conta-Depósito Vinculada - 
bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes 
de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa deverá 
apresentar ao órgão ou entidade contratante os documentos comprobatórios da 
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 
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11.2. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos 
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos 
cálculos, o órgão ou entidade contratante expedirá a autorização para a movimentação 
dos recursos creditados em Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação 
e a encaminhará à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

11.3. A autorização de que trata o subitem 11.2 acima deverá especificar que 
a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de 
eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

12. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

13. A Administração poderá utilizar como referência para fins de provisão dos 
encargos sociais e trabalhistas o modelo de planilha disponível no Portal de Compras do 
Governo Federal (Compras Governamentais), devendo adaptá-lo às especificidades dos 
serviços a ser contratados.

14. Os valores provisionados para atendimento do item 2 deste Anexo serão 
discriminados conforme tabela a seguir:

 
RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO

 ITEM  

13o  (décimo terceiro) 
salário

8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 
Constitucional

12,10% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e 
contribuição social 
sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o 
aviso prévio trabalhado

5,00 % (cinco por cento)
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Subtotal 25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento)

Incidência do 
Submódulo 2.2 sobre 
férias, 1/3 (um terço) 
constitucional de férias 
e 13o(décimo terceiro) 
salário*

7,39%

(sete vírgula 
trinta e nove 
por cento)

7,60%

(sete vírgula 
seis por cento)

7,82%

(sete vírgula oitenta 
e dois por cento)

Total 32,82%  (trinta 
e dois vírgula 
oitenta e dois 
por cento)

33,03%  (trinta 
e três vírgula 
zero três por 
cento)

33,25%  (trinta e 
três vírgula vinte e 
cinco por cento)

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois 
por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do 
trabalho, previstas no inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
15. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada - 
bloqueada para movimentação será liberado à empresa no momento do encerramento 
do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.

 
ANEXO XII-A 

MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ___/____

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO _____________ (ÓRGÃO / ENTIDADE) E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA __
______________________________, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DA RETENÇÃO 
DE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E OUTROS A SEREM 
PAGOS, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA XXXX, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A UNIÃO, por intermédio do__________, (informar o órgão) estabelecido(a) 
____________, (endereço completo), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____/___-__, por 
meio da Coordenação ___________, consoante delegação de competência conferida 
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pela Portaria nº _______, de __/__/____, (data) publicada no D.O.U. de __/__/____, (data) 
neste ato, representado(a) pelo(a) __________(cargo), Senhor(a) ___________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela _________, e inscrito no CPF 
sob nº ___________, nomeado(a) pela Portaria nº __________, de __/__/____ (data), 
publicada no D.O.U. de __/__/____ (data), doravante denominado(a) ADMINISTRAÇÃO, 
e, de outro lado, a  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,__________________,  estabelecido(a) 
_______________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____________________, daqui por 
diante denominado(a)  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste ato, representado(a) pelo seu 
_______________ (cargo), Senhor(a) _____________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ___________, expedida pela __________, e inscrito no CPF sob nº ___________, têm justo 
e acordado o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para o estabelecimento de 
critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas bancárias específicas 
destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos 
e formação de preços de contratos firmados pelo órgão ou entidade ora mencionado, 
mediante as condições previstas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DAS DEFINIÇÕES

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:

1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado 
com a ADMINISTRAÇÃO.

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de 
contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO.

4. Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação -  cadastro em 
nome do Prestador dos Serviços de cada contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO, a ser 
utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.

5. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por ela formalmente indicado(s), 
com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos 
sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

6. Partícipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à Instituição 
Financeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, 
pela  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, dos critérios para abertura de  contas-
depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da 
planilha de custos e formação de preços dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO, 
bem como viabilizar o acesso da  ADMINISTRAÇÃO  aos saldos e extratos das contas 
abertas.

1. Para cada  Contrato  será aberta uma  conta-depósito vinculada  -  bloqueada 
para movimentação em nome do Prestador de Serviços do Contrato.

2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos 
recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e de formação de 
preços dos contratos firmados pela  ADMINISTRAÇÃO, pagos ao  Prestador de 
Serviços  dos  Contratos  e será denominada  conta-depósito vinculada - bloqueada 
para movimentação.

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada - bloqueada para 
movimentação será providenciada exclusivamente à ordem da ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO FLUXO OPERACIONAL

O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o 
fluxo operacional a seguir:

1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços.

2. A ADMINISTRAÇÃO envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio 
magnético, em modelo específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO e a 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para 
movimentação - em nome do Prestador de Serviços que tiver contrato firmado ou envia 
Ofício à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a abertura de conta-depósito vinculada 
- bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços.

3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMINISTRAÇÃO 
e abre conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, em nome do 
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Prestador dos Serviços para todos os registros dos arquivos válidos, nas agências 
da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no território nacional ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
recebe Ofício da ADMINISTRAÇÃO e, após a entrega, pelo Prestador de Serviços, dos 
documentos necessários, procede à abertura da conta-depósito vinculada - bloqueada 
para movimentação em nome do Prestador de Serviços.

4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃO arquivo retorno em modelo 
específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da 
conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestador 
dos Serviços, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos ou envia Ofício 
à ADMINISTRAÇÃO, contendo o número da conta-depósito vinculada –bloqueada para 
movimentação em nome do Prestador de Serviços.

5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico.

6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidos da planilha de 
custos e de formação de preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO na conta-
depósito vinculada - bloqueada para movimentação, mantida exclusivamente nas 
agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emissão de Ordem Bancária, na forma 
estabelecida pela ADMINISTRAÇÃO e pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

7. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a movimentação dos 
recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento.

8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira 
na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação efetuada pela 
ADMINISTRAÇÃO, confirmando, por meio de Ofício, nos moldes indicados no Anexo V 
deste Instrumento, caso a movimentação não tenha sido efetuada pela Administração 
via meio eletrônico.

9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso, da conta-
depósito vinculada - bloqueada para movimentação, após autorização expressa da 
ADMINISTRAÇÃO, para recebimento de chave e senhas de acesso a sistema eletrônico.

9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:

9.1.1. O acesso da ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitos vinculadas - bloqueadas 
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para movimentação fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter 
irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, 
titulares das contas, quando do processo de entrega da documentação junto à agência 
da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas - bloqueadas 
para movimentação serão remunerados conforme índice de correção da poupança pro 
rata die.

9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 
9.1.2 deste Instrumento implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA QUARTA
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

 À ADMINISTRAÇÃO compete:

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, onde 
está estabelecido o vínculo jurídico com a  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para amparar a 
utilização de qualquer aplicativo.

2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no 
máximo, 4 (quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará 
chaves e senhas de acesso ao autoatendimento à Administração, com poderes somente 
para consultas aos saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas 
para movimentação.

3. Remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivos em modelo específico, acordado 
entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das  contas-depósitos vinculadas 
- bloqueadas para movimentação  ou remeter à  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  Ofício, 
solicitando a abertura das  contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para 
movimentação.

4. Remeter Ofícios à Agência da  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a 
movimentação de recursos das  contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para 
movimentação ou movimentá-los por meio eletrônico.

5. Comunicar ao  Prestador de Serviços, na forma do Anexo VIII do presente 
Instrumento, o cadastramento das  contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para 
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movimentação, orientando-os a comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
para providenciar a regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, 
em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, para 
que a ADMINISTRAÇÃO possa ter acesso aos saldos e aos extratos da conta-depósito 
vinculada - bloqueada para movimentação, bem como solicitar movimentações 
financeiras.

6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o 
acesso aos sistemas de autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o 
acesso aos saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para 
movimentação.

7. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.

8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de 
autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de 
autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do 
mau uso ou da quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos 
sistemas de autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-
las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de 
terceiros não autorizados.

11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em 
razão de falha de seu equipamento e/ou erros de processamento devido da inexistência 
de informação ou de fornecimento incompleto de informações.

12. Comunicar tempestivamente à  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  qualquer 
anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão 
aos sistemas de autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das 
informações.

13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA possam 
vistoriar o hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de autoatendimento.

14. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas 
nos sistemas de autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o 
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sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, e outras pessoas integrantes 
da ADMINISTRAÇÃO que não sejam usuários, e as normas de segurança da informação 
da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

CLÁUSULA QUINTA
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete:

1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO.

2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para 
utilização na primeira conexão aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na 
qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas pelos respectivos detentores das 
chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário.

3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou via 
Ofício.

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto 
deste Instrumento, e ao cadastramento de contas-depósitos vinculadas-bloqueadas 
para movimentação.

5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno 
do resultado do cadastramento das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para 
movimentação ou encaminhar Ofício, contendo o número da conta aberta em nome do 
Prestador dos Serviços.

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais 
específicos objeto deste Instrumento.

7. Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados, em atenção aos 
Ofícios recebidos.

CLÁUSULA SEXTA
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS

Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, 
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presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os 
Partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA VIGÊNCIA

* Observar a Orientação Normativa/AGU nº 44, de 26 de fevereiro de 2014.

 O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 
60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA
DA PUBLICAÇÃO

A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será 
providenciada pela ADMINISTRAÇÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data.

CLÁUSULA NONA
DAS ALTERAÇÕES

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à 
exceção da que trata do objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, 
mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a fazer 
parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos 
Partícipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições 
nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo 
que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante 
comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações anteriormente 
assumidas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação 
Técnica deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia 
comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos 
aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pela Justiça 
Federal, na Seção Judiciária de_________.

 E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o 
subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito.

____________________________

(Local e data)

 

Assinatura do representante da

ADMINISTRAÇÃO

 

Assinatura do representante da 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
 

Testemunhas:

Nome:                                                                      Nome:

ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº _____/_____

Ofício nº _____/_____ - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

 

 __________ de _______________de 20__.
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A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

(nome)

(cargo/Gerente)

(Endereço com CEP)

 

Senhor(a) Gerente,

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com 
essa Instituição, para solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de 
conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação –, em nome do Prestador de 
Serviços a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes 
na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado por esta 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL:

 

CNPJ: ______________

Razão Social:________________________

Nome Personalizado: ________________

ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº _______/_________

I N S T I T U I Ç Ã O 
F I N A N C E I R A 
(LOGOTIPO)

 

__________, ___ de ___________ de 20__. 

Senhor (a) _________,

 

Em atenção ao Ofício ________ informamos que o representante legal da 
empresa_______________________, CNPJ _________________, deverá comparecer à 
agência_____________________ para assinar o contrato da abertura de conta-depósito 
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vinculada - bloqueada para movimentação, destinada a receber créditos ao amparo 
na IN nº ___de ___ de ___ de ____, a título de provisão para encargos trabalhistas do 
Contrato nº________.

 Ratifico que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____
firmado com a Instituição Financeira, qualquer tipo de movimentação financeira 
somente ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

 

_________________________________,

Gerente

 

Ao (A) Senhor (a)

Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Endereço

ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº _____/______

I N ST I T U I Ç ÃO 
F I N A N C E I R A 
(LOGOTIPO)

Ofício nº ________/______

________ de ______ de 20__.

 

Senhor (a),

 

Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada 
para movimentação à empresa____________________, CNPJ _________________, na 
Agência _____________, da Instituição Financeira ______________, prefixo _______, 
destinada a receber os créditos ao amparo da IN nº ___de ___ de ___ de ____, da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:
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Agência: ___________________

Convenente Subordinante: Administração Pública Federal

Cidade/Município: ____________________

 

Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após pré-
cadastramento no portal da Instituição Financeira, sítio __________________.

 

Ratifico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito 
e, conforme Termo de Cooperação Técnica nº _____/_________, qualquer tipo de 
movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA 
FEDERAL.

 

Atenciosamente,

_______________________________________

Gerente
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ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ____/____

Ofício nº    /20__ - _____

Local, ____ de __________ de 20__.

 

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

 Senhor (a) Gerente,

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da 
conta nº_______________ da agência nº _______de titularidade de____________________,

 (nome do proponente)

 

Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para receber 
recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e CREDITAR 
na seguinte conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação:

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ

       
 

Atenciosamente,

__________________________________________

Assinatura do

Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal/ou

servidor previamente designado pelo ordenador
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ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ____/____

INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA (LOGOTIPO)

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)

 

___________, ___ de ___________ de 20__.

 

Senhor (a) __________________________________________,

(nome do representante da Administração Pública Federal)

 Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, informo 
a efetivação de DÉBITO na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação –
de nº ___________________, da agência nº ________, da Instituição Financeira, e CRÉDITO 
na seguinte conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação:

CREDITAR

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ

       
 

Atenciosamente,

 

_________________________

(nome do Gerente)

Nº da Agência da Instituição Financeira
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ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº _____/_____

A U T O R I Z A Ç Ã O

 

À Agência ______________________ da Instituição Financeira ___________

(endereço da agência)

 

Senhor (a) Gerente,

 

Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERALsolicite a essa agência bancária, na forma indicada por essa agência, 
qualquer tipo de movimentação financeira na conta-depósito vinculada - bloqueada 
para movimentação nº ________________ - bloqueada para movimentação, de minha 
titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida conta-
depósito vinculada - bloqueada para movimentação, extratos e movimentações 
financeiras, inclusive de aplicações financeiras.

 Atenciosamente,

 

____________________________

(local e data)

 

________________________________

Assinatura do titular da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação
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ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº _____/______

 

Oficio nº ______/20___ - _____

___________, ____ de ______________ de 20___

 

Ao (A) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

 

Senhor (a) Gerente,

 

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos 
aplicativos dos sistemas de autoatendimento dessa Instituição Financeira para os 
servidores a seguir indicados:

CPF Nome Documento/Poderes

     

     

     

     

Atenciosamente,

 

__________________________________________

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou

do servidor previamente designado pelo ordenador
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ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ____/_____

Oficio nº ______/20___ - _____

Local, ____ de ________ de 20___

 

Ao (A) Senhor(a)

(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública Federal)

(endereço da empresa com CEP)

Senhor (a) Sócio-Proprietário,

1. Informo que solicitei a abertura da conta-depósito vinculada-bloqueada para 
movimentação, pertencente ao CNPJ sob nº ______________, na Agência nº___________, 
da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA _______________, em seu nome, aberta para receber 
recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços 
do Contrato nº ___/____, firmado entre essa empresa e esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL.

2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, 
a contar do recebimento deste Ofício, à referida agência para fornecer a documentação 
indicada no ato convocatório de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, 
bem como assinar os documentos indicados pela Instituição Financeira e autorizar, em 
caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito desta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL aos saldos da referida conta - depósito, aos extratos e a movimentações 
financeiras, inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquer movimentações 
financeiras da referida conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação.

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá 
ensejar aplicação das sanções previstas na Cláusula_______ do mencionado contrato. 

Atenciosamente,

 

__________________________________________

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do 
servidor previamente designado pelo ordenador
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INSTRUÇÃO NORMATIVA  

Nº 1 ,  DE 10 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre Plano Anual de Contratações de 
bens, serviços, obras e soluções de tecnologia 
da informação e comunicações no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional e sobre o Sistema de Planejamento e 
Gerenciamento de Contratações.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 13 do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e o 
Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1°. Esta Instrução Normativa dispõe sobre o Plano Anual de Contratações – 
PAC de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações 
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e sobre o 
Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC.

Art. 2°. Cada Unidade de Administração de Serviços Gerais - UASG deverá 
elaborar anualmente o respectivo PAC, contendo todos os itens que pretende contratar 
no exercício subsequente.

§ 1º. A UASG que não enviar o PAC ao Ministério da Economia por meio do Sistema 
PGC, no prazo definido no § 1º do art. 8º desta Instrução Normativa, será inativada no 
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (Siasg). (Redação dada pela 
Instrução Normativa nº 4, de 2019)

§ 2º. As UASG que não tiverem processos licitatórios ou contratações realizados 
há pelo menos dois anos no SIASG também serão inativadas. (Redação dada pela 
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Instrução Normativa nº 4, de 2019)

§ 3º Previamente à inativação, o Ministério da Economia disponibilizará, no 
Portal de Compras do Governo Federal, a relação das UASG que se enquadrem nos §§ 
1º e 2º deste artigo, para que se manifestem no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da 
divulgação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 4, de 2019)

§ 4º Não será inativada a UASG que utilizar o Siasg para fins de consulta e de 
execução financeira. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 4, de 2019)

Art. 3° O Sistema PGC constitui a ferramenta informatizada, integrante da 
plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, 
disponibilizada pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia para elaboração do 
PAC pelas UASG dos órgãos e entidades referidos no art. 1º.

Parágrafo único.   O Sistema PGC pode ser acessado no endereço eletrônico 
https://pgc.planejamento.gov.br. 

DEFINIÇÕES

Art. 4°  Para os efeitos desta Instrução Normativa, são adotadas as seguintes 
definições:

I - Setor de licitações: unidade responsável pelo planejamento, coordenação e 
acompanhamento das ações destinadas à realização das contratações no âmbito do 
órgão ou entidade;

II - Setores requisitantes: unidades responsáveis por identificar necessidades e 
requerer ao setor de licitações a contratação de bens, serviços, obras e soluções de 
tecnologia da informação e comunicações.

Parágrafo único. Cada órgão ou entidade poderá definir de forma diversa a divisão 
de atribuições de que tratam os incisos I e II, quando contemplar áreas específicas em 
sua estrutura.
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CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

SETOR REQUISITANTE

Art. 5° O setor requisitante, ao incluir um item no respectivo PAC, deverá informar:

I - o tipo de item, o respectivo código, de acordo com os Sistemas de Catalogação 
de Material ou de Serviços;

II - a unidade de fornecimento do item;

III - quantidade a ser adquirida ou contratada;

IV - descrição sucinta do objeto;

V - justificativa para a aquisição ou contratação;

VI - estimativa preliminar do valor;

VII - o grau de prioridade da compra ou contratação;

VIII - a data desejada para a compra ou contratação; e

IX - se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item para sua 
execução, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos 
licitatórios serão realizados.

SETOR DE LICITAÇÕES

Art. 6º O setor de licitações deverá analisar as demandas encaminhadas pelos 
setores requisitantes promovendo diligências necessárias para:

I - agregação, sempre que possível, de demandas referentes a objetos de mesma 
natureza;

II -  adequação e consolidação do PAC; e

III - construção do calendário de licitação, observado o inciso VIII e IX do art. 5º.
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CAPÍTULO III
CONSOLIDAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO

CRONOGRAMA

Art. 7º Até o dia 1° de abril do ano de elaboração do PAC, os setores requisitantes 
deverão incluir, no sistema PGC, acompanhadas das informações constantes no art. 5º, 
as contratações que pretendem realizar ou prorrogar, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, no exercício subsequente e encaminhar ao setor de licitações.

Art. 8º Durante o período de 1º de janeiro a 15 de abril do ano de elaboração do 
PAC, o setor de licitações deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores 
requisitantes, consoante disposto no art. 6º, e, se de acordo, enviá-las para aprovação 
da autoridade máxima do órgão ou entidade ao qual integra ou a quem esta delegar.

§ 1°  Até o dia 30 de abril do ano de sua elaboração, o PAC deverá ser aprovado pela 
autoridade máxima de que trata o caput e enviado ao Ministério da Economia por meio 
do Sistema PGC.

§ 2°   A autoridade máxima poderá reprovar itens constantes do PAC ou, se 
necessário, devolvê-los para o setor de licitações realizar adequações, observada a 
data limite de aprovação e envio definida no § 1°.

§ 3° O relatório do PAC, na forma simplificada, deverá ser divulgado no sítio 
eletrônico do órgão ou entidade ao qual se vincular a UASG, em até quinze dias corridos 
após a sua aprovação.

§ 4°   O Ministério da Economia poderá disponibilizar no Portal de Compras 
Governamentais as informações registradas no Sistema PGC por meio de dados 
estruturados em painel gerencial.

REVISÃO E REDIMENSIONAMENTO

Art. 9º Poderá haver a inclusão, exclusão ou o redimensionamento de itens do 
PAC, pelas respectivas UASG, nos seguintes momentos:

I - Nos períodos de 1° a 30 de setembro e de 16 a 30 de novembro do ano de 
elaboração do PAC, visando à sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou 
entidade ao qual se vincular a UASG;
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II - Na quinzena posterior à aprovação da Lei Orçamentária Anual, para adequação 
dos PAC ao orçamento devidamente aprovado para o exercício.

§1°  A alteração do PAC, nas hipóteses deste artigo, deverá ser aprovada pela 
autoridade máxima de que trata o art. 8º, ou a quem esta delegar, e enviada ao Ministério 
da Economia por meio do Sistema PGC, dentro dos prazos previstos no caput.

§2° A versão atualizada do PAC deverá ser divulgada no sítio eletrônico do órgão 
ou entidade ao qual se vincular a UASG.

DA ATUALIZAÇÃO DO PAC

Art. 10. Durante o ano de elaboração, a alteração dos itens constantes do PAC, ou 
a inclusão de novos itens, somente se dará nos períodos previstos no Capítulo III.

Art. 11. Durante a sua execução, o PAC poderá ser alterado mediante aprovação 
da autoridade máxima, ou a quem esta delegar, e posterior envio ao Ministério da 
Economia, por meio do Sistema PGC.

§ 1º O redimensionamento ou exclusão de itens do PAC somente poderão ser 
realizados mediante justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade 
da contratação.

§ 2º A inclusão de novos itens somente poderá ser realizada, mediante justificativa, 
quando não for possível prever, total ou parcialmente, a necessidade da contratação, 
quando da elaboração do PAC.

§ 3º As versões atualizadas do PAC deverão ser divulgadas no sítio eletrônico do 
órgão ou entidade ao qual se vincular a UASG.

CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

COMPATIBILIZAÇÃO DA DEMANDA

Art. 12. Na execução do PAC, o setor de licitações deverá observar se as demandas 
a ele encaminhadas constam da listagem do Plano vigente.
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Parágrafo único. As demandas que não constem do PAC ensejarão a sua revisão, 
caso justificadas, observando-se o disposto no art. 11.

Art. 13. As demandas constantes do PAC deverão ser encaminhadas ao setor 
de licitações com a antecedência necessária para o cumprimento da data estimada 
no inciso VIII do art. 5º, acompanhadas da devida instrução processual, de que trata a 
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, e da Instrução Normativa nº 4, de 11 de 
setembro de 2014, e normativos que venham a substituí-las.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 14. Fica dispensado de registro, no Sistema PGC, os itens classificados como 
sigilosos, nos termos da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidos pelas 
demais hipóteses legais de sigilo.

Parágrafo único. No caso de classificação parcial de informações, as partes não 
classificadas como sigilosas deverão ser cadastradas no Sistema PGC, quando couber.

Art. 15.  Os prazos do cronograma do PAC de que trata o Capítulo III poderão ser 
alterados por meio de ato do Secretário de Gestão do Ministério da Economia a fim de 
conciliar aos prazos de elaboração das propostas orçamentárias.

Art. 16.  A Central de Compras da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 
poderá, desde que justificado nos autos do processo respectivo, afastar a aplicação 
desta Instrução Normativa naquilo que for incompatível com a sua forma de atuação, 
observados os princípios gerais de licitação e a legislação respectiva.

Art. 17. O PAC, de que trata esta Instrução Normativa, no que tange às contratações 
de soluções de tecnologia da informação e comunicações, será elaborado em 
consonância com as normas específicas do órgão central do Sistema de Administração 
dos Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp.

Art. 18. Observado o disposto no § 2° do art. 1° do Decreto n° 1.094, de 23 de março 
de 1994, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, esta Instrução Normativa.

Art. 19.  Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão do Ministério 
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da Economia, que poderá expedir normas complementares, bem como disponibilizar 
em meio eletrônico informações adicionais para fins de operação do sistema.

Revogação

Art. 20. Fica revogada a Instrução Normativa nº 1, de 29 de março de 2018.

Vigência

Art. 21.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO ROCHA HECKERT
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PORTARIA INTERMINISTERIAL  

Nº 424,  DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

Estabelece normas para execução do estabelecido 
no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe 
sobre as normas relativas às transferências de 
recursos da União mediante convênios e contratos 
de repasse, revoga a Portaria Interministerial nº 507/
MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011 e dá outras 
providências.

Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, 
Interino, DA FAZENDA e DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do 
art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 
de julho de 2007, resolvem:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria regula os instrumentos de repasse celebrados pelos órgãos 
e entidades da Administração Pública Federal com órgãos ou entidades públicas ou 
entidades privadas sem fins lucrativos para a execução de programas, projetos e 
atividades de interesse recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros 
oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União.

§ 1º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:

I - acompanhamento: atividade de monitoramento da execução física das metas, 
etapas e fases do objeto pactuado nos instrumentos, a ser realizada pelo concedente 
ou pela mandatária;

II - beneficiários finais: população diretamente favorecida pelos investimentos;

III - bens remanescentes: equipamentos e materiais permanentes adquiridos 
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com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se 
incorporam a este;

IV - concedente: órgão ou entidade da Administração Pública Federal, direta ou 
indireta, responsável pela transferência dos recursos, verificação da conformidade 
financeira, acompanhamento da execução e avaliação do cumprimento do objeto do 
instrumento;

V - conformidade financeira: aferição da execução financeira do objeto 
pactuado em relação ao previsto no plano de trabalho e no projeto básico, realizada 
pelo concedente ou pela mandatária de forma contínua, durante toda a vigência do 
instrumento, com registro de eventuais impropriedades ou irregularidades no Sistema 
de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV;

VI - contrato de repasse: instrumento administrativo, de interesse recíproco, por 
meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de 
instituição ou agente financeiro público federal, que atua como mandatário da União;

VII - contrato administrativo de execução ou fornecimento - CTEF: instrumento 
jurídico que disciplina a execução de obra, fornecimento de bem ou serviço, regulado 
pelas Leis nos 8.666, de 21 de junho de 1993, 10.520, de 17 de junho de 2002, 13.303, de 
30 de junho de 2016, e demais normas pertinentes à matéria, tendo como contratante 
o órgão que figura como convenente ou unidade executora; (Alterado pela Portaria 
Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

VIII - contrato de prestação de serviços - CPS: instrumento jurídico que regula 
a prestação de serviços realizados pela mandatária a favor do concedente, que deve 
conter as atribuições delegadas, as limitações do mandato e a forma de remuneração 
pelos serviços;

IX - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da 
Federação, na forma da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005;

X - convenente: órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, de 
qualquer esfera de governo, consórcio público ou entidade privada sem fins lucrativos, 
com a qual a Administração Pública Federal pactua a execução de programas, projetos e 
atividades de interesse recíproco por meio de convênios ou contratos de repasse;

XI - convênio: instrumento que disciplina a transferência de recursos financeiros 
de órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, para 
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órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, Distrital ou Municipal, direta 
ou indireta, consórcios públicos, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, 
visando à execução de projeto ou atividade de interesse recíproco, em regime de mútua 
cooperação;

XII - convênio de receita: ajuste em que órgãos e entidades federais figuram como 
convenentes, recebendo recursos para executar programas estaduais ou municipais, 
ou os órgãos da administração direta, programas a cargo da entidade da administração 
indireta, sob regime de mútua cooperação, na forma do § 3º do art. 1º do Decreto nº 6.170, 
de 2007;

XIII - estudo de concepção e de alternativas de projeto: peças técnicas utilizadas 
para descrever as alternativas estudadas e justificar a solução de engenharia adotada, 
tomando por base aspectos técnicos, econômicos, sociais e ambientais;

XIV - etapa ou fase: divisão existente na execução de uma meta;

XV - fiscalização: atividade administrativa, prevista nas legislações específicas 
de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo convenente 
e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos; (Alterado pela 
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

XV- A - fruição: geração de benefício ou de utilização pela população, mesmo que 
com funcionalidade parcial, respeitadas as necessidades locais e a finalidade principal 
do objeto pactuado no instrumento, ainda que atendendo parcialmente as condições 
estabelecidas no programa do concedente; (Incluído pela Portaria Interministerial nº 
558, de 10 de outubro de 2019)

XV-B - funcionalidade do objeto: possibilidade de realização das funções e de 
utilização dentro das finalidades para as quais o objeto se destina, propiciando a geração 
de benefícios à população em cumprimento às condições definidas no programa do 
concedente; (Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

XVI - interveniente: órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta 
de qualquer esfera de governo, ou entidade privada que participa do instrumento para 
manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;

XVII - instrumentos: convênios e contratos de repasse;

XVII-A - laudo de análise técnica: documento, emitido pelo concedente ou 
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mandatária, que consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental 
de objeto que envolva obra; (Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de 
outubro de 2019)

XVIII - mandatárias: instituições financeiras oficiais federais, que celebram e 
operacionalizam, em nome da União, os instrumentos regulados por esta Portaria;

XIX - meta: parcela quantificável do objeto descrita no plano de trabalho;

XX - objeto: produto do instrumento, observados o programa de trabalho e as 
suas finalidades;

XXI - ordem bancária de transferências voluntárias - OBTV: minuta da ordem 
bancária de pagamento de despesa dos instrumentos, encaminhada virtualmente pelo 
SICONV ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, 
mediante autorização do Gestor Financeiro e do Ordenador de Despesa do convenente, 
ambos previamente cadastrados no SICONV, para posterior envio, pelo próprio SIAFI, à 
instituição bancária que efetuará o cré- dito na conta corrente do beneficiário final da 
despesa;

XXII - órgãos de controle: instituições vinculadas aos Poderes Executivo e 
Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que possuem 
designação constitucional para orientar, auditar, fiscalizar e acompanhar a execução dos 
projetos e atividades de governo nos aspectos de legalidade, eficácia, economicidade 
e eficiência;

XXIII - padronização do objeto: estabelecimento de modelos ou critérios a serem 
seguidos nos instrumentos que visem ao atingimento de objetivo similar, definidos pelo 
concedente, especialmente quanto às características do objeto e ao seu custo;

XXIV - plano de trabalho: peça processual integrante dos instrumentos, 
que evidencia o detalhamento do objeto, da justificativa, dos cronogramas físico e 
financeiro, do plano de aplicação das despesas, bem como das informações da conta 
corrente específica, dos partícipes e dos seus representantes;

XXV - prestação de contas financeira: procedimento de acompanhamento 
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência dos 
instrumentos;

XXVI - prestação de contas técnica: procedimento de análise dos elementos que 
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comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos 
resultados previstos nos instrumentos;

XXVII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo 
de obras ou serviços de engenharia, elaborados com base nas indicações dos estudos 
técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra 
ou serviço de engenharia e a definição dos métodos e do prazo de execução; (Alterado 
pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

XXVIII - proponente: órgão ou entidade pública ou entidade privada sem fins 
lucrativos que manifeste, por meio de proposta ou plano de trabalho, interesse em 
celebrar instrumento regulado por esta Portaria;

XXIX - proposta de trabalho: peça processual inicial utilizada para manifestação 
formal dos órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, interessadas 
em celebrar os instrumentos regulamentados por esta Portaria, cujo conteúdo 
contempla a descrição do objeto; a justificativa; a indicação do público alvo; a estimativa 
dos recursos do concedente e contrapartida e as informações relativas à capacidade 
técnica e gerencial do proponente;

XXIX-A - reformulação dos projetos básicos: alterações do escopo do projeto de 
engenharia aceito, tais como: alteração do local de intervenção, alteração significativa 
do leiaute ou projeto arquitetônico ou complementares, mudança da alternativa 
escolhida no estudo de concepção ou alteração da metodologia construtiva; (Incluído 
pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

XXX - reprogramação: alterações no projeto básico ou termo de referência aceito, 
vedada a descaracterização do objeto pactuado; (Alterado pela Portaria Interministerial 
nº 558, de 10 de outubro de 2019)

XXXII - termo aditivo: instrumento que tenha por objetivo a modificação do 
instrumento já celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;

XXXIII - termo de parceria: instrumento jurídico previsto na Lei nº 9.790, de 23 de 
março de 1999, para transferência de recursos para entidade privada sem fins lucrativos que 
possua a qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP;
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XXXIV - termo de referência: documento apresentado quando o objeto do 
instrumento envolver aquisição de bens ou prestação de serviços, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, que deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação 
do custo pela Administração Pública, diante de orçamento detalhado, considerando os 
preços praticados no mercado da região onde será executado o objeto, a definição dos 
métodos e o prazo de execução do objeto; (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, 
de 10 de outubro de 2019)

XXXV - unidade executora: órgão ou entidade da Administração Pública, das 
esferas Estadual, Distrital ou Municipal, sobre o qual pode recair a responsabilidade 
pela execução dos objetos definidos nos instrumentos de que trata esta Portaria, a 
critério do convenente, desde que aprovado previamente pelo concedente, devendo ser 
considerado como partícipe no instrumento;(Alterado pela Portaria Interministerial nº 
558, de 10 de outubro de 2019)

XXXVI - visita ao local: visita técnica presencial realizada quando as informações 
constantes do SICONV não forem suficientes para verificar a entrega do bem ou serviço; 
(Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

XXXVII - visita de campo preliminar: visita técnica presencial, realizada no local de 
intervenção onde ocorrerá a obra ou complexo de obras, necessária à análise do projeto 
básico e à emissão do laudo de análise técnica; e (Incluído pela Portaria Interministerial 
nº 558, de 10 de outubro de 2019)

XXXVIII - vistoria in loco: vistoria técnica presencial, realizada no local de 
intervenção, para acompanhamento e monitoramento da execução de obras e serviços 
de engenharia. (Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 2º A descentralização da execução por meio dos instrumentos dispostos nesta 
Portaria, somente poderá ser efetivada para entidades públicas ou privadas sem fins 
lucrativos para execução de objetos relacionados com suas atividades e que disponham 
de condições técnicas e operacionais para executá-lo.

§ 3º Os critérios para avaliação das condições técnicas e operacionais para 
execução, previstos no § 2º deste artigo, serão objeto de regulamentação por meio de 
instrução normativa do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 4º Caso a mandatária não detenha capacidade técnica necessária ao regular 
acompanhamento da aplicação dos recursos transferidos, figurará, no contrato de 
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repasse, na qualidade de interveniente, outra instituição pública ou privada a quem 
caberá o mencionado acompanhamento.

§ 5º Excepcionalmente as obras e serviços de engenharia iniciadas antes da 
publicação desta Portaria, poderão, para sua conclusão, ser operacionalizadas por meio 
de convênios.

§ 6º Os órgãos ou entidades da Administração Pública de qualquer esfera de 
governo que recebam as transferências de que trata o caput deverão incluí-las em seus 
orçamentos.

§ 7º A União não está obrigada a celebrar os instrumentos dispostos nesta 
Portaria.

§ 8º Na hipótese de o instrumento vir a ser firmado por entidade ou órgão de 
Estado, do Distrito Federal ou de Município, o ente federado ao qual esteja vinculado 
ou subordinado deverá participar como interveniente no instrumento a ser celebrado, 
salvo se o representante legal da entidade ou do órgão tiver competência, conforme as 
normas locais, para assinar o instrumento.

§ 9º Os instrumentos referentes a projetos financiados com recursos de origem 
externa deverão contemplar, no que couber, além do disposto nesta Portaria, os direitos 
e obrigações constantes dos respectivos acordos de empréstimos ou contribuições 
financeiras não reembolsáveis celebrados pela República Federativa do Brasil com 
organismos internacionais, agências governamentais estrangeiras, organizações 
multilaterais de crédito ou organizações supranacionais.

Art. 2º Não se aplicam as exigências desta Portaria:

I - aos instrumentos:

a) celebrados anteriormente à data da sua publicação, devendo ser observadas, 
neste caso, as prescrições normativas vigentes à época da sua celebração, podendo, 
todavia, se lhes aplicar o disposto nesta Portaria naquilo que beneficiar a consecução 
do objeto do instrumento e análise de prestação de contas; (Alterado pela PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº 235, DE 23 DE AGOSTO DE 2018).

b) que tenham por objeto a delegação de competência ou a autorização a órgãos 
ou entidades de outras esferas de governo para a execução de atribuições determinadas 
em lei, regulamento ou regimento interno, com geração de receita compartilhada; e
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c) homologados pelo Congresso Nacional ou autorizados pelo Senado Federal 
naquilo em que as disposições dos tratados, acordos e convenções internacionais, 
específicas, conflitarem com esta Portaria, quando os recursos envolvidos forem 
integralmente oriundos de fonte externa de financiamento;

II - a outros casos em que lei específica discipline de forma diversa a transferência 
de recursos para execução de programas em parceria do Governo Federal com governos 
estaduais, municipais e do Distrito Federal ou entidades privadas sem fins lucrativos;

III - às transferências obrigatórias para execução de ações no âmbito do 
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, regulamentadas pela Lei nº 11.578, de 
26 de novembro de 2007, exceto o disposto no Capítulo I do Título I, desta Portaria, no 
que couber; e (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 277, DE 3 DE OUTUBRO 
DE 2017).

IV - aos termos de execução descentralizada.

Art. 3º Para efeito desta Portaria ficam estabelecidos os seguintes níveis para 
fins de celebração, acompanhamento da execução e prestação de contas:

I - Nível I, para execução de obras e serviços de engenharia com valores de repasse 
iguais ou superiores a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e inferiores a R$ 
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais);

I-A - Nível I-A, para execução de obras e serviços de engenharia com valores 
de repasse iguais ou superiores a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) e 
inferiores a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Incluído pela Portaria 
Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

II - Nível II, para execução de obras e serviços de engenharia com valores de repasse 
iguais ou superiores a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) e inferiores a 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, 
de 10 de outubro de 2019)

III - Nível III, para execução de obras e serviços de engenharia com valores de 
repasse iguais ou superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

IV - Nível IV, para execução de custeio ou aquisição de equipamentos com 
valores de repasse iguais ou superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e inferiores a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais); e (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 
de outubro de 2019)
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V - Nível V, para execução de custeio ou aquisição de equipamentos com valores 
de repasse iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). (Alterado pela 
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§1º Para os fins de contratação e execução dos serviços relacionados ao CPS, 
referentes à operacionalização dos contratos de repasse, o nível III de que trata o caput 
terá a seguinte divisão: (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2017)

I - Nível III - A: para execução de obras e serviços de engenharia com valores de 
repasse iguais ou superiores R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e inferiores a R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 
451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

II - Nível III - B: para execução de obras e serviços de engenharia com valores de 
repasse iguais ou superiores R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e inferiores a R$ 
80.000.000,00 (oitenta milhões de reais); e (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL 
Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

III - Nível III - C: para execução de obras e serviços de engenharia com valores 
de repasse iguais ou superiores a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais). (Incluído 
pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017).

§2º Caberá ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP, por 
meio da Comissão Gestora do SICONV, reavaliar quadrienalmente os valores dos níveis 
definidos no caput deste artigo e, se entender necessário, propor alterações dos limites 
estabelecidos nesta Portaria. (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 
DE DEZEMBRO DE 2017).

Art. 4º Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas 
especial dos instrumentos e termos de parceria serão realizados no SICONV, aberto à 
consulta pública, por meio do Portal dos Convênios.

§ 1º Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no SICONV, serão 
nele registrados.

§ 2º Para a celebração dos instrumentos e demais ajustes listados no caput 
deste artigo, os órgãos e entidades a que se refere o art. 1º desta Portaria devem estar 
cadastrados no SICONV.
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§ 3º O convenente deverá manter os documentos relacionados ao instrumento 
pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de 
contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

§ 4º A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento, 
deverá ocorrer por meio da funcionalidade do SICONV denominada Ordem Bancária de 
Transferências Voluntárias - OBTV, em observação ao disposto no parágrafo único do 
art. 3º do Decreto nº 7.641, de 12 de dezembro de 2011.

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que pretenderem 
executar programas, projetos e atividades que envolvam transferências de recursos 
financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União deverão 
cadastrar anualmente no SICONV os programas a serem executados de forma 
descentralizada e, quando couber, critérios para a seleção do convenente.

§ 1º Os programas de que trata o caput, exceto àqueles relativos às emendas 
parlamentares individuais, nos termos do § 13 do art. 166 da Constituição Federal, serão 
divulgados em até 60 (sessenta) dias após a sanção da Lei Orçamentária Anual e deverão 
conter a descrição, as exigências, os padrões, procedimentos, critérios de elegibilidade 
e de prioridade, estatísticas e outros elementos que possam auxiliar a avaliação das 
necessidades locais. (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO 
DE 2018).

§ 2º Os critérios de elegibilidade e de prioridade deverão ser estabelecidos de 
forma objetiva, com base nas diretrizes e objetivos dos respectivos programas, visando 
atingir melhores resultados na execução do objeto, considerando, entre outros aspectos, 
a aferição da qualificação técnica e da capacidade operacional do convenente.

§ 3º O concedente deverá adotar procedimentos claros, objetivos, simplificados e 
padronizados que orientem os interessados, de modo a facilitar o seu acesso direto aos 
órgãos da Administração Pública Federal.

§ 4º A disponibilização dos programas para celebração de instrumentos ou 
termos de parceria, ocorrerá de acordo com a oportunidade e conveniência do órgão 
concedente.

§ 5º A divulgação dos programas para atendimento das emendas parlamentares 
individuais de execução obrigatória se dará em observação aos prazos das portarias 
anuais que regulamentam os procedimentos e prazos para apresentação, registro e 
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operacionalização das emendas parlamentares individuais, e prazos e procedimentos 
para a superação de impedimentos técnicos, com vistas ao atendimento do disposto no 
art. 166, §§ 9º a 18, da Constituição Federal. (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL 
Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES DE COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES NO ÂMBITO DAS 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

Art. 6º São competências e responsabilidades do concedente:

I - gerir os projetos e atividades, mediante:

a) monitoramento e acompanhamento da conformidade física e financeira 
durante a execução, além da avaliação da execução física e dos resultados;

b) análise de enquadramento e seleção das propostas apresentadas pelos 
órgãos ou entidades da Administração Pública, direta ou indireta, de qualquer esfera de 
governo, consórcio público ou organização da sociedade civil, com vistas à celebração 
dos instrumentos; e

c) transferência dos recursos financeiros para o convenente.

II - operacionalizar a execução dos projetos e atividades, mediante:

a) divulgação de atos normativos e orientações aos convenentes;

b) análise e aceitação da documentação técnica, institucional e jurídica das 
propostas selecionadas, inclusive a aceitação do projeto básico;

c) celebração dos instrumentos e demais ajustes decorrentes das propostas 
selecionadas;

d) verificação de realização do procedimento licitatório pelo convenente, atendo-
se à documentação no que tange: à contemporaneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado e ao fornecimento 
pelo convenente de declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou 
entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento 
às disposições legais aplicáveis;
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e) comunicação às câmaras municipais e assembleias legislativas da assinatura 
do termo e da liberação de recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado 
da data da liberação, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997;

f) acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto pactuado, assim 
como verificação da regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua 
liberação ao cumprimento de metas previamente estabelecidas;

g) análise e manifestação acerca da execução física e financeira do objeto 
pactuado; e

h) notificação do convenente, quando não apresentada a prestação de contas dos 
recursos aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e 
instaurando, se for o caso, a competente Tomada de Contas Especial.

§ 1º Quando o objeto do instrumento se referir a execução de obras e serviços 
de engenharia, a União poderá delegar as atribuições contidas nas alíneas constantes 
do inciso II do caput deste artigo às instituições financeiras oficiais federais mediante 
celebração de contrato de prestação de serviços - CPS específico, competindo também 
à mandatária escolhida:

I - assegurar a fiel observância de seus atos normativos internos e aos expedidos 
pelo concedente;

II - manter o concedente informado sobre o andamento dos contratos de repasse 
e encaminhar as informações necessárias ao processo de acompanhamento e avaliação 
da execução e dos resultados das ações; e

III - permitir o livre acesso do concedente e dos órgãos de controle federais aos 
dados e documentos gerenciados em decorrência do contrato de prestação de serviços 
- CPS tratado neste parágrafo.

§ 2º O acompanhamento da execução dos instrumentos pelo concedente ou 
instituição mandatária consistirá na aferição da execução do objeto e das suas metas, 
etapas e fases, conforme pactuado no Plano de Trabalho integrante dos instrumentos, 
por meio da verificação da compatibilidade entre estes e os efetivamente executados.

§ 3º Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos das obras e serviços 
de engenharia aprovados pelo concedente ou pela mandatária.

§ 4º Ficam vedadas as reprogramações, decorrentes de ajustes ou adequações 
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nos projetos básicos de obras ou nos termos de referência de serviços de engenharia 
dos instrumentos enquadrados nos Níveis I e I-A, após a aprovação e aceite dos mesmos 
pela mandatária. (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 5º A mandatária deverá verificar a existência de Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART quando se tratar de obras e serviços de engenharia.

§ 6º O concedente ou a mandatária deverão realizar no SICONV os atos e os 
procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de 
contas e informações acerca de tomada de contas especial dos instrumentos, quando 
couber, ficando responsável pela veracidade das informações registradas.

§ 7º Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, o 
concedente ou mandatária, dela dará ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios Públicos 
Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.

§ 8º A vedação disposta no § 4º não abrange as reprogramações decorrentes 
de atualização dos preços, sem alteração dos quantitativos, ocorridas até a data da 
assinatura do CTEF, e de repactuação do cronograma físico-financeiro, aplicando-se, 
em qualquer caso, a vedação do § 3º. (Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 
de outubro de 2019)

§ 9º É vedada a celebração de contrato de repasse exclusivamente para execução 
de custeio e aquisição de equipamentos. (Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, 
de 10 de outubro de 2019)

Art. 7º São competências e responsabilidades dos proponentes ou convenentes:

I - encaminhar ao concedente ou à mandatária suas propostas ou planos de 
trabalhos, na forma e prazos estabelecidos;

II - definir, por etapa ou fase, a forma de execução do objeto ajustado, podendo 
ser definida a execução direta nos casos de convênios; (Alterado pela Portaria 
Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

III - elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir 
toda documentação jurídica e institucional necessária à celebração do instrumento, 
de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de 
titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos 
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pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, 
distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos 
termos da legislação aplicável;

IV - executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto 
pactuado no instrumento, observando prazos e custos, designando profissional 
habilitado no local da intervenção com a respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART;

V - assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução 
dos produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as 
normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando 
a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população 
beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou pelos órgãos de 
controle;

VI - selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade 
com as diretrizes estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer 
outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando 
ao concedente ou a mandatária sempre que houver alterações;

VII - realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, observado o 
disposto no art. 49 desta Portaria, assegurando a correção dos procedimentos legais, 
a suficiência do projeto básico ou do termo de referência, da planilha orçamentária 
discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas 
- BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item 
de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for 
o caso; (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

VIII - apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou 
entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento 
às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no 
art. 49 desta Portaria;

IX - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato 
administrativo de execução ou fornecimento - CTEF;

X - estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e 
implementação do objeto do instrumento, bem como na manutenção do patrimônio 
gerado por estes investimentos;
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XI - no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, notificar os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no ente, 
quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o 
controle social, conforme consagrado pela Lei nº 9.452, de 1997, facultada a notificação 
por meio eletrônico;

XII - operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado 
pelos investimentos decorrentes do instrumento;

XIII - prestar contas dos recursos transferidos pelo concedente ou mandatária 
destinados à consecução do objeto do instrumento;

XIV - fornecer ao concedente ou à mandatária, a qualquer tempo, informações 
sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do 
processo;

XV - prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade 
das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada 
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado;

XVI - realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de 
contas especial dos instrumentos, quando couber;

XVII - instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo 
administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos 
públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento, 
comunicando tal fato ao concedente ou mandatária;

XVIII - registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada 
por cada licitante com a sua respectiva inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus 
respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, dos 
executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

XIX - manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, 
para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 
e
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XX - quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, 
incluir nas placas e adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o 
registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no ‘Manual de Uso da 
Marca do Governo Federal - Obras’ da Secretaria de Comunicação Social da Presidência 
da República.

§ 1º O descumprimento de quaisquer das obrigações dispostas no caput, sem 
prejuízo de eventuais sanções que poderão ser aplicadas, imporá ao convenente a 
prestação de esclarecimentos ao concedente ou à mandatária.

§ 2º O concedente ou a mandatária, aceitando os esclarecimentos prestados de 
que trata o § 1º, fará constar, nos autos do processo, a justificativa prestada. (Alterado 
pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 3º Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, o 
convenente, dela dará ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de 
crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios Público Federal e 
Estadual e a Advocacia Geral da União.

§ 5º Quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços de 
engenharia, a fiscalização pelo convenente deverá:

I - manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais 
habilitados e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e 
serviços;

II - apresentar ao concedente ou à mandatária declaração de capacidade técnica, 
indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, 
bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; e

III - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de 
engenharia aprovados;

§ 6º O servidor indicado pelo convenente, responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra, deverá assinar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização 
referente a cada medição.
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CAPÍTULO II
DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 8º Para a celebração dos instrumentos regulados por esta Portaria, o órgão 
ou entidade da Administração Pública Federal, com vista a selecionar projetos e órgãos, 
entidades públicas ou entidades privadas sem fins lucrativos que tornem mais eficaz a 
execução do objeto, poderá realizar chamamento público no SICONV, que deverá conter, 
no mínimo:

I - a descrição dos programas a serem executados de forma descentralizada; e

II - os critérios objetivos para a seleção do convenente, com base nas diretrizes e 
nos objetivos dos respectivos programas.

§ 1º Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, pelo prazo mínimo de 
15 (quinze) dias, especialmente por intermédio da divulgação na primeira página do sítio 
oficial do órgão ou entidade concedente, bem como no Portal dos Convênios.

§ 2º É obrigatória a realização prévia de chamamento público para a celebração 
de convênio ou contrato de repasse com entidades privadas sem fins lucrativos, salvo 
para transferências do Ministério da Saúde destinadas a serviços de saúde integrantes 
do Sistema Único de Saúde - SUS.

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 9º É vedada a celebração de:

I - convênios para a execução de obras e serviços de engenharia, exceto nos 
seguintes casos:

a) instrumentos celebrados por órgãos da administração indireta que possuam 
estrutura descentralizada nas unidades da federação para acompanhamento da execução 
das obras e serviços de engenharia; (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 101, 
DE 20 DE ABRIL DE 2017).

b) instrumentos cujo objeto seja vinculado à função orçamentária defesa nacional, 
observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007; ou (Alterado 
pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).
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c) instrumentos celebrados por órgãos e entidades da administração pública 
federal, que tenham por finalidade legal o desenvolvimento regional nos termos do art. 
43 da Constituição Federal, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 6.170, de 25 de 
julho de 2007. (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 277, DE 3 DE OUTUBRO 
DE 2017).

II - convênios para a execução de atividades cujo objeto esteja relacionado ao 
pagamento de custeio continuado do proponente;

III - instrumentos com entidades privadas, exceto:

a) com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 
da Constituição Federal; e

b) com os serviços sociais autônomos. (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL 
Nº 235, DE 23 DE AGOSTO DE 2018)

IV - instrumentos para a execução de obras e serviços de engenharia com valor 
de repasse inferior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);

V - instrumentos para a execução de despesas de custeio ou para aquisição de 
equipamentos com valor de repasse inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

VI - qualquer instrumento regulado por esta Portaria:

a) entre órgãos e entidades da Administração Pública federal, casos em que 
deverão ser firmados termos de execução descentralizada;

b) com órgão ou entidade, de direito público ou privado, que esteja inadimplente 
nas suas obrigações em outros instrumentos celebrados com órgãos ou entidades 
da Administração Pública Federal, exceto aos instrumentos decorrentes de emendas 
parlamentares individuais nos termos do § 13 do art. 166 da Constituição Federal, ou 
irregular em qualquer das exigências desta Portaria;

c) com pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado com fins lucrativos, 
ainda que sejam estas últimas integrantes da administração indireta, no caso das 
entidades que exploram atividade econômica;

d) visando à realização de serviços ou execução de obras a serem custeadas, 
ainda que apenas parcialmente, com recursos externos, sem a prévia contratação da 
operação de crédito externo;
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e) com entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos cujo objeto social 
não se relacione às características do programa ou que não disponham de condições 
técnicas para executar o objeto proposto; e

f) com entidades privadas sem fins lucrativos, cujo corpo de dirigentes contenha 
pessoas que tiveram, nos últimos cinco anos, atos julgados irregulares por decisão 
definitiva do Tribunal de Contas da União, em decorrência das situações previstas no 
art. 16, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

VII - qualquer modalidade regulada por esta Portaria com entidades privadas sem 
fins lucrativos que tenham, em suas relações anteriores com a União, incorrido em pelo 
menos uma das seguintes condutas:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado na execução do objeto dos instrumentos ou 
termos de parceria pactuados;

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

d) ocorrência de dano ao Erário; ou

e) prática de outros atos ilícitos na execução dos instrumentos ou termos de 
parceria pactuados; e

VIII - instrumentos com órgãos e entidades da Administração Pública direta e 
indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cadastrados como filial no 
CNPJ; e (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

IX - instrumentos com entes da federação ou com entidades da Administração 
Pública indireta de qualquer esfera federativa, em que o ente ou a entidade, por qualquer de 
seus órgãos, tenha atribuído nome de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa 
ou exploração de mão de obra escrava, em qualquer modalidade, a bem público, de qualquer 
natureza, bem como que tenham inscrição de nomes de autoridades ou administradores 
em placas indicadoras de obras ou em veículo de propriedade ou a serviço da Administração 
Pública respectiva, em atenção ao disposto na Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977. 
(Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 1º Para fins de alcance dos limites estabelecidos nos incisos IV e V do caput, é 
permitido o estabelecimento de consórcio entre os órgãos e entidades da Administração 
Pública direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios.
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§ 2º O órgão e a entidade concedente procederão, segundo normas próprias e 
sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, de pessoas físicas ou jurídicas que se 
enquadrem na hipótese prevista na alínea «b» do inciso VI do caput, observando-se as 
normas vigentes a respeito desse cadastro, em especial a Lei n° 10.522, de 19 de julho 
de 2002.

§ 3º Os valores relativos à tarifa de serviços da mandatária, correspondentes aos 
serviços para operacionalização da execução dos projetos e atividades estabelecidos no 
inciso II do caput do art. 6º desta Portaria, para fins de cálculo e apropriações contábeis 
dos valores transferidos, compõem o valor da transferência da União a que se referem 
os incisos IV e V do caput deste artigo.

§ 4º Tarifas adicionais, bem como acréscimos de atualização monetária ou 
encargos relativos a tarifas, a que a mandatária venha a fazer jus por força das condições 
pactuadas nos contratos de prestação de serviços firmados com a Administração 
Federal, deverão constar de categoria de programação específica ou correr à conta das 
dotações destinadas às Transferências financeiras para órgãos e entidades públicas e 
privadas sem fins lucrativas.

§ 4º-A Os serviços adicionais ao pactuado no Contrato de Prestação de Serviços 
- CPS, que não compõem os serviços ordinários, deverão ser custeados pelo causador 
da demanda. (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2017).

§ 5º Para fins do disposto na alínea «c» do inciso VI do caput, compreende-se 
como entidades da administração indireta que desenvolvem atividade econômica em 
sentido estrito aquelas que executam atividades em regime de concorrência ou que 
tenham como objetivo distribuir lucros aos seus acionistas.

§ 6º No caso do § 4º, caberá à entidade proponente demonstrar que não possui 
finalidade lucrativa nos termos acima expostos.

§ 7º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, deverão encerrar 
em até 24 (vinte e quatro) meses, os convênios vigentes cujo objeto esteja relacionado 
ao pagamento de custeio continuado do proponente.

§ 8º Quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços de 
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engenharia, fica vedado o aproveitamento de licitação que: (Alterado pela PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

I - utilize projeto de engenharia diferente daquele previa  mente aprovado e a 
realização de licitação em desacordo com o estabelecido no projeto básico ou termo de 
referência aprovado, sob pena de rescisão do instrumento pactuado; e (Alterado pela 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

II - tenha sido publicada em data anterior ao aceite do projeto básico de engenharia 
pela mandatária.   (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 
2017).

§ 9º Quando da celebração de convênios para a execução de obras e serviços de 
engenharia os órgãos e entidades da administração pública federal, deverão observar 
as seguintes condições: (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 277, DE 3 DE 
OUTUBRO DE 2017).

I - garantir a disponibilidade de equipe técnica para a avaliação de projetos básicos 
das obras, seus dimensionamentos, o cálculo dos quantitativos dos serviços e análises 
da adequação dos orçamentos das metas descritas no plano de trabalho; (Incluído pela 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 277, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017).

II - garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma 
regular, o acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas 
ao local; e (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2017).

III - dispor de estrutura física e de pessoal adequada para a realização da 
conformidade financeira e da análise das prestações de contas final no prazo 
estabelecido por esta Portaria. (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 277, DE 
3 DE OUTUBRO DE 2017).

CAPÍTULO IV
DA PLURIANUALIDADE

Art. 10. Nos instrumentos regulados por esta Portaria, cuja duração ultrapasse 
um exercício financeiro, indicar-se-á o crédito e respectivo empenho para atender à 
despesa no exercício em curso, bem como cada parcela da despesa relativa à parte a 
ser executada em exercício futuro, mediante apostilamento.
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Parágrafo único. A previsão de execução de créditos orçamentários em exercício 
futuros, a que se refere o caput acarretará a responsabilidade do concedente incluir 
em suas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes a dotação necessária à 
execução do instrumento.

CAPÍTULO V
DO CONSÓRCIO PÚBLICO

Art. 11. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal darão preferência 
às transferências voluntárias para Estados, Distrito Federal e Municípios cujas ações 
sejam desenvolvidas por intermédio de consórcios públicos, constituídos segundo o 
disposto na Lei nº 11.107, de 2005.

Art. 12. O atendimento das exigências legais de regularidade, para a celebração 
dos convênios e contratos de repasse com os consórcios públicos, aplica-se ao próprio 
consórcio público envolvido e não aos entes federativos nele consorciados. (Alterado 
pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão executar o objeto 
do instrumento celebrado com a União por meio de consórcio público a que estejam 
associados.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, o instrumento poderá indicar o 
consórcio público como responsável pela execução, sem prejuízo das responsabilidades 
dos convenentes.

TÍTULO II
DO CADASTRAMENTO, DA PROPOSTA DE TRABALHO, DA CONTRAPARTIDA, DO PLANO 

DE TRABALHO E DO PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCIA
CAPÍTULO I

DO CADASTRAMENTO

Art. 14. Os órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos que 
pretendam celebrar os instrumentos regulamentados por esta Portaria ou termos de 
parceria com a Administração Pública Federal deverão realizar cadastramento prévio 
no SICONV.
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§ 1º O cadastramento prévio no SICONV poderá ser realizado em qualquer terminal 
de acesso à internet e permitirá o acesso ao Sistema e a operacionalização de todas as 
etapas e fases dos instrumentos regulados por esta Portaria.

§ 2º O cadastramento conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I - razão social, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico; e

II - relação nominal dos dirigentes, com endereço, telefone, endereço eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF.

§ 3º Os órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos são 
responsáveis pelas informações inseridas no cadastramento e deverão atualizá-las 
sempre que houver modificação ou solicitação do próprio Sistema.

§ 4º O cadastro no SICONV dos órgãos ou entidades públicas ou privadas sem 
fins lucrativos que não atualizarem ou confirmarem as informações, na forma do § 3º 
deste artigo, ficará com status de pendente e impossibilitará a celebração de novos 
instrumentos até a regularização do cadastro.

CAPÍTULO II
DA PROPOSTA DE TRABALHO

Art. 15. Para apresentar proposta de trabalho, o interessado deverá estar 
cadastrado no SICONV.

Art. 16. O proponente cadastrado manifestará seu interesse em celebrar os 
instrumentos regulados por esta Portaria mediante apresentação de proposta de 
trabalho no SICONV, em conformidade com o programa e com as diretrizes disponíveis 
no Sistema, que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser executado;

II - justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos, a relação 
entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes do programa federal, e a 
indicação do público alvo, do problema a ser resolvido e dos resultados esperados;

III - estimativa dos recursos financeiros, discriminando o repasse a ser realizado 
pelo concedente ou mandatária e a contrapartida prevista para o proponente, 
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especificando o valor de cada parcela e do montante de todos os recursos, na forma 
estabelecida em lei;

IV - previsão de prazo para a execução; e

V - informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para 
execução do objeto.

Parágrafo único. A descrição do objeto deverá ser realizada de forma concisa, se 
possível padronizada, e deverá estar em conformidade com os objetivos e diretrizes do 
programa que irá recepcionar a proposta de trabalho.

Art. 17. O concedente analisará a proposta de trabalho e:

I - no caso da aceitação:

a) realizará o pré-empenho, que será vinculado à proposta e só poderá ser alterado 
por intermédio do SICONV; e

b) solicitará ao proponente a inclusão do plano de trabalho no SICONV.

II - no caso de recusa:

a) registrará o indeferimento no SICONV; e

b) comunicará ao proponente o indeferimento da proposta.

CAPÍTULO III
DA CONTRAPARTIDA

Art. 18. A contrapartida será calculada sobre o valor total do objeto e, se financeira, 
deverá:

I - ser depositada na conta bancária específica do convênio em conformidade com 
os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, podendo haver antecipação de 
parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente; ou

II - ser depositada na conta bancária específica do contrato de repasse após 
o desbloqueio dos recursos pela mandatária e previamente ao pagamento dos 
fornecedores ou prestadores de serviços.

(Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)



574 575

P
O

R
TA

R
IA

 IN
TE

R
M

IN
IS

TE
R

IA
L 

N
º 

42
4/

 2
0

16

Legis
lação J

M
L

§ 1º A contrapartida, a ser aportada pelo convenente, será calculada observados 
os percentuais e as condições estabelecidas na lei federal anual de diretrizes 
orçamentárias vigentes à época do instrumento.

§ 2º A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está 
devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

§ 3º A previsão de contrapartida a ser aportada pelos órgãos públicos, 
exclusivamente financeira, deverá ser comprovada por meio de previsão orçamentária.

§ 4º Na celebração de instrumentos com entidades privadas sem fins lucrativos, 
o órgão concedente deverá observar as regras de contrapartida dispostas na lei federal 
anual de diretrizes orçamentárias.

CAPÍTULO IV
DO PLANO DE TRABALHO

Art. 19. O plano de trabalho, que será avaliado pelo concedente, conterá, no 
mínimo:

I - justificativa para a celebração do instrumento;

II - descrição completa do objeto a ser executado;

III - descrição das metas a serem atingidas;

IV - definição das etapas ou fases da execução;

V - compatibilidade de custos com o objeto a ser executado;

VI - cronograma de execução do objeto e cronograma de desembolso; e

VII - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo concedente e 
da contrapartida financeira do proponente, se for o caso.

Art. 20. O plano de trabalho será analisado quanto à sua viabilidade e adequação 
aos objetivos do programa e, no caso das entidades privadas sem fins lucrativos, será 
avaliada sua qualificação técnica e capacidade operacional para gestão do instrumento, 
de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ou entidade repassador de recursos.

§ 1º Será comunicada ao proponente qualquer irregularidade ou imprecisão 
constatadas no plano de trabalho, que deverá ser sanada no prazo estabelecido pelo 
concedente.
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§ 2º A ausência da manifestação do proponente no prazo estipulado implicará na 
desistência no prosseguimento do processo.

§ 3º Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de 
trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente.

CAPÍTULO V
DO PROJETO BÁSICO E DO TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 21. Nos instrumentos, o projeto básico acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, ou o termo de referência, deverão ser apresentados 
antes da celebração, sendo facultado ao concedente exigi-los depois, desde que antes 
da liberação da primeira parcela dos recursos.

§ 1º O projeto básico ou o termo de referência poderá ser dispensado no caso 
de padronização do objeto, a critério da autoridade competente do concedente, em 
despacho fundamentado.

§ 4º O projeto básico ou o termo de referência será apreciado pelo concedente ou 
pela mandatária e, se aprovado, integrará o plano de trabalho.

§ 5º Nos casos em que houver divergências de valores entre o plano de trabalho 
aprovado e o projeto básico ou termo de referência aprovado, os partícipes deverão 
providenciar as alterações do plano de trabalho e do instrumento.

§ 6º Constatados vícios sanáveis no projeto básico ou no termo de referência, 
estes serão comunicados ao convenente, que disporá de prazo para saná-los.

§ 7º Caso o projeto básico ou o termo de referência não seja entregue no prazo 
estabelecido no instrumento, ou receba parecer contrário à sua aprovação após as 
devidas complementações, proceder-se-á a:

I - rejeição da proposta, quando o instrumento não tenha sido assinado;

II - extinção do instrumento, quando não tiverem sido liberados recursos; ou

III - rescisão imediata do instrumento, com o ressarcimento de eventuais 
despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com 
recursos do instrumento.

(Alterado pela Portaria Interminsiterial nº 558, de 10 de outubro de 2019).
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§ 8º As despesas referentes ao custo para elaboração do projeto básico ou termo 
de referência, além das despesas necessárias ao licenciamento ambiental, poderão ser 
custeadas com recursos oriundos do instrumento pactuado, desde que o desembolso 
do concedente voltado a essas despesas não seja superior a 5% (cinco por cento) do 
valor total do instrumento. (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE 
MAIO DE 2018).

§ 9º Quando houver, no plano de trabalho, a previsão de transferência de recursos 
para a elaboração de projeto básico ou termo de referência, a liberação do montante 
correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento, 
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes. (Incluído pela PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

§ 10. Nos casos em que o concedente desembolsar recursos para a elaboração do 
projeto básico ou termo de referência, a rejeição pelo concedente destas peças, enseja 
a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de 
tomada de contas especial.

§ 11. No caso de obras ou serviços de engenharia, a análise final de custos a cargo 
da mandatária será realizada depois da entrega do orçamento de referência, observado 
o disposto nos arts. 16 a 18 do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e de visita de campo 
preliminar.

§ 12. Previamente à aceitação do projeto básico pela mandatária, para a execução 
de obras e serviços de engenharia enquadrados no inciso III do art. 3º desta Portaria, 
o proponente deverá apresentar estudo de alternativas de concepção de projeto, cuja 
análise pela mandatária é condicionante para a aprovação do projeto básico.

§ 13. O convenente deverá apresentar plano de sustentabilidade do 
empreendimento a ser realizado ou do equipamento a ser adquirido. (Alterado pela 
Portaria Interminsiterial nº 558, de 10 de outubro de 2019).

§ 14. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão deverá, por 
meio de instrução normativa, estabelecer regras e diretrizes de acessibilidade a 
serem observados nas obras e serviços de engenharia custeados com recursos dos 
instrumentos regulados por esta Portaria.
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TÍTULO III
DA CELEBRAÇÃO

CAPÍTULO I
DAS CONDIÇÕES PARA A CELEBRAÇÃO

Art. 22. São condições para a celebração de instrumentos, a serem cumpridas 
pelo convenente, conforme previsto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nas demais normas aplicáveis:

I - exercício da plena competência tributária, relativo à observância dos requisitos 
constantes do art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 2000, atestado na forma definida 
em normativo específico do órgão central de contabilidade da União editado nos 
termos do § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000; (Alterado pela PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017).

II - regularidade previdenciária, constituída pela observância dos critérios e das 
regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos, através da emissão do Certificado de Regularidade 
Previdenciária - CRP, em atendimento ao disposto no art. 7º da Lei nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, e no Decreto nº 3.788, de 11 de abril de 2001, sendo válida no prazo e 
condições da respectiva certidão;

III - regularidade quanto a Tributos Federais, a Contribuições Previdenciárias e 
à Dívida Ativa da União, conforme dados da Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União de que trata a Portaria PGFN/
RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, fornecida pelos sistemas da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil -RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -PGFN, em 
atendimento ao disposto na alínea “a” do inciso IV do § 1º do art. 25 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000, no inciso IV do art. 27, no art. 29 e no art. 116, todos da Lei nº 8.666, de 
1993, e no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, sendo válida a informação no prazo e 
condições da respectiva certidão;

IV - regularidade perante o Poder Público Federal, conforme consulta ao Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal -CADIN, cuja verificação 
da existência de débitos perante os órgãos e entidades do Poder Público Federal atende 
o disposto no art. 6º da Lei nº 10.522, de 2002, sendo sua comprovação verificada 
por meio da informação do cadastro mantido no Sistema de Informações do Banco 



578 579

P
O

R
TA

R
IA

 IN
TE

R
M

IN
IS

TE
R

IA
L 

N
º 

42
4/

 2
0

16

Legis
lação J

M
L

Central do Brasil - SISBACEN, do Banco Central do Brasil -BACEN, e de acordo com os 
procedimentos da referida Lei;

V - regularidade quanto a Contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, conforme dados do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF/FGTS, fornecido pelo Sistema de Controle da Caixa Econômica 
Federal - CAIXA, cuja comprovação de regularidade, quanto ao depósito das parcelas 
devidas ao Fundo, atende ao disposto nos arts. 29, inciso IV, e 116 da Lei nº 8.666, de 
1993, e art. 25, inciso IV da Lei Complementar nº 101, de 2000, sendo válida no prazo e 
condições do respectivo certificado;

VI - regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos 
anteriormente, mediante consulta:

a) ao Subsistema Transferências do Sistema de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, para os instrumentos 
firmados sob a égide da Instrução Normativa STN nº 1, de 15 de janeiro de 1997;

b) ao SICONV, para aqueles firmados sob a égide da Portaria Interministerial 
MP/MF/MCT nº 127, de 2008, da Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de 
novembro de 2011, e sob a égide desta Portaria;

VII - regularidade em relação à Adimplência Financeira em Empréstimos e 
Financiamentos concedidos pela União, e administrados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, em atendimento ao disposto no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea “a”, da 
Lei Complementar nº 101, de 2000, comprovada mediante informação de adimplência 
prestada pela STN;

VIII - aplicação mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao 
disposto no art. 212, da Constituição Federal, e no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, e que se constitui na aplicação anual, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino, do percentual mínimo de vinte e cinco por cento da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, cujos 
dados do exercício encerrado devem ser fornecidos pelo Ente Federativo ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, para processamento pelo Sistema 
de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE, comprovado por 
meio do seu extrato, com validade até a apresentação dos dados de um novo exercício, 
limitado à data de 30 de janeiro do exercício subsequente, ou, na impossibilidade de 



580

P
O

R
TA

R
IA

 IN
TE

R
M

IN
IS

TE
R

IA
L 

N
º 

42
4/

 2
0

16

Licitações & Contratos Administrativos

verificação por meio desse sistema, apresentação de certidão emitida pelo Tribunal 
de Contas competente, consoante disposto no art. 23 do Decreto nº 6.253, de 13 de 
novembro de 2007;

IX - aplicação mínima de recursos na área da Saúde, em atendimento ao disposto 
no art. 198, § 2º, da Constituição Federal, nos arts. 6º e 7º da Lei Complementar nº 141, de 
13 de janeiro e 2012, e no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea “b”, da Lei Complementar nº 101, de 
2000, e que se constitui na aplicação anual, em ações e serviços públicos de saúde, dos 
percentuais mínimos da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 
de transferências, cujos dados do exercício encerrado devem ser fornecidos pelo 
Ente Federativo ao Ministério da Saúde - MS, para processamento pelo Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, comprovado por meio do 
seu extrato, ou, na impossibilidade de verificação por meio desse sistema, apresentação 
de certidão emitida pelo Tribunal de Contas competente;

X-A - publicação de todos os Relatórios de Gestão Fiscal - RGF, do exercício 
em curso e do anterior, de cada um dos Poderes e órgãos elencados no art. 20 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, inclusive as Defensorias Públicas, no prazo de até trinta 
dias após o encerramento de cada quadrimestre, em atendimento ao disposto nos arts. 
54 e 55, ou semestre, para os entes que cumpram os requisitos e façam a opção prevista 
no art. 63, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar nº 101, de 2000, com validade até a 
data-limite da publicação relativa ao período subsequente, verificada pela apresentação, 
ao gestor de órgão ou entidade concedente, dos relatórios publicados em meio oficial 
ou pelo ateste de publicação do RGF de todos os órgãos e poderes do respectivo ente da 
Federação, no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - 
Siconfi, ou sistema que vier a substituí-lo; (Incluído pela Portaria Interminsiterial nº 558, 
de 10 de outubro de 2019)

XI - inexistência de vedação ao recebimento de transferência voluntária por 
descumprimento de limites, em atendimento ao disposto no art. 23, § 3º, e art. 25, § 
1°, inciso IV, alínea “c”, da Lei Complementarnº 101, de 2000, de cada um dos Poderes e 
órgãos elencados no art. 20 da mesma Lei Complementar, atestada na forma definida 
em normativo específico do órgão central de contabilidade da União editado nos 
termos do § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000. (Alterado pela PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº 235, DE 23 DE AGOSTO DE 2018).
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XIII-A - publicação de todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária 
- RREO, do exercício em curso e do anterior, no prazo de até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, em atendimento ao disposto nos arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, com validade até a data-limite da publicação relativa ao 
período subsequente, verificada pela apresentação, ao gestor de órgão ou entidade 
concedente, do relatório publicado em meio oficial ou pelo ateste de publicação do RREO 
no Siconfi, ou sistema que vier a substituí-lo; (Incluído pela Portaria Interminsiterial nº 
558, de 10 de outubro de 2019)

XIV- comprovação de que as Despesas de Caráter Continuado Derivadas do 
Conjunto das Parcerias Público-Privadas já contratadas no ano anterior limitam-se a 5% 
(cinco por cento) da receita corrente líquida do exercício e se as despesas anuais dos 
contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes limitam-se a 5% (cinco por cento) da 
receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios, conforme disposto no 
art. 28, da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; comprovado por meio de análise 
do anexo XVII do Relatório Resumido de Execução Orçamentária -RREO do 6º bimestre, 
de acordo com as orientações previstas no Manual de Demonstrativos Fiscais da 
Secretaria do Tesouro Nacional, enviado por meio do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi, ou sistema que vier a substituí-lo, ou por 
meio de declaração de regularidade quanto aos limites estabelecidos na Lei nº 11.079, de 
2004, do chefe do executivo ou do secretário de finanças juntamente com a remessa da 
declaração para o Tribunal de Contas competente por meio de recibo do protocolo, aviso 
de recebimento ou carta registrada com validade até 30 de janeiro do ano subsequente;

XV - comprovação da regularidade quanto ao Pagamento de Precatórios 
Judiciais, comprovado por meio de certificado emitido pelo Cadastro de Inadimplentes 
do Conselho Nacional de Justiça - CEDIN, disponível na Internet, ou por meio de certidão 
dos competentes Tribunal de Justiça, Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal Regional 
Federal, ou, ainda, por meio declaração de regularidade quanto ao pagamento de 
precatórios judiciais do chefe do executivo ou do secretário de finanças juntamente com 
a remessa da declaração para os citados tribunais por meio de recibo do protocolo, aviso 
de recebimento ou carta registrada, devendo apontar se o ente é aderente ao regime 
de que trata o art. 97, § 10, inciso IV, alínea “b”, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, qual a periodicidade de pagamento e a data do próximo vencimento;

XVI - comprovação de divulgação da execução orçamentária e financeira por 
meio eletrônico de acesso ao público e de informações pormenorizadas relativas à 
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receita e à despesa em atendimento ao disposto no art. 73-C da Lei Complementar nº 
101, de 2000, comprovado por meio de declaração de cumprimento, com validade no 
mês da assinatura, juntamente com a remessa da declaração para o respectivo Tribunal 
de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada;

XVII - inexistência de situação de vedação ao recebimento de transferências 
voluntárias nos termos do art. 33, combinado com o inciso I do § 3º do art. 23, ambos da 
Lei Complementar nº 101, de 2000, comprovado por meio de declaração, com validade 
no mês da assinatura, de que não realizou operação de crédito enquadrada no § 1º do art. 
33 da Lei Complementar nº 101, de 2000, juntamente com o comprovante de remessa 
da declaração para o respectivo Tribunal de Contas por meio de recibo do protocolo, 
aviso de recebimento ou carta registrada; (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL 
Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

XVIII - fornecimento da relação das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins de que 
trata o Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, consoante o prescrito no art. 92 da Lei 
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, comprovado por meio de declaração, com validade no 
mês da assinatura, juntamente com o comprovante de remessa da declaração para o 
respectivo Tribunal de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou 
carta registrada; (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE ABRIL 
DE 2017).

XIX - disponibilização das informações e dados contábeis, orçamentários 
e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos em normativo 
específico do órgão central de contabilidade da União, nos termos do § 2º do art. 48 
da Lei Complementar nº 101, de 2000, alterado pela Lei Complementar nº 156, de 2016, 
incluindo: (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2017).

Relatórios de Gestão Fiscal – RGF; (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 
451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREO; (Incluído pela 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

Declarações das Contas Anuais – DCA; (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL 
Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)
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Matrizes de Saldos Contábeis – MSC; e (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL 
Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

Atualizações e alterações posteriores de formato definido no referido ato 
normativo vigente. (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2017).

XX - encaminhamento das informações necessárias para a constituição do 
registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa de 
que trata o § 4o do art. 32 da Lei  Complementar nº 101, de 2000, conforme termos e 
periodicidade definidos em instrução específica do Ministério da Fazenda; e (Incluído 
pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

XXI - ausência de concessão ou de manutenção de incentivos fiscais, por Estados 
ou Distrito Federal, em desacordo à Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, 
comprovada mediante informação de adimplência prestada pelo Ministério da Fazenda, 
conforme disposto no art. 6º da Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017. 
(Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 235, DE 23 DE AGOSTO DE 2018)

XXII - apresentação de declaração expressa atestando que o convenente 
possui setor específico com atribuições definidas para gestão, celebração, execução 
e prestação de contas dos instrumentos celebrados com a União, com lotação de, 
no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo. (Incluído pela  PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

XXIII - apresentação de declaração expressa em que o ente federativo ou a 
entidade da Administração Pública indireta convenente atesta que não incorre, por 
qualquer dos seus órgãos, nas vedações estabelecidas pela Lei nº 6.454, de 1977. 
(Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 1º A verificação dos requisitos para o recebimento de transferências voluntárias 
deverá ser feita no momento da assinatura do respectivo instrumento, bem como na 
assinatura dos correspondentes aditamentos de aumento de valor de repasse da União, 
não sendo necessária nas liberações financeiras de recurso, que devem obedecer 
ao cronograma de desembolso previsto no instrumento. (Alterado pela Portaria 
Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 2º A demonstração do cumprimento das exigências, por parte dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, respectivas Administrações Indiretas e entidades privadas 
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sem fins lucrativos, deverá ser feita por meio de apresentação pelo proponente, ao 
concedente, de comprovação de sua regularidade e da unidade executora, quando 
houver.

§ 3º A critério do proponente, poderá ser utilizado, para fins do §1º, extrato 
emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - CAUC, 
disponibilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, ou sistema que venha a substituí-
lo, apenas com relação aos requisitos que estiverem espelhados no referido extrato.

§ 4º A relação dos requisitos citados neste artigo, que estiverem espelhados no 
referido extrato, está disponível no sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 5º As informações espelhadas no referido extrato são de responsabilidade dos 
órgãos e entidades competentes, cabendo à Secretaria do Tesouro Nacional apenas a 
consolidação e disponibilização destas no sistema citado no § 3º deste artigo.

§ 6º O proponente deverá comprovar os demais requisitos não contemplados no 
extrato emitido por sistema de consulta de requisitos disponibilizado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional.

§ 6º-A. O SICONV guardará as informações do extrato do CAUC na data da assinatura 
e permitirá que o proponente insira os requisitos que não estiverem espelhados no 
referido extrato. (Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 7º A verificação do atendimento das exigências contidas neste artigo, dar-se-á 
pela consulta:

I - ao número de inscrição constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ, mantido pelo Ministério da Fazenda -MF, do Ente Federativo (interveniente) e do 
órgão da Administração direta (convenente), para instrumentos com a Administração 
direta; ou

II - exclusivamente, ao número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica -CNPJ da entidade da Administração indireta beneficiária da transferência 
voluntária.

§ 8º Aplicam-se à unidade executora as exigências contidas neste artigo, relativas 
ao proponente, quando este for órgão ou entidade da Administração Pública.

§ 9º O registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ente Federativo 
(interveniente) será o número de inscrição principal no CNPJ.
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§ 10. A comprovação de cumprimento das obrigações descritas nos incisos I, 
VIII, IX e XIV do caput, ainda que praticadas fora do prazo estipulado em lei para seu 
exercício, não impedirá a celebração de instrumento para transferência voluntária ou 
de aditamento de valor de suas parcelas de recursos, a partir da data em que se der 
a referida comprovação. (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2017).

§ 11. Aos instrumentos celebrados:

I - com a Administração Pública indireta, aplicam-se somente as exigências 
previstas nos incisos III, IV, V, VI, VII e XXIII do caput; e (Alterado pela Portaria 
Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

II - com entidades privadas sem fins lucrativos, aplicam-se somente as exigências 
previstas nos incisos III, IV, V, VI e XXIII do caput. (Alterado pela Portaria Interministerial 
nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 12. Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências 
voluntárias constantes da Lei Complementar nº 101, de 2000, excetuam-se aquelas 
relativas a ações de educação, saúde e assistência social.

§ 13. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, 
Distrito Federal e Municípios destinados à execução de ações sociais e ações em faixa 
de fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto de registro no CADIN e no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

§ 14. É condição para a celebração de instrumentos, a existência de dotação 
orçamentária específica no orçamento do concedente, a qual deverá ser evidenciada no 
instrumento, indicando-se a respectiva nota de empenho.

§ 15. Eventuais indícios de irregularidade em relação à contratação de operações 
de créditos com instituições financeiras, consoante citado no art. 33, combinado com 
o inciso I do § 3º do art. 23, ambos da Lei Complementar nº 101, de 2000, deverão ser 
remetidos ao Banco Central do Brasil e ao respectivo Tribunal de Contas.

§ 16. Adicionalmente à exigência da declaração de que trata o inciso XVI do caput, 
apresentada pelo proponente, o concedente deverá realizar consulta à funcionalidade 
específica no SICONV para verificar a inexistência de impedimento decorrente do 
descumprimento do disposto no art. 73-C da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 17. A funcionalidade de que trata o § 16 conterá informação acerca do 
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descumprimento do disposto no art. 73-C da Lei Complementar nº 101, de 2000, pelos 
entes da federação, prestada mediante comunicação pelos Tribunais de Contas de 
Estados e Municípios ou pelos Ministérios Públicos Federal ou Estaduais, a qual poderá 
ser realizada diretamente no SICONV.

§ 18. O impedimento eventualmente informado pelos Tribunais de Contas, nos 
termos dos §§ 16 e 17 deste artigo, prevalecerá em relação à declaração de cumprimento 
de que trata o inciso XVI do caput.

§ 19. Os proponentes e as unidades executoras citadas no § 8 deste artigo, devem 
estar registrados no SICONV pelo número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ na condição de estabelecimento-matriz, segundo definido na Instrução 
Normativa nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 21. Adicionalmente aos requisitos constantes no inciso II do § 11 deste artigo 
necessários à celebração de instrumentos com entidades privadas sem fins lucrativos, 
observado o disposto no inciso III do art. 9º desta Portaria, a entidade proponente deverá 
apresentar:

I - declaração do representante legal da entidade privada sem fins lucrativos de 
que não possui impedimento no Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos 
Impedidas - Cepim, no SICONV, no SIAFI, e no CADIN; e

II - certidão negativa referente ao Cadastro Nacional de Condenações Civis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça.

§ 22. Para atendimento da exigência do inciso XXII do caput deste artigo, 
quando não possuir setor especifico para gestão, celebração, execução e prestação 
de contas dos instrumentos celebrados com a União, o convenente poderá atribuir as 
competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal setor 
conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo. (Incluído 
pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

§ 23. Os requisitos fiscais para a celebração de instrumentos com consórcios 
públicos serão definidos em ato da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria 
Especial de Fazenda do Ministério da Economia. (Incluído pela Portaria Interministerial 
nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 23. Sem prejuízo do disposto no art. 22 desta Portaria, são condições para a 
celebração de instrumentos:
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I - cadastro do convenente atualizado no SICONV no momento da celebração, nos 
termos do art. 14 desta Portaria;

II - Plano de Trabalho aprovado;

III - licença ambiental prévia, quando o instrumento envolver obras, instalações ou 
serviços que exijam estudos ambientais, na forma disciplinada pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente - CONAMA; e

IV - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do 
imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, 
quando o instrumento tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel.

§ 1º Poderá ser aceita, para autorização de início do objeto ajustado, declaração 
do Chefe do Poder Executivo, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que o 
convenente é detentor da posse da área objeto da intervenção, quando se tratar de área 
pública, devendo a regularização formal da propriedade ser comprovada até o final da 
execução do objeto do instrumento.

§ 2º Alternativamente à certidão prevista no inciso IV do caput, admite-se, por 
interesse público ou social, condicionadas à garantia subjacente de uso pelo prazo 
mínimo de 20 (vinte) anos, o seguinte:

I - comprovação de ocupação regular de imóvel:

a) em área desapropriada por Estado, por Município, pelo Distrito Federal ou pela 
União, com sentença transitada em julgado no processo de desapropriação;

b) em área devoluta;

c) recebido em doação:

1. da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal, já aprovada em 
lei, conforme o caso, e, se necessária, inclusive quando o processo de registro de 
titularidade do imóvel ainda se encontrar em trâmite; e

2. de pessoa física ou jurídica, inclusive quando o processo de registro de 
titularidade do imóvel ainda se encontrar em trâmite, neste caso, com promessa formal 
de doação irretratável e irrevogável;

d) que, embora ainda não haja sido devidamente consignado no cartório de 
registro de imóveis competente, pertence a Estado que se instalou em decorrência da 
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transformação de Território Federal, ou mesmo a qualquer de seus Municípios, por força 
de mandamento constitucional ou legal;

e) pertencente a outro ente público que não o proponente, desde que a intervenção 
esteja autorizada pelo proprietário, por meio de ato do chefe do poder executivo ou 
titular do órgão detentor de delegação para tanto;

f) que, independentemente da sua dominialidade, esteja inserido em Zona 
Especial de Interesse Social - ZEIS, instituída na forma prevista na Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001, devendo, neste caso, serem apresentados os seguintes documentos:

1. cópia da publicação, em periódico da Imprensa Oficial, da lei estadual, municipal 
ou distrital federal instituidora da ZEIS;

2. demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento encontra-se na 
ZEIS instituída pela lei referida no item 1 desta alínea; e

3. declaração firmada pelo Chefe do Poder Executivo do ente federativo a que o 
convenente seja vinculado de que os habitantes da ZEIS serão beneficiários de ações 
visando à regularização fundiária da área habitada para salvaguardar seu direito à 
moradia;

g) objeto de sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado, proferida 
em ação judicial de usucapião ou concessão de uso especial para fins de moradia, 
nos termos do art. 183 da Constituição Federal, da Lei nº 10.257, de 2001, e da Medida 
Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001; e

h) tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, 
desde que haja aquiescência do Instituto;

II - contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de constituição de direito 
real sobre o imóvel, na forma de cessão de uso, concessão de direito real de uso, 
concessão de uso especial para fins de moradia, aforamento ou direito de superfície, 
atendidos os seguintes requisitos:

a) o proprietário que firmar a constituição do direito real não poderá exercer 
qualquer tipo de gerência ou ingerência sobre a área do imóvel, tampouco obstar ou 
limitar o livre acesso à população beneficiada;

b) estando a área do imóvel cedido localizado integralmente dentro de propriedade 
particular, a validade da constituição do direito real ficará condicionada à efetiva e 
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preliminar constituição da respectiva servidão de passagem até o local do objeto do 
instrumento, não podendo haver qualquer tipo de restrição ou obstrução de acesso à 
população beneficiada; e

c) fica o convenente responsável pela observância do cumprimento do objeto 
ajustado pelo respectivo período da mencionada cessão ou equivalente, sob pena de 
aplicação de penalidades conforme legislação vigente.

III - comprovação de ocupação da área objeto do instrumento:

a) por comunidade remanescente de quilombos, certificadas nos termos do § 4º 
do art. 3º do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, pelo seguinte documento:

1. ato administrativo que reconheça os limites da área ocupada pela comunidade 
remanescente de quilombo, expedido pelo órgão do ente Federativo responsável pela 
sua titulação; ou

2. declaração de órgão, de quaisquer dos entes federativos, responsável pelo 
ordenamento territorial ou regularização fundiária, de que a área objeto do instrumento 
é ocupada por comunidade remanescente de quilombo, caso não tenha sido expedido o 
ato de que trata o item 1 desta alínea; e

b) por comunidade indígena, mediante documento expedido pela Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI.

§ 3º Nas hipóteses previstas na alínea «a» do inciso I do § 2º deste artigo, quando 
o processo de desapropriação não estiver concluído, é permitida a comprovação do 
exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel via Termo de Imissão 
Provisória de Posse ou alvará do juízo da vara onde o processo estiver tramitando, 
admitindo- se, ainda, caso esses documentos não hajam sido emitidos, a apresentação, 
pelo proponente do instrumento, de cópia da publicação, na Imprensa Oficial, do decreto 
de desapropriação e do Registro Geral de Imóveis - RGI do imóvel, acompanhado do 
acordo extrajudicial firmado com o expropriado.

§ 4º Na hipótese prevista na alínea «c», do inciso I, do § 2º deste artigo, é imperativa 
a apresentação da promessa formal de doação (termo de doação), irretratável e 
irrevogável, caso o processo de registro da doação ainda não haja sido concluído.

§ 5º Quando o instrumento tiver por objeto obras habitacionais ou de urbanização 
de interesse público ou social, deverá constar no instrumento de autorização ou, se for 
o caso, no contrato ou compromisso, de que tratam a alínea «f», do inciso I e o inciso II, 



590

P
O

R
TA

R
IA

 IN
TE

R
M

IN
IS

TE
R

IA
L 

N
º 

42
4/

 2
0

16

Licitações & Contratos Administrativos

ambos do § 2º deste artigo, a obrigação de se realizar a regularização fundiária em favor 
das famílias moradoras ou a cessão do imóvel ao proponente do instrumento a fim de 
que este possa promovê-la.

§ 6º A critério do concedente, os documentos previstos nos incisos III e IV do 
caput poderão ser encaminhados juntamente com o projeto básico, após a celebração, 
aplicando-se § 3º do art. 21 desta Portaria em relação aos prazos.

Art. 24. Poderá ser realizada a celebração de instrumentos com previsão de 
condição a ser cumprida pelo convenente, exceto aquelas dispostas no art. 22 desta 
Portaria, e enquanto a condição não se verificar não terá efeito a celebração pactuada.

§ 1º O prazo final para o cumprimento das condições suspensivas, inclusive 
aquelas de que trata o art. 21, deverá ser fixado no instrumento e não poderá exceder 
ao dia 30 de novembro do exercício seguinte ao da assinatura do instrumento. (Alterado 
pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 2º Para os instrumentos celebrados pelo Ministério da Saúde, o prazo previsto 
no § 1º poderá ser de até vinte e quatro meses, contado da data da assinatura do 
instrumento. (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 3º O instrumento será extinto quando não ocorrer a implementação, pelo 
convenente, da condição suspensiva no prazo estabelecido por este artigo. (Incluído 
pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 25. A titularidade dos bens remanescentes é do convenente, salvo expressa 
disposição em contrário no instrumento celebrado.

CAPÍTULO II
DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO

Art. 26. O preâmbulo do instrumento conterá a numeração sequencial no SICONV, 
a qualificação completa dos partícipes e a finalidade.

Parágrafo único. Constará também no preâmbulo a qualificação completa do 
interveniente e da mandatária, quando houver.

Art. 27. São cláusulas necessárias nos instrumentos regulados por esta Portaria 
as que estabeleçam:
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I - o objeto e seus elementos característicos, em consonância com o plano de 
trabalho, que integrará o termo celebrado independentemente de transcrição;

II - as obrigações de cada um dos partícipes;

III - a contrapartida, observados os ditames previstos no art. 18, desta Portaria;

IV - as obrigações do interveniente, quando houver, sendo vedada a execução de 
atividades previstas no plano de trabalho;

V - a vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para a consecução do objeto 
e em função das metas estabelecidas, limitada a:

a) trinta e seis meses para os instrumentos dos Níveis I, I-A, IV e V;

b) quarenta e oito meses para os instrumentos do Nível II; e

c) sessenta meses para os instrumentos do Nível III;

(Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

VI - a obrigação do concedente ou mandatária prorrogar “de ofício” a vigência do 
instrumento antes do seu término, nos casos previstos no § 3º; (Alterado pela Portaria 
Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

VII - a prerrogativa do órgão ou entidade transferidor dos recursos financeiros 
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação 
ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

VIII - a classificação orçamentária da despesa, mencionando-se o número e data 
da nota de empenho e declaração de que, em termos aditivos ou apostilas, indicar-
se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, de cada parcela da despesa a ser 
transferida em exercício futuro;

IX - o cronograma de desembolso conforme o plano de trabalho, incluindo os 
recursos da contrapartida pactuada, quando houver;

X - a obrigatoriedade de o convenente incluir regularmente no SICONV as 
informações e os documentos exigidos por esta Portaria, mantendo-o atualizado;

XI - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta 
Portaria;

XII - no caso de órgão ou entidade pública, a informação de que os recursos para 



592

P
O

R
TA

R
IA

 IN
TE

R
M

IN
IS

TE
R

IA
L 

N
º 

42
4/

 2
0

16

Licitações & Contratos Administrativos

atender às despesas em exercícios futuros, no caso de investimento, estão consignados 
no plano plurianual ou em prévia lei que os autorize;

XIII - a obrigação do convenente de manter e movimentar os recursos na conta 
bancária específica do instrumento em instituição financeira oficial, federal ou estadual, 
e, no caso de contratos de repasse, exclusivamente em instituição financeira federal;

XIV - a indicação da obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens 
remanescentes pelo convenente e a manifestação de compromisso de utilização dos 
bens para assegurar a continuidade de programa governamental, devendo estar claras 
as regras e diretrizes de utilização;

XV - a forma pela qual a execução física do objeto será acompanhada pelo 
concedente ou mandatária, inclusive com a indicação dos recursos humanos e 
tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da 
participação de órgãos ou entidades previstos no § 3° do art. 55 desta Portaria, devendo 
ser suficiente para garantir o pleno acompanhamento e a verificação da execução física 
do objeto pactuado;

XVI - o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, 
da mandatária e os do controle interno do Poder Executivo Federal, bem como do 
Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados por esta Portaria, bem como aos locais 
de execução do objeto, inclusive, nos casos em que a instituição financeira oficial não 
controlada pela União faça a gestão da conta bancária específica do termo;

XVII - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo;

XVIII - a previsão de extinção obrigatória do instrumento em caso de o projeto 
básico ou termo de referência não terem sido aprovados ou apresentados no prazo 
estabelecido, quando for o caso;

XIX - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução dos 
instrumentos;

XX - a obrigação de o convenente inserir cláusula nos contratos celebrados para 
execução do instrumento que permitam o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade 
pública concedente, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros 
contábeis das empresas contratadas, na forma dos arts. 45 e 49 a 51 desta Portaria;

XXI - a sujeição do instrumento e sua execução às normas do Decreto nº 6.170, 
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de 25 de julho de 2007, bem como do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a 
esta Portaria;

XXII - a previsão de, na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, que o 
quantitativo possa ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade do 
objeto pactuado;

XXIII - a forma de liberação dos recursos ou desbloqueio, quando se tratar de 
contrato de repasse;

XXIV - a obrigação de prestar contas dos recursos recebidos no SICONV;

XXV - o bloqueio de recursos na conta corrente vinculada, quando se tratar de 
contrato de repasse;

XXVI - a responsabilidade solidária dos entes consorciados, nos instrumentos 
que envolvam consórcio público;

XXVII - o prazo para devolução dos saldos remanescentes e a apresentação da 
prestação de contas;

XXVIII - as obrigações da unidade executora, quando houver;

XXIX - a autorização do convenente para que o concedente ou mandatária solicitem 
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência 
dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a 
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

XXX - a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto;

XXXI - a obrigação do concedente de dispor de condições e de estrutura para 
o acompanhamento e verificação da execução do objeto e o cumprimento dos prazos 
relativos à prestação de contas;

XXXII - vedação ao estabelecimento, por parte do convenente, de instrumentos 
com entidades impedidas de receber recursos federais;

XXXIII - a autorização do convenente para que o concedente solicite, à instituição 
financeira albergante da conta corrente bancária da transferência, o resgate dos saldos 
remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo 
previsto no art. 60 desta Portaria;
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XXXIV - a obrigatoriedade do concedente e do convenente de divulgar em sítio 
eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a 
causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou 
rescisão do instrumento;

XXXV - a obrigação do concedente em notificar o convenente previamente 
a inscrição como inadimplente no SICONV, quando detectadas impropriedades ou 
irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo 
ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder 
Legislativo do órgão responsável pelo instrumento.

XXXVI - a ciência sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e 
respectivos órgãos de controle, por se tratar de recurso público; e

XXXVII - descrição dos parâmetros objetivos que servirão de referência para a 
avaliação do cumprimento do objeto, nos instrumentos enquadrados nos níveis I e IV.

§ 1º Todas as informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, 
fiscalização e de prestação de contas, inclusive aquelas referentes à movimentação 
financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo 
fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o 
ordenamento jurídico.

§ 2º Para a realização de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
os órgãos e entidades da Administração Pública Federal somente poderão celebrar 
instrumentos contendo cláusula que obrigue o convenente ao cumprimento das normas 
do Decreto nº 7.983, de 2013, nas licitações que realizar para a contratação de obras ou 
serviços de engenharia com os recursos transferidos.

§ 3º Os prazos de vigência de que trata o inciso V do caput poderão, 
excepcionalmente, ser prorrogados:

I - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária;

II - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial, 
recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, 
força maior ou interferências imprevistas; ou

III - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente 
ou mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para:
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a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha 
retardar a entrega do bem; ou

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por 
eventos climáticos que retardaram a execução.

(Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 4º A prorrogação de que trata o § 3º deverá ser compatível com o período em 
que houve o atraso e deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado. (Incluído pela 
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 28. A execução dos objetos definidos nos instrumentos de que trata esta 
Portaria, no caso do convenente ser órgão público, poderá recair sobre unidade 
executora específica, desde que:

I - haja previsão no plano de trabalho aprovado;

II - exista cláusula nesse sentido no instrumento celebrado; e III - a unidade 
executora pertença ou esteja vinculada ao ente da federação do convenente.

§ 1º No caso descrito no caput, o convenente continuará responsável pela 
execução do instrumento, sendo que a unidade executora responderá solidariamente 
na relação estabelecida.

§ 2º Quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento, 
responderão solidariamente os titulares do convenente e da unidade executora, na 
medida de seus atos, competências e atribuições.

§ 3º A responsabilização prevista nos §§ 1º e 2º deverá constar no instrumento 
celebrado, como cláusula necessária.

§ 4º A unidade executora deverá atender a todos os dispositivos desta Portaria que 
sejam aplicáveis ao convenente, inclusive os requisitos de cadastramento e condições 
de celebração.

§ 5º Os empenhos e a conta bancária do instrumento deverão ser realizados ou 
registrados em nome do convenente.

§ 6º Os atos e procedimentos relativos à execução serão realizados no SICONV 
pelo convenente ou unidade executora, no caso previsto no caput, conforme definição 
no plano de trabalho.



596

P
O

R
TA

R
IA

 IN
TE

R
M

IN
IS

TE
R

IA
L 

N
º 

42
4/

 2
0

16

Licitações & Contratos Administrativos

§ 7º Os convenentes serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e 
prestação de contas quando o objeto do instrumento recair sobre unidade executora 
específica.

Art. 29. O concedente ou a mandatária deverão cancelar os pré-empenhos e 
empenhos das propostas que não tiveram os instrumentos celebrados até o final do 
exercício financeiro.

Parágrafo único. Após o cancelamento dos documentos orçamentários indicados 
no caput, as propostas deverão ser rejeitadas no SICONV, devendo constar justificativa 
expressa acerca dos motivos da rejeição.

CAPÍTULO III
DA ANÁLISE E ASSINATURA DO TERMO

Art. 30. A celebração do instrumento será precedida de análise e manifestação 
conclusiva pelos setores técnico e jurídico do órgão ou da entidade concedente, segundo 
suas respectivas competências, quanto ao atendimento das exigências formais, legais 
e constantes desta Portaria.

Parágrafo único. A análise dos setores indicados no caput ficará restrita aos 
aspectos técnicos e legais necessários à celebração do instrumento e aos critérios 
objetivos definidos nos instrumentos, não cabendo responsabilização dos técnicos 
pela incidência de impropriedades, inconformidades e ilegalidades praticadas pelos 
convenentes durante a execução do objeto do instrumento.

Art. 31. Assinarão, obrigatoriamente, o instrumento os partícipes e o interveniente, 
se houver.

§ 1º Os instrumentos com entidades privadas sem fins lucrativos deverão 
ser assinados pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da 
Administração Pública Federal concedente.

§ 2º O Ministro de Estado e o dirigente máximo da entidade da Administração 
Pública Federal não poderão delegar a competência prevista no § 1º deste artigo.

§ 3º As autoridades de que trata o § 1º deste artigo são responsáveis por:

I - decidir sobre a aprovação da prestação de contas; e

II - autorizar a suspensão ou cancelamento dos registros de inadimplência nos 
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sistemas da Administração Pública Federal.

§ 4º A competência prevista no § 3º poderá ser delegada às autoridades 
diretamente subordinadas àquelas a que se refere o § 1º, vedada a subdelegação.

CAPÍTULO IV
DA PUBLICIDADE

Art. 32. A eficácia dos instrumentos fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial da União, que será providenciada pelo concedente, no prazo de 
até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura.

Art. 33. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, 
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas dos instrumentos 
será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios.

Art. 34. O concedente notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, 
no prazo de até 10 (dez) dias, a celebração do instrumento à Assembleia Legislativa ou à 
Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do convenente, conforme o caso.

Parágrafo único. No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, 
facultada a comunicação por meio eletrônico, será de 2 (dois) dias úteis.

Art. 35. Os convenentes deverão dar ciência da celebração do instrumento ao 
conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao programa de governo 
que originou a transferência, quando houver.

Parágrafo único. As entidades privadas sem fins lucrativos deverão notificar, se 
houver, o conselho municipal, distrital, estadual ou federal responsável pela respectiva 
política pública onde será executada a ação.

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO

Art. 36. O instrumento poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada ao concedente ou à mandatária em, no 
mínimo, sessenta dias antes do término de sua vigência, vedada a alteração do objeto 
aprovado. (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)
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§ 1º A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo concedente ou 
pela mandatária observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que 
não haja prejuízo a execução do objeto pactuado.

§ 2º Quando a solicitação de alteração do contrato de repasse resultar em 
acréscimo do valor de repasse da União, a aprovação dependerá, também, da anuência 
do órgão responsável pela concepção da política pública em execução. (Alterado pela 
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 37. A prorrogação “de ofício” da vigência do instrumento, estabelecida 
no inciso VI do art. 27 desta Portaria, prescinde de prévia análise da área jurídica do 
concedente ou da mandatária.

TÍTULO IV
DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas 
avençadas e às normas pertinentes, inclusive esta Portaria, sendo vedado:

I - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 
de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração direta ou indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento;

IV - realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o 
fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se 
refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo 
concedente ou mandatária, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado;
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VII - transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

VIII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; (Alterado 
pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

IX - pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade 
de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; e (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, 
de 10 de outubro de 2019)

X - utilização, por entidade privada ou pública, dos recursos do instrumento para 
aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei nº 6.454, de 1977. (Incluído pela 
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 1º No âmbito de instrumentos firmados com entidades privadas sem fins 
lucrativos poderão ser realizadas despesas administrativas, com recursos transferidos 
pela União, até o limite fixado pelo órgão público, desde que:

I - estejam previstas no plano de trabalho;

II - não ultrapassem 15% (quinze) por cento do valor do objeto; e

III - sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do objeto do instrumento.

§ 2º Consideram-se despesas administrativas as despesas com internet, 
transporte, aluguel, telefone, luz, água e outras similares.

§ 3º Nas despesas administrativas relacionadas a transporte, não poderá haver 
previsão de pagamento de diárias e passagens a agente público da ativa por intermédio 
de convênios ou instrumentos congêneres firmados com entidades de direito privado 
ou com órgãos ou entidades de direito público.

§ 4º Quando a despesa for paga com recursos do instrumento e de outras fontes, 
o convenente deverá inserir no Siconv a memória de cálculo do rateio da despesa, sendo 
vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma 
parcela da despesa.

Art. 39. Nos instrumentos firmados com entidades privadas sem fins lucrativos, 
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é permitida a remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive 
de pessoal próprio da entidade, podendo contemplar despesas com pagamentos de 
tributos, FGTS, férias e décimo terceiro salário proporcionais, verbas rescisórias e 
demais encargos sociais, desde que tais valores:

I - correspondam às atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho;

II - correspondam à qualificação técnica para a execução da função a ser 
desempenhada;

III - sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a entidade 
privada sem fins lucrativos;

IV - observem, em seu valor bruto e individual, 70% (setenta) por cento do limite 
estabelecido para a remuneração de servidores do poder executivo federal; e

V - sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado para a 
consecução do objeto pactuado. (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de 
outubro de 2019)

§ 1º A seleção e contratação, pela entidade privada sem fins lucrativos, de equipe 
envolvida na execução do instrumento, observará a realização de processo seletivo 
prévio, observados os princípios da publicidade e impessoalidade. (Alterado pela 
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 2º A despesa com a equipe observará os limites percentuais máximos a serem 
estabelecidos no edital de chamamento público.

§ 3º A entidade privada sem fins lucrativos deverá dar ampla transparência aos 
valores pagos, de maneira individualizada, a título de remuneração de sua equipe de 
trabalho vinculada à execução do objeto do instrumento.

§ 4º Não poderão ser contratadas com recursos do instrumento as pessoas 
naturais que tenham sido condenadas por crime:

I - contra a Administração Pública ou o patrimônio público;

II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou

III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

§ 5º A inadimplência da entidade privada sem fins lucrativos em relação aos 
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encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do instrumento.

§ 6º Quando a despesa com a remuneração da equipe for paga proporcionalmente 
com recursos do instrumento, a entidade privada sem fins lucrativos deverá inserir 
no SICONV a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

Art. 40. Os convenentes deverão disponibilizar, em seu sítio oficial na internet 
ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do 
instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, 
os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem 
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a disponibilização do extrato 
na internet poderá ser suprida com a inserção de link na página oficial do órgão ou 
entidade convenente que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.

Art. 41. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no instrumento e deverá ocorrer da seguinte forma:

I - para os instrumentos enquadrados nos:

a) Níveis I, I-A, IV e V, preferencialmente em parcela única; e

b) Níveis II e III, em no mínimo três parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento;

(Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

II - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à 
conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo concedente ou 
mandatária; e (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

III - a liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 
70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

§ 1º O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

§ 2º Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo convenente, 
o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório.
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§ 4º Os recursos dos convênios serão depositados e geridos na conta bancária 
específica do instrumento, exclusivamente em instituições financeiras oficiais federais 
ou estaduais, e, no caso de contratos de repasse, exclusivamente por instituição 
financeira federal.

§ 5º Os recursos de que trata o § 4º deste artigo, enquanto não utilizados, serão 
aplicados conforme disposto no art. 116, § 4º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 6° A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento 
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no CNPJ do órgão ou da 
entidade convenente ou da unidade executora. (Alterado pela Portaria Interministerial 
nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 7º O órgão ou entidade concedente deverá solicitar junto à instituição financeira 
albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros por 
ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os 
recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias.

§ 8º Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) 
dias da liberação da primeira parcela o instrumento deverá ser rescindido.

§ 9º A execução financeira mencionada no § 8º será comprovada pela emissão de 
OBTV. (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

§ 10. Na transferência à conta única da União, nos termos do §7º deste artigo, 
observar-se-á o montante efetivamente transferido pela União e não utilizado na 
execução do objeto, acrescido dos rendimentos de sua aplicação financeira.

§ 11. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, 
os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao concedente, 
observada a proporcionalidade.

§ 12. É vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de 
metas ao plano de trabalho pactuado.

§ 13. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado financeiro 
não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo convenente.

§ 14. As contas referidas no § 4º deste artigo serão preferencialmente isentas da 
cobrança de tarifas bancárias.
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§ 15. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o início de execução 
de novos instrumentos quando o convenente tiver instrumentos apoiados com recursos 
do Governo Federal, sem execução financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) 
dias. (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

§ 16. Os recursos dos convênios de receita serão depositados e geridos na 
Conta Única do Tesouro Nacional, e enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
remunerados pela taxa aplicável a essa conta, exceto nos casos em que características 
operacionais específicas não permitam a movimentação financeira pelo sistema de 
caixa único, em que poder-se-á utilizar a regra excepcional de depósito fora dessa 
conta, nos termos da Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001. (Incluído 
pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

§ 17. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto no § 7º deste artigo, 
a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 
180 (cento e oitenta) dias. (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 277, DE 3 DE 
OUTUBRO DE 2017).

§ 18. Após o fim do prazo mencionado no § 17 deste artigo, não havendo 
comprovação da retomada da execução, o instrumento deverá ser rescindido, cabendo 
ao concedente: (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 277, DE 3 DE OUTUBRO 
DE 2017).

I - solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, 
a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União; e (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL 
Nº 277, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017)

II - analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto no Capítulo V desta 
Portaria. (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 277, DE 3 DE OUTUBRO DE 
2017).

§ 19. Os prazos de que tratam os §§ 7º, 8º, 15 e 17:

I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a 
atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária, ou nos casos em que 
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle; e
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II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados e que não 
fique caracterizada culpa ou inércia do convenente, nos casos de que trata o inciso III 
do § 3º do art. 27.

(Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 20. O concedente ou mandatária, após solicitação do convenente, poderá 
autorizar a prorrogação de prazo de que trata o inciso II do § 19, a partir da análise do 
caso concreto, quando devidamente justificado e motivado pelo convenente, e desde 
que em benefício da execução do objeto. (Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, 
de 10 de outubro de 2019)

Art. 42. Adicionalmente ao disposto no art. 41 desta Portaria, para o recebimento 
de cada parcela dos recursos, o convenente deverá:

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser 
depositada na conta bancária específica do instrumento, conforme disposto no art. 18; 
e (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

II - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução 
de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput é aplicável ao 
recebimento das parcelas subsequentes à primeira.

CAPÍTULO II
DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

Art. 43. Os contratos celebrados à conta dos recursos dos instrumentos deverão 
conter cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e 
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do 
órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 44. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais a serem 
repassados mediante instrumentos regulados por esta Portaria ou termos de parcerias, 
a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;
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II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como 
impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Parágrafo único. O convenente deve consultar a situação do fornecedor 
selecionado no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, por meio 
de acesso ao Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do 
serviço ou a entrega do bem.

SEÇÃO I
DA CONTRATAÇÃO POR ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 45. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, as entidades privadas 
sem fins lucrativos deverão realizar, no mínimo, cotação prévia de preços no mercado, 
observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade.

§ 1º A cotação prévia de preços no SICONV será desnecessária quando, em razão 
da natureza do objeto, não houver pluralidade de opções, devendo comprovar apenas 
os preços que aquele próprio fornecedor já praticou com outros demandantes, com a 
devida justificativa registrada no SICONV.

§ 2º O registro, no SICONV, dos contratos celebrados pelo beneficiário na execução 
do objeto é condição indispensável para sua eficácia e para a liberação das parcelas 
subsequentes do instrumento, conforme previsto nos arts. 4º e 41 desta Portaria.

§ 3º Nos casos em que o SICONV não permitir o acesso operacional para o 
procedimento de que trata o caput, deverá ser realizada cotação prévia de preços, 
devendo ser feito o registro posterior no Sistema.

Art. 46. Cada processo de compras e contratações de bens, obras e serviços das 
entidades sem fins lucrativos deverá ser realizado ou registrado no SICONV.

Art. 47. A entidade privada sem fins lucrativos beneficiária de recursos públicos 
deverá executar diretamente a integralidade do objeto, permitindo-se a contratação 
de serviços de terceiros quando houver previsão no plano ou programa de trabalho ou 
em razão de fato superveniente e imprevisível, devidamente justificado, aprovado pelo 
órgão ou entidade concedente.
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Art. 48. Nas contratações de bens, obras e serviços as entidades privadas sem 
fins lucrativos poderão utilizar-se do Sistema de Registro de Preços - SRP dos entes 
federados.

SEÇÃO II
DA CONTRATAÇÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União por 
meio dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados a observar 
as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002 
e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes ao assunto, quando da 
contratação de terceiros.

§ 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da 
modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 
eletrônica.

§ 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser 
devidamente justificada pela autoridade competente do convenente.

§ 3º As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas 
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, 
deverão ser registradas no SICONV.

§ 4º A comprovação do cumprimento dos §§ 1º e 2º do art. 16 do Decreto nº 7.983, de 
2013, será realizada mediante declaração do representante legal do órgão ou entidade 
responsável pela licitação, que deverá ser inserida no SICONV após a homologação da 
licitação.

§ 5º Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas 
subsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas 
as disposições da Lei nº 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros. (Incluído 
pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 50. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão 
publicados após a assinatura do respectivo instrumento.  (Alterado pela Portaria 
Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)
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§ 1º Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a 
publicação dos editais de licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, 
à emissão do laudo de análise técnica pelo concedente ou mandatária.  (Alterado pela 
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 2º A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observar as 
disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, 
observado o disposto no art. 49.

§ 3º O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e 
poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito 
pelo concedente ou mandatária. (Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de 
outubro de 2019)

§ 4º O prazo de que trata o § 3º será contado:

I - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; 
ou

II - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, 
em instrumentos celebrados com cláusula suspensiva.

(Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 50-A. Quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução 
de custeio, em casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo 
concedente, poderá ser aceito: 

I - licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde que: 

a) fique demonstrado que a contratação é economicamente mais vantajosa para 
o convenente, se comparada com a realização de uma nova licitação;

b) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica 
de que trata o art. 49, inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de 
recursos orçamentários que assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes 
de serviços a serem executados; e

c) o objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, 
caracterizado no plano de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou 
indefinidos;
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II - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido 
homologado em data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que:

a) a ata esteja vigente;

b) a ata permita motivadamente a adesão;

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se 
comparada com a realização de uma nova licitação; e

d) a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de 
trabalho aprovado; e

III - contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento, 
desde que:

a) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica 
de que trata o art. 49, inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de 
recursos orçamentários que assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes 
do processo licitatório;

b) o contrato esteja vigente;

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais 
vantajoso para o convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput:

I - somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de 
vigência do instrumento de transferência voluntária; e

II - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao 
aceite do processo licitatório pelo concedente ou mandatária, em atenção ao disposto 
no inciso II do caput do art. 41. 

(Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 51. Nos instrumentos celebrados pela União com estados, Distrito Federal 
e municípios deverá ser observado o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e pelas normas estaduais, distritais ou municipais, nos casos em que a execução do 
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objeto, conforme prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações 
da sociedade civil.

CAPÍTULO III
DOS PAGAMENTOS

Art. 52. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do 
instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do plano de trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou nesta Portaria.

§ 1º Os recursos destinados à execução de contratos de repasse deverão ser:

I - enviados à mandatária pelo concedente, somente após o aceite do processo 
licitatório, observado o disposto no § 8º; (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, 
de 10 de outubro de 2019)

II - depositados em conta corrente específica e mantidos bloqueados, 
observando-se os seguintes procedimentos para o desbloqueio:

a) na execução dos instrumentos dos Níveis I e I-A, o desbloqueio será 
imediatamente após o ateste do boletim de medição pelo fiscal do convenente; exceto 
o desbloqueio da última parcela que ficará condicionada à vistoria final in loco; e

b) na execução dos instrumentos dos Níveis II e III, o desbloqueio dos recursos 
será realizado pela mandatária, após verificação das medições apresentadas pelo 
convenente, e por meio das vistorias in loco, de acordo com os marcos definidos no art. 
54.

(Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 2º Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos a que se refere 
o caput serão realizados ou registrados no SICONV, observando-se os seguintes 
preceitos:

I - movimentação mediante conta corrente específica para cada instrumento;

II - pagamentos realizados mediante crédito na conta corrente de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento 
nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta corrente de 
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titularidade do próprio convenente, devendo ser registrado no SICONV o beneficiário 
final da despesa:

a) por ato da autoridade máxima do concedente;

b) na execução do objeto pelo convenente por regime direto; e c) no ressarcimento 
ao convenente por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na 
liberação de recursos pelo concedente e em valores além da contrapartida pactuada; e

III - transferência das informações relativas à movimentação da conta corrente 
específica, a que se refere o inciso I deste parágrafo, ao SIAFI e ao SICONV, em meio 
magnético, a ser providenciada pelas instituições financeiras a que se refere o § 4º do 
art. 41 desta Portaria.

§ 3º Antes da realização de cada pagamento, o convenente incluirá no SICONV, no 
mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; (Alterado pela PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e (Incluído 
pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

§ 4º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela 
instituição financeira depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do 
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até 
o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

§ 5º Para obras de engenharia com valor superior à R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais) poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais 
ou equipamentos postos em canteiro, que tenham peso significativo no orçamento da 
obra conforme disciplinado pelo concedente, desde que:

I - seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário;

II - a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano 
de trabalho;
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III - a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da 
contratação de serviços de engenharia ou, no caso de única licitação:

a) haja previsão no ato convocatório;

b) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido 
menor que o praticado sobre os serviços de engenharia;

c) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento;

d) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento 
congênere, no valor do pagamento pretendido; e

IV - haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e 
equipamentos postos em canteiro.

§ 6º No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 
específica, bem como de equipamentos ou materiais que tenham peso significativo no 
orçamento das obras, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa 
far-se- á na forma do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 1986, observadas as seguintes 
condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para 
viabilizar a produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção 
usual, e com especificação singular destinada a empreendimento específico;

II - os equipamentos ou materiais que tenham peso significativo no orçamento 
das obras estejam posicionados nos canteiros;

III - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação 
e no CTEF dos materiais ou equipamentos; e

IV - o fornecedor ou o convenente apresentem uma carta fiança bancária ou 
instrumento congênere no valor do adiantamento pretendido.

§ 7º No caso de instrumentos firmados com entidades privadas sem fins lucrativos, 
cujo objeto seja a produção de unidades habitacionais amparadas por recursos do 
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social -FNHIS, executadas por regime de 
Administração direta, poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento 
de materiais ou equipamentos postos em canteiro desde que seja apresentado pelo 
convenente Termo de Fiel Depositário, observado o § 6º do art. 12 da Lei nº 11.124, de 16 
de junho de 2005.



612

P
O

R
TA

R
IA

 IN
TE

R
M

IN
IS

TE
R

IA
L 

N
º 

42
4/

 2
0

16

Licitações & Contratos Administrativos

§ 8º A liberação dos recursos para a execução dos contratos de repasse será 
realizada pelos concedentes, observando a relação de contratos de repasse aptos 
a receberem recursos, disponibilizada por meio do SICONV.  (Incluído pela Portaria 
Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO

Art. 53. A execução será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir 
a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o 
convenente pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
do instrumento.

§ 1º Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento 
e fiscalização da execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do 
concedente por inconformidades ou irregularidades praticadas pelos convenentes, 
salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída 
ao concedente.

§ 2º Os processos, documentos ou informações referentes à execução de 
instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do órgão ou entidade pública 
concedente e dos órgãos de controle interno do Poder Executivo Federal e externo da 
União.

§ 3º Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação do concedente e dos órgãos de controle interno e externo do 
Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao 
acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à 
responsabilização administrativa, civil e penal.

Art. 54. O concedente deverá prover as condições necessárias à realização das 
atividades de acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a 
metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local da execução, 
quando couber, observados os seguintes critérios:

I - na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a 
conformidade financeira serão realizados pelo concedente ou mandatária, por meio 
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da verificação dos documentos inseridos no SICONV, das informações disponíveis nos 
aplicativos, bem como:

a) nos instrumentos do Nível I, pela vistoria final in loco, podendo ocorrer outras 
vistorias quando identificada a necessidade pelo órgão concedente ou pela mandatária;

b) nos instrumentos do Nível I-A, pela vistorias in loco realizadas considerando 
os marcos de execução de 50% (cinquenta por cento) e 100% (cem por cento) do 
cronograma físico, podendo ocorrer outras vistorias quando identificada a necessidade 
pelo órgão concedente ou pela mandatária;

c) nos instrumentos do Nível II, pelas vistorias in loco realizadas considerando os 
marcos de execução de 30% (trinta por cento), 60% (sessenta por cento) e 100% (cem 
por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras vistorias quando identificada 
a necessidade pelo órgão concedente ou pela mandatária;

d) nos convênios do Nível III, por no mínimo cinco vistorias in loco, podendo 
ocorrer outras vistorias considerando a especificidade e o andamento da execução do 
objeto pactuado;

e) nos contratos de repasse do Nível III-A, por no mínimo cinco vistorias in loco, 
podendo ocorrer outras vistorias considerando a especificidade e o andamento da 
execução do objeto pactuado;

f) nos contratos de repasse do Nível III-B, por no mínimo oito vistorias in loco, 
podendo ocorrer outras vistorias considerando a especificidade e o andamento da 
execução do objeto pactuado;

g) nos contratos de repasse do Nível III-C, por no mínimo doze vistorias in loco, 
podendo ocorrer outras vistorias considerando a especificidade e o andamento da 
execução do objeto pactuado;

(Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

II - na execução de custeio e aquisição de equipamentos dos instrumentos 
dos Níveis IV e V, o acompanhamento e a conformidade financeira será realizado pelo 
concedente, por meio da verificação dos documentos inseridos no SICONV, bem como 
das informações disponíveis nos aplicativos, podendo haver visitas ao local quando 
identificada a necessidade.

(Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)
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§ 1º No caso de realização de obras e serviços de engenharia, a execução deverá 
ocorrer, obrigatoriamente, por meio de contrato de repasse, observadas as exceções do 
inciso I do art. 9º desta Portaria.

§ 2º Outras vistorias in loco e as visitas ao local serão realizadas, se identificada a 
necessidade pelo órgão concedente ou pelo convenente, especialmente quando:

I - as informações constantes do SICONV, os boletins de medição e as fotos 
georreferenciadas não forem suficientes para verificar o andamento da obra ou entrega 
do bem ou serviço; ou

II - houver ocorrências em trilhas de auditoria, não saneadas, que apontem 
indícios de irregularidades na execução.

(Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 3º Nos convênios cujo objeto seja voltado exclusivamente para a aquisição de 
equipamentos, a liberação dos recursos deverá ocorrer preferencialmente, em parcela 
única, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do aceite do processo 
licitatório. (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 4º As vistorias in loco para acompanhamento da execução de obras e serviços 
de engenharia não se confundem com a visita de campo preliminar para análise do 
projeto básico e emissão do laudo de análise técnica de que tratam os arts. 1º, inciso 
XXXVII, e 21, § 11. (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 55. A execução do instrumento será acompanhada por um representante do 
concedente ou mandatária, registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias 
à regularização das falhas observadas.

§ 1º No prazo máximo de 10 (dez) dias contado da assinatura do instrumento, o 
concedente ou a mandatária deverá designar formalmente os servidores ou empregados 
responsáveis pelo seu acompanhamento.

§ 2º O concedente ou mandatária deverá registrar no SICONV os atos de 
acompanhamento da execução do objeto e fiscalização do instrumento, conforme 
disposto no art. 4º desta Portaria.

§ 3º O concedente ou a mandatária, no exercício das atividades de acompanhamento 
dos instrumentos, poderão:
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I - valer-se do apoio técnico de terceiros que, no caso dos empreendimentos 
enquadrados no inciso III do art. 3º desta Portaria, deve ser acompanhado por funcionário 
do quadro permanente da mandatária, que participará da equipe e assinará em conjunto 
os documentos técnicos;

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que 
se situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre 
impropriedades identificadas na execução do instrumento.

Art. 56. No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano 
de trabalho, e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

III - a regularidade das informações registradas pelo convenente no SICONV; e

IV - o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas.

Parágrafo único. A conformidade financeira deverá ser aferida durante toda a 
execução do objeto, devendo ser complementada pelo acompanhamento e avaliação 
do cumprimento da execução física do cumprimento do objeto, quando da análise da 
prestação de contas final.

Art. 57. O concedente ou a mandatária comunicará ao convenente quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica, apurados durante a execução do instrumento, e suspenderão a liberação dos 
recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação 
de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 1º Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o concedente ou 
mandatária, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará 
quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a 
apuração do dano ao erário.

§ 2º Caso as justificativas não sejam acatadas, o concedente abrirá prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao 
erário, deverá adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.
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§ 3º A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no 
instrumento ensejará obrigação do convenente devolvê-los devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na 
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à conta única do Tesouro.

§ 5º A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido no § 2º deste 
artigo, ensejará o registro de inadimplência no SICONV e, no caso de dano ao erário, a 
imediata instauração de tomada de contas especial.

§ 6º As comunicações elencadas no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo serão 
realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a 
notificação ser registrada no SICONV, e em ambos os casos com cópia para a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e para o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento.

Art. 58. O concedente deverá comunicar os Ministérios Públicos Federal e 
Estadual e à Advocacia-Geral da União quando detectados indícios de crime ou ato de 
improbidade administrativa.

CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 59. O órgão ou entidade que receber recursos na forma estabelecida nesta 
Portaria estará sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, observando-se 
o seguinte:

I - a prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da 
primeira parcela dos recursos financeiros que deverá ser registrada pelo concedente 
no SICONV;

II - o registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante do 
processo de prestação de contas, deverão ser realizados durante todo o período de 
execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 desta Portaria;

III- o prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 
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(sessenta) dias após o encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, 
o que ocorrer primeiro; e

IV - o prazo mencionado no inciso III constará do instrumento.

§ 1º Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no 
instrumento, o concedente estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias 
para sua apresentação.

§ 2º Para os instrumentos em que não tenha havido qualquer execução física, 
nem utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer 
sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas 
aplicações financeiras realizadas.

§ 3º Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente não apresentar a 
prestação de contas nem devolver os recursos nos termos do § 2º deste artigo, o 
concedente registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar 
contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, 
para fins de instauração de tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção 
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária.

§ 4º Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e 
ao governador sucessor prestar contas dos recursos provenientes de instrumentos 
firmados pelos seus antecessores.

§ 5º Na impossibilidade de atender ao disposto no § 4º, deverá ser apresentado 
ao concedente justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e as 
medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. (Alterado pela  PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº 235, DE 23 DE AGOSTO DE 2018)

§ 6º Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada de 
contas especial.

§ 7º Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão 
inseridos no SICONV.

§ 8º No caso de o convenente ser órgão ou entidade pública, de qualquer esfera 
de governo, a autoridade competente, ao ser comunicada das medidas adotadas, 
suspenderá de imediato o registro da inadimplência, desde que o administrador seja 
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outro que não o faltoso, e seja atendido o disposto nos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo.

§ 9º Os convenentes deverão ser notificados previamente sobre as irregularidades 
apontadas, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento.

§ 10. A notificação prévia, prevista no § 9º deste artigo, será feita por meio de 
correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a respectiva Secretaria 
da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo do órgão responsável pelo 
instrumento, devendo a notificação ser registrada no SICONV.

§ 11. O registro da inadimplência no SICONV só será efetivado 45 (quarenta e cinco) 
dias após a notificação prévia.

Art. 60. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas 
no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente.

§ 1º A devolução dos saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, 
não utilizados no objeto pactuado, deverá ocorrer da seguinte forma:

I - nos convênios, o convenente deverá observar a proporcionalidade dos recursos 
transferidos e os da contrapartida previstos na celebração, independentemente da 
época em que foram aportados pelas partes; e

II - nos contratos de repasse, o convenente deverá proceder a devolução integral 
ao concedente.

(Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 2º Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o concedente 
deverá solicitar a instituição financeira albergante da conta corrente específica da 
transferência, a devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos 
remanescentes da conta corrente específica do instrumento.

§ 3º Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução 
do objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a 
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divulgação em sítio eletrônico institucional, pelo concedente e convenente, das 
informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos que deram causa à referida 
devolução.

Art. 61. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a 
verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do 
objeto e o alcance das metas previstas.

Art. 62. A prestação de contas será composta, além dos documentos e 
informações registradas pelo convenente no SICONV, pelo seguinte:

I - Relatório de Cumprimento do Objeto;

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

IV - termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a 
manter os documentos relacionados ao instrumento, nos termos do § 3º do art. 4º desta 
Portaria.

§ 1º O concedente ou a mandatária deverá registrar no SI- CONV o recebimento da 
prestação de contas.

§ 2º A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, 
será feita no encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao concedente 
ou à mandatária com base nas informações contidas nos documentos relacionados nos 
incisos do caput deste artigo.

§ 3º A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência 
do instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas 
somente impropriedades ou irregularidades não sanadas até a finalização do documento 
conclusivo.

§ 4º O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários 
para a avaliação e manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado.

§ 5º A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução 
física do objeto, conterá os apontamentos relativos a execução financeira não sanados 
durante o período de vigência do instrumento.

§ 6º Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise 



620

P
O

R
TA

R
IA

 IN
TE

R
M

IN
IS

TE
R

IA
L 

N
º 

42
4/

 2
0

16

Licitações & Contratos Administrativos

da prestação de contas dos instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente 
pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins de verificação ou outros 
documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as 
atividades regulares de suas funções.

§ 7º Instrução Normativa conjunta dos Ministros de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, da Fazenda e da Transparência e Controladoria-Geral da 
União poderá estabelecer parâmetros, a partir de metodologia de avaliação de riscos, 
para análise da prestação de contas dos instrumentos de que trata esta portaria por 
procedimento informatizado. (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 235, DE 23 
DE AGOSTO DE 2018)

Art. 63. Incumbe ao órgão ou entidade concedente decidir sobre a regularidade 
da aplicação dos recursos transferidos e, se extinto, ao seu sucessor.

Art. 64. A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo 
de um ano, contado da data do recebimento, para analisar a prestação de contas do 
instrumento, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes.

§ 1º O prazo de análise previsto no caput poderá ser prorrogado no máximo por 
igual período, desde que devidamente justificado.

§ 2º A análise da prestação de contas pelo concedente ou pela mandatária poderá 
resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de 
natureza formal de que não resulte dano ao erário; ou

III - rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas 
especial.

§ 3º Nos casos de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano ao 
erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o concedente ou a mandatária poderá, 
mediante justificativa e registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de 
contas com ressalva.

§ 4º O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, 
cabendo ao concedente prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto 
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e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

§ 5º Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências 
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade 
competente, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato no SICONV e 
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, 
com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que 
estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

§ 6º  Findo o prazo de que trata o caput, considerada eventual prorrogação nos 
termos do §1º, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo 
concedente poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade 
pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

CAPÍTULO VI
DO REGIME SIMPLIFICADO

Art. 65. À celebração, execução, acompanhamento e a prestação de contas dos 
instrumentos enquadrados nos incisos I e IV do art. 3º desta Portaria, aplicar-se-á o 
Regime Simplificado.

Art. 66. A aplicação do Regime Simplificado implica na adoção das seguintes 
medidas:

I - Níveis I e I-A: (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro 
de 2019)

a) o plano de trabalho aprovado deverá conter parâmetros objetivos para 
caracterizar o cumprimento do objeto;

b) o prazo de vigência deverá observar as disposições do art. 27; (Alterado pela 
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

c) a minuta dos instrumentos poderá ser simplificada;

d) a liberação dos recursos deverá ser preferencialmente em parcela 
única; (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

e) a apresentação do processo licitatório pelo convenente e aceite pelo concedente 
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ou mandatária é condição para a liberação da 1ª parcela dos recursos;  (Alterado pela 
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

f) a autorização de início de obra só se dará após o recebimento da parcela única 
ou 1ª parcela dos recursos;  (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de 
outubro de 2019)

g) o acompanhamento pelo concedente ou mandatária será realizado observado 
o disposto no art. 54; (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 
2019)

h) a verificação da execução do objeto ocorre mediante comprovação da 
compatibilidade com o projeto e a conclusão da fase ou etapa prevista no plano de 
trabalho, sem a necessidade de medição de serviços unitários executados que não 
compõem etapa concluída;

i) a análise da prestação de contas final deverá comprovar os resultados 
considerando os parâmetros objetivos especificados no plano de trabalho, a partir das 
definições constantes do programa de governo;

j) as obras de construção, exceto reforma ou obras lineares, deverão, 
necessariamente, ser contratadas por regime de execução por preço global;

k) para a aprovação da prestação de contas, o concedente ou a mandatária deverão 
considerar o atingimento dos resultados propostos, além de eventuais apontamentos 
ocorridos durante a conformidade financeira não sanados até o final da vigência do 
instrumento; e (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

II - Nível IV:

a) o plano de trabalho aprovado deverá conter parâmetros objetivos para 
caracterizar a entrega do objeto;

b) o prazo de vigência deverá observar as disposições do art. 27; (Alterado pela 
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

c) a minuta dos instrumentos poderá ser simplificada;

d) o termo de referência deverá ser aprovado previamente à celebração dos 
instrumentos;
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e) a liberação dos recursos deverá ser preferencialmente em parcela única; 
(Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

f) a apresentação do processo licitatório pelo convenente e aprovação pelo 
concedente é condição para a liberação dos recursos;

g) o acompanhamento pelo concedente ou mandatária será realizado observado 
o disposto no art. 54; e (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro 
de 2019)

h) a análise da prestação de contas final deverá priorizar a verificação dos 
resultados atingidos, considerando os parâmetros especificados no momento da 
celebração. (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 1º A verificação dos valores de engenharia, para o aceite do processo licitatório 
para execução de obras e serviços de engenharia dos Níveis I e I-A, poderá ser realizada 
de forma automatizada, quando o valor do resultado final do processo licitatório for igual 
ou inferior ao valor aprovado no projeto básico ou termo de referência.  (Incluído pela 
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 2º A verificação dos valores, para o aceite do processo licitatório para execução 
de custeio ou aquisição de equipamentos do Nível IV, poderá ser realizada de forma 
automatizada, quando o valor do resultado final do processo licitatório for igual ou 
inferior ao valor aprovado no plano de trabalho ou termo de referência.  (Incluído pela 
Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 3º Nos casos em que os valores do projeto básico ou termo de referência aceito 
forem inferiores, em até 10% (dez por cento) do valor pactuado, aos valores aprovados 
no plano de trabalho, os ajustes, quando não importarem em impacto nas etapas 
seguintes, podem ser postergados, desde que sejam realizados antes do encerramento 
do convênio ou contrato de repasse, previamente à apresentação da prestação de 
contas final. (Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 4º Nos instrumentos do Regime Simplificado, o concedente, a mandatária e o 
convenente deverão observar os seguintes prazos:

I - para os instrumentos dos Níveis I e I-A:

a) a análise do projeto básico, pelo concedente ou mandatária, deverá ser 
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realizada em até trinta dias, contados do recebimento;

b) o início das ações afetas ao procedimento licitatório para execução do objeto, 
pelo convenente, deverá ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, contado da data de 
emissão do laudo de análise técnica; e

c) o aceite do processo licitatório, pelo concedente ou mandatária, deverá ser 
efetivado no prazo máximo de trinta dias, contado da data da sua apresentação.

II - para os instrumentos do Nível IV:

a) o início das ações afetas ao procedimento licitatório para execução do objeto, 
pelo convenente, deverá ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, contado da data de 
assinatura do instrumento ou aceite do termo de referência; e

b) o aceite do processo licitatório, pelo concedente, deverá ser efetivado no prazo 
máximo de trinta dias, contado da data da sua apresentação.

(Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 5º A verificação da execução do objeto ocorre mediante comprovação da 
compatibilidade entre projeto e a conclusão da fase ou etapa prevista no plano de 
trabalho, sem a necessidade de medição de serviços unitários executados que não 
compõem etapa concluída.  (Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de 
outubro de 2019)

§ 6º A análise da prestação de contas final deverá comprovar o atingimento dos 
resultados pactuados, considerando:

I - a análise da prestação de contas técnica deverá verificar os elementos que 
comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução do objeto e o alcance dos resultados 
previstos nos instrumentos; e

II - a análise da prestação de contas financeira será por meio de análise 
informatizada, desde que:

a) a execução do objeto pactuado tenha sido aprovada;

b) tenham sido esclarecidas ou saneadas as ocorrências indicadas pela 
Controladoria-Geral da União, a partir de trilhas de auditoria;

c) tenham pontuação de risco igual ou inferior ao limite de tolerância ao risco da 
faixa formalmente definido pelo órgão ou entidade concedente; e
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d) não possuam saldos remanescentes nas contas correntes específicas.

(Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 7º O prazo para início das ações afetas ao procedimento licitatório de que trata 
as alíneas «b» do inciso I e «a» do inciso II do § 4º poderá ser prorrogado uma única vez, 
desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou mandatária. (Incluído 
pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 8º O descumprimento dos prazos estabelecidos no § 4º poderá resultar em:

I - apontamentos pelos órgãos de controle quando da análise da prestação de 
contas anual do órgão ou entidade concedente;

II - aplicação de notificação ou glosa à mandatária, observada a regulamentação 
do instrumento de medição de resultados do contrato de prestação de serviços; ou

III - solicitação de apresentação de justificativas pelo concedente, as quais devem 
demonstrar expressamente os motivos que impediram o cumprimento dos prazos.

(Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 9º A não apresentação das justificativas de que trata o inciso III do § 8º, bem 
como a não aceitação das justificativas pelo concedente ou mandatária, poderá ensejar 
a rescisão do instrumento.

(Incluído pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 67. No caso de irregularidades ou de descumprimento pelo convenente 
das condições estabelecidas no art. 66 desta Portaria, o concedente ou a mandatária 
suspenderá a liberação das parcelas, até a regularização da pendência.

§ 1º O concedente ou à mandatária notificará o convenente cuja utilização dos 
recursos transferidos for considerada irregular, para que apresente justificativa no 
prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2º Caso não aceitas as razões apresentadas pelo convenente, o concedente 
fixará prazo de 30 (trinta) dias para a devolução dos recursos, observado o disposto nos 
§§ 3º e 4º do art. 57 desta Portaria, e não havendo a referida devolução, providenciará a 
instauração da Tomadas de Contas Especial.
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CAPÍTULO VII
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Art. 68. O instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os 
partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença, não sendo admissível cláusula 
obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

§ 1º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à conta única do Tesouro, no prazo 
improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de 
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou 
entidade titular dos recursos.

§ 2º Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o concedente deverá adotar as 
medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas 
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

§ 3º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o 
concedente ou mandatária deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data 
do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho. (Incluído pela Portaria 
Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

Art. 69. Constituem motivos para rescisão do instrumento:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II - a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in- correção de informação 
em qualquer documento apresentado;

III - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada 
de contas especial; e

IV - a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 8º do art. 41 e 
comprovada segundo instruído no § 9º desse mesmo artigo.
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Parágrafo único. A rescisão do instrumento, quando resulte dano ao erário, enseja 
a instauração de tomada de contas especial, exceto se houver a devolução dos recursos 
devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, 
por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades 
decorrentes do ato praticado.

CAPÍTULO VIII
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Art. 70. A Tomada de Contas Especial é o processo que objetiva apurar os fatos, 
identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário, visando ao seu 
imediato ressarcimento.

§ 1º A Tomada de Contas Especial somente deverá ser instaurada depois de 
esgotadas as providências administrativas a cargo do concedente pela ocorrência de 
algum dos seguintes fatos:

I - a prestação de contas do instrumento não for apresentada no prazo fixado no 
inciso III do art. 59, observado o § 1º do referido artigo desta Portaria; e II - a prestação 
de contas do instrumento não for aprovada em decorrência de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do 
termo celebrado ou desta Portaria;

d) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não 
haver sido recolhida na forma prevista no § 1º do art. 60 desta Portaria;

e) inobservância do prescrito no § 4º do art. 41 desta Portaria;

f) não devolução de eventual saldo de recursos federais, apurado na execução do 
objeto, nos termos do art. 60 desta Portaria; e

g) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa 
o julgamento do cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos 
recursos.
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§ 2º A Tomada de Contas Especial será instaurada, ainda, por determinação dos 
órgãos de controle interno ou do Tribunal de Contas da União, no caso de omissão da 
autoridade competente em adotar essa medida.

§ 3º A instauração de Tomada de Contas Especial ensejará:

I - a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no SICONV, o que será 
fator restritivo a novas transferências de recursos financeiros oriundos do Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social da União mediante a celebração de instrumentos regulados 
por esta Portaria, nos termos da alínea “b” do inciso VI do art. 9º desta Portaria; e (Alterado 
pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

II - o registro daqueles identificados como causadores do dano ao erário na conta 
“DIVERSOS RESPONSÁVEIS” do SIAFI.

§ 4º Os convenentes deverão ser notificados previamente sobre as irregularidades 
apontadas, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento.

§ 5º A notificação prévia será feita por meio de carta registrada com declaração 
de conteúdo, com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e 
para o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento, devendo a notificação 
ser registrada no SICONV.

§ 6º O registro da inadimplência no SICONV só poderá ser realizado 45 (quarenta e 
cinco) dias após a notificação prévia.

Art. 71. No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral 
do débito imputado, antes do encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao 
Tribunal de Contas da União, deverá ser retirado o registro da inadimplência no SICONV, 
procedida a análise da documentação e adotados os seguintes procedimentos:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento do débito, o 
concedente deverá:

a) registrar a aprovação no SICONV;

b) comunicar a aprovação ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas 
Especial, visando o arquivamento do processo;

c) registrar a baixa da responsabilidade; e
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d) dar conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União, em forma de anexo, 
quando da prestação de contas anual do concedente;

II - não aprovada a prestação de contas, o concedente deverá:

a) comunicar o fato ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas Especial 
para que adote as providências necessárias ao prosseguimento do feito, sob esse novo 
fundamento; e

b) reinscrever a inadimplência do órgão ou entidade convenente e manter a 
inscrição de responsabilidade.

Art. 72. No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento 
integral do débito imputado, após o encaminhamento da tomada de contas especial ao 
Tribunal de Contas da União, proceder-se-á à retirada do registro da inadimplência, e:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento integral do 
débito imputado:

a) comunicar-se-á o fato à respectiva unidade de controle interno que certificou 
as contas para adoção de providências junto ao Tribunal de Contas da União; e

b) manter-se-á a baixa da inadimplência, bem como a inscrição da responsabilidade 
apurada, que só poderá ser alterada mediante determinação do Tribunal;

II - não sendo aprovada a prestação de contas:

a) comunicar-se-á o fato à unidade de controle interno que certificou as contas 
para adoção de providências junto ao Tribunal de Contas da União; e

b) reinscrever-se-á a inadimplência do órgão ou entidade convenente, observadas 
as disposições dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 70 desta Portaria, e manter-se-á a inscrição de 
responsabilidade.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 73. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Portaria, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
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Art. 74. Os órgãos responsáveis pelos programas e ações com previsão de 
execução descentralizada por meio de instrumentos, deverão buscar a padronização 
dos objetos, com vistas à agilização de procedimentos e racionalização na utilização 
dos recursos.

Art. 75. O SICONV disponibilizará acesso, com o perfil de consulta a todas as 
funcionalidades, ao Tribunal de Contas da União, ao Ministério Público Federal, ao 
Congresso Nacional e ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União.

Art. 76. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por meio de 
instrução normativa:   (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2017)

I -  poderá estabelecer indicadores de eficiência e eficácia com vistas a subsidiar 
a seleção dos proponentes aptos à execução das políticas públicas da União; (Incluído 
pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

II - deverá estabelecer regras e diretrizes para a execução dos contratos de 
prestação de serviços - CPS voltados à operacionalização dos contratos de repasse 
pelas instituições financeiras oficiais denominadas mandatárias da União; (Incluído pela 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

Parágrafo único. A Instrução Normativa de que trata o inciso II, deverá estabelecer 
também as regras e diretrizes para o credenciamento das instituições financeiras 
oficiais federais interessadas em se estabelecer como Mandatária da União. (Incluído 
pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

Art. 77. Todos os atos referentes à celebração, execução, acompanhamento 
e fiscalização e prestação de contas dos instrumentos deverão ser realizados ou 
registrados em módulo específico do SICONV.

Art. 78. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, repassadores 
de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União, 
referidos no art. 1º desta Portaria, deverão disponibilizar no SICONV seus programas, 
projetos e atividades, conforme previsto no art. 5º desta Portaria.

Art. 79. As novas funcionalidades do SICONV, bem como outras alterações 
decorrentes desta Portaria, deverão ser implementadas no Sistema de acordo com o 
cronograma a ser definido pelo Órgão Central do Sistema.
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Art. 80. Os casos omissos serão dirimidos na forma do § 4º do art. 13 do Decreto 
nº 6.170, de 2007.

Art. 81. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 82. Ficam revogadas a Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 507, de 24 de 
novembro de 2011, e a Instrução Normativa nº 01, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria 
do Tesouro Nacional.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Interino

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

Ministro de Estado da Fazenda

TORQUATO JARDIM

Ministro de Estado da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União
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SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º. As contratações de obras, serviços, compras e alienações do SERVIÇO 
SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST serão necessariamente precedidas de licitação 
obedecidas às disposições deste Regulamento.

Art. 2º. A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o 
SEST e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter 
competitivo.

Art. 3º. A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º. Para os fins deste Regulamento, considera-se:

I. OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA: toda construção, reforma, recuperação, 
ampliação e demais atividades que envolvam as atribuições privativas dos profissionais 
das áreas de engenharia e arquitetura;

II. DEMAIS SERVIÇOS: aqueles não compreendidos no inciso I deste artigo;

III. COMPRA: toda aquisição remunerada de bem, para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;

IV. COMISSÃO DE LICITAÇÃO: colegiado, permanente ou especial, composto 
de pelo menos 3 (três) integrantes, formalmente designados, com a função, dentre 
outras, de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
às licitações;
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V. HOMOLOGAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a 
regularidade dos atos praticados pela comissão, ratifica o resultado da licitação;

VI. ADJUDICAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado 
o direito de executar o objeto a ser contratado;

VII. REGISTRO DE PREÇO: procedimento, precedido de concorrência ou de 
pregão, que tem por objetivo cadastrar o menor preço de bens ou serviços definidos no 
inciso II deste artigo, para os quantitativos, prazos e condições previstos no instrumento 
convocatório, viabilizando a possibilidade de sua aquisição na medida das necessidades.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5º. São modalidades de licitação:

I. CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação na qual será admitida a participação 
de qualquer interessado que, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos no instrumento convocatório para a 
execução de seu objeto;

II. CONVITE: modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 (cinco), com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis, cujo instrumento convocatório será afixado em local 
apropriado, com a finalidade de possibilitar a participação de outros interessados;

III. CONCURSO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios 
ou remuneração aos vencedores;

IV. LEILÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a venda 
de bens, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação;

V. PREGÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para aquisição 
de bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contratação, realizada em 
sessão pública, podendo ser presencial, com propostas impressas e lances verbais, ou 
no ambiente Internet, com propostas e lances eletrônicos, vedada a sua utilização para 
contratação de obras e serviços de engenharia.

§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, sem prejuízo de poderem 
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ser divulgados pela Internet, terão os avisos contendo os resumos dos instrumentos 
convocatórios e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter os textos 
integrais, publicados em jornal diário de grande circulação local e/ou nacional ou na 
imprensa oficial da União, de modo a ampliar a área de competição, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos incisos I, III e IV e de 8 
(oito) dias para a modalidade prevista no inciso V, ficando a critério do SEST estender 
estes prazos quando a complexidade do objeto assim o exigir.

§ 2º A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos:

I. Na modalidade convite:

a. Pela não apresentação de no mínimo 5 (cinco) propostas;

b. Pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a modalidade 
em face da inexistência de possíveis interessados na praça.

II. Na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances, em razão da 
apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta.

§ 3º As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, deverão, para ter validade, 
ser justificadas pela comissão de licitação, inclusive quanto ao preço, e ser ratificadas 
pela autoridade competente.

Art. 6º. São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação:

I. Para obras e serviços de engenharia:

a. DISPENSA: até R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais);

b. CONVITE: até R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil reais);

c. CONCORRÊNCIA: acima de R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove 
mil reais).

II. Para compras e demais serviços:

a. DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b. CONVITE: até R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais);

c. CONCORRÊNCIA: acima de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil 
reais).
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III. Para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação:

a. DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b. LEILÃO ou CONCORRÊNCIA, dispensável nesta a fase de habilitação: acima de 
R$ R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

Art. 7º. O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a dispensa 
de licitação por valor, exceto quando o somatório das parcelas não ultrapassar o limite 
estabelecido nos incisos I “a” e II, “a” do artigo precedente, nem descaracterizará a 
modalidade de licitação pertinente.

Art. 8º. Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso:

 A de menor preço;

II. A de técnica e preço;

III. A de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III, alínea “b” do art. 6º.

§ 1º O tipo de licitação técnica e preço será utilizado preferencialmente para 
contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais o fator preço não seja 
exclusivamente relevante, e, neste caso, desde que justificado tecnicamente.

§ 2º Nas licitações de técnica e preço a classificação dos proponentes será 
feita de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e de 
preço, de acordo com os pesos estabelecidos no instrumento convocatório, que serão 
objetivos.

§ 3º Nas licitações na modalidade pregão só será admitido o tipo menor preço.

CAPÍTULO IV
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9º. A licitação poderá ser dispensada:

I. Nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea “a” e II, alínea “a” 
do art. 6º;

II. Nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea “a” do art. 6º;

III. Quando não acudirem interessados à licitação, e esta não puder ser repetida 
sem prejuízo para o SEST, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas;
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IV. Nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública;

V. Nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento 
a situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens;

VI. Na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de 
avaliação;

VII. Na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do dia;

VIII. Na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, 
desde que sem fins lucrativos;

IX. Na contratação, com serviços sociais autônomos, com entidades sindicais do 
Transporte de qualquer grau e com órgãos e entidades integrantes da Administração 
Pública, quando o objeto do contrato for compatível com as atividades finalísticas do 
contratado;

X. Na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia;

XI. Nos casos de urgência para o atendimento de situações comprovadamente 
imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para se realizar a licitação;

XII. Na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou 
prestar serviços de instrutoria vinculados às atividades finalísticas do SEST;

XIII. Na contratação de serviços de manutenção em que seja pré-condição 
indispensável para a realização da proposta a desmontagem do equipamento;

XIV. Na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento e 
aperfeiçoamento dos empregados do SEST;

XV. Na venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsas;

XVI. Para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da 
Entidade;

XVII. Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 
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conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido.

Art. 10. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:

I. Na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor 
ou fornecedor exclusivo;

II. Na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória 
especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, 
permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser 
contratado;

III. Na contratação de profissional de qualquer setor artístico;

IV. Na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atualizada;

V. Na doação de bens.

Art. 11. As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II do art. 9º, ou 
as situações de inexigibilidade, serão circunstanciadamente justificadas pelo órgão 
responsável, inclusive quanto ao preço e ratificadas pela autoridade competente.

Parágrafo único. Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade poderá ser 
exigida a comprovação de regularidade fiscal, que será obrigatória quando o valor da 
contratação for igual ou superior àqueles previstos nos incisos I “c” e II “c” do art. 6º, 
deste Regulamento.

CAPÍTULO V
DA HABILITAÇÃO

Art. 12. Para a habilitação nas licitações poderá, observado o disposto no parágrafo 
único, ser exigida dos interessados, no todo ou em parte, conforme se estabelecer no 
instrumento convocatório, documentação relativa a:

I. Habilitação jurídica:
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a. Cédula de identidade;

b. Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual;

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no órgão competente;

d. Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado 
no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, 
sem prejuízo da apresentação dos demais documentos exigidos na alínea “c” do inciso I 
deste art. 12.

II. Qualificação técnica:

a. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

b. Documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação;

c. Comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento 
de todas as condições do instrumento convocatório;/

d. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.

III. Qualificação econômico-financeira:

a. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 
balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, que comprovem a situação 
financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório;

b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c. Garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 27 
deste Regulamento, que para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura 
do contrato;

d. Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo.
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IV. Regularidade fiscal:

a. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

d. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e aoFundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, no cumprimento dos encargos instituídos por lei.

Parágrafo único. A documentação a que se refere o inciso IV deverá ser exigida, 
exceto nos casos de concurso, leilão e concorrência para alienação de bens.

CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS, DO JULGAMENTO  

DAS PROPOSTAS E
DOS RECURSOS

Art. 13. O procedimento da licitação será iniciado com a solicitação formal da 
contratação, na qual serão definidos o objeto, a estimativa de seu valor e os recursos 
para atender à despesa, com a conseqüente autorização e à qual serão juntados 
oportunamente todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento convocatório, 
até o ato final de adjudicação.

§ 1º Na definição do objeto não será admitida a indicação de características e 
especificações exclusivas ou marcas, salvo se justificada e ratificada pela autoridade 
competente.

§ 2º Na contratação de obras e serviços de engenharia, o objeto deverá ser 
especificado com base em projeto que contenha o conjunto de elementos necessários, 
suficientes e adequados para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras 
ou serviços.

Art. 14. O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, 
observando-se na modalidade pregão o disposto nos Arts. 18 a 21, e nas demais 
modalidades, as seguintes fases:
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I. Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes que contenham 
a documentação relativa à habilitação dos licitantes, com devolução aos inabilitados, de 
suas propostas fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha havido recurso ou 
após sua denegação;

II. Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as 
propostas dos licitantes habilitados, verificando-se sua conformidade com os requisitos 
do edital, desclassificando-se aquelas que não os tenham atendido;

III. Julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais vantajosa 
para o SEST, segundo os critérios estabelecidos no instrumento convocatório;

IV. Encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à autoridade a 
que competir a homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor;

V. Comunicação do resultado conforme estabelecido no instrumento 
convocatório.

Art. 15. As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos 
serão comunicadas diretamente aos licitantes e lavradas em ata, se presentes seus 
prepostos no ato em que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas 
previstas no §1º do art. 5º, ou ainda por outro meio formal.

Parágrafo único. No pregão eletrônico os licitantes serão considerados 
comunicados das decisões a partir do momento em que vierem a ser disponibilizadas 
no sistema eletrônico.

Art. 16. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no 
instrumento convocatório, inverter o procedimento, abrindo primeiramente as 
propostas, classificando os proponentes, e só então abrindo o envelope de habilitação 
do licitante classificado em primeiro lugar.

Parágrafo único. Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado e 
após julgados eventuais recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos envelopes 
de habilitação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o 
procedimento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado que preencha as 
condições de habilitação seja declarado vencedor, nas condições de sua proposta.

Art. 17. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento na modalidade pregão presencial, abrindo 
primeiramente o envelope de habilitação e após as propostas dos licitantes habilitados.
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Art. 18. O pregoeiro será formalmente designado e integrará a comissão de 
licitação, se já não for um de seus membros.

Art. 19. No julgamento do pregão será adotado, exclusivamente, o critério de 
menor preço, observadas as demais condições definidas no instrumento convocatório.

SEÇÃO I
DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 20. O julgamento do pregão presencial observará o seguinte procedimento:

I. Abertura dos envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes, dentro 
dos quais deverá constar a prova de sua representação ou instrumento de procuração 
que autorize seu preposto a participar do pregão, desclassificando-se aquelas que não 
atendam as demais condições definidas no instrumento convocatório;

II. Classificação para a fase de lances verbais da proposta de menor preço e 
daquelas que não excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor;

III. Quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na forma definida 
no inciso anterior, serão classificadas, sempre que atendam as demais condições 
definidas no instrumento convocatório, a de menor preço e as duas melhores propostas 
de preço subseqüentes;

IV. A classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a 
realização da fase de lances verbais;

V. As propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos II e III deste 
artigo, não integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, também 
serão consideradas desclassificadas do certame;

VI. Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser 
apresentado, de imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que 
vier a ser proferida;

VII. A comissão de licitação analisará e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública;



642 643

S
E

S
T

Legis
lação J

M
L

VIII. Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração 
não caberá recurso;

IX. Realizada a classificação das propostas escritas pela comissão de licitação, 
terá início a fase de apresentação de lances verbais, observando-se:

a. O pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita 
de maior preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados 
na ordem decrescente de preço;

b. Havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor 
que, no momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até 
que, numa rodada completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor 
preço;

c. Somente serão considerados os lances inferiores ao último menor preço 
obtido;

d. O licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de 
participar de nova rodada, caso ocorra;

e. Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as 
propostas escritas de preço classificadas para esta fase.

X. O pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará os 
lances em ordem crescente de preço;

XI. A comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e 
a verificação da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita 
pelo pregoeiro, apresentou o menor preço;

XII. Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de qualquer outra 
exigência estabelecida no instrumento convocatório caberá à comissão de licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XIII. Declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação e adjudicação.
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SEÇÃO II
DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 21. O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento:

I. Credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do sistema eletrônico 
indicado no instrumento convocatório;

II. Acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a utilização de chaves 
de identidade e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor quando do 
credenciamento;

III. Encaminhamento das propostas de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observando os prazos, condições e especificações estabelecidos 
pelo instrumento convocatório;

IV. O instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão 
classificadas para a fase de lances a proposta de menor preço e as propostas que não 
excedam a 15% (quinze por cento) do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos 
incisos II, III e V do art. 20;

V. A comissão de licitação analisará as propostas de preços encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo 
instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no 
sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VI. Da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido 
de reconsideração à própria comissão de licitação, a ser apresentado exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no 
sistema eletrônico;

VII. A comissão de licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que 
justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão 
no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VIII. Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração 
não caberá recurso;

IX. Iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão 
oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado;
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X. Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que 
estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes;

XI. Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance 
que tiver sido primeiramente registrado;

XII. Por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá 
início prazo aleatório de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, 
findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances;

XIII. Ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará 
ao autor do lance classificado em primeiro lugar, que encaminhe os documentos 
necessários à comprovação de sua habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, 
condições e especificações estabelecidas pelo instrumento convocatório;

XIV. Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências 
estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XV. Declarado o licitante vencedor pela comissão de licitação, o pregoeiro 
consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será 
disponibilizada pelo sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade 
competente para homologação e adjudicação.

SEÇÃO III
DOS RECURSOS

Art. 22. Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento das propostas 
caberão recursos fundamentados, dirigidos à autoridade competente indicada no 
instrumento convocatório, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis e, na modalidade convite, 2 (dois) dias úteis, pelo licitante 
que se julgar prejudicado.

§ 1º Na modalidade pregão só caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, da 
decisão que declarar o licitante vencedor, salvo na hipótese de a inversão prevista no 
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artigo 17 vir a ser adotada, quando também caberá recurso da decisão que inabilitar o 
licitante.

§ 2º No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em campo próprio do 
sistema eletrônico.

§ 3º O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em 
razão de recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, 
que correrá da comunicação da interposição do recurso, salvo no caso de pregão 
eletrônico, que começará a fluir, automaticamente, do fim do prazo recursal.

Art. 23. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem 
esta delegar competência no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para 
sua interposição ou, quando for o caso, daquela prevista para a manifestação do § 3º do 
art. 22.

Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade competente somente 
invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Art. 24. Os recursos terão efeito suspensivo.

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25. O instrumento de contrato é obrigatório no caso de concorrência, salvo 
quando se tratar de bens para entrega imediata, e facultativo nas demais modalidades 
de licitação, caso em que poderá ser substituído por outro documento, como proposta 
com aceite, carta-contrato, autorização de fornecimento ou documento equivalente.

Parágrafo único. Nos casos de dispensas e inexigibilidades o documento que 
substituir o contrato a que se refere o caput deste artigo deverá conter os requisitos 
mínimos do objeto e os direitos e obrigações básicas das partes.

Art. 26. Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão necessariamente 
o seu objeto, com a especificação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o caso, 
o preço ajustado, o prazo de execução, as garantias e penalidades, além de outras 
previamente estabelecidas no instrumento convocatório.

Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado, não podendo ultrapassar, 
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inclusive com suas eventuais prorrogações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses. Art. 
27. A prestação de garantia, quando prevista no instrumento convocatório, limitada a 
10% (dez por cento) do valor do contrato, e à escolha do prestador, constará de:

 Caução em dinheiro;

II. Fiança bancária;

III. Seguro garantia.

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia, o instrumento 
convocatório poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste 
artigo.

Art. 28. O contratado poderá subcontratar partes do objeto contratual, se 
admitido no instrumento convocatório e no respectivo contrato e desde que mantida 
sua responsabilidade perante o contratante, sendo vedada a subcontratação com 
licitante que tenha participado do procedimento licitatório.

Art. 29. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que 
justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos 
aditivos.

Art. 30. Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação 
ou acréscimo que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial e de até 50% (cinqüenta por cento), para reforma de edifício ou 
equipamento, ambos atualizados.

Art. 31. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e poderá acarretar ao licitante as seguintes penalidades, previstas no 
instrumento convocatório:

I. Perda do direito à contratação;

II. Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 
oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório;

III. Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SEST, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos.

Art. 32. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas 



648

S
E

S
T

Licitações & Contratos Administrativos

dará ao contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a suspensão 
do direito de licitar ou contratar com o SEST por prazo não superior a 2 (dois) anos.

CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DE PREÇO

Art. 33. O registro de preço, sempre precedido de concorrência ou de pregão, 
poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses:

I. Quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega ou fornecimento 
parcelado;

II. Quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de 
aquisições freqüentes;

III. Quando não for possível estabelecer, previamente, o quantitativo exato para o 
atendimento das necessidades.

Art. 34. A vigência do registro de preço, limitada a 12 meses, deverá estar prevista 
no instrumento convocatório, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual período, 
desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso.

Art. 35. Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço 
a ser registrado será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá 
constar, dentre outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou fornecer 
os serviços na medida das necessidades que lhe forem apresentadas, observado o 
disposto no art. 25.

Art. 36. O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofertou o 
preço registrado, de exigir a aquisição, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos.

Art. 37. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço 
registrado, desde que essa permissão e suas respectivas condições constem no 
instrumento convocatório e que assinem o respectivo instrumento previsto no art. 35.

Art. 38. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando:

I. Descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado;
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II. Não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
pelo mercado;

III. Quando, justificadamente, não for mais do interesse do SEST.

SEÇÃO I
DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO

Art. 38-A. O registro de preço realizado pelo Departamento Executivo do SEST 
poderá ser objeto de adesão por outra Unidade Operacional do SEST ou por outro 
Serviço Social Autônomo, desde que previsto no instrumento convocatório.

§ 1º Consideram-se, para efeitos de adesão, as seguintes definições:

I. Gerenciador: Departamento Executivo do SEST responsável pelo registro de 
preço, cujo instrumento convocatório de licitação tenha previsto a adesão.

II. Aderente: Departamento Executivo do SEST, Unidade Operacional do SEST 
ou outro Serviço Social Autônomo, cujas necessidades não foram consideradas no 
quantitativo previsto no instrumento convocatório e que adira ao registro de preço 
realizado pelo Gerenciador.

Art. 38-B. O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir ao 
registro de preço.

§ 1º O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos dos bens e serviços 
previstos no instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido 
registrado o preço e o prazo de vigência do registro de preço.

§ 2º As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório.

§ 3º As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente.

Art. 38-C. O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação da aquisição 
de bens e serviços pelo Aderente com o fornecedor deverão ser realizados durante a 
vigência do registro de preço.

Art. 38-D. O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições 
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estabelecidas no registro de preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas 
com o Gerenciador e com os Aderentes anteriores.

Parágrafo Único. O fornecedor não está obrigado a concordar com a adesão ao 
registro de preço, podendo optar por não contratar com o Aderente.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. Não poderão participar das licitações nem contratar com o SEST dirigente 
ou empregado da entidade.

Art. 40. Os instrumentos convocatórios deverão assegurar ao SEST o direito de 
cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, desde que justificado.

Art. 41. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Regulamento 
em dia de funcionamento do SEST.

Art. 42. As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante a valores 
monetários, poderão ser modificadas pelo Conselho Nacional mediante proposta 
fundamentada apresentada por grupo técnico composto por representantes dos 
serviços sociais autônomos.

Art. 43. As alterações e acréscimos promovidos no Regulamento de Licitações 
e Contratos do SEST entrarão em vigor no dia 02 de Maio de 2012, não se aplicando 
aos processos licitatórios cujos avisos já tenham sido publicados ou cujos convites já 
tenham sido expedidos, ficando revogadas as disposições em contrário.
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SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º. As contratações de obras, serviços, compras e alienações do SESI 
serão necessariamente precedidas de licitação obedecidas as disposições deste 
Regulamento.

Art. 2º. A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o 
SESI e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter 
competitivo.

Art. 3º. A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º. Para os fins deste Regulamento, considera-se:

I. OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA: toda construção, reforma, recuperação, 
ampliação e demais atividades que envolvam as atribuições privativas dos profissionais 
das áreas de engenharia e arquitetura;

II.DEMAIS SERVIÇOS: aqueles não compreendidos no inciso I deste artigo;

III.COMPRA: toda aquisição remunerada de bem, para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;

IV.COMISSÃO DE LICITAÇÃO: colegiado, permanente ou especial, composto 
de pelo menos 3 (três) integrantes, formalmente designados, com a função, dentre 
outras, de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
às licitações;
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V.HOMOLOGAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a 
regularidade dos atos praticados pela comissão, ratifica o resultado da licitação;

VI. ADJUDICAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado 
o direito de executar o objeto a ser contratado;

VII.REGISTRO DE PREÇO: procedimento, precedido de concorrência ou de 
pregão, que tem por objetivo cadastrar o menor preço de bens ou serviços definidos no 
inciso II deste artigo, para os quantitativos, prazos e condições previstos no instrumento 
convocatório, viabilizando a possibilidade de sua aquisição na medida das necessidades.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5º. São modalidades de licitação:

I.CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação na qual será admitida a participação de 
qualquer interessado que, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no instrumento convocatório para a execução de seu 
objeto;

II.CONVITE: modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 (cinco), com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis, cujo instrumento convocatório será afixado em local 
apropriado, com a finalidade de possibilitar a participação de outros interessados;

III.CONCURSO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios 
ou remuneração aos vencedores;

IV.LEILÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a venda 
de bens, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação;

V.PREGÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para aquisição 
de bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contratação, realizada em 
sessão pública, podendo ser presencial, com propostas impressas e lances verbais, ou 
no ambiente Internet, com propostas e lances eletrônicos, vedada a sua utilização para 
contratação de obras e serviços de engenharia.

§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, sem prejuízo de poderem 
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ser divulgados pela Internet, terão os avisos contendo os resumos dos instrumentos 
convocatórios e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter os textos 
integrais, publicados em jornal diário de grande circulação local e/ou nacional ou na 
imprensa oficial da União, de modo a ampliar a área de competição, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos incisos I, III e IV e de 8 
(oito) dias para a modalidade prevista no inciso V, ficando a critério do SESI estender 
estes prazos quando a complexidade do objeto assim o exigir.

§ 2º A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos:

I.Na modalidade convite:

a.Pela não apresentação de no mínimo 5 (cinco) propostas;

b.Pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a modalidade 
em face da inexistência de possíveis interessados na praça.

II.Na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances, em razão da 
apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta.

§ 3º As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, deverão, para ter validade, 
ser justificadas pela comissão de licitação, inclusive quanto ao preço, e ser ratificadas 
pela autoridade competente.

Art. 6º São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação:

I. Para obras e serviços de engenharia:

a. DISPENSA: até R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais);

b. CONVITE: até R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil reais);

c. CONCORRÊNCIA: acima de R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove 
mil reais).

II. Para compras e demais serviços:

a. DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b. CONVITE: até R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais);

c. CONCORRÊNCIA: acima de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil 
reais).

III. Para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação:
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a. DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b. LEILÃO ou CONCORRÊNCIA, dispensável nesta a fase de habilitação: acima de 
R$ R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

Art. 7º O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a dispensa 
de licitação por valor, exceto quando o somatório das parcelas não ultrapassar o limite 
estabelecido nos incisos I “a” e II, “a” do artigo precedente, nem descaracterizará a 
modalidade de licitação pertinente.

Art. 8º Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso:

I. A de menor preço;

II. A de técnica e preço;

III. A de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III, alínea “b” do art. 6º. 

§ 1º O tipo de licitação técnica e preço será utilizado preferencialmente para 
contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais o fator preço não seja 
exclusivamente relevante, e, neste caso, desde que justificado tecnicamente.

§ 2º Nas licitações de técnica e preço a classificação dos proponentes será 
feita de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e de 
preço, de acordo com os pesos estabelecidos no instrumento convocatório, que serão 
objetivos.

§ 3º Nas licitações na modalidade pregão só será admitido o tipo menor preço.

CAPÍTULO IV
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9º A licitação poderá ser dispensada:

I. Nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea “a” e II, alínea “a” 
do art. 6º;

II. Nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea “a” do art. 6º;

III. Quando não acudirem interessados à licitação e esta não puder ser repetida 
sem prejuízo para o SESI, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas;

IV. Nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública;
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V. Nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento 
a situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens;

VI. Na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de 
avaliação;

VII. Na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do dia;

VIII. Na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, 
desde que sem fins lucrativos;

IX. Na contratação, com serviços sociais autônomos e com órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública, quando o objeto do contrato for compatível com 
as atividades finalísticas do contratado;

X. Na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia;

XI. Nos casos de urgência para o atendimento de situações comprovadamente 
imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para se realizar a licitação;

XII. Na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou 
prestar serviços de instrutoria vinculados às atividades finalísticas do SESI;

XIII. Na contratação de serviços de manutenção em que seja precondição 
indispensável para a realização da proposta a desmontagem do equipamento;

XIV. Na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento e 
aperfeiçoamento dos empregados do SESI;

XV. Na venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsas;

XVI. Para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da 
Entidade;

XVII. Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
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inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido.

Art. 10. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:

I. Na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor 
ou fornecedor exclusivo;

II. Na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória 
especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, 
permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser 
contratado;

III. Na contratação de profissional de qualquer setor artístico;

IV. Na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atualizada;

V. Na doação de bens.

Art. 11. As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II do art. 9º, ou 
as situações de inexigibilidade, serão circunstanciadamente justificadas pelo órgão 
responsável, inclusive quanto ao preço e ratificadas pela autoridade competente.

Parágrafo único. Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade poderá ser 
exigida a comprovação de regularidade fiscal, que será obrigatória quando o valor da 
contratação for igual ou superior àqueles previstos nos incisos I “c” e II “c” do art. 6º, 
deste Regulamento.

CAPÍTULO V
DA HABILITAÇÃO

Art. 12. Para a habilitação nas licitações poderá, observado o disposto no parágrafo 
único, ser exigida dos interessados, no todo ou em parte, conforme se estabelecer no 
instrumento convocatório, documentação relativa a:

I. Habilitação jurídica:

a. Cédula de identidade;
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b. Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual;

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no órgão competente;

d. Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado 
no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, 
sem prejuízo da apresentação dos demais documentos exigidos na alínea “c” do inciso I 
deste art. 12.

II. Qualificação técnica:

a. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

b. Documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação;

c. Comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento 
de todas as condições do instrumento convocatório;

d.Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

III.Qualificação econômico-financeira: 

a.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 
balanço de abertura no caso de empresa recémconstituída, que comprovem a situação 
financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório;

b.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c.Garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 27 
deste Regulamento, que para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura 
do contrato;

d.Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

IV.Regularidade fiscal:

a.Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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b.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

c.Prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

d.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, no cumprimento dos encargos instituídos por lei.

Parágrafo único. A documentação a que se refere o inciso IV deverá ser exigida, 
exceto nos casos de concurso, leilão e concorrência para alienação de bens.

CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS RECURSOS

Art. 13. O procedimento da licitação será iniciado com a solicitação formal da 
contratação, na qual serão definidos o objeto, a estimativa de seu valor e os recursos 
para atender à despesa, com a consequente autorização e à qual serão juntados 
oportunamente todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento convocatório, 
até o ato final de adjudicação.

§ 1º Na definição do objeto não será admitida a indicação de características e 
especificações exclusivas ou marcas, salvo se justificada e ratificada pela autoridade 
competente.

§ 2º Na contratação de obras e serviços de engenharia, o objeto deverá ser 
especificado com base em projeto que contenha o conjunto de elementos necessários, 
suficientes e adequados para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras 
ou serviços.

Art. 14. O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, 
observando-se na modalidade pregão o disposto nos arts. 18 a 21, e nas demais 
modalidades, as seguintes fases:

I.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes que contenham 
a documentação relativa à habilitação dos licitantes, com devolução aos inabilitados, de 
suas propostas fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha havido recurso ou 
após sua denegação;
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II.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as 
propostas dos licitantes habilitados, verificando- se sua conformidade com os requisitos 
do edital, desclassificando-se aquelas que não os tenham atendido;

III.Julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais vantajosa 
para o SESI, segundo os critérios estabelecidos no instrumento convocatório;

IV.Encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à autoridade a 
que competir a homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor;

V.Comunicação do resultado conforme estabelecido no instrumento 
convocatório.

Art. 15. As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos 
serão comunicadas diretamente aos licitantes e lavradas em ata, se presentes seus 
prepostos no ato em que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas 
previstas no § 1º do art. 5º, ou ainda por outro meio formal.

Parágrafo único. No pregão eletrônico os licitantes serão considerados 
comunicados das decisões a partir do momento em que vierem a ser disponibilizadas 
no sistema eletrônico.

Art. 16. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, 
classificando os proponentes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante 
classificado em primeiro lugar.

Parágrafo único. Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado 
e após julgados eventuais recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos 
envelopes de habilitação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
obedecido o procedimento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado 
que preencha as condições de habilitação seja declarado vencedor, nas condições 
de sua proposta.

Art. 17. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento na modalidade pregão presencial, abrindo 
primeiramente o envelope de habilitação e após as propostas dos licitantes habilitados.

Art. 18. O pregoeiro será formalmente designado e integrará a comissão de 
licitação, se já não for um de seus membros.
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Art. 19. No julgamento do pregão será adotado, exclusivamente, o critério de 
menor preço, observadas as demais condições definidas no instrumento convocatório.

SEÇÃO I
DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 20. O julgamento do pregão presencial observará o seguinte procedimento:

I.Abertura dos envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes, 
dentro dos quais deverá constar a prova de sua representação ou instrumento de 
procuração que autorize seu preposto a participar do pregão, desclassificando-
se aquelas que não atendam as demais condições definidas no instrumento 
convocatório;

II.Classificação para a fase de lances verbais da proposta de menor preço e 
daquelas que não excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor;

III.Quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na forma definida 
no inciso anterior, serão classificadas, sempre que atendam as demais condições 
definidas no instrumento convocatório, a de menor preço e as duas melhores propostas 
de preço subsequentes;

IV.A classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a 
realização da fase de lances verbais;

V.As propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos II e III deste 
artigo, não integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, também 
serão consideradas desclassificadas do certame;

VI.Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser 
apresentado, de imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que 
vier a ser proferida;

VII.A comissão de licitação analisará e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública;

VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso;



662

S
E

S
I

Licitações & Contratos Administrativos

IX.Realizada a classificação das propostas escritas pela comissão de licitação, 
terá início a fase de apresentação de lances verbais, observando-se:

a.O pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita 
de maior preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados 
na ordem decrescente de preço;

b.Havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor que, 
no momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até que, numa 
rodada completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor preço;

c.Somente serão considerados os lances inferiores ao último menor preço obtido;

d.O licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de 
participar de nova rodada, caso ocorra;

e.Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as 
propostas escritas de preço classificadas para esta fase.

X.O pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará os 
lances em ordem crescente de preço;

XI.A comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e 
a verificação da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita 
pelo pregoeiro, apresentou o menor preço;

XII.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de qualquer outra 
exigência estabelecida no instrumento convocatório caberá à comissão de licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XIII.Declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação e adjudicação.

SEÇÃO II
DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 21. O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento:

I.Credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do sistema eletrônico 
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indicado no instrumento convocatório;

II.Acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a utilização de chaves 
de identidade e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor quando do 
credenciamento;

III. Encaminhamento das propostas de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observando os prazos, condições e especificações estabelecidos 
pelo instrumento convocatório;

IV.O instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão 
classificadas para a fase de lances a proposta de menor preço e as propostas que não 
excedam a 15% (quinze por cento) do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos 
incisos II, III e V do art. 20;

V.A comissão de licitação analisará as propostas de preços encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo 
instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no 
sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VI.Da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido 
de reconsideração à própria comissão de licitação, a ser apresentado exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no 
sistema eletrônico;

VII.A comissão de licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que 
justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão 
no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso;

IX.Iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão 
oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado;

X.Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que 
estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes;
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XI.Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance 
que tiver sido primeiramente registrado;

XII.Por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá 
início prazo aleatório de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, 
findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances;

XIII.Ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará 
ao autor do lance classificado em primeiro lugar, que encaminhe os documentos 
necessários à comprovação de sua habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, 
condições e especificações estabelecidos pelo instrumento convocatório;

XIV.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências 
estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação autorizar 
o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério 
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XV.Declarado o licitante vencedor pela comissão de licitação, o pregoeiro 
consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada 
pelo sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente para 
homologação e adjudicação.

SEÇÃO III
DOS RECURSOS

Art. 22. Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento das propostas 
caberão recursos fundamentados, dirigidos à autoridade competente indicada no 
instrumento convocatório, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis e, na modalidade convite, 2 (dois) dias úteis, pelo licitante 
que se julgar prejudicado.

§ 1º Na modalidade pregão só caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, da 
decisão que declarar o licitante vencedor, salvo na hipótese de a inversão prevista no 
artigo 17 vir a ser adotada, quando também caberá recurso da decisão que inabilitar o 
licitante.

§ 2º No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em campo próprio do 
sistema eletrônico.
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§ 3º O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em 
razão de recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, 
que correrá da comunicação da interposição do recurso, salvo no caso de pregão 
eletrônico, que começará a fluir, automaticamente, do fim do prazo recursal.

Art. 23. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem 
esta delegar competência no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para 
sua interposição ou, quando for o caso, daquela prevista para a manifestação do § 3º do 
art. 22.

Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade competente somente 
invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Art. 24. Os recursos terão efeito suspensivo.

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25. O instrumento de contrato é obrigatório no caso de concorrência, salvo 
quando se tratar de bens para entrega imediata, e facultativo nas demais modalidades 
de licitação, caso em que poderá ser substituído por outro documento, como proposta 
com aceite, carta- contrato, autorização de fornecimento ou documento equivalente.

Parágrafo único. Nos casos de dispensas e inexigibilidades o documento que 
substituir o contrato a que se refere o caput deste artigo deverá conter os requisitos 
mínimos do objeto e os direitos e obrigações básicas das partes.

Art. 26. Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão necessariamente 
o seu objeto, com a especificação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o caso, 
o preço ajustado, o prazo de execução, as garantias e penalidades, além de outras 
previamente estabelecidas no instrumento convocatório.

Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado, não podendo ultrapassar, 
inclusive com suas eventuais prorrogações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

Art. 27. A prestação de garantia, quando prevista no instrumento convocatório, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e à escolha do prestador, constará de:

I.Caução em dinheiro;
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II.Fiança bancária;

III.Seguro garantia.

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia, o instrumento 
convocatório poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste 
artigo.

Art. 28. O contratado poderá subcontratar partes do objeto contratual, se 
admitido no instrumento convocatório e no respectivo contrato e desde que mantida 
sua responsabilidade perante o contratante, sendo vedada a subcontratação com 
licitante que tenha participado do procedimento licitatório.

Art. 29. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que 
justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos 
aditivos.

Art. 30. Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação 
ou acréscimo que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial e de até 50% (cinqüenta por cento), para reforma de edifício ou 
equipamento, ambos atualizados. 

Art. 31. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e poderá acarretar ao licitante as seguintes penalidades, previstas no 
instrumento convocatório:

I.Perda do direito à contratação;

II.Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 
oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório;

III.Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SESI, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos.

Art. 32. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais 
assumidas, dará ao contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, 
inclusive a suspensão do direito de licitar ou contratar com o SESI por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.
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CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DE PREÇO

Art. 33. O registro de preço, sempre precedido de concorrência ou de pregão, 
poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses:

I.Quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega ou fornecimento 
parcelado;

II.Quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de 
aquisições freqüentes;

III.Quando não for possível estabelecer, previamente, o quantitativo exato para o 
atendimento das necessidades.

Art. 34. A vigência do registro de preço, limitada a 12 meses, deverá estar prevista 
no instrumento convocatório, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual período, 
desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso.

Art. 35. Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço 
a ser registrado será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá 
constar, dentre outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou fornecer os 
serviços na medida das necessidades que lhe forem apresentadas, observado o disposto 
no art. 25.

Art. 36. O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofertou o 
preço registrado, de exigir a aquisição, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos.

Art. 37. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço 
registrado, desde que essa permissão e suas respectivas condições constem no 
instrumento convocatório e que assinem o respectivo instrumento previsto no art. 35.

Art. 38. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando:

I.Descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado;

II. Não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
pelo mercado;

III. Quando, justificadamente, não for mais do interesse do SESI.
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SEÇÃO I
DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO

Art. 38-A. O registro de preço realizado por departamento do SESI poderá ser 
objeto de adesão por outro departamento da entidade e por serviço social autônomo, 
desde que previsto no instrumento convocatório.

§ 1º Consideram-se, para efeitos de adesão, as seguintes definições:

I.Gerenciador: departamento nacional ou regional do SESI responsável pelo 
registro de preço, cujo instrumento convocatório de licitação tenha previsto a adesão.

II.Aderente: departamento nacional ou regional do Gerenciador e serviço social 
autônomo, cujas necessidades não foram consideradas no quantitativo previsto no 
instrumento convocatório e que adira ao registro de preço realizado pelo Gerenciador.

Art. 38-B. O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir ao 
registro de preço.

§ 1º O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos dos bens e serviços 
previstos no instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido 
registrado o preço e o prazo de vigência do registro.

§ 2º As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório.

§ 3º As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente.

Art. 38-C. O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação da aquisição de 
bens ou serviços pelo Aderente com o fornecedor deverão ser realizados durante a 
vigência do registro de preço.

Art. 38-D. O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições 
estabelecidas no registro de preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas 
com o Gerenciador e com os Aderentes anteriores.

Parágrafo único. O fornecedor poderá optar por não contratar com o Aderente.
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CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. Não poderão participar das licitações nem contratar com o SESI dirigente 
ou empregado da entidade.

Art. 40. Os instrumentos convocatórios deverão assegurar ao SESI o direito de 
cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, desde que justificado.

Art. 41. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Regulamento 
em dia de funcionamento do SESI.

Art. 42. As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante a valores 
monetários, poderão ser modificadas pelo Conselho Nacional do SESI mediante 
proposta fundamentada apresentada por grupo técnico composto por representantes 
dos serviços sociais autônomos.

Art. 43. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação na 
imprensa oficial da União, revogadas as disposições em contrário.
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SERVIÇO SOCIAL DE APRENDIZAGEM 

DO COOPERATIVISMO

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º As contratações de obras, serviços, compras e alienações do Sescoop 
serão necessariamente precedidas de licitação, obedecidas às disposições deste 
Regulamento. 

Art. 2º A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o 
Sescoop e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter 
competitivo. 

Art. 3º A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º Para os fins deste Regulamento, considera-se: 

I.OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA: toda construção, reforma, recuperação, 
ampliação e demais atividades que envolvam as atribuições privativas dos profissionais 
das áreas de engenharia e arquitetura; 

II.DEMAIS SERVIÇOS: aqueles não compreendidos no inciso I deste artigo; 

III.COMPRA: toda aquisição remunerada de bem, para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente; 

IV.COMISSÃO DE LICITAÇÃO: colegiado, permanente ou especial, composto 
de pelo menos 03 (três) integrantes, formalmente designados, com a função, dentre 
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outras, de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
às licitações; 

V. HOMOLOGAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a 
regularidade dos atos praticados pela comissão, ratifica o resultado da licitação; 

VI.ADJUDICAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado 
o direito de executar o objeto a ser contratado; 

VII.REGISTRO DE PREÇO: procedimento, precedido de concorrência ou de 
pregão, adotado para cadastrar o menor preço obtido para determinado bem ou 
serviços definidos no inciso II deste artigo, no prazo e condições estabelecidos no 
respectivo instrumento convocatório, viabilizando a possibilidade de sua aquisição 
direta na medida das necessidades, sem que esse registro importe em direito subjetivo 
à contratação de quem ofertou o preço registrado. 

CAPÍTULO III 
DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5º São modalidades de licitação: 

I.CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação na qual será admitida a participação 
de qualquer interessado que, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos no instrumento convocatório para a 
execução de seu objeto; 

II.CONVITE: modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 (cinco), com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias úteis, cujo instrumento convocatório será afixado em local 
apropriado, com a finalidade de possibilitar a participação de outros interessados; 

III.CONCURSO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios 
ou remuneração aos vencedores; 

IV.LEILÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a venda 
de bens, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação; 

V.PREGÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para aquisição 
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de bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contratação, realizada em 
sessão pública, podendo ser presencial, com propostas impressas e lances verbais, 
ou ambiente Internet, com propostas e lances eletrônicos, vedada sua utilização para 
contratação de obras e serviços de engenharia. 

§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, sem prejuízo de poderem 
ser divulgados pela Internet, terão os avisos contendo os resumos dos instrumentos 
convocatórios e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter os textos 
integrais, publicados em jornal diário de grande circulação local e/ou nacional ou na 
imprensa oficial da União, de modo a ampliar a área de competição, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos incisos I, III e IV e de 8 
(oito) dias para a modalidade prevista no inciso V, ficando a critério do Sescoop estender 
estes prazos quando a complexidade do objeto assim o exigir. 

§ 2º A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos: 

I.Na modalidade convite: 

a.Pela não apresentação de no mínimo de 05 (cinco) propostas; 

b.Pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a modalidade 
em face da inexistência de possíveis interessados na praça. 

II.Na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances, em razão da 
apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta escrita. 

§ 3º As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, deverão para ter validade, 
ser justificadas pela comissão de licitação, inclusive quanto ao preço, e ser ratificadas 
pela autoridade competente. 

Art. 6º São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação: 

I.Para obras e serviços de engenharia: 

a.DISPENSA: até R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais); 

b.CONVITE: até R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil reais); 

c.CONCORRÊNCIA: acima de R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove 
mil reais). 

II.Para compras e demais serviços: 

a.DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais); 
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b.CONVITE: até R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais); 

c.CONCORRÊNCIA: acima de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais). 

III.Para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação: 

a.DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais); 

b.LEILÃO ou CONCORRÊNCIA dispensável nesta, a fase de habilitação: acima de 
R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

Art. 7º O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a dispensa 
de licitação por valor, exceto quando o somatório das parcelas não ultrapassar o limite 
estabelecido nos incisos I “a” e II “a” do artigo precedente, nem descaracterizará a 
modalidade de licitação pertinente. 

Art. 8º Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso: 

I.A de menor preço; 

II.A de técnica e preço; 

III.A de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III, alínea “b” do art. 6º. 

§ 1º O tipo de licitação técnica e preço será utilizado preferencialmente para 
contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais o fator preço não seja 
exclusivamente relevante, e, neste caso, desde que justificado tecnicamente.

§ 2º Nas licitações de técnica e preço a classificação dos proponentes será 
feita de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e de 
preço, de acordo com os pesos estabelecidos no instrumento convocatório, que serão 
objetivos. 

§ 3º - Nas licitações na modalidade pregão só será admitido o tipo menor preço. 

CAPÍTULO IV 
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9º A licitação poderá ser dispensada: 

I.Nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea “a” e II, alínea “a” 
do art. 6º; 
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II.Nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea “a” do art. 6º; 

III.Quando não acudirem interessados à licitação, e esta não puder ser repetida 

sem prejuízo para o Sescoop, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas; 

IV.Nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública; 

V.Nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento 

a situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens; 

VI.Na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de 

avaliação;

VII.Na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do dia; 

VIII.Na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da 

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, 

desde que sem fins lucrativos;

IX.Na contratação, com serviços sociais autônomos, cooperativas registradas 

e regulares perante a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, entidades 

sindicais integrantes do sistema cooperativista e com órgãos e entidades integrantes 

da Administração Pública, quando o objeto do contrato for compatível com as atividades 

finalísticas do contratado; 

X.Na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 

equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor original desses 

equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia; 

XI.Nos casos de urgência para o atendimento de situações comprovadamente 

imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para se realizar a licitação; 

XII.Na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou 

prestar serviços de instrutoria vinculados às atividades finalísticas do Sescoop; 

XIII.Na contratação de serviços de manutenção em que seja pré-condição 

indispensável para a realização da proposta a desmontagem do equipamento; 

XIV.Na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento e 
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aperfeiçoamento dos empregados do Sescoop; 

XV.Na venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsas; 

XVI.Para a aquisição ou restauração de obras de artes e objetos históricos, 

de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da 

Entidade; 

XVII.Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 

licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 

inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

Art. 10. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

I.Na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor 

ou fornecedor exclusivo; 

II.Na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória 

especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, 

permita inferir que o seu trabalho é mais adequado à plena satisfação do objeto a ser 

contratado; 

III.Na contratação de profissional de qualquer setor artístico; 

IV.Na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atualizada; 

V.Na doação de bens. 

Art. 11. As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II do art. 9º, ou 

as situações de inexigibilidade, serão circunstanciadamente justificadas pelo órgão 

responsável, inclusive quanto ao preço e ratificadas pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade poderá ser 

exigida a comprovação de regularidade fiscal, que será obrigatória quando o valor da 

contratação foi igual ou superior àqueles previstos nos incisos I “c” e II “c” do art. 6º, deste 

Regulamento.
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CAPÍTULO V 
DA HABILITAÇÃO

Art. 12. Para a habilitação nas licitações poderá, observado o disposto no parágrafo 
único, ser exigida dos interessados, no todo ou em parte, conforme se estabelecer no 
instrumento convocatório, documentação relativa a: 

I.Habilitação jurídica; 

a.Cédula de identidade; 

b.Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; 

c.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no órgão competente; 

d.Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado 
no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, 
sem prejuízo da apresentação dos demais documentos exigidos na alínea “c” do inciso I 
deste art. 12. 

II.Qualificação técnica: 

a.Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

b.Documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação; 

c.Comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as condições do instrumento convocatório; 

d.Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

III.Qualificação econômico-financeira: 

a.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 
balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, que comprovem a situação 
financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório;

b.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
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c.Garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 27 
deste Regulamento, que para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura 
do contrato;

d.Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo; 

IV. Regularidade fiscal: 

a.Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c.Prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

d.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

Parágrafo único. A documentação a que se refere o inciso IV deverá ser exigida, 
exceto nos casos de concurso, leilão e concorrência para alienação de bens. 

CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS RECURSOS

Art. 13. O procedimento da licitação será iniciado com a solicitação formal da 
contratação, na qual serão definidos o objeto, a estimativa de seu valor e os recursos 
para atender à despesa, com a conseqüente autorização e à qual serão juntados 
oportunamente todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento convocatório, 
até o ato final de adjudicação. 

§ 1º Na definição do objeto não será admitida a indicação de características e 
especificações exclusivas ou marcas, salvo se justificada e ratificada pela autoridade 
competente. 

§ 2º Na contratação de obras e serviços de engenharia, o objeto deverá ser 
especificado com base em projeto que contenha o conjunto de elementos necessários, 
suficientes e adequados para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras 
ou serviços. 
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Art. 14. O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, 
observando-se na modalidade de pregão o disposto no art. 18 a 21, e nas demais 
modalidades, as seguintes fases: 

I. Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes que 
contenham a documentação relativa à habilitação dos licitantes, com devolução aos 
inabilitados, de suas propostas fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha 
havido recurso ou após sua denegação; 

II.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as 
propostas dos licitantes habilitados, verificando-se sua conformidade com os requisitos 
do edital, desclassificando-se aquelas que não os tenham atendido; 

III.Julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais vantajosa 
para o Sescoop, segundo os critérios estabelecidos no instrumento convocatório;

IV.Encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à autoridade a 
que competir a homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor; 

V.Comunicação do resultado conforme estabelecido no instrumento 
convocatório.

Art. 15. As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos 
serão comunicadas diretamente aos licitantes e lavradas em ata, se presentes seus 
prepostos no ato em que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas 
previstas no §1º do art. 5º, ou ainda por outro meio formal. 

Parágrafo único. No pregão eletrônico os licitantes serão considerados 
comunicados das decisões a partir do momento em que vierem a ser disponibilizadas 
no sistema eletrônico. 

Art. 16. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, 
classificando os proponentes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante 
classificado em primeiro lugar. 

Parágrafo único. Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado 
e após julgados eventuais recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos 
envelopes de habilitação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
obedecido o procedimento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado, 
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que preencha as condições de habilitação, seja declarado vencedor, nas condições 
de sua proposta. 

Art. 17. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento na modalidade pregão presencial, abrindo 
primeiramente o envelope de habilitação e após as propostas dos licitantes habilitados. 

Art. 18. O pregoeiro será formalmente designado e integrará a comissão de 
licitação, se já não for um de seus membros. 

Art. 19. No julgamento do pregão será adotado, exclusivamente, o critério de 
menor preço, observadas as demais condições definidas no instrumento convocatório. 

SEÇÃO I 
DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 20. O julgamento do pregão presencial observaráo seguinte procedimento: 

I.Abertura dos envelopes contendoas propostas de preço dos licitantes, dentro 
dos quais deverá constara prova de sua representação ou instrumento de procuração 
que autorizeseu preposto a participar do pregão, desclassificando-se aquelasque não 
atendam as demais condições definidas no instrumento convocatório;

II.Classificação para a fase de lances verbais da proposta de menor preço e 
daquelas que não excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor; 

III.Quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na forma definida 
no inciso anterior, serão classificadas, sempre que atendam as demais condições 
definidas no instrumento convocatório, a de menor preço e as duas melhores propostas 
de preço subseqüentes; 

IV.A classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a 
realização da fase de lances verbais; 

V.As propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos II e III deste 
artigo, não integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, também 
serão consideradas desclassificadas do certame; 

VI.Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser 
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apresentado, de imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que 
vier a ser proferida; 

VII.A comissão de licitação analisará e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública; 

VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso; 

IX.Realizada a classificação das propostas escritas pela comissão de licitação, 
terá início à fase de apresentação de lances verbais, observando-se: 

a.O pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita 
de maior preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados 
na ordem decrescente de preço; 

b.Havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor 
que, no momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até 
que, numa rodada completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor 
preço;

c.Somente serão considerados os lances inferiores ao último menor preço obtido; 

d.O licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de 
participar de nova rodada, caso ocorra; 

e.Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as 
propostas escritas de preço classificadas para esta fase. 

X.O pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará as 
propostas em ordem crescente de preço; 

XI.A comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e 
a verificação da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita 
pelo pregoeiro, apresentou o menor preço; 

XII.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de qualquer outra 
exigência estabelecida no instrumento convocatório caberá à comissão de licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório; 
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XIII.Declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação e adjudicação.

SEÇÃO II 
DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 21. O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento: 

I.Credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do sistema eletrônico 
indicado no instrumento convocatório; 

II.Acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a utilização de chaves 
de identidade e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor quando do 
credenciamento;

III.Encaminhamento das propostas de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observando os prazos, condições e especificações estabelecidos 
pelo instrumento convocatório; 

IV.O instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão 
classificadas para a fase de lances a proposta de menor preço e as propostas que não 
excedam a 15% (quinze por cento) do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos 
incisos II, III e V do art. 20; 

V.A comissão de licitação analisará as propostas de preços encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido 
pelo instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a 
decisão no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes; 

VI.Da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido 
de reconsideração à própria comissão de licitação, a ser apresentado exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no 
sistema eletrônico; 

VII.A comissão de licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que 
justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão 
no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes; 



682 683

S
E

S
C

O
O

P

Legis
lação J

M
L

VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso; 

IX.Iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão 
oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado; 

X.Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que 
estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes; 

XI.Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance 
que tiver sido primeiramente registrado; 

XII.Por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá 
início prazo aleatório de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, 
findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances; 

XIII.Ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará 
ao autor do lance classificado em primeiro lugar, que encaminhe os documentos 
necessários à comprovação de sua habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, 
condições e especificações estabelecidos pelo instrumento convocatório;

XIV.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências 
estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação autorizar 
o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério 
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório; 

XV.Declarado o licitante vencedor pela comissão de licitação, o pregoeiro 
consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada 
pelo sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente para 
homologação e adjudicação. 

SEÇÃO III 
DOS RECURSOS

Art. 22. Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento das propostas 
caberão recursos fundamentados, dirigidos à autoridade competente indicada no 
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instrumento convocatório, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis e, na modalidade convite, 02 (dois) dias úteis, pelo licitante 
que se julgar prejudicado. 

§ 1º Na modalidade pregão só caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, da 
decisão que declarar o licitante vencedor, salvo na hipótese de a inversão prevista no 
artigo 17 vir a ser adotada, quando também caberá recurso da decisão que inabilitar o 
licitante. 

§ 2º No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em campo próprio do 
sistema eletrônico.

§ 3º O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em 
razão de recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, 
que correrá da comunicação da interposição do recurso, salvo no caso de pregão 
eletrônico, que começará a fluir, automaticamente, do fim do prazo recursal. 

Art. 23. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem 
esta delegar competência no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para 
sua interposição ou, quando for o caso, daquela prevista para a manifestação do § 3º do 
art. 22. 

Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade competente somente 
invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Art. 24. Os recursos terão efeito suspensivo. 

CAPÍTULO VII 
DOS CONTRATOS

Art. 25. O instrumento de contrato é obrigatório no caso de concorrência, salvo 
quando se tratar de bens para entrega imediata, e facultativo nas demais modalidades 
de licitação, caso em que poderá ser substituído por outro documento, como proposta 
com aceite, carta-contrato, autorização de fornecimento ou documento equivalente.

Parágrafo único. Nos casos de dispensas e inexigibilidades o documento que 
substituir o contrato a que se refere o caput deste artigo deverá conter os requisitos 
mínimos do objeto e os direitos e obrigações básicas das partes. 

Art. 26. Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão necessariamente 
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o seu objeto, com a especificação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o caso, 
o preço ajustado, o prazo de execução, as garantias e penalidades, além de outras 
previamente estabelecidas no instrumento convocatório. 

Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado, não podendo ultrapassar, 
inclusive com suas eventuais prorrogações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 

Art. 27. A prestação de garantia, quando prevista no instrumento convocatório, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e à escolha do prestador, constará de:

I.Caução em dinheiro; 

II.Fiança bancária; 

III.Seguro garantia. 

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia, o instrumento 
convocatório poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste 
artigo. 

Art. 28. O contratado poderá subcontratar partes do objeto contratual, se 
admitido no instrumento convocatório e no respectivo contrato e desde que mantida 
sua responsabilidade perante o contratante, sendo vedada a subcontratação com 
licitante que tenha participado do procedimento licitatório. 

Art. 29. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que 
justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos 
aditivos. 

Art. 30. Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação 
ou acréscimo que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial e de até 50% (cinqüenta por cento), para reforma de edifício ou 
equipamento, ambos atualizados. 

Art. 31. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e poderá acarretar ao licitante as seguintes penalidades, previstas no 
instrumento convocatório: 

I.Perda do direito à contratação; 

II.Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de proposta 
oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório; 
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III.Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Sescoop, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

Art. 32. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas, 
dará ao contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a 
suspensão do direito de licitar ou contratar com o Sescoop por prazo não superior a 02 
(dois) anos. 

CAPÍTULO VIII 
DO REGISTRO DE PREÇOS

Art. 33. O registro de preço, sempre precedido de concorrência ou de pregão, 
poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses: 

I.Quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega ou fornecimento 
parcelado;

II.Quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de 
aquisições freqüentes; 

III.Quando não for possível estabelecer, previamente, o quantitativo exato para o 
atendimento das necessidades; 

Art. 34. O Sescoop poderá realizar registro de preço para contratações futuras 
de prestação de serviços e aquisição de bens mediante comunicação às suas Unidades 
com as respectivas especificações do objeto, sendo que aquelas que tiverem interesse 
em participar da Licitação deverão encaminhar à respectiva área de Compras e 
Licitações comunicante, sua estimativa de consumo e o cronograma de contratação. 

Art. 35. As Unidades participantes do registro de preço deverão, quando da 
necessidade de contratação, recorrer a sua área de Compras e Licitações, para que esta 
verifique o quantitativo a ser adquirido junto à Unidade gerenciadora da Ata de Registro 
de Preço, bem como a indicação do fornecedor e os respectivos preços registrados. 

Art. 36. O Sescoop poderá fazer uso da Ata de Registro de Preço das outras 
entidades do Sistema S, mediante solicitação escrita ao órgão gerenciador do registro 
de preço e mediante anuência deste, sendo que na solicitação de adesão deverá restar 
consignada a manifestação de interesse na adesão, para que o órgão gerenciador do 
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registro de preços possa indicar o quantitativo máximo permitido para a adesão, os 
possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação.

Art. 37. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, e desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

Art. 38. As aquisições ou as contratações adicionais, inclusive para o “carona”, a 
que se refere este Capítulo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preço. 

Art. 39. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo 
órgão gerenciador do registro de preço, será formalizada pela Unidade do Sescoop 
interessada, por intermédio de instrumento contratual específico, autorização de 
compra ou outro Instrumento similar. 

Art. 40. As outras entidades do Sistema S poderão fazer uso da Ata de Registro 
de Preço do Sescoop, mediante solicitação escrita à unidade gerenciadora da Ata e 
mediante anuência desta, momento em que deverão manifestar seu interesse à unidade 
gerenciadora da Ata, para que esta indique os possíveis fornecedores e os respectivos 
preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação e os procedimentos 
contidos nos artigos 37, 38 e 39. 

Art. 41. Caberá a cada unidade gerenciadora da Ata a prática de todos os atos de 
controle e administração do Registro de Preço e ainda o seguinte: 

I. Convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, as demais 
Unidades do Sescoop para participarem do registro de preço; 

II. Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e do total 
de consumo, promovendo a adequação das informações enviadas para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 

III. Promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização 
do procedimento licitatório pertinente; 

IV. Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação da 
compatibilização dos preços praticados no mercado com aqueles a serem licitados; 
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V. Confirmar com as entidades participantes a sua concordância com o objeto a 
ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e às características do objeto; 

VI. Realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, 
tais como a assinatura da ata e o encaminhamento de sua cópia às demais unidades 
participantes; 

VII. Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação, sempre 
que solicitado, dos fornecedores, para atendimento das necessidades do Sescoop, 
obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes de Ata; 

VIII. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações do preço 
registrado e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preço; e 

IX. Realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-
los das peculiaridades do Sistema de Registro de Preço e solicitar às unidades 
participantes a indicação e definição dos respectivos gestores. 

Art. 42. A unidade que desejar participar do registro de preço será responsável 
pela manifestação de interesse no registro de preço, providenciando o encaminhamento, 
à unidade gerenciadora, de estimativa de consumo, cronograma de contratação e 
respectivas especificações, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer 
parte, devendo ainda: 

I. Garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no 
registro de preço a ser realizado estejam formalizados e aprovados pela autoridade 
competente; 

II. Manifestar à unidade gerenciadora, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório e; 

III. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preço, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, 
o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento 
licitatório. 

Art. 43. Cabe à unidade participante indicar o gestor do contrato, ao qual 
compete:



688 689

S
E

S
C

O
O

P

Legis
lação J

M
L

I. Promover consulta prévia à unidade gerenciadora, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e 
os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

II. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preço, que a contratação 
a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando à unidade gerenciadora eventual desvantagem quanto a sua utilização;

III. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento das obrigações contratualmente assumidas e também em coordenação 
com a unidade gerenciadora pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; e 

IV. Informar à unidade gerenciadora, quando de sua ocorrência, a recusa do 
fornecedor em atender as condições estabelecidas em edital, consignadas na Ata de 
Registro de Preço, as divergências relativas à entrega, as características e a origem dos 
bens licitados e a recusa deste em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços. 

Art. 44. O edital da licitação para registro de preço contemplará, no mínimo: 

I. A especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do 
bem ou do serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medidas usualmente 
adotadas; 

II. A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro; 

III. O preço unitário máximo que o Sescoop se dispõe a pagar, por contratação, 
consideradas as regiões e as estimativas de quantidades a serem adquiridas; 

IV. A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

V. As condições quanto a locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, 
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, freqüência, periodicidade, 
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados; 
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VI. O prazo de validade do registro de preço;

VII. As unidades participantes do respectivo registro de preço; 

VIII. As modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas 
de contratos, no caso de prestação de serviços; e 

IX. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. 

Art. 45. Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada 
por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis 
por região. 

Art. 46. Homologado o resultado da licitação, a unidade gerenciadora, respeitada 
a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preço que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

Art. 47. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pela 
unidade gerenciadora do registro de preço, será formalizada pela Unidade do Sescoop 
Interessada, por intermédio de instrumento contratual, autorização de compra ou outro 
Instrumento similar. 

Art. 48. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo de serviços ou 
bens registrados, cabendo à unidade gerenciadora da Ata promover as necessárias 
negociações com os fornecedores. 

Art. 49. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deverá: 

I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preço e à sua 
adequação ao praticado pelo mercado;

II. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
e; 

III. Convocar os demais fornecedores, visando dar igual oportunidade de 
negociação. 
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Art. 50. Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Art. 51. A vigência do registro de preço, limitada a 12 (doze) meses, deverá estar 
prevista no instrumento convocatório. 

Art. 52. Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço a ser 
registrado será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá constar, 
dentre outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou fornecer os serviços 
na medida das necessidades que lhe forem apresentadas, observado o disposto no art. 25. 

Art. 53. O registro de preço não importa em direito subjetivo à contratação de 
quem ofertou o preço registrado, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos. 

Art. 54.É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço 
registrado, desde que essa permissão e suas respectivas condições constem no 
instrumento convocatório e que assinem o respectivo instrumento previsto no art. 35.

Art. 55. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando: 

I. Descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado; 

II. Não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
pelo mercado; 

III. Quando, justificadamente, não for mais do interesse do Sescoop. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56. Não poderão participar das licitações nem contratar com o Sescoop, 
dirigente ou empregado da entidade. 

Art. 57. Os instrumentos convocatórios deverão assegurar ao Sescoop o direito 
de cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, desde que justificado. 

Art. 58. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o de vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
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Parágrafo Único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Regulamento 
em dia de funcionamento do Sescoop. 

Art. 59. As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante a valores 
monetários, poderão ser modificadas pelo Conselho Nacional do Sescoop mediante 
proposta fundamentada apresentada por grupo técnico composto por representantes 
dos serviços sociais autônomos. 

Art. 60. O presente Regulamento entrará em vigor a partir de sua publicação no 
Diário Oficial da União. 

Art. 61. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 43, 
de 09 de fevereiro de 2006 e Resolução nº 753, de 26 de julho de 2011.
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SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º As contratações de obras, serviços, compras e alienações do SESC 
serão necessariamente precedidas de licitação obedecidas as disposições deste 
Regulamento.

Art. 2º A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o 
SESC e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo.

Art. 3º A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º Para os fins deste Regulamento, considera-se:

I.OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA: toda construção, reforma, recuperação, 
ampliação e demais atividades que envolvam as atribuições privativas dos profissionais 
das áreas de engenharia e arquitetura;

II.DEMAIS SERVIÇOS: aqueles não compreendidos no inciso I deste artigo;

III.COMPRA: toda aquisição remunerada de bem, para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;

IV.COMISSÃO DE LICITAÇÃO: colegiado, permanente ou especial, composto 
de pelo menos 3 (três) integrantes, formalmente designados, com a função, dentre 
outras, de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
às licitações;

V.HOMOLOGAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a 
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regularidade dos atos praticados pela comissão, ratifica o resultado da licitação;

VI.ADJUDICAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado 
o direito de executar o objeto a ser contratado;

VII.REGISTRO DE PREÇO: procedimento, precedido de concorrência ou de 
pregão, que tem por objetivo cadastrar o menor preço de bens ou serviços definidos 
no inciso II deste artigo, para os quantitativos, prazos e condições previstos no 
instrumento convocatório, viabilizando a possibilidade de sua aquisição na medida 
das necessidades.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5º São modalidades de licitação:

I.CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação na qual será admitida a participação de 
qualquer interessado que, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no instrumento convocatório para a execução de seu 
objeto;

II.CONVITE: modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 (cinco), com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis, cujo instrumento convocatório será afixado em local 
apropriado, com a finalidade de possibilitar a participação de outros interessados;

III.CONCURSO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios 
ou remuneração aos vencedores;

IV. LEILÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a venda 
de bens, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação;

V.PREGÃO:modalidade de licitação entre quaisquer interessados para aquisição 
de bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contratação, realizada em 
sessão pública, podendo ser presencial, com propostas impressas e lances verbais, ou 
no ambiente Internet, com propostas e lances eletrônicos, vedada a sua utilização para 
contratação de obras e serviços de engenharia.

§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, sem prejuízo de poderem 
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ser divulgados pela Internet, terão os avisos contendo os resumos dos instrumentos 
convocatórios e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter os textos 
integrais publicados em jornal diário de grande circulação local e/ou nacional ou na 
imprensa oficial da União, de modo a ampliar a área de competição, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos incisos I, III e IV e de 8 
(oito) dias para a modalidade prevista no inciso V, ficando a critério do SESC estender 
estes prazos quando a complexidade do objeto assim o exigir.

§ 2º A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos:

I.Na modalidade convite:

a.Pela não apresentação de no mínimo 5 (cinco) propostas;

b.Pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a modalidade 
em face da inexistência de possíveis interessados na praça.

II.Na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances, em razão da 
apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta.

§ 3º As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior deverão, para ter validade, 
ser justificadas pela comissão de licitação, inclusive quanto ao preço, e ser ratificadas 
pela autoridade competente.

Art. 6º São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação;

I.Para obras e serviços de engenharia:

a.DISPENSA: até R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais);

b.CONVITE: até R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil reais);

c.CONCORRÊNCIA: acima de R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove 
mil reais).

II. para compras e demais serviços:

a.DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b.CONVITE: até R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais);

c.CONCORRÊNCIA: acima de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil 
reais).

III.Para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação:
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a.DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b.LEILÃO ou CONCORRÊNCIA, dispensável nesta a fase de habilitação: acima de 
R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

Art. 7º O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a dispensa 
de licitação por valor, exceto quando o somatório das parcelas não ultrapassar o limite 
estabelecido nos incisos I “a” e II, “a” do artigo precedente, nem descaracterizará a 
modalidade de licitação pertinente.

Art. 8º Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso:

I.A de menor preço;

II.A de técnica e preço;

III.A de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III, alínea “b” do art. 6º.

§ 1º O tipo de licitação técnica e preço será utilizado preferencialmente para 
contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais o fator preço não seja 
exclusivamente relevante, e, neste caso, desde que justificado tecnicamente.

§ 2º Nas licitações de técnica e preço a classificação dos proponentes será 
feita de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e 
de preço, de acordo com os pesos estabelecidos no instrumento convocatório, que 
serão objetivos.

§ 3º Nas licitações na modalidade pregão só será admitido o tipo menor preço.

CAPÍTULO IV
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9º A licitação poderá ser dispensada:

I.Nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea “a” e II, alínea “a” 
do art. 6º;

II.Nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea “a” do art. 6º;

III.Quando não acudirem interessados à licitação e esta não puder ser repetida 
sem prejuízo para o SESC, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas;

IV.Nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública;
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V.Nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento 
a situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens;

VI.Na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de 
avaliação;

VII.Na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do dia;

VIII.Na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, 
desde que sem fins lucrativos;

IX.Na contratação, com serviços sociais autônomos e com órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública, quando o objeto do contrato for compatível com 
as atividades finalísticas do contratado;

X.Na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia;

XI.Nos casos de urgência para o atendimento de situações comprovadamente 
imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para se realizar a licitação;

XII.Na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou 
prestar serviços de instrutoria vinculados às atividades finalísticas do SESC;

XIII.Na contratação de serviços de manutenção em que seja pré-condição 
indispensável para a realização da proposta a desmontagem do equipamento;

XIV.Na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento e 
aperfeiçoamento dos empregados do SESC;

XV.Na venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsas;

XVI.Para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, 
de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da 
Entidade;

XVII.Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
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inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido.

Art. 10. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:

I.Na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor 
ou fornecedor exclusivo;

II.Na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória 
especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, 
permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser 
contratado;

III.Na contratação de profissional de qualquer setor artístico;

IV.Na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atualizada;

V.Na doação de bens.

Art. 11. As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II do art. 9º, ou 
as situações de inexigibilidade, serão circunstanciadamente justificadas pelo órgão 
responsável, inclusive quanto ao preço e ratificadas pela autoridade competente.

Parágrafo único. Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade poderá ser 
exigida a comprovação de regularidade fiscal, que será obrigatória quando o valor da 
contratação for igual ou superior àqueles previstos nos incisos I “c” e II “c” do art. 6º, 
deste Regulamento.

CAPÍTULO V
DA HABILITAÇÃO

Art. 12. Para a habilitação nas licitações poderá, observado o disposto no parágrafo 
único, ser exigida dos interessados, no todo ou em parte, conforme se estabelecer no 
instrumento convocatório, documentação relativa a:

I. Habilitação jurídica:

a.Cédula de identidade;
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b.Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual;

c.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no órgão competente;

d.Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado 
no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, 
sem prejuízo da apresentação dos demais documentos exigidos na alínea “c” do inciso I 
deste art. 12.

II.Qualificação técnica:

a.Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

b. Documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação;

c.Comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as condições do instrumento convocatório;

d.Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

III. Qualificação econômico-financeira:

a.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 
balanço de abertura no caso de empresa recémconstituída, que comprovem a situação 
financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório;

b.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c.Garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 27 
deste Regulamento, que para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura 
do contrato;

d.Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

IV.Regularidade fiscal:

a.Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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b.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;

c.Prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do 

domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

d.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, no cumprimento dos encargos instituídos por lei.

Parágrafo único. A documentação a que se refere o inciso IV deverá ser exigida, 

exceto nos casos de concurso, leilão e concorrência para alienação de bens.

CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS, DO JULGAMENTO

DAS PROPOSTAS E DOS RECURSOS

Art. 13. O procedimento da licitação será iniciado com a solicitação formal da 

contratação, na qual serão definidos o objeto, a estimativa de seu valor e os recursos 

para atender à despesa, com a consequente autorização e à qual serão juntados 

oportunamente todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento convocatório, 

até o ato final de adjudicação.

§ 1º Na definição do objeto não será admitida a indicação de características e 

especificações exclusivas ou marcas, salvo se justificada e ratificada pela autoridade 

competente.

§ 2º Na contratação de obras e serviços de engenharia, o objeto deverá ser 

especificado com base em projeto que contenha o conjunto de elementos necessários, 

suficientes e adequados para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras 

ou serviços.

Art. 14. O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, 

observando-se na modalidade pregão o disposto nos arts. 18 a 21, e nas demais 

modalidades, as seguintes fases:

I.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes que contenham 
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a documentação relativa à habilitação dos licitantes, com devolução aos inabilitados, de 

suas propostas fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha havido recurso ou 
após sua denegação;

II.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as 
propostas dos licitantes habilitados, verificando-se sua conformidade com os requisitos 
do edital, desclassificando-se aquelas que não os tenham atendido;

III.Julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais vantajosa 
para o SESC, segundo os critérios estabelecidos no instrumento convocatório;

IV.Encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à autoridade a 
que competir a homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor;

V.Comunicação do resultado conforme estabelecido no instrumento 
convocatório.

Art. 15. As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos 
serão comunicadas diretamente aos licitantes e lavradas em ata, se presentes seus 
prepostos no ato em que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas 
previstas no § 1º do art. 5º, ou ainda por outro meio formal.

Parágrafo único. No pregão eletrônico os licitantes serão considerados 
comunicados das decisões a partir do momento em que vierem a ser disponibilizadas 
no sistema eletrônico.

Art. 16. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, classificando 
os proponentes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante classificado em 
primeiro lugar.

Parágrafo único. Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado e 
após julgados eventuais recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos envelopes 
de habilitação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o 
procedimento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado que preencha as 
condições de habilitação seja declarado vencedor, nas condições de sua proposta.

Art. 17. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento na modalidade pregão presencial, abrindo 
primeiramente o envelope de habilitação e após as propostas dos licitantes habilitados.
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Art. 18. O pregoeiro será formalmente designado e integrará a comissão de 

licitação, se já não for um de seus membros.

Art. 19. No julgamento do pregão será adotado, exclusivamente, o critério de 

menor preço, observadas as demais condições definidas no instrumento convocatório.

SEÇÃO I
DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 20. O julgamento do pregão presencial observará o seguinte procedimento:

I. Abertura dos envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes, dentro 

dos quais deverá constar a prova de sua representação ou instrumento de procuração 

que autorize seu preposto a participar do pregão, desclassificando-se aquelas que não 

atendam as demais condições definidas no instrumento convocatório;

II.Classificação para a fase de lances verbais da proposta de menor preço e daquelas 

que não excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor;

III.Quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na forma definida 

no inciso anterior, serão classificadas, sempre que atendam as demais condições 

definidas no instrumento convocatório, a de menor preço e as duas melhores propostas 

de preço subsequentes;

IV. A classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a 

realização da fase de lances verbais;

V.As propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos II e III deste 

artigo, não integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, também 

serão consideradas desclassificadas do certame;

VI.Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 

reconsideração à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser 

apresentado, de imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que 

vier a ser proferida;

VII.A comissão de licitação analisará e decidirá de imediato o pedido de 

reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública;
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VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso;

IX.Realizada a classificação das propostas escritas pela comissão de licitação, 
terá início a fase de apresentação de lances verbais, observando-se:

a.O pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita 
de maior preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados 
na ordem decrescente de preço;

b.Havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor 
que, no momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até 
que, numa rodada completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor 
preço;

c.Somente serão considerados os lances inferiores ao último menor preço obtido;

d.O licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de 
participar de nova rodada, caso ocorra;

e.Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as 
propostas escritas de preço classificadas para esta fase.

X.O pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará os 
lances em ordem crescente de preço;

XI.A comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e a 
verificação da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita pelo 
pregoeiro, apresentou o menor preço;

XII.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de qualquer outra 
exigência estabelecida no instrumento convocatório caberá à comissão de licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XIII.Declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação e adjudicação.
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SEÇÃO II
DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 21. O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento:

I.Credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do sistema eletrônico 

indicado no instrumento convocatório;

II.Acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a utilização de chaves 

de identidade e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor quando do 

credenciamento;

III.Encaminhamento das propostas de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observando os prazos, condições e especificações estabelecidos 

pelo instrumento convocatório;

IV.O instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão 

classificadas para a fase de lances a proposta de menor preço e as propostas que não 

excedam a 15% (quinze por cento) do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos 

incisos II, III e V do art. 20;

V.A comissão de licitação analisará as propostas de preços encaminhadas, 

desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido 

pelo instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a 

decisão no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VI.Da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido 

de reconsideração à própria comissão de licitação, a ser apresentado exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo máximo 

de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no sistema 

eletrônico;

VII.A comissão de licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que 

justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão 

no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 

caberá recurso;
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IX.Iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão 
oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado;

X.Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que 
estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes;

XI.Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance 
que tiver sido primeiramente registrado;

XII.Por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá 
início prazo aleatório de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, 
findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances;

XIII.Ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará 
ao autor do lance classificado em primeiro lugar, que encaminhe os documentos 
necessários à comprovação de sua habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, 
condições e especificações estabelecidos pelo instrumento convocatório;

XIV.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências 
estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XV.Declarado o licitante vencedor pela comissão de licitação, o pregoeiro 
consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada 
pelo sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente para 
homologação e adjudicação.

SEÇÃO III
DOS RECURSOS

Art. 22. Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento das propostas 
caberão recursos fundamentados, dirigidos à autoridade competente indicada no 
instrumento convocatório, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis e, na modalidade convite, 2 (dois) dias úteis, pelo licitante 
que se julgar prejudicado.

§ 1º Na modalidade pregão só caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, da 
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decisão que declarar o licitante vencedor, salvo na hipótese de a inversão prevista no 
artigo 17 vir a ser adotada, quando também caberá recurso da decisão que inabilitar o 
licitante.

§ 2º No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em campo próprio do 
sistema eletrônico.

§ 3º O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em 
razão de recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, 
que correrá da comunicação da interposição do recurso, salvo no caso de pregão 
eletrônico, que começará a fluir, automaticamente, do fim do prazo recursal.

Art. 23. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem 
esta delegar competência no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para 
sua interposição ou, quando for o caso, daquela prevista para a manifestação do § 3º do 
art. 22.

Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade competente somente 
invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Art. 24. Os recursos terão efeito suspensivo.

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25. O instrumento de contrato é obrigatório no caso de concorrência, salvo 
quando se tratar de bens para entrega imediata, e facultativo nas demais modalidades 
de licitação, caso em que poderá ser substituído por outro documento, como proposta 
com aceite, carta-contrato, autorização de fornecimento ou documento equivalente.

Parágrafo único. Nos casos de dispensas e inexigibilidades o documento que 
substituir o contrato a que se refere o caput deste artigo deverá conter os requisitos 
mínimos do objeto e os direitos e obrigações básicas das partes.

Art. 26. Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão necessariamente 
o seu objeto, com a especificação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o caso, 
o preço ajustado, o prazo de execução, as garantias e penalidades, além de outras 
previamente estabelecidas no instrumento convocatório.

Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado, não podendo ultrapassar, 
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inclusive com suas eventuais prorrogações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

Art. 27. A prestação de garantia, quando prevista no instrumento convocatório, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e à escolha do prestador, constará 
de:

I. Caução em dinheiro;

II.Fiança bancária;

III.Seguro garantia.

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia, o instrumento 
convocatório poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste 
artigo.

Art. 28. O contratado poderá subcontratar partes do objeto contratual, se 
admitido no instrumento convocatório e no respectivo contrato e desde que mantida 
sua responsabilidade perante o contratante, sendo vedada a subcontratação com 
licitante que tenha participado do procedimento licitatório.

Art. 29. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que 
justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos 
aditivos.

Art. 30. Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação 
ou acréscimo que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial e de até 50% (cinquenta por cento), para reforma de edifício ou 
equipamento, ambos atualizados.

Art. 31. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e poderá acarretar ao licitante as seguintes penalidades, previstas no 
instrumento convocatório:

I.Perda do direito à contratação;

II.Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 
oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório;

III.Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SESC, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos.
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Art. 32. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas, 
dará ao contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a suspensão 
do direito de licitar ou contratar com o SESC por prazo não superior a 2(dois) anos.

CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DE PREÇO

Art. 33. O registro de preço, sempre precedido de concorrência ou de pregão, 
poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses:

I. Quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega ou fornecimento 
parcelado;

II.Quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de 
aquisições frequentes;

III.Quando não for possível estabelecer, previamente, o quantitativo exato para o 
atendimento das necessidades.

Art. 34. A vigência do registro de preço, limitada a 12 meses, deverá estar prevista 
no instrumento convocatório, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual período, 
desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso.

Art. 35. Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço 
a ser registrado será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá 
constar, dentre outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou fornecer 
os serviços na medida das necessidades que lhe forem apresentadas, observado o 
disposto no art. 25.

Art. 36. O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofertou o 
preço registrado, de exigir a aquisição, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos.

Art. 37. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço 
registrado, desde que essa permissão e suas respectivas condições constem no 
instrumento convocatório e que assinem o respectivo instrumento previsto no art. 35.

Art. 38. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando:
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I.Descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado;

II.Não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
pelo mercado;

III.Quando, justificadamente, não for mais do interesse do SESC.

SEÇÃO I
DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO

Art. 38-A. O registro de preço realizado por departamento do SESC poderá ser 
objeto de adesão por outro departamento da entidade e por serviço social autônomo, 
desde que previsto no instrumento convocatório.

§ 1º Consideram-se, para efeitos de adesão, as seguintes definições:

I.Gerenciador: departamento nacional ou regional do SESC responsável pelo 
registro de preço, cujo instrumento convocatório de licitação tenha previsto a adesão.

II.Aderente: departamento nacional ou regional do Gerenciador e serviço social 
autônomo, cujas necessidades não foram consideradas no quantitativo previsto no 
instrumento convocatório e que adira ao registro de preço realizado pelo Gerenciador.

Art. 38-B. O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir ao 
registro de preço.

§ 1º O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos dos bens e serviços 
previstos no instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido 
registrado o preço e o prazo de vigência do registro.

§ 2º As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório.

§ 3º As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente.

Art. 38-C. O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação da aquisição de 
bens ou serviços pelo Aderente com o fornecedor deverão ser realizados durante a 
vigência do registro de preço.

Art. 38-D. O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições 
estabelecidas no registro de preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas 
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com o Gerenciador e com os Aderentes anteriores.

Parágrafo único. O fornecedor poderá optar por não contratar com o Aderente.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. Não poderão participar das licitações nem contratar com o SESC 
dirigente ou empregado da entidade.

Art. 40. Os instrumentos convocatórios deverão assegurar ao SESC o direito de 
cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, desde que justificado.

Art. 41. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Regulamento 
em dia de funcionamento do SESC.

Art. 42. As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante a valores 
monetários, poderão ser modificadas pelo Conselho Nacional do SESC mediante 
proposta fundamentada apresentada por grupo técnico composto por representantes 
dos serviços sociais autônomos.

Art. 43. O presente Regulamento não se aplicará aos processos licitatórios cujos 
avisos já tenham sido publicados antes da data em que entrar em vigor.

Art. 44. Esta Resolução entrará em vigor no dia 1º de agosto de 2012, ficando 
revogadas as Resoluções SESC 1102/2006 e 1225/ 2011.
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SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º As contratações de obras, serviços, compras e alienações do SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE - SENAT serão necessariamente 
precedidas de licitação obedecidas às disposições deste Regulamento.

Art. 2º A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o 
SENAT e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter 
competitivo.

Art. 3º A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º Para os fins deste Regulamento, considera-se:

I. OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA: toda construção, reforma, recuperação, 
ampliação e demais atividades que envolvam as atribuições privativas dos profissionais 
das áreas de engenharia e arquitetura;

II. DEMAIS SERVIÇOS: aqueles não compreendidos no inciso I deste artigo;

III.COMPRA: toda aquisição remunerada de bem, para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;

IV.COMISSÃO DE LICITAÇÃO: colegiado, permanente ou especial, composto 
de pelo menos 3 (três) integrantes, formalmente designados, com a função, dentre 
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outras, de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
às licitações;

V.HOMOLOGAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a 
regularidade dos atos praticados pela comissão, ratifica o resultado da licitação;

VI.ADJUDICAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado 
o direito de executar o objeto a ser contratado;

VII. REGISTRO DE PREÇO: procedimento, precedido de concorrência ou de 
pregão, que tem por objetivo cadastrar o menor preço de bens ou serviços definidos 
no inciso II deste artigo, para os quantitativos, prazos e condições previstos no 
instrumento convocatório, viabilizando a possibilidade de sua aquisição na medida 
das necessidades.

CAPÍTULO III 
DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5º São modalidades de licitação:

I. CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação na qual será admitida a participação 
de qualquer interessado que, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos no instrumento convocatório para a 
execução de seu objeto;

II. CONVITE: modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 (cinco), com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis, cujo instrumento convocatório será afixado em local 
apropriado, com a finalidade de possibilitar a participação de outros interessados;

III. CONCURSO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios 
ou remuneração aos vencedores;

IV.LEILÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a venda 
de bens, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação;

V. PREGÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para aquisição 
de bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contratação, realizada em 
sessão pública, podendo ser presencial, com propostas impressas e lances verbais, ou 
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no ambiente Internet, com propostas e lances eletrônicos, vedada a sua utilização para 
contratação de obras e serviços de engenharia.

§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, sem prejuízo de poderem 
ser divulgados pela Internet, terão os avisos contendo os resumos dos instrumentos 
convocatórios e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter os textos 
integrais, publicados em jornal diário de grande circulação local e/ou nacional ou na 
imprensa oficial da União, de modo a ampliar a área de competição, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos incisos I, III e IV e de 8 
(oito) dias para a modalidade prevista no inciso V, ficando a critério do SENAT estender 
estes prazos quando a complexidade do objeto assim o exigir.

§ 2º A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos:

I.Na modalidade convite:

a.Pela não apresentação de no mínimo 5 (cinco) propostas;

b.Pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a modalidade 
em face da inexistência de possíveis interessados na praça.

II. na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances, em razão da 
apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta.

§ 3º As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, deverão, para ter validade, 
ser justificadas pela comissão de licitação, inclusive quanto ao preço, e ser ratificadas 
pela autoridade competente.

Art. 6º São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação:

I.Para obras e serviços de engenharia:

a.DISPENSA: até R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais);

b.CONVITE: até R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil reais);

c.CONCORRÊNCIA: acima de R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove 
mil reais).

II.Para compras e demais serviços:

a.DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b.CONVITE: até R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais);
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c.CONCORRÊNCIA: acima de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil 
reais).

III.Para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação:

a.DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b.LEILÃO ou CONCORRÊNCIA, dispensável nesta a fase de habilitação: acima de 
R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

Art. 7º O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a dispensa 
de licitação por valor, exceto quando o somatório das parcelas não ultrapassar o limite 
estabelecido nos incisos I “a” e II, “a” do artigo precedente, nem descaracterizará a 
modalidade de licitação pertinente.

Art. 8º Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso:

I.A de menor preço;

II.A de técnica e preço;

III.A de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III, alínea “b” do art.6º.

§ 1º O tipo de licitação técnica e preço será utilizado preferencialmente para 
contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais o fator preço não seja 
exclusivamente relevante, e, neste caso, desde que justificado tecnicamente.

§ 2º Nas licitações de técnica e preço a classificação dos proponentes será 
feita de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e 
de preço, de acordo com os pesos estabelecidos no instrumento convocatório, que 
serão objetivos.

§ 3º Nas licitações na modalidade pregão só será admitido o tipo menor preço.

CAPÍTULO IV 
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9º A licitação poderá ser dispensada:

I.Nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea “a” e II, alínea “a” 
do art. 6º;

II.Nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea “a” do art. 6º;
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III.Quando não acudirem interessados à licitação, e esta não puder ser repetida 
sem prejuízo para o SENAT, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas;

IV.Nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública;

V.Nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento 
a situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens;

VI.Na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de 
avaliação;

VII.Na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do dia;

VIII.Na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, 
desde que sem fins lucrativos;

IX.Na contratação, com serviços sociais autônomos, com entidades sindicais do 
Transporte de qualquer grau e com órgãos e entidades integrantes da Administração Pública, 
quando o objeto do contrato for compatível com as atividades finalísticas do contratado;

X.Na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia;

XI.Nos casos de urgência para o atendimento de situações comprovadamente 
imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para se realizar a licitação;

XII.Na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou 
prestar serviços de instrutoria vinculados às atividades finalísticas do SENAT;

XIII.Na contratação de serviços de manutenção em que seja pré-condição 
indispensável para a realização da proposta a desmontagem do equipamento;

XIV.Na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento e 
aperfeiçoamento dos empregados do SENAT;

XV.Na venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsas;

XVI.Para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, 
de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da 
Entidade;
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XVII.Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido.

Art. 10. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:

I.Na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor 
ou fornecedor exclusivo;

II.Na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória 
especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, 
permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser 
contratado;

III.Na contratação de profissional de qualquer setor artístico;

IV.Na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atualizada;

V.Na doação de bens.

Art. 11. As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II do art. 9º, ou 
as situações de inexigibilidade, serão circunstanciadamente justificadas pelo órgão 
responsável, inclusive quanto ao preço e ratificadas pela autoridade competente.

Parágrafo único. Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade poderá ser 
exigida a comprovação de regularidade fiscal, que será obrigatória quando o valor da 
contratação for igual ou superior àqueles previstos nos incisos I “c” e II “c” do art. 6º, 
deste Regulamento.

CAPÍTULO V 
DA HABILITAÇÃO

Art. 12. Para a habilitação nas licitações poderá, observado o disposto no parágrafo 
único, ser exigida dos interessados, no todo ou em parte, conforme se estabelecer no 
instrumento convocatório, documentação relativa a:
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I.Habilitação jurídica: 

a.Cédula de identidade;

b.Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual;

c.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no órgão competente;

d.Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado 
no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, 
sem prejuízo da apresentação dos demais documentos exigidos na alínea “c” do inciso I 
deste art. 12.

II.Qualificação técnica:

a.Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

b.Documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação;

c.Comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as condições do instrumento convocatório;

d.Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

III.Qualificação econômico-financeira:

a.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 
balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, que comprovem a situação 
financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório;

b.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c.Garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 27 
deste Regulamento, que para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura 
do contrato;

d.Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo.
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IV.Regularidade fiscal:

a.Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

c.Prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

d.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, no cumprimento dos encargos instituídos por lei.

Parágrafo único. A documentação a que se refere o inciso IV deverá ser exigida, 
exceto nos casos de concurso, leilão e concorrência para alienação de bens.

CAPÍTULO VI 
DOS PROCEDIMENTOS, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

E DOS RECURSOS

Art. 13. O procedimento da licitação será iniciado com a solicitação formal da 
contratação, na qual serão definidos o objeto, a estimativa de seu valor e os recursos 
para atender à despesa, com a conseqüente autorização e à qual serão juntados 
oportunamente todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento convocatório, 
até o ato final de adjudicação.

§ 1º Na definição do objeto não será admitida a indicação de características e 
especificações exclusivas ou marcas, salvo se justificada e ratificada pela autoridade 
competente.

§ 2º Na contratação de obras e serviços de engenharia, o objeto deverá ser 
especificado com base em projeto que contenha o conjunto de elementos necessários, 
suficientes e adequados para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras 
ou serviços.

Art. 14. O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, 
observando-se na modalidade pregão o disposto nos Arts. 18 a 21, e nas demais 
modalidades, as seguintes fases:
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I.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes que contenham 
a documentação relativa à habilitação dos licitantes, com devolução aos inabilitados, de 
suas propostas fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha havido recurso ou 
após sua denegação;

II.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as 
propostas dos licitantes habilitados, verificando- se sua conformidade com os requisitos 
do edital, desclassificando-se aquelas que não os tenham atendido;

III.Julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais vantajosa 
para o SENAT, segundo os critérios estabelecidos no instrumento convocatório;

IV.Encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à autoridade a 
que competir a homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor;

V.Comunicação do resultado conforme estabelecido no instrumento 
convocatório.

Art. 15. As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos 
serão comunicadas diretamente aos licitantes e lavradas em ata, se presentes seus 
prepostos no ato em que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas 
previstas no §1º do art. 5º, ou ainda por outro meio formal.

Parágrafo único. No pregão eletrônico os licitantes serão considerados 
comunicados das decisões a partir do momento em que vierem a ser disponibilizadas 
no sistema eletrônico.

Art. 16. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, 
classificando os proponentes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante 
classificado em primeiro lugar.

Parágrafo único. Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado 
e após julgados eventuais recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos 
envelopes de habilitação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
obedecido o procedimento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado 
que preencha as condições de habilitação seja declarado vencedor, nas condições 
de sua proposta.

Art. 17. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
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convocatório, inverter o procedimento na modalidade pregão presencial, abrindo 
primeiramente o envelope de habilitação e após as propostas dos licitantes habilitados.

Art. 18. O pregoeiro será formalmente designado e integrará a comissão de 
licitação, se já não for um de seus membros.

Art. 19. No julgamento do pregão será adotado, exclusivamente, o critério de 
menor preço, observadas as demais condições definidas no instrumento convocatório.

SEÇÃO I 
DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 20. O julgamento do pregão presencial observará o seguinte procedimento:

I.Abertura dos envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes, dentro 
dos quais deverá constar a prova de sua representação ou instrumento de procuração 
que autorize seu preposto a participar do pregão, desclassificando-se aquelas que não 
atendam as demais condições definidas no instrumento convocatório;

II.Classificação para a fase de lances verbais da proposta de menor preço e 
daquelas que não excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor;

III.Quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na forma definida 
no inciso anterior, serão classificadas, sempre que atendam as demais condições 
definidas no instrumento convocatório, a de menor preço e as duas melhores propostas 
de preço subseqüentes;

IV.A classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a 
realização da fase de lances verbais;

V.As propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos II e III deste 
artigo, não integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, também 
serão consideradas desclassificadas do certame;

VI.Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser 
apresentado, de imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que 
vier a ser proferida;

VII.A comissão de licitação analisará e decidirá de imediato o pedido de 
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reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública;

VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso;

IX.Realizada a classificação das propostas escritas pela comissão de licitação, 
terá início a fase de apresentação de lances verbais, observando-se:

a.O pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita 
de maior preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados 
na ordem decrescente de preço;

b.Havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor que, 
no momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até que, 
numa rodada completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor preço;

c.Somente serão considerados os lances inferiores ao último menor preço obtido;

d.O licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de 
participar de nova rodada, caso ocorra;

e.Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as 
propostas escritas de preço classificadas para esta fase.

X.O pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará os 
lances em ordem crescente de preço;

XI.A comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e 
a verificação da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita 
pelo pregoeiro, apresentou o menor preço;

XII.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de qualquer outra 
exigência estabelecida no instrumento convocatório caberá à comissão de licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XIII.Declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação e adjudicação.
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SEÇÃO II 
DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 21. O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento:

I.Credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do sistema eletrônico 
indicado no instrumento convocatório;

II.Acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a utilização de chaves 
de identidade e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor quando do 
credenciamento;

III.Encaminhamento das propostas de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observando os prazos, condições e especificações estabelecidos 
pelo instrumento convocatório;

IV.O instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão 
classificadas para a fase de lances a proposta de menor preço e as propostas que não 
excedam a 15% (quinze por cento) do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos 
incisos II, III e V do art. 20;

V.A comissão de licitação analisará as propostas de preços encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo 
instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no 
sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VI.Da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido 
de reconsideração à própria comissão de licitação, a ser apresentado exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no 
sistema eletrônico;

VII.A comissão de licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que 
justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão 
no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso;
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IX.Iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão 
oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado;

X.Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que 
estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes;

XI.Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance 
que tiver sido primeiramente registrado;

XII.Por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá 
início prazo aleatório de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, 
findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances;

XIII.Ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará 
ao autor do lance classificado em primeiro lugar, que encaminhe os documentos 
necessários à comprovação de sua habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, 
condições e especificações estabelecidos pelo instrumento convocatório;

XIV.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências 
estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação autorizar 
o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério 
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XV.Declarado o licitante vencedor pela comissão de licitação, o pregoeiro 
consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada 
pelo sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente para 
homologação e adjudicação.

SEÇÃO III
DOS RECURSOS

Art. 22. Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento das propostas 
caberão recursos fundamentados, dirigidos à autoridade competente indicada no 
instrumento convocatório, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis e, na modalidade convite, 2 (dois) dias úteis, pelo licitante 
que se julgar prejudicado.
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§ 1º Na modalidade pregão só caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, da 
decisão que declarar o licitante vencedor, salvo na hipótese de a inversão prevista no 
artigo 17 vir a ser adotada, quando também caberá recurso da decisão que inabilitar o 
licitante.

§ 2º No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em campo próprio do 
sistema eletrônico.

§ 3º O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em 
razão de recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, 
que correrá da comunicação da interposição do recurso, salvo no caso de pregão 
eletrônico, que começará a fluir, automaticamente, do fim do prazo recursal.

Art. 23. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem esta 
delegar competência no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para sua 
interposição ou, quando for o caso, daquela prevista para a manifestação do § 3º do art. 22.

Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade competente somente 
invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Art. 24. Os recursos terão efeito suspensivo.

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25. O instrumento de contrato é obrigatório no caso de concorrência, salvo 
quando se tratar de bens para entrega imediata, e facultativo nas demais modalidades 
de licitação, caso em que poderá ser substituído por outro documento, como proposta 
com aceite, carta-contrato, autorização de fornecimento ou documento equivalente.

Parágrafo único. Nos casos de dispensas e inexigibilidades o documento que 
substituir o contrato a que se refere o caput deste artigo deverá conter os requisitos 
mínimos do objeto e os direitos e obrigações básicas das partes.

Art. 26. Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão necessariamente 
o seu objeto, com a especificação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o caso, 
o preço ajustado, o prazo de execução, as garantias e penalidades, além de outras 
previamente estabelecidas no instrumento convocatório.

Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado, não podendo ultrapassar, 
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inclusive com suas eventuais prorrogações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

Art. 27. A prestação de garantia, quando prevista no instrumento convocatório, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e à escolha do prestador, constará 
de:

I.Caução em dinheiro;

II.Fiança bancária;

III.Seguro garantia.

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia, o instrumento 
convocatório poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste 
artigo.

Art. 28.O contratado poderá subcontratar partes do objeto contratual, se 
admitido no instrumento convocatório e no respectivo contrato e desde que mantida 
sua responsabilidade perante o contratante, sendo vedada a subcontratação com 
licitante que tenha participado do procedimento licitatório.

Art. 29. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que 
justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos 
aditivos.

Art. 30. Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação 
ou acréscimo que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial e de até 50% (cinqüenta por cento), para reforma de edifício ou 
equipamento, ambos atualizados.

Art. 31. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e poderá acarretar ao licitante as seguintes penalidades, previstas no 
instrumento convocatório:

I.Perda do direito à contratação;

II.Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 
oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório;

III. suspensão do direito de licitar ou contratar com o SENAT, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.
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Art. 32. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas 
dará ao contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a 
suspensão do direito de licitar ou contratar com o SENAT por prazo não superior a 2 
(dois) anos.

CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DE PREÇO

Art. 33. O registro de preço, sempre precedido de concorrência ou de pregão, 
poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses:

I.Quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega ou fornecimento 
parcelado;

II.Quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de 
aquisições freqüentes;

III.Quando não for possível estabelecer, previamente, o quantitativo exato para o 
atendimento das necessidades.

Art. 34. A vigência do registro de preço, limitada a 12 meses, deverá estar prevista 
no instrumento convocatório, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual período, 
desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso.

Art. 35. Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço 
a ser registrado será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá 
constar, dentre outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou fornecer 
os serviços na medida das necessidades que lhe forem apresentadas, observado o 
disposto no art. 25.

Art. 36. O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofertou o 
preço registrado, de exigir a aquisição, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos.

Art. 37. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço 
registrado, desde que essa permissão e suas respectivas condições constem no 
instrumento convocatório e que assinem o respectivo instrumento previsto no art. 35.

Art. 38. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando:
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I.Descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado;

II.Não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
pelo mercado;

III.Quando, justificadamente, não for mais do interesse do SENAT.

SEÇÃO I 
DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO

Art. 38-A. O registro de preço realizado pelo Departamento Executivo do SENAT 
poderá ser objeto de adesão por outra Unidade Operacional do SENAT ou por outro 
Serviço Social Autônomo, desde que previsto no instrumento convocatório.

§ 1º Consideram-se, para efeitos de adesão, as seguintes definições:

I.Gerenciador: Departamento Executivo do SENAT responsável pelo registro de 
preço, cujo instrumento convocatório de licitação tenha previsto a adesão.

II.Aderente: Departamento Executivo do SENAT, Unidade Operacional do SENAT 
ou outro Serviço Social Autônomo, cujas necessidades não foram consideradas no 
quantitativo previsto no instrumento convocatório e que adira ao registro de preço 
realizado pelo Gerenciador.

Art. 38-B. O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir ao 
registro de preço.

§ 1º O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos dos bens e serviços 
previstos no instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido 
registrado o preço e o prazo de vigência do registro de preço.

§ 2º As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório.

§ 3º As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente.

Art. 38-C. O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação da aquisição 
de bens e serviços pelo Aderente com o fornecedor deverão ser realizados durante a 
vigência do registro de preço.
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Art. 38-D. O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições 
estabelecidas no registro de preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas 
com o Gerenciador e com os Aderentes anteriores.

Parágrafo Único. O fornecedor não está obrigado a concordar com a adesão ao 
registro de preço, podendo optar por não contratar com o Aderente.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. Não poderão participar das licitações nem contratar com o SENAT 
dirigente ou empregado da entidade.

Art. 40. Os instrumentos convocatórios deverão assegurar ao SENAT o direito de 
cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, desde que justificado.

Art. 41. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Regulamento 
em dia de funcionamento do SENAT.

Art. 42. As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante a valores 
monetários, poderão ser modificadas pelo Conselho Nacional mediante proposta 
fundamentada apresentada por grupo técnico composto por representantes dos 
serviços sociais autônomos.

Art. 43. As alterações e acréscimos promovidos no Regulamento de Licitações 
e Contratos do SENAT entrarão em vigor no dia 02 de Maio de 2012, não se aplicando 
aos processos licitatórios cujos avisos já tenham sido publicados ou cujos convites já 
tenham sido expedidos, ficando revogadas as disposições em contrário.
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SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM RURAL

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º As contratações de obras, serviços, compras e alienações do SENAR 
serão necessariamente precedidas de licitação obedecidas as disposições deste 
Regulamento. 

Art. 2º A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o 
SENAR e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo. 

Art. 3º A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º Para os fins deste Regulamento, considera-se: 

I.OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA: toda construção, reforma, recuperação, 
ampliação e demais atividades que envolvam as atribuições privativas dos profissionais 
das áreas de engenharia e arquitetura; 

II.DEMAIS SERVIÇOS: aqueles não compreendidos no inciso I deste artigo; 

III.COMPRA: toda aquisição remunerada de bem, para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente; 

IV.COMISSÃO DE LICITAÇÃO: colegiado, permanente ou especial, composto 
de pelo menos 3 (três) integrantes, formalmente designados, com a função, dentre 
outras, de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
às licitações; 



732 733

S
E

N
A

R

Legis
lação J

M
L

V.HOMOLOGAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a 
regularidade dos atos praticados pela comissão, ratifica o resultado da licitação; 

VI.ADJUDICAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado 
o direito de executar o objeto a ser contratado; 

VII.REGISTRO DE PREÇO: procedimento, precedido de concorrência ou de 
pregão, que tem por objetivo cadastrar o menor preço de bens ou serviços definidos no 
inciso II deste artigo, para os quantitativos, prazos e condições previstos no instrumento 
convocatório, viabilizando a possibilidade de sua aquisição na medida das necessidades, 
sem que esse registro importe direito subjetivo do contratado de exigir a aquisição dos 
quantitativos previstos.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5º São modalidades de licitação: 

I.CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação na qual será admitida a participação de 
qualquer interessado que, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no instrumento convocatório para a execução de seu 
objeto; 

II.CONVITE: modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 (cinco), com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis, cujo instrumento convocatório será afixado em local 
apropriado, com a finalidade de possibilitar a participação de outros interessados; 

III.CONCURSO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios 
ou remuneração aos vencedores; 

IV.LEILÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a venda 
de bens, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação; 

V.PREGÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para aquisição 
de bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contratação, realizada em 
sessão pública, podendo ser presencial, com propostas impressas e lances verbais, ou 
no ambiente Internet, com propostas e lances eletrônicos, vedada a sua utilização para 
contratação de obras e serviços de engenharia. 
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§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, sem prejuízo de poderem 
ser divulgados pela Internet, terão os avisos contendo os resumos dos instrumentos 
convocatórios e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter os textos 
integrais, publicados em jornal diário de grande circulação local e/ou nacional ou na 
imprensa oficial da União, de modo a ampliar a área de competição, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos incisos I, III e IV e de 8 
(oito) dias para a modalidade prevista no inciso V, ficando a critério do SENAR estender 
estes prazos quando a complexidade do objeto assim o exigir. 

§ 2º A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos: 

I.Na modalidade convite: 

a.Pela não apresentação de no mínimo 5 (cinco) propostas; 

b.Pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a modalidade 
em face da inexistência de possíveis interessados na praça. 

II.Na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances, em razão da 
apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta. 

§ 3º As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, deverão, para ter validade, 
ser justificadas pela comissão de licitação, inclusive quanto ao preço, e ser ratificadas 
pela autoridade competente. 

Art. 6º São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação: 

I.Para obras e serviços de engenharia: 

a.DISPENSA: até R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais); 

b.CONVITE: até R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil reais); 

c.CONCORRÊNCIA: acima de R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove 
mil reais). 

II.Para compras e demais serviços: 

a.DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais); 

b.CONVITE: até R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais); 

c.CONCORRÊNCIA: acima de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil 
reais). 
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III.Para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação: 

a.DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais); 

b.LEILÃO ou CONCORRÊNCIA, dispensável nesta a fase de habilitação: acima de 
R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

Art. 7º O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a dispensa 
de licitação por valor, exceto quando o somatório das parcelas não ultrapassar o 
limite estabelecido nos incisos I, alínea “a” e II, alínea “a” do artigo precedente, nem 
descaracterizará a modalidade de licitação pertinente. 

Art. 8º Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso: 

I.A de menor preço; 

II.A de técnica e preço; 

III.A de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III, alínea “b” do art. 6º. 

§ 1º O tipo de licitação técnica e preço será utilizado preferencialmente para 
contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais o fator preço não seja 
exclusivamente relevante, e, neste caso, desde que justificado tecnicamente. 

§ 2º Nas licitações de técnica e preço a classificação dos proponentes será 
feita de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e de 
preço, de acordo com os pesos estabelecidos no instrumento convocatório, que serão 
objetivos. 

§ 3º Nas licitações na modalidade pregão só será admitido o tipo menor preço. 

CAPÍTULO IV
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9º A licitação poderá ser dispensada: 

I.Nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea “a” e II, alínea “a” 
do art. 6º; 

II.Nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea “a” do art. 6º; 

III.Quando não acudirem interessados à licitação, e esta não puder ser repetida 
sem prejuízo para o SENAR, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas; 
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IV.Nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública; 

V.Nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento 
a situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens; 

VI.Na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de 
avaliação; 

VII.Na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do dia; 

VIII.Na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, 
desde que sem fins lucrativos; 

IX.Na contratação, com serviços sociais autônomos, entidades sindicais e com 
órgãos e entidades integrantes da Administração Pública, quando o objeto do contrato 
for compatível com as atividades finalísticas do contratado; 

X.Na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia; 

XI.Nos casos de urgência para o atendimento de situações comprovadamente 
imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para se realizar a licitação; 

XII.Na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou 
prestar serviços de instrutoria vinculados às atividades finalísticas do SENAR; 

XIII.Na contratação de serviços de manutenção em que seja pré-condição 
indispensável para a realização da proposta a desmontagem do equipamento; 

XIV.Na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento e 
aperfeiçoamento dos empregados do SENAR; 

XV.Na venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsas; 

XVI.Para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, 
de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da 
Entidade; 

XVII.Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
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licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 

Art. 10. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

I.Na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor 
ou fornecedor exclusivo; 

II.Na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória 
especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, 
permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser 
contratado; 

III.Na contratação de profissional de qualquer setor artístico; 

IV.Na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atualizada; 

V.Na doação de bens. 

Art. 11. As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II do art. 9º, ou 
as situações de inexigibilidade, serão circunstanciadamente justificadas pelo órgão 
responsável, inclusive quanto ao preço e ratificadas pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade poderá ser exigida a 
comprovação de regularidade fiscal, que será obrigatória quando o valor da contratação 
for igual ou superior àqueles previstos nos incisos I, alínea “c” e II, alínea “c” do art. 6º, 
deste Regulamento. 

CAPÍTULO V
DA HABILITAÇÃO

Art. 12. Para a habilitação nas licitações poderá, observado o disposto no parágrafo 
único, ser exigida dos interessados, no todo ou em parte, conforme se estabelecer no 
instrumento convocatório, documentação relativa a: 

I.Habilitação jurídica: 

a.Cédula de identidade; 
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b.Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; 

c.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no órgão competente; 

d.Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado 
no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, 
sem prejuízo da apresentação dos demais documentos exigidos na alínea “c” do inciso I 
deste art. 12. 

II.Qualificação técnica: 

a.Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

b.Documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação; 

c.Comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as condições do instrumento convocatório; 

d.Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

III.Qualificação econômico-financeira: 

a.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 
balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, que comprovem a situação 
financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório; 

b.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

c.Garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 27 
deste Regulamento, que para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura 
do contrato; 

d.Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

IV.Regularidade fiscal: 

a.Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 



738 739

S
E

N
A

R

Legis
lação J

M
L

b.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c.Prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

d.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, no cumprimento dos encargos instituídos por lei. 

Parágrafo único. A documentação a que se refere o inciso IV deverá ser exigida, 
exceto nos casos de concurso, leilão e concorrência para alienação de bens. 

CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS RECURSOS

Art. 13. O procedimento da licitação será iniciado com a solicitação formal da 
contratação, na qual serão definidos o objeto, a estimativa de seu valor e os recursos 
para atender à despesa, com a conseqüente autorização e à qual serão juntados 
oportunamente todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento convocatório, 
até o ato final de adjudicação. 

§ 1º Na definição do objeto não será admitida a indicação de características e 
especificações exclusivas ou marcas, salvo se justificada e ratificada pela autoridade 
competente. 

§ 2º Na contratação de obras e serviços de engenharia, o objeto deverá ser 
especificado com base em projeto que contenha o conjunto de elementos necessários, 
suficientes e adequados para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras 
ou serviços. 

Art. 14. O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, 
observando-se na modalidade pregão o disposto nos arts. 18 a 21, e nas demais 
modalidades, as seguintes fases: 

I.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes que contenham 
a documentação relativa à habilitação dos licitantes, com devolução aos inabilitados, de 
suas propostas fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha havido recurso ou 
após sua denegação; 
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II.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as 
propostas dos licitantes habilitados, verificando-se sua conformidade com os requisitos 
do edital, desclassificando-se aquelas que não os tenham atendido; 

III.Julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais vantajosa 
para o SENAR, segundo os critérios estabelecidos no instrumento convocatório; 

IV.Encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à autoridade a 
que competir a homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor; 

V.Comunicação do resultado conforme estabelecido no instrumento 
convocatório. 

Art. 15. As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos 
serão comunicadas diretamente aos licitantes e lavradas em ata, se presentes seus 
prepostos no ato em que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas 
previstas no § 1º do art. 5º, ou ainda por outro meio formal. 

Parágrafo único. No pregão eletrônico os licitantes serão considerados 
comunicados das decisões a partir do momento em que vierem a ser disponibilizadas 
no sistema eletrônico. 

Art. 16. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, classificando 
os proponentes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante classificado em 
primeiro lugar. 

Parágrafo único. Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado e 
após julgados eventuais recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos envelopes 
de habilitação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o 
procedimento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado que preencha as 
condições de habilitação seja declarado vencedor, nas condições de sua proposta. 

Art. 17. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento na modalidade pregão presencial, abrindo 
primeiramente o envelope de habilitação e após as propostas dos licitantes habilitados. 

Art. 18. O pregoeiro será formalmente designado e integrará a comissão de 
licitação, se já não for um de seus membros. 
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Art. 19. No julgamento do pregão será adotado, exclusivamente, o critério de 
menor preço, observadas as demais condições definidas no instrumento convocatório. 

SEÇÃO I
DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 20. O julgamento do pregão presencial observará o seguinte procedimento: 

I.Abertura dos envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes, dentro 
dos quais deverá constar a prova de sua representação ou instrumento de procuração 
que autorize seu preposto a participar do pregão, desclassificando-se aquelas que não 
atendam as demais condições definidas no instrumento convocatório; 

II.Classificação para a fase de lances verbais da proposta de menor preço e daquelas 
que não excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor; 

III.Quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na forma definida 
no inciso anterior, serão classificadas, sempre que atendam as demais condições 
definidas no instrumento convocatório, a de menor preço e as duas melhores propostas 
de preço subseqüentes; 

IV.A classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a 
realização da fase de lances verbais; 

V.As propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos II e III deste 
artigo, não integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, também 
serão consideradas desclassificadas do certame; 

VI.Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser 
apresentado, de imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que 
vier a ser proferida; 

VII.A comissão de licitação analisará e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública; 

VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso; 

IX.Realizada a classificação das propostas escritas pela comissão de licitação, 
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terá início a fase de apresentação de lances verbais, observando-se: 

a.O pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita 
de maior preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados 
na ordem decrescente de preço; 

b.Havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor 
que, no momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até 
que, numa rodada completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor 
preço; 

c.Somente serão considerados os lances inferiores ao último menor preço obtido; 

d.O licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de 
participar de nova rodada, caso ocorra; 

e.Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as 
propostas escritas de preço classificadas para esta fase. 

X.O pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará os 
lances em ordem crescente de preço; 

XI.A comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e 
a verificação da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita 
pelo pregoeiro, apresentou o menor preço; 

XII.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de qualquer outra 
exigência estabelecida no instrumento convocatório caberá à comissão de licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório; 

XIII.Declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação e adjudicação. 

SEÇÃO II
DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 21. O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento: 

I.Credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do sistema eletrônico 
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indicado no instrumento convocatório; 

II.Acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a utilização de chaves 
de identidade e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor quando do 
credenciamento; 

III.Encaminhamento das propostas de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observando os prazos, condições e especificações estabelecidos 
pelo instrumento convocatório; 

IV.O instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão 
classificadas para a fase de lances a proposta de menor preço e as propostas que não 
excedam a 15% (quinze por cento) do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos 
incisos II, III e V do art. 20; 

V.A comissão de licitação analisará as propostas de preços encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo 
instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no 
sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes; 

VI.Da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido 
de reconsideração à própria comissão de licitação, a ser apresentado exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no 
sistema eletrônico; 

VII.A comissão de licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que 
justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão 
no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes; 

VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso; 

IX.Iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão 
oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado; 

X.Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que 
estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes; 
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XI.Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance 
que tiver sido primeiramente registrado; 

XII.Por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá 
início prazo aleatório de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, 
findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances; 

XIII.Ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará 
ao autor do lance classificado em primeiro lugar, que encaminhe os documentos 
necessários à comprovação de sua habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, 
condições e especificações estabelecidos pelo instrumento convocatório; 

XIV.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências 
estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação autorizar 
o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério 
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório; 

XV.Declarado o licitante vencedor pela comissão de licitação, o pregoeiro 
consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada 
pelo sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente para 
homologação e adjudicação. 

SEÇÃO III
DOS RECURSOS

Art. 22. Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento das propostas 
caberão recursos fundamentados, dirigidos à autoridade competente indicada no 
instrumento convocatório, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis e, na modalidade convite, 2 (dois) dias úteis, pelo licitante 
que se julgar prejudicado. 

§ 1º Na modalidade pregão só caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, da 
decisão que declarar o licitante vencedor, salvo na hipótese de a inversão prevista no artigo 
17 vir a ser adotada, quando também caberá recurso da decisão que inabilitar o licitante. 

§ 2º No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em campo próprio do 
sistema eletrônico. 
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§ 3º O licitante que tiver a sua situação efetivamente prejudicada em razão de 
recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, que 
correrá da comunicação da interposição do recurso, salvo no caso de pregão eletrônico, 
que começará a fluir, automaticamente, do fim do prazo recursal. 

Art. 23. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem 
esta delegar competência no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para 
sua interposição ou, quando for o caso, daquela prevista para a manifestação do § 3º do 
art. 22. 

Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade competente somente 
invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Art. 24. Os recursos terão efeito suspensivo. 

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25. O instrumento de contrato é obrigatório no caso de concorrência, salvo 
quando se tratar de bens para entrega imediata, e facultativo nas demais modalidades 
de licitação, caso em que poderá ser substituído por outro documento, como proposta 
com aceite, carta-contrato, autorização de fornecimento ou documento equivalente. 

Parágrafo único. Nos casos de dispensas e inexigibilidades o documento que 
substituir o contrato a que se refere o caput deste artigo deverá conter os requisitos 
mínimos do objeto e os direitos e obrigações básicas das partes. 

Art. 26. Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão necessariamente 
o seu objeto, com a especificação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o caso, 
o preço ajustado, o prazo de execução, as garantias e penalidades, além de outras 
previamente estabelecidas no instrumento convocatório. 

Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado, não podendo ultrapassar, 
inclusive com suas eventuais prorrogações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 

Art. 27. A prestação de garantia, quando prevista no instrumento convocatório, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e à escolha do prestador, constará 
de: 
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I.Caução em dinheiro; 

II.Fiança bancária; 

III.Seguro garantia. 

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia, o instrumento 
convocatório poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste 
artigo. 

Art. 28. O contratado poderá subcontratar partes do objeto contratual, se 
admitido no instrumento convocatório e no respectivo contrato e desde que mantida 
sua responsabilidade perante o contratante, sendo vedada a subcontratação com 
licitante que tenha participado do procedimento licitatório. 

Art. 29. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que 
justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos 
aditivos. 

Art. 30. Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação 
ou acréscimo que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial e de até 50% (cinqüenta por cento), para reforma de edifício ou 
equipamento, ambos atualizados. 

Art. 31. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e poderá acarretar ao licitante as seguintes penalidades, previstas no 
instrumento convocatório: 

I.Perda do direito à contratação; 

II.Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 
oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório; 

III.Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SENAR, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos. 

Art. 32. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas, 
dará ao contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a 
suspensão do direito de licitar ou contratar com o SENAR por prazo não superior a 02 
(dois) anos. 
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CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DE PREÇO

Art. 33. O registro de preço, sempre precedido de concorrência ou de pregão, 
poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses: 

I.Quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega ou fornecimento 
parcelado; 

II.Quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de 
aquisições freqüentes; 

III.Quando não for possível estabelecer, previamente, o quantitativo exato para o 
atendimento das necessidades. 

Art. 34. A vigência do registro de preço, limitada a 12 meses, deverá estar prevista 
no instrumento convocatório, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual período, 
desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso. 

Art. 35. Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço 
a ser registrado será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá 
constar, dentre outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou fornecer 
os serviços na medida das necessidades que lhe forem apresentadas, observado o 
disposto no art. 25. 

Art. 36. O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofertou o 
preço registrado, de exigir a aquisição, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos.

Art. 37. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço 
registrado, desde que essa permissão e suas respectivas condições constem no 
instrumento convocatório e que assinem o respectivo instrumento previsto no art. 35. 

Art. 38. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando: 

I.Descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado; 

II.Não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
pelo mercado; 

III.Quando, justificadamente, não for mais do interesse do SENAR. 
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SEÇÃO I
DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO

Art. 38-A. O registro de preço realizado por administração central ou regional do 
SENAR poderá ser objeto de adesão por outra administração da entidade e por serviço 
social autônomo, desde que previsto no instrumento convocatório.

§ 1º Consideram-se, para efeitos de adesão, as seguintes definições:

I.Gerenciador: administração central ou regional do SENAR responsável pelo 
registro de preço, cujo instrumento convocatório da licitação tenha previsto a adesão.

II.Aderente: administração central ou regional do Gerenciador e serviço social 
autônomo, cujas necessidades não foram consideradas no quantitativo previsto no 
instrumento convocatório e que adira ao registro de preço realizado pelo Gerenciador.

Art. 38-B. O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir ao 
registro de preço.

§ 1º O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos dos bens e serviços 
previstos no instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido 
registrado o preço e o prazo de vigência do registro.

§ 2º As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório.

§ 3º As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente.

Art. 38-C. O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação da aquisição de 
bens ou serviços pelo Aderente com o fornecedor deverão ser realizados durante a 
vigência do registro de preço.

Art. 38-D. O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições 
estabelecidas no registro de preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas 
com o Gerenciador e com os Aderentes anteriores.

Parágrafo único. O fornecedor poderá optar por não contratar com o Aderente.
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CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. Não poderão participar das licitações nem contratar com o SENAR 
dirigente ou empregado da entidade. 

Art. 40. Os instrumentos convocatórios deverão assegurar ao SENAR o direito de 
cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, desde que justificado. 

Art. 41. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Regulamento 
em dia de funcionamento do SENAR. 

Art. 42. As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante a valores 
monetários, poderão ser modificadas pelo Conselho Deliberativo do SENAR, mediante 
proposta fundamentada apresentada por grupo técnico composto por representantes 
dos serviços sociais autônomos. 

Art. 43. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 1º de março de 2006, e somente será aplicado às 
licitações que tiverem os seus respectivos avisos publicados após essa data. 

Art. 44. Revogam-se as disposições em contrário e o Regulamento de Licitações 
e Contratos anterior, publicado no DOU, Seção III, em 16.09.1998, e suas alterações 
publicadas no DOU, Seção III, em 16.10.2001 e em 31.10.2002.
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SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º As contratações de obras, serviços, compras e alienações do SENAI 
serão necessariamente precedidas de licitação obedecidas as disposições deste 
Regulamento.

Art. 2º A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o 
SENAI e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo.

Art. 3º A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura.

CAPÍTULO II
AS DEFINIÇÕES

Art. 4º Para os fins deste Regulamento, considera-se:

I. OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA: toda construção, reforma, recuperação, 
ampliação e demais atividades que envolvam as atribuições privativas dos profissionais 
das áreas de engenharia e arquitetura;

II. DEMAIS SERVIÇOS: aqueles não compreendidos no inciso I deste artigo;

III. COMPRA: toda aquisição remunerada de bem, para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;

IV. COMISSÃO DE LICITAÇÃO: colegiado, permanente ou especial, composto 
de pelo menos 3 (três) integrantes, formalmente designados, com a função, dentre 
outras, de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
às licitações;
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V. HOMOLOGAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a 
regularidade dos atos praticados pela comissão, ratifica o resultado da licitação;

VI. ADJUDICAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado 
o direito de executar o objeto a ser contratado;

VII. REGISTRO DE PREÇO: procedimento, precedido de concorrência ou de 
pregão, que tem por objetivo cadastrar o menor preço de bens ou serviços definidos no 
inciso II deste artigo, para os quantitativos, prazos e condições previstos no instrumento 
convocatório, viabilizando a possibilidade de sua aquisição na medida das necessidades.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5º São modalidades de licitação:

I. CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação na qual será admitida a participação 
de qualquer interessado que, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos no instrumento convocatório para a 
execução de seu objeto;

II.CONVITE: modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 (cinco), com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis, cujo instrumento convocatório será afixado em local 
apropriado, com a finalidade de possibilitar a participação de outros interessados;

III.CONCURSO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios 
ou remuneração aos vencedores;

IV.LEILÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a venda 
de bens, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação;

V.PREGÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para aquisição 
de bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contratação, realizada em 
sessão pública, podendo ser presencial, com propostas impressas e lances verbais, ou 
no ambiente Internet, com propostas e lances eletrônicos, vedada a sua utilização para 
contratação de obras e serviços de engenharia.
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§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, sem prejuízo de poderem 
ser divulgados pela Internet, terão os avisos contendo os resumos dos instrumentos 
convocatórios e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter os textos 
integrais, publicados em jornal diário de grande circulação local e/ou nacional ou na 
imprensa oficial da União, de modo a ampliar a área de competição, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos incisos I, III e IV e de 8 
(oito) dias para a modalidade prevista no inciso V, ficando a critério do SENAI estender 
estes prazos quando a complexidade do objeto assim o exigir.

§ 2º A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos:

I.Na modalidade convite:

a.Pela não apresentação de no mínimo 5 (cinco) propostas;

b.Pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a modalidade 
em face da inexistência de possíveis interessados na praça.

II.Na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances, em razão da 
apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta.

§ 3º As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, deverão, para ter validade, 
ser justificadas pela comissão de licitação, inclusive quanto ao preço, e ser ratificadas 
pela autoridade competente.

Art. 6º São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação:

I.Para obras e serviços de engenharia:

a.DISPENSA: até R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais);

b.CONVITE: até R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil reais);

c.CONCORRÊNCIA: acima de R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove 
mil reais).

II.Para compras e demais serviços:

a.DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b.CONVITE: até R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais);

c.CONCORRÊNCIA: acima de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil 
reais).
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III.Para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação:

a.DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b.LEILÃO ou CONCORRÊNCIA, dispensável nesta a fase de habilitação: acima de 
R$ R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

Art. 7º O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a dispensa 
de licitação por valor, exceto quando o somatório das parcelas não ultrapassar o limite 
estabelecido nos incisos I “a” e II, “a” do artigo precedente, nem descaracterizará a 
modalidade de licitação pertinente.

Art. 8º Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso:

I.A de menor preço;

II.A de técnica e preço;

III.A de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III, alínea “b” do art. 6º. 

§ 1º O tipo de licitação técnica e preço será utilizado preferencialmente para 
contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais o fator preço não seja 
exclusivamente relevante, e, neste caso, desde que justificado tecnicamente.

§ 2º Nas licitações de técnica e preço a classificação dos proponentes será 
feita de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e 
de preço, de acordo com os pesos estabelecidos no instrumento convocatório, que 
serão objetivos.

§ 3º Nas licitações na modalidade pregão só será admitido o tipo menor preço.

CAPÍTULO IV
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9º A licitação poderá ser dispensada:

I.Nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea “a” e II, alínea “a” 
do art. 6º;

II.Nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea “a” do art. 6º;

III.Quando não acudirem interessados à licitação e esta não puder ser repetida 
sem prejuízo para o SENAI, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas;
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IV.Nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública;

V.Nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento 
a situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens;

VI.Na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de 
avaliação;

VII.Na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do dia;

VIII.Na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, 
desde que sem fins lucrativos;

IX.Na contratação, com serviços sociais autônomos e com órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública, quando o objeto do contrato for compatível com 
as atividades finalísticas do contratado;

X.Na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia;

XI.Nos casos de urgência para o atendimento de situações comprovadamente 
imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para se realizar a licitação;

XII.Na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou 
prestar serviços de instrutoria vinculados às atividades finalísticas do SENAI;

XIII.Na contratação de serviços de manutenção em que seja pré-condição 
indispensável para a realização da proposta a desmontagem do equipamento;

XIV.Na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento e 
aperfeiçoamento dos empregados do SENAI;

XV.Na venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsas;

XVI.Para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, 
de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da 
Entidade;

XVII.Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
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licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido.

Art. 10. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:

I.Na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor 
ou fornecedor exclusivo;

II.Na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória 
especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, 
permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser 
contratado;

III.Na contratação de profissional de qualquer setor artístico;

IV.Na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atualizada;

V.Na doação de bens.

Art. 11. As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II do art. 9º, ou 
as situações de inexigibilidade, serão circunstanciadamente justificadas pelo órgão 
responsável, inclusive quanto ao preço e ratificadas pela autoridade competente.

Parágrafo único. Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade poderá ser 
exigida a comprovação de regularidade fiscal, que será obrigatória quando o valor da 
contratação for igual ou superior àqueles previstos nos incisos I “c” e II “c” do art. 6º, 
deste Regulamento.

CAPÍTULO V
DA HABILITAÇÃO

Art. 12. Para a habilitação nas licitações poderá, observado o disposto no parágrafo 
único, ser exigida dos interessados, no todo ou em parte, conforme se estabelecer no 
instrumento convocatório, documentação relativa a:

I.Habilitação jurídica:

a.Cédula de identidade;
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b.Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual;

c.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no órgão competente;

d.Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado 
no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, 
sem prejuízo da apresentação dos demais documentos exigidos na alínea “c” do inciso I 
deste art. 12.

II.Qualificação técnica:

a.Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

b.Documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

c.Comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as condições do instrumento convocatório;

d.Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

III.Qualificação econômico-financeira:

a.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 
balanço de abertura no caso de empresa recémconstituída, que comprovem a situação 
financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório;

b.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c.Garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 27 
deste Regulamento, que para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura 
do contrato;

d.Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

IV.Regularidade fiscal:

a.Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
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houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

c.Prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

d.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, no cumprimento dos encargos instituídos por lei.

Parágrafo único. A documentação a que se refere o inciso IV deverá ser exigida, 
exceto nos casos de concurso, leilão e concorrência para alienação de bens.

CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

E DOS RECURSOS

Art. 13. O procedimento da licitação será iniciado com a solicitação formal da 
contratação, na qual serão definidos o objeto, a estimativa de seu valor e os recursos 
para atender à despesa, com a consequente autorização e à qual serão juntados 
oportunamente todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento convocatório, 
até o ato final de adjudicação.

§ 1º Na definição do objeto não será admitida a indicação de características e 
especificações exclusivas ou marcas, salvo se justificada e ratificada pela autoridade 
competente.

§ 2º Na contratação de obras e serviços de engenharia, o objeto deverá ser 
especificado com base em projeto que contenha o conjunto de elementos necessários, 
suficientes e adequados para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras 
ou serviços.

Art. 14. O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, 
observando se na modalidade pregão o disposto nos arts. 18 a 21, e nas demais 
modalidades, as seguintes fases:

I.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes que contenham 
a documentação relativa à habilitação dos licitantes, com devolução aos inabilitados, de 
suas propostas fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha havido recurso ou 
após sua denegação;
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II.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as 
propostas dos licitantes habilitados, verificando- se sua conformidade com os requisitos 
do edital, desclassificando-se aquelas que não os tenham atendido;

III.Julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais vantajosa 
para o SENAI, segundo os critérios estabelecidos no instrumento convocatório;

IV.Encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à autoridade a 
que competir a homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor;

V.Comunicação do resultado conforme estabelecido no instrumento 
convocatório.

Art. 15. As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos 
serão comunicadas diretamente aos licitantes e lavradas em ata, se presentes seus 
prepostos no ato em que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas 
previstas no § 1º do art. 5º, ou ainda por outro meio formal.

Parágrafo único. No pregão eletrônico os licitantes serão considerados 
comunicados das decisões a partir do momento em que vierem a ser disponibilizadas 
no sistema eletrônico.

Art. 16. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, 
classificando os proponentes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante 
classificado em primeiro lugar.

Parágrafo único. Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado 
e após julgados eventuais recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos 
envelopes de habilitação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
obedecido o procedimento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado 
que preencha as condições de habilitação seja declarado vencedor, nas condições 
de sua proposta.

Art. 17. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento na modalidade pregão presencial, abrindo 
primeiramente o envelope de habilitação e após as propostas dos licitantes habilitados.

Art. 18. O pregoeiro será formalmente designado e integrará a comissão de 
licitação, se já não for um de seus membros.
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Art. 19. No julgamento do pregão será adotado, exclusivamente, o critério de 
menor preço, observadas as demais condições definidas no instrumento convocatório.

SEÇÃO I
DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 20. O julgamento do pregão presencial observará o seguinte procedimento:

I.Abertura dos envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes, dentro 
dos quais deverá constar a prova de sua representação ou instrumento de procuração 
que autorize seu preposto a participar do pregão, desclassificando-se aquelas que não 
atendam as demais condições definidas no instrumento convocatório;

II.Classificação para a fase de lances verbais da proposta de menor preço e 
daquelas que não excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor;

III.Quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na forma definida 
no inciso anterior, serão classificadas, sempre que atendam as demais condições 
definidas no instrumento convocatório, a de menor preço e as duas melhores propostas 
de preço subsequentes;

IV.A classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a 
realização da fase de lances verbais;

V.As propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos II e III deste 
artigo, não integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, também 
serão consideradas desclassificadas do certame;

VI.Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser 
apresentado, de imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que 
vier a ser proferida;

VII.A comissão de licitação analisará e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública;

VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso;

IX.Realizada a classificação das propostas escritas pela comissão de licitação, 
terá início a fase de apresentação de lances verbais, observando-se:
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a.O pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita 
de maior preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados 
na ordem decrescente de preço;

b.Havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor 
que, no momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até 
que, numa rodada completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor 
preço;

c.Somente serão considerados os lances inferiores ao último menor preço obtido;

d.O licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de 
participar de nova rodada, caso ocorra;

e.Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as 
propostas escritas de preço classificadas para esta fase.

X.O pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará os 
lances em ordem crescente de preço;

XI.A comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e 
a verificação da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita 
pelo pregoeiro, apresentou o menor preço;

XII.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de qualquer outra 
exigência estabelecida no instrumento convocatório caberá à comissão de licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XIII.Declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação e adjudicação.

SEÇÃO II
DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 21. O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento:

I.Credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do sistema eletrônico 
indicado no instrumento convocatório;
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II.Acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a utilização de chaves 
de identidade e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor quando do 
credenciamento;

III.Encaminhamento das propostas de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observando os prazos, condições e especificações estabelecidos 
pelo instrumento convocatório;

IV.O instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão 
classificadas para a fase de lances a proposta de menor preço e as propostas que não 
excedam a 15% (quinze por cento) do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos 
incisos II, III e V do art. 20;

V.A comissão de licitação analisará as propostas de preços encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo 
instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no 
sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VI.Da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido 
de reconsideração à própria comissão de licitação, a ser apresentado exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no 
sistema eletrônico;

VII.A comissão de licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que 
justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão 
no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso;

IX.Iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão 
oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado;

X.Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que 
estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes;

XI.Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance 
que tiver sido primeiramente registrado;
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XII.Por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá 
início prazo aleatório de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, 
findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances;

XIII.Ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará 
ao autor do lance classificado em primeiro lugar, que encaminhe os documentos 
necessários à comprovação de sua habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, 
condições e especificações estabelecidos pelo instrumento convocatório;

XIV.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências 
estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação autorizar 
o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério 
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XV.Declarado o licitante vencedor pela comissão de licitação, o pregoeiro 
consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada 
pelo sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente para 
homologação e adjudicação.

SEÇÃO III
DOS RECURSOS

Art. 22. Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento das propostas 
caberão recursos fundamentados, dirigidos à autoridade competente indicada no 
instrumento convocatório, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis e, na modalidade convite, 2 (dois) dias úteis, pelo licitante 
que se julgar prejudicado.

§ 1º Na modalidade pregão só caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, da 
decisão que declarar o licitante vencedor, salvo na hipótese de a inversão prevista no 
artigo 17 vir a ser adotada, quando também caberá recurso da decisão que inabilitar o 
licitante.

§ 2º No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em campo próprio do 
sistema eletrônico.

§ 3º O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em 
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razão de recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, 
que correrá da comunicação da interposição do recurso, salvo no caso de pregão 
eletrônico, que começará a fluir, automaticamente, do fim do prazo recursal.

Art. 23. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem 
esta delegar competência no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para 
sua interposição ou, quando for o caso, daquela prevista para a manifestação do § 3º do 
art. 22.

Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade competente somente 
invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Art. 24. Os recursos terão efeito suspensivo.

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25. O instrumento de contrato é obrigatório no caso de concorrência, salvo 
quando se tratar de bens para entrega imediata, e facultativo nas demais modalidades 
de licitação, caso em que poderá ser substituído por outro documento, como proposta 
com aceite, carta-contrato, autorização de fornecimento ou documento equivalente.

Parágrafo único. Nos casos de dispensas e inexigibilidades o documento que 
substituir o contrato a que se refere o caput deste artigo deverá conter os requisitos 
mínimos do objeto e os direitos e obrigações básicas das partes.

Art. 26. Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão necessariamente 
o seu objeto, com a especificação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o caso, 
o preço ajustado, o prazo de execução, as garantias e penalidades, além de outras 
previamente estabelecidas no instrumento convocatório.

Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado, não podendo ultrapassar, 
inclusive com suas eventuais prorrogações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

Art. 27. A prestação de garantia, quando prevista no instrumento convocatório, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e à escolha do prestador, constará de:

I.Caução em dinheiro;
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II.Fiança bancária;

III.Seguro garantia.

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia, o instrumento 
convocatório poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste 
artigo.

Art. 28. O contratado poderá subcontratar partes do objeto contratual, se 
admitido no instrumento convocatório e no respectivo contrato e desde que mantida 
sua responsabilidade perante o contratante, sendo vedada a subcontratação com 
licitante que tenha participado do procedimento licitatório.

Art. 29. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que 
justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos 
aditivos.

Art. 30. Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação 
ou acréscimo que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial e de até 50% (cinquenta por cento), para reforma de edifício ou 
equipamento, ambos atualizados.

Art. 31. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e poderá acarretar ao licitante as seguintes penalidades, previstas no 
instrumento convocatório:

I.Perda do direito à contratação;

II.Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 
oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório;

III.Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SENAI, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.

Art. 32. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas, 
dará ao contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive 
a suspensão do direito de licitar ou contratar com o SENAI por prazo não superior a 2 
(dois) anos.
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CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DE PREÇO

Art. 33. O registro de preço, sempre precedido de concorrência ou de pregão, 
poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses:

I.Quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega ou fornecimento 
parcelado;

II.Quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de 
aquisições frequentes;

III.Quando não for possível estabelecer, previamente, o quantitativo exato para o 
atendimento das necessidades.

Art. 34. A vigência do registro de preço, limitada a 12 meses, deverá estar prevista 
no instrumento convocatório, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual período, 
desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso.

Art. 35. Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço 
a ser registrado será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá 
constar, dentre outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou fornecer os 
serviços na medida das necessidades que lhe forem apresentadas, observado o disposto 
no art. 25.

Art. 36. O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofertou o 
preço registrado, de exigir a aquisição, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos.

Art. 37. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço 
registrado, desde que essa permissão e suas respectivas condições constem no 
instrumento convocatório e que assinem o respectivo instrumento previsto no art. 35.

Art. 38. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando:

I.Descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado;

II.Não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
pelo mercado;

III.Quando, justificadamente, não for mais do interesse do SENAI.
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SEÇÃO I
DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO

Art. 38-A. O registro de preço realizado por departamento do SENAI poderá ser 
objeto de adesão por outro departamento da entidade e por serviço social autônomo, 
desde que previsto no instrumento convocatório.

§ 1º Consideram-se, para efeitos de adesão, as seguintes definições:

I.Gerenciador: departamento nacional ou regional do SENAI responsável pelo 
registro de preço, cujo instrumento convocatório de licitação tenha previsto a adesão.

II.Aderente: departamento nacional ou regional do Gerenciador e serviço social 
autônomo, cujas necessidades não foram consideradas no quantitativo previsto no 
instrumento convocatório e que adira ao registro de preço realizado pelo Gerenciador.

Art. 38-B. O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir ao 
registro de preço.

§ 1º O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos dos bens e serviços 
previstos no instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido 
registrado o preço e o prazo de vigência do registro.

§ 2º As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório.

§ 3º As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente.

Art. 38-C. O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação da aquisição de 
bens ou serviços pelo Aderente com o fornecedor deverão ser realizados durante a 
vigência do registro de preço.

Art. 38-D. O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições 
estabelecidas no registro de preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas 
com o Gerenciador e com os Aderentes anteriores.

Parágrafo único. O fornecedor poderá optar por não contratar com o Aderente.
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CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. Não poderão participar das licitações nem contratar com o SENAI 
dirigente ou empregado da entidade.

Art. 40. Os instrumentos convocatórios deverão assegurar ao SENAI o direito de 
cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, desde que justificado.

Art. 41. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Regulamento 
em dia de funcionamento do SENAI.

Art. 42. As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante a valores 
monetários, poderão ser modificadas pelo Conselho Nacional do SENAI mediante 
proposta fundamentada apresentada por grupo técnico composto por representantes 
dos serviços sociais autônomos.

Art. 43. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação na 
imprensa oficial da União, revogadas as disposições em contrário.
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SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º As contratações de obras, serviços, compras e alienações do Senac 
serão necessariamente precedidas de licitação obedecidas as disposições deste 
Regulamento.

Art. 2º A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o 
Senac e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo.

Art. 3º A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º Para os fins deste Regulamento, considera-se:

I. OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA: toda construção, reforma, recuperação, 
ampliação e demais atividades que envolvam as atribuições privativas dos profissionais 
das áreas de engenharia e arquitetura;

II. DEMAIS SERVIÇOS: aqueles não compreendidos no inciso I deste artigo;

III. COMPRA: toda aquisição remunerada de bem, para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;

IV. COMISSÃO DE LICITAÇÃO: colegiado, permanente ou especial, composto 
de pelo menos 3 (três) integrantes, formalmente designados, com a função, dentre 
outras, de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
às licitações;
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V. HOMOLOGAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a 
regularidade dos atos praticados pela comissão, ratifica o resultado da licitação;

VI. ADJUDICAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado 
o direito de executar o objeto a ser contratado;

VII. REGISTRO DE PREÇO: procedimento, precedido de concorrência ou de 
pregão, que tem por objetivo cadastrar o menor preço de bens ou serviços definidos no 
inciso II deste artigo, para os quantitativos, prazos e condições previstos no instrumento 
convocatório, viabilizando a possibilidade de sua aquisição na medida das necessidades.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5º São modalidades de licitação:

I. CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação na qual será admitida a participação 
de qualquer interessado que, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos no instrumento convocatório para a 
execução de seu objeto;

II. CONVITE: modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 (cinco), com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis, cujo instrumento convocatório será afixado em local 
apropriado, com a finalidade de possibilitar a participação de outros interessados;

III. CONCURSO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios 
ou remuneração aos vencedores;

IV. LEILÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a venda 
de bens, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação;

V. PREGÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para aquisição 
de bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contratação, realizada em 
sessão pública, podendo ser presencial, com propostas impressas e lances verbais, ou 
no ambiente Internet, com propostas e lances eletrônicos, vedada a sua utilização para 
contratação de obras e serviços de engenharia.

§1º As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, sem prejuízo de poderem 
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ser divulgadas pela Internet, terão os avisos contendo os resumos dos instrumentos 
convocatórios e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter os textos 
integrais, publicados em jornal diário de grande circulação local e/ou nacional ou na 
imprensa oficial da União, de modo a ampliar a área de competição, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos incisos I, III e IV e de 8 
(oito) dias para a modalidade prevista no inciso V, ficando a critério do Senac estender 
estes prazos quando a complexidade do objeto assim o exigir.

§2º A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos:

I. Na modalidade convite:

a. Pela não apresentação de no mínimo 5 (cinco) propostas;

b. Pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a modalidade 
em face da inexistência de possíveis interessados na praça.

II. Na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances, em razão da 
apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta.

§3º As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, deverão, para ter validade, 
ser justificadas pela comissão de licitação, inclusive quanto ao preço, e ser ratificadas 
pela autoridade competente.

Art. 6º São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação:

I - Para obras e serviços de engenharia:

a. DISPENSA: até R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais);

b. CONVITE: até R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil reais);

c. CONCORRÊNCIA: acima de R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove 
mil reais).

II. Para compras e demais serviços:

a. DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b. CONVITE: até R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais);

c. CONCORRÊNCIA: acima de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil 
reais).
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III. Para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação:

a. DISPENSA: até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b. LEILÃO ou CONCORRÊNCIA, dispensável nesta a fase de habilitação: acima de 
R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

Art. 7º O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a dispensa 
de licitação por valor, exceto quando o somatório das parcelas não ultrapassar o limite 
estabelecido nos incisos I “a” e II “a” do artigo precedente, nem descaracterizará a 
modalidade de licitação pertinente.

Art. 8º Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso:

I. A de menor preço;

II. A de técnica e preço;

III. A de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III, alínea “b” do art. 6º.

§1º O tipo de licitação técnica e preço será utilizado preferencialmente para 
contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais o fator preço não seja 
exclusivamente relevante, e, neste caso, desde que justificado tecnicamente.

§2º Nas licitações de técnica e preço a classificação dos proponentes será feita de 
acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e de preço, de 
acordo com os pesos estabelecidos no instrumento convocatório, que serão objetivos.

§3º Nas licitações na modalidade pregão só será admitido o tipo menor preço.

CAPÍTULO IV
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9º A licitação poderá ser dispensada:

I. Nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea “a”, e II, alínea “a”, 
do art. 6º;

II. Nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea “a” do art. 6º;

III. Quando não acudirem interessados à licitação, e esta não puder ser repetida 
sem prejuízo para o Senac, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas;
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IV. Nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública;

V. Nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento 
à situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens;

VI. Na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de 
avaliação;

VII. Na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do dia;

VIII. Na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, 
desde que sem fins lucrativos;

IX. Na contratação, com serviços sociais autônomos e com órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública, quando o objeto do contrato for compatível com 
as atividades finalísticas do contratado;

X. Na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia;

XI. Nos casos de urgência para o atendimento de situações comprovadamente 
imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para se realizar a licitação;

XII. Na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou 
prestar serviços de instrutoria vinculados às atividades finalísticas do Senac;

XIII. Na contratação de serviços de manutenção em que seja pré-condição 
indispensável para a realização da proposta a desmontagem do equipamento;

XIV. Na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento e 
aperfeiçoamento dos empregados do Senac;

XV. Na venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsas;

XVI. Para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da 
Entidade;
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XVII. Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido.

Art. 10. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:

I. Na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor 
ou fornecedor exclusivo;

II. Na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória 
especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, 
permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser 
contratado;

III. Na contratação de profissional de qualquer setor artístico;

IV. Na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atualizada;

V. Na doação de bens.

Art. 11. As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II do art. 9º, ou 
as situações de inexigibilidade, serão circunstanciadamente justificadas pelo órgão 
responsável, inclusive quanto ao preço e ratificadas pela autoridade competente.

Parágrafo único. Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade poderá ser 
exigida a comprovação de regularidade fiscal, que será obrigatória quando o valor da 
contratação for igual ou superior àqueles previstos nos incisos I “c” e II “c” do art. 6º, 
deste Regulamento.

CAPÍTULO V
DA HABILITAÇÃO

Art. 12. Para a habilitação nas licitações poderá, observado o disposto no parágrafo 
único, ser exigida dos interessados, no todo ou em parte, conforme se estabelecer no 
instrumento convocatório, documentação relativa a:
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I. Habilitação jurídica:

a. Cédula de identidade;

b. Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual;

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no órgão competente;

d. Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado 
no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, 
sem prejuízo da apresentação dos demais documentos exigidos na alínea “c” do inciso I 
deste art. 12.

II. Qualificação técnica:

a. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

b. Documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação;

c. Comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento 
de todas as condições do instrumento convocatório;

d. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.

III. Qualificação econômico-financeira:

a. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 
balanço de abertura no caso de empresa recém constituída, que comprovem a situação 
financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório;

b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c. Garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 27 
deste Regulamento, que para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura 
do contrato;

d. Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo.
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IV. Regularidade fiscal:

a. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

d. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, no cumprimento dos encargos instituídos por lei.

Parágrafo único. A documentação a que se refere o inciso IV deverá ser exigida, 
exceto nos casos de concurso, leilão e concorrência para alienação de bens.

CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

E DOS RECURSOS

Art. 13. O procedimento da licitação será iniciado com a solicitação formal da 
contratação, na qual serão definidos o objeto, a estimativa de seu valor e os recursos 
para atender à despesa, com a consequente autorização e à qual serão juntados 
oportunamente todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento convocatório, 
até o ato final de adjudicação.

§1º Na definição do objeto não será admitida a indicação de características e 
especificações exclusivas ou marcas, salvo se justificada e ratificada pela autoridade 
competente.

§2º Na contratação de obras e serviços de engenharia, o objeto deverá ser 
especificado com base em projeto que contenha o conjunto de elementos necessários, 
suficientes e adequados para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras 
ou serviços.

Art. 14. O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, 
observando-se na modalidade pregão o disposto nos arts. 18 a 21, e nas demais 
modalidades, as seguintes fases:
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I. Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes que contenham 
a documentação relativa à habilitação dos licitantes, com devolução aos inabilitados de 
suas propostas fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha havido recurso ou 
após sua denegação;

II. Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as 
propostas dos licitantes habilitados, verificando-se sua conformidade com os requisitos 
do edital, desclassificando-se aquelas que não os tenham atendido;

III. Julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais vantajosa 
para o Senac, segundo os critérios estabelecidos no instrumento convocatório;

IV. Encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à autoridade a 
que competir a homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor;

V. Comunicação do resultado conforme estabelecido no instrumento 
convocatório.

Art. 15. As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos 
serão comunicadas diretamente aos licitantes e lavradas em ata, se presentes seus 
prepostos no ato em que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas 
previstas no §1º do art. 5º, ou ainda por outro meio formal.

Parágrafo único. No pregão eletrônico os licitantes serão considerados 
comunicados das decisões a partir do momento em que vierem a ser disponibilizadas 
no sistema eletrônico.

Art. 16. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, classificando 
os proponentes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante classificado em 
primeiro lugar.

Parágrafo único. Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado e 
após julgados eventuais recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos envelopes 
de habilitação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o 
procedimento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado que preencha as 
condições de habilitação seja declarado vencedor, nas condições de sua proposta.

Art. 17. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento na modalidade pregão presencial, abrindo 
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primeiramente o envelope de habilitação e após as propostas dos licitantes habilitados.

Art. 18. O pregoeiro será formalmente designado e integrará a comissão de 
licitação, se já não for um de seus membros.

Art. 19. No julgamento do pregão será adotado, exclusivamente, o critério de 
menor preço, observadas as demais condições definidas no instrumento convocatório.

SEÇÃO I
DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 20. O julgamento do pregão presencial observará o seguinte procedimento:

I. Abertura dos envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes, dentro 
dos quais deverá constar a prova de sua representação ou instrumento de procuração 
que autorize seu preposto a participar do pregão, desclassificando-se aquelas que não 
atendam as demais condições definidas no instrumento convocatório;

II. Classificação para a fase de lances verbais da proposta de menor preço e 
daquelas que não excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor;

III. Quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na forma definida 
no inciso anterior, serão classificadas, sempre que atendam as demais condições 
definidas no instrumento convocatório, a de menor preço e as duas melhores propostas 
de preço subsequentes;

IV. A classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a 
realização da fase de lances verbais;

V. As propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos II e III deste 
artigo, não integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, também 
serão consideradas desclassificadas do certame;

VI. Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser 
apresentado, de imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que 
vier a ser proferida;

VII. A comissão de licitação analisará e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública;



780

S
E

N
A

C

Licitações & Contratos Administrativos

VIII. Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração 
não caberá recurso;

IX. Realizada a classificação das propostas escritas pela comissão de licitação, 
terá início a fase de apresentação de lances verbais, observando-se:

a. O pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita 
de maior preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados 
na ordem decrescente de preço;

b. Havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor 
que, no momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até 
que, numa rodada completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor 
preço;

c. Somente serão considerados os lances inferiores ao último menor preço 
obtido;

d. O licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de 
participar de nova rodada, caso ocorra;

e. Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as 
propostas escritas de preço classificadas para esta fase.

X. O pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará os 
lances em ordem crescente de preço;

XI. A comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e 
a verificação da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita 
pelo pregoeiro, apresentou o menor preço;

XII. Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de qualquer outra 
exigência estabelecida no instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XIII. Declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação e adjudicação.
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SEÇÃO II
DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 21. O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento:

I. Credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do sistema eletrônico 
indicado no instrumento convocatório;

II. Acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a utilização de chaves 
de identidade e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor quando do 
credenciamento;

III. Encaminhamento das propostas de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observando os prazos, condições e especificações estabelecidos 
pelo instrumento convocatório;

IV. O instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão 
classificadas para a fase de lances a proposta de menor preço e as propostas que não 
excedam a 15% (quinze por cento) do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos 
incisos II, III e V do art. 20;

V. A comissão de licitação analisará as propostas de preços encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo 
instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no 
sistema eletrônico, para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VI. Da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido 
de reconsideração à própria comissão de licitação, a ser apresentado exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no 
sistema eletrônico;

VII. A comissão de licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que 
justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão 
no sistema eletrônico, para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VIII. Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração 
não caberá recurso;

IX. Iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão 
oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
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cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado;

X. Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que 
estará sempre indicando o lance de menor valor, para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes;

XI. Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance 
que tiver sido primeiramente registrado;

XII. Por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá 
início prazo aleatório de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, 
findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances;

XIII. Ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará 
ao autor do lance classificado em primeiro lugar, que encaminhe os documentos 
necessários à comprovação de sua habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, 
condições e especificações estabelecidos pelo instrumento convocatório;

XIV. Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências 
estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação autorizar 
o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério 
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XV. Declarado o licitante vencedor pela comissão de licitação, o pregoeiro 
consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada 
pelo sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente para 
homologação e adjudicação.

SEÇÃO III
DOS RECURSOS

Art. 22. Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento das propostas 
caberão recursos fundamentados, dirigidos à autoridade competente indicada no 
instrumento convocatório, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis e, na modalidade convite, 2 (dois) dias úteis, pelo licitante 
que se julgar prejudicado.

§1º Na modalidade pregão só caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, da 
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decisão que declarar o licitante vencedor, salvo na hipótese de a inversão prevista no 
artigo 17 vir a ser adotada, quando também caberá recurso da decisão que inabilitar o 
licitante.

§2º No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em campo próprio do 
sistema eletrônico.

§3º O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em 
razão de recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, 
que correrá da comunicação da interposição do recurso, salvo no caso de pregão 
eletrônico, que começará a fluir, automaticamente, do fim do prazo recursal.

Art. 23. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem 
esta delegar competência no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para 
sua interposição ou, quando for o caso, daquela prevista para a manifestação do §3º do 
art. 22.

Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade competente somente 
invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Art. 24. Os recursos terão efeito suspensivo.

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25. O instrumento de contrato é obrigatório no caso de concorrência, salvo 
quando se tratar de bens para entrega imediata, e facultativo nas demais modalidades 
de licitação, caso em que poderá ser substituído por outro documento, como proposta 
com aceite, carta-contrato, autorização de fornecimento ou documento equivalente.

Parágrafo único. Nos casos de dispensas e inexigibilidades o documento que 
substituir o contrato a que se refere o caput deste artigo deverá conter os requisitos 
mínimos do objeto e os direitos e obrigações básicas das partes.

Art. 26. Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão necessariamente 
o seu objeto, com a especificação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o caso, 
o preço ajustado, o prazo de execução, as garantias e penalidades, além de outras 
previamente estabelecidas no instrumento convocatório.

Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado, não podendo ultrapassar, 
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inclusive com suas eventuais prorrogações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

Art. 27. A prestação de garantia, quando prevista no instrumento convocatório, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e à escolha do prestador, constará 
de:

I. Caução em dinheiro;

II. Fiança bancária;

III. Seguro garantia.

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia, o instrumento 
convocatório poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste 
artigo.

Art. 28. O contratado poderá subcontratar partes do objeto contratual, se 
admitido no instrumento convocatório e no respectivo contrato e desde que mantida 
sua responsabilidade perante o contratante, sendo vedada a subcontratação com 
licitante que tenha participado do procedimento licitatório.

Art. 29. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que 
justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos 
aditivos.

Art. 30. Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação 
ou acréscimo que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial e de até 50% (cinquenta por cento), para reforma de edifício ou 
equipamento, ambos atualizados.

Art. 31. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e poderá acarretar ao licitante as seguintes penalidades, previstas no 
instrumento convocatório:

I. Perda do direito à contratação;

II. Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 
oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório;

III. Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Senac, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.
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Art. 32. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas, 
dará ao contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a suspensão 
do direito de licitar ou contratar com o Senac por prazo não superior a 2 (dois) anos.

CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DE PREÇO

Art. 33. O registro de preço, sempre precedido de concorrência ou de pregão, 
poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses:

I. Quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega ou fornecimento 
parcelado;

II. Quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de 
aquisições frequentes;

III. Quando não for possível estabelecer, previamente, o quantitativo exato para o 
atendimento das necessidades.

Art. 34. A vigência do registro de preço, limitada a 12 meses, deverá estar prevista 
no instrumento convocatório, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual período, 
desde que a pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso.

Art. 35. Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço 
a ser registrado será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá 
constar, dentre outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou fornecer os 
serviços na medida das necessidades que lhe forem apresentadas, observado o disposto 
no art. 25.

Art. 36. O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofertou o 
preço registrado, de exigir a aquisição, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos.

Art. 37. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço 
registrado, desde que essa permissão e suas respectivas condições constem no 
instrumento convocatório e que assinem o respectivo instrumento previsto no art. 35.

Art. 38. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando:
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I. Descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado;

II. Não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
pelo mercado;

III. Quando, justificadamente, não for mais do interesse do Senac.

SEÇÃO I
DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO

Art. 38-A. O registro de preço realizado por Departamento Nacional ou Regional 
do Senac poderá ser objeto de adesão por outro departamento da entidade e por serviço 
social autônomo, desde que previsto no instrumento convocatório.

§1º Consideram-se, para efeitos de adesão, as seguintes definições:

I. Gerenciador: Departamento Nacional ou Regional do Senac responsável pelo 
registro de preço, cujo instrumento convocatório de licitação tenha previsto a adesão.

II. Aderente: Departamento Nacional ou Regional do Gerenciador e serviço social 
autônomo, cujas necessidades não foram consideradas no quantitativo previsto no 
instrumento convocatório e que adira ao registro de preço realizado pelo Gerenciador.

Art. 38-B. O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir ao 
registro de preço.

§1º O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos dos bens e serviços 
previstos no instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido 
registrado o preço e o prazo de vigência do registro.

§2º As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório.

§3º As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente.

Art. 38-C. O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação da aquisição de 
bens ou serviços pelo Aderente com o fornecedor deverão ser realizados durante a 
vigência do registro de preço.

Art. 38-D. O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições 
estabelecidas no registro de preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas 
com o Gerenciador e com os Aderentes anteriores.
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Parágrafo único. O fornecedor poderá optar por não contratar com o Aderente.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. Não poderão participar das licitações nem contratar com o Senac 
dirigente ou empregado da entidade.

Art. 40. Os instrumentos convocatórios deverão assegurar ao Senac o direito de 
cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, desde que justificado.

Art. 41. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Regulamento 
em dia de funcionamento do Senac.

Art. 42. As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante a valores 
monetários, poderão ser modificadas pelo Conselho Nacional do Senac, mediante 
proposta fundamentada apresentada por grupo técnico composto por representantes 
dos serviços sociais autônomos.

Art. 43. O presente Regulamento entrará em vigor no dia 1º de novembro de 2012, 
ficando revogadas as disposições em contrário.



788

SERVIÇO  BRAS ILE IRO DE APO IO 
AS  MICRO E  PEQUENAS EMPRESAS



788 789

S
E

B
R

A
E

Legis
lação J

M
L

SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO  

AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º As contratações de obras, serviços, compras e alienações do Sistema 
SEBRAE serão necessariamente precedidas de licitação obedecidas às disposições 
deste Regulamento. 

Art. 2º A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o 
Sistema SEBRAE e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo. 

Art. 3º A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º Para os fins deste Regulamento considera-se: 

I.OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA: toda construção, reforma, recuperação, 
ampliação e demais atividades que envolvam as atribuições privativas dos profissionais 
das áreas de engenharia e arquitetura; 

II.DEMAIS SERVIÇOS: aqueles não compreendidos no inciso I deste artigo; 

III.COMPRA: toda aquisição remunerada de bem, para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente; 

IV.COMISSÃO DE LICITAÇÃO: colegiado, permanente ou especial, composto 
de pelo menos 3 (três) integrantes, formalmente designados, com a função, dentre 
outras, de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
às licitações; 
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V.HOMOLOGAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a 
regularidade dos atos praticados pela comissão, ratifica o resultado da licitação; 

VI.ADJUDICAÇÃO: o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado 
o direito de executar o objeto a ser contratado; 

VII.REGISTRO DE PREÇO: procedimento, precedido de concorrência ou de 
pregão, adotado para cadastrar o menor preço obtido para determinado bem ou 
serviços definidos no inciso II deste artigo, no prazo e condições estabelecidos no 
respectivo instrumento convocatório, viabilizando a possibilidade de sua aquisição 
direta na medida das necessidades, sem que esse registro importe em direito subjetivo 
à contratação de quem ofertou o preço registrado. 

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5º São modalidades de licitação: 

I. CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação na qual será admitida a participação 
de qualquer interessado que, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos no instrumento convocatório para a 
execução de seu objeto; 

II.CONVITE: modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 (cinco), com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis, cujo instrumento convocatório será afixado em local 
apropriado, com a finalidade de possibilitar a participação de outros interessados; 

III.CONCURSO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios 
ou remuneração aos vencedores; 

IV.LEILÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a venda 
de bens, a quem oferecer maior lance, igualou superior ao valor da avaliação; 

V.PREGÃO: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para aquisição 
de bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contratação realizado em 
sessão pública, podendo ser presencial, com propostas impressas e lances verbais, ou 
no ambiente Internet, com propostas e lances eletrônicos, vedada a sua utilização para 
contratação de obras e serviços de engenharia. 
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§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, sem prejuízo de poderem 
ser divulgados pela Internet, terão os avisos contendo os resumos dos instrumentos 
convocatórios e a indicação do local onde os interessados poderão obter os textos 
integrais publicados em jornal diário de grande circulação local e/ou nacional ou na 
imprensa oficial da União e no site do SEBRAE, de modo a ampliar a área de competição, 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos incisos 
I, III e IV e de oito (oito) dias para a modalidade prevista no inciso V, ficando a critério 
do Sistema SEBRAE estender estes prazos quando a complexidade do objeto assim o 
exigir. 

§ 2º A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos: 

I.Na modalidade convite: 

a.Pela não apresentação de no mínimo 5 (cinco) propostas; 

b.Pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a modalidade 
em face da inexistência de possíveis interessados na praça. 

II.Na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances, em razão da 
apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta. 

§ 3º As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, deverão, para ter validade, 
ser justificadas pela comissão de licitação, inclusive quanto ao preço, e ser ratificadas 
pela autoridade competente. 

Art. 6º São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação: 

I. Para obras e serviços de engenharia: 

a.DISPENSA: até R$ 79.000,00 

b.CONVITE: até R$ 1.179.000,00 

c.CONCORRÊNCIA: acima de R$ 1.179.000,00 

II.Para compras e demais serviços: 

a.DISPENSA: até R$ 44.000,00 

b.CONVITE: até R$ 395.000,00 

c.CONCORRÊNCIA: acima de R$ 395.000,00 
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III. para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação: 

a.DISPENSA: até R$ 44.000,00. 

b.LEILÃO ou CONCORRÊNCIA, dispensável nesta, a fase de habilitação: acima de 
R$ 44.000,00. 

Art. 7º O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a dispensa 
de licitação por valor, exceto quando o somatório das parcelas, não ultrapassar o limite 
estabelecido nos incisos I, alínea “a”, e II, alínea “a” do artigo 6º, nem descaracterizará a 
modalidade de licitação pertinente. 

Art. 8º Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso: 

I.A de menor preço; 

II.A de técnica e preço; 

III.A de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso II, alínea “b” do art.6º. 

§ 1º O tipo de licitação técnica e preço será utilizado preferencialmente para 
contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais o fator preço não seja 
exclusivamente relevante, e, neste caso, desde que justificado tecnicamente. 

§ 2º Nas licitações de técnica e preço a classificação dos proponentes será 
feita de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e de 
preço, de acordo com os pesos estabelecidos no instrumento convocatório, que serão 
objetivos. 

§ 3º Nas licitações na modalidade Pregão só será admitido o tipo menor preço. 

CAPÍTULO IV
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9º A licitação poderá ser dispensada: 

I.Nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea “a” e II, alínea “a” 
do art. 6º; 

II.Nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea “a” do art. 6º; 

III.Quando não acudirem interessados à licitação, e esta não puder ser 
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repetida sem prejuízo, para o Sistema SEBRAE, mantidas, neste caso, as condições 
preestabelecidas; 

IV.Nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública; 

V.Nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento 
a situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens; 

VI.Na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de 
avaliação; 

VII.Na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do dia; 

VIII.Na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, 
desde que sem fins lucrativos; 

IX.Na contratação, com Serviços Sociais Autônomos e com órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública; 

X.Na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia; 

XI.Nos casos de urgência para o atendimento de situações comprovadamente 
imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para se realizar a licitação; 

XII.Na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou prestar 
serviços de instrutoria vinculados às atividades finalísticas do Sistema SEBRAE; 

XIII.Na contratação de serviços de manutenção em que seja pré-condição 
indispensável para a realização da proposta a desmontagem do equipamento; 

XIV.Na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento e 
aperfeiçoamento dos empregados do Sistema SEBRAE; 

XV.Na venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsas; 

XVI.Para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do Sistema 
SEBRAE; 

XVII.Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 
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conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XVIII.Para a participação do Sistema SEBRAE em feiras, exposições, congressos, 
seminários e eventos em geral, relacionados com sua atividade-fim. 

XIX – nas contratações de encomendas tecnológicas, observadas as regras 
definidas pela Legislação do Marco Legal de Inovação, nos termos da Lei nº 10.973, de 
2004, alterada pela Lei nº 13.243, de 2016 e do Decreto n.º 9.283, de 2018.

Art. 10. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 

I.Na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor 
ou fornecedor exclusivo; 

II.Na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória 
especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, 
permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser 
contratado; 

III.Na contratação de profissional de qualquer setor artístico; 

IV.Na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação 
atualizada; 

V.Na doação de bens. 

Art. 11. As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II do art. 9º, ou 
as situações de inexigibilidade, serão circunstanciadamente justificadas pelo órgão 
responsável, inclusive quanto ao preço e ratificadas pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade poderá ser 
exigida a comprovação de regularidade fiscal, que será obrigatória quando o valor da 
contratação for igual ou superior aos previstos nos incisos I, alínea “c”, e II, alínea “c”, do 
art. 6º, deste Regulamento. 
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CAPÍTULO V
DA HABILITAÇÃO

Art. 12. Para a habilitação nas licitações, observado o disposto no parágrafo 
único deste artigo, poderá ser exigida dos interessados, no todo ou em parte, conforme 
se estabelecer no instrumento convocatório, documentação relativa a: 

I.Habilitação jurídica: 

a.Cédula de identidade; 

b.Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; 

c.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no órgão competente; 

d.Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado 
no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, 
sem prejuízo da apresentação dos demais documentos exigidos na alínea “c”, do inciso 
I, deste art. 12. 

II.Qualificação técnica: 

a.Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

b.Documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação; 

c.Comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as condições do instrumento convocatório; 

d.Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

III.Qualificação econômico-financeira: 

a.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 
balanço de abertura no caso de empresa recém constituída, que comprovem a situação 
financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório; 

b.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
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c.Garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 27 
deste Regulamento, que para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura 
do contrato; 

d.Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

IV.Regularidade fiscal: 

a.Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c.Prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

d.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, no cumprimento dos encargos instituídos por lei. 

Parágrafo único. A documentação a que se refere o inciso IV deverá ser exigida, 
exceto nos casos de concurso, leilão e concorrência para alienação de bens. 

CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS RECURSOS

Art. 13. O procedimento da licitação será iniciado com a solicitação formal da 
contratação, na qual serão definidos o objeto, a estimativa de seu valor e os recursos 
para atender à despesa, com a conseqüente autorização e à qual serão juntados 
oportunamente todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento convocatório, 
até o ato final de adjudicação. 

§ 1º Na definição do objeto não será admitida a indicação de características e 
especificações exclusivas ou marcas, salvo se justificada e ratificada pela autoridade 
competente. 

§ 2º O ato convocatório poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até 2 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas. Não impugnado o ato 
convocatório, preclui toda a matéria nele constante. 
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§ 3º Na contratação de obras e serviços de engenharia, o objeto deverá ser 
especificado com base em projeto que contenha o conjunto de elementos necessários, 
suficientes e adequados para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras 
ou serviços. 

Art. 14. O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, 
observando-se na modalidade pregão o disposto nos arts. 18 a 21 e, nas demais 
modalidades, as seguintes fases: 

I.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes que contenham 
a documentação relativa à habilitação dos licitantes, com devolução aos inabilitados, de 
suas propostas fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha havido recurso ou 
após sua denegação; 

II.Abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as 
propostas dos licitantes habilitados, verificando-se sua conformidade com os requisitos 
do edital, desclassificando-se aquelas que não os tenham atendido; 

III.Julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais 
vantajosa para o Sistema SEBRAE, segundo os critérios estabelecidos no instrumento 
convocatório; 

IV.Encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à autoridade a 
que competir a homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor; 

V.Comunicação do resultado conforme estabelecido no instrumento 
convocatório. 

Art.15. As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos 
serão comunicadas diretamente aos licitantes e lavradas em ata, se presentes seus 
prepostos no ato em que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas 
previstas no § 1º, do art. 5º, ou ainda por outro meio formal. 

Parágrafo único. No pregão eletrônico os licitantes serão considerados 
comunicados das decisões a partir do momento em que as mesmas vierem a ser 
disponibilizadas no sistema eletrônico. 

Art. 16. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, classificando 
os proponentes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante classificado em 
primeiro lugar. 
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Parágrafo único. Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado, 
após julgados eventuais recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos envelopes 
de habilitação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o 
procedimento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado, que preencha as 
condições de habilitação seja declarado vencedor, nas condições de sua proposta. 

Art. 17. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento na modalidade de pregão presencial, abrindo 
primeiramente o envelope de habilitação e após as propostas dos licitantes habilitados. 

Art. 18. O pregoeiro será formalmente designado e integrará a comissão de 
licitação, se já não for um de seus membros. 

Art. 19. No julgamento do pregão será adotado, exclusivamente, o tipo menor 
preço, observadas as demais condições definidas no instrumento convocatório. 

SEÇÃO I
DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 20. O julgamento do pregão presencial observará o seguinte procedimento: 

I.Abertura dos envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes, dentro 
dos quais deverá constar a prova de sua representação ou instrumento de procuração 
que autorize seu preposto a participar do pregão, desclassificando-se aquelas que não 
atendam as demais condições definidas no instrumento convocatório; 

II.Classificação para a fase de lances verbais da proposta de menor preço e 
daquelas que não excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor; 

III.Quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na forma definida 
no inciso anterior, serão classificadas, sempre que atendam as demais condições 
definidas no instrumento convocatório, a de menor preço e as duas melhores propostas 
de preço subseqüentes; 

IV.A classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a 
realização da fase de lances verbais; 

V.As propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos II e III deste 
artigo, não integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, também 
serão consideradas desclassificadas do certame; 
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VI. Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser 
apresentado, de imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que 
vier a ser proferida; 

VII.A comissão de licitação analisará e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública; 

VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso; 

IX.Realizada a classificação das propostas escritas pela comissão de licitação, 
terá início a fase de apresentação de lances verbais, observando-se: 

a.O pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita 
de maior preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados 
na ordem decrescente de preço; 

b.Havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor 
que, no momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até 
que, numa rodada completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor 
preço; 

c.Somente serão considerados os lances inferiores ao último menor preço obtido; 

d.O licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de 
participar de nova rodada, caso ocorra; 

e.Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as 
propostas escritas de preço classificadas para esta fase. 

X.O pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará os 
lances em ordem crescente de preço; 

XI.A comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e 
a verificação da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita 
pelo pregoeiro, apresentou o menor preço; 

XII.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de qualquer outra 
exigência estabelecida no instrumento convocatório caberá à comissão de licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
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atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório; 

XIII.Declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação e adjudicação. 

SEÇÃO II
DO PREGÃO ELETÔNICO

Art. 21. O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento: 

I.Credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do sistema eletrônico 
indicado no instrumento convocatório; 

II.Acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a utilização de chaves 
de identidade e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor quando do 
credenciamento; 

III.Encaminhamento das propostas de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observando os prazos, condições e especificações estabelecidas 
pelo instrumento convocatório; 

IV.O instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão 
classificadas para a fase de lances a proposta de menor preço e as propostas que não 
excedam a 15% (quinze por cento) do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos 
incisos II, III e V, do art. 20; 

V.A comissão de licitação analisará as propostas de preços encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo 
instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no 
sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes; 

VI.Da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido 
de reconsideração à própria comissão de licitação, a ser apresentado exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no 
sistema eletrônico; 

VII.A comissão de licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que 
justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão 
no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes; 
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VIII.Da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso; 

IX.Iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão 
oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado; 

X.Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que 
estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes; 

XI.Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance 
que tiver sido primeiramente registrado; 

XII.Por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá 
início prazo aleatório de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, 
findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances; 

XIII.Ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará 
ao autor do lance classificado em primeiro lugar, que encaminhe os documentos 
necessários à comprovação de sua habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, 
condições e especificações estabelecidas pelo instrumento convocatório; 

XIV.Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências 
estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação autorizar 
o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério 
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório; 

XV.Declarado o licitante vencedor pela comissão de licitação, o pregoeiro 
consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada 
pelo sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente para 
homologação e adjudicação. 

SEÇÃO III 
DOS RECURSOS

Art. 22. Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento das propostas 
caberão recursos fundamentados, dirigidos à autoridade competente indicada no 



802

S
E

B
R

A
E

Licitações & Contratos Administrativos

instrumento convocatório, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis e, na modalidade convite, 2 (dois) dias úteis, pelo licitante 
que se julgar prejudicado. 

§ 1º Na modalidade pregão só caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, da 
decisão que declarar o licitante vencedor, salvo na hipótese de a inversão prevista no art. 
17 vir a ser adotada, quando também caberá recurso da decisão que inabilitar o licitante. 

§ 2º No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em campo próprio do 
sistema eletrônico. 

§ 3º O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em 
razão de recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, 
que correrá da comunicação da interposição do recurso, salvo no caso de pregão 
eletrônico, que começará a fluir, automaticamente, do fim do prazo recursal. 

Art. 23. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem 
esta delegar competência no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para 
sua interposição ou, quando for o caso, daquela prevista para a manifestação do § 3º, do 
art. 22. 

Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade competente somente 
invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Art. 24. Os recursos terão efeito suspensivo. 

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25. O instrumento de contrato é obrigatório no caso de concorrência, salvo 
quando se tratar de bens para entrega imediata e facultativo nas demais modalidades 
de licitação, caso em que poderá ser substituído por outro documento, como proposta 
com aceite, carta contrato, autorização de fornecimento ou documento equivalente. 

Parágrafo único. Nos casos de dispensas e inexigibilidades o documento que 
substituir o contrato a que se refere o caput deste artigo, deverá conter os requisitos 
mínimos do objeto e os direitos e obrigações básicas das partes. 

Art. 26. Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão necessariamente 
o seu objeto, com a especificação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o caso, 
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o preço ajustado, o prazo de execução, as garantias e penalidades, além de outras 
previamente estabelecidas no instrumento convocatório. 

Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado não podendo ultrapassar, 
inclusive com suas eventuais prorrogações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 

Art. 27. A prestação de garantia, quando prevista no instrumento convocatório, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e à escolha do prestador, constará de: 

I.Caução em dinheiro; 

II.Fiança bancária; 

III.Seguro garantia. 

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia o instrumento 
convocatório poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste 
artigo. 

Art. 28. O contratado poderá subcontratar partes do objeto contratual, se 
admitido no instrumento convocatório e no respectivo contrato e desde que mantida 
sua responsabilidade perante o contratante, sendo vedada a subcontratação com 
licitante que tenha participado do procedimento licitatório. 

Art. 29. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que 
justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos 
aditivos. 

Art. 30. Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação 
ou acréscimo que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial e de até 50% (cinqüenta por cento), para reforma de edifício ou 
equipamento ambos atualizados. 

Art. 31. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e poderá acarretar ao licitante as seguintes penalidades, previstas no 
instrumento convocatório: 

I.Perda do direito à contratação; 

II.Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 
oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório; 
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III.Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Sistema SEBRAE, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos. 

Art. 32. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas 
dará ao contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive 
a suspensão do direito de licitar ou contratar com o Sistema SEBRAE por prazo não 
superior a 2 (dois) anos. 

CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DE PREÇOS

Art. 33. O registro de preço, sempre precedido de concorrência ou de pregão, 
poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses: 

I.Quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega ou fornecimento 
parcelado; 

II.Quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de 
aquisições freqüentes; 

III.Quando não for possível estabelecer, previamente, o quantitativo exato para o 
atendimento das necessidades. 

Art. 34. A vigência do registro de preço, limitada a 12 (doze) meses, deverá estar 
prevista no instrumento convocatório, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual 
período, desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso. 

Art. 35. Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço 
a ser registrado será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá 
constar, dentre outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou fornecer os 
serviços na medida das necessidades que lhe forem apresentadas, observado o disposto 
no art. 25. 

Art. 36. O registro de preço não importa em direito subjetivo à contratação de 
quem ofertou o preço registrado, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos. 

Art. 37. Caso o licitante detentor do menor preço registrado não tenha condições 
de atender toda a demanda solicitada, o Sistema SEBRAE poderá contratar com outra 
empresa constante na Ata, desde que respeitada a ordem de classificação. 
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Art. 38. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando: 

I.Descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado; 

II.Não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
pelo mercado; 

III.Quando, justificadamente, não for mais do interesse do Sistema SEBRAE. 

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. Não poderão participar de licitações nem contratar com o Sistema 
SEBRAE: 

I.Empregado ou dirigente de quaisquer das entidades ao mesmo operacionalmente 
vinculadas; 

II.Ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo, ex-empregado ou ex-
dirigente de quaisquer das entidades ao mesmo operacionalmente vinculadas, estes 
até 180 (cento e oitenta) dias da data da respectiva demissão. 

Parágrafo único. Para fins de admissão de ex-dirigente ou ex-empregado do 
Sistema SEBRAE no Sistema de Gestão de Credenciados - SGC será observado prazo 
mínimo de carência de 60 (sessenta) dias, contado da data de demissão do interessado. 

Art. 40. Os instrumentos convocatórios deverão assegurar ao Sistema SEBRAE 
o direito de cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, desde que justificado. 

Art. 41. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Regulamento 
em dia de funcionamento do Sistema SEBRAE. 

Art. 42. As empresas poderão participar dos processos licitatórios constituídas 
na forma de consórcio, obedecidas às disposições legais sobre a matéria e desde que 
haja autorização expressa no edital. 

Art. 43. Para a implantação de serviços próprios de suas finalidades institucionais, 
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quando houver pluralidade de prestadores interessados, o Sistema SEBRAE poderá 
proceder às contratações mediante a utilização do procedimento de cadastramento e 
credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, observados os princípios da publicidade 
e da igualdade, bem como prescrever o respectivo regulamento. 

Art. 44. As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante a valores 
monetários, poderão ser modificadas pelo Conselho Deliberativo Nacional mediante 
proposta fundamentada apresentada por grupo técnico composto por representantes 
dos serviços sociais autônomos. 

Art. 45. O presente Regulamento entrará em vigor em 1º de junho de 2011, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução CDN Nº. 176, de 30 de 
junho de 2008.
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AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE 

EXPORTAÇÕES DO BRASIL

1. DOS PRINCÍPIOS

Art. 1° - As contratações de obras, serviços, compras e alienações da Apex-
Brasil serão necessariamente precedidas de licitação, obedecidas as disposições deste 
Regulamento.

Art. 2° - A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Apex-Brasil e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo.

Art. 3° - A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos 
de seu procedimento, salvo o conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 
 
2. DAS DEFINIÇÕES

Art. 4° - Para os fins deste Regulamento, considera-se: 
I. Obras e Serviços de Engenharia: todas construções, reformas, recuperações, 
ampliações e demais atividades que envolvam as atribuições privativas dos profissionais 
das áreas de engenharia e arquitetura;

II. Demais Serviços: aqueles não compreendidos no inciso I deste artigo;

III. Compras: todas as aquisições remuneradas de bens para fornecimento de 
uma só vez ou parceladamente;

IV. Comissão de Licitação: colegiado permanente ou especial, composto de pelo 
menos 3 (três) integrantes formalmente designados, com as funções, dentre outras, de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações;

V. Pregoeiro: colaborador designado para conduzir a licitação, auxiliado pela 
Comissão de Licitação, e responsável pela prática de todos os atos a ela relativos, 
tais como, o credenciamento dos interessados; o recebimento dos envelopes das 
propostas de preços e da documentação de habilitação; a abertura dos envelopes das 
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propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; a condução dos 
procedimentos relativos aos lances e a ordenação das propostas em ordem crescente 
após o encerramento da fase de lance;

VI. Registro de preço: conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, formalizado em Ata de Registro de 
Preços, que é documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas, para contratação futura, quando do surgimento da necessidade, não 
gerando a obrigatoriedade de aquisição da totalidade dos bens ou serviços licitados; 
VII. Homologação: o ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a regularidade 
dos atos praticados pela Comissão de Licitação, ratifica o resultado do certame;

VIII. Adjudicação: o ato pelo qual a autoridade competente 
atribui ao interessado o direito de executar o objeto a ser contratado; 
IX. Preço máximo: é aquele que não poderá ser ultrapassado. Indica o limite máximo a ser 
observado pelos licitantes na formulação de suas propostas, de forma que aquelas ofertas 
com valor superior deverão ser desclassificadas. (Incluído pela Resolução CDA N° 03/2018) 
 
3. DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5° - São modalidades de licitação:

I. Concorrência: modalidade de licitação na qual será admitida a participação 
de qualquer interessado que, na fase de habilitação, comprove possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no instrumento convocatório para execução de seu 
objeto;

II. Convite: modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 (cinco), com antecedência 
mínima de 3 (três) dias úteis, cujo instrumento convocatório será afixado em local 
apropriado, com a finalidade de possibilitar a participação de outros interessados;

III. Concurso: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha 
de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores;

IV. Leilão: modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a venda de 
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bens, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação.

V. Pregão: modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços, qualquer 
que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita 
por meio de propostas escritas e lances verbais em sessão pública.

§1º - As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, deste artigo, terão 
os avisos contendo os resumos dos instrumentos convocatórios e indicação do local 
onde os interessados poderão ler e obter os textos integrais, publicados em jornal 
diário de grande circulação local e/ou nacional ou na imprensa oficial da União, de 
modo a ampliar a área de competição; com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 
para as modalidades previstas nos incisos I, III e IV, deste artigo, e de 8 (oito) dias 
para a modalidade prevista no inciso V, deste artigo, ficando a critério do Sistema “S” 
estender este prazo quando a complexidade do objeto assim o exigir.

§ 2°- A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos:

I. na modalidade de convite:

a) pela não apresentação de, no mínimo, 5 (cinco) propostas;

b) pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a modalidade 
em face da inexistência de possíveis interessados na praça.

II. na modalidade por pregão, se inviabilizada a fase de lances verbais, em razão 
da apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta escrita.

§ 3° - As hipóteses dos incisos I e II, do parágrafo anterior, deverão, para ter 
validade, ser justificadas pela Comissão de Licitação, inclusive quanto ao preço, e ser 
ratificadas pela autoridade competente.

Art. 6° - São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação:

I. para obras e serviços de engenharia:

a) Dispensa - até R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais);

b) Convite - até R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil reais);

c) Concorrência - acima de R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil 
reais).

II. para compras e demais serviços:
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a) Dispensa - até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b) Convite - até R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais);

c) Concorrência - acima de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais).

III. para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação:

a) Dispensa - até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b) Leilão ou Concorrência, dispensável nesta a fase de habilitação - acima de R$ 
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)”.

Art. 7° - O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a dispensa 
de licitação por valor, exceto quando o somatório das parcelas não ultrapassar o 
limite estabelecido nos incisos I, alínea “a”, e II, alínea “a”, do artigo anterior, nem 
descaracterizará a modalidade de licitação pertinente.

Art. 8° - Constituem tipos de licitação:

I. menor preço;

II. técnica e preço;

III. melhor técnica; e

IV. lance ou oferta, nas hipóteses do art. 6°, inciso III, alínea “b”, deste Regulamento 
de Licitações e de Contratos.

§ 1°- Os tipos de licitação «melhor técnica» ou «técnica e preço» serão utilizados  
preferencialmente para contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais 
o fator preço não seja exclusivamente relevante, e, neste caso, desde que justificado 
tecnicamente.

§ 2° - Nas licitações tipo técnica e preço a classificação dos proponentes será 
feita de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e 
de preço, de acordo com os pesos estabelecidos no instrumento convocatório, que 
serão objetivos.

§ 3° - Nas licitações na modalidade Pregão só será admitido o tipo menor preço.

4. DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9° - A licitação poderá ser dispensada:
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I. nas contratações até os valores previstos no art. 6°, inciso I, alínea “a”, e inciso 
II, alínea “a”, deste Regulamento de licitações e de Contratos;

II. nas alienações de bens até o valor previsto no art. 6°, inciso III, alínea “a”;

III. quando não acudirem interessados à licitação, e esta não puder ser repetida 
sem prejuízo para a Apex-Brasil, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas;

IV. nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública;

V. nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento 
a situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens;

VI. na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de 
avaliação;

VII. na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do dia;

VIII. na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, 
desde que sem fins lucrativos;

IX. na contratação, com Serviços Sociais Autônomos e com órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública, quando o objeto do contrato for vinculado às 
atividades finalísticas do contratado;

X. na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia;

XI. nos casos de urgência para o atendimento de situações comprovadamente 
imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para se realizar a licitação;

XII. na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos 
vinculados às atividades finalísticas da Apex-Brasil;

XIII. na contratação de serviços de manutenção em que seja precondição 
indispensável para a realização da proposta a desmontagem do equipamento;

XIV. na contratação de cursos, destinados a treinamento e aperfeiçoamento dos 
empregados da Apex-Brasil;

XV. na venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsas;
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XVI. para aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da 
entidade;

XVII. na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

XVIII. (Revogado); (Redação dada pela Resolução Ad Referendum CDA N° 02/2015)

XIX. na contratação de serviços no exterior;

XX. para adesão a Ata de Registro de Preços de outra entidade, durante sua 
vigência, mediante prévia consulta, desde que devidamente comprovada a vantagem 
econômica, e demonstrados os motivos que fundamentam a adesão.

Parágrafo único. As contratações realizadas nos termos deste artigo, deverão, 
sempre que possível, ser objeto da melhor oferta final (‘BAFO – Best and Final Offers’) com 
todos os fornecedores que possuírem propostas válidas com preço até 15% superiores 
à proposta de menor preço ou com os três fornecedores de menor preço, caso suas 
propostas sejam superiores a 15% da proposta de menor preço. (Incluído pela Resolução 
CDA N° 03/2018)

Art. 10 - A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, 
em especial:

I. na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor 
ou fornecedor exclusivo;

II. na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória 
especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, 
permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser 
contratado;

III. na contratação de profissional de qualquer setor artístico;

IV. na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atualizada;

V. na doação de bens.
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Art. 11 - As dispensas, salvo os casos previstos no art. 9°, incisos I e II, deste 
Regulamento de Licitações e de Contratos, e as situações de inexigibilidade, serão 
circunstanciadamente justificadas pelo órgão responsável, inclusive quanto ao preço e 
ratificadas pela autoridade competente.

§ 1º - As aquisições diretas de bens e/ou serviços seguirão os procedimentos 
simplificados regulamentados pela Apex-Brasil.

§ 2º - Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade, a comprovação da regularidade 
fiscal será obrigatória quando o valor de contratação for igual ou superior àqueles 
previstos no art. 6º, incisos I, alínea “a”, e inciso II, alínea “a”.

5. DA HABILITAÇÃO

Art. 12 - Para a habilitação nas licitações deverá ser exigida dos interessados, no 
todo ou em parte, conforme se estabelecer no instrumento convocatório, documentação 
relativa a:

I. habilitação jurídica:

a) cédula de identidade; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício.

II. qualificação técnica:

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente;

b) documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação;

c) comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento 
de todas as condições do instrumento convocatório;

d) prova de atendimento de requisitos previstos em Lei especial, quando for o 
caso.
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III. qualificação econômico-financeira:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 
balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, que comprovem a situação 
financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório;

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 26, 
deste Regulamento, que para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura 
do contrato;

d) capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

IV. regularidade fiscal:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, na forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

§ 1º - A documentação a que se refere o inciso IV deste artigo poderá ser 
dispensada nos casos de leilão e concorrência para alienação de bens. (Redação dada 
pela Resolução CDA N° 10/2017)

§ 2º - A documentação a que se refere o inciso IV deste artigo deverá ser exigida 
em qualquer fase da execução contratual, sendo que sua falta será imediatamente 
comunicada à contratada para sanar a irregularidade, sob pena de aplicação de 
penalidade e ou rescisão contratual. (Incluído pela Resolução CDA N° 10/2017)
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6. DO PROCEDIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOS RECURSOS

Art. 13 - O procedimento da licitação será iniciado com a solicitação formal da 
contratação, na qual serão definidos o objeto, a estimativa de seu valor, e os recursos 
para atender à despesa, com consequente autorização e a qual serão juntados 
oportunamente todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento convocatório, 
até o ato final de adjudicação, conforme estabelecido detalhadamente no Manual de 
Compras da Apex-Brasil. (Redação dada pela Resolução CDA N° 03/2018).

§ 1º - Na definição do objeto não será admitida a indicação de características e 
especificações exclusivas ou marcas, salvo se justificada e ratificada pela autoridade 
competente.

§ 2º - Deverá ser verificada, após a classificação das propostas, se a proposta 
da licitante vencedora é compatível com os valores de mercado e estimados no 
procedimento de licitação, cabendo a sua desclassificação, caso se confirme a 
manipulação de preços pelo licitante, na forma estipulada no Manual de Compras da 
Apex-Brasil. (Incluído pela Resolução CDA N° 03/2018)

§ 3º - Na contratação de obras e serviços de engenharia, o objeto deverá ser 
especificado com base em projeto que contenha o conjunto de elementos necessários, 
suficientes e adequados para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras 
ou serviços. (Redação dada pela Resolução CDA N° 03/2018)

§ 4°- O ato convocatório poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até 2 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas. Não impugnado o 
ato convocatório, preclui toda matéria nele constante. (Redação dada pela Resolução 
CDA N° 03/2018)

Art. 14 - O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, 
observando-se na modalidade Pregão o disposto nos artigos 20 a 23, e nas demais 
modalidades as seguintes fases:

I. abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes que contenham 
a documentação relativa à habilitação dos licitantes, com devolução aos inabilitados, de 
suas propostas fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha havido recurso ou 
após sua denegação;

II. abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as 
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propostas dos licitantes habilitados, verificando-se sua conformidade com os requisitos 
do edital, desclassificando-se aquelas que não os tenham atendido;

III. julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais vantajosa 
para a Apex-Brasil, segundo os critérios estabelecidos no instrumento convocatório, 
sendo cabível, nesta fase, a desclassificação daquela proposta em que se configure a 
manipulação de preços; (Redação dada pela Resolução CDA N° 03/2018);

IV. encaminhamento das conclusões da Comissão de Licitação à autoridade a 
que competir a homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor;

V. comunicação do resultado conforme estabelecido no instrumento 
convocatório.

§1º - A Comissão de Licitação, o pregoeiro ou autoridade superior poderá pedir 
esclarecimentos e promover diligências, em qualquer fase da licitação e sempre 
que julgar necessário, fixando prazos para atendimento, destinados a elucidar ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 
ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da 
documentação.

§2º - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação/Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas 
propostas com eliminação das causas apontadas no ato de desclassificação.

Art. 15 - Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento da licitação caberão 
recursos fundamentados, dirigidos à autoridade competente indicada no instrumento 
convocatório, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis e, no caso de convite e pregão de 2 (dois) dias úteis, pelo licitante que se julgar 
prejudicado.

Art. 16 - Os recursos serão julgados no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados 
da data final para sua interposição, ou, a depender do caso, da data do oferecimento 
das únicas ou últimas contrarrazões recursais, pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar competência, podendo referido prazo para julgamento dos recursos 
ser prorrogado por mais 10 (dez) dias corridos. (Redação dada pela Resolução CDA N° 
08/2015)
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Art. 17 - Os recursos terão efeito suspensivo, sendo que na modalidade de pregão 
somente aquele interposto contra a decisão que declarar o licitante vencedor.

Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade competente 
importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

Art. 18 - As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos serão 
comunicadas diretamente aos licitantes e lavradas em ata, se presentes seus prepostos 
no ato em que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas previstas no art. 
5°, § 1°, deste Regulamento de Licitações e de Contratos, ou ainda por outro meio formal. 
Parágrafo único. No pregão eletrônico os licitantes serão considerados comunicados 
das decisões a partir do momento em que forem disponibilizadas no sistema eletrônico.

Art. 19 - Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, 
classificando os proponentes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante 
classificado em primeiro lugar.

§ 1º - Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado e após 
julgados eventuais recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos envelopes 
de habilitação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido 
o procedimento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado que preencha 
as condições de habilitação seja declarado vencedor, nas condições de sua proposta.

§ 2º - Será facultado à Comissão de Licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento na modalidade de pregão presencial, abrindo, 
primeiramente, o envelope de habilitação, e, após, as propostas dos licitantes 
habilitados.

Art. 20 - O pregoeiro, na modalidade de pregão, será formalmente designado e 
integrará a comissão de licitação, se já não for um de seus membros.

Art. 21 - No julgamento do pregão será adotado, exclusivamente, tipo menor 
preço, observadas as demais condições definidas no instrumento convocatório.

7. DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 22 - O julgamento do pregão observará o seguinte procedimento:

I. (Revogado); (Redação dada pela Resolução CDA N° 03/2017)

II. abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitantes habilitados, 
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dentro dos quais deverá constar a prova de representação do proponente ou instrumento 
de procuração que autorize seu preposto a participar do pregão, desclassificando-se 
aquelas que não atendam as demais condições definidas no instrumento convocatório;

III. classificação para a fase de lances verbais da proposta de menor preço e 
daquelas que não excedam a quinze por cento de seu valor;

IV. quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na forma definida 
no inciso anterior, serão classificadas, sempre que atendam as demais condições 
definidas no instrumento convocatório, a de menor preço e as duas melhores propostas 
de preço subsequentes;

V. a classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a 
realização da fase de lances verbais;

VI. as propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos III e IV, não 
integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, serão consideradas 
automaticamente desclassificadas do certame;

VII. da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser 
apresentado, de imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que 
vier a ser proferida;

VIII. a Comissão de Licitação analisará e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública;

IX. da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não 
caberá recurso;

X. realizada a classificação das propostas escritas pelo pregoeiro, terá início a 
fase de apresentação de lances verbais, observando-se, salvo alterações constantes do 
instrumento convocatório:

a) o pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita 
de maior preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados 
na ordem decrescente de preço;

b) havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor 
da última proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até que, numa rodada 
completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, a proposta de menor preço;
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c) só serão considerados os lances inferiores ao último menor preço obtido;

d) o licitante que não apresentar lance numa rodada, não ficará impedido de 
participar da rodada imediatamente seguinte, caso ocorra, ficando mantido o registro 
de seu último preço apresentado;

e) não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as 
propostas escritas de preço classificadas para esta fase;

XI. o pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará as 
propostas em ordem crescente de preço;

XII. a comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e 
a verificação da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita 
pelo pregoeiro, apresentou o menor preço;

XIII. Na hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigência estabelecida 
no instrumento convocatório, caberá à Comissão de Licitação autorizar o pregoeiro a 
convocar, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, de 
acordo com a ordem de classificação, e assim sucessivamente até que um deles atenda 
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, bem como a 
proceder à renegociação de preço;

XIV. declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação encaminhará 
o processo à autoridade competente para a homologação e adjudicação. 
 
8. DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 23 - O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento:

I. credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do sistema eletrônico 
indicado no instrumento convocatório;

II. acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a utilização de chaves 
de identidade e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor quando do 
credenciamento;

III. encaminhamento das propostas de preços, e, quando for o caso, seus anexos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando os prazos, condições e 
especificações estabelecidos pelo instrumento convocatório;

IV. o instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão 
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classificadas para a fase de lances a proposta de menor preço e as propostas que não 
excedam a 15% (quinze por cento) do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos 
incisos III, IV e VI, do art. 22;

V. a Comissão de Licitação analisará as propostas de preços encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo 
instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no 
sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VI. da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido 
de reconsideração à própria Comissão de Licitação, a ser apresentado exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no 
sistema eletrônico;

VII. a Comissão de Licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que 
justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão 
no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VIII. da decisão da Comissão de Licitação relativa ao pedido de reconsideração 
não caberá recurso;

IX. iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão 
oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado;

X. todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que 
estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes;

XI. na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance 
que tiver sido primeiramente registrado;

XII. por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá 
início prazo aleatório de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, 
findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances;

XIII. ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará 
ao autor do lance classificado em primeiro lugar, que encaminhe os documentos 
necessários à comprovação de sua habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, 
condições e especificações estabelecidos pelo instrumento convocatório;
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XIV. sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências 
estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação autorizar 
o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério 
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XV. declarado o licitante vencedor pela Comissão de Licitação, o pregoeiro 
consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada 
pelo sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente para 
homologação e adjudicação.

9. DO REGISTRO DE PREÇO

Art. 24 - O registro de preço poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses:

I. quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas;

II. quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de 
aquisições frequentes;

III. quando pela natureza do objeto não for possível estabelecer, previamente, o 
quantitativo exato para o atendimento das necessidades;

IV. quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade.

Art. 25 - A vigência do registro de preço será de 12 (doze) meses e deverá estar 
prevista no instrumento convocatório, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual 
período, desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço registrado se mantém 
vantajoso.

Art. 26 - Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço 
a ser registrado será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá 
constar, dentre outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou fornecer 
os serviços na medida das necessidades que lhe forem apresentadas, observado o 
disposto no art. 25.

Art. 27 - O registro de preço não importa em direito subjetivo à contratação de 
quem ofertou o preço registrado, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos.
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Art. 28 - Será facultado à Apex-Brasil, estabelecer em edital a possibilidade 
de se contratar outra empresa constante na Ata, desde que respeitada a ordem de 
classificação, caso o licitante detentor do menor preço registrado não tenha condições 
de atender toda a demanda solicitada.

Art. 29 - O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando:

I. descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado;

II. não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
pelo mercado;

III. quando, justificadamente, não for mais do interesse da Apex-Brasil.

Art. 29-A - O registro de preço realizado pela Apex-Brasil poderá ser objeto de 
adesão por outros serviços sociais autônomos, desde que haja previsão no instrumento 
convocatório.

§ 1º - Consideram-se, para efeitos de adesão, as seguintes definições:

I. Gerenciador: serviço social autônomo responsável pelo registro de preço, cujo 
instrumento convocatório de licitação tenha previsto a adesão.

II. Aderente: serviço social autônomo, cujas necessidades não foram consideradas 
no quantitativo previsto no instrumento convocatório e que adira ao registro de preço 
realizado pelo Gerenciador.

Art. 29-B - O Aderente informará ao Gerenciador seu interesse em aderir ao 
registro de preço.

§ 1º - O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos dos bens e serviços 
previstos no instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido 
registrado o preço e o prazo de vigência do registro.

§ 2º - As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% 
(cem por cento) dos quantitativos previstos no instrumento convocatório. 
§ 3º - As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente.

Art. 29-C - O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação da aquisição de 
bens ou serviços pelo Aderente com o fornecedor deverão ser realizados durante a 
vigência do registro de preço.

Art. 29-D - O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições 



824

A
P

E
X

-B
R

A
S

IL

Licitações & Contratos Administrativos

estabelecidas no registro de preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas 
com o Gerenciador e com os Aderentes anteriores.

Parágrafo único. O fornecedor poderá optar por não contratar com o Aderente.

10. DOS CONTRATOS

Art. 30 - O instrumento de contrato é obrigatório no caso de concorrência, salvo 
quando se tratar de bens para entrega imediata e facultativo nas demais modalidades 
de licitação, caso em que poderá ser substituído por outro documento, como proposta 
com aceite, carta contrato, autorização de fornecimento ou documento equivalente.

Parágrafo único. Nos casos de dispensas e inexigibilidades o documento que 
substituir o contrato a que se refere o caput deste artigo, deverá conter os requisitos 
mínimos do objeto e os direitos e obrigações básicas das partes.

Art. 31- Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão necessariamente 
o seu objeto, com a especificação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o caso, 
o preço ajustado, o prazo de execução, as garantias e penalidades, além de outras 
condições previamente estabelecidas no instrumento convocatório.

Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado não podendo ultrapassar, 
inclusive com suas eventuais alterações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

Art. 32 - A prestação de garantia, quando prevista no instrumento convocatório, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e à escolha do prestador, poderá ser:

I. caução em dinheiro;

II. fiança bancária;

III. seguro-garantia.

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia o instrumento 
convocatório poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste 
artigo.

Art. 33 - O contratado poderá subcontratar partes do objeto contratual, se 
admitido no instrumento convocatório e no respectivo contrato e desde que mantida 
sua responsabilidade perante o contratante, sendo vedada a subcontratação com 
licitante que tenha participado do procedimento licitatório.

Art. 34 - As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que 
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justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos 
aditivos.

Art. 35 - Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação 
ou acréscimo que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial e de até 50% (cinquenta por cento), para reforma de edifício ou 
equipamento, ambos atualizados.

Art. 36 - A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e poderá acarretar ao licitante as seguintes penalidades, previstas no 
instrumento convocatório:

I. perda do direito à contratação;

II. perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 
oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório;

III. suspensão do direito de licitar ou contratar com a Apex-Brasil, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.

Art. 37 – Nos casos de afronta aos princípios que regem os certames licitatórios 
ou às cláusulas contratuais, por culpa ou dolo, ou o inadimplemento total ou parcial 
das obrigações contratuais assumidas, dará à Apex-Brasil o direito de rescindir 
unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento 
convocatório ou no contrato, inclusive as de advertência, multa e suspensão do direito 
de licitar ou contratar com a Apex-Brasil por prazo não superior a 2 (dois) anos. (Redação 
dada pela Resolução CDA N° 03/2017)

§ 1º - As penalidades previstas no caput deverão constar do edital licitatório e 
demais atos convocatórios, seja qual for a modalidade de licitação, assim como nos 
termos de contratos. (Incluído pela Resolução CDA N° 03/2017)

§ 2º - Na aplicação das penalidades deverá ser observada a proporcionalidade 
entre a gravidade da infração e a dosimetria da pena, a ser regulamentada por ato da 
Diretoria Executiva. (Incluído pela Resolução CDA N° 03/2017)

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38 - Para a implantação de serviços próprios de suas finalidades institucionais, 
quando houver pluralidade de prestadores interessados, a Apex-Brasil poderá 
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proceder às contratações mediante a utilização do procedimento de cadastramento e 
credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, observados os princípios da publicidade 
e da igualdade, bem como o que prescrever o respectivo regulamento.

Art. 39 - Não poderão participar das licitações, nem contratar com a Apex-Brasil 
os seus dirigentes ou empregados.

Art. 40 - Os instrumentos convocatórios deverão assegurar à Apex-Brasil o direito 
de cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, desde que justificadamente.

Art. 41 - Poderá ser permitida a participação de consórcio de empresas, desde 
que previsto em edital de licitação, obedecidas as exigências legais.

Art. 42 - Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Regulamento 
em dia de funcionamento da Apex-Brasil.

Art. 43 - Os casos omissos neste Regulamento resolver-se-ão por deliberação da 
Diretoria Executiva da Apex-Brasil, baseada nos princípios expressos no artigo 2º, bem 
como na aplicação dos princípios dos contratos regidos pelo Código Civil Brasileiro.

Art. 44 - As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante a valores 
monetários, poderão ser modificadas pelo Conselho Deliberativo da Apex-Brasil 
mediante proposta fundamentada apresentada por grupo técnico composto por 
representantes dos Serviços Sociais Autônomos integrantes do Sistema “S”.

Art. 45 - O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação na 
imprensa oficial da União.
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AGÊNCIA BRASILEIRA DE 

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º As contratações de obras, serviços, compras e alienações da ABDI 
serão necessariamente precedidas de licitação, obedecidas as disposições deste 
Regulamento. 

Art. 2º A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
ABDI e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter 
competitivo. 

Art. 3º A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º Para os fins deste Regulamento considera-se: 

I – Obra – toda construção, reforma, recuperação ou ampliação, realizada por 
execução direta ou indireta; (Incluído pela Resolução Conselho Deliberativo nº 007/2016, 
de 10 de agosto de 2016)

II – Serviço de Engenharia – toda atividade destinada a obter determinada utilidade 
de interesse da ABDI, tais como demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção; (Incluído pela Resolução Conselho 
Deliberativo nº 007/2016, de 10 de agosto de 2016)

III – Demais Serviços – aqueles não compreendidos no inciso II deste artigo, 
tais como transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico 
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profissionais; (Redação dada pela Resolução Conselho Deliberativo nº 007/2016, de 10 
de agosto de 2016)

IV – Compra toda aquisição remunerada de bem para fornecimento de uma só vez 
ou parceladamente; 

V - Comissão de licitação - colegiado, permanente ou especial, composto de pelo 
menos 3 (três) integrantes, formalmente designados, com a função, dentre outras, de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações; 

VI - Homologação - o ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a 
regularidade dos atos praticados pela comissão de licitação, ratifica o resultado da 
referida licitação; 

VII - Adjudicação - o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado 
o direito de executar o objeto a ser contratado;

VIII - Registro de preço - procedimento, precedido de concorrência ou de pregão, 
que tem por objetivo cadastrar o menor preço de bens ou serviços definidos no inciso 
II deste artigo, para os quantitativo s, prazos e condições previstos no instrumento 
convocatório, viabilizando a possibilidade de sua aquisição na medida das necessidades, 
sem que esse registro importe direito subjetivo do contratado de exigir a aquisição dos 
quantitativos previstos. 

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5º São modalidades de licitação: 

I - Concorrência - modalidade de licitação na qual será admitida a participação 
de qualquer interessado que, na fase de habilitação, comprove possuir requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no instrumento convocatório para execução de 
seu objeto; 

II - Convite - modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 (cinco) com antecedência 
mínima de 3 (três) dias úteis, cujo instrumento convocatório será afixado em local 
apropriado, com a finalidade de possibilitar a participação de outros interessados; 

III - Concurso - modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a 
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escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores; 

IV - Leilão - modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 
bens, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação; 

V - Pregão - modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, 
inclusive os de engenharia, qualquer que seja o valor estimado da contratação, realizada 
em sessão pública, podendo ser presencial, com propostas impressas e lances verbais, 
ou no ambiente Internet, com propostas e lances eletrônicos, vedada sua utilização 
para contratação de obras de engenharia. (Redação dada pela Resolução Conselho 
Deliberativo nº 007/2016, de 10 de agosto de 2016)

§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, deste artigo terão os 
avisos, contendo os resumos dos instrumentos convocatórios e indicação do local onde 
os interessados poderão ler e obter os textos integrais, publicados em jornal diário de 
grande circulação local e/ou nacional ou na imprensa oficial da União, podendo, ainda, 
ser divulgados pela internet, de modo a ampliar a área de competição, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos incisos I, III e IV e, de 8 
(oito) dias para a modalidade prevista no inciso V, ficando a critério da ABDI estender 
esse prazo quando a complexidade do objeto assim o exigir. 

§ 2º A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos: 

I - na modalidade convite: 

a) pela não apresentação de no mínimo 5 (cinco) propostas; 

b) pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a modalidade 
em face da inexistência de possíveis interessados na praça. 

II - na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances verbais em razão da 
apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta escrita. 

§ 3º As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior deverão, para ter validade, 
ser justificadas pela comissão de licitação, inclusive quanto ao preço, e ser ratificados 
pela autoridade competente. 

Art. 6º São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação; 

I - para obras e serviços de engenharia: 
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a) Dispensa - até R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais); 

b) Convite - até R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil reais); 

c) Concorrência - acima de R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil 
reais). 

II - para compras e demais serviços: 

a) Dispensa - até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais); 

b) Convite - até R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais); 

c) Concorrência - acima de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais). 

III - Para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação: 

a) Dispensa - até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais); 

b) Leilão ou concorrência, dispensável nesta a fase de habilitação - acima de R$ 
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

Art. 7º O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a dispensa 
de licitação por valor, exceto quando o somatório das parcelas não ultrapassar o limite 
estabelecido nos incisos I, alínea “a”, e II, alínea “a”, do art. 6º, nem descaracterizará a 
modalidade de licitação pertinente. 

Art. 8º Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso: 

I - a de menor preço; 

II – a de melhor técnica; (Incluído pela Resolução Conselho Deliberativo nº 
007/2016, de 10 de agosto de 2016)

III – a de técnica e preço; (Redação dada pela Resolução Conselho Deliberativo nº 
007/2016, de 10 de agosto de 2016) 

IV – a de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III , alínea “b”, do art.6º. 
(Redação dada pela Resolução Conselho Deliberativo nº 007/2016, de 10 de agosto de 2016)

§ 1º Os tipos de licitação “melhor técnica” ou “técnica e preço” serão utilizados 
preferencialmente para contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais 
o fator preço não seja exclusivamente relevante, e, neste caso, desde que justificado 
tecnicamente. (Redação dada pela Resolução Conselho Deliberativo nº 007/2016, de 10 
de agosto de 2016) 
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I – Nas Licitações do tipo “melhor técnica” será adotado o seguinte procedimento 
claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que 
se propõe a pagar: (Incluído pela Resolução Conselho Deliberativo nº 007/2016, de 10 de 
agosto de 2016) 

a) serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente 
dos licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas 
propostas de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, 
definidos com clareza e objetividade no instrumento convocatório e que considerem 
a capacitação e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, 
compreendendo metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem 
utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para 
a sua execução; (Incluído pela Resolução Conselho Deliberativo nº 007/2016, de 10 de 
agosto de 2016) 

b) uma vez classificadas as propostas técnicas , proceder-se-á à abertura das 
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida 
no instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente 
melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos 
preços unitários e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor 
preço entre os licitantes que obtiveram a valorização mínima; (Incluído pela Resolução 
Conselho Deliberativo nº 007/2016, de 10 de agosto de 2016) 

c) no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será 
adotado, sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, 
até a consecução de acordo para a contratação; (Incluído pela Resolução Conselho 
Deliberativo nº 007/2016, de 10 de agosto de 2016) 

d) as proposta de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida 
para a proposta técnica. (Incluído pela Resolução Conselho Deliberativo nº 007/2016, de 
10 de agosto de 2016) 

§ 2º Nas licitações de técnica e preço, a classificação dos proponentes será feita 
de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e de preço, 
de acordo com os pesos e critérios estabelecidos no instrumento convocatório, que 
serão objetivos. 
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§ 3º Nas licitações na modalidade pregão só será admitido o tipo menor preço.

CAPÍTULO IV
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9º A licitação poderá ser dispensada: 

I - nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea “a”, e II, alínea “a”, 
do art. 6º; 

II - nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea “a”, do art. 6º; 

III - quando não acudirem interessados à licitação, e esta não puder ser repetida 
sem prejuízo para a ABDI, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas; 

IV - nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública; 

V - nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento 
a situação que possa ocasionar prejuízo ao funcionamento da ABDI ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens; 

VI - na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de 
avaliação; 

VII - na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do dia; 

VIII - na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, 
desde que sem fins lucrativos; 

IX - na contratação com Serviços sociais autônomos ou com órgãos ou entidades 
integrantes da Administração Pública, quando o objeto do contrato for vinculado às 
atividades finalísticas do contratado; 

X - na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia; 

XI - nos casos de urgência para atendimento de situações comprovadamente 
imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para se realizar a licitação; 

XII - na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou 
prestar serviços de instrutoria vinculados às atividades finalísticas da ABDI; 



834

A
B

D
I 

Licitações & Contratos Administrativos

XIII - na contratação de serviços de manutenção em que seja pré-condição 
indispensável para a realização da proposta a desmontagem do equipamento; 

XIV - na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento e 
aperfeiçoamento dos empregados da ABDI; 

XV - para aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da ABDI; 

XVI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 

Art. 10. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

I - na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor 
ou fornecedor exclusivo; 

II - na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória 
especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, 
permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser 
contratado; 

III - na contração de profissional de qualquer setor artístico; 

IV - na permuta ou doação em pagamento de bens, observada a avaliação 
atualizada; 

V - na doação de bens; 

VI - para a participação da ABDI em feiras, exposições, congressos, seminários e 
eventos em geral, relacionados com a sua atividade-fim. 

Art. 11. As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II do art. 9º, ou as 
situações de inexigibilidade, serão circunstanciadamente justificadas pela área técnica 
responsável, inclusive quanto ao preço, e ratificadas pela autoridade competente. 
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CAPÍTULO V
DA HABILITAÇÃO

Art. 12. Para a habilitação nas licitações poderá ser exigida dos interessados, no 
todo ou em parte, conforme se estabelecer no instrumento convocatório, documentação 
relativa a: 

I - habilitação jurídica: 

a) cédula de identidade; 

b) prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no órgão competente; 

d) ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado 
no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, 
sem prejuízo da apresentação dos demais documentos exigidos na alínea “c” do inciso I 
deste artigo. 

II - qualificação técnica: 

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

b) documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação; 

c) comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento 
de todas as condições do instrumento convocatório; 

d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

III - qualificação econômica - financeira: 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
balanço de abertura no caso de empresa recém constituída, que comprovem a situação 
financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório; 
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b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

c) garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 26, 
que será devolvida para o licitante vencedor quando da assinatura do contrato; 

d) capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

IV - regularidade fiscal: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

§ 1º A documentação a que se refere o inciso IV deverá ser exigida, exceto nos casos 
de concurso, leilão e concorrência para alienação de bens. 

§ 2º Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade, poderá ser exigida a comprovação 
da regularidade fiscal, que será obrigatória quando o valor da contratação for igual 
ou superior àqueles previstos nos incisos I, alínea “c” e, II, alínea “c” do art. 6º deste 
regulamento.

CAPÍTULO VI
DO PROCEDIMENTO, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

E DOS RECURSOS

Art. 13. O procedimento da licitação será iniciado com a solicitação formal da 
contratação, na qual serão definidos o objeto, a estimativa de seu valor e os recursos 
para atender à despesa, com consequente autorização, e a qual serão juntados 
oportunamente todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento convocatório, 
até o ato final de adjudicação. 
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§ 1º Na definição do objeto não será admitida a indicação de características ou 
especificações exclusivas ou marcas, salvo se justificada e ratificada pela autoridade 
competente. 

§ 2º Na contratação de obras e serviços de engenharia, o objeto deverá ser 
especificado com base em projeto que contenha o conjunto de elementos necessários, 
suficientes e adequados para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras 
ou serviços. 

§ 3º O ato convocatório poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até 2 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas. Não impugnado o ato 
convocatório, estará precluso o direito de questionar a matéria nele constante. 

Art. 14. O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, 
observando-se na modalidade Pregão o disposto nos artigos 18 a 21, e nas demais 
modalidades as seguintes fases: 

I - abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes que contenham 
a documentação relativa à habilitação dos licitantes, com devolução aos inabilitados, de 
suas propostas fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha havido recurso ou 
após sua denegação; 

II - abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as 
propostas dos licitantes habilitados, verificando-se sua conformidade com os requisitos 
do edital, desclassificando-se aquelas que não os tenham atendido; 

III - julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais vantajosa 
para a ABDI, segundo os critérios estabelecidos no instrumento convocatório; 

IV - encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à autoridade a 
quem competir a homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor; 

V - comunicação do resultado conforme estabelecido no instrumento 
convocatório. 

Art. 15. As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos 
serão comunicadas diretamente aos licitantes e registradas em ata, se presentes seus 
prepostos no ato em que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas 
previstas no § 1º do art. 5º, ou ainda por outro meio formal. 
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Parágrafo único. No pregão eletrônico os licitantes serão considerados 
comunicados das decisões a partir do momento em que estas forem disponibilizadas 
no sistema eletrônico. 

Art. 16. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, classificando 
os proponentes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante classificado em 
primeiro lugar. 

Parágrafo único. Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado e, 
após julgados eventuais recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos envelopes 
de habilitação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o 
procedimento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado que preencha as 
condições de habilitação seja declarado vencedor, nas condições de sua proposta. 

Art. 17. Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento na modalidade de pregão presencial, abrindo 
primeiramente o envelope de habilitação e após as propostas dos licitantes habilitados. 

Art. 18. O pregoeiro será formalmente designado e integrará a comissão de 
licitação. 

Art. 19. No julgamento do pregão será adotado, exclusivamente, o tipo menor 
preço, observadas as demais condições definidas no instrumento convocatório. 

SEÇÃO I
DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 20. O julgamento do pregão presencial observará o seguinte procedimento: 

I - abertura dos envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes, dentro 
dos quais deverá constar a prova de sua representação ou instrumento de procuração 
que autorize seu preposto a participar do pregão, desclassificando-se aquelas que não 
atendam às demais condições definidas no instrumento convocatório; 

II - classificação para a fase de lances verbais da proposta de menor preço e 
daquelas que não excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor; 

III - quando não forem classificadas, no mínimo, 3 (três) propostas na forma 
definida no inciso anterior, serão classificadas, sempre que atendam às demais 
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condições definidas no instrumento convocatório, a de menor preço e as duas melhores 
propostas de preço subsequentes; 

IV - a classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará 
a realização da fase de lances verbais; 

V - as propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos II e III deste 
artigo, não integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, também 
serão consideradas desclassificadas do certame; 

VI - da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser 
apresentado, de imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que 
vier a ser proferida; 

VII - a comissão de licitação analisará e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública; 

VIII - da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração 
não caberá recurso; 

IX - realizada a classificação das propostas escritas pela comissão de licitação, 
terá início a fase de apresentação de lances verbais, observando-se: 

a) o pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita 
de maior preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados 
na ordem decrescente de preço; 

b) havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor que, 
no momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até que, 
numa rodada completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor preço; 

c) somente serão considerados os lances inferiores ao último menor preço obtido; 

d) o licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de 
participar de nova rodada, caso ocorra; 

e) não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as 
propostas escritas de preço classificadas para esta fase. 

X - o pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará os 
lances em ordem crescente de preço; 
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XI - a comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e 
a verificação da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita 
pelo pregoeiro, apresentou o menor preço; 

XII - sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de qualquer outra 
exigência estabelecida no instrumento convocatório caberá à comissão de licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório; 

XIII - declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação e adjudicação. 

SEÇÃO II
DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 21. O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento: 

I - credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do sistema eletrônico 
indicado no instrumento convocatório; 

II - acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a utilização de chaves 
de identidade e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor quando do 
credenciamento; 

III - encaminhamento das propostas de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observando os prazos, as condições e as especificações 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

IV - o instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão 
classificadas para a fase de lances a proposta de menor preço e as propostas que não 
excedam 15% (quinze por cento) do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos 
incisos II, III e VI do art. 20; 

V - a comissão de licitação analisará as propostas de preços encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo 
instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no 
sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes; 
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VI - da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido 
de reconsideração à própria comissão de licitação, a ser apresentado exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no 
sistema eletrônico; 

VII - a comissão de licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que 
justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão 
no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes; 

VIII - da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração 
não caberá recurso; 

IX - iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão 
oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado; 

X - todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que 
estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes; 

XI - na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance 
que tiver sido primeiramente registrado; 

XII - por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá 
início prazo aleatório de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, 
findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances; 

XIII - ordenados os lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará 
ao autor do lance classificado em primeiro lugar que encaminhe os documentos 
necessários à comprovação de sua habilitação, nos termos do art. 12, nos prazos, 
condições e especificações estabelecidos pelo instrumento convocatório; 

XIV - sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências 
estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação autorizar 
o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério 
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório; 

XV - declarado o licitante vencedor pela comissão de licitação, o pregoeiro 
consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada 
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pelo sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente para 
homologação e adjudicação. 

SEÇÃO III
DOS RECURSOS

Art. 22. Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento das propostas 
caberão recursos fundamentados, dirigidos à autoridade competente indicada no 
instrumento convocatório, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis e, na modalidade convite, 2 (dois) dias úteis, pelo licitante 
que se julgar prejudicado. 

§ 1º Na modalidade pregão só caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, da 
decisão que declarar o licitante vencedor, salvo na hipótese de a inversão prevista no art. 
17 vir a ser adotada, quando também caberá recurso da decisão que inabilitar o licitante. 

§ 2º No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em campo próprio do 
sistema eletrônico. 

§ 3º Qualquer licitante poderá se manifestar sobre recurso interposto, no mesmo 
prazo recursal, que correrá da comunicação da interposição do recurso, salvo no caso 
de pregão eletrônico, que começará a fluir, automaticamente, do fim do prazo recursal. 

Art. 23. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem esta 
delegar competência no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para sua 
interposição ou, quando for o caso, daquela prevista para a manifestação do § 3º do art. 22. 

Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade competente somente 
invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Art. 24. Os recursos terão efeito suspensivo, sendo que na modalidade pregão 
esse efeito somente se aplica ao recurso interposto contra a decisão que declarar o 
licitante vencedor. 

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25. O instrumento de contrato é obrigatório no caso de concorrência, salvo 
quando se tratar de bens para entrega imediata, e facultativo nas demais modalidades de 
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licitação, caso em que poderá ser substituído por outro documento, tais como proposta 
com aceite, carta contrato, autorização de fornecimento ou documento equivalente. 

Parágrafo único. Nos casos de dispensas e inexigibilidades, o documento que 
substituir o contrato a que se refere o caput deste artigo deverá conter os requisitos 
mínimos do objeto, bem como os direitos e as obrigações básicas das partes. 

Art. 26. Os contratos serão escritos e suas cláusulas indicarão necessariamente 
o seu objeto, com a especificação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o caso, 
o preço ajustado, o prazo de execução, as garantias e penalidades, a manutenção de 
todas as condições de habilitação exigidas durante a execução e vigência do contrato, 
além de outras condições previamente estabelecidas no instrumento convocatório. 

Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado, não podendo ultrapassar, 
inclusive com suas eventuais prorrogações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 

Art. 27. A prestação de garantia, quando prevista no instrumento convocatório, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato, é de escolha do contratado dentre 
as modalidades abaixo: 

I - caução em dinheiro; 

II - fiança bancária; 

III - seguro-garantia. 

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia, o instrumento 
convocatório poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste 
artigo. 

Art. 28. O contratado poderá subcontratar partes do objeto contratual, se 
admitido no instrumento convocatório e no respectivo contrato, desde que mantida 
sua responsabilidade perante a ABDI, sendo vedada a subcontratação com licitante que 
tenha participado do procedimento licitatório. 

Art. 29. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que 
justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos 
aditivos. 

Art. 30. Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação ou 
acréscimos que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial, e de até 50% (cinqüenta por cento), para reforma de edifício ou 
equipamento, ambos atualizados. 
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Art. 31. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo fixado caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e poderá acarretar ao licitante as seguintes penalidades, previstas no 
instrumento convocatório: 

I - perda do direito à contratação; 

II - perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 
oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório; 

III - suspensão do direito de licitar ou contratar com a ABDI por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. 

Art. 32. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas 
dará à contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a 
de suspensão do direito de licitar ou contratar com a ABDI por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 

CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DE PREÇO

Art. 33. O registro de preço, sempre precedido de concorrência ou de pregão, 
poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses: 

I - quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega ou fornecimento 
parcelado; 

II - quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de 
aquisições frequentes; 

III - quando não for possível estabelecer, previamente, o quantitativo exato para o 
atendimento das necessidades. 

Art. 34. A vigência do registro de preço, limitada a 12 (doze) meses, deverá estar 
prevista no instrumento convocatório, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual 
período, desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso. 

Art. 35. Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço a ser 
registrado será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá constar, 
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dentre outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou fornecer os serviços 
na medida das necessidades que lhe forem apresentadas, observado o disposto no art. 25. 

Art. 36. O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofertou o 
preço registrado de exigir a aquisição, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos. 

Art. 37. Caso o licitante detentor do menor preço registrado não tenha condições 
de atender toda a demanda solicitada, a ABDI poderá contratar com outra empresa 
constante na Ata, desde que respeitada a ordem de classificação. 

Art. 38. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando: 

I - descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado; 

II - não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
pelo mercado; 

III - quando, justificadamente, não for mais do interesse da ABDI. 

SEÇÃO I
DA ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 38-A. A ABDI poderá aderir a atas de registro de preços da Administração 
Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal bem como 
de outros Serviços Sociais Autônomos, durante sua vigência, mediante prévia consulta, 
desde que devidamente comprovada a vantagem econômica e demonstrados os 
motivos que fundamentam a adesão. (NR dada pela Resolução nº 2, de 18 de julho de 2013)

Art. 38-B. O registro de preço realizado pela ABDI poderá ser objeto de adesão por 
outros serviços sociais autônomos, desde que haja previsão no instrumento convocatório. 

§ 1º Consideram-se, para efeitos de adesão, as seguintes definições: 

I - Gerenciador - serviço social autônomo responsável pelo registro de preço, cujo 
instrumento convocatório de licitação tenha previsto a adesão. 

II - Aderente - serviço social autônomo, cujas necessidades não foram 
consideradas no quantitativo previsto no instrumento convocatório e que adira ao 
registro de preço realizado pelo Gerenciador. 
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Art. 38-C. O Aderente informará ao Gerenciador seu interesse em aderir ao 
registro de preço. 

§ 1º O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos dos bens e serviços 
previstos no instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido 
registrado o preço e o prazo de vigência do registro. 

§ 2º As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% (cem por cento) 
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório. 

§ 3º As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente. 

Art. 38-D. O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação da aquisição de 
bens ou serviços pelo Aderente com o fornecedor deverão ser realizados durante a 
vigência do registro de preço. 

Art. 38-E. O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições 
estabelecidas no registro de preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas 
com o Gerenciador e com os Aderentes anteriores. 

Parágrafo único. O fornecedor poderá optar por não contratar com o Aderente. 

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. As empresas poderão participar dos processos licitatórios constituídas 
na forma de consórcio, obedecidas as disposições legais sobre a matéria, desde que 
haja autorização expressa no edital. 

Art. 40. Não poderão participar das licitações nem contratar com a ABDI seus 
dirigentes ou empregados. 

Art. 41. Os instrumentos convocatórios deverão assegurar à ABDI o direito de 
cancelar a licitação antes de assinado o contrato, desde que justificadamente. 

Art. 42. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Regulamento 
em dia de funcionamento da ABDI. 
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Art. 43. As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante a valores 
monetários, poderão ser modificadas pelo Conselho Deliberativo da ABDI, mediante 
proposta fundamentada apresentada por grupo técnico composto por representantes 
dos serviços sociais autônomos. 

Art. 44. Os casos omissos neste Regulamento resolver-se-ão por deliberação da 
Diretoria Executiva da ABDI, baseados no respeito aos princípios expressos no art. 2º e, 
quanto aos contratos, na aplicação dos princípios contratuais regidos pelo Código Civil 
Brasileiro. 

Art. 45. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação na 
imprensa oficial da União, revogadas as disposições em contrário. 
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ÍNDICE REMISSIVO DO REGULAMENTO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
DO SISTEMA “S”

ADESÃO
- aderente – art. 38-A, § 1º, II.
- atrelada às condições do registro – art. 38 – D.
- atribuições da unidade gerenciadora – art. 41 do Regulamento do SESCOOP.
- atribuições da unidade participante – arts. 42 e 43.
- concordância do fornecedor – art. 38-D, parágrafo único; art. 37 do Regulamento do 
SESCOOP.
- contrato – art. 39 do Regulamento do SESCOOP.
- conveniência – art. 38-B, § 3º.
- edital – art. 44 do Regulamento do SESCOOP.
- durante a vigência da ata – art. 38-C.
- entre serviços sociais autônomos – art. 38-A; art. 36 do Regulamento do SESCOOP.
- limites – art. 38-B, § 2º; art. 38 do Regulamento do SESCOOP.
- manifestação do interesse – art. 38-B.
- previsão – art. 38-A.
- previsão no edital – art. 38-A.

ADJUDICAÇÃO
- competência – art. 14, IV; art. 20, XIII; art. 21, XV.
- conceito – art. 4º, VI.
- juntada do ato ao processo – art. 13.
- momento – art. 14, IV; art. 20, XIII; art. 21, XV.

ALIENAÇÕES
- avaliação – art.9º, VI.
- dispensa de licitação – art. 9º, II.
- dispensa de regularidade fiscal – art. 12, parágrafo único.
- licitação – art. 1º.
- modalidade de licitação – art. 5º, IV; art. 6º, III, b.
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ATO CONVOCATÓRIO
- vide edital.

CANCELAMENTO
- hipóteses – art. 40; art. 57 do Regulamento do SESCOOP.
- momento - art. 40; art. 57 do Regulamento do SESCOOP.
- necessidade de justificativa - art. 40; art. 57 do Regulamento do SESCOOP.
- previsão no edital – art. 40; art. 57 do Regulamento do SESCOOP.

COMISSÃO
- atribuição – art. 4º, IV.
- autorização ao pregoeiro – art. 20, XII; art. 21, XIV.
- competência – art. 14.
- competência: pregão – art. 20, VI, VII, XI, XII e XIII; art. 21, V,  VI, VII e XIV.
- composição – art. 4º, IV.
- comunicação do resultado – art. 14, V; art. 15.
- encaminhamento do processo à autoridade superior – art. 14, IV.
- habilitação – art. 14, I.
- julgamento das propostas – art. 14, II.
- justificativa: convite e pregão – art. 5º, §§ 2º e 3º.
- pedido de reconsideração: competência – art. 20, VI e VII; art. 21, VI e VII.
- pregoeiro: membro da comissão – art. 18.
- recurso: juízo de admissibilidade – art. 22.

COMPRAS
- acréscimos – art. 30.
- aquisição de componentes e peças necessários à manutenção – art. 9º, X.
- aquisição de imóveis – art. 9º, VI.
- aquisição ou restauração de obras de arte – art. 9º, XVI.
- conceito – art. 4º, III.
- dispensa em razão do valor – art. 6º, II.
- especificação completa do bem sem indicação de marca – art. 13, § 1º.
- gêneros perecíveis – art. 9º, VII.
- licitação – art. 1º.
- materiais, equipamentos ou gêneros de fornecedor exclusivo – art. 10, I.
- parcelamento – art. 7º.
- registro de preços – art. 4º, VII; art. 33.
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CONCORRÊNCIA
- alienação de bens – art. 6º, III, “b”;
- cabimento – art. 6º, I, “c”; art. 6º, II, “c”.
- conceito – art. 5º, I.
- contrato: obrigatoriedade – art. 25.
- limites para obras e serviços de engenharia – art. 6º, I, “c”.
- limites para serviços e compras – art. 6º, II, “c”.
- para registro de preços – art. 4º, VII; art. 33.
- parcelamento – art. 7º.
- prazo mínimo de publicidade – art. 5º, § 1º.
- processamento – art. 14.
- recurso – art. 22.

CONCURSO
- conceito – art. 5º, III.
- dispensa de regularidade fiscal – art. 12, parágrafo único.
- prazo mínimo de publicidade – art. 5º, § 1º.

CONTRATO
- acréscimos – art. 30.
- alteração por acordo das partes – art. 29.
- alterações unilaterais – art. 30.
- cláusulas necessárias – art. 26.
- decorrentes de dispensa e inexigibilidade – art. 25, parágrafo único.
- escrito – art. 26.
- garantia – art. 27.
- garantia: obras e serviços de engenharia – art. 27, parágrafo único.
- inexecução – art. 32.
- obrigatoriedade: hipóteses – art. 25.
- prazo de vigência – art. 26, parágrafo único.
- prorrogação – art. 26, parágrafo único.
- recusa injustificada em assinar o contrato e sanções – art. 31.
- rescisão – art. 32.
- sanções – arts. 31 e 32.
- subcontratação – art. 28.
- substituição: hipóteses – art. 25.



852

ÍN
D

IC
E

 R
E

M
IS

S
IV

O
 D

O
 R

E
G

U
LA

M
E

N
TO

 D
E

 L
IC

IT
A

Ç
Õ

E
S

 E
 C

O
N

TR
A

TO
S

 D
O

 S
IS

TE
M

A
 “S

”

Licitações & Contratos Administrativos

- vedação à vigência indeterminada – art. 26, parágrafo único.

CONVITE
- conceito e aplicação – art. 5º, II.
- convocação – art. 5º, II.
- habilitação – art. 12.
- impossibilidade de convidar o número mínimo: justificativa – art. 5º, § 3º.
- impossibilidade de convidar o número mínimo: validade da licitação – art. 5º, § 2º, I, “b”.
- limites para obras e serviços de engenharia – art. 6º, I, “b”.
- limites para serviços e compras – art. 6º, II, “b”.
- não obtenção do número mínimo: validade da licitação – art. 5º, § 2º, I, “a”.
- não obtenção do número mínimo: justificativa – art. 5º, § 3º.
- número mínimo de convidados – art. 5º, II.
- parcelamento – art. 7º.
- recurso administrativo – art. 22.

CREDENCIAMENTO
- dos licitantes – art. 20, I; art. 21, I.
-de serviços: aplicação – art. 43 do Regulamento do SEBRAE.
- de serviços: fundamento legal: inexigibilidade de licitação – art. 10, caput.

DEFINIÇÕES
- adjudicação – art. 4º, VI.
- comissão – art. 4º, IV.
- compra – art. 4º, III.
- concorrência – art. 5º, I.
- concurso – art. 5º, III.
- convite – art. 5º, II.
- homologação - art. 4º, V.
- leilão – art. 5º, IV.
- obra e serviço de engenharia – art. 4º, I.
- pregão – art. 5º, V.
- registro de preços - art. 4º, VII.
- serviços – art. 4º, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
- alienação – art. 6º, III, “a”.
- aquisição, locação ou arrendamento de imóveis – art. 9º, VI.
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- aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos – art. 9º, XVI.
- calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública – art. 9º, IV.
- componentes ou peças necessários à manutenção de equipamentos – art. 9º, X.
- contrato – art. 25, parágrafo único.
- cursos abertos – art. 9º, XIV.
- em razão do valor – art. 6º, I, “a” e II, “a”; art. 9º, I e II.
- emergência – art. 9º, V.
- entidade incumbida da pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional – art. 9º, VIII.
- gêneros alimentícios perecíveis – art. 9º, VII. 
- habilitação – art. 12.
- justificativa – art. 11.
- licitação deserta – art. 9º, III.
- manutenção com desmontagem do equipamento – art. 9º, XIII.
- participação em feiras, exposições – art. 9º, XVIII, do Regulamento do SEBRAE.
- pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou prestar serviços de instrutoria – 
art. 9º, XII.
- ratificação – art. 11.
- regularidade fiscal – art. 11, parágrafo único.
- remanescente – art. 9º, XVII.
- serviços sociais autônomos e entidades integrantes da Administração Pública – art. 
9º, IX.
- substituição do instrumento de contrato – art. 25, parágrafo único.
- urgência – art. 9º, XI.
- venda de ações – art. 9º, XV.

EDITAL
- adesão à ata de registro de preços: previsão – art. 38-A.
- aviso: publicidade – art. 5º, § 1º.
- aviso: requisitos – art. 5º, § 1º.
- cancelamento da licitação: previsão – art. 40.
- critérios de julgamento: indicação – art. 8º; art. 14, III; art. 19; art. 20, I; art. 21, III e IV;
- garantias – art. 12, III, “c”; art. 27.
- habilitação – art. 12.
- habilitação jurídica – art. 12, I.
- impugnação – art. 13, § 2º, do Regulamento do SEBRAE.
- inversão de fases – arts. 16 e 17. 
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- julgamento objetivo – art. 2º.
- objeto: definição – art. 13, § 1º.
- objeto: exigências vedadas – art. 13, § 1º.
- obras e serviços de engenharia: projeto – art. 13, § 2º.
- obras e serviços de engenharia: projeto – art. 13, § 3º, do Regulamento do SEBRAE.
- princípios – art. 2º.
- prorrogação: previsão – art. 26, parágrafo único.
- publicidade – art. 5º, § 1º.
- qualificação econômico-financeira – art. 12, III.
- qualificação técnica – art. 12, II.
- regularidade fiscal – art. 12, IV.
- sanções: previsão – arts. 31 e 32.
- sistema de registro de preços: adesão – art. 38-A.
- sistema de registro de preços: aceitação do preço do primeiro – art. 37.
- vedações à participação – art. 39.
- vinculação aos termos do edital – art. 2º.

GARANTIA
- contratual – art. 27.
- de proposta – art. 12, III, “c”.
- escolha – art. 27, caput e parágrafo único.
- modalidades – art. 27.
- obras e serviços de engenharia – art. 27, parágrafo único.
- percentual – art. 27.
- perda – art. 31.
- previsão no contrato – art. 26; art. 27.
- recusa injustificada do adjudicatário: perda ou execução da garantia – art. 31.

HABILITAÇÃO
- abertura do envelope – art. 14, I; art. 20, XI.
- dispensa de documentos – art. 12, parágrafo único.
- dispensa e inexigibilidade de licitação – art. 11, parágrafo único.
- documentos – art. 12.
- forma de comunicação da decisão – art. 15.
- inversão das fases – art. 16.
- inversão das fases: pregão – art. 17.
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- jurídica – art. 12, I.
- procedimento – art. 14, I; art. 20, XI; art. 21, XIII.
- qualificação econômico-financeira – art. 12, III.
- qualificação técnica – art. 12, II.
- recurso administrativo – art. 22.
- regularidade fiscal – art. 12, IV.

HOMOLOGAÇÃO
- competência – art. 4º, V.
- juntada do ato no processo – art. 13.
- momento – art. 14, IV; art. 20, XIII; art. 21, XV.

IMPRENSA OFICIAL
- intimação: atos decisórios – art. 15.
- publicação: aviso do edital – art. 5º, § 1º.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
- previsão e prazo – art. 13, § 2º, do Regulamento do SEBRAE

INEXIGIBILIDADE
- artista – art. 10, III.
- contrato: art. 25, parágrafo único.
- doação de bens – art. 10, V.
- fornecedor exclusivo – art. 10, I.
- inviabilidade de competição – art. 10, caput.
- justificativa – art. 11.
- notória especialização – art. 10, II.
- patrocínio – art. 10, caput.
- permuta ou dação em pagamento de bens – art. 10, IV.
- profissional de qualquer setor artístico – art. 10, III.
- ratificação – art. 11.
- substituição do instrumento de contrato – art. 25, parágrafo único.

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
- vide edital.

JULGAMENTO
- critérios – art. 8º.
- forma de comunicação da decisão – art. 15.
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- estipulação no edital dos critérios – art. 14, III.
- maior lance ou oferta – art. 8º, III.
- melhor técnica – art. 8°, §1° do Regulamento da ABDI.
- menor preço – art. 8º, I.
- objetivo – art. 2º.
- pregão – art. 8º, § 3º; art. 19.
- princípios – art. 2º.
- sigilo das propostas – art. 3º.
- técnica e preço- art. 8º, II e § 1º.
- técnica e preço: média ponderada – art. 8º, § 2º.
- tipos – art. 8º.

LEILÃO
- alienação dos bens – art. 6º, III, “b”.
- avaliação do bem – art. 5º, IV.
- conceito – art. 5º, IV.
- dispensa de documentos – art. 12, parágrafo único.
- prazo mínimo de publicidade – art. 5º, § 1º.

LICITAÇÃO
- bens e serviços com especificações exclusivas ou marcas: vedação – art. 13, § 1º.
- cancelamento – art. 40; art. 57 do Regulamento do SESCOOP.
- comissão – art. 4º, IV.
- contrato – vide contrato.
- consórcio – art. 42 do Regulamento do SEBRAE.
- deserta – art. 9º, III.
- dever de licitar – art. 1º.
- dispensável – art. 9º.
- forma de comunicação da decisão – art. 15.
- habilitação: vide habilitação.
- inexigível – art. 10.
- inversão das fases – art. 16.
- inversão das fases: pregão – art. 17.
- limites para a escolha das modalidades – art. 6º.
- modalidades – art. 5º.
- objetivos – art. 2º.



856 857

ÍN
D

IC
E

 R
E

M
IS

S
IV

O
 D

O
 R

E
G

U
LA

M
E

N
TO

 D
E

 L
IC

IT
A

Ç
Õ

E
S

 E
 C

O
N

TR
A

TO
S

 D
O

 S
IS

TE
M

A
 “S

”

Legis
lação J

M
L

- prazos: contagem – art. 41; art. 58, do Regulamento do SESCOOP.
- princípios – art. 2º.
- procedimento – art. 14; art. 20; art. 21.
- procedimento público – art. 3º.
- propostas: vide julgamento e propostas.
- publicação dos avisos – art. 5º, § 1º.
- recursos: vide recursos administrativos.
- rescisão – art. 32.
- revogação (cancelamento) – art. 40 e art. 57 do Regulamento do SESCOOP.
- sanções – art. 31; art. 32.
- sigilo das propostas – art. 3º.
- sistema de registro de preços – arts. 33 a 38-D.
- tipos – art. 8º.
- vedação à participação – art. 39 e art. 56 do Regulamento do SESCOOP.
- vedação à participação – art. 39, caput e parágrafo único do Regulamento do SEBRAE.

MARCA
- indicação no edital: vedação – art. 13, § 1º.

MODALIDADES DE LICITAÇÃO
- eleição em razão do valor – art. 6º.
- em razão do objeto: concurso – art. 5º, III.
- em razão do objeto: leilão – art. 5º, IV.
- em razão do objeto: pregão – art. 5º, V. 
- espécies – art. 5º.
- parcelamento: modalidade – art. 7º.
- procedimento – art. 14; arts. 20 e 21.
- publicidade – art. 5º, § 1º.

MULTA
- por inexecução do contrato: previsão no edital – art. 32.
- recusa injustificada: previsão no edital – art. 31.

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
- acréscimos – art. 30.
- conceito - art. 4º, I.
- dispensa em razão do valor – art. 6º, I, “a”; art. 9º, I.
- marca: vedação e hipótese de cabimento – art. 13, § 1º.
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- modalidade de licitação: eleição – art. 6º.
- parcelamento – art. 7º.
- pregão: vedação – art. 5º, V.
- projeto: obrigatoriedade – art. 13, § 2º.
- projeto: obrigatoriedade – art. 13, § 3º, do Regulamento do SEBRAE.
- remanescente – art. 9º, XVII.
- rescisão contratual – art. 32.
- subcontratação: hipóteses e limites – art. 28.

PENALIDADE
- vide sanções.

PREGÃO
- acesso ao sistema eletrônico – art. 21, II.
- adjudicação – art. 20, XIII; art. 21, XV.
- classificação de apenas duas propostas – art. 20, IV.
- conceito e aplicação – art. 5º, V.
- credenciamento no sistema eletrônico – art. 21, I.
- credenciamento: prova – art. 20, I.
- descumprimento das condições do edital: convocação do segundo – art. 20, XII; art. 
21, XIV.
- encaminhamento da proposta: pregão eletrônico – art. 21, III.
- fase de lances: classificação – art. 20, II e III; art. 21, IV.
- fase de lances: encerramento no pregão eletrônico – art. 21, XII.
- fase de lances: não ocorrência – art. 5º, § 2º, II.
- fase de lances: não ocorrência e necessidade de justificativa – art. 5º, § 3˚.
- fase de lances: processamento – art. 20, IX; art. 21, IX, X, XI.
- habilitação – art. 12; art. 20, XI; art. 21, XIII.
- homologação – art. 20, XIII; art. 21, XV.
- inversão das fases – art. 17.
- inabilitação – art. 20, XII; art. 21, XIV.
- lances: não apresentação em uma rodada – art. 20, IX, “d”.
- pedido de reconsideração: cabimento – art. 20, VI; art. 21, VI.
- pedido de reconsideração: julgamento – art. 20, VII; art. 21, VII.
- pedido de reconsideração: não cabimento de recurso – art. 20, VIII; art. 21, VIII.
- pregoeiro: designação – art. 18.
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- processamento – art. 20; art. 21.
- registro de preços – art. 4º, VII; art. 33.
- tipo de licitação – art. 8º, § 3º; art. 19.
- vedação para obras e serviços de engenharia – art. 5º, V.

PRAZOS
- contagem – art. 41 e 58 do Regulamento do SESCOOP.
- determinado – art. 26, parágrafo único.
- envio do convite – art. 5º, II.
- publicação do aviso – art. 5º, § 1º.
- recursos – art. 22.
- tempo randômico – art. 21, XII.
- vigência da ata de registro de preços – art. 34; art. 51 do Regulamento do SESCOOP.
- vigência e prorrogação – art. 26, parágrafo único.

PREGOEIRO 
- competência – art. 20, IX, X, XII; art. 21, XII, XIII, XIV e XV.
- designação – art. 18.
- membro da comissão – art. 18.

PRINCÍPIOS
- aplicáveis à licitação – art. 2º.

PROPOSTAS
- abertura do envelope – art. 14, II; art. 20, I.
- classificação para fase de lances: pregão – art. 20, II e III; art. 21, IV.
- desclassificação – art. 14, II; art. 20, I e V; art. 21, V.
- devolução aos licitantes inabilitados – art. 14, I.
- inversão das fases – art. 16.
- inversão das fases: pregão – art. 17.
- julgamento: critérios – art. 8º; art. 14, II e III; art. 19.
- recurso administrativo – art. 22.
- sigilo – art. 3º.
- técnica: critérios de avaliação – art. 8º, § 2º.

RECURSOS ADMINISTRATIVOS
- cabimento – art. 22.
- competência para julgar – art. 23.
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- contagem dos prazos – art. 41.
- direcionamento – art. 22.
- efeito suspensivo – art. 24.
- forma de comunicação da decisão – art. 15.
- impugnação ao recurso – art. 22, § 3º.
- invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento – art. 23, parágrafo único.
- pedido de reconsideração – art. 20, VI; art. 21; VI.
- prazo – art. 22.
- pregão – art. 22, §§ 1º e 2º.

REGISTRO DE PREÇOS
- adesão à ata de registro de preços – arts. 38-A, 38-B, 38-C e 38-D.
- alteração dos preços registrados – art. 48 do Regulamento do SESCOOP.
- cancelamento do preço registrado – art. 38 e art. 55 do Regulamento do SESCOOP.
- contratação: inexistência do dever de contratar com o preço registrado – art. 4º, VII; 
art. 36 e art. 53 do Regulamento do SESCOOP.
- convocação para assinatura da ata – art. 35 e arts. 46 , 47 e 52 do Regulamento do 
SESCOOP.
- edital – art. 44 do Regulamento do SESCOOP.
- hipóteses – art. 33.
- modalidade de licitação – art. 4º, VII; art. 33.
- negociação dos preços registrados – arts. 40 e 50 do Regulamento do SESCOOP.
- órgão gerenciador – art. 38-A, § 1º e art. 41 do Regulamento do SESCOOP.
- órgão participante - art. 38-A, § 1º e arts. 42 e 43 do Regulamento do SESCOOP.
- prorrogação da ata – art. 34.
- registro de outros fornecedores – art. 37 e art. 54 do Regulamento do SESCOOP.
- vigência da ata – art. 34 e art. 51 do Regulamento do SESCOOP.

RESCISÃO
- previsão – art. 32.
- sanções – art. 32.
- unilateral – art. 32.

SANÇÕES
- execução da garantia – art. 31.
- inexecução total ou parcial – art. 32.
- previsão no edital – arts. 31 e 32.
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- recusa injustificada – art. 31.
- rescisão do contrato – art. 32.
- suspensão do direito de licitar – art. 32.

TIPOS DE LICITAÇÃO
- espécies – art. 8º.
- maior lance ou oferta – art. 8º, III; art. 6º, III, “b”.
- melhor técnica – art. 8°, II, do Regulamento da ABDI.
- menor preço – art. 8º, I.
- pregão – art. 8º, § 3º; art. 19.
- técnica e preço – art. 8º, II e §§ 1º e 2º. 




